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INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL: TRANSIÇÃO JUSTA E 
IGUALDADE DE GÊNERO

Jeanne Carla Rodrigues Ambar
Advogada, Mestre em Direito, Justiça e Desenvolvimento (Instituto Brasileiro de 

Ensino Desenvolvimento e Pesquisa de São Paulo), pós-graduada em Compliance e 
Integridade Corporativa (Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais)

Resumo:
Este estudo investiga o impacto da Inteligência Artificial nas desigualdades 
de gênero no mercado de trabalho, considerando as exclusões e discrimi-
nações históricas sofridas pelas mulheres. A pesquisa busca responder à se-
guinte questão: a IA promove ou prejudica a igualdade de gênero no âmbito 
profissional? Por meio de revisão da literatura, o estudo analisa como a IA, 
ao automatizar tarefas e transformar os processos de trabalho, pode tanto 
ampliar as oportunidades para as mulheres quanto perpetuar as desigual-
dades existentes. São analisados os desafios enfrentados pelas mulheres no 
mercado de trabalho, como a dupla jornada, a sub-representação em cargos 
de liderança e a discriminação algorítmica. Os resultados indicam que a IA, 
se não for desenvolvida e implementada de forma equânime, pode agravar 
as desigualdades de gênero já existentes. A pesquisa propõe estratégias para 
promover uma transição justa para a era da IA, garantindo a igualdade de 
oportunidades para as mulheres. Entre as sugestões estão a promoção da 
diversidade nas equipes de desenvolvimento de IA, maior atuação de órgãos 
públicos e o desdobramento de algoritmos livres de vieses.

Palavras-chave: Inteligência Artificial; Transição justa; Igualdade de gênero.

Introdução
Nos últimos anos, a pauta sobre desigualdade de gênero tem sido re-

corrente, mas perguntas como “Quando o mundo começou a debater sobre 
igualdade de gênero? Quem iniciou o debate?” não incluíam ou não vislum-
bravam o impacto que a inteligência artificial (IA) poderia causar na vida das 
mulheres cis e trans.

Notadamente, a “Declaração dos Direitos da Mulher e da Cidadã”, da fran-
cesa Olympe de Gouges, escrita no século XVIII - setembro de 1791, foi 
um marco para os direitos das mulheres. E, apesar de a Declaração ter sido 
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emoldurada na defesa da democracia e liberdade das mulheres, sua grandio-
sidade destaca a disposição para modificar situações desfavoráveis para mu-
lheres em oportunidade e superação, transformando exclusão em inclusão 
em cenários político, acadêmico, intelectual e profissional.

No entanto, 233 anos depois, a sonhada igualdade de gênero de Olym-
pe de Gouges ainda está longe de ser comemorada. Naturalmente, percebe-
se a dificuldade de mulheres adentrarem nos âmbitos considerados perten-
centes aos homens, pois, espera-se que a mulher cumpra sua dupla jornada 
- profissional e de esposa, mãe e filha dedicada, sem alterações no cenário 
econômico.

O que demonstra ser injusto para mulheres, com salários menores, 
carga de trabalho desigual, falta de reconhecimento profissional, cobranças 
indevidas, preconceitos, consegue sofrer mais interferências com a IA, que 
traz outros prejuízos para este grupo, muitas das vezes vulneráveis, uma vez 
que máquinas inteligentes vêm assemelhando-se à inteligência do ser huma-
no e ocupando o lugar do trabalho das pessoas.

Todavia, com o avançar da engenharia, da automação e da ciência da 
computação, a IA vem progredindo e superando o desempenho humano 
produtivo no âmbito econômico, acarretando, sem embargos, revolução tec-
nológica, aumento de lucro para empresas, melhora na comunicação trans-
nacional e muitas outras mudanças significativas também na sociedade.

A IA é responsável por fornecer recomendações estratégicas, com uso 
de algoritmos, melhorando a experiência dos usuários, influenciando, assim, 
na tomada de decisões, além de acelerar na conclusão de tarefas e automação 
de trabalhos repetitivos, rotineiros e até perigosos, proporcionando a redu-
ção de erros e mortes de profissionais. Da mesma maneira, a IA ajuda a 
identificar criminosos por reconhecimento facial; detecta doenças precoce-
mente, com maior segurança e precisão e auxilia em cirurgias de baixa, mé-
dia e alta complexidade.

À medida que acelera a produtividade e promove o crescimento eco-
nômico, a IA, deixa de ser mero acessório, ferramenta de tarefas específicas, 
para se tornar a força propulsora, o motor que incentiva a corrida econô-
mico-industrial. E, diante deste novo paradigma, paradoxalmente, a mulher, 
mais uma vez, corre o risco de sofrer com a desigualdade e retornar ao lugar 
de exclusão.

Diante disso, a pesquisa traz à colação como hipótese inicial o seguinte 
questionamento: A inteligência artificial promove ou prejudica a igualdade 
de gênero no âmbito profissional? Assim, para responder à esta indagação, o 
presente estudo tem como objeto refletir sobre o(s) efeito(s) da inteligência 
artificial na vida das mulheres e objetiva discutir e apresentar estratégias para 
promoção da igualdade de gênero como forma de transição justa diante do 
novo cenário ocasionado pela Revolução 4.0 e implantação da inteligência 
artificial em diversos ambientes profissionais.
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 Justifica-se o estudo pela carência de aplicação de estratégias que pro-
movam o trabalho democrático e a igualdade de gênero com o uso da inteli-
gência artificial, para que não se beneficie somente os homens e não se per-
mita que haja perpetuação da exclusão da mulher e desigualdade de gênero 
na seara profissional.

Metodologicamente, trata-se de pesquisa exploratória, por meio de re-
visão de literatura, realizada por método qualitativo e indutivo. E, para me-
lhor elucidação do tema, a pesquisa está dividida em três partes, na qual a 
primeira foca na inteligência artificial, sua aplicação na esfera profissional 
e quais efeitos podem causar na vida das mulheres. Na segunda parte serão 
analisadas as questões de gênero e suas desigualdades, bem como os cenários 
brasileiro e português na seara ocupacional no que diz respeito às mulheres. 
E por fim, a última parte apresentará maneiras para promoção da transição 
justa e igualdade de gênero com relação à inteligência artificial.

Inteligência Artificial e mulheres: história e impactos
Há décadas que a Inteligência Artificial (IA) deixou de ser ficção cien-

tífica nas telas dos cinemas para se tornar realidade nos lares, nas empresas, 
nos meios de transportes, com vasta inserção no cotidiano humano. A inte-
gração da IA em diversos setores, com automatização de tarefas, otimização 
de processos e criação de novas ferramentas resultou em inúmeros benefí-
cios empresariais, especialmente devido ao aumento da eficiência, redução 
de custos e desenvolvimento de produtos e serviços mais específicos e em 
menor tempo.

A IA vem transformando o mundo em alta velocidade, seja na comu-
nicação, na forma de trabalho, no lazer, na educação, ou na saúde; portanto, 
explorar a história e a aplicação da IA é de suma importância para se discutir 
os impactos e desafios que ela pode trazer para as mulheres, uma vez que a 
história das mulheres acaba cruzando com a IA. 

Assim, para dar início a este capítulo faz-se necessário relembrar sobre 
a Revolução Industrial, que teve início no século XVIII, na Inglaterra, e suas 
principais características são as transformações econômicas e sociais, que 
impulsionaram o crescimento econômico (Hobsbawm, 2011). Para Hobsba-
wm (2011, p. 24), “a busca pelo lucro privado levou à transformação tecno-
lógica”, o que significa que, gradativamente, as forças de trabalho humano, 
animal e da água foram substituídas por máquinas, ou seja, a manufatura por 
produção unitária foi suprimida pela produção industrial em série.

O uso de novas fontes de energia e máquinas a vapor proporcionaram 
a utilização de mão de obra mais barata, já que não era especializada, o que 
também evidenciou novas necessidades: divisão e especialização do trabalho 
(Pasquini, 2020). Desta forma, a introdução de inovações tecnológicas no 
processo produtivo exerceu forte influência no desenvolvimento econômi-



Anais de Artigos Completos - VOLUME 4  |   13

co-industrial, com operários trabalhando em funções centrais sem leis tra-
balhistas, em jornadas diárias de 15 a 18 horas e outros realizando trabalhos 
periféricos por falta de qualificação profissional.

Durante o período da Revolução Industrial 1.0, destaca-se que a indús-
tria têxtil foi a que mais obteve lucros; no entanto, isto não se deve somente 
à alta produção, mas deve-se principalmente pela contratação de mulheres e 
crianças como mão-de-obra de baixíssimo custo. Hobsbawm (2011, p. 33) 
afirma que “a economia familiar só podia ser equilibrada com o trabalho de 
todos os seus membros, assim como formas de produção que utilizavam o 
trabalho de menores” e que a relutância dos homens à mecanização também 
contribuiu para que as mulheres integrassem este quadro. Além desses dois 
fatores, Samara e Matos sustentam que o emprego massivo de mulheres na 
indústria têxtil se deu por fatores que variavam desde o “costume à submis-
são” até “docilidade e meiguice”:

Los bajos salarios, las tareas que no requerían conocimiento de un 
oficio ni tampoco un gran esfuerzo muscular, sumados a ciertos 
atributos vinculados a la mujer como la sumisión, la paciencia, el 
cuidado y la docilidad, eran también determinantes de su empleo 
masivo en las industrias textiles. (Samara; Matos 1993, p. 779)

Corroborando, Thompson (1987, p. 170) assevera que em meados de 
1830 “a força de trabalho adulto nas indústrias têxteis do Reino Unido atin-
gia 191.671 pessoas, das quais 102.812 eram mulheres e apenas 88.859 eram 
homens”, correspondendo a 53,64% de mulheres. Porém, oito anos mais 
tarde, este número aumentou para 77% de mulheres e crianças e 23% para 
homens (Hobsbawm, 2011).

Desta maneira, a Revolução Industrial, ao modernizar a produção, 
também abriu portas para as mulheres, que passaram a ocupar novos es-
paços no mercado de trabalho. As inovações tecnológicas de cada fase da 
Revolução foram cruciais para aumentar a produção e expandir os negócios 
para outros países.

Com o avançar dos séculos, a Revolução Industrial continuou evoluin-
do e expandindo, tanto em termos tecnológicos quanto em geografia, alcan-
çando patamares inimagináveis das mais diversas esferas, como a comunica-
ção e o transporte, por exemplo, o que causou enorme impacto na economia 
e na globalização (Pasquini, 2020), promovendo cada vez mais investimentos 
em inovação e tecnologias, até chegarem ao uso de inteligência artificial na 
revolução do século XXI, também chamada de Revolução 4.0.

As definições de IA variam devido ao seu aspecto renovativo, ou seja, 
ao estado de constante “metamorfose”, pois não se trata de um instrumento 
estático, dado que se transforma de acordo com as necessidades e deman-
das mercadológicas e sociais. Isso significa que a IA é passível de diferentes 
conceituações, de acordo com suas aplicações. Mello; Neto; Costa (2024, p. 
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11) definem a IA como “ramo da ciência da computação que procura desen-
volver sistemas inteligentes que simulem o raciocínio humano, a sua forma 
de pensar e de resolver problemas”. Portanto, é uma forma de “tornar os 
computadores mais úteis em tarefas não muito comuns aos humanos, nas 
quais também é possível que tais máquinas possam adquirir conhecimen-
to artificialmente, evoluindo através das suas funções atribuídas” (Boratto, 
2023, p. 22).

Da mesma forma, Knoblauch; Pereira (2023) entendem que a inteli-
gência artificial faz parte de “um campo da ciência emergente, que utiliza 
computadores para realizar determinadas tarefas em velocidade e escala ina-
tingíveis pelo ser humano, por meio de criação de programas de computador 
inteligentes, ou máquinas inteligentes”. Logo, na visão de Boratto (2023), a 
IA objetiva aprimorar computadores para que superem a inteligência e racio-
cínio humanos em prol da eficiência na execução de atividades que exigem 
raciocínio rápido e lógico.

Com inúmeras características, destaca-se que as principais são superar 
o desempenho humano e promover soluções viáveis com uso de algoritmos 
na realização de tarefas organizacionais (Sichman, 2021), a exemplo do ser-
viço de call center substituído em muitas empresas por chatbot1, que, em ter-
mos de economia, torna-se uma ferramenta de baixo custo e 24 horas pre-
sente no ambiente corporativo. 

Assim sendo, como nas revoluções anteriores, a Revolução 4.0 usa tec-
nologias cada vez mais inteligentes, confiáveis e avançadas no processo pro-
dutivo de maior escala em tempo reduzido, favorecendo o aparecimento de 
novos produtos, serviços, valores, bem como a demanda por novas habili-
dades. Todo esse desempenho não-humano levanta questões preocupantes, 
uma vez que o cenário econômico requisita novas capacidades, gerando no-
vamente trabalhos centrais e trabalhos periféricos, além de desemprego.

Contudo, apesar de toda a evolução que aconteceu ao longo de mais 
dois séculos com as revoluções industriais e o surgimento e uso da IA, as 
mulheres foram mantidas à margem do desenvolvimento educacional e qua-
lificação profissional, sendo socialmente cobradas pelo exercício de papeis 
padronizados - filha, esposa, mãe e dona de casa - o que gerou, e gera, in-
certezas e impacta diretamente a carreira deste grupo. Assim, a exclusão da 
mulher não é novidade no meio corporativo, tendo início na Revolução In-
dustrial 1.0, quando, apesar do elevado número de mulheres nas fábricas, 
paulatinamente com o avançar da industrialização e adesão dos homens aos 
novos processos fabris, as mulheres foram descartadas (Rago, 2004).

A IA, ao se infiltrar em diversos setores da sociedade, tem ampliado 
as desigualdades existentes. Algoritmos, muitas vezes, reproduzem os vieses 

1 Chatbot é um programa de computador que usa a IA para interagir com o cliente, simu-
lando um atendimento humano por voz ou por textos, como os utilizados por institui-
ções financeiras, por exemplo.
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presentes nos dados com os quais são treinados, discriminando grupos mi-
noritários em áreas como recrutamento, crédito e justiça criminal. Estudos 
como o de Buolamwini (2017) evidenciam esse problema no reconhecimen-
to facial sendo menos precisos para mulheres e pessoas negras.

A discriminação algorítmica ganhou notoriedade quando, em 2018, a 
agência Reuters2 divulgou que a big tech Amazon usava uma ferramenta pre-
conceituosa na contratação de mulheres. Segundo a agência, a Amazon uti-
lizava a IA na avaliação de currículos desde 2014 e seu banco de dados ar-
mazenou informações padronizadas de currículos enviados nos últimos 10 
anos. Ou seja, a maioria dos currículos recebidos era de homens e, conse-
quentemente, as contratações eram destinadas aos homens, o que refletiu 
a realidade: a indústria de tecnologia é predominantemente masculina e as 
empresas continuam fazendo com que a participação de mulheres seja míni-
ma - menos contratações, menores salários e poucas ocupações nos lugares 
de poder.

Sobre a mínima participação feminina, Silva reitera:

Importante destacar também que a desigualdade de gênero ainda 
caracteriza os campos nos quais essas tecnologias são concebidas, 
construídas e disseminadas. Ao tempo em que as mulheres que 
trabalham na indústria eletrônica levam a cabo os trabalhos mais 
monótonos, debilitantes e mal pagos, os homens estão, em geral, 
nas posições mais bem pagas e qualificadas ou ainda em postos de 
poder e liderança. Tal injustiça exige uma reforma estrutural, ma-
quínica e ideológica (Silva, p. 110, 111).

À vista disso, as mulheres, historicamente marginalizadas, enfrentam 
ainda mais desafios com a ascensão da IA. A sub-representação feminina no 
desenvolvimento e uso da IA agrava as desigualdades existentes, limitando 
suas oportunidades de trabalho e de renda. O próximo capítulo detalhará 
essa problemática, especialmente no cenário luso-brasileiro.

Assimetria de gênero e cenário luso-brasileiro 
O universo feminino sempre foi rodeado de regras, preconceitos e es-

tigmas, muitos ainda presentes nas culturas, religiões e mercado de trabalho, 
causando diversos impactos. Devido à todas as normas que preconizavam a 
“moral, os bons costumes e a manutenção da família”, as mulheres ficaram 
restritas à esfera privada. Ou seja, à mulher era dado o direito de ser tratada 
como um patrimônio, no qual o chefe da família escolheria o marido e ela 
exerceria a função mais “nobre” da sociedade: cuidar - do marido, da casa e 
dos filhos (Tavares & Vilas Boas, 2023).
2 Ver matéria da agência Reuters em: https://www.reuters.com/article/ world/insigh-

t-amazon- scraps-secret-ai- recruiting-tool-that- showed-bias- against-women- idUSKC-
N1MK0AG/ 

https://www.reuters.com/article/world/insight-amazon-scraps-secret-ai-recruiting-tool-that-showed-bias-against-women-idUSKCN1MK0AG/
https://www.reuters.com/article/world/insight-amazon-scraps-secret-ai-recruiting-tool-that-showed-bias-against-women-idUSKCN1MK0AG/
https://www.reuters.com/article/world/insight-amazon-scraps-secret-ai-recruiting-tool-that-showed-bias-against-women-idUSKCN1MK0AG/
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As relações assimétricas de gênero e hierarquia surgiram porque os ho-
mens eram considerados qualificados para atuação no espaço público, em 
virtude de suas características assertivas e engenhosas, ao contrário das mu-
lheres, que eram consideradas delicadas e sensíveis, com predisposição para 
atuação no âmbito doméstico (Moreira, 2020, p. 597).

No entanto, o discurso médico foi um dos que mais contribuiu para a 
assimetria de gênero e hierarquização, afirmando a superioridade masculina 
comparada à feminina, com uso da anatomia para justificar o que viria a ser 
por séculos uma “verdade inquestionável” (Ambar, 2024). Então, no perío-
do Renascentista (séc. XIV a XVI), a medicina acreditava que a mulher era 
um homem “invertido”, ou seja, o pênis que não era externalizado, mas in-
vaginado, recebendo o nome de vagina e os testículos que não “desceram”, 
eram os óvulos; assim aqueles nascidos com o gênero masculino recebiam o 
status de superioridade (Bento, 2012).

Na antiguidade, culturalmente, ter uma criança do sexo masculino era 
sinônimo de sucesso e perpetuação familiar; o gênero masculino representa-
va a perfeição, ao contrário do feminino, que dizia respeito à inversão e de-
formação do que era perfeito - o macho/ masculino - e, por isso, os corpos 
de mulheres e pessoas intersexo eram considerados aberrações (Lugones, 
2014).

Sobre a discriminação sexual entre homens e mulheres, Ambar afirma:

(...) uma das formas mais históricas de tratamento diferenciado da 
raça humana, baseada em valores culturais - de acordo com as ca-
racterísticas físicas das pessoas - é que se determinavam os lugares 
de homens e mulheres na sociedade, bem como as funções que 
cada um desempenharia ou onde atuaria, significando elementos 
centrais de praticamente todas as representações culturais sobre 
pessoas, principalmente as mulheres que sofrem diversos tipos de 
discriminação (Ambar, 2024, p. 31)

Portanto, a medicina definiu que o corpo feminino possuía duas fun-
ções básicas: penetração e gestação, para atender aos desígnios de heterosse-
xualidade e maternidade; logo, aquelas que não atendiam a estes requisitos 
não eram consideradas mulheres (Bento, 2012), de tal modo, lésbicas e tra-
vestis sofriam ainda mais exclusão, preconceito e desigualdades.

Diante de todo histórico discriminatório e excludente entre os gêneros, 
o patriarcalismo se aperfeiçoou e o mundo testemunhou muitos direitos se-
rem confeccionados para beneficiar homens, a exemplo do sufrágio no qual, 
inicialmente, apenas o homem poderia votar ou ser votado. Para Moreira 
(2020, p. 597), o “patriarcalismo pode ser definido como um sistema de or-
ganização social baseado na subjugação das mulheres aos homens em todos 
os espaços sociais”.

A vida de uma mulher era previamente “escrita e programada”, como 
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um enredo e, por séculos, isso foi normalizado e normatizado, pois, a ela 
cabia o lugar de inferioridade, submissão e obediência ao patriarca/ chefe da 
família. Desta forma, enquanto as mulheres eram limitadas ao âmbito priva-
do, os homens expandiam na esfera pública, por meio de estudo e qualifi-
cação profissional, ocupando espaços de poder e liderança, criando leis que 
determinavam, inclusive, o futuro das mulheres nas mais diversas nações.

No cenário lusitano não era diferente. Tavares e Vilas Boas (2023) as-
severam que, no período do Estado Novo3 “as mulheres casadas deviam es-
tar ocupadas com o seu lar, o que as afastaria, à partida, de um desempenho 
profissional adequado”. Em outras palavras, o casamento se tornou um em-
pecilho na evolução da mulher enquanto profissional, restringindo o acesso 
à educação, mercado de trabalho e vida política. Todavia, antes do Golpe 
Militar português, a participação na política era vedada às mulheres, até mes-
mo as alfabetizadas (Abadia, 2010, p. 22).

Em Portugal, tanto antes quanto depois do Golpe Militar, a mulher so-
freu com o conservadorismo para atender ao arranjo político e social, além 
de exercer funções sociais “naturalmente dissemelhantes” dos homens (Go-
mes, 2019). No Brasil, a mesma estrutura assimétrica de gênero se repetia 
durante a Ditadura Militar; porém, os movimentos estudantis, considera-
dos clandestinos e “subversivos”, buscavam a derrubada dos militares e a 
reconstrução sociopolítica brasileira, juntamente com a transformação dos 
valores e costumes de maneira igualitária entre os gêneros (Gianordoli-Nas-
cimento et al., 2007, p. 360).

As sociedades luso-brasileiras possuíam modelos sociais comuns, cen-
trados na família e na igreja, separando as mulheres das decisões, bem como 
do exercício profissional e político, enfatizando a “apologia do regresso ao 
lar, a glorificação da maternidade e de um certo modelo de família enquanto 
função primordial” (Cova; Pinto, 1997, p. 1). 

Mas, para além do âmbito privado, no Código Eleitoral brasileiro de 
1932 constava o direito ao voto para a mulher, desde que houvesse autoriza-
ção do chefe familiar. Assim, somente em 1965, a mulher brasileira alcançou 
autonomia e teve o sufrágio equiparado ao do homem (Limongi et al., 2019, 
p. 2). Para a mulher portuguesa o panorama era semelhante, porquanto “o 
direito ao voto era, genericamente, vedado às mulheres casadas, solteiras 
economicamente dependentes ou às ‘sem reconhecida idoneidade moral’” 
(Tavares; Vilas Boas, 2023).

Assim, o contexto histórico demonstra evidente assimetria de gênero, 
com consequente hierarquização e subordinação, permeado por múltiplas 
interseccionalidades, que impactaram a vida das mulheres com problemas 

3 Estado Novo: regime ditatorial português liderado por Antonio de Oliveira Salazar, ca-
racterizado por autoritarismo, nacionalismo, repressão, conservadorismo, censura e afas-
tamento dos princípios democráticos e liberais, com início em 1933, devido ao Golpe 
Militar e fim em 1974, com a Revolução dos Cravos.
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que perduram até a atualidade na seara ocupacional, devido ao pouco acesso 
ao ensino, qualificação e/ou oportunidade profissional. Almejar cargos de 
poder, tanto séculos atrás como agora, envolve maior esforço, independen-
temente da classe social, pois muitos obstáculos atravessam o caminho das 
mulheres. De acordo com Rago:

Da variação salarial à intimidação física, da desqualificação inte-
lectual ao assédio sexual, elas tiveram sempre de lutar contra inú-
meros obstáculos para ingressar em um campo definido - pelos 
homens - como “naturalmente masculino”. Esses obstáculos não 
se limitavam ao processo de produção; começavam pela própria 
hostilidade com que o trabalho feminino fora do lar era tratado no 
interior da família. Os pais desejavam que as filhas encontrassem 
um “bom partido” para casar e assegurar o futuro, e isso batia de 
frente com as aspirações de trabalhar fora e obter êxito em suas 
profissões (2004, p. 486-487).

Na construção do processo democrático, Portugal e Brasil, implemen-
taram medidas protetivas, como o direito à greve, salário-mínimo, férias e 
permitiu o acesso da mulher ao mercado de trabalho. De acordo com os da-
dos da Fundação Francisco Manuel dos Santos (2024), nos anos 1970, mu-
lheres portuguesas acima de 15 anos de idade ocupavam 25% das estatísticas 
trabalhistas e esse número foi para apenas 46% em 2021.

Os impactos também podem ser confirmados pelas estatísticas do Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), censo de 2022, com da-
dos de um Brasil predominantemente feminino, em um total de 104,5 mi-
lhões de mulheres, correspondendo a 51,5% da população - com 6 milhões 
a mais que os homens, que registram um número de 98,5 milhões4.

Mas, apesar de representarem a maioria, as mulheres integram um ce-
nário econômico preocupante, pois seu nível de ocupação é 32,5% menor 
que o dos homens quando há uma ou mais crianças no ambiente familiar, 
contra 16,6% quando não há crianças. Ou seja, enquanto 89% dos homens 
com crianças trabalham, apenas 56,6% de mulheres alcançam um lugar no 
mercado, e mesmo quando não há crianças, os homens representam 82,8% 
e as mulheres 66,2%. Já nos cargos gerenciais e de liderança, as mulheres so-
mam 39,3% nas estatísticas brasileiras5.

Os dados do IBGE reforçam que as interseccionalidades vivenciadas 
por mulheres - como ser preta, parda, indígena ou LGBTQIAP+, ter menos 
estudo, menos renda, dentre outras - influenciam muito nas estatísticas ocu-
pacionais, restringindo ainda mais sua participação no mercado de trabalho. 
Assim, o cenário econômico de mulheres é prejudicado por inúmeros fato-

4 Fonte: https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/ noticia/2023-10/ cen-
so-2022- mulheres-sao-maioria- em-todas-regioes- pela-primeira-vez

5 Fonte: https://biblioteca.ibge.gov.br/ visualizacao/livros/ liv102066_ informativo.pdf

https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2023-10/censo-2022-mulheres-sao-maioria-em-todas-regioes-pela-primeira-vez
https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2023-10/censo-2022-mulheres-sao-maioria-em-todas-regioes-pela-primeira-vez
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv102066_informativo.pdf
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res, dentre eles a dedicação aos afazeres domésticos não remunerados, a falta 
de oportunidades no mercado de trabalho, baixo incentivo para atualização 
mercadológica, além da própria IA.

Com as identidades constituídas em uma relação de poder e hierarquia 
entre os gêneros, os homens ocuparam (e ocupam) os espaços públicos e 
postos de liderança. Em Portugal e no Brasil houve afastamento da igual-
dade entre homens e mulheres, principalmente durante a ditadura, e a mu-
lher teve seus direitos tolhidos em razão dos princípios que faziam referên-
cia à “família ordeira disciplinada, branca e heterossexual” (Oliveira, 2015, 
p. 307), sem autonomia para decidir sobre sua própria vida, o que estudar, 
como se qualificar e onde trabalhar.

À vista disso, a promoção dos direitos econômicos das mulheres, o que 
inclui acesso ao trabalho em condições adequadas e igualitárias não foi - e 
com a chegada da IA demonstra ainda estar longe de ser - uma prioridade 
para o mundo dos negócios, com piora no quadro laboral em meios onde a 
há implantação da IA e presença de crianças no lar. Portanto, no intuito de 
prevenir que o cenário feminino piore e a mulher fique ainda mais à margem 
do desenvolvimento, a última parte deste estudo apresentará maneiras para 
promoção da transição justa e igualdade de gênero com relação à IA.

Inteligência Artificial: transição justa e igualdade de gênero
Na era da IA, a justiça exige que haja igualdade para todas as pessoas. 

Ao analisar a aplicação da IA, é crucial considerar como ela impacta gru-
pos historicamente marginalizados, como mulheres, pessoas negras, LGB-
TQIA+ e outras minorias. É preciso garantir que a IA não perpetue desi-
gualdades, mas promova um tratamento justo e equitativo. Sistemas de IA 
devem ser transparentes e explicáveis, permitindo que as pessoas entendam 
como as decisões são tomadas e, se necessário, contestá-las. 

Por causa disso, a própria cultura empresarial e as percepções pessoais 
dos colaboradores podem influenciar negativamente o processo. Logo, a 
transição justa de gênero exige uma perspectiva externa e imparcial, com a 
presença de um mediador externo, que tenha expertise em questões de gê-
nero e diversidade. Essa figura terá a responsabilidade de facilitar o diálogo, 
coletar informações e construir um programa que atenda às necessidades de 
todos os envolvidos, garantindo que o programa seja implementado de for-
ma justa, superando as resistências e os desafios internos e construindo um 
ambiente de trabalho mais inclusivo e equitativo.

Para isso, na implantação da transição justa no ambiente corporativo, 
espera-se que a alta direção demonstre um forte comprometimento com a 
implantação da IA, liderando ativamente os processos e sendo capaz de ge-
renciar os conflitos que inevitavelmente surgirão devido às diversas visões 
sobre a tecnologia na organização. Importante frisar que os participantes do 
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processo da transição justa tenham habilidades para escutar, negociar e lidar 
com visões e interesses diferentes.

Tão significativa quanto a participação da alta liderança, a disponibi-
lização de recursos suficientes se faz fundamental para que o programa de 
transição justa para as mulheres seja bem-sucedido. Além disso, é preciso 
realizar uma avaliação constante das obrigações estabelecidas, levando em 
conta as diversas perspectivas e expectativas das mulheres envolvidas, a fim 
de garantir que a transição seja mais do que um conjunto de normas no pa-
pel.

É essencial ainda estabelecer um plano claro de responsabilidades, 
identificar as habilidades necessárias e promover ações de capacitação. É 
preciso criar uma cultura organizacional que valorize a equidade de gênero, 
punindo comportamentos discriminatórios e monitorando constantemente 
a implementação do programa, realizando ajustes para garantir sua efetivida-
de. Aqui, o compliance empresarial atua como um guardião nesse processo, 
monitorando e garantindo que todas as ações realizadas, incluindo a imple-
mentação da IA, estejam em conformidade com os princípios da transição 
justa, sendo mantidas a integridade do processo de transição justa, com ética 
e respeito às normas institucionais, especialmente em relação ao gênero.

A ideia central do compliance é a conformidade da empresa com rela-
ção a legislação e a promoção da transparência. Assim, diretamente ligada ao 
compliance está a accountability, que significa que a empresa assume a respon-
sabilidade por suas ações, sendo transparente em todos os seus processos 
e demonstrando um compromisso com a ética e a integridade. Ou seja, a 
empresa deve assumir a responsabilidade pelos atos praticados, reconhecen-
do publicamente o erro e tomando medidas concretas para corrigi-lo. Isso 
inclui uma revisão completa dos processos de contratação e controle, além 
da implementação de um programa de treinamento para todos.

Outro ponto importante para a transição justa é evitar vieses da IA; em 
outras palavras, para que a IA seja uma ferramenta justa e equitativa, é pre-
ciso que seu treinamento seja feito com dados que não contenham informa-
ções pessoais sensíveis sobre gênero, raça, idade e orientação sexual. Ao ex-
cluir essas variáveis, evita-se que a IA reproduza desigualdades e discrimina-
ções. Portanto, além de não possuir dados sensíveis, é imprescindível revisar 
as métricas de desempenho do modelo para mitigar tais vieses algorítmicos. 
Ao atribuir maior peso aos erros cometidos contra esses grupos, o algoritmo 
será estimulado a tomar decisões mais justas e imparciais.

Para garantir uma transição justa, é crucial a atuação conjunta de di-
versos atores. Ou seja, além do setor privado, a transição justa exige uma 
legislação trabalhista mais robusta e adaptada à era da IA. Órgãos como o 
Ministério Público do Trabalho e o Ministério do Trabalho e Emprego de-
vem intensificar a fiscalização e aplicação dessas leis. Já a Justiça do Trabalho 
precisa atuar de forma mais proativa para corrigir as desigualdades de gênero 
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geradas pela IA. Os sindicatos, por sua vez, devem representar de forma 
específica os interesses das mulheres, negociando acordos e convenções co-
letivas que garantam seus direitos.

A construção de uma IA justa é um processo contínuo que exige a 
colaboração de diversos atores. As estratégias aqui propostas são um ponto 
de partida importante, porém a jornada para eliminar vieses de IA deve ser 
ininterrupta e multidisciplinar. A colaboração entre desenvolvedores, pesqui-
sadores e especialistas em ética e direitos humanos é primordial para expan-
dir e refinar essas abordagens. Deve-se acompanhar de perto a performance 
dos modelos de IA, tanto em termos técnicos quanto éticos. A tecnologia 
tem o potencial de transformar a sociedade e o meio empresarial, contudo é 
fundamental que essa transformação seja justa e inclusiva.

Considerações finais
A inteligência artificial tem transformado diversos setores da socieda-

de, redefinindo o mercado de trabalho com novas funções e oportunida-
des, mas também gerando incertezas e impactos significativos, especialmente 
para as mulheres. O avanço tecnológico permitiu que máquinas ultrapassas-
sem habilidades humanas em áreas como análise de grandes volumes de da-
dos e resolução de problemas complexos, tornando processos mais rápidos 
e menos onerosos para as empresas. Contudo, essas inovações precisam ser 
acompanhadas de uma gestão justa, que leve em conta a inclusão de vozes 
diversas e previna a exclusão ocupacional feminina em meio às mudanças 
promovidas pela IA. 

A luta histórica das mulheres por direitos como educação, voto e qua-
lificação profissional mostra a importância de não permitir retrocessos. A 
construção de uma IA justa exige um esforço colaborativo e contínuo entre 
órgãos do governo, desenvolvedores, pesquisadores e especialistas em éti-
ca, visando eliminar vieses e promover igualdade. Além disso, é necessário 
acompanhar de perto a aplicação ética e técnica dos modelos de IA, garan-
tindo que essa transformação tecnológica seja inclusiva e alinhada aos prin-
cípios de justiça social, contribuindo para um futuro mais equitativo.
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Resumo:
O artigo aborda os desafios que a inteligência artificial impõe às mulheres 
no mercado de trabalho, explorando como a evolução tecnológica pode per-
petuar ou ampliar desigualdades de gênero. Apesar de a IA trazer inovações 
e oportunidades, sua implementação tem sido marcada por discriminações 
estruturais que afetam negativamente as mulheres, especialmente em setores 
de tecnologia. O texto discute a baixa representatividade feminina em áreas 
como ciência e engenharia, o impacto de algoritmos enviesados e a precari-
zação do trabalho feminino devido à automação. Nessa linha, o conceito de 
“transição justa” é apresentado como uma solução para garantir a inclusão 
equitativa das mulheres no mercado de trabalho, promovendo políticas pú-
blicas que incentivem sua participação em áreas tecnológicas e combatam 
estereótipos de gênero. O artigo propõe a necessidade de ações conjuntas 
entre governos, empresas e sociedade civil para assegurar que a IA seja de-
senvolvida de forma inclusiva e que as mulheres tenham igualdade de opor-
tunidades, prevenindo a perpetuação de desigualdades históricas no futuro 
do trabalho.

Palavras-chave: Inteligência Artificial; Desigualdade de gênero; Transição 
justa; Mercado de trabalho; Inclusão feminina.
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Introdução
A evolução constante da inteligência artificial (IA) no Brasil e no mun-

do representa uma transformação profunda nas relações sociais e no merca-
do de trabalho. Tecnologias e softwares avançados realizam tarefas que antes 
eram exclusivas dos seres humanos, alterando processos produtivos e recon-
figurando as relações de trabalho em diversos setores. Entretanto, apesar de 
seu impacto abrangente, a inclusão das mulheres nesse cenário tecnológico 
ainda é um desafio persistente. Embora as mulheres desempenhem papéis 
relevantes em diversas áreas do conhecimento, sua presença no setor tecno-
lógico, especialmente na IA, é frequentemente vista como limitada, refor-
çando estereótipos que associam essas profissões ao gênero masculino. Essa 
exclusão reflete uma resistência histórica em reconhecer a competência fe-
minina nas ciências exatas e tecnológicas.

Ao mesmo tempo, essa disparidade de gênero pode não apenas perpe-
tuar desigualdades já existentes, mas também ampliar os impactos negativos 
que a IA pode causar no mercado de trabalho para as mulheres. A precari-
zação das condições laborais femininas, em razão da automação, já se torna 
uma realidade em alguns casos. Um exemplo notório é o caso do Amazon 
Jobs, no qual um sistema de recrutamento automatizado discriminou candi-
datas mulheres, evidenciando como algoritmos enviesados podem reforçar 
discriminações estruturais, mesmo que não intencionalmente (Borges, 2024). 
Nesse sentido, o uso inadequado de IA pode contribuir para ferir direitos 
humanos fundamentais, além de agravar a divisão sexual do trabalho.

Em termos globais, a participação feminina em carreiras relacionadas à 
IA é alarmantemente baixa. Dados da UNESCO (2024, p. 20) apontam que, 
em todo o mundo, as mulheres ocupam uma posição secundária em equipes 
de desenvolvimento de IA, o que compromete não apenas a igualdade de gê-
nero, mas também a qualidade dos sistemas de IA desenvolvidos. A falta de 
diversidade nesses times resulta em tecnologias menos sensíveis às diferentes 
necessidades dos usuários, o que pode limitar a eficiência e eficácia desses 
sistemas. Empresas como Facebook e Google, por exemplo, possuem ape-
nas 15% e 10% de mulheres, respectivamente, em suas equipes de pesquisa 
em IA (West; Whittaker; Crawford, 2019). Essa sub-representação feminina 
reflete um cenário que precisa de atenção urgente, considerando o potencial 
que a IA tem de moldar o futuro das profissões.

Diante deste contexto, a transição justa emerge como uma proposta re-
levante para garantir que o desenvolvimento tecnológico, especialmente no 
campo da IA, ocorra de maneira inclusiva e equitativa. Uma transição justa 
significa assegurar que todos, especialmente as mulheres, tenham acesso às 
oportunidades criadas por essas inovações, sem que suas posições no merca-
do de trabalho sejam precarizadas ou ignoradas. Para que isso seja possível, 
é necessário implementar políticas que incentivem a inclusão feminina em 
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áreas tecnológicas, promovendo a igualdade de oportunidades e combaten-
do os estereótipos de gênero que ainda persistem.

Portanto, este artigo propõe investigar de forma multidisciplinar os im-
pactos da inteligência artificial na divisão sexual do trabalho e na distribuição 
de recursos, buscando entender como a IA pode tanto reproduzir quanto 
desafiar as desigualdades de gênero existentes. Ao refletir sobre esses desa-
fios, espera-se contribuir para o desenvolvimento de uma agenda de políticas 
públicas que promova uma transição justa, na qual a igualdade de gênero 
seja um princípio fundamental.

A participação das mulheres no mercado de trabalho
Nas mais diversas sociedades, é reservada à mulher uma condição de 

inferioridade em relação ao homem, sob diversas óticas indiscutivelmente 
machistas e patriarcais, como meios de dominação do homem sobre a mu-
lher. E, na vida social, é muitas vezes por meio do direito que se institu-
cionalizam práticas que segregam, discriminam e excluem grupos minoritá-
rios (Bertolin; Carvalho, 2010, p. 182). Durante a segunda metade do século 
XX1, as mulheres ingressaram maciçamente no mercado de trabalho brasi-
leiro, fato acentuado na década de 1990 em face da globalização. No Estado 
de São Paulo, a incorporação da mão-de-obra feminina na força de trabalho 
cresceu 12,1% de 1994 a 1998 (Bertolin, 2019).

Com a entrada da mulher no mercado produtivo, houve uma necessi-
dade do capital de diminuir o preço da força de trabalho, resultando em uma 
precarização do trabalho na modernidade, sobretudo provenientes da infor-
malidade. O período de maior inserção das mulheres no mercado, os anos 
1990, concilia com a forte influência neoliberal2, sendo este um paradoxo 
da globalização (Hirata, 2009, p. 31), que resultou crescimento do emprego 
feminino precário. Uma das formas de precarização do trabalho feminino 
se dá pela execução de trabalhos repetitivos, monótonos, penosos e antier-
gonômicos, o que muito se vê nas indústrias. Conforme observa Bertolin 
(2019), este cenário se distribui desigualmente entre trabalhadores, onde “os 
mais atingidos são os jovens, os pouco qualificados, do sexo feminino.” (Hi-
rata, 2011, p. 111). 

Bertolin (2019), que em pesquisa aplicada a uma unidade produtiva de 
uma grande empresa do setor têxtil (fiação e tecelagem), situada no inte-

1 Deve-se ressalvar, nessa ocasião, que este dado não faz jus a um recorte racial, uma vez 
que, há muitos anos, as mulheres negras já estavam inseridas no mercado de trabalho, 
mesmo que de modo informal e, por essa razão, muito mais precarizado, muitas vezes 
ocupando os espaços de cuidado terceirizados. 

2 A globalização e o neoliberalismo impuseram às empresas que estabelecessem estratégias 
de competitividade, baseadas na redução de custos e qualidade, evidenciando a fragilida-
de dos produtos sobre os quais se desenvolveram processos, tanto em termos econômi-
cos quanto institucionais.
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rior de São Paulo, observou, dentre alguns de seus resultados, que a mulher 
na indústria têxtil, caracterizada por uma força de trabalho menos qualifica-
da, acaba por se expor mais às consequências desta precarização, tais como 
desemprego, estagnação funcional e doenças do trabalho. Como, ainda, no 
caso de Lesão por Esforço Repetitivo e Distúrbio Osteomolecular Relacio-
nado ao Trabalho (LER-DORT), doenças profissionais decorrentes da in-
tensificação e repetitividade das atividades laborais, em conjunto com condi-
ções pouco ergonômicas.

Como a divisão sexual do trabalho dificulta o acesso das mulheres 
em espaços tido como masculinos

Para compreender melhor o tema, é de suma importância abordar o 
conceito de divisão sexual do trabalho, o qual, conforme explica Kergoat 
(2000, p. 01), a divisão sexual do trabalho pode ser entendida como uma 
organização do trabalho social baseada nas relações sociais de sexo, que va-
ria historicamente conforme a sociedade. De modo geral, essa divisão atri-
bui aos homens a predominância na esfera produtiva, enquanto as mulheres 
ficam responsáveis pela esfera reprodutiva, sendo que os homens também 
tendem a ocupar funções de maior prestígio social, como as de natureza po-
lítica, religiosa e militar.

No Brasil, a divisão sexual do trabalho tem diversas peculiaridades. A 
terceirização dos afazeres domésticos, por exemplo, que permite à mulher 
economicamente abastada relegar a outra mulher, economicamente vulne-
rável, a feitura do que socialmente seria sua responsabilidade. A mulher que 
terceiriza as responsabilidades domésticas para poder alçar uma profissão 
de maior destaque é a mulher branca, de classe média/alta e com formação 
profissional, que usualmente tem a possibilidade de transferir esses afazeres 
para uma outra mulher, seja da sua rede de apoio, como mãe, sogra, irmã, 
mas principalmente para uma empregada doméstica ou babá, o que permite 
concluir, segundo IBGE, 20223, a grande chance de ser uma mulher negra, 
de origem pobre e com pouco estudo.

Fato é que, a divisão sexual do trabalho acentua a precarização do tra-
balho feminino, apresentando-se, de inúmeras formas: salários mais baixos, 
possibilidades inexistentes ou ínfimas de promoção e de qualificação profis-
sional, e também por outras formas mais sutis, sendo reforçada e apropriada 
pelo capital, na medida em que o trabalho feminino é incorporado no pro-
cesso produtivo sob condições precárias e deterioradas, só se diferenciando 
em categorias profissionais, à ascensão na carreira, à desigualdade salarial e 
ao acesso à qualificação.

3 As mulheres representam 92% das pessoas ocupadas no trabalho doméstico no Bra-
sil, das quais 65% são negras, conforme Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
(Pnad) Contínua, de 2022.
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Verifica-se que, como resultado da divisão sexual do trabalho, a ima-
gem feminina acaba por sempre estar vinculada aos serviços domésticos, de 
cuidado, de proteção e submissão, destinando aos homens as funções que 
exigem competitividade, liderança e proatividade. Segundo o Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística (IBGE), em 2022, as mulheres dedicaram 9,6 
horas a mais por semana do que os homens aos afazeres domésticos ou ao 
cuidado de pessoas. Isso é quase o dobro de horas investidas pelos homens 
nas tarefas do lar.

É por isso que as mulheres que trabalham fora de casa acabam “ter-
ceirizando” as responsabilidades domésticas e familiares e usualmente o fa-
zem para outras mulheres - mães, avós, sogras, empregadas domésticas etc. 
A difícil conciliação da vida profissional com os papéis de esposa e mãe é 
indicada como o principal motivo da evasão feminina das companhias. En-
quanto os homens tomam decisões de trabalho que podem distanciá-lo da 
família, como ir a viagens ou assumirem horários de jornadas que impeçam 
maior convívio, tudo por acreditarem que terão maiores salários ou chances 
de crescimento em outra empresa (e, consequentemente, maiores chances de 
‘prover’), as mulheres, em determinado período da vida, sentem-se obriga-
das a escolher entre a carreira e a maternidade. Visto que nem todas as mães 
podem contar com a apoio do marido, de parentes ou babás, elas preferem 
- ou muitas vezes são socialmente compelidas - deixar seus empregos para se 
dedicar exclusivamente à educação dos filhos. 

Como se sabe, o trabalho do cuidado é, em sua maioria, exercido por 
mulheres, motivo pelo qual a filósofa política feminista Susan Moller Okin 
aborda a questão de modo peculiar, pois, segundo a autora, “[...] uma divisão 
igual entre os sexos, das responsabilidades familiares, especialmente do cui-
dado dos filhos, é “a grande revolução que não aconteceu” (1989). Ou seja, 
de acordo com a filósofa, a igualdade entre homens e mulheres somente se 
iniciará quando, em casa, houver a divisão igualitária das tarefas domésticas. 
Dessa maneira, pode-se verificar que essa divisão desigual do trabalho entre 
homens e mulheres desencadearam diversas situações em que a mulher se 
encontrou na impossibilidade de uma dedicação exclusiva a sua carreira, o 
que muitas vezes desencadeou na situação de as mulheres não estarem larga-
mente representados nos campos de tomada de decisão.

A imposição de uma nova divisão sexual do trabalho resultou na dife-
renciação das tarefas atribuídas a homens e mulheres, impactando suas expe-
riências, vidas, e suas relações com o capital e com outros setores da classe 
trabalhadora. Tal como ocorreu com a divisão internacional do trabalho, a 
divisão sexual também levou à formação de uma relação de poder e à frag-
mentação da força de trabalho, impulsionando significativamente a acumula-
ção capitalista (Visentini; Donida; Ferreira, 2021, p. 19).

Importante relacionar tal questão, tão inerente à economia, ainda que 
não contabilizado, a outros fenômenos que impactam negativamente as mu-
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lheres es espaços de trabalhos. A carga mental, por exemplo, é um fator de 
afastamento das mulheres. Em razão da inexistência da divisão igualitária das 
tarefas domésticas, ainda que se verifique profissionais que tenham rede de 
apoio, essas são, geralmente, as únicas responsáveis pelo gerenciamento dos 
lares, concomitantemente exercem suas tarefas profissionais, ou seja, ela pre-
cisa se dedicar muito mais para sozinha, conseguir atingir as metas de todos 
os trabalhos pelos quais é responsável. 

O trabalho de cuidado também se relaciona diretamente com a cha-
mada “pobreza de tempo”, que vem a ser a impossibilidade de as mulheres 
dedicarem seu tempo para aprimoramento em sua carreira, ou mesmo para 
atividades pessoais, pois estariam imersas, de forma exclusiva, aos cuidados 
inerentes à família, os quais, como exaustivamente pontuado, ele costuma 
ser a única responsável. As questões são apenas ilustrativas diante de toda a 
problemática que a responsabilização exclusiva das mulheres para as tarefas 
domésticas pode causar, não só socialmente, mas, como verificado, econo-
micamente. 

No âmbito da tecnologia, mesmo com a expansão das oportunidades 
de trabalho para as mulheres em novos setores de informação, os “trabalhos 
de mulher” e os “trabalhos de homem” permanecem rigidamente demarca-
dos. Isso ocorre porque as relações sociais não apenas se expressam na tec-
nologia, mas também a moldam. O desenvolvimento tecnológico, em sua di-
reção e ritmo, reflete as relações de gênero existentes, ao mesmo tempo que 
influencia a divisão sexual do trabalho (Visentini; Donida; Ferreira, 2021, p. 
21). 

De acordo com a UNESCO (2018), as mulheres representam global-
mente 35% dos estudantes nas áreas de STEM, com apenas 27% nas en-
genharias e 28% nas tecnologias. No Brasil, dados do Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) indicam que as 
mulheres estão concentradas em cursos de pedagogia, serviço social, nutri-
ção, enfermagem e psicologia, enquanto os homens predominam em cur-
sos de engenharia, como a engenharia mecânica, onde a presença feminina 
é de apenas 10%, em média (Brasil, 2019). Além disso, a desigualdade racial 
agrava esse cenário, conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE, 2016), que apontam que 79,3% das mulheres brancas 
concluem o ensino médio, enquanto essa taxa é de 65,2% entre as mulheres 
negras. No ensino superior, essa disparidade aumenta, com uma taxa de con-
clusão de 23,5% para mulheres brancas, contra 10,4% para mulheres negras.

Nesse contexto, a metáfora do “teto de vidro” refere-se a um mecanis-
mo de discriminação quase invisível que impede a promoção de mulheres no 
mercado de trabalho, estabelecendo barreiras sutis, mas eficazes, que dificul-
tam o avanço delas na carreira (Santos; Diogo; Shucman, 2014). O “efeito 
tesoura” ilustra a desigualdade na presença de homens e mulheres ao longo 
da carreira, evidenciando que, à medida que as mulheres avançam nas hie-



30   |   IX Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra - 2024

rarquias, há uma redução significativa em suas representações, com menos 
mulheres presentes nos níveis mais altos (Brito; Pavani; Lima Jr., 2015). Já 
o conceito de leaky pipeline aborda o “escoamento” de mulheres em carreiras 
nas áreas de STEM, concentrando-se nos momentos de escolhas e transi-
ções de carreira (Resmini, 2016).

Em suma, “a tecnologia é uma fonte de poder. Nela, os homens se 
instalam para exercer e garantir o seu poder em outras áreas. Ela conforma 
nossas vidas e estrutura o que e como fazemos, como vivemos as relações 
sociais e o significado do ser humano” (Cruz, 2002, p. 129). A divisão sexual 
do trabalho cria barreiras estruturais que dificultam o acesso das mulheres 
a espaços tradicionalmente ocupados por homens. Essa divisão estabelece 
papéis distintos para homens e mulheres, restringindo as mulheres às esferas 
reprodutivas e de cuidado, enquanto os homens assumem posições de maior 
valor social, como cargos políticos e de liderança. 

Esse cenário se reflete em áreas como a tecnologia e engenharia, onde 
as mulheres ainda são sub-representadas. Mesmo com a expansão das opor-
tunidades, a segmentação entre “trabalhos de mulher” e “trabalhos de ho-
mem” persiste, reforçada por mecanismos como o “teto de vidro” e o “efei-
to tesoura”, que limitam a ascensão das mulheres em suas carreiras, especial-
mente em setores de maior prestígio e remuneração. Dessa forma, a divisão 
sexual do trabalho não apenas restringe o acesso feminino a determinados 
espaços, como também perpetua a desigualdade estrutural e econômica en-
tre homens e mulheres.

Inteligência Artificial e discriminação de gênero
A inteligência artificial (IA) é “um sistema baseado em máquina que 

pode, para um determinado conjunto de objetivos definidos por humanos, 
fazer previsões, recomendações ou tomar decisões que influenciam ambien-
tes reais ou virtuais. Os sistemas de IA são projetados para operar com di-
ferentes níveis de autonomia” (OCDE, 2020). Isso posto, é importante ve-
rificarmos que globalmente, estudos mostram que as mulheres na força de 
trabalho ganham menos, ocupam menos posições de liderança e participam 
menos nas áreas de ciência, tecnologia, engenharia e matemática (STEM). 
Um relatório da UNESCO de 2019 revelou que as mulheres representam 
apenas 29% das posições em pesquisa e desenvolvimento (P&D) científico 
em todo o mundo e já têm 25% menos probabilidade do que os homens de 
saber como utilizar a tecnologia digital para usos básicos. À medida que o 
uso e o desenvolvimento da Inteligência Artificial (IA) continuam a amadu-
recer, é hora de perguntar: Como será o mercado de trabalho do futuro para 
as mulheres? Estamos aproveitando efetivamente o poder da IA para reduzir 
as lacunas de igualdade de gênero, ou estamos permitindo que essas lacunas 
persistam, ou pior, se ampliem? (UNESCO; OCDE; IDB, 2022, p. 03).
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De acordo com o relatório The Effects of  AI on the Working Lives of  Wo-
men, organizado pela UNESCO, OCDE e IDB (p. 09), o uso de tecnologias 
de IA afetará as oportunidades de trabalho das mulheres, bem como sua 
posição, status e tratamento no ambiente de trabalho. Globalmente, as mu-
lheres na força de trabalho ganham menos do que os homens, dedicam mais 
tempo a trabalhos não remunerados, como o cuidado de crianças e idosos, 
ocupam menos posições de liderança, participam menos nas áreas de ciên-
cia, tecnologia, engenharia e matemática (STEM) e tendem a ocupar empre-
gos mais precários. Ao utilizar a IA, governos, instituições e empresas de-
vem reduzir as disparidades de gênero, em vez de perpetuá-las ou agravá-las.

O mencionado relatório constata que a IA está mudando o mercado de 
trabalho, trazendo novas demandas de habilidades para os trabalhadores do 
futuro. Reforça que é crucial que as mulheres não fiquem de fora do aumen-
to da demanda por profissionais em STEM/IA e que as habilidades digitais 
também serão importantes para que os trabalhadores compreendam os sis-
temas implementados e possam levantar preocupações quando necessário. 
As lacunas existentes no acesso das mulheres a essas habilidades e empregos 
são preocupantes, e coloca que as sociedades devem trabalhar para reduzi
-las e eventualmente eliminá-las. Essa responsabilidade recai sobre governos, 
ONGs, academia, sindicatos e o setor privado (UNESCO; OCDE; IDB, p. 
09).

Outrossim, salienta que mais mulheres à frente do design e desenvol-
vimento da IA serão um avanço significativo, hipótese em que assevera que 
para que mais mulheres liderem na IA e no desenvolvimento tecnológico, 
governos, instituições, organizações e empresas devem apoiar a educação de 
mulheres e meninas, especialmente em educação STEM. Dispõe, ademais, 
que os sistemas de IA têm impactos diferentes em contextos e países diver-
sos. Mercados de trabalho, economias, culturas e normas de gênero moldam 
como os trabalhadores experimentam os sistemas de IA, o que significa que 
ferramentas e tecnologias baseadas em IA afetarão a vida profissional das 
mulheres de maneiras variadas (UNESCO; OCDE; IDB, p. 09).

Nessa esteira, enfatiza que os governos, as empresas do setor privado, 
comunidades técnicas e academia precisam envolver-se nessas questões e as-
sumir a responsabilidade pelo impacto das ferramentas e sistemas de IA. As-
severa que governos devem criar e promover políticas que considerem o im-
pacto potencial dos sistemas de IA em grupos vulneráveis. Nessa acepção, o 
próprio relatório expõe que seu teor mostra a forte conexão entre os este-
reótipos em torno do trabalho remunerado e não remunerado das mulheres 
e como esses estereótipos podem ser tanto moldados quanto codificados em 
sistemas de IA. Por exemplo, assistentes pessoais virtuais podem promover 
certos estereótipos de gênero, especialmente em torno de cuidados e assis-
tência (UNESCO; OCDE; IDB, p. 10). 

Os instrumentos de inteligência artificial, por serem construídos e ali-
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mentados por seres humanos, podem, por sua vez, retransmitir preconceitos 
e dados enviesados. Poucas mulheres participam de empregos relacionados 
à inteligência artificial (IA) globalmente. Esse é um desafio para o futuro 
desenvolvimento e trajetória dos sistemas de IA. Se os sistemas não forem 
desenvolvidos por equipes diversas, será menos provável que atendam às ne-
cessidades de usuários diversos ou que estejam alinhados com os direitos 
humanos (UNESCO; OCDE; IDB, p. 20).

A lacuna de gênero deve ser superada para que mais mulheres possam 
participar da força de trabalho em IA, inclusive em termos de liderança no 
design e desenvolvimento da tecnologia. Em 2019, as mulheres representa-
vam apenas 18% dos líderes do C-Suite entre as principais startups de IA em 
todo o mundo (Best & Modi, 2019). Além disso, as mulheres com habilida-
des em IA têm menos probabilidade do que os homens de ocupar cargos 
seniores (Fórum Econômico Mundial, 2018).

Isto é, as pesquisas mostram que ainda existem lacunas de gênero no 
acesso dos trabalhadores a recursos digitais. Nesse sentido, é imprescindí-
vel que as mulheres devam possuir a capacidade de implementar, utilizar e 
gerenciar sistemas de IA e outras tecnologias (UNESCO; OCDE; IDB, p. 
64). Diante da análise apresentada, fica evidente que a inteligência artificial 
(IA) tem o potencial de perpetuar ou até ampliar as disparidades de gênero 
existentes no mercado de trabalho, se não for desenvolvida e implementada 
com atenção adequada às questões de igualdade. A ausência de mulheres em 
cargos de liderança e em áreas como STEM, juntamente com os vieses em-
butidos em sistemas de IA, pode resultar em tecnologias que reforçam este-
reótipos de gênero e perpetuam desigualdades. No entanto, este cenário não 
é imutável. O relatório da UNESCO, OCDE e IDB destaca a importância 
de governos, instituições e empresas agirem de forma proativa para garan-
tir que a IA seja utilizada como uma ferramenta de inclusão, promovendo 
igualdade de oportunidades.

A interseção entre a transição justa e a inteligência artificial com 
foco na promoção da igualdade de gênero

A transição justa é um conceito amplamente discutido no contexto das 
transformações tecnológicas e ambientais, representando uma abordagem 
que busca garantir a inclusão e o bem-estar de todos os grupos sociais du-
rante períodos de mudança. No cenário atual, em que a inteligência artificial 
(IA) desempenha um papel cada vez mais central, surge a necessidade de 
investigar como essa transição pode ser realizada de maneira inclusiva e pro-
motora de igualdade de gênero. A interseção entre a transição justa e a IA 
revela-se, portanto, um campo de análise fundamental para a construção de 
políticas públicas e estratégias que assegurem que as mulheres, historicamen-
te marginalizadas nas áreas tecnológicas, não sejam excluídas desse processo 
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de inovação.
Para entender essa interseção, é essencial primeiro reconhecer o impac-

to crescente da IA no mercado de trabalho. À medida que as tecnologias au-
tomatizam funções em diversos setores, novas oportunidades surgem, mas 
também há o risco de substituição de postos de trabalho. Setores tradicio-
nalmente ocupados por mulheres, como o de serviços e cuidados, são parti-
cularmente vulneráveis à automação. Dessa forma, uma transição justa deve 
garantir que as mulheres não sejam desproporcionalmente afetadas pela per-
da de empregos e, ao mesmo tempo, que tenham acesso a novas posições no 
mercado tecnológico, especialmente em áreas como ciência de dados, pro-
gramação e desenvolvimento de IA.

Ademais, a igualdade de gênero não deve ser vista apenas sob a ótica 
do acesso ao mercado de trabalho, mas também pela lente da representati-
vidade nas decisões que moldam o futuro da IA. A falta de diversidade nas 
equipes de desenvolvimento de IA é um problema significativo. A ausência 
de mulheres e outros grupos sub-representados nos processos decisórios e 
de criação de algoritmos pode resultar em sistemas enviesados que reforçam 
preconceitos e desigualdades. Estudos indicam que algoritmos treinados 
com dados históricos tendem a replicar as desigualdades de gênero presen-
tes na sociedade, como foi observado no caso do Amazon Jobs, onde o siste-
ma automatizado apresentou vieses de gênero no processo de recrutamento. 
Portanto, a inclusão das mulheres no desenvolvimento de IA é fundamental 
não só para promover a equidade, mas também para criar sistemas mais efi-
cazes e justos.

Sob essa perspectiva, a transição justa também se conecta com a ideia 
de responsabilidade social no desenvolvimento tecnológico. Empresas e 
governos precisam adotar práticas que garantam que as novas tecnologias 
sejam desenvolvidas de maneira ética, considerando os impactos sociais e 
econômicos que a IA pode gerar. Nesse sentido, a promoção da igualdade 
de gênero torna-se um pilar essencial para garantir que as inovações tecnoló-
gicas beneficiem a todos, e não apenas um grupo privilegiado. É crucial que 
as políticas públicas e privadas estabeleçam mecanismos que incentivem a 
contratação de mulheres em setores tecnológicos e que promovam a equida-
de salarial, a fim de combater as desigualdades persistentes.

Outro aspecto a ser considerado nessa interseção entre IA e transição 
justa é o desenvolvimento de habilidades. A transformação digital exige no-
vas competências, e muitas mulheres, especialmente as que já se encontram 
em setores vulneráveis, podem não ter acesso às oportunidades de requali-
ficação. A promoção da igualdade de gênero passa também pela criação de 
programas educacionais e de treinamento que visem capacitar mulheres para 
atuarem nas áreas tecnológicas, permitindo que elas se adaptem e prosperem 
em um mercado de trabalho em constante mudança. Ao garantir que essas 
mulheres sejam parte ativa da revolução tecnológica, não apenas promove-
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mos uma transição justa, mas também fortalecemos a economia como um 
todo.

Além disso, é importante considerar o papel das políticas públicas na 
promoção dessa interseção entre IA e igualdade de gênero. No entanto, a 
responsabilidade não é apenas dos governos e empresas. A sociedade civil, 
especialmente os movimentos feministas e de igualdade de gênero, também 
tem um papel vital a desempenhar. Essas organizações podem atuar como 
agentes de mudança, promovendo debates sobre a importância da inclusão 
feminina nas áreas de tecnologia e pressionando por maior transparência e 
responsabilidade nas decisões que envolvem IA. Ao levantar questões sobre 
a justiça de gênero e a ética no desenvolvimento de IA, esses movimentos 
podem influenciar políticas e práticas empresariais, promovendo uma tran-
sição justa.

Por fim, é essencial reconhecer que a transição justa não é apenas uma 
questão econômica ou tecnológica, mas também uma questão de justiça so-
cial. A promoção da igualdade de gênero no contexto da IA é um passo cru-
cial para garantir que a sociedade avance de forma equitativa e inclusiva. Isso 
implica repensar os modelos de desenvolvimento tecnológico e as formas de 
trabalho, de modo a garantir que todos os grupos, especialmente as mulhe-
res, tenham oportunidades iguais de participação e prosperidade. Portanto, 
a interseção entre a transição justa e a IA oferece uma oportunidade única 
para reconfigurar o futuro do trabalho, promovendo um mercado mais justo 
e inclusivo.

Em resumo, a convergência entre a transição justa e a IA, com foco na 
promoção da igualdade de gênero, revela-se um campo fértil para a constru-
ção de políticas inclusivas e a implementação de práticas responsáveis no de-
senvolvimento de tecnologias. A igualdade de gênero, nesse contexto, deve 
ser entendida não apenas como uma questão de representatividade, mas 
como um elemento central para a criação de sistemas de IA mais justos e efi-
cientes. Ao promover a participação ativa das mulheres no desenvolvimento 
e implementação de IA, a sociedade não só caminha em direção a uma tran-
sição mais justa, mas também constrói uma base sólida para um futuro mais 
igualitário e próspero.

Conclusão
A partir da análise apresentada, fica evidente que a inteligência artificial 

(IA) tem um papel crucial no futuro do trabalho, com potencial de alterar 
profundamente as dinâmicas de gênero. No entanto, este impacto pode as-
sumir dois rumos distintos: a perpetuação de desigualdades históricas ou a 
promoção de uma sociedade mais equitativa. O que definirá esse caminho 
será a forma como as políticas públicas, o setor privado e a sociedade civil 
abordarão as questões de inclusão de gênero no desenvolvimento e imple-
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mentação das novas tecnologias.
Atualmente, a presença feminina em setores de tecnologia, ciência, en-

genharia e matemática (STEM) é marcadamente baixa, o que impede que as 
mulheres ocupem espaço nos campos mais inovadores da economia global, 
como a IA. A sub-representação das mulheres nas áreas de IA é um reflexo 
direto das disparidades de gênero que existem há décadas no mercado de 
trabalho e na educação. Com isso, algoritmos e sistemas de IA tendem a 
reproduzir vieses que já permeiam a sociedade, reforçando estereótipos que 
limitam o progresso das mulheres em ambientes laborais.

Apesar desse cenário desafiador, é importante reconhecer que o futuro 
ainda não está determinado. A tecnologia, por si só, não é intrinsecamente 
discriminatória. O que define seu impacto social é a forma como ela é de-
senvolvida, implementada e utilizada. Com o desenvolvimento de políticas 
públicas que incentivem a entrada de mulheres nas áreas tecnológicas, soma-
do a programas de capacitação e requalificação profissional voltados para o 
público feminino, há a possibilidade de reverter este cenário.

Nessa acepção, para que o potencial transformador da IA seja plena-
mente realizado, a sociedade precisa abraçar a ideia de que a tecnologia é 
uma ferramenta, e não um fim em si mesma. Se utilizada de forma conscien-
te e inclusiva, a IA pode ajudar a superar muitas das barreiras que as mulhe-
res enfrentam no mercado de trabalho, promovendo maior igualdade e in-
clusão. No entanto, sem uma ação proativa e coordenada, há o risco de que 
essas tecnologias aprofundem ainda mais as desigualdades existentes. Por-
tanto, é essencial que a sociedade, em seus diversos setores, se comprometa 
a garantir que o futuro da IA seja inclusivo e equitativo, promovendo a parti-
cipação ativa das mulheres no desenvolvimento dessas tecnologias e criando 
as condições necessárias para que todos possam se beneficiar igualmente das 
oportunidades que elas trazem. A inteligência artificial tem o potencial de 
moldar o futuro do trabalho, mas cabe a nós determinarmos se esse futuro 
será mais justo e inclusivo, ou se as desigualdades persistirão.
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Resumo:
A transição digital, acelerada pela pandemia, trouxe avanços, mas revelou 
barreiras que afetam as mulheres, destacando desafios para a igualdade de 
género na Europa. Importa aferir se está garantida a igualdade, nos termos 
do artigo 23.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. Em 
Portugal, a Constituição reforça este compromisso, designadamente, nos ar-
tigos 13.º, 36.º 47.º, 48.º, 49.º, 58.º, n.º 2, alínea b), 64.º, 67.º e 68.º. Ape-
sar deste quadro legal, as mulheres enfrentam maior dificuldade no acesso à 
tecnologia, devido a condições económicas e culturais. Em algumas regiões, 
restrições culturais limitam o uso de dispositivos digitais, confinando as mu-
lheres a funções domésticas. A violência digital e exclusão são problemas 
crescentes, exigindo atenção especial. A nível internacional, a Convenção 
Europeia dos Direitos Humanos e relatórios como o Innovation and technolo-
gical change, and education in the digital age for achieving gender equality and the empo-
werment of  all women and girls, refletem a preocupação com as desigualdades de 
género no ambiente digital. A investigação sobre o tema procura identificar 
evidências de desigualdades de género no ambiente digital e avaliar a eficá-
cia dos mecanismos legais multinível existentes. A metodologia inclui aná-
lise documental, decisões judiciais e estudos estatísticos e comparativos. A 
transição digital não tem sido tão inclusiva como é necessário, evidenciando 
desigualdades significativas. Para responder a esses desafios, é essencial ro-
bustecer os instrumentos jurídicos, promover a inclusão e políticas públicas. 
A rápida evolução digital exige atenção dos Estados para garantir que a tran-
sição tecnológica seja um processo justo e com igualdade.

Palavras-chave: Transição digital; Direito fundamental; Igualdade de géne-
ro.
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Introdução 
A pandemia gerada pela COVID-19, ao catalisar a transição digital, im-

primiu uma velocidade sem precedentes à revolução tecnológica. Este pro-
gresso, inegavelmente benéfico para as sociedades, ampliou as potencialida-
des da internet na redução de distâncias e no fomento da conectividade glo-
bal. Contudo, o impacto desta transformação não se verifica de modo uni-
forme, suscitando a questão essencial de saber se, neste contexto, os Estados 
conseguem assegurar a proteção dos direitos fundamentais e o respeito pelo 
princípio basilar da igualdade de género, especialmente no âmbito europeu, 
que é o nosso.

No plano jurídico, a igualdade entre homens e mulheres encontra-se 
expressamente consagrada no artigo 23.º da Carta dos Direitos Fundamen-
tais da União Europeia, estabelecendo um compromisso vinculativo dos 
Estados-membros. Em Portugal, este princípio ganha robustez através da 
Constituição da República Portuguesa (CRP), que, no artigo 13.º, proclama 
a igualdade e a não discriminação como princípios estruturantes do Estado 
de Direito Democrático. Adicionalmente, outros dispositivos constitucionais 
reforçam esta garantia: o artigo 58.º, n.º 2, alínea b), prevê o direito ao traba-
lho em condições de igualdade; o artigo 36.º assegura igualdade no casamen-
to e na vida familiar; e os artigos 47.º, 48.º, 49.º, 64.º, 67.º e 68.º consagram 
direitos fundamentais relacionados com a participação política, a saúde, a 
proteção da família e a igualdade no exercício das responsabilidades paren-
tais.

No entanto, a transição digital e o advento das tecnologias disrupti-
vas, como os atuais sistemas de inteligência artificial (cujo crescimento tem 
sido deveras exponencial e passou a integrar o quotidiano das organizações), 
não têm sido imunes a dinâmicas de desigualdade. As mulheres, particular-
mente, enfrentam barreiras significativas. Por um lado, condições económi-
cas desiguais limitam o acesso a dispositivos digitais, como smartphones e 
computadores, essenciais para a integração no ambiente digital. Por outro 
lado, em algumas regiões, fatores culturais perpetuam a exclusão das mulhe-
res, confinando-as a papéis estritamente domésticos e restringindo o uso de 
tecnologias de informação. Este cenário denota uma injustiça estrutural que 
exige a atenção redobrada dos legisladores e operadores jurídicos e de todo 
o sistema judiciário generalizadamente.

No âmbito internacional, consabidamente, a Convenção Europeia dos 
Direitos Humanos (CEDH) proporciona um quadro de proteção genérica, 
mas o problema da desigualdade digital continua a ser objeto de preocupa-
ção global. A este respeito, destaca-se o relatório da Organização das Na-
ções Unidas (ONU) intitulado Innovation and technological change, and education 
in the digital age for achieving gender equality and the empowerment of  all women and 
girls, que sublinha o risco de que a transição tecnológica, se conduzida com 
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desatenção e de forma displicente, aprofundar as desigualdades existentes. 
Parece, pois, evidente que um futuro digital não equivale automaticamente a 
um futuro mais equitativo.

O presente estudo jurídico propõe-se analisar as desigualdades de gé-
nero emergentes no contexto da transição digital, com enfoque em fenóme-
nos como a exclusão e a violência digital. O objetivo principal consiste em 
identificar evidências destas desigualdades e avaliar a eficácia dos mecanis-
mos jurídicos existentes, tanto no plano nacional como no europeu e inter-
nacional, para mitigar os desafios colocados por esta transformação tecno-
lógica. A exclusão e a violência digital, que afetam de forma desproporcional 
as mulheres, exigem respostas jurídicas inovadoras e adequadas. Os Estados 
devem reforçar os mecanismos de inclusão e garantir uma proteção efetiva 
dos direitos fundamentais no ambiente digital, assegurando que a transição 
tecnológica seja não apenas eficiente, mas também justa e equitativa. 

Autores como Maria de Fátima de Castro Tavares Monteiro Pacheco 
(Pacheco, 2011) destacam o papel dinâmico das instituições europeias na 
evolução da proteção dos direitos fundamentais, sublinhando a importância 
de uma articulação entre normas nacionais, europeias e internacionais para 
enfrentar os desafios da era digital.

Além disso, o caráter dinâmico e em constante evolução do domínio 
digital sugere a necessidade de um desenvolvimento jurídico e judiciário 
célere, capaz de acompanhar as transformações tecnológicas de forma elo-
quente e eficaz. Trata-se, em suma, de uma área de estudo que exige um 
compromisso renovado dos atores institucionais para garantir que o pro-
gresso tecnológico se traduza em avanços reais no respeito pela dignidade 
humana e pela igualdade de género, como teremos oportunidade de desen-
volver, no presente artigo.

As questões de igualdade de género no ambiente digital
O presente estudo propõe-se analisar as desigualdades de género no 

contexto digital, avaliando, com base nos mecanismos jurídicos existentes, 
a sua aptidão para responder de forma eficaz aos desafios colocados pela 
transição tecnológica. Saniye Gülser Corat, ex-Diretora para a Igualdade de 
Género da UNESCO, tem destacado a importância de abordar as desigual-
dades de género no contexto da transição digital, enfatizando a necessidade 
de políticas públicas que promovam a inclusão digital das mulheres e com-
batam a violência de género online. Corat encabeçou estudos que divulgam 
a existência de preconceitos de género em assistentes virtuais e outras tec-
nologias de IA, alertando para a reprodução de estereótipos de género no 
ambiente digital. 

Além disso, o relatório “Colmatar o fosso digital entre homens e mu-
lheres: participação das mulheres na economia digital”, do Parlamento Eu-
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ropeu, sublinha a necessidade de eliminar preconceitos discriminatórios nos 
algoritmos e de promover a inclusão digital das mulheres.Em Portugal, a 
Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG) tem enfatizado 
a importância de conceber e difundir dados desagregados por sexo para im-
plementar políticas públicas que promovam a igualdade efetiva entre mulhe-
res e homens, desconstruindo estereótipos e garantindo uma inclusão digital 
equitativa.

Dessa forma, é essencial que os Estados adotem medidas jurídicas e 
políticas que assegurem a igualdade de género na era digital, promovendo o 
acesso universal às tecnologias, combatendo a violência digital e garantindo 
que a transição tecnológica seja inclusiva e equitativa para todos. Começos 
por analisar, sob a ótica estritamente jurídica, a natureza e o alcance da natu-
reza princípio da Igualdade, nas suas diversas vertentes e dimensões (Garcia, 
2005) que, neste conspecto e por óbvias razões não poderemos aprofundar, 
mas que a título preliminar e ancilar não poderemos deixar de referir.

O princípio da igualdade, de índole vinculativa e universal (Miranda e 
Medeiros, 2017), reveste-se de duas dimensões complementares: a igualda-
de formal, que significa que todos os cidadãos, independentemente das suas 
características ou condições, devem ser tratados de forma igual perante a 
lei. E a igualdade material, de acordo com a qual, impõe-se ao Estado o de-
ver de adotar medidas ativas para corrigir desigualdades estruturais, tratando 
de forma diferenciada aqueles que se encontram em condições desiguais, de 
modo a alcançar uma igualdade substancial (Canotilho e Moreira, 2007)1.

No quadro europeu, com relevância evidente para a nossa análise, este 
princípio encontra reflexo no artigo 21.º da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia (CDFUE), que proíbe a discriminação por motivos de géne-
ro, origem étnica ou racial, religião, deficiência, idade ou orientação sexual. 
Simultaneamente, o artigo 23.º da CDFUE estabelece a igualdade entre ho-
mens e mulheres em todos os domínios, incluindo o emprego, o trabalho 
e a remuneração. Embora alguns autores tenham realçado que o direito à 
igualdade no âmbito europei (e também no Reino Unido, que é um sistema 
jurídico da common law) pode estar a afastar-se das noções liberais de não dis-
criminação em direção a uma abordagem baseada na igualdade substantiva 
ou na equidade (Barnard e Hepple, 2000).

E, concretizando o que já foi sumariamente adiantado na introdução, 
no plano constitucional português, como vimos, diversos artigos comple-
mentam e aprofundam o princípio da igualdade em contextos específicos. 

1 O princípio da igualdade constitui um dos fundamentos basilares do ordenamento jurídi-
co português, enunciado expressamente no artigo 13.º da Constituição da República Por-
tuguesa (CRP). Este preceito consagra que “todos os cidadãos têm a mesma dignidade 
social e são iguais perante a lei”, vedando quaisquer formas de discriminação em função 
de atributos como sexo, raça, língua, território de origem, religião, convicções políticas 
ou ideológicas, instrução, situação económica, condição social ou orientação sexual.
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Desde logo, o Artigo 58.º, n.º 2, alínea b) que estabelece a garantia de igual-
dade no acesso ao trabalho e proteção contra discriminação laboral. O Ar-
tigo 36.º da CRP plasma a igualdade entre cônjuges nos direitos e deveres 
no casamento e na vida familiar. Por seu turno, os Artigos 47.º, 48.º e 49.º 
da nossa Lei fundamental contenham a consagração da igualdade, entre ho-
mens e mulheres, de oportunidades na participação política e no exercício de 
cargos públicos. Não menos importante, encontramos outra manifestação 
clara dessa necessária e inalienável igualdade no Artigo 64.º que assegura o 
acesso igualitário ao direito à saúde.E os Artigos 67.º e 68.º conferem a cer-
teza do direito à igualdade plena no contexto da família, com proteção espe-
cial para maternidade e paternidade.

Adicionalmente, é importante fazer ressaltar que, no plano interna-
cional, Portugal é parte de instrumentos jurídicos relevantes que reforçam 
este princípio, nomeadamente: a Convenção Europeia dos Direitos Huma-
nos (que também designaremos por CEDH), a qual estabelece, no seu arti-
go 14.º, a proibição de discriminação no que tange os direitos e liberdades 
aí previstos e, ainda, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação contra as Mulheres (que também será designada por CE-
DAW), sendo que esta última vincula o Estado português a adotar políticas 
com vista a suprimir desigualdades de género. Finalmente, não se pode dei-
xar de referir, que o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
(TFUE), no seu artigo 157.º, consagra a igualdade de remuneração entre ho-
mens e mulheres.

Está estabelecido, por assentimento unânime, de forma serena e pa-
cífica, que o princípio da igualdade vincula o legislador, os órgãos adminis-
trativos e os tribunais, determinando a criação, interpretação e aplicação de 
normas jurídicas que promovam a igualdade e eliminem discriminações di-
retas ou indiretas. Essa vinculação sai robustecida pelo artigo 7.º da CRP, 
que determina o respeito pelos princípios do direito internacional e pelos 
compromissos assumidos por Portugal no plano internacional, incluindo os 
decorrentes dos tratados europeus e das convenções da (v.g. da ONU). Mas 
a implementação efetiva do princípio da igualdade encara desafios conside-
ráveis, principalmente no combate a desigualdades estruturais, preconceitos 
culturais e discriminações indiretas. 

Em conformidade com os valores da União Europeia e os compromis-
sos internacionais, o Estado português tem adotado progressivamente polí-
ticas públicas ativas, tais como planos de ação para a igualdade de género e 
programas de integração social, destinados a promover uma sociedade mais 
inclusiva e equitativa.

Em conclusão, dir-se-á, pois, que o princípio da igualdade no ordena-
mento jurídico português, bastante suportado por normas constitucionais, 
europeias e internacionais, constitui um imperativo ético e jurídico que 
orienta a edificação de uma sociedade mais justa, fundada no respeito pela 
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dignidade humana e pelos direitos fundamentais.
E é precisamente isto que a Jurisprudência reflete, por exemplo no 

Acórdão n.º 929/202. Este acórdão enfatiza que incumbe ao Estado promo-
ver a igualdade real entre os cidadãos, conforme o disposto na alínea d) do 
artigo 9.º da Constituição. 

De igual modo, e a título de mero exemplo, entre muitos outros, o 
Acórdão STJ n.º 2/2023 esclarece que o princípio da igualdade é um corolá-
rio da igual dignidade de todas as pessoas, sobre a qual assenta o Estado de 
Direito democrático. O Tribunal enfatizou que a igualdade não é sinónimo 
de igualitarismo, mas sim de igualdade proporcional, reconhecendo a neces-
sidade de tratar de forma desigual o que é essencialmente desigual.

Em suma, a jurisprudência portuguesa tem desempenhado um papel 
fundamental na interpretação e aplicação do princípio da igualdade, assegu-
rando que este seja efetivamente garantido, aplicado e cumprido, em confor-
midade com os preceitos constitucionais e os compromissos internacionais 
assumidos por Portugal.

Pois, bem, como temos vindo a descrever o acesso à tecnologia, ao 
mundo digital e aos variados sistemas de inteligência artificial é atualmente 
universal.

A comunidade jurídica2 e judiciária deverá compreender que não vive-
mos nunca era de mudança - ao contrário do que equivocadamente muitos 
ainda possam pensar - mas estamos mesmo outrossim numa verdadeira mu-
dança de era. Ora, tal facto implica que desde logo o legislador acompanhe 
a realidade e a ciência jurídica se debruce sobre um fenómeno transversal, 
que já introduziu desafios que suplantam a mera dimensão técnica ou eco-
nómica, revelando tensões importantes na área dos direitos humanos, com 
especial impacto no que tange a igualdade de género. 

No contexto jurídico, as discrepâncias digitais manifestam-se de forma 
complexa, abrangendo o acesso a recursos tecnológicos, a proteção contra 
formas emergentes de violência e a necessidade de uma regulação eficaz, que 
tarda em chegar e, mais grave que isso no âmbito europeu, em alcançar a de-
sejável harmonização entre os Estados, num consenso mínimo de políticas 
comuns, a esse nível, que implicariam um quadro legal comum de referência 
num estado mais desenvolvido do que aquele com que efetivamente nos de-
paramos.

Apesar de a União Europeia enfatizar a importância de uma aborda-
gem coordenada entre os Estados-Membros para promover a inclusão digi-
tal. Por exemplo, no Plano de Ação para a Educação Digital (2021-2027), o 
qual se trata de uma iniciativa cujo escopo é apoiar a adaptação dos sistemas 
de ensino e formação dos Estados-Membros à era digital, promovendo uma 
educação digital de alta qualidade, inclusiva e acessível. E, além disso, tam-
bém a Decisão (UE) 2022/2481 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
2 Designadamente os doutrinadores.
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14 de dezembro de 2022, que estabelece o programa Década Digital para 
2030, destacar a necessidade de uma transformação digital bem-sucedida 
da economia e da sociedade da União, reforçando a liderança digital da UE 
através da promoção de políticas digitais inclusivas e sustentáveis que benefi-
ciem os cidadãos e as empresas.

Porém, volvidos estes anos, a realidade tem progredido mais rapida-
mente que a comunidade jurídica, o que urge colmatar quando a desigual-
dade no acesso aos recursos tecnológicos é um dos fatores mais evidentes 
da exclusão digital. Com efeito, há dados recentemente publicados que mos-
tram que as mulheres em países menos desenvolvidos têm 25% menos pos-
sibilidade de usar a internet em confronto com a utilização da mesma por 
parte dos homens (ONU, 2023). É um desequilíbrio pelo menos sintomático 
e que surge porque outras formas de desigualdade de gênero ainda não fo-
ram eliminadas. Ou seja, a igualdade formal ainda não está assegurada em 
todos os países e ainda não corresponderá à igualdade material na maioria 
deles. 

Assim, e desde logo, resulta evidente que encimam essas causas subja-
centes as desigualdades económicas, que vão cercear diretamente a obtenção 
de mecanismos tecnológicos e o pagamento de serviços digitais necessário 
para a respetiva utilização. 

Outra questão que muito contribui para acentuar a desigualdade são as 
questões de ordem cultural e religiosa que, vão permitindo que, em alguns 
estados, se perpetuem normas de direito positivo discriminatórias contra a 
utilização de tecnologia por mulheres, sem a correspetiva ressonância, de-
núncia e colaboração internacionais para a sua eliminação.

Pensamos mesmo que estas questões têm sido subvalorizadas quando 
compulsamos a abundante jurisprudência e literatura sobre outras questões 
e verificamos que raresce o tratamento judicial destas questões (sendo certo 
que o labor da doutrina tem sabido rasgar horizontes, embora tenha desper-
tado tardiamente para a questão).

Porém e de uma perspetiva jurídica, como já tivemos oportunidade 
de referir, será justo afirmar que, formalmente, a Carta dos Direitos Fun-
damentais da União Europeia (vide artigo 21.º) e, bem assim, a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (como resulta do disposto no artigo 27.º) 
não deixam de salvaguardar a questão ao reconhecer o acesso à informação 
como um direito essencial. No entanto, materialmente, ou seja, assegurar a 
efetividade deste direito no contexto digital exige muito mais do que normas 
de enquadramento, que, pela sua abrangência são demasiado genéricas e ca-
recem da concretização devida.

Assim, incumbirá aos Estados assegurar o acesso gratuito aos equipa-
mentos tecnológicos e acesso à internet, por exemplo, nos edifícios que es-
tes administram. De ressaltar, que em Portugal, nos tempos que correm, os 
Tribunais, por exemplo, apesar das taxas de justiça elevadíssimas que os cida-
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dãos pagam para aceder à Justiça ainda não fornecem - via de regra - serviço 
de internet gratuito aos “consumidores” do serviço público essencial que é a 
Justiça, nem aos respetivos Mandatários. E, nessa esteira, muito menos têm 
equipamento tecnológico sequer para o caso de necessidade de utilização ur-
gente.

E, elementarmente, em todas as escolas e bibliotecas ou serviços públi-
cos seja de que natureza for.

Mas também com particular enfoque para assegurar esse acesso à in-
formação, como direito concretizado na prática das suas vidas, para popula-
ções mais vulneráveis, onde se incluem as mulheres.

Já os fatores culturais e religiosos podem ser minorados por recurso a 
campanhas de sensibilização que promovam a igualdade de género e inclu-
são das meninas e das mulheres no uso da tecnologia, no seio dessas comu-
nidades.

A integração digital equitativa está, pois, objetivamente subordinada a 
políticas coordenadas entre os Estados-Membros da UE, especificamente na 
canalização de fundos estruturais para acções de inclusão digital.

Por seu turno, é preciso ter presente que os sistemas de inteligência 
artificial (IA), cada vez mais presentes nas administrações públicas dos di-
versos estados, apresentam desafios significativos, especialmente no que diz 
respeito ao potencial de causar discriminação, pelo que surgiu já o REGU-
LAMENTO (UE) 2024/1689 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 
CONSELHO, de 13 de junho de 2024, que visa “a melhoria do funcionamento do 
mercado interno mediante a previsão de um regime jurídico uniforme, em particular para o 
desenvolvimento, a colocação no mercado, a colocação em serviço e a utilização de sistemas 
de inteligência artificial (sistemas de IA) na União, em conformidade com os valores da 
União, a fim de promover a adoção de uma inteligência artificial (IA) centrada no ser hu-
mano e de confiança, assegurando simultaneamente um elevado nível de proteção da saúde, 
da segurança, dos direitos fundamentais consagrados na Carta dos Direitos Fundamen-
tais da União Europeia («Carta»), nomeadamente a democracia, o Estado de direito e a 
proteção do ambiente, a proteção contra os efeitos nocivos dos sistemas de IA na União, e 
de apoiar a inovação.”3

Bem como à Convenção-Quadro do Conselho da Europa sobre Inteli-
gência Artificial e Direitos Humanos. 

Estes documentos estabelecem diretrizes para o uso de IA centrado 
nas pessoas, enfileirado com os princípios dos direitos humanos, da demo-
cracia e do Estado de direito, com cautela especial no que toca ao papel das 
entidades promotoras da igualdade em toda a União Europeia e no combate 

3 Ali se referindo expressamente uma preocupação com a “[d]iversidade, não discriminação e equidade 
indica que os sistemas de IA são desenvolvidos e utilizados de forma a incluir diferentes intervenientes e a 
promover a igualdade de acesso, a igualdade de género e a diversidade cultural, evitando simultaneamente 
efeitos discriminatórios e enviesamentos injustos que sejam proibidos pelo direito da União ou pelo direito 
nacional.”
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à discriminação por razões de género, raça, origem étnica, religião, crença, 
deficiência, idade ou orientação sexual.

Se não forem corretamente monitorizadas, as resoluções baseadas em 
IA podem perpetuar preconceitos e aprofundar desigualdades sociais, afe-
tando principalmente os cidadãos mais vulneráveis. Um dos principais de-
safios é o viés nos dados e algoritmos, porquanto estes podem refletir desi-
gualdades existentes e os sistemas de IA podem amplificar essas distorções. 
Este problema é particularmente crítico em setores como saúde, justiça e 
emprego, onde decisões enviesadas podem ter impactos severos. Além disso, 
a falta de transparência dos algoritmos, muitas vezes designados por “caixas 
negras”, dificulta a compreensão sobre a forma como as decisões são toma-
das, levantando questões de responsabilidade e capacidade de corrigir erros. 
Outro ponto preocupante é a redução da supervisão humana em decisões 
críticas, o que pode levar à negligência de fatores subtis que os sistemas au-
tomatizados não conseguem identificar.

Para amenizar esses riscos, é fundamental garantir a transparência dos 
algoritmos, realizar auditorias regulares e escolher cuidadosamente os dados 
utilizados nos sistemas de IA. A supervisão humana deve ser mantida em 
decisões importantes, assegurando que a justiça e a equidade sejam preser-
vadas. A implementação responsável da IA nas administrações públicas dos 
estados é essencial para prevenir - ou mesmo evitar exponenciar - novos 
problemas de discriminação ou exclusão social.

A erradicação da violência digital
A violência digital é uma das manifestações mais alarmantes da desi-

gualdade de género no ambiente online. Fenómenos como o cyberbullying, a 
partilha não consentida de imagens íntimas e o assédio online afetam des-
proporcionalmente as mulheres. Um estudo da European Institute for Gen-
der Equality concluiu que 26% das mulheres entre os 18 e os 30 anos na 
Europa já foram vítimas de violência digital.

Do ponto de vista jurídico, os sistemas legais enfrentam dificuldades 
não despiciendas relativamente a este aspeto. Por um lado, há uma enor-
me e óbvia dificuldade na identificação autores das condutas criminosas em 
ambiente digital, dada a volatilidade da internet e a facilidade de ocultar ou 
falsear a identidade. 

São bem-avisadas as seguintes palavras, que repristinamos para este 
contexto, pois, melhor, a propósito, não diríamos: “…o desenvolvimento 
tecnológico e social tem criado condições para que venha florescendo um 
dos outros desafios que decidimos abordar: a anonimização das relações in-
ter pessoais…” (Andrade, 2024).

O ambiente digital é, pois, terreno fértil para a impunidade, não raras 
vezes.
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As dificuldades surgem de todo o lado, quer porque há muitas vezes 
vários ordenamentos jurídicos chamados a reger uma dada situação de facto 
com quadros normativos muito distintos, quer porque quase em todos os 
países a legislação se demonstra facilmente obsoleta para uma realidade que 
evolui com uma rapidez fulgurante e os estados não possuem normas espe-
cíficas contra estas formas de violência.

O artigo 40.º da Convenção de Istambul veio resolver parcialmente o 
problema ao tipificar como crime toda e qualquer tipo de violência de géne-
ro praticada por via tecnológica.

Em Portugal, o cenário, em nossa opinião, não é animador já que as 
normas constantes do Código Penal são manifestamente insuficientes e de-
satualizadas em face da sofisticação de que esse tipo de criminalidade se re-
veste. 

Conclusão
O rápido avanço tecnológico exige uma reconfiguração dos sistemas 

judiciais e do contexto jurídico adjacente para que estes acompanhem os no-
vos desafios. Operadores de justiça (juízes, procuradores, advogados), mas 
também o legislador, muitas vezes terão de incluir na sua formação um pla-
no de preparação adequado para lidar com as subtilezas dos litígios digitais, 
que podem ganhar contornos mais peculiares nos casos em que tais litígios 
se cruzam com direitos fundamentais especialmente com discriminação em 
função do género.

Alguns autores (Cohen 2019) entendem que o progresso de aptidões 
institucionais é uma medida fundamental para caucionar o cumprimento 
efetivo dos direitos fundamentais na era digital.

Por outro lado, a literacia digital - ferramenta elementar - surge como 
pilar inamovível onde se sustenta a almejada de igualdade. Assim, muito an-
tes da intervenção coerciva do Direito, os Estados devem intervir com vee-
mência de uma perspetiva pedagógica.

E, no que respeita ao acesso à internet, especialmente por parte das 
mulheres, em contextos onde o acesso à tecnologia é limitado, é preciso der-
rubar barreiras e acaso seja necessário criar os normativos com vista a con-
cretizar o direito genérico ao acesso à informação. 

Um acervo legislativo específico sobre direitos digitais seria muito 
bem-vindo, porquanto permitira essa concretização. 

Existe um sério e grave risco de práticas discriminatórias, para as mu-
lheres, em sistemas algorítmicos, na falta de supervisão adequada ou na au-
sência de regulação suficiente para o ambiente digital, (Zuboff, 2019).

Este problema traz a dificuldade acrescida por ser um fenómeno que 
transpõe as barreiras geográficas e que se debate com as particularidades de 
cada estado, de cada cultura, de cada religião, desafiando a capacidade de 
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harmonização legislativa e a cooperação judiciária internacional.
Mas todos sabemos que a transição digital acarreta importantes bene-

fícios para a humanidade e é uma fonte de progresso pelo que é um fenó-
meno irreversível a que o direito vai ter de ter a capacidade de responder de 
forma adequada. 

Há, sem dúvida, muito a fazer nesta área, por parte da comunidade ju-
rídica que terá de intervir de forma eficaz, robusta e coordenada.

O progresso não pode ser feito sem que se assegure a igualdade e de 
modo que, mais do que perpetuar desigualdades históricas, como as de géne-
ro, se permita cavar ainda mais o fosso profundo já existente. 

Um futuro digital requer-se igualitário, com um reforço efetivo dos 
mecanismos jurídicos nacionais e internacionais; a implementação e pro-
moção de políticas públicas inclusivas; a capacitação técnica e ética de exce-
lência dos sistemas judiciais em conjugação com a criação de instrumentos 
normativos próprios para precaver e combater as formas de violência digital, 
garantindo-se uma integração digital equitativa.

Estamos em crer que estas são, pois, as coordenadas essenciais para 
que a “era dourada” da tecnologia signifique progresso tecnológico, mas 
também progresso jurídico e a realização plena de direitos humanos - e fun-
damentais - de primeira geração, como é o caso do direito à igualdade. 
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Resumo:
Segundo Klaus Schwab (2019), a sociedade contemporânea está imersa na 
chamada “revolução industrial 4.0”, caracterizada por um nível sem prece-
dentes de especialização, que deu origem aos estudos sobre robótica, algo-
ritmos e inteligência artificial (IA). A IA é uma nova camada de informação, 
devido a capacidade de processar grandes volumes de dados, identificar pa-
drões e autoaprendizagem. O advento da IA também trouxe desafios regula-
tórios sem precedentes. Tais questões se acentuaram em virtude dos desafios 
específicos relacionados à coleta, processamento e uso de dados pessoais. 
Em resposta, com fins de proteger os dados pessoais e harmonizar as leis de 
privacidade, a União Europeia propôs o AI Act, marco regulatório pioneiro 
destinado a governar o desenvolvimento e a utilização da IA dentro de seus 
27 Estados-membros. No Brasil, embora exista a Lei Geral de Proteção de 
Dados e o Marco Civil da Internet, ainda não existe uma legislação especí-
fica, dado que, a abordagem brasileira é reativa, e está em desenvolvimen-
to. Destarte, o objetivo principal é analisar a regulamentação da IA ante a 
AI ACT, como ocorre a avaliação das políticas, princípios e mecanismos de 
implementação presentes. Analisar também perante um ambiente jurídico 
comparado, este, na perspectiva brasileira. O método de abordagem esco-
lhido para a produção da pesquisa científica foi o qualitativo, com pesquisa 
exploratória, bibliográfica e documental. A presente pesquisa se justifica pela 
importância multifacetada, sua relevância em termos práticos, além de atual 
e extremamente relevante, pois considera o marco regulatório de norma es-
pecífica para a matéria, bem como a prematuridade do tema. 



Anais de Artigos Completos - VOLUME 4  |   51

Palavras-chave: Inteligência Artificial; Dados pessoais; União Europeia; AI 
Act.

A sociedade da informação: a privacidade e proteção dos dados 
pessoais no âmbito da Inteligência Artificial

O conceito de Sociedade da Informação recebeu notoriedade nas dé-
cadas de 1970 e 1980, substituindo o conceito de “sociedade pós-industrial”, 
e inserindo o novo paradigma técnico-econômico. Que nasce do desenvol-
vimento de tecnologias computacionais e de telecomunicações, que revolu-
cionaram a forma como a informação é produzida, armazenada, distribuída 
e consumida. O termo foi cunhado por sociólogos e economistas como Da-
niel Bell (1973), que introduziu o entendimento em seu livro “O advento da 
sociedade pós-industrial”, e Manuel Castells (1996), que desenvolveu a teoria 
da “sociedade em rede”.

A sociedade da informação emerge como um fenômeno em resposta 
às transformações estruturais das revoluções tecnológicas e pela globaliza-
ção. A essência desse fenômeno está intimamente ligada ao termo “econo-
mia do conhecimento”, no qual, o conhecimento e a informação tornam-se 
os principais fatores de produção, substituindo em importância os recursos 
materiais tradicionais. Castells (1996) dispõe que a sociedade da informação 
é caracterizada por uma nova estrutura social, em que as redes de informa-
ção e comunicação desempenham um papel central na organização das ativi-
dades humanas.

As novas tecnologias da informação e da comunicação já não são 
meros instrumentos no sentido técnico tradicional, mas feixes de 
propriedades ativas. São algo tecnologicamente novo e diferente. 
As tecnologias tradicionais serviam como instrumento para au-
mentar o alcance dos sentidos (braço, visão, movimento, etc.). As 
novas tecnologias ampliam o potencial cognitivo do ser humano 
(seu cérebro/mente) e possibilitam mixagens cognitivas comple-
xas e cooperativas. (ASSMANN, 2000, p. 15).

A citação de Assmann (2000) ressalta uma transição e impacto das no-
vas tecnologias, afinal, eram percebidas primariamente como extensões fí-
sicas das capacidades humanas. No entanto, ocorre uma mudança paradig-
mática, que se estende e transforma o potencial cognitivo, como processar 
informações de maneiras diferentes e mais complexas. Isso se refere à ha-
bilidade das tecnologias modernas de combinar e recombinar informações, 
além de perceber padrões e conexões. 

Dados
Dados podem ser descritos como representações simbólicas de fatos, 
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eventos ou ocorrências que são coletados, armazenados e processados para 
diversos fins. Esses elementos podem assumir diferentes formas, como nú-
meros, textos, imagens, sons, ou qualquer outra representação digital (Da-
venport, Prusak, 1998). Os dados em si são conjuntos brutos de fatos sem 
contexto. Todavia, quando organizados e interpretados, se transformam em 
informações.

Nessa conjuntura, os dados são a matéria prima da sociedade da in-
formação. Com o avanço da tecnologia, a geração e coleta de dados ocorre 
em uma escala sem precedentes. A inovação existe através da capacidade de 
extrair insights significativos dos dados.

A evolução da proteção e privacidade dos dados na legislação euro-
peia 

A Alemanha foi pioneira com a Lei de Proteção de Dados, em 1970, 
no estado de Hessen, e que serviu de modelo para outras jurisdições (Gell-
man, 2019). No período subsequente foram estabelecidas a Convenção 108 
do Conselho da Europa (1981), com as Diretrizes da Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) para a Proteção da 
Privacidade e dos Fluxos Transfronteiriços de Dados Pessoais (1980). Quan-
to às Diretrizes da OCDE, esta estabeleceu princípios como a limitação da 
coleta de dados, a qualidade dos dados, o consentimento do titular, a segu-
rança, a transparência, e a responsabilidade dos detentores de dados. 

A Convenção foi o primeiro tratado internacional vinculativo a pro-
teger o direito à privacidade dos indivíduos com relação ao processamento 
automático de dados pessoais. Por sua vez, a Diretiva 95/46/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho (1995), foi um instrumento legal mais abran-
gente que estabelece diretrizes detalhadas para a proteção de dados dentro 
da UE. Estabelecendo normas rigorosas sobre o processamento e a livre 
circulação de dados pessoais, introduziu também o conceito de “controlador 
de dados”, definindo responsabilidades específicas para os que gerenciam 
informações pessoais (Parlamento Europeu, 1995).

Nessa direção, implementado em 2018, o Regulamento Geral sobre a 
Proteção de Dados (GDPR), instituído pelo Regulamento (UE) 2016/679 
do Parlamento Europeu, estabeleceu normas mais rigorosas para o trata-
mento de dados pessoais, por meios automatizados. Estabelecendo no ar-
tigo 5º os setes princípios orientadores do tratamento: a) tratamento lícito, 
leal e transparente; b) finalidades determinadas, explícitas e legítimas e não 
podendo ser tratados posteriormente de uma forma incompatível; c) ade-
quados, pertinentes e limitados ao que é necessário. d) exatos e atualizados; 
e) permita a identificação dos titulares dos dados apenas durante o período 
necessário para as finalidades para as quais são tratados; e, f) segurança, in-
cluindo a proteção contra o seu tratamento não autorizado e contra a sua 
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perda (União Europeia, 2016). O GDPR fortalece o direito ao acesso, retifi-
cação, esquecimento, portabilidade e limitação dos dados (União Europeia, 
2016). Com fins de proteger os dados pessoais e harmonizar as leis de pri-
vacidade em toda a UE, proporcionando um nível elevado de proteção aos 
dados pessoais e um ambiente jurídico previsível para as empresas (União 
Europeia, 2016).

Percebe-se, o direito à autodeterminação informativa. Conforme apon-
ta Luiz Fernando Martins Castro (2002), confere à pessoa humana o direito 
de “decidir até onde vai a sombra que deseja que paire sobre as informações 
que lhe respeitam, construindo-se como uma liberdade, como um poder de 
determinar o uso dos seus dados pessoais”. Isso significa que cada pessoa 
pode decidir quais informações deseja compartilhar e com quem, proporcio-
nando um controle efetivo sobre suas próprias informações (Castro, 2020). 

Essa perspectiva destaca a importância crucial da proteção de dados 
pessoais, afinal, os riscos não apenas ameaçam a privacidade dos indivíduos, 
mas também a dignidade humana, que está intrinsecamente ligada ao con-
trole sobre as informações pessoais (Solove, 2006).

Nessa direção, em 2018 foi publicado o relatório intitulado “The Mali-
cious Use of  Artificial Intelligence: Forecasting, Prevention, and Mitigation” 
(Brundage et al., 2018), elaborado por pesquisadores das Universidades de 
Cambridge e Oxford. O documento identificou três principais riscos asso-
ciados à IA e dados. O primeiro risco é à segurança digital. O segundo risco 
identificado é à segurança física. Um exemplo é a automatização de sistemas 
de armas, sem supervisão humana adequada, pode levar a acidentes fatais 
(Brundage et al., 2018). O terceiro risco consiste na segurança política. A IA 
pode ser utilizada para monitoramento massivo e invasivo, devido à análise 
de dados coletados em grande escala.

Tais riscos não apenas ameaçam a integridade dos indivíduos, mas do 
corpo social como um todo. O “AI Act” (Artificial Intelligence Act) da UE, 
surge nesta panorâmica, representando um esforço robusto, o qual envolve a 
implementação de requisitos técnicos e organizacionais rigorosos para siste-
mas de IA de alto risco. Tais disposições visam não apenas reduzir os poten-
ciais efeitos adversos, mas também garantir que os sistemas de IA operem 
de forma justa e ética (União Europeia, 2021).

Dados pessoais perante a Inteligência Artificial 
O progresso tecnológico ambientado na internet catalisou uma revo-

lução na produção e utilização da informação. Conforme Cebrián (1999), a 
combinação da informática com os sistemas de telecomunicações e grandes 
bancos de dados, possibilitaram o funcionamento de redes de transmissão 
de forma informal e não necessariamente hierarquizada, além de uma troca 
de informações sem precedentes em termos de velocidade e alcance. 
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Para Floridi (2018), a inteligência artificial pode ser vista como uma 
nova camada de informação, que precisa ser incorporada à nossa compreen-
são do mundo e da realidade. Esta camada de informação é a capacidade 
de processar grandes volumes de dados e identificar padrões e relações que 
seriam difíceis de serem identificados.

Destarte, o aspecto mais distintivo da inovação tecnológica em IA é a 
capacidade de aprendizagem autônoma, permitindo que a máquina exceda 
os limites inicialmente programados. No âmbito da conceituação da IA, Sil-
va (2004) elucida a IA como um agente autônomo que atua sem intervenção 
de outrem, devendo possuir como características: execução autônoma; co-
municação com outros agentes; e monitoramento do seu andamento e do 
ambiente no qual executa seu objetivo. 

Nessa conjuntura, a informação fornece os dados e conhecimentos ne-
cessários para alimentar e orientar os sistemas de inteligência artificial (SIL-
VA; NATHANHSON, 2018). Trata-se do machine learning (ML) ou apren-
dizagem de máquina, em que o sistema de IA extrai informações dos dados 
inseridos e faz seu aprendizado automático. Há várias formas de aprendiza-
do da máquina, o deep learning (DL), ou aprendizagem profunda, é o modo 
em que a máquina aprende representações de dados em múltiplos níveis de 
abstração, assemelhando-se às redes neurais humanas. 

Essa maior disponibilidade de recursos tecnológicos, de acesso à infor-
mação e de dados pessoais, decorre do big data, o qual permite que os sis-
temas de IA se afastem do modelo de regras pré-fixadas e passem a funda-
mentar suas decisões e formar seus padrões decisionais no influxo de dados. 

Big data é uma expressão que remete a todo o influxo de dados 
que são coletados contra a nossa vontade e criam um perfil, de 
modo a expor nossa privacidade. Com efeito, ele é constituído 
pela captura de small data, das ações e discursos, mediados pelo 
computador, de indivíduos no desenrolar da vida prática. Nada é 
trivial ou efêmero em excesso para essa colheita: as “curtidas” do 
Facebook, as buscas no Google, e-mails, textos, fotos, músicas e 
vídeos, localizações, padrões de comunicação, redes, compras, mo-
vimentos, todos os cliques (ZUBOFF, Shoshana. Big Other: capi-
talismo de vigilância e perspectivas para uma civilização de infor-
mação. In: Tecnopolíticas de vigilância: perspectivas da margem. 
São Paulo: Boitempo, 2018, p. 33).

Esses dados, nomeados de “small data”, são acumulados em escala 
massiva e transformados em Big Data, que em suma, é o imenso volume de 
dados gerados continuamente por interações digitais diárias. Uma das críti-
cas mais severas de Shoshana Zuboff  ao Big Data é a forma como os dados 
são frequentemente coletados sem consentimento claro e informado. Eles 
afetam a autonomia individual, e podem levar a uma sociedade onde as deci-
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sões e oportunidades estão cada vez mais determinadas por algoritmos. Isso 
pode reforçar desigualdades existentes e criar novas formas de discriminação 
digital, onde os perfis baseados em dados influenciam tudo, desde ofertas de 
emprego até decisões de crédito.

Regulamentação da Inteligência Artificial: Lei AI Act da união eu-
ropeia 

Em nossa história, as revoluções têm ocorrido quando novas tecnolo-
gias e novas formas de perceber o mundo desencadeiam uma alteração pro-
funda nas estruturas sociais e nos sistemas econômicos (Schwab, 2019). Se-
gundo Klaus Schwab, em sua obra “A Quarta Revolução Industrial” (2019), 
a sociedade contemporânea está imersa na chamada “revolução industrial 
4.0”. Caracterizada por um nível sem precedentes de especialização que deu 
origem aos estudos sobre robótica, algoritmos e inteligência artificial. A IA 
já está chegando a um ponto de inflexão de seu desenvolvimento, pois se 
constroem e se amplificam, fundindo as tecnologias dos mundos físico, digi-
tal e biológico (Schwab, 2019). 

No relato histórico das revoluções tecnológicas, Ramírez (2019) relata 
que, as revoluções tecnológicas ditam o ritmo do desenvolvimento econômi-
co dos países, impactando no capitalismo cognitivo. Este por sua vez, apare-
lha transformações que produzem novas revoluções tecnológicas, significan-
do modificações na produção do conhecimento.

Lei AI ACT da União Europeia 
O advento da Inteligência Artificial trouxe consigo desafios regulató-

rios sem precedentes, sendo uma força transformadora em múltiplos setores 
do corpo social, impondo desafios significativos à ordem jurídica estabele-
cida. Em resposta, a UE propôs o AI Act, um marco regulatório pioneiro 
destinado a governar o desenvolvimento e a utilização da IA dentro de seus 
27 Estados-membros (Comissão Europeia, 2021). 

O AI Act é um passo para o estabelecimento de um ecossistema digi-
tal ético e juridicamente seguro na UE, visando estabelecer padrões legais 
para a implementação e supervisão da IA. Com uma abordagem baseada em 
risco, busca equilibrar a inovação tecnológica com a proteção dos direitos 
individuais e sociais (União Europeia, 2023). 

Princípios e objetivos da AI Act
Embora a abordagem baseada no risco constitua a base para um con-

junto de regras vinculativas, é importante recordar as Orientações Éticas 
para uma IA de Confiança, elaboradas em 2019 pelo GPAN (União Euro-
peia, 2023). Os sete princípios incluem: o Princípio da Iniciativa e Supervi-
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são por humanos, que denotam que todos os sistemas de IA são concebidos 
e empregados como instrumentos a serviço dos indivíduos, com respeito 
à dignidade humana e à autonomia pessoal, e operam de modo a permitir 
controle e supervisão adequados por parte de seres humanos (União Euro-
peia, 2023).

Inclui também o Princípio da Privacidade e Governação dos dados, na 
qual o sistema está em consonância com as disposições relativas à privaci-
dade e à proteção de dados, garantindo que o tratamento dos dados aten-
da a padrões elevados de qualidade e integridade (União Europeia, 2023). 
Quanto ao Princípio da Transparência, designa que os sistemas devem ser 
concebidos e operados de modo a garantir uma rastreabilidade e explicabili-
dade adequadas, ao mesmo tempo que sensibilizam os indivíduos sobre sua 
interação com um sistema de inteligência artificial. Deve-se fornecer infor-
mações precisas aos responsáveis pela implementação sobre as capacidades 
e limitações do sistema, além de informar os indivíduos afetados sobre seus 
direitos pertinentes. (União Europeia, 2023). 

Engloba também o Princípio da Diversidade, Não discriminação e 
Equidade, o qual estipula que os sistemas de IA devem garantir a inclusão 
de diversos intervenientes e promover a igualdade de acesso, igualdade de 
gênero e diversidade cultural. E por fim, o Princípio do Bem-estar social e 
ambiental, que entende-se que os sistemas devem ser desenvolvidos e utili-
zados de maneira sustentável e respeitosa ao meio ambiente. 

Tipos de riscos

Artigo 3.º 
Definições, para efeitos do presente regulamento, entende-se por:
2) “Risco”, a combinação da probabilidade de ocorrência de da-
nos com a gravidade desses danos; (União Europeia, 2023).

A definição de risco fornecida considera a interação entre dois elemen-
tos essenciais: a probabilidade de ocorrência de danos e a gravidade desses 
danos. Em outras palavras, o risco não é apenas a possibilidade de um even-
to prejudicial acontecer, mas também leva em conta a seriedade ou magni-
tude desses danos potenciais. Nesse diapasão, o título II estabelece uma lista 
de práticas de IA proibidas. O regulamento segue uma abordagem baseada 
no risco e diferencia entre as utilizações de IA que criam: i) um risco inacei-
tável, ii) um risco elevado, iii) um risco baixo ou mínimo (União Europeia, 
2023).

A dimensão das repercussões negativas causadas pelo sistema de 
IA nos direitos fundamentais protegidos pela Carta é particular-
mente importante quando se classifica um sistema de IA como 
sendo de risco elevado. Esses direitos incluem o direito à dignida-
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de do ser humano, o respeito da vida privada e familiar, a proteção 
de dados pessoais, a liberdade de expressão e de informação, a li-
berdade de reunião e de associação, a não discriminação, o direito 
à educação, a defesa dos consumidores, os direitos dos trabalhado-
res, os direitos das pessoas com deficiência, a igualdade de género, 
os direitos de propriedade intelectual, o direito à ação e a um tri-
bunal imparcial, o direito à defesa e a presunção de inocência e o 
direito a uma boa administração. (União Europeia, 2023)

Assim, o título III inclui regras específicas relativas aos sistemas de IA 
que criam um risco elevado para a saúde e a segurança ou para os direitos 
fundamentais de pessoas singulares. Como tal, classificar um sistema como 
de risco elevado não depende só da função do sistema de IA, mas também 
da finalidade específica e das modalidades para as quais aquele sistema é de-
signado e utilizado (União Europeia, 2023).

Dados pessoais e privacidade 
O direito à privacidade e à proteção de dados pessoais tem de ser ga-

rantido ao longo de todo o ciclo de vida do sistema de IA. A este respeito, 
os princípios da minimização dos dados e da proteção de dados tal como 
estabelecidos na legislação da União em matéria de proteção de dados, são 
aplicáveis quando se realiza o tratamento de dados (União Europeia, 2023).

Artigo 10.º 
Dados e governação de dados
b) As categorias especiais de dados pessoais estão sujeitas a limi-
tações técnicas em matéria de reutilização dos dados pessoais e às 
mais avançadas medidas de segurança e preservação da privacida-
de, incluindo a pseudonimização;
d) Os dados pessoais que se incluem em categorias especiais de 
dados pessoais não são transmitidos nem transferidos para tercei-
ros, nem de outra forma consultados por esses terceiros; 
e) Os dados pessoais que se incluem em categorias especiais de 
dados pessoais são eliminadas assim que o enviesamento tenha 
sido corrigido ou que os dados pessoais atinjam o fim do respe-
tivo período de conservação, consoante o que ocorrer primeiro; 

No contexto da regulamentação sobre proteção de dados, as categorias 
especiais de dados pessoais requerem atenção particular devido à sua sensi-
bilidade. As categorias especiais de dados pessoais, que incluem informações 
sobre origem racial ou étnica, opiniões políticas, convicções religiosas ou fi-
losóficas, saúde, vida sexual ou orientação sexual, estão sujeitas a restrições 
técnicas rigorosas quanto à reutilização. Considerando que, esse é o conceito 
de “sistema de categorização biométrica”, o qual deverá ser definido como 
a atribuição de pessoas singulares a categorias específicas com base nos seus 
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dados biométricos (União Europeia, 2023). Essas categorias específicas na 
AI ACT vão além, podendo dizer respeito a aspetos como sexo, idade, cor 
do cabelo, cor dos olhos, tatuagens, traços comportamentais ou de persona-
lidade ou língua (União Europeia, 2023).

Exige-se que esses dados sejam tratados com as mais avançadas me-
didas de segurança e preservação da privacidade, tais como a pseudonimi-
zação. O GDPR define a pseudonimização como “o processamento de da-
dos pessoais de forma que eles não possam mais ser atribuídos a um titular 
de dados específico sem o uso de informações adicionais”. Assim, os dados 
pessoais que se enquadram nas categorias especiais não devem ser transmiti-
dos ou transferidos para terceiros, nem ser objeto de consulta por essas par-
tes, a menos que autorizações explícitas sejam fornecidas pelo titular dos da-
dos ou existam disposições legais específicas que permitam tal transmissão. 

Essa regra reflete o alto risco potencial de violação de privacidade que 
esses dados apresentam. Por fim, é estabelecido que os dados pessoais en-
quadrados em categorias especiais devem ser eliminados assim que o motivo 
para seu processamento tenha sido atendido ou corrigido. Este princípio de 
eliminação assegura que dados sensíveis não sejam mantidos além do neces-
sário, minimizando o risco de exposição indevida. 

Deverão ser proibidos os sistemas de categorização biométrica basea-
dos em dados biométricos de pessoas singulares, como o rosto ou as im-
pressões digitais, para deduzir ou inferir as suas opiniões políticas, a filia-
ção sindical, as convicções religiosas ou filosóficas, a raça, a vida sexual ou 
a orientação sexual de uma pessoa. Os sistemas de IA que possibilitam a 
classificação social de pessoas singulares por intervenientes públicos ou pri-
vados podem criar resultados discriminatórios e levar à exclusão de determi-
nados grupos. 

Além disso, as pessoas singulares deverão ser notificadas quando fo-
rem expostas a sistemas que, através do tratamento dos seus dados biométri-
cos, possam identificar ou inferir as emoções ou intenções dessas pessoas ou 
atribuí-las a categorias específicas. Essas categorias específicas podem dizer 
respeito a aspetos como sexo, idade, cor do cabelo, cor dos olhos, tatuagens, 
traços de personalidade, origem étnica, preferências e interesses pessoais. 

A regulamentação da Inteligência Artificial no Brasil 
A escolha da perspectiva brasileira para este estudo foi um processo 

natural, visto que é a jurisdição em que atuamos. O Brasil como signatário 
de diversos tratados internacionais de direitos humanos, possui o compro-
misso de não apenas a mitigar os potenciais impactos negativos da IA sobre 
os direitos individuais, mas também a promoção de um ambiente onde a 
inovação tecnológica coexista harmoniosamente com princípios éticos e le-
gais robustos. 
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Recentemente, durante a pandemia do coronavírus, o Brasil se desta-
cou como o segundo país com maior incidência de interações diárias com 
sistemas de IA, conforme mapeamento realizado pelo Instituto de Pesqui-
sa de Capgemini. Esse dado evidencia a rápida adoção e integração da IA 
na sociedade brasileira, superando a média global nesse aspecto (Capgemini 
Research Institute, 2020). O Brasil se destaca na América Latina como um lí-
der no uso e desenvolvimento de tecnologias de IA, especialmente em áreas 
como IA de internet e negócios, que englobam chatbots, assistentes digitais 
e outras aplicações e funcionalidades (GS1 Brasil). 

Propostas de regulamentação da Inteligência Artificial no Brasil
Embora existam normas jurídicas voltadas para ciência, tecnologia e 

inovação, como a Lei da Inovação (Lei nº 10.973/2004), o Marco Civil da 
Internet (Lei nº 12.965/2014) e a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 
13.709/2018), a responsabilidade civil por danos causados por sistemas au-
tônomos de IA ainda não foi regulamentada. A Estratégia Brasileira para a 
Transformação Digital (E-Digital), aprovada em março de 2018 pelo Decre-
to nº 9.319/2018 e regulamentada pela Portaria MCTIC nº 1.556/2018, des-
tacou a necessidade de dar ênfase ao tema da IA, considerando suas vastas 
oportunidades e seus impactos significativos na sociedade e na economia. 

Em conformidade com a Portaria MCTIC nº 1.122/2020, o Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI) colocou a IA como uma de suas 
principais prioridades nas categorias de tecnologias capacitadoras (arts. 2º e 
4º). Alinhado a esse propósito, o MCTI lançou, em abril de 2021, a Estra-
tégia Brasileira de Inteligência Artificial (EBIA). Esta estratégia tem como 
meta impulsionar o progresso científico na área de IA e traçar um plano 
abrangente para seu desenvolvimento no Brasil. A EBIA está em consonân-
cia com as diretrizes estabelecidas pela OCDE, que o Brasil endossou. 

Em vista disso, até o final de 2020, o Congresso Nacional brasileiro 
estava avaliando quatro propostas diferentes para a regulamentação da IA. 
Dessas, duas estavam sendo analisadas pela Câmara dos Deputados e as 
outras duas pelo Senado Federal. No Senado Federal, o Projeto de Lei nº 
5.051/2019. Proposta, de autoria do Senador Styvenson Valentim, focado 
na criação de uma agência reguladora específica para IA. O Projeto de Lei 
nº 872/2020, proposto pelo Senador Rodrigo Cunha, visava estabelecer um 
marco regulatório geral para a IA, incluindo diretrizes sobre ética, segurança 
e responsabilidade. 

Já na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei nº 5051/2019, apresen-
tado pelo Deputado Gervásio Maia, este projeto buscava criar uma Política 
Nacional de IA. Por fim, o Projeto de Lei nº 21/2020, proposta liderada 
pelo Deputado Eduardo Bismarck, que visava estabelecer os princípios e di-
retrizes para o desenvolvimento e a aplicação da IA no Brasil. O projeto 
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destacava a importância de promover a inovação tecnológica e a segurança 
dos usuários, além de incentivar práticas éticas e a transparência nos sistemas 
de IA (Brasil, 2020). 

O projeto de legislação em curso no Brasil foi influenciado pela pro-
posta de regulamentação da IA apresentada pelo Parlamento Europeu e pela 
Comissão Europeia, o AI ACT. Além disso, o projeto de lei foi também 
influenciado pelas diretrizes recomendadas pela OCDE sobre IA. Logo no 
art. 2°, observa-se a definição de sistema de IA. In verbis:

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se sistema de inteligência 
artificial o sistema baseado em processo computacional que, a par-
tir de um conjunto de objetivos definidos por humanos, pode, por 
meio do processamento de dados e de informações, aprender a 
perceber e a interpretar o ambiente externo, bem como a interagir 
com ele, fazendo predições, recomendações, classificações ou de-
cisões, e que utiliza, sem a elas se limitar, técnicas como:
I - sistemas de aprendizagem de máquina (machine learning), in-
cluída aprendizagem supervisionada, não supervisionada e por re-
forço;
II - sistemas baseados em conhecimento ou em lógica;
III - abordagens estatísticas, inferência bayesiana, métodos de pes-
quisa e de otimização.

Em seguida, o artigo 3º estabelece uma série de objetivos estratégicos 
para a utilização da IA no Brasil. Entre esses objetivos, destaca-se o impul-
so ao crescimento econômico que seja sustentável e inclusivo. O artigo 5º 
aborda os princípios que devem orientar o uso da IA no Brasil, destacando-
se várias diretrizes fundamentais. Entre eles estão a busca por finalidades 
benéficas para a humanidade, a priorização da centralidade no ser humano 
com ênfase na dignidade humana, privacidade, proteção de dados pessoais e 
direitos fundamentais (Brasil, 2021). No que diz respeito à responsabilidade 
civil, em situações envolvendo sistemas de IA em relações de consumo (Art. 
5°, §3°), o texto estipula que, conforme previsto pelo CDC, o responsável 
deverá reparar os danos causados aos consumidores independentemente de 
culpa, limitado à sua participação efetiva (responsabilidade objetiva) (Brasil, 
2021). 

O Projeto de Lei nº 21/2020 recebeu críticas significativas. Especialis-
tas e partes interessadas observaram que, ao contrário de iniciativas em ou-
tros países, o projeto brasileiro não passou por um debate abrangente. Além 
disso, foi apontada a falta de clareza e objetividade, com muitos tópicos sen-
do considerados vagos e sem uma aplicação prática clara, o que contrasta 
com o processo europeu que resultou em uma proposta robusta e eficaz 
após extensas discussões. O projeto foi encaminhado ao Senado Federal, o 
qual, em 11 de março de 2022, por meio do Ato do Presidente do Senado 
Federal n° 4/2022, instituiu-se uma Comissão de Juristas para análise e deli-
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beração sobre o assunto.
Assim, em 20 de outubro de 2022, a Comissão de Juristas Subcomis-

são de Inteligência Artificial (CJSUBIA) apresentou o esboço inicial do novo 
Projeto de Lei para a regulamentação da IA no Brasil. Seguindo a linha da 
proposta europeia, o eixo central desta iniciativa é adotar uma abordagem 
fundamentada na avaliação de riscos. Além disso, a proposta busca garantir a 
proteção dos direitos fundamentais dos cidadãos frente ao uso e desenvolvi-
mento de tecnologias de IA. 

Considerações finais 
Em uma economia global cada vez mais interligada, a velocidade e a 

eficiência na disseminação de informações são impulsionadas por inovações 
tecnológicas, permitindo que as sociedades permaneçam funcionais mesmo 
em tempos de crise. Assim, diante da pandemia do COVID-19, destacou-se 
ainda mais a importância dos meios digitais, que se tornaram ferramentas 
indispensáveis para manter a conexão entre pessoas e continuar as atividades 
econômicas e sociais. Nessa senda, a inteligência artificial está na vanguarda 
das inovações tecnológicas, trazendo consigo a promessa de avanços signifi-
cativos em diversas áreas. 

Os sistemas de IA são intrinsecamente complexos e muitas vezes ope-
ram de maneira opaca. Sua autonomia e a dependência de grandes volumes 
de dados para treinamento e operação levantam preocupações sobre confia-
bilidade e segurança jurídica. Sendo necessário a criação de normas específi-
cas para assegurar que os direitos fundamentais sejam protegidos de forma 
robusta, enquanto se fomenta um cenário que incentive a inovação ética e 
responsável em tecnologias de IA.

A abordagem da União Europeia, que adota um modelo baseado na 
avaliação de riscos, tem se mostrado eficaz e está sendo considerada como 
referência por outros países, incluindo o Brasil. O projeto de regulamenta-
ção em andamento no Brasil se inspira nesse modelo europeu, buscando 
equilibrar a promoção da inovação com a proteção dos direitos dos indiví-
duos e a segurança pública. Dessa forma, ao incorporar esses princípios de 
flexibilidade e avaliação de risco, a legislação pode apoiar o desenvolvimento 
responsável e seguro da inteligência artificial.
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Resumo:
Objetiva o presente trabalho demostrar a urgente necessidade de regular os 
avanços da Neurociência diante sua potencialidade para atingir não apenas 
os direitos humanos, mas inclusive a própria democracia. Para tal, foi realiza-
da pesquisa bibliográfica na doutrina brasileira e estrangeira, bem como pes-
quisa documental no ordenamento jurídico internacional e nacional. Desse 
modo, inicialmente, verificou-se a fragilidade jurídica na qual as minorias e 
as pessoas em situação de vulnerabilidade ainda se encontram, demandan-
do uma ação mais efetiva por parte do Estado, no intuito de protegê-las e 
garantir uma real democracia, caracterizada pelo respeito dos direitos hu-
manos de todos os seus membros sem discriminações. Seguidamente, abor-
dou-se a importância da liberdade de informação como pilar da democracia 
e cujo exercício ganhou um novo patamar graças à Internet, dando lugar 
à denominada democracia digital, recentemente potencializada pelos avan-
ços da Neurociência, que mostram a necessidade de sua urgente regulação 
jurídica, dada sua capacidade para coletar, alterar, influenciar e manipular a 
capacidade cognitiva das pessoas, colocando em risco os direitos humanos e 
a democracia. 

Palavras-chave: Neurociência; Neurodireito; Minorias; Pessoas em situação 
de vulnerabilidade; Democracia digital.

Introdução
A Neurociência, definida como o estudo da estrutura e do funciona-

mento do sistema nervoso para diagnosticar e tratar seus problemas, bem 
como para buscar seu aprimoramento, alcançou um notável impulso a partir 
da invenção dos computadores nos anos 80 e, mais recentemente, com sua 
associação à Inteligência Artificial (IA). A IA tem permitido, por exemplo, 
acelerar drasticamente a leitura das imagens produzidas por equipamentos 
como a ressonância magnética funcional (RMf), auxiliando no mapeamento 
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da estrutura e da atividade cerebral. 
Os benefícios trazidos pela Neurociência são inúmeros, especialmente 

no campo da medicina, mas não se restringem a ela. A associação da Neuro-
ciência e da IA vem impactando praticamente todos os campos da atuação 
humana, principalmente através de dispositivos de neurotecnologia invasivos 
e não invasivos, que permitem o acesso ao funcionamento cognitivo huma-
no e, inclusive sua alteração e manipulação. Esses riscos, que vêm acompa-
nhados dos benefícios, vêm sendo objeto de estudos, no intuito de propor 
uma legislação que proteja os denominados neurodireitos humanos (como a 
liberdade e privacidade cognitivas) de modo a, sem deter o avanço científico, 
proteger a dignidade humana. 

Diversos documentos internacionais já têm sido aprovados, destacan-
do-se os elaborados pela Organização dos Estados Americanos, com princí-
pios claramente definidos, embora sem caráter vinculante. No âmbito nacio-
nal, apenas Chile tem aprovado uma emenda constitucional, mas ainda sem 
regulamentação infraconstitucional. No Brasil, há um projeto de emenda 
constitucional e um projeto de reforma da Lei Geral de Proteção de Dados 
em trâmite. 

Nesse contexto, o objetivo de nosso trabalho é evidenciar a urgen-
te necessidade de regular os avanços neurocientíficos, de forma a que seus 
impactos negativos não se sobreponham aos positivos, observando que se-
rão as pessoas em situação de vulnerabilidade as mais atingidas. Com efei-
to, crianças, pessoas idosas, pessoas com doenças ou deficiências e minorias 
étnicas são os grupos cuja vulnerabilidade as torna mais suscetíveis de te-
rem seus direitos humanos mais fortemente impactados pelos mecanismos 
de neurotecnologia. que podem restringir, direcionar ou condicionar o livre 
acesso à informação e à expressão de ideias no mundo digital. Os direitos de 
liberdade à/de informação e de expressão são pilares da democracia, daí a 
crucial e urgente necessidade de protegê-los. 

Desse modo, com base nos dados levantados por meio de uma pesqui-
sa bibliográfica na doutrina brasileira e estrangeira, bem como de uma pes-
quisa documental na legislação nacional e internacional, redigiu-se texto, que 
se inicia conceituando minorias e pessoas em situação de vulnerabilidade. 
Seguidamente, aborda-se a importância da liberdade de informação enquan-
to pilar da democracia, e cujo exercício tem se transformado graças à Inter-
net, dando lugar a uma democracia digital, impactada recentemente pelos 
avanços da Neurociência, que mostram que os riscos das lacunas jurídicas 
no campo dos direitos humanos são ainda mais graves, pois é nessas situa-
ções que as minorias e as pessoas em situação de vulnerabilidade podem ser 
mais atingidas, socavando o Estado Democrático de Direito.
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Proteção jurídica das minorias e das pessoas em situação de vulne-
rabilidade 

Apesar do uso do Direito como instrumento de organização da socie-
dade estar presente desde as épocas mais antigas da humanidade, a proteção 
jurídica de todo ser humano, independentemente de qualquer característica 
individual, é uma conquista relativamente recente, podendo ser atribuída aos 
ideais defendidos pelo Iluminismo no século XVIII, que, dentre outros, pro-
pugnou a existência de direitos naturais, ou seja, de direitos inerentes à natu-
reza humana sendo, portanto, atribuídos a todos os seres humanos. 

No entanto, a defesa da titularidade de direitos por todo ser huma-
no, enquanto possuidores da mesma essência (humanidade), permaneceu 
no plano teórico, pois, na prática, o Direito continuou sendo utilizado para 
proteger apenas os que historicamente sempre estiveram no poder: homens 
brancos, cristãos, adultos, heterossexuais, proprietários e sem deficiências fí-
sicas, mentais, intelectuais ou sensoriais. Todo aquele que não se enquadrava 
nesse “modelo de ser humano”, continuou sendo considerado um ser de 
segunda categoria, titular de menos direitos e, inclusive, sem nenhum direito. 
Verifica-se, assim, que os ideais iluministas do século XVIII pouco serviram 
para superar a divisão dos seres humanos em categorias hierarquizadas tão 
antigas como a própria humanidade. 

Essas categorias configuram o que hoje são denominados minorias e 
grupos em situação de vulnerabilidade, não devendo serem confundidos, 
pois, o tipo de direitos reivindicados por cada um deles é diferente, sendo, 
desse modo, necessário distingui-los para melhor atender suas necessidades. 

Assim, conforme estabelecido no Pacto Internacional de Direitos Civis 
e Políticos, aprovado pela Organização das Nações Unidas (ONU), em 16 
de dezembro de 1966, são minorias apenas os grupos étnicos, religiosos ou 
linguísticos que, em determinada sociedade, seus membros são discrimina-
dos pelo fato de possuírem sua própria cultura, professarem suas próprias 
religiosas ou falarem sua própria língua (ONU, 1966). Evidencia-se que a 
ONU adota um critério cultural para caracterizá-las como tais. Já os grupos 
em situação de vulnerabilidade correspondem àqueles que historicamente 
foram discriminados por possuírem características desvalorizadas pela socie-
dade como determinado sexo, idade, raça, cor, orientação sexual etc. 

Apesar das minorias e dos grupos em situação de vulnerabilidade exis-
tirem desde que a humanidade existe, qualquer tentativa de alterar a estrutura 
hierárquica da sociedade foi, ao longo da história, violentamente enfrentada, 
sendo essa violência não necessariamente física, mas simbólica (Bourdieu, 
2018) ou institucional, por meio, por exemplo, do próprio Direito. 

Com essa afirmação, entretanto, não se pretende negar as inúmeras 
conquistas historicamente alcançadas, mas essas conquistas foram esparsas e 
pontuais. O grande giro foi dado apenas no final do século XX.
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Para Elbaz (2002, p. 18-19) essa mudança somente foi possível graças 
às clausuras históricas que se concretizaram com a queda do Muro de Berlim 
e do socialismo, deflagrando os seguintes quatro novos discursos: 

a) A substituição da universalidade abstrata (do Iluminismo do sécu-
lo XVIII), pelo “choque de civilizações”, nos termos expostos por 
Huntington (1996), o que propiciou as discussões teórico-práticas 
sobre alteridade e reconhecimento do outro;

b) A defesa do pluralismo dos valores, cuja ambiguidade deriva na 
desvalorização de todo valor e dá lugar ao relativismo;

c) A proximidade imaginária decorrente da globalização, que aparen-
ta desconectar a política da economia, recrudescendo a desigualda-
de econômica entre países e entre os indivíduos no interior deles;

d) O surgimento de uma nova enteléquia que gira em torno da in-
formática e da biotecnologia, reconstruindo o sentido de natureza 
humana e de cultura.

Nesse contexto, as minorias e os grupos em situação de vulnerabilida-
de encontraram o espaço propício para a denúncia da sua histórica exclusão, 
amparados na redescoberta do princípio da dignidade humana (Habermas, 
2012), como fundamento das suas reivindicações, redimensionando a com-
preensão da igualdade não apenas no sentido formal, mas também material:

Temos o direito de ser iguais quando a nossa diferença nos infe-
rioriza; e temos o direito de ser diferentes quando a nossa igual-
dade nos descaracteriza. Daí a necessidade de uma igualdade que 
reconheça as diferenças e de uma diferença que não produza, ali-
mente ou reproduza as desigualdades (Santos, 2003, p. 53)

É essa, sem dúvida, uma conquista jurídica das minorias e dos grupos 
em situação de vulnerabilidade, cujos antecedentes mostram se tratar de um 
longo e lento processo histórico, iniciado no século XVI, quando o vínculo 
Igreja-Estado começou a ser questionado. Nessa época, no auge dos confli-
tos religiosos entre católicos e protestantes, o Rei Henrique IV, da França, 
aprovou o Édito de Nantes de 1598, por meio do qual se concedeu aos hu-
guenotes o direito à liberdade de crença e de culto privado, pondo fim, ainda 
que temporariamente, às desavenças entre a maioria católica e a minoria pro-
testante, reconhecendo que o Estado não podia intervir nessas liberdades 
tão íntimas do ser humano (Peces Barba, 1993). 

Desde então, e apesar de no século seguinte começarem a tomar forma 
as teorias proclamadoras de direitos naturais, passagens históricas de con-
quistas de direitos por parte das minorias e dos grupos em situação de vul-
nerabilidade foram poucas, visto terem sido violentamente enfrentadas pelo 
poder hegemônico da maioria, o que ainda, em pleno século XXI, acontece.

Cada novo direito que um indígena, uma mulher, um negro, um ho-
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mossexual, um quadriplégico, um umbandista, uma criança, um cigano, um 
migrante etc. conquista é fruto de uma luta pelo reconhecimento da sua pró-
xima existência e da sua qualidade de ser humano detentor de dignidade e, 
consequentemente, titular de direitos humanos. 

O Direito, enquanto instrumento de organização social, tem histori-
camente se mostrado ser mais uma ferramenta de opressão e exclusão, do 
que de Justiça. São situações críticas, como a escravidão ou o holocausto 
judeu, que evidenciam claramente esse descompasso entre a idealidade de 
um Direito enquanto materialização da Justiça, e um Direito perpetuador da 
hierarquização humana.

A denúncia dessa falsa neutralidade do Direito veio acompanhada da 
valorização da diversidade humana, somente possíveis no contexto de clau-
suras históricas que Elbaz (2002) faz referência.

Contudo, esse processo de reconhecimento e valorização da diversida-
de humana enfrenta atualmente novos desafios, derivados da denominada 
Quarta Revolução Industrial, correspondente à Inteligência Artificial (IA), 
que trouxe inúmeros benefícios à humanidade, mas também vem colocando 
em risco diversos direitos humanos, a exemplo da privacidade. Nesse con-
texto, são justamente as minorias e as pessoas em situação de vulnerabili-
dade as mais expostas a serem atingidas pelos eventuais desvios ou abusos 
desses avanços, mostrado a fragilidade das sociedades autodenominadas de-
mocráticas. 

A democracia em uma sociedade digitalizada e os riscos da neuro-
ciência 

O veredicto da história é claro ao afirmar que a democracia é incom-
pleta sem o devido respeito pelos direitos humanos, especialmente sem a ga-
rantia efetiva do direito à informação. Os desinformados, analfabetos e sem 
instrução são geralmente manipulados, relegados e marginalizados na socie-
dade. Os Estados mais desiguais socialmente e, consequentemente, mais an-
tidemocráticos são os que mais limitam o acesso à educação e à informação, 
porque é assim que os governantes podem mais facilmente subjugar o povo 
e suprimir os seus adversários, de modo a perpetuarem-se no futuro.

A importância do direito à informação para uma sociedade democrá-
tica foi explicitada pela Relatoria Especial para a Liberdade de Expressão da 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), em seu Relatório 
sobre “O Direito de Acesso à Informação” em 2009:

El derecho de acceso a la información es una manifestación es-
pecifica de la libertad de expresión protegida por el artículo 13 de 
la Convención Americana. Se trata de una manifestación de esta 
libertad que resulta particularmente importante para la consolida-
ción, el funcionamiento y la preservación de los sistemas democrá-
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tico de gobierno, por lo cual ha recibido un alto grado de atención 
por la doctrina y la jurisprudencia internacional (CIDH, 2009).

Esta Relatoria tem sido enfática ao afirmar a importância do direito de 
acesso à informação em três áreas (CIDH, 2009):

a) Como instrumento crítico para a participação democrática, o con-
trole do Estado e a gestão pública, bem como para o controle da 
corrupção;

b) Como instrumento para “garantir a transparência, a probidade e a 
responsabilidade da gestão pública, o respeito pelos direitos sociais 
e pela liberdade de expressão e de imprensa”;

c) Como instrumento que permite a autodeterminação individual e 
coletiva, especialmente a autodeterminação democrática, ao per-
mitir que as decisões coletivas sejam tomadas de forma consciente 
e informada.

Esta associação entre o direito à informação e a democracia também 
foi destacada pelo Instituto Interamericano de Direitos Humanos (IIDH), 
que define este direito como derivado da liberdade de expressão e lhe atribui 
um efeito multiplicador sobre outros direitos.

El derecho a la información es un derecho humano, componente 
clave del derecho a la libertad de pensamiento y expresión. Con-
siste en el derecho de una persona de buscar y recibir información 
en poder de órganos, entes y empresas públicas, exceptuando ca-
sos en que la información sea calificada como secreto de estado 
o de acceso restringido por la Constitución y/o por alguna ley. El 
derecho al acceso a información es un derecho fundamental para 
el desarrollo pleno de una sociedad democrática y transparente, y 
un ejercicio vital para la rendición de cuentas de las autoridades. 
Es un derecho multiplicador de otros derechos, ya que es necesario 
para poder ejercer plenamente nuestros derechos (IIDH, 2008).

De esa definición del IIDH, pueden ser identificados tres elemen-
tos del derecho a la información:
a) Implica el derecho de buscar y recibir información en poder 
del Estado1 (exceptuándose apenas las restricciones previstas en 
la constitución o en la ley);
b) Su importancia para una sociedad democrática y transparente;
c) Su efecto multiplicador de derechos, en la medida que viabiliza 
el ejercicio de otros derechos. 

Somente quando é garantida a participação do povo na vida política de 

1 Também poderão ser incluídas informações em poder de pessoas físicas, desde que con-
figurem bancos de dados de acesso público. 
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sua sociedade é que o direito à informação ganha consistência, até porque 
é uma forma de controlar o governo. Com o desenvolvimento prático do 
princípio da soberania popular, os cidadãos - individual ou coletivamente - 
tomam consciência do poder que têm para exigir do Estado as informações 
que lhes interessam, seja para possibilitar o exercício de outros direitos, seja 
para controlar possíveis irregularidades.

Nesse contexto, a Internet tem revolucionado o direito à informa-
ção. Hoje não é mais necessário ter um jornal nas mãos ou estar sentado ao 
lado do rádio ou em frente à televisão para saber o que está acontecendo 
no mundo. A Internet nos oferece as mais variadas informações possíveis, 
desde páginas acadêmicas e governamentais até páginas de entretenimento. 
Tudo isso de uma forma muito mais rápida, variada e completa, que foi con-
sideravelmente ampliada com o surgimento dos telefones celulares inteligen-
tes (smartphones) na segunda década deste século.

No entanto, a importância da Internet não termina aí. Dele deri-
vam outras valiosas ferramentas de comunicação, como correio eletrônico 
(e-mail), grupos de conversação (chat), conferências online, redes sociais, 
etc., com as vantagens de ser um meio rápido e de baixo custo, facilitando 
a comunicação entre pessoas de todos os lugares. em todo o mundo, elimi-
nando barreiras de tempo e espaço e até barreiras linguísticas, graças aos tra-
dutores simultâneos. A Internet, sem dúvida, revolucionou a troca de infor-
mações de uma forma que antes era inimaginável, impactando, inclusive na 
participação política, de modo que hoje já se fala de uma democracia digital, 
ou também denominada democracia virtual, e-democracia ou ciberdemocra-
cia, caracterizada pelo uso de ferramentas e procedimentos de comunicação 
digital para aprimorar as práticas políticas, com base nos valores de partici-
pação efetiva, transparência e inclusão.

São diversas as formas do exercício de participação política no espa-
ço digital, a exemplo, da participação direta, para, por exemplo, responder 
a consultas sobre projetos de lei, implementação de políticas públicas, in-
dicação de cargos públicos etc. Trata-se de uma modalidade que tem trazi-
do inúmeros benefícios, mas que também vem colocando em risco diversos 
direitos, como o da privacidade, e, inclusive, a própria democracia, ao tor-
nar-se um meio de difusão de informação sem qualquer regulamentação, um 
campo verdadeiramente aberto, sem qualquer compromisso com a verdade 
ou com os valores éticos sobre os quais toda sociedade é construída.

Nesse espaço, as minorias e as pessoas em situação de vulneráveis en-
contram-se em uma situação de maior fragilidade, especialmente conside-
rando a aplicação dos recentes avanços da Neurociência no mundo digital, 
tendo em vista a ausência de qualquer regulação nacional ou internacional 
vinculante (Lopes, 2022).

A Neurociência objetiva o estudo do sistema nervoso com a finalida-
de de identificar seus problemas para solucioná-los. Historicamente, a Neu-



70   |   IX Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra - 2024

rociência se restringia ao campo da Medicina e, portanto, suas finalidades 
eram exclusivamente terapêuticas. Atualmente, a Neurociência, graças a sua 
interface com a Inteligência Artificial, tem alcançado patamares de desenvol-
vimento, inimagináveis, dando lugar a neurotecnologias que permitem, por 
exemplo, o uso de um computador com apenas o pensamento, conforme o 
caso do chip da empresa americana Neuralink implantado em um homem 
tetraplégico de 29 anos2.

Os riscos desse tipo de ferramentas radicam na possibilidade de, por 
exemplo, coletar, alterar, influenciar e manipular a capacidade cognitiva das 
pessoas, inclusive sem o conhecimento do usuário, o que mostra sua po-
tencialidade para serem verdadeiras ameaças não apenas contra a democra-
cia, mas também contra os próprios direitos humanos (Lopes, 2022) e ainda 
mais se se considera seu uso por minorias e pessoas em situação de vulnera-
bilidade.

Observe-se que alguns dessas neurotecnologias não são invasivas, 
como o caso do chip da Neuralink, mas muitas, como o eye-tracking usado 
pelas redes sociais para a construção dos seus algoritmos, passam, muitas 
vezes, desaparecidos pelos próprios usuários.

Diante desses riscos, a doutrina tem desenvolvido novos direitos hu-
manos, sendo denominados neurodireitos, que visam justamente a proteção 
à liberdade, privacidade, integridade e identidade cognitivas, bem como o di-
reito à igualdade (Lopes, 2022). 

No Brasil, não há ainda nenhuma regulação jurídica sobre o uso de 
neurotecnologias nem sobre os neurodireitos. No Congresso Nacional está 
sendo tramitado o Projeto de Emenda Constitucional - PEC 29/2023 pro-
posta pelo Senador Randolfe Rodrigues, em 13 de junho de 2023, com o 
objetivo de acrescentar um novo inciso ao artigo 5º da Constituição Federal: 
“Art. 5º LXXX - o desenvolvimento científico e tecnológico assegurará a 
integridade mental e a transparência algorítmica, nos termos da lei” (Senado 
Federal, 2023), mas sem data para ser apreciada, evidenciando a necessidade 
de mais estudos que possam contribuir para o fortalecimento da democracia 
digital, mas sem colocar em risco os direitos humanos.

Conclusão
A Internet revolucionou a forma como as pessoas se comunicam e, 

2 No dia 30 de janeiro de 2024, a empresa norte-americana Neuralink implantou um chip 
no cérebro de um homem tetraplégico de 29 anos, que, desde essa data, conseguiu algu-
mas conquistas, como usar um computador apenas pensando. PAREDES PAREDES, 
Felipe Ignacio; LOPES, Ana Maria D’Ávila. las limitaciones de los actuales debates jurí-
dico-filósicos sobre los avances neurotecnológicos: el caso neuralink. In: PINTARELLI, 
Camila; PIOVESAN, Flávia; ABBOUD, Georges. Constitucionalismo digital e direitos huma-
nos. Desafios da internet, inteligência artificial e neurotecnologia. São Paulo. Thomson 
Reuters, 2024, p. 371-388.
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com isso, deu lugar à denominada democracia digital, caracterizada pelo uso 
de ferramentas e procedimentos de comunicação digital para o aprimora-
mento do exercício da cidadania.

Paralelamente, os recentes avanços da Neurociência, aplicados ao mun-
do digital, mostram os riscos de uma tecnociência sem qualquer regulação 
jurídica, dada sua potencialidade para coletar, alterar, influenciar e manipular 
a capacidade cognitiva das pessoas, inclusive sem o conhecimento do usuá-
rio. Trata-se de uma situação na qual as minorias e as pessoas em situação 
de vulnerabilidade podem ser mais atingidas, mas que, apesar disso, não há 
ainda no Brasil qualquer regulação jurídica a respeito. 

Verifica-se, portanto, a urgente necessidade de uma norma que regu-
le especificamente o uso da Neurociência no campo político, como forma 
de salvaguardar os direitos humanos das pessoas minorias e as pessoas em 
situação de vulnerabilidade, bem como a própria democracia, conforme cor-
responde a todo Estado de Direito autoproclamado democrático. 
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Resumo:
As plataformas digitais de transporte utilizam-se da programação algorítmi-
ca para gerir e direcionar a atividade de motoristas e entregadores. Nesse 
contexto, torna-se preemente abordar o tema do acesso por parte do traba-
lhador vinculado às plataformas digitais às informações sobre o algoritmo e 
a respeito de decisões que impactam diretamente suas vidas. A partir dessa 
problemática, passa-se a analisar como a questão da transparência algorít-
mica e do acesso à informação vem sendo considerada no Brasil e na Euro-
pa. No cenário brasileiro, com fundamento Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), avalia-se o direito de o trabalhador ter acesso às informações que 
lhes dizem respeito e imapctam diretamente sobre seu trabalho e sua renda. 
No plano internacional, estuda-se a legislação, decisões judiciais e acordos 
que abrangam a temática da transparência algorítmica no âmbito das plata-
formas digitais de transporte. O propósito da investigação é compreender 
o termo algoritmo, a forma como vem sendo utilizado pelas plataformas 
digitais, os impactos sobre as condições de trabalho de motoristas e entre-
gadores e, ao final, sugerir um caminho para a concretização do direito à in-
formação e à revisão do trabalhador. A justificativa da relevância desse tema 
é o impacto das decisões adotadas a partir da programação algoritmica na 
vida dos trabalhadores. Nesse contexto, o trabalhador, ao mesmo tempo em 
que sofre os revezes das consequencias de uma decisão automatizada, fica 
impossibilitado de compreender e questionar as medidas adotadas. A me-
todologia empregada consiste em pesquisa bibliográfica, estudos de caso e 
análise documental, através de uma abordagem descritiva.

Palavras-chave: Plataformas digitais; Transporte; Algoritmos; Transparên-
cia; Direito à informação e à revisão.
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Nota prévia
O transporte por meio de plataformas digitais, de passageiros ou de 

mercadorias, é viabilizado por meio de um modelo em que milhares de tra-
balhadores são geridos por meio de mecanismos automatizados criados por 
programação algorítmica.

Nesse sentido, constata-se que o modelo das plataformas digitais de 
transporte rompeu com o método tradicional de comando e controle em 
que havia um gerente ou supervisor humano que ficava responsável por di-
recionar e organizar a atividade produtiva de determinado grupo de traba-
lhadores.

Diante dessa nova realidade, torna-se premente a análise da forma de 
gerenciamento da ativiade por meio de algoritmos, notamente considerando 
os impactos das decisões adotadas por meio de programação algorítmica no 
dia a dia do trabalhador. 

De fato, a gestão por meio de decisões automatizadas pode resultar até 
mesmo na exclusão em defintivo do trabalhador da plataforma, o que im-
porta na perda da remuneração de forma inesperada. 

Em razão desses impactos, torna-se relevante o estudo de como o 
acesso à informação e a revisão de decisões automatizadas vem sendo trata-
do no Brasil e na Europa. 

A utilização dos algoritmos pelas plataformas digitais de transpor-
te

Algoritmos são fórmulas lógicas transmitidas ao computador para que 
possa executar alguma tarefa, produzindo um novo dado (output) a partir de 
um dado fornecido (input). 

Para melhor ilustrar o tema, é relevante apresentar a definição de algo-
ritmo trazida por Machado (2018): 

Algoritmos podem ser descritos como uma série de instruções de-
legadas a uma máquina para resolver problemas pré-definidos. São 
processos codificados para transformar dados de entrada em uma 
saída desejada, com base em cálculos especificados e estão presen-
tes em quase todas as funções que executamos na rede. 

No contexto do trabalho plataformizado, delimitando-se a análise às 
relações de trabalho dos motoristas e dos entregadores por aplicativo, o con-
trole e o comando da atividade é realizado por meio de algoritmos (Oitaven; 
Carelli; Casagrande, 2018). 

Nesse sentido, a plataforma, por meio da programação algoritmica, 
modula comportamentos, buscando promover nos trabalhadores a conduta 
esperada.

Portanto, percebe-se que embora esses trabalhadores não estejam sen-
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do comandados e controlados por um supervisor por meio de contato pes-
soal, há um gerenciamento por recursos de inteligência artificial programa-
dos para direcionar a atividade e controlar a mão de obra de modo a atingir 
os fins buscados pelas empresas detentoras das plataformas (Rolim, 2024). 

Em verdade, conforme leciona Paes Leme (2019), o comando e o con-
trole ocorrem mediante programação. O programa-fonte é expresso em lin-
guagem de máquina que o computador é capaz de decifrar. 

Com isso, o programador trabalha com os algoritmos para atingir de-
terminadas finalidades, adaptando o sistema às suas necessidades. Esses co-
mandos gerados repercutem na realidade do trabalhador. 

Para consecução desse fim, é desnecessário um número grande de su-
pervisores para controlar e dirigir a massa de trabalhadores. De fato, esse 
trabalho, que seria difícil e demandaria alocação de recursos para contrata-
ção de mão de obra pela plataforma, é desempenhado por meio do aprendi-
zado de máquina. 

Além disso, as plataformas digitais de transporte dispõem de uma mul-
tidão de usuários como aliados. Na verdade, os clientes são induzidos pela 
plataforma a avaliarem frequentemente os trabalhadores, conferindo gradua-
ção em estrelas para o serviço prestado e produzindo avaliações por escrito.

Logo, está completo o controle, considerando que as empresas exer-
cem até mesmo poder disciplinar sobre os trabalhadores por meio da aplica-
ção de penalidades para aqueles que não estejam com avaliação satisfatória. 
As punições podem variar de advertência, suspensão, conhecida como blo-
queio branco - em que o trabalhador fica algum tempo sem ser demanda-
do para corridas -, até a exclusão da plataforma de modo definitivo (Rolim, 
2024). 

Além disso, a gamificação tem sido utilizada como prática pelas pla-
taformas digitais de transporte. Conforme Vidigal (2021), o termo gamifi-
cação originou-se na indústria de mídias digitais. A autora apresenta como 
uma definição do termo das mais aceitas a de Deterding, segundo o qual 
gamificação é o uso de elementos de design de jogos em contextos que não 
são relacionados a jogos (apud Vidigal, 2021). Cita como contextos em que a 
gamificação é utilizada o trabalho, a aprendizagem ou a promoção de cuida-
dos pessoais. 

O principal objetivo da gamificação nas relações de trabalho é o au-
mento do engajamento do trabalhador ao tornar o trabalho, que muitas 
vezes é entediante e cansativo, mais descontraído. Segundo leciona a auto-
ra, esse engajamento relaciona-se ao grau de envolvimento do trabalhador 
quando loga no sistema, por meio do incremento de seu acesso e participa-
ção.

Ao utilizar elementos de jogos, como missões, metas, recompensas e 
rankings, as plataformas incentivam os motoristas e entregadores a trabalhar 
mais e por mais tempo, com a promessa de ganhos adicionais ou melhores 
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condições. Isso cria uma sensação de competitividade e conquista, mas tam-
bém pode levar à exaustão, visto que os trabalhadores tendem a aumentar 
suas horas de trabalho para alcançar as recompensas oferecidas.

O direcionamento dos trabalhadores dá-se pela antiga técnica do stick 
(porrete) and carrots (cenouras). Dessa forma, para aqueles que agem de acor-
do com os comportamentos esperados e estimulados pela empresa, há pre-
miações e bonificações. Já aqueles que não reagem da forma aguardada são 
punidos (Oitaven; Carelli; Casagrande, 2018). 

Para estimular os trabalhadores a se deslocarem para áreas de grande 
procura por serviços, as empresas utilizam o preço dinâmico. No site da em-
presa Uber, há uma explanação de como funciona essa forma de determina-
ção dos preços das corridas (Uber, 2023). 

Conforme explica a empresa, quando ocorrem situações como mal 
tempo, hora do rush, eventos especiais, a procura por viagens tende a ser 
superior à oferta, o que faz com que a empresa eleve o preço da corrida para 
que haja o deslocamento dos motoristas para a área. 

A remuneração dos trabalhadores, conforme ensina Vidigal (2021), é 
fixada por cada entrega/corrida realizada, sendo considerada a quilometra-
gem percorrida e o tempo levado no trajeto para fixação do valor devido. 
Sobre o preço da corrida/entrega, o aplicativo retém uma taxa, que não é 
fixa (taxa flutuante). Vale salientar que os trabalhadores desconhecem o mé-
todo utilizado pela empresa para a fixação do valor do serviço e da taxa re-
tida. 

Como assevera a autora, “o algoritmo não é aleatório, neutro ou eté-
reo”. Há um jogo com regras fixadas de forma unilateral pela plataforma de 
modo a manter o trabalhador disponível pelo maior tempo possível.

Nesse contexto, nota-se que a programação algoritma é responsável 
por decisões adotadas de forma automatizada que impactam diretamente na 
vida do trabalhador, tais como direcionamento das corridas, classificação e 
avaliação dos trabalhadores, punições, cálculo do valor das corridas etc. 

A ausência de transparência nesse método de gerenciamento da 
atividade

De início, importa salientar que o trabalhador plataformizado não tem 
ideia de como os dados gerados por ele e pelos usuários são tratados e resul-
tam em decisões que impactam diretamente na sua rotina de trabalho e na 
sua renda mensal. 

Essa opacidade contribui para obscurecer a visão do trabalhador sobre 
o papel que desempenha nessa relação. 

Com efeito, as empresas de transporte por aplicativo não expõem de 
forma clara as regras do jogo, de como os algoritmos são programados. Para 
protegerem-se, alegam, assim como outras grandes empresas do Vale do Si-
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cílio, o segredo comercial como barreira impeditiva para conservarem sua 
dinâmica e suas práticas em sigilo (Pasquale, 2015). 

Desse modo, a partir do momento que o trabalhador aceita os termos 
de uso da plataforma, fornece seus dados pessoais e submete-se ao inteiro 
comando da empresa. 

Via de regra, quando o motorista ou entregador adere a esses termos 
de uso, nem se dá ao trabalho de ler, pois são escritos em letras minúsculas, 
em textos extensos e de difícil compreensão. 

Ademais, embora os trabalhadores contribuam significativamente com 
dados como localização, mapeamento do trânsito, comunicação com clientes 
e métricas de desempenho, geralmente não têm controle sobre como esses 
dados são usados ou compartilhados. Esses dados são capturados em tempo 
real e usados para otimizar a gestão algorítmica e personalizar o funciona-
mento das plataformas em benefício próprio. (OIT, 2021)

Essa relação, portanto, é notoriamente assimétrica, vez que o trabalha-
dor se apresenta como um livro aberto, em que seus dados, assim como to-
dos os seus passos são cuidadosamente mapeados, e a plataforma permane-
ce na opacidade.

Referida postura gera uma grande incongruência, como ressalta Pas-
quale (2015), ao tratar dos Qusuários de serviços tecnológicos. Entretando, 
o mesmo raciocínio pode ser transposto para a situação do trabalhador. 

Sendo assim, Pasquale atribui a esse tipo de conduta a alcunha de black 
box, em alusão às caixas pretas dos aviões, trens e carros. Considera que as 
informações permanecem obscuras, pois apenas se conhece os inputs (dados 
de entrada) e os outputs (dados de saída), sem a menor ideia do que se passa 
no interior desses dispositivos que faz um dado se transformar no outro.

A respeito desse assunto, traz-se a conclusão apontada em relatório 
elaborado pelo FairWork Brasil, denominado “Fairwork Brasil 2021: Por 
Trabalho Decente na Economia de Plataformas”, em que foram avaliadas as 
empresas Ifood, 99, Uber, Get Ninjas, Rappi e Uber Eats quanto a diversos 
princípios necessários para configurar o trabalho como decente (Fairwork 
Brasil, 2021).

No tópico relativo à gestão algorítmica, consideraram-se critérios para 
configurar a gestão como justa, tais como se os algoritmos são transparen-
tes, se permitem uma distribuição isonômica do trabalho e se as punições 
são aplicadas de forma equitativa, sem tratar de forma desigual grupos his-
toricamente ou atualmente desfavorecidos, permitindo o conhecimento dos 
motivos que levaram à aplicação de penalidade e à apresentação de defesa 
por parte do trabalhador, quando necessário.

De fato, as empresas devem informar quais sistemas são utilizados e as 
regras a que estão submetidos. Além disso, é necessária a constante revisão 
por parte de humanos sobre os direcionamentos adotados de forma auto-
matizada pela plataforma. Há questões como, por exemplo, a rota indicada 
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para o trabalhador e o tempo para cumprimento da tarefa que podem expô
-lo a risco quanto à saúde e segurança. 

Do mesmo modo, devem ser objeto de revisão os critérios para os 
bloqueios realizados, pois implicam a exclusão temporária ou definitiva do 
trabalhador do aplicativo. O relatório Fairwork Brasil 2021 concluiu que ne-
nhuma plataforma conseguiu demonstrar que adota essas práticas de forma 
a atender ao princípio da gestão justa. 

No Relatório Fairwork Brasil 2023, foram acrescentadas as seguintes 
plataformas para avaliação: Parafuzo, AppJusto, Americanas Entregas Flash, 
Lalamove e Loggi. A Uber Eats foi excluída da pesquisa, vez que encerrou 
suas atividades no Brasil (Fairwork Brasil, 2023). 

Neste levantamento, apenas duas plataformas conseguiram pontuar no 
critério gestão justa, AppJusto e Ifood, por aperfeiçoarem a política quanto 
aos bloqueios. Entretanto, o ponto adicional, que diz respeito à execução de 
políticas antidiscriminatórias e à transparência quanto aos algoritmos, não 
foi alcançado por nenhuma plataforma.

A transparência nos algoritmos e na tomada de decisões, portanto, 
deve ser vista como uma questão crítica a ser resolvida para proteger os di-
reitos dos trabalhadores. Esses, embora sujeitos à vigilância e controle cons-
tantes, muitas vezes não têm clareza sobre os critérios utilizados pelas pla-
taformas para tomar decisões, como bloqueios e avaliações. Isso gera uma 
grande assimetria de poder, em que a plataforma detém todas as informa-
ções e o trabalhador permanece sem saber os detalhes dos processos decisó-
rios. 

Nesse contexto, Zuboff  (2021) desenvolve o conceito de capitalismo 
de vigilância, caracterizado pela máxima extração de dados dos usuários 
por parte de empresas que atuam no meio digital, capitaneadas por gigantes 
como a Google e o Facebook, para utilização dessas informações por parte 
de terceiros para obtenção de lucros. 

De fato, a partir de dados que são coletados e estruturados, torna-se 
possível predizer comportamentos futuros de usuários e influenciar na sua 
atuação, promovendo modificação comportamental (modulação) em busca 
de resultados lucrativos. Trata-se da denominada economia de ação, que ob-
jetiva moldar o comportamento na fonte com o máximo grau de certeza 
possível. 

O mesmo raciocínio aplicado aos usuários pode perfeitamente ser re-
plicado quando se fala em trabalhadores, que passam a ser alvos desse tipo 
de modulação.

Portanto, o trabalhador de plataforma encontra-se inserido em uma 
realidade em que há uma completa assimetria no que diz respeito ao acesso 
aos dados, bem como uma completa vigilância e modulação comportamen-
tal.
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A experiência brasileira sobre o tema 
O artigo 20 da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 

13.709/2018, regula o direito dos titulares de dados pessoais de solicitar a 
revisão de decisões tomadas unicamente com base em processamento auto-
matizado, que afetem seus interesses. 

Esse direito é particularmente relevante no contexto de plataformas 
digitais de trabalho que utilizam algoritmos e sistemas de inteligência artifi-
cial para gerenciar dados dos motoristas e passageiros, tomar decisões sobre 
preços dinâmicos, classificações e até mesmo a continuidade da relação de 
trabalho.

Nesse contexto, é importante salientar que, com fulcro nessa previsão 
legal, aplicada ao contexto das plataformas digitais, deve ser assegurado ao 
trabalhador o direito à revisão de decisões que foram tomadas exclusivamen-
te por meios automatizados. Isso inclui aquelas que afetam seu perfil, avalia-
ção ou acesso à plataforma.

Nesse sentido, cabe citar decisão adotada pelo Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) no REsp 2.135.783-DF, decorrente de ação movida por moto-
rista em face da plataforma 99 em razão de seu descredenciado pela referida 
plataforma sem notificação prévia ou oportunidade de defesa. O STJ reco-
nheceu que, de acordo com a LGPD, o motorista tem o direito de solicitar 
revisão das decisões automatizadas que afetem seu perfil profissional (Brasil, 
2024).

Nos termos do art. 5º, I, combinado com o art. 12, §2º, da LGPD, 
entende-se que o conjunto de informações que leva ao descredenciamen-
to do perfil profissional do motorista de aplicativo configura-se como dado 
pessoal, atraindo a aplicação da LGPD. De fato, o parágrafo 2º do art. 12 
considera dados pessoais “aqueles utilizados para formação do perfil com-
portamental de determinada pessoa natural, se identificada.” 

Nesse contexto, a utilização de programação algorítimica para deter-
minar avaliações de motoristas, definir a continuidade da parceria ou atribuir 
tarifas, são exemplos de decisões automatizadas. 

O direito de questionar esses resultados e solicitar explicações sobre 
como os dados foram tratados coadunam-se como o princípio da transpa-
rência, trazido pela LGPD. O titular dos dados pode solicitar informações 
claras sobre os critérios utilizados na tomada de decisão automatizada. 

Em um cenário como o do transporte por meio de plataformas digi-
tais, isso pode envolver explicações sobre como as avaliações dos motoristas 
são calculadas ou como o sistema decide penalizações.

De acordo com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF), é necessário garantir a eficácia dos direitos fundamentais, a exemplo 
do contraditório e da ampla defesa, também nas relações privadas (Brasil, 
2006).
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Ainda à luz da LGPD, a efetividade do direito à explicação deve incluir 
a possibilidade de auditoria pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) em casos de segredo comercial ou industrial, quando está em análi-
se de aspectos discriminatórios. No entanto, a lei limita a atuação da ANPD 
apenas nesses casos, deixando outras áreas não cobertas (Lima; Sá, 2020). 

Nota-se, portanto, a importância da atenção aos princípios éticos que 
norteiam tanto a LGPD quando o uso da Inteligência Artificial (IA), incluin-
do finalidade, adequação, segurança no tratamento de dados, equidade, accou-
ntability e não discriminação. O objetivo principal é assegurar que as tecno-
logias de IA adequem-se aos direitos humanos, promovendo o desenvolvi-
mento econômico sustentável e evitando abusos (De Teffé, Medon, 2020).

É importante não ouvidar que o Brasil perdeu a oportunidade de de-
bater com vagar o assunto da transparência algorítmica no âmbito das plata-
formas digitais de transporte, por meio do Grupo de Trabalho responsável 
para regulamentação dessa atividade, criado pelo Decreto nº 11.513, de 1º de 
maio de 2023 (Rolim, 2024). 

 
A experiência estrangeira sobre o assunto

Na União Europeia (UE), a Diretiva 2021/0414/COD traz como um 
de seus pilares a transparência no uso de algoritmos nas plataformas digitais 
de trabalho. A proposta determina que os trabalhadores sejam informados 
sobre o monitoramento automatizado e a tomada de decisões baseadas em 
algoritmos, além de garantir que as decisões sobre as condições de trabalho 
sejam supervisionadas por humanos. 

A norma reflete uma tentativa de controlar o uso indiscriminado de 
sistemas automatizados nas plataformas e assegurar que essas tecnologias 
sejam usadas de forma ética e justa. Além disso, a UE defende o direito dos 
trabalhadores de acessar informações sobre os dados que as plataformas co-
letam e como são utilizados, promovendo maior transparência.

A Diretiva foi publicada no Jornal Oficial da União Europeia em 11 de 
outubro de 2024. Então, os Estados-membros contarão com dois anos para 
incorporarem as previsões da diretiva em sua legislação nacional. 

Na França, o Código de Trabalho francês foi alterado, a partir de 27 
de dezembro de 2019, para a acrescentar a seguinte disposição, em tradução 
livre: 

Trabalhadores autônomos baseados em plataformas têm o direito 
de acessar todos os dados da plataforma relacionados às suas pró-
prias atividades que permitem sua identificação. Eles têm o direito 
de receber esses dados em um formato estruturado e o direito de 
transmiti-los. O escopo preciso desses dados, bem como os mé-
todos de acesso, extração e transmissão, será definido por decreto 
(Art. L7342-7). (França, 2024)
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Na França, a Corte de Cassação reconheceu, em 2020, que os moto-
ristas da Uber eram empregados, em vez de autônomos. A decisão focou na 
maneira como os algoritmos controlam a atividade dos motoristas, incluin-
do sanções e monitoramento de desempenho, demonstrando a subordina-
ção desses trabalhadores aos sistemas automatizados da plataforma. Este 
julgamento destacou a importância da transparência no uso de algoritmos, 
principalmente no que se refere ao poder de supervisão e punição das plata-
formas. 

O país também avançou em 2023 com um acordo que garante uma 
renda mínima para os entregadores de plataformas e assegura maior clareza 
nos procedimentos de exclusão de motoristas das plataformas.

A Espanha implementou a Ley Rider, em 2021, que garante aos tra-
balhadores de plataformas digitais, como entregadores, maior acesso a in-
formações sobre como seus dados são utilizados e exige transparência nos 
algoritmos que gerenciam suas atividades. 

Esta lei foi uma das primeiras na Europa a exigir que as plataformas 
informem aos trabalhadores sobre os algoritmos usados para atribuir tarefas 
e monitorar desempenho, estabelecendo um precedente importante para o 
controle sobre a gestão algorítmica.

A empresa terá que informar, com a periodicidade prevista em cada 
caso, a um conselho estabelecido na própria empresa, parâmetros, regras e 
instruções em que se baseiam os algoritmos ou sistemas de inteligência arti-
ficial que afetem as decisões tomadas que possam interferir nas condições de 
trabalho e no acesso ou manutenção do emprego.

No âmbito da UE, o Regulamento Geral de Proteção de Dados, co-
nhecido pela sigla em inglês GDPR, traz importantes normas que devem ser 
aplicadas no âmbito do trabalho em plataformas. 

Aloisi (2021) traz um importante panorama das previsões do GDPR 
aplicáveis quando presente o gerenciamento algoritmico. Nesse constexto, 
o GDPR trata da Avaliação de Impacto de Proteção de Dados, conhecido 
pela sigla em inglês DPIA, ao exigir que essa avaliação seja realizada quando 
o processamento de dados é “provável de resultar em um alto risco” para 
os direitos dos indivíduos. Isso inclui situações em que algoritmos decidem 
aspectos importantes da vida dos trabalhadores, como recrutamento, pro-
moção ou demissão. 

A DPIA deve ser realizada antes da implementação dessas tecnologias 
e revisada continuamente. O documenmto deve descrever o objetivo, a ne-
cessidade, os riscos e as medidas tomadas para proteger os dados, sendo um 
importante ponto de partida para a transparência e o respeito aos direitos 
dos trabalhadores (Aloisi, 2021).

Os artigos 13, 14 e 15 do GDPR estabelecem que os trabalhadores 
têm direito de saber quando são alvo de tomada de decisão automatizada, 
incluindo o acesso a informações sobre a “lógica envolvida” e as consequên-
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cias dessas decisões. Esse direito visa a garantir que os trabalhadores com-
preendam como e por que certas decisões foram tomadas. 

O artigo 22 do GDPR proíbe decisões inteiramente automatizadas que 
produzam efeitos legais significativos, a menos que os trabalhadores tenham 
dado consentimento explícito ou quando seja necessário para a execução de 
um contrato. 

Aloisi destaca que esse consentimento não é aplicável em muitos casos 
de relação de emprego devido ao desequilíbrio de poder. Em todo caso, é 
obrigatório que o trabalhador possa solicitar uma revisão humana da deci-
são, expressar sua opinião e contestar o resultado.

O autor discute a controvérsia sobre a existência de um “direito à ex-
plicação” no GDPR. Destaca que, embora o regulamento não ofereça expli-
citamente uma explicação completa do funcionamento dos algoritmos, ele 
exige que as empresas forneçam informações “significativas” sobre a lógica 
das decisões. Assim, embora a empresa não divulgue o algoritmo completo, 
deve compartilhar fatores-chave e seus pesos que influenciaram a decisão. 

Além disso, diretrizes da UE sugerem que esse direito seja interpretado 
de forma a permitir que os trabalhadores compreendam e questionem deci-
sões algorítmicas.

Outro fator relevante destacado pelo autor é a supervisão das Autori-
dades de Proteção de Dados, conhecidas pela sigla em inglês DPAs, da Ui-
nião Europeia, que desempenham um papel importante, pois possuem as 
ferramentas e o conhecimento técnico para monitorar e fazer cumprir essas 
regras de transparência. Essas DPAs colaboram entre si para garantir que o 
GDPR seja aplicado de maneira consistente e firme em toda a UE, ofere-
cendo um mecanismo de supervisão relevante.

Em abril de 2023, uma importante decisão foi proferida em Amsterdã, 
na Holanda. Com apoio de um sindicato (App Drivers & Couriers Union), 
trabalhadores processaram a Uber e a Ola Cabs, alegando terem sido excluí-
dos da plataforma de maneira injusta. 

A Corte de Cassação de Amsterdã entendeu que a empresa violou o 
art. 22 do GDPR, que prevê a impossibilidade de o titular dos dados ficar 
sujeito a uma decisão tomada exclusivamente de forma automatizada. 

A Corte rejeitou os argumentos das plataformas de que o direito à ex-
plicação atentaria o direito dessas empresas ao segredo comercial. 

O Tribunal decidiu que esse argumento é desproporcional, consideran-
do os efeitos negativos de decisões automatizadas, sem direito à explicação, 
na dispensa e na disciplina dos trabalhadores.

A Uber e a Ola Cabs apostaram na tecnologia e em processos automa-
tizados para gestão da força de trabalho ao ponto de não terem conseguido 
demonstrar à Corte que esses processos, que resultavam em exclusão de tra-
balhadores da plataforma, definição do preço das corridas e da alocação do 
trabalho contavam com alguma intervenção humana relevante. 
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Assim, determinou-se a readmissão dos motoristas e o pagamento de 
indenização. Foi a primeira vez que um Tribunal europeu anulou uma deci-
são automatizada que dispensou um trabalhador. (Worker Info Exchange, 
2023) 

Percebe-se que os trabalhadores de plataformas tem se organizado 
para negociar melhores condições de trabalho, uma vez que a maioria das 
plataformas resiste a engajar-se em diálogos sociais formais. Diversos países 
estão adaptando suas regulamentações para permitir que trabalhadores autô-
nomos participem de ações coletivas, ainda que o direito formal à negocia-
ção coletiva seja limitado devido a barreiras legais, como as impostas por leis 
de concorrência (OIT, 2021). 

Em países como Canadá e Austrália, por exemplo, trabalhadores con-
siderados autônomos já conseguiram alguns direitos de negociação coletiva, 
enquanto em outras nações, como França e Irlanda, adaptações nas legis-
lações têm sido realizadas para permitir formas de representação coletiva 
(OIT, 2021).

Nesse contexto, importa apontar que as plataformas geralmente im-
plementam seus próprios processos de resolução de disputas, muitas vezes 
especificados em termos de serviço. Esses termos podem incluir desde pro-
cedimentos internos até arbitragem obrigatória, limitando a capacidade dos 
trabalhadores de acessar os tribunais. 

Em muitos casos, as plataformas exigem que as disputas sejam resol-
vidas em jurisdições específicas, o que pode dificultar o acesso a recursos 
legais para trabalhadores em outras localidades. 

A Carta de Princípios para o Bom Trabalho em Plataforma (Forum 
Econômico Mundial, 2020), sugere que as plataformas devem oferecer me-
canismos de resolução de disputas transparentes e responsáveis.

Assim, em algumas jurisdições, como o Canadá e o Reino Unido, cláu-
sulas de arbitragem obrigatória foram contestadas, resultando em decisões 
que invalidaram tais cláusulas em certos contextos (OIT, 2021).

Nota-se, portanto, que no âmbito europeu, importantes medidas vem 
sendo tomadas para progredir no intuito de buscar a transparência algorit-
mica e o acesso à informação por parte dos trabalhadores plataformizados. 

Breves notas conclusivas
A utilização de IA deve coadunar-se com os direitos humanos assegu-

rados internacionalmente e internamente em cada país. 
Nesse contexto, o direito à informação e à revisão de decisões automa-

tizadas, pressupondo a constante revisão humana, deve nortear o uso da IA. 
Aliás, quando se fala em revisão humana, deve-se atentar para um revisão 
efetiva, que realmente busque a lógica que levou à tomada da decisão e a sua 
fundamentação, verificando se a decisão foi realmente adequada com base 
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no caso individualizado. Desse modo, não deve se restringir a meramente 
confirmar a decisão tomada pela máquina, sem qualquer explicação mais de-
talhada sobre a situação específica. 

A alegação de segredo comercial por parte das plataformas de trans-
porte não pode ser um empecilho para que os trabalhadores permaneçam 
na completa opacidade, sem conhecimento algum de como as decisões que 
afetam diretamente o seu dia a dia são adotadas e com base em que dados 
seu perfil profissional foi avaliado no âmbito do sistema informatizado da 
plataforma. 

A Europa, que tem estado na vanguarda dessa preocupação, vem apre-
sentando soluções para o enfretamento da questão, a exemplo da União Eu-
ropeia, da França, da Espanha e da Holanda. 

A compatibilização entre o segredo comercial e o respeito aos direitos 
humanos é plenamente factível. Tem-se como exemplo o modelo espanhol, 
em que uma comissão formada nas empresas deve ficar responsável pela 
apreciação dos dados. 

No Brasil, perdeu-se uma grande oportunidade de se avançar em um 
modelo de gestão justa pelas plataformas digitais de transporte com a cria-
ção do grupo de trabalho para regulamentação da atividade de transporte 
por aplicativos (Decreto nº 11.513, de 1º de maio de 2023).

No entanto, o diálogo tripartite e a negociação coletiva, tão preconi-
zados pela OIT, podem ser o caminho para se construir uma gestão algorit-
mica transparente e que respeite os direitos humanos, permitindo que a IA 
sirva ao desenvolvimento econômico sustentável.

Por fim, é necessário que sejam envidados esforços contínuos das pla-
taformas digitais, das coletividades de trabalhadores, da ANPD e do sistema 
de justiça, de modo a assegurar a aplicação do art. 20 da LGPD no Brasil, 
conferindo ao trabaahador atingido em seus direitos por decisões automati-
zadas o direito à informação e à revisão da decisão. 
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Resumo:
A presente pesquisa se propõe ao estudo da efetividade da legislação na pro-
teção de dados pessoais de pessoas integrantes de grupos socioeconomica-
mente vulneráveis, sob a ótica das determinações da Lei Geral de Proteção 
de Dados (Lei nº 13.709/18). Para tanto, analisa-se o tratamento do direito 
à privacidade e da autonomia do indivíduo no atual contexto legal e jurídi-
co brasileiro no que tange ao tema de proteção de dados, tendo em vista 
ser uma legislação de proteção de dados pessoais recente. Estudos mostram 
que, em países subdesenvolvidos como o Brasil, a captação e a exploração 
de dados pessoais ocorre com mais frequência e maior gravidade do que em 
países desenvolvidos. Entretanto, para grupos de pessoas vulneráveis, onde 
questões de subsistência básica como saúde e educação ainda são uma ad-
versidade pungente, falar sobre direito à privacidade e proteção de dados 
pode parecer algo distópico. Para ajudar a elucidar essas questões e trazer 
parâmetros para dita discussão no Brasil, esta pesquisa objetiva analisar a 
questão da inclusão digital no contexto dos Direitos Humanos e o relato de 
como os países europeus (com foco neste trabalho, em Portugal) têm trata-
do a questão do direito à privacidade e tratamento dos dados, tendo em vista 
o debate acerca da proteção de dados na sociedade da informação já estar 
bastante avançado no continente europeu, o qual possui uma legislação mais 
antiga e consolidada que a brasileira, embora em um contexto social, cultural 
e econômico completamente distinto de um país em desenvolvimento como 
o Brasil.
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Palavras-chave: Proteção de dados; Inclusão digital; Direito à privacidade; 
Grupos vulneráveis.

Introdução
Os avanços tecnológicos trazem à ciência do direito a urgência de se 

analisar conceitos consolidados e ponderar a conformidade das teorias já fir-
madas à luz dos novos rumos para os quais a sociedade vem caminhando 
e as circunstâncias que decorrem desse progresso. No Brasil, a promulga-
ção da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), em agosto de 
2018, abriu uma série de novas possibilidades interpretativas sobre como se 
dará o tratamento da proteção de dados no ordenamento jurídico brasileiro.

Para ajudar a elucidar essas questões e trazer parâmetros para dita dis-
cussão no Brasil, esta pesquisa objetiva analisar o relato de como a União 
Europeia (em específico neste trabalho, Portugal) têm tratado a questão do 
direito à privacidade e tratamento dos dados, tendo em vista o debate acerca 
da proteção de dados na sociedade da informação já estar bastante avançado 
no continente europeu, o qual possui uma legislação mais antiga e consoli-
dada que a brasileira, embora em um contexto social, cultural e econômico 
completamente distinto de um país em desenvolvimento como o Brasil.

Na primeira parte será analisado o contexto legislativo dos crescentes 
avanços tecnológicos e a necessidade de imposição de limites e regras, com 
a promulgação da Lei Geral de Proteção de Dados. O direito à privacidade 
e a proteção dos dados pessoais como direitos fundamentais subjetivos do 
indivíduo. Discorrerá, ainda, sobre a privacidade como uma liberdade ne-
gativa que confere ao indivíduo autodeterminação de sua vida privada sob 
a ótica do consentimento, que é o exercício dessa prerrogativa, nomeada-
mente como um instrumento para a garantia da proteção dos dados. Na 
segunda parte, discorre-se acerca da contribuição que a legislação europeia, 
em especial Portugal, sobre proteção de dados pessoais pode trazer para o 
debate sobre inclusão digital em países subdesenvolvidos, em que pese as 
peculiaridades culturais e realidade social de regiões tão diversas entre si. Na 
terceira parte, uma breve exposição sobre a evolução dos Direitos Humanos, 
especialmente como uma ferramenta de efetivação de garantias para grupos 
vulneráveis, e sua relação com as novas tecnologias e a inclusão digital desses 
grupos.

Proteção de dados pessoais: evolução da autonomia e do direito à 
privacidade e a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)

A autonomia sempre ocupou um papel relevante no Direito Civil. No 
entanto, antes do modelo atual e dominante de direito privado, ela era vista, 
quase que exclusivamente, sob a ótica da autonomia privada como “liber-
dade de contratar”. É possível afirmar que com a Constituição Federal de 
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1988 e o Código Civil, em especial no capítulo sobre direitos da personalida-
de, consolidou-se uma nova concepção de autonomia privada, mais centrada 
nas ideias de autodeterminação e como liberdade existencial (de ser, de fa-
zer suas próprias escolhas), sendo atualmente considerada um metaprincípio 
conformador de todo o direito privado.

Warren e Brandeis (1984) objetivaram aferir se o ordenamento jurídico 
oferecia um princípio que pudesse ser invocado adequadamente para prote-
ger a privacidade da pessoa. Segundo os autores, a proteção pessoal e patri-
monial do indivíduo é um princípio antigo na Common Law, mas revisitado 
de tempos em tempos para definir novamente a natureza e extensão exa-
tas dessa proteção. Conforme os pesquisadores, mudanças políticas, sociais 
e econômicas envolvem o reconhecimento de novos direitos e a Common 
Law, em sua eterna juventude, cresce para atender às demandas da socieda-
de. Assim, pontuam que, até então1, a lei remediou apenas a interferência 
física na vida e propriedade na sua forma mais básica.

Thomson (1984) traz uma visão conflitante com a de Warren e Bran-
deis. A autora afirma que, talvez, o mais impressionante sobre o direito à 
privacidade seja o fato de ninguém ter uma ideia muito clara do seu real 
significado, considerando que a proposição tradicional do direito à privaci-
dade como “o direito de ser deixado só” não parece ser suficiente, conforme 
exemplo: se a polícia assumir que usa um dispositivo de raio-x especial nos 
cidadãos para observá-los através das paredes de suas casas, com um dis-
positivo de amplificação para ouvir tudo o que for dito na intimidade dos 
lares, ainda assim estará deixando o indivíduo estritamente sozinho sem ser 
sequer tocado, pois os dispositivos funcionam a distância. Qualquer pessoa 
que acredite que exista um direito à privacidade, presumivelmente acredita 
que foi violado nesse caso.

Rodrigues Júnior (2004) aborda a relação entre autonomia privada e 
autodeterminação, destacando que o termo autodeterminação é preferido 
devido ao seu caráter mais específico e sua ligação com o Direito Privado. 
Esse conceito, fundamentado constitucionalmente no art. 1º, inciso III, con-
cretiza a dignidade da pessoa humana sob uma perspectiva ético-social, re-
conhecendo o valor absoluto da pessoa humana. A autodeterminação, por-
tanto, abrange tanto a autonomia privada da vontade quanto escolhas indi-
viduais relacionadas a ideologia, partido político, religião, orientação sexual e 
até o direito de renunciar à própria vida.

A autodeterminação qualifica o modo de ingerência humana sobre 
suas condutas em um plano individual, que se funda na dignidade da pes-
soa humana e no personalismo. Nesse sentido, a autodeterminação abarcaria 
todas as questões relacionadas à vida civil, como religião, orientação sexual, 
morte digna, ultrapassando assuntos unicamente patrimoniais. 

Em um sistema patrimonialista, o consentimento se veste de um cará-
1 Aqui vale uma ressalva temporal, considerando que o livro foi publicado em 1984.
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ter de legitimação, para permitir a inclusão dos dados pessoais no mercado 
e proporcionar a chamada commodification dos dados pessoais - sua transfor-
mação em uma commodity. Em um ordenamento jurídico que valorize a pri-
vacidade como uma liberdade negativa e confere ao indivíduo autodetermi-
nação de sua vida privada, o consentimento é o exercício dessa prerrogativa 
por excelência. Frise-se, entretanto, que em alguns sistemas, como no Brasil 
com as disposições da LGPD, o alcance do consentimento e a utilização dos 
dados pessoais pode ser limitado a uma disposição legislativa ou instrumen-
to determinado por lei (DONEDA, 2006).

Importante ressaltar que os dados pessoais não se relacionam somente 
com o direito à privacidade, mas comporta relação com vários outros direi-
tos da personalidade, como intimidade e autonomia. Seria inclusive contra-
producente alocar a proteção de dados pessoais somente no território do 
direito à privacidade. O centro da privacidade está ligado ao controle de in-
formações pessoais do que seja algo íntimo do sujeito. Por esse motivo, os 
dados sensíveis que dizem respeito à pessoa revestem-se, conceitualmente, 
da ideia de um novo direito da personalidade. Alocar a proteção de dados 
pessoais nessa categoria jurídica é uma construção dogmática necessária 
(BIONI, 2019).

Segundo Rodotá (2008) o direito à autodeterminação informacional 
é, hoje, reconhecido como um dos elementos mais relevantes da liberdade 
individual. A exigência de autodeterminação sobre os dados pessoais está 
diretamente relacionada ao direito de saber, controlar e decidir sobre a divul-
gação e o uso dessas informações. Trata-se da possibilidade de o indivíduo 
exercer domínio exclusivo sobre um conjunto de elementos que englobam 
suas ações, comportamentos, opiniões, preferências e informações pessoais. 

A proteção jurídica do indivíduo decorre do fato de que seus dados 
referentes possuem valor econômico e podem ser objeto de comercialização. 
Com a evolução cibernética, a intimidade passa a ser vista por uma outra óti-
ca: de tentar resguardar o cidadão com relação a seus dados informatizados. 
A tutela jurídica desses dados deve ser assegurada para que sejam utilizados 
corretamente, tanto na esfera pública como privada. Os dados dizem respei-
to a aspectos da personalidade e demonstram certos comportamentos que 
possibilitam a construção do perfil psicológico de uma pessoa e até mesmo 
de traços de sua personalidade, inclusive na esfera da intimidade. Dados pes-
soais são informações que identificam uma pessoa de maneira absolutamen-
te direta e sua proteção evita a ocorrência de discriminação e exploração. 
Pode-se dizer, assim, que essa proteção é uma nova leitura do princípio da 
igualdade e não permite a utilização indevida de dados sensíveis de uma pes-
soa, para prejudicá-la (SARLET, 2007).

O direito à privacidade e a proteção dos dados pessoais são direitos 
fundamentais subjetivos do indivíduo e representam pilares do Estado de 
Direito Democrático. No atual modelo vigente “capitalismo de vigilância”, 
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globalizado e neoliberal, que abarca uma série de interesses de comércio e 
consumo, percebe-se um desafio constante a criação de leis de proteção de 
dados pessoais como um bem comum de interesse público, evitando uma 
dimensão pública exclusivamente governamental, e exigindo dos poderes 
públicos a proteção da privacidade e promoção ao acesso às informações 
(COELI; VENTURA, 2018).

Doneda (2011) afirma, ainda, que a proteção de dados pessoais, embo-
ra mantenha uma conexão com o conceito de privacidade, amplia sua abor-
dagem para incluir outros interesses além da simples violação da privacidade. 
Essa perspectiva exige que o operador do direito considere as implicações 
mais amplas das diversas formas de controle associadas à manipulação de 
dados pessoais, indo além do aspecto superficial da violação da privacidade.

A sociedade da informação e o progresso científico e tecnológico trou-
xe novas possibilidades na questão da proteção de dados, como o direito à 
autodeterminação informativa. A evolução cada vez mais rápida dos meios 
de tecnologia implica melhorias na prestação de todos os serviços do mer-
cado de consumo, em contrapartida, a vulnerabilidade aos usuários causada 
pela volatilidade do compartilhamento de informações traz dificuldades para 
resguardo da intimidade e privacidade, sendo necessário, portanto, um con-
trole direto desses dados (LIMA, 2017).

A contribuição da legislação europeia, em especial Portugal, para o 
debate nos países subdesenvolvidos

A Lei Geral de Proteção de Dados foi promulgada em agosto de 2018, 
em um momento em que todo o mundo tem se preocupado em legislar 
acerca da proteção de dados, no contexto dos crescentes avanços tecnológi-
cos e a necessidade de imposição de limites e regras nesse campo. O Brasil 
passou a integrar o grupo de países que regulam a proteção de dados de seus 
cidadãos, juntamente com a União Europeia (com o General Data Protec-
tion Regulation - GDPR), os Estados Unidos (com o California Consumer 
Privacy Act of  2018 - CCPA), dentre outros.

A LGPD, vigente desde 2020, foi criada para regulamentar a proteção 
de dados pessoais no Brasil, alinhando-se aos padrões internacionais, como 
o GDPR, mas adaptando-se às particularidades da legislação nacional. O 
GDPR, em vigor desde 2018, destaca-se como uma das legislações mais ri-
gorosas no âmbito da proteção de dados pessoais, buscando uniformizar as 
normas de privacidade na União Europeia e ampliar o controle dos cidadãos 
europeus sobre seus dados pessoais (MARTINS, 2024).

Ainda em Martins (2024), tanto o GDPR quanto a LGPD estabelecem 
princípios comuns para o tratamento de dados pessoais, como a exigência de 
consentimento, transparência na coleta e objetivos específicos do processa-
mento. No entanto, embora o GDPR apresente critérios mais rigorosos para 
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o registro, exigindo que seja específico, informado e inequívoco, a LGPD, 
apesar de adotar princípios semelhantes, demonstra maior flexibilidade em 
certas situações.

A Diretiva Europeia (2002/58) sobre o tratamento e a proteção da pri-
vacidade nas comunicações eletrônicas conformou a capacitação no ambien-
te eletrônico. Proposições genéricas e específicas comprovam que o consen-
timento deve ser livre, específico e informado para corresponder às expec-
tativas do titular no que tange ao monitoramento dos seus dados pessoais 
(BIONI, 2019).

Bioni (2019) assevera, ainda, que a proposta apresentada e aprovada 
pelo Trialogue da União Europeia em dezembro de 2015, na reforma da 
diretiva de proteção de dados no direito comunitário europeu (GDPR - Ge-
neral Data Protection Regulation), demonstra o cuidado central acerca do 
consentimento: que este deve estar de acordo com as expectativas do titular 
dos dados pessoais, por declaração ou ação afirmativa representativa. Sendo 
assim, o consentimento possui papel de protagonista sendo, inclusive, um 
dos meios de condução da última reforma da diretiva europeia de proteção 
de dados pessoais.

Em Portugal, o fundamento legitimador do tratamento de dados sensí-
veis é, de acordo com a Constituição Portuguesa, além da autorização legal, 
o consentimento do titular dos dados. Muito embora a legislação portuguesa 
controle as condições em que esse consentimento é prestado e a presença 
de outros requisitos substanciais estabelecidos na lei, não se pode considerar 
que sua intervenção de forma isolada seja fundamento legitimante de trata-
mento dos dados sensíveis, sem levar em conta o consentimento (CASTRO, 
2005).

Importante mencionar, também, a Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia, a qual estabelece, em seu artigo 8º, inciso 1, o direito 
fundamental à proteção de dados pessoais, afirmando que “todas as pessoas 
têm direito à proteção dos dados pessoais que lhes dizem respeito”. O mes-
mo artigo determina que o tratamento desses dados deve ser realizado de 
forma justa, para finalidades específicas e com o consentimento do titular ou 
com base em outro fundamento legítimo previsto em lei. Além disso, asse-
gura a todas as pessoas o direito de acessar os dados que lhes dizem respeito 
e de solicitar a sua retificação, se necessário (União Europeia, 2000). Em 
2016, a União Europeia deu um passo importante ao adotar o Regulamento 
2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, que trata da proteção das 
pessoas físicas no que se refere ao processamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados, revogando a antiga Diretiva 95/46/CE. (PETRY e 
HUPFFER, 2024).

Bioni (2019) enfatiza, ainda, a relevância da abordagem detalhada das 
condições relacionadas ao consentimento, destacando que, nas legislações 
europeias, o consentimento ocupa uma posição de destaque desde os pri-
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mórdios das normativas sobre proteção de dados.

Direitos Humanos como uma ferramenta de efetivação de garan-
tias para grupos vulneráveis, e sua relação com as novas tecnolo-
gias e a inclusão digital

A proteção de dados, reconhecida como um direito fundamental pela 
Constituição, está profundamente relacionada aos direitos de intimidade e 
privacidade, especialmente no contexto digital, que se tornou predominante 
com o avanço das novas tecnologias. Nesse sentido, cabe ao Estado garan-
tir a proteção desses direitos, inclusive contra ações públicas, além de criar 
condições para que os indivíduos, especialmente aqueles pertencentes a mi-
norias, possam exercê-los plenamente, garantindo atenção e habilidades es-
pecíficas (RICCI e SILVA, 2023).

A principal lição dos Direitos Humanos reside no reconhecimento de 
que eles dizem respeito, primordialmente, aos direitos do outro. Trata-se de 
superar o individualismo, direcionando o olhar para as necessidades e direi-
tos alheios. A construção de pontes entre pessoas e nações revela-se mais 
eficaz e produtiva do que a geração de conflitos. Os Direitos Humanos não 
devem ser vistos apenas como conceitos utópicos desprovidos de aplicação 
prática; são normas jurídicas positivadas que necessitam de institucionaliza-
ção e cumprimento. Ademais, é fundamental compreender que a globaliza-
ção não se limita ao campo tecnológico, mas também influencia significati-
vamente o Direito. Nesse contexto, torna-se essencial reconhecer que, no 
mundo contemporâneo, a proteção efetiva de uma vítima muitas vezes só é 
possível por meio da interligação entre sistemas jurídicos distintos.

Os sistemas nacionais de proteção aos direitos humanos tendem a ser 
significativamente mais eficazes, uma vez que os sistemas internacionais 
enfrentam limitações no cumprimento das decisões de seus tribunais. Sua 
principal estratégia consiste em exercer pressões políticas e econômicas ou 
ameaçar a suspensão de relações diplomáticas. Contudo, Estados com maior 
poder político e econômico frequentemente resistem a essas pressões, cien-
tes de que a interrupção efetiva das relações por parte de outros países geral-
mente não se concretiza.

Nesse contexto de fortalecimento de ordenamentos jurídicos internos, 
segundo Nunes (2007), o princípio da dignidade da pessoa humana provo-
cou grandes transformações no mundo jurídico. Os fundamentos jurídicos 
de proteção patrimonial perderam espaço para a centralidade da dignidade 
humana nos ordenamentos. Tradicionais institutos jurídicos anteriormente 
pensados sob uma ótica patrimonial devem estar abertos para novas formu-
lações, necessárias para atender às realidades atuais.

Ao abordar os Direitos Humanos, frequentemente se associa o tema 
aos direitos fundamentais consagrados nas convenções internacionais, como 
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a dignidade da pessoa humana, o direito à vida, condições dignas de traba-
lho, moradia, presunção de inocência, igualdade e não discriminação, entre 
outros. Contudo, é imprescindível destacar, especialmente no âmbito deste 
estudo, que o direito à privacidade também é reconhecido como um direito 
humano fundamental, positivado no texto da Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos. O direito à privacidade encontra guarida inclusive na De-
claração Universal de Direitos Humanos da Organização Nacional das Na-
ções Unidas (ONU, 1948), que estabelece, em seu Artigo 12, que “ninguém 
será sujeito à interferência na sua vida privada, na sua família, no seu lar ou 
na sua correspondência, nem a ataque à sua honra e reputação. Todo ser 
humano tem direito à proteção da lei contra tais interferências ou ataques”. 

Estudos mostram que, em países subdesenvolvidos como o Brasil, a 
captação e a exploração de dados pessoais ocorre com mais frequência e 
maior gravidade do que em países desenvolvidos. Com base no Índice de In-
clusão da Internet de 2021, o Brasil ocupa a segunda posição entre os países 
da América Latina e a 36ª posição globalmente em termos de acesso à inter-
net, apresentando um índice de 77,9%. Ainda assim, aproximadamente 26% 
da população brasileira não possui acesso à internet, e menos da metade dos 
usuários conectados utilizam computadores para tal. Dados da PNAD Con-
tínua TIC de 2018 corroboram essa realidade, revelando que cerca de 46 mi-
lhões de brasileiros permanecem sem acesso à rede, o que corresponde a um 
quarto da população nacional (JACINTO e SARAIVA, 2022).

Jacinto e Saraiva (2022), afirmam ainda, que os indivíduos que en-
frentam dificuldades no acesso a meios tecnológicos são frequentemente 
denominados infoexcluídos digitais ou analfabetos digitais, encontrando-se 
em situação de vulnerabilidade decorrente dessa exclusão. Tal dificuldade 
pode decorrer de diversos fatores, como a falta de aptidão para o uso des-
sas tecnologias, algo recorrente entre pessoas mais idosas, ou da ausência 
de recursos financeiros para adquirir equipamentos tecnológicos, afetando 
especialmente pessoas em condições de hipossuficiência. Além disso, pes-
soas com deficiência também enfrentam barreiras significativas no acesso às 
tecnologias da informação, o que evidencia que, apesar de avanços pontuais, 
os desafios relacionados ao acesso digital permanecem substanciais, particu-
larmente para populações economicamente e socialmente vulneráveis.

Entretanto, para grupos de pessoas vulneráveis, onde questões de sub-
sistência básica como saúde e educação ainda são uma adversidade pungen-
te, falar sobre direito à privacidade e proteção de dados pode parecer algo 
distópico. Isto é: no contexto de uma inclusão digital desenfreada, como 
proteger e conscientizar grupos vulneráveis acerca da intensa exploração de 
seus dados pessoais, quando sequer alcançaram a conquista de direitos bási-
cos?

Com a promulgação da Emenda Constitucional 115, o Brasil passou 
a reconhecer explicitamente na Constituição Federal o direito fundamental 
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à proteção de dados pessoais, abrangendo também os meios digitais. Essa 
emenda incorporou ao artigo 5º o inciso LXXIX, que estabelece o direito à 
proteção de dados pessoais como uma cláusula pétrea. Além disso, a Emen-
da Constitucional 115/2022 atribuiu à União competência exclusiva para le-
gislar sobre o tema, adicionando o inciso XXX ao artigo 22, e também para 
organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de dados pessoais, ao incluir 
o inciso XXVI no artigo 21 da Constituição de 1988 (PETRY e HUPFFER, 
2024).

Conclusão
A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) constitui um marco re-

gulatório essencial para a proteção da privacidade e da dignidade da pessoa 
humana no Brasil, impondo diretrizes claras para o tratamento de dados 
pessoais. Entre as disposições da LGPD, destaca-se a proteção especial con-
ferida aos dados pessoais sensíveis, que incluem informações sobre origem 
racial ou étnica, convicções religiosas, opiniões políticas, dados sobre saúde 
ou orientação sexual, entre outros. Esses dados são particularmente relevan-
tes no contexto das pessoas em situação de vulnerabilidade socioeconômica, 
que frequentemente se encontram em condições de maior exposição e risco 
de discriminação.

O tratamento de dados pessoais sensíveis dessas populações exige um 
cuidado ainda mais rigoroso, em razão de sua posição de hipossuficiência e 
do potencial impacto adverso decorrente do uso inadequado de tais infor-
mações. A LGPD prevê que esse tratamento deve ocorrer apenas mediante 
o consentimento inequívoco do titular, ou em situações excepcionais previs-
tas em lei, como o cumprimento de obrigações legais ou a execução de po-
líticas públicas. No entanto, na prática, a garantia desse consentimento livre 
e esclarecido enfrenta desafios significativos, especialmente em comunidades 
vulneráveis, onde o desconhecimento dos direitos assegurados pela legisla-
ção é prevalente e o acesso a informações claras pode ser limitado.

Neste sentido, diante do rápido avanço da tecnologia em diversos se-
tores da sociedade, certos grupos sociais permanecem em condição de vul-
nerabilidade, incapazes de acompanhar o volume crescente de informações 
e dados que permeiam as relações cotidianas. Nesse contexto, a Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD) assume um papel fundamental ao estabelecer 
princípios que visam proteger consumidores mais vulneráveis, como aqueles 
com baixa escolaridade, condições socioeconômicas desfavoráveis ou, ainda, 
pessoas idosas que enfrentam dificuldades no uso de dispositivos tecnoló-
gicos. Entre os princípios norteadores da LGPD, destacam-se a finalidade, 
adequação, necessidade, livre acesso, transparência, segurança, não discri-
minação e prevenção, que configuram esse instrumento como uma política 
social voltada à proteção de dados pessoais. (TABORDA, MELO, LUIZ e 
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MIRANDA, 2024).
A elevação do direito à proteção de dados à categoria de direito fun-

damental reflete a preocupação do legislador brasileiro em integrar os di-
reitos digitais ao papel dos direitos constitucionais relacionados à dignidade 
da pessoa humana. Tal iniciativa evidencia uma evolução normativa e uma 
percepção crescente de que a proteção dos direitos humanos não pode ser 
dissociada das dinâmicas do mundo tecnológico contemporâneo. Embo-
ra ainda persistam desafios na garantia de direitos básicos, como moradia, 
saúde e educação, a inclusão digital é uma realidade que alcança populações 
em situação de vulnerabilidade. O acesso a dispositivos móveis e à internet, 
mesmo em condições econômicas adversas, possibilita a utilização de tecno-
logias como meio para garantir direitos e facilitar o acesso à justiça. Assim, 
a consagração do direito à proteção de dados como fundamental em países 
em desenvolvimento torna-se essencial, tanto para garantir a inclusão digital, 
quanto para promover a efetivação dos direitos humanos, resguardando, as-
sim, o direito humano fundamental de privacidade.

A efetivação da proteção de dados na Europa apresenta um históri-
co mais consolidado em comparação ao Brasil, onde o tema ainda está em 
fase inicial de desenvolvimento. Os avanços nos países desenvolvidos, em-
bora ocorram em contextos socioeconômicos significativamente distintos 
dos apresentados nas nações em desenvolvimento, fornecem um referencial 
importante para a formulação de políticas e regulamentações externas à pro-
teção de dados pessoais. Um exemplo claro dessa influência é a criação da 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) no Brasil, amplamente inspirada 
no Regulamento Geral de Proteção de Dados (GDPR) europeu, implemen-
tado em 2018. No entanto, é essencial que a regulamentação desta lei, bem 
como as políticas públicas destinadas à efetivação da proteção de direitos e 
à promoção da inclusão digital, sejam adaptadas às particularidades da reali-
dade brasileira, garantindo sua efetividade e adequação a uma realidade tão 
distinta.
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Resumo:
Policiais estão entre as profissões com maior risco de suicídio. Algumas ins-
tituições de segurança pública têm adotado abordagens humanitárias e tera-
pêuticas para apoiar seus profissionais, como a Polícia Civil do Ceará, que 
criou o Departamento de Amparo Médico e Psicossocial (Damps). Este 
estudo investiga como o Damps atua na prevenção ao suicídio entre poli-
ciais civis. O objetivo é identificar os protocolos internos do Damps para 
prevenir problemas psicológicos, analisar a percepção da equipe sobre as 
competências necessárias para esse atendimento e avaliar a adequação des-
sas competências. A pesquisa, qualitativa e descritiva, utilizou entrevistas se-
miestruturadas com profissionais do Damps. O marco teórico inclui estudos 
nacionais pós-reforma psiquiátrica brasileira e internacionais, especialmente 
sobre os efeitos da pandemia de Covid-19 na saúde mental, com destaque 
para os trabalhadores da segurança pública. Os resultados indicam que a 
equipe do Damps desenvolve competências essenciais, como acolhimento e 
habilidades comunicativas, com foco na prevenção ao suicídio. Observou-se 
também que, embora o uso de tecnologia para acompanhamento à distância 
(como redes sociais e e-mails) seja utilizado, ele poderia ser expandido. A 
ampliação da rede de internet e intranet, com apoio de inteligência artificial, 
poderia beneficiar tanto policiais na capital quanto no interior. Conclui-se 
que o Damps merece maior divulgação e ampliação de sua equipe para aten-
der à crescente demanda dos policiais.

Palavras-chave: Gestão de pessoas; Desenvolvimento de competências; 
Prevenção ao suicídio policial; Saúde mental.
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Introdução
A Constituição Federal (Brasil, 1988) aponta diversos direitos e garan-

tias fundamentais destinados a todos os cidadãos. Logo no caput do art. 5º, 
evidencia-se que “todos são iguais perante a lei”. Assim, o policial também é 
contemplado por esse artigo da Carta Magna, tal como qualquer outro cida-
dão que deve gozar de todos os benefícios previstos em lei, inclusive, e prin-
cipalmente, a inviolabilidade do direito à vida. Isso ocorre pelo fato de ser 
condição sine qua non para que sejam usufruídos os direitos assegurados no 
Texto Constitucional no atual Estado Democrático de Direito (Brasil, 1988; 
Oliveira, 2023; Sarlet, 2007). 

Evidencia-se algo tão óbvio tendo em vista um dado alarmante que se 
arrasta por muito tempo: a profissão policial figura como uma das mais es-
tressantes, devido a características como imprevisibilidade, perigo e exigên-
cias que diariamente enfrentam os servidores dessa categoria. Pereira et al. 
(2023) explicam que, devido a essa situação, tem crescido significativamente 
o número de policiais que padecem com acometimentos de saúde mental e 
chegam ao ato extremo de cometer suicídio. Portanto, as gestões policiais 
perceberam a necessidade de desenvolver competências imprescindíveis, 
com vistas a evitar o adoecimento e o autoextermínio do policial. 

Solin, Tamminen e Partonen (2021) relatam que cada suicídio resulta 
em 20 tentativas e Hawgood et al. (2022) observam que cada suicídio impac-
ta cerca de 60 pessoas, acarretando significativas consequências psicológicas 
e financeiras. Policiais, altamente vulneráveis devido à natureza de seu traba-
lho, apresentam um risco elevado de suicídio comparado à população geral 
(Sousa, 2016). O suicídio policial, influenciado por fatores biológicos, psico-
lógicos, genéticos, sociais, culturais e ambientais, demanda uma abordagem 
interdisciplinar para sua prevenção. Sem a devida atenção, as adversidades 
enfrentadas pelos policiais podem levar ao suicídio (Sousa, 2016).

Por muitos anos, os investimentos focaram mais em aspectos materiais 
em detrimento de políticas que valorizem os policiais como seres humanos 
(Miranda et al., 2016). A pandemia de Covid-19 ressaltou a necessidade de 
desenvolver competências específicas e fornecer orientações estratégicas, 
pois, mesmo durante o isolamento e lockdown, a segurança pública con-
tinuou sendo um serviço essencial e ininterrupto (Brasil, 2018), com poli-
ciais enfrentando luto e doenças enquanto atendiam à comunidade. Martins 
(2021) e Pinto et al. (2021) destacam que as mortes por suicídio superam 
aquelas em combate, evidenciando uma problemática intensificada pela ne-
gligência estatal, um fenômeno também observado internacionalmente (Ho-
fmann et al., 2021).

Este estudo busca melhorar o acolhimento dos policiais, aumentando 
a eficácia, transparência e qualidade do serviço público de segurança, além 
de apoiar a justiça criminal. A pesquisa é enfatizada pela escassez de estudos 
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sobre a saúde mental dos policiais civis, frequentemente sujeitos a pressão, 
estresse, violência e sofrimento psíquico. Ao desenvolver competências es-
pecíficas, o presente artigo permite que gestores tomem decisões alinhadas 
com as necessidades e o bem-estar dos policiais, melhorando a eficiência do 
serviço público e promovendo a prevenção do suicídio. O estudo também 
integra políticas públicas e gestão para enfrentar o desafio do suicídio poli-
cial, beneficiando policiais, suas famílias e comunidades.

Há que se considerar, nesse aspecto imperativo, também a sustentabili-
dade, o respeito aos direitos humanos e a eficácia, na medida em que a orga-
nização respeita os direitos fundamentais constitucionalmente assegurados 
dos seus colaboradores policiais civis, primando pela ética e pela transparên-
cia.

Diante desse quadro apresentado, há de se propor como pergunta de 
pesquisa: Como ocorre o desenvolvimento das competências profissionais 
da equipe de amparo médico e psicossocial da polícia judiciária cearense?

Para responder a essa pergunta de pesquisa, é preciso que se encontre 
como objetivo geral investigar o desenvolvimento das competências profis-
sionais da equipe de amparo médico e psicossocial da polícia judiciária cea-
rense, considerando-se as necessidades de oferta de serviços de saúde men-
tal para a prevenção ao suicídio policial.

Por sua vez, detalhando esse como investigar, elencam-se três objeti-
vos específicos, a saber: (i) identificar os protocolos internos exercidos pelo 
Damps para a prevenção e análise de acometimentos de ordem psíquica ou 
psicológica dos policiais civis; (ii) verificar a percepção da equipe do Damps 
quanto ao desenvolvimento e exercício das competências comunicativas, de 
cuidado, sociopolíticas e pessoais, cognitivas, comportamentais, atitudinais e 
de autoeficácia na prevenção ao suicídio dos policiais civis; e (iii) evidenciar 
a adequação dessas competências para se lidar com a prevenção ao suicídio 
e as eventuais situações de ordem a afetar a saúde mental dos policiais civis, 
notadamente após a pandemia de Covid-19.

Quanto aos objetivos, o presente trabalho acadêmico é qualitativo. Va-
le-se de um caso único, pois estuda apenas a Polícia Civil do estado do Ceará 
(PCCE). No tocante aos procedimentos, é documental e de campo. No que 
se refere aos fins, trata-se de exploratória e descritiva. A abordagem vale-se 
da análise de conteúdo, de forma temática, com revisão de literatura, sob a 
lente teórica do modelo integrado proposto por Tavares e Silva (2003) e Ha-
wgood et al. (2022).

Este estudo foca nos profissionais do DAMPS que realizam o acolhi-
mento de policiais com problemas psíquicos, visando prevenir o suicídio po-
licial. A equipe multidisciplinar do DAMPS, atuante no atendimento psicos-
social, constitui a unidade de análise deste trabalho, cujo período compreen-
de o ano de 2023, após a pandemia de SARS-COVID-2.

A pesquisa incluiu uma revisão da legislação brasileira e de estudos aca-
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dêmicos relevantes para elucidar a questão central do estudo. Os estudos 
relacionados foram organizados em uma tabela, seguida pela apresentação 
da metodologia adotada para alcançar as respostas desejadas. Com base nes-
ses elementos, procede-se à análise, resultados e discussão das informações 
coletadas, culminando na conclusão do estudo.

Referencial teórico 
Registre-se que a segurança pública, enquanto serviço fundamental e 

indispensável, deve ser exercida por organizações públicas que estão expres-
samente previstas no art. 144 da Constituição brasileira (Brasil, 1988). Em 
âmbito estadual, a polícia civil pertence à pasta estadual referente à segu-
rança pública, sendo considerada um serviço público essencial, relevante e 
necessário. 

A Lei Federal nº 13.675/2018 instituiu o Sistema Único de Segurança 
Pública (Susp) e criou a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa So-
cial (PNSPDS), com o objetivo de preservar a ordem pública e a incolumi-
dade das pessoas e do patrimônio (Brasil, Susp, 2018). Dotado de princípios, 
metas e diretrizes, o Susp engloba os policiais como destinatários e multipli-
cadores de direitos humanos assegurados constitucionalmente, em respeito à 
sua dignidade humana.

Dentro dos princípios e objetivos do Sistema Único de Segurança Pú-
blica (Susp), destaca-se a garantia de que os policiais possuem os mesmos 
direitos humanos e prerrogativas constitucionais que todos os cidadãos, um 
fundamento essencial do PNSPDS que reconhece todos os agentes de segu-
rança pública como “policiais”. Adequadamente capacitados, esses profissio-
nais estão equipados para identificar vulnerabilidades e avaliar as condições 
dos policiais, que são o foco deste estudo.

Este estudo visa contribuir significativamente para o campo acadêmico 
e para as práticas policiais. Desde o início da pesquisa em fevereiro de 2023, 
foi observada uma lacuna nas publicações sobre competências e preven-
ção ao suicídio entre policiais em bases de dados como Google Acadêmi-
co, SciElo, Spell e Academia, indicando a necessidade desta pesquisa ao não 
encontrar artigos diretamente relacionados às palavras-chave “prevenção”, 
“suicídio policial”, “desenvolvimento de competências” e “equipes multidis-
ciplinares”.

Contudo, há trabalhos que tangenciam esses assuntos, e que, por isso, 
foram utilizados como fontes de pesquisa. Há muitos temas correlatos, tra-
tados em artigos acadêmicos sobre ações em saúde direcionadas para poli-
ciais em diversos estados brasileiros, como na Bahia, em Goiás, Pernambu-
co, Paraná e Santa Catarina, que fundamentam a estrutura desta perspecti-
va brasileira. Outros artigos e dissertações reforçam que o suicídio deve ser 
enfrentado de forma geral, porém poucos versam sobre o autoextermínio 
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policial especificamente. 
Em agosto de 2023, prospectaram-se pesquisas que tenham testado 

empiricamente as competências apresentadas por Silva e Tavares (2003) e 
por Hawgood et al. (2022), em plataformas como Google Acadêmico, SciE-
lo, Spell, Academia.Edu e Portal Capes, mas nenhuma foi encontrada. Essa 
ausência reforçou a necessidade de busca em periódicos estrangeiros, para 
robustecer a presente pesquisa.

Em pesquisa no website da biblioteca virtual da Universidade Federal do 
Ceará (UFC), foram encontrados dez resultados para a prospecção das pa-
lavras “prevenção” e “suicídio”. Dentre todos os títulos verificados, porém, 
nenhum tratava de competências para prevenção ao suicídio de policiais, 
muito menos policiais civis.

O movimento internacionalmente conhecido como “Guardiães da 
vida” utiliza o termo “Gatekeeper” (GK) para descrever indivíduos treinados 
para identificar e auxiliar pessoas em crise. Segundo Hawgood et al. (2022), 
GKs devem ser capazes de reconhecer sinais de risco de suicídio e encami-
nhar indivíduos para apoio adequado. Esses profissionais, frequentemente 
da área de saúde, assumem riscos significativos em suas funções. No con-
texto policial, membros da equipe multidisciplinar que assistem policiais são 
considerados GKs profissionais. Hawgood et al. (2022) também destacam a 
importância de treinar GKs comunitários, que têm um papel crucial na so-
ciedade ao combater mitos e tabus relacionados à saúde mental.

Os estudiosos apontam que o treinamento de “Gatekeepers” deve ser 
adaptado às necessidades e ao nível educacional do público-alvo. Respeitar 
essa diversidade, priorizando a dignidade humana e os direitos humanos, 
contribui para a sustentabilidade da organização. Este respeito está alinhado 
com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda ONU 2030, 
aplicáveis a todas as organizações. A sustentabilidade organizacional é refor-
çada pelo desenvolvimento de oito categorias de competências, que abran-
gem doutrinas nacionais e estrangeiras, para acolher os policiais como bene-
ficiários de dignidade e direitos (Dantas et al., 2022).

Percebeu-se, pois, que não há obras literárias dedicadas ao corte epis-
temológico do desenvolvimento de competências para profissionais do aco-
lhimento para a saúde mental dos policiais civis. Há estudos sobre desenvol-
vimento de competências, combate e prevenção ao suicídio policial e gestão 
policial, porém nada específico sobre o tema aqui desenvolvido.

Metodologia
Este estudo utiliza uma metodologia qualitativa para explorar aspec-

tos subjetivos como opiniões e atitudes através de entrevistas, visando inter-
pretar ações e relações humanas. A pesquisa inclui tanto a coleta de dados 
primários através de entrevistas quanto a análise de dados secundários por 
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meio de revisão documental de fontes públicas, seguindo o modelo integra-
do proposto por Silva e Tavares (2003) e Hawgood et al. (2022), estudos es-
tes que compuseram o roteiro como base teórica.

A seleção de participantes para a entrevista semiestruturada no estu-
do sobre competências interdisciplinares de saúde mental e educação conti-
nuada utilizou o método “bola de neve”. No caso do Damps, as entrevistas 
foram conduzidas em ambiente reservado para garantir a privacidade e o 
conforto dos participantes, evitando constrangimento ou intromissão. As 
perguntas foram meticulosamente escolhidas para atender aos objetivos do 
estudo e abordar a questão de pesquisa central.

Procedeu-se à análise de conteúdo, de forma temática, e se chegar às 
conclusões que municiam o presente estudo. Para adequar mais ainda o pre-
sente estudo à realidade do departamento em análise, passou-se a considerar, 
com base nas entrevistas e na categorização realizada pelo Atlas. TI.

A unidade de análise consiste no departamento específico que zela 
pelo amparo médico e psicossocial dos servidores da PCCE, tanto para os 
policiais efetivamente concursados como para aqueles contratados para a 
execução de serviços específicos, da equipe multidisciplinar do Damps.

A opção por esse instrumento de coleta dos dados deu-se em “função 
dos objetivos que se pretendia alcançar com a pesquisa e do universo in-
vestigado” (Matias-Pereira, 2012, p. 90). A instrumentalização da coleta dos 
dados é considerada a etapa da pesquisa em que se inicia a aplicação dos 
instrumentos elaborados e das técnicas selecionadas (Matias-Pereira, 2012).

O roteiro de entrevista, seguindo o conceito de Silva e Tavares (2003), 
focou na percepção dos entrevistados sobre as competências em saúde men-
tal em equipes multidisciplinares. A análise de dados visou entender profun-
damente a realidade observada, classificando os resultados em subtópicos 
que refletem as dimensões de competências indicadas pela literatura, tanto 
nacional quanto internacional.

No estudo, foram abordadas competências nacionais como comuni-
cativas, de cuidado, sociopolíticas e pessoais, e competências internacionais 
incluindo cognitivas, comportamentais, atitudinais e de autoeficácia. A pes-
quisa envolveu 12 entrevistas completas com quatro assistentes sociais (in-
cluindo gestores do Damps), três psicólogos, dois educadores físicos, dois 
fisioterapeutas e um médico, focando nos oito grupos de competências es-
senciais para a equipe de amparo médico e psicossocial. Cada entrevistado 
foi codificado de E1 a E12, e suas respostas foram analisadas usando o soft-
ware Atlas.TI, contribuindo para os objetivos do estudo.

Análise, resultados e discussão
Em cada grupo de competências, nacional e internacional, quatro cate-

gorias de competências de referência foram elencadas, totalizando oito, sen-
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do nas entrevistas distribuídas e associadas a duas perguntas cada, enumera-
das de 1 a 16. 

Competências Comunicativas
Compreendem a qualidade da interação com o paciente por meio do 

diálogo, do acompanhamento psicológico, fisioterápico e da prática de ati-
vidades. Esta é a estratégia para a aproximação com os pacientes, gerando 
um vínculo natural com eles. Silva e Tavares (2003) explicam que a interação 
com o paciente é a abertura de caminho para a atuação preventiva. Nesse 
primeiro contato, conquistar a confiança e diminuir as resistências são pas-
sos fundamentais para o trato preventivo. Assim, é possível identificar pre-
liminarmente os fatores de risco que levaram esse paciente a atendimento, e 
dar a devida atenção e encaminhamento, com escuta qualificada.

É oportuno salientar que a reforma psiquiátrica brasileira de 2001 
(Brasil, 2001) reitera a necessidade e importância da formação de equipes 
multidisciplinares para o atendimento ao adoecimento mental, sendo essa 
uma estratégia de superação do modelo manicomial, em busca da constitui-
ção de uma abordagem mais humanizada do tratamento dos pacientes. Esse 
é um processo de superação de comportamentos arraigados no atendimen-
to médico, como também no âmbito cultural. Os respondentes corroboram 
essa visão do atendimento mais humanizado na perspectiva da superação de 
conceitos culturalmente construídos e dos tabus presentes na sociedade.

A confiança na equipe multidisciplinar desempenha um papel crucial 
na desmistificação do atendimento ao adoecimento mental e à prevenção 
do suicídio, baseando-se na competência e na ética dos profissionais, e na 
comunicação eficaz. Este ambiente de confiança não só beneficia os mem-
bros da equipe e os pacientes, mas também facilita a interação com outros 
departamentos. Uma comunicação efetiva é essencial para superar o estigma 
da “síndrome do herói”, onde policiais que buscam apoio psicológico são 
vistos como fracos (Pinto et al., 2021).

A evolução nas competências comunicativas, como a comunicação in-
terpessoal e o diálogo, é fundamental para todas as interações e percepções 
para mudança paradigmática entre os policiais. Isso promove uma mudança 
de atitude, desenvolvendo a confiança dos pacientes na equipe e fomentan-
do uma abordagem proativa e preventiva.

Competência de cuidado
É o próprio Damps que realiza o atendimento ambulatorial, por isso 

deve ficar atento a todas as circunstâncias em que ele precise de ajuda. Sen-
do a visitação uma das atribuições do Damps, visitas domiciliares, a hospi-
tais, a delegacias e departamentos são realizadas sempre que se tome conhe-
cimento de casos de tentativa de suicídio, ou de observações mais aguçadas 
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de chefes de departamento, parentes, amigos e colegas de trabalho acerca de 
comportamentos de risco do policial. 

Para a construção dessa confiança, é importante não haver julgamento 
sobre o paciente. “Porque aqui ele vai ser acolhido sem julgamento e sem o 
risco de alguém comentar fora o problema dele o que a gente busca primeiro 
é que o paciente policial realmente se sinta confortável para falar totalmente 
sobre o que o angustia”, como mostrou E9. Assim, é possível entender que 
todo o trabalho realizado se assenta sobre a empatia, o bom tratamento do 
outro, a ética, a disponibilidade, o saber-fazer desenvolvido pela prática e a 
confiança na equipe, que são constituintes do profissionalismo da Damps, 
sempre com respeito à sua autonomia e dignidade.

Competências sociopolíticas
No caso do trabalho policial, além das pressões externas e de suas 

funções, os contextos de atuação, os materiais bélicos dos confrontos e os 
acontecimentos mudam cotidianamente, do ponto de vista social, político e 
econômico. Assim, o desenvolvimento dessas competências possibilita que 
o atendimento primário venha a entender melhor os contextos nos quais 
se desenvolve o comportamento suicida, e atuar preventivamente com mais 
qualidade. 

Silva e Tavares (2003) entendem o profissional de saúde mental como 
um sujeito histórico e social que atua no âmbito preferencialmente interdis-
ciplinar, para apreender os aspectos da complexidade da realidade social em 
que se dão os adoecimentos. A percepção das transformações incorpora a 
compreensão de que há desafios a serem enfrentados, os caminhos para esse 
intento e os vieses dessa ação, bem como os aspectos do comprometimento 
profissional com o trabalho, o que na percepção de alguns respondentes é, 
ao mesmo tempo, uma missão. E11 explicou que “Começamos aqui como 
uma formiguinha, depois começamos com a unidade, passou com a divisão, 
e hoje nós somos um departamento”. 

No escopo teórico desta pesquisa compõem os principais desafios do 
atendimento de saúde mental as construções sociais do masculino, o ethos do 
herói, a estigmatização dos problemas emocionais e o preconceito dentro da 
corporação. 

O preconceito representa um desafio significativo para a equipe mul-
tidisciplinar, onde o comprometimento dos profissionais é crucial para o 
sucesso do atendimento. No entanto, é importante reconhecer que a sobre-
carga de trabalho pode também levar ao adoecimento da equipe. Apesar da 
dedicação dos profissionais e da iniciativa “Damps Itinerante”, o departa-
mento atua principalmente em Fortaleza, atendendo a quem busca ajuda e 
tornando-se cada vez mais conhecido entre os policiais. Isso resulta em uma 
crescente demanda, sugerindo a necessidade de expansão da equipe para o 
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interior do estado, conforme frequentemente recomendado para melhorar 
os serviços do Damps, o que é essencial obter maior legitimação junto aos 
gestores superiores da instituição policial.

Competências pessoais
O desenvolvimento de valores pessoais e profissionais, o aprimora-

mento do uso de tecnologias e o desenvolvimento de estratégias de aten-
dimento são características das competências pessoais. A motivação para o 
aprimoramento profissional decorre da relação com a ocorrência do suicí-
dio, que, para os membros da equipe, considera-se fracasso. Isso implica no 
desafio do enfrentamento do problema, da reflexão acerca dos acontecimen-
tos e de tomada de decisões para evitar nova ocorrência. 

Silva e Tavares (2003) buscou destacar a habilidade do próprio paciente 
policial de chamar para si a responsabilidade sobre o trabalho, de tomar a 
iniciativa, de aprender, de ter abertura para mudanças, assim como de desen-
volver a autoestima e cuidar de si mesmo. Quando questionados sobre como 
se sentem ao ocorrer um caso de suicídio na corporação, desde o pré-teste a 
equipe afirma ter uma sensação de impotência, na medida em que tudo ha-
via sido feito, mas, mesmo assim, o suicídio não foi evitado. 

Passa-se, agora, à análise das quatro competências extraídas de estu-
dos internacionais e encabeçada pelo artigo produzido por Hawgood et al. 
(2022). 

Competências cognitivas
O estudo aborda o conhecimento sobre fatos e tendências do suicídio, 

o uso de linguagem apropriada em interações com pacientes e a comunida-
de, considerando os estigmas associados, os sinais de alerta e a necessida-
de de respostas e intervenções preventivas adequadas. Durante a análise das 
competências cognitivas, destaca-se a importância da qualificação dos profis-
sionais e da formação de Gatekeepers (GKs).

A relevância da experiência pessoal na prevenção ao suicídio é ressal-
tada, mostrando como vivências ajudam a construir conhecimentos práticos 
cruciais para a eficácia do atendimento preventivo em saúde mental. A lite-
ratura sugere que compreender a complexidade do comportamento suicida 
e seus fatores de risco é essencial, requerendo uma abordagem multidimen-
sional detalhada (Silva e Tavares, 2003). No Damps, a combinação da expe-
riência prática com conhecimento teórico melhora a qualidade dos serviços, 
promovendo abordagens interdisciplinares que ligam teoria à prática e às 
realidades sociais, fortalecendo parcerias entre serviços e instituições acadê-
micas. Esta abordagem não apenas enriquece o conhecimento dos profissio-
nais, mas também reforça as estratégias de prevenção ao suicídio.

A homogeneização do atendimento em saúde mental pela equipe ainda 
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é um desafio, especialmente no tratamento de temas específicos, conforme 
observam Hawgood et al. (2022). O conhecimento abrangente sobre fatos e 
tendências do suicídio, usando linguagem adequada, pode quebrar estigmas 
e promover diversidade, aumentando a conscientização sobre as estratégias 
de prevenção ao suicídio e a complexidade do comportamento suicida. Além 
disso, a formação em cursos como os de Gatekeepers (GKs) comunitários e 
profissionais é essencial, pois a falta de conhecimento é um grande obstá-
culo. Com um entendimento profundo sobre a prevenção ao suicídio, tanto 
a equipe de acolhimento quanto os policiais, frequentemente afetados pela 
estigmatização de transtornos mentais como a Síndrome do Herói (Pinto et 
al., 2021), podem abordar melhor as situações desafiadoras.

Um amplo conhecimento da patogênese do estresse e dos transtornos 
mentais, bem como a educação sobre os mitos que permeiam o assunto, 
podem ajudar a apoiar melhor as pessoas afetadas e facilitar a comunicação 
aberta, já que o estigma impede a busca de ajuda. De outra sorte, a falta de 
conhecimento e as suposições erradas, bem como a insegurança decorrente 
disso, são as causas mais comuns de discriminação e estigmatização. Como 
solução, avalia-se um programa de treinamento on-line para policiais melho-
rarem o conhecimento e a autoavaliação da competência na notificação de 
óbitos, na prevenção ao suicídio e no reconhecimento do próprio estresse e 
tendências suicidas, mediante um e-learning. 

Para finalizar esta competência, porém, não foi divulgado um protoco-
lo, cursos nem palestras on-line, apenas momentos presenciais para o atendi-
mento no Damps. Apenas uma psicóloga atende via online policiais localiza-
dos no interior.

Competências comportamentais
Explicou E7, que “então, quando eu sei onde há qualquer policial com 

ideação suicídica, a gente procura chamar para o Damps e ser encaminhado 
aqui para nossa equipe multidisciplinar”. Como ficou constatado, as entre-
vistadas reconheceram que o sigilo, além de ser um imperativo ético, desen-
volve a confiança na relação entre a equipe do Damps e o paciente, que é 
acolhido sem julgamento e, em seguida, encaminhado para o profissional 
que melhor atenda suas necessidades específicas.

Portanto, essa competência foi atendida no Damps, nos moldes de Ha-
wgood et al. (2022).

Competências atitudinais
Buscou-se levantar a existência de um protocolo institucionalizado, a 

aptidão dos profissionais de saúde para aplicá-lo e sugestões para aprimora-
mento do Damps. Um dos desafios para essa visibilidade do Damps baseia-
se nos estigmas e nas construções sociais acerca do masculino e do policial, 
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que perpassam a instituição (Couto; Oliveira; Sousa, 2021). Como esclareceu 
E6: “Que isso fique muito claro, que não é sem-vergonhice, que não é des-
leixo, porque existe esse tabu de muitas vezes ver aquilo que a gente não 
compreende, a saúde mental, como preguiça, como esse tipo de coisa”. 

Outros aspectos estão relacionados a essa visibilidade, como a interio-
rização do atendimento, a divulgação nas redes e a profissionalização dessa 
divulgação. Entende-se que esses temas têm reciprocidade, haja vista que, 
mesmo não apresentando relação causal, colaboram tanto para que o Damps 
oferte um atendimento de qualidade e efetividade, quanto para que seu aten-
dimento tenha a visibilidade e repercussão de modo a tornar esse tema mais 
acessível.

Apesar de não existir um protocolo institucional formal e publicado, 
há o encaminhamento para o acolhimento específico, dos policiais que bus-
cam atendimento. Apontou-se, desde essa fase inicial de pesquisa, que o 
departamento cresceu e precisa de visibilidade, legitimidade e ampliação de 
profissionais que possam atender às demandas, inclusive fora da capital.

Competências de autoeficácia
Procurou-se identificar as percepções dos profissionais sobre as ações 

do Damps e a verificação de temas que não foram tratados nas entrevistas. 
“Porque um policial com problemas psicológicos não tem condição de agir”, 
e precisa ser tratado, como explicou E8. Por outro lado, o método da empa-
tia não pode prescindir da diversidade de pessoas e de ambientes para desen-
volver o atendimento preventivo.

Lidar com o luto é uma das situações abarcadas pela atuação do 
Damps. Para tanto, apoiar parentes, amigos e colegas de trabalho implica vi-
sitar os enlutados, principalmente em seus ambientes. O tema sensibilização 
permanente emergiu da percepção de que é necessário manter em perma-
nente divulgação as ações do Damps e as temáticas ligadas ao suicídio, não 
apenas para mostrar os dados do que é realizado, mas também como instru-
mento de combate ao preconceito enraizado tanto em profissionais quanto 
em instituições de polícia. Na opinião dos entrevistados, é importante tornar 
o Damps mais conhecido no meio policial, para ter maior visibilidade insti-
tucional. 

As competências cognitivas, comportamentais, atitudinais e de autoe-
ficácia apresentam primordialmente os saberes constituídos na realização 
do trabalho preventivo. Saberes técnicos e teóricos advindos das formações 
acadêmicas e continuadas, saberes de experiência, advindos das relações de 
trabalho com os pacientes, insights e compreensões acerca das práticas no 
atendimento preventivo. Esses saberes promovem atitudes que desenvol-
vem o trabalho do Damps, principalmente no que tange ao acolhimento e à 
empatia. O acolhimento e a empatia são identidades do Damps enunciadas 
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continuamente ao longo das entrevistas, mobilizando saberes e atitudes de 
sua equipe.

Conclusões
A presença de equipes multidisciplinares no Damps, com profissionais 

qualificados para avaliar a capacidade laboral dos servidores em organizações 
públicas, é crucial para enfrentar problemas de saúde mental com potenciais 
desfechos fatais. Esses profissionais reconhecem as questões sociais como 
a masculinidade tóxica e a distorção do ethos do herói, que estigmatizam os 
problemas emocionais dentro da corporação. Contudo, essa questão excede 
o escopo do atendimento primário, que foca em mitigar as consequências, 
cabendo à gestão superior a resolução efetiva do problema.

Os profissionais seguem procedimentos específicos de atendimento 
no Damps, embora não haja um protocolo formalizado. Existe um procedi-
mento implícito que inclui a avaliação inicial, a garantia de um ambiente se-
guro, a realização de diálogos, visitas e o envolvimento familiar na prevenção 
e no pós-suicídio. Essas práticas são essenciais para melhorar a eficácia e a 
percepção pública dos serviços oferecidos pelo Damps.

As gestoras do Damps reconhecem a necessidade de formalizar um 
protocolo para sanar fragilidades e auxiliar outros gestores policiais, visando 
aumentar a legitimidade e o valor institucional do trabalho do órgão. A for-
malização do protocolo facilitará o acesso aos serviços para quem precisar 
e promoverá a divulgação do trabalho do Damps. Além disso, a confiança 
prática dos profissionais do Damps em suas competências ajuda na identi-
ficação de situações de risco e nos encaminhamentos apropriados. A expe-
riência adquirida contribui para a compreensão da complexidade dos com-
portamentos de risco dos policiais e a formação continuada, com a possibili-
dade de o Damps desenvolver seus próprios cursos de formação, utilizando 
a expertise adquirida para melhorar o atendimento.

O segundo objetivo, de verificar a percepção da equipe do Damps 
quanto ao desenvolvimento e exercício das competências comunicativas, de 
cuidado, sociopolíticas, pessoais, cognitivas, comportamentais, atitudinais e 
de autoeficácia na prevenção ao suicídio dos policiais civis, constatou-se ser 
alcançado. 

A consequência direta desse trabalho se evidencia no comprometimen-
to profissional motivado pela satisfação pessoal e pela relação com os pa-
cientes. Há percepção das fragilidades do departamento, que é mais de res-
ponsabilidade do poder público do que do Damps. Isso indica a consciência 
profissional e política dos profissionais. 

Constatou-se haver três limitações do estudo foram: as dificuldades de 
reabilitação do profissional, que também repercutem como desafio para o 
atendimento no Damps; a superação dos preconceitos e construções sociais 
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relacionadas ao exercício da profissão policial; não oportunizar atenção su-
ficiente a um campo desafiador para o atendimento no Damps, que é o ex-
cesso de trabalho do profissional de saúde, precisando ser reforçado para 
atender as demandas.

Uma sugestão para futuros estudos seria a replicação da pesquisa em 
uma gestão futura, a fim de se verificar o progresso das competências nos 
profissionais no médio e longo prazo. Propõe-se também a ampliação da 
amostra e a utilização de diferentes métodos de coleta dos dados para se 
corroborar ou refutar os resultados encontrados neste estudo.

A pesquisa sugere a criação de um programa on-line para sensibilizar 
sobre as competências cognitivas, acessível aos profissionais do Damps. Re-
comenda-se também a implementação de cursos e atividades de automoni-
toramento via EaD para os policiais, para aferir seus conhecimentos, dissi-
par mitos e atualizar informações. Além disso, é proposto o aprimoramento 
contínuo das competências comportamentais dos profissionais do Damps, 
alinhando-os ao nível de um GK profissional.

O Damps deveria também capacitar GKs comunitários para sensibi-
lizar não só policiais e seus familiares, mas também a população em geral, 
promovendo uma maior valorização da humanidade dos policiais e da vida. 
Estes treinamentos poderiam ser oferecidos através de palestras e fóruns, 
tanto presenciais quanto em EaD.

Em conclusão, é vital que a alta gestão valorize e legitime cada vez mais 
o Damps, promovendo sua expansão, especialmente considerando seu papel 
crucial na saúde e na vida dos policiais.
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Resumo:
Este estudo examina a disseminação acelerada da desinformação na era digi-
tal, com ênfase nos mecanismos que facilitam a rápida propagação e ampla 
aceitação de narrativas falsas. Utilizando a epistemologia como base, a pes-
quisa explora como as redes sociais e as plataformas impulsionadas por al-
goritmos contribuem para a amplificação da desinformação, frequentemen-
te criando bolhas informativas e polarização. O estudo analisa ainda como 
vieses cognitivos, respostas emocionais e sensacionalismo interagem com 
essas dinâmicas digitais, consolidando a desinformação no discurso contem-
porâneo. A partir de uma revisão abrangente da literatura, este artigo iden-
tifica aspectos críticos da interseção entre epistemologia e desinformação, 
examinando o papel dos sistemas de crenças, da justificação e da verdade na 
compreensão pública. Os resultados enfatizam a necessidade de alfabetiza-
ção digital e educação midiática como ferramentas essenciais para fomentar 
uma sociedade mais informada e resiliente, capaz de discernir e combater 
os impactos da desinformação. Em conclusão, o artigo defende estratégias 
colaborativas entre governos, organizações de mídia e sociedade civil para 
promover transparência e moderação responsável de conteúdos, protegendo 
assim os valores democráticos no ambiente digital.

Palavras-chave: Desinformação; Cibercultura; Direitos Humanos; Alfabe-
tização digital.

Introdução
A transformação digital redefiniu a maneira como o conhecimento é 

construído, compartilhado e consumido. A internet, com sua instantaneida-
de e alcance global, criou um ambiente em que informações circulam com 
uma velocidade sem precedentes, tanto as que são rigorosamente verificadas 
quanto as que são deliberadamente distorcidas. Essa nova dinâmica de circu-
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lação de conteúdo, impulsionada pelas redes sociais, apresenta desafios com-
plexos para a epistemologia e para a sociedade, principalmente em relação 
ao fenômeno da desinformação, que ameaça não apenas a confiança pública, 
mas também a estabilidade das instituições democráticas.

O Fórum Econômico Mundial, em seu relatório Global Risks Report 
2024, aponta a desinformação como um dos riscos mais significativos para a 
sociedade contemporânea, evidenciando como tecnologias digitais facilitam 
a disseminação de informações enganosas. Em um contexto em que algorit-
mos amplificam a visibilidade de certos conteúdos e criam bolhas informati-
vas, a desinformação ganha força e complexidade. A aceleração desse fenô-
meno leva à necessidade de uma análise crítica sobre como a epistemologia 
pode ajudar a compreender e enfrentar os impactos sociais da propagação 
de falsidades, principalmente no que tange aos efeitos da polarização e ao 
enfraquecimento do discurso público.

Este estudo, portanto, explora a interseção entre epistemologia e de-
sinformação, investigando os mecanismos pelos quais informações incorre-
tas são criadas, disseminadas e aceitas amplamente. A partir de uma revisão 
aprofundada da literatura, examinam-se as raízes epistemológicas da desin-
formação, bem como o papel de fatores como emoções, vieses cognitivos e 
sensacionalismo na aceitação e compartilhamento de conteúdos falaciosos. 
Especial atenção é dada ao impacto das plataformas digitais, que, por meio 
de algoritmos de recomendação, intensificam a circulação de informações 
tendenciosas, contribuindo para uma maior fragmentação e polarização so-
cial.

Estruturado em três partes, este trabalho aborda inicialmente os fun-
damentos epistemológicos e os principais conceitos da teoria do conheci-
mento que sustentam o estudo da desinformação. Em seguida, aprofunda-se 
nas características e na dinâmica da desinformação na era digital, destacando 
as complexidades e as consequências desse fenômeno. Por fim, discute as 
possíveis estratégias para mitigar o impacto da desinformação, com foco na 
promoção de uma cidadania digital crítica e na educação midiática como fer-
ramentas para uma sociedade mais informada e resiliente.

Desenvolvimento
A epistemologia, ou teoria do conhecimento, é o ramo da filosofia que 

investiga a natureza, as fontes e a validade do conhecimento. Segundo Fer-
rier (1856), trata-se da análise filosófica do conhecimento humano, exploran-
do suas origens, limites e critérios de validação. Ao longo do tempo, a epis-
temologia desenvolveu diferentes abordagens, destacando-se o racionalismo, 
que enfatiza a matemática e a lógica, e o empirismo, que valoriza observa-
ções e experimentos. Apesar de suas distinções, ambas as correntes conver-
gem no interesse central pela possibilidade de confiar nas vias de aquisição 
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do conhecimento (Grayling, 2002).
A importância da epistemologia para a filosofia reside em seu papel na 

busca pela verdade e na compreensão do mundo ao nosso redor. Kant, por 
exemplo, define o conhecimento como uma ciência que investiga as condi-
ções de possibilidade do saber humano, estabelecendo limites e possibilida-
des do conhecimento e permitindo distinguir entre o que é válido e o que é 
mera opinião (Kant, 1781). Nesse sentido, diversas teorias epistemológicas 
surgiram ao longo dos séculos, com o objetivo de explicar como ocorre a 
aquisição e o desenvolvimento do conhecimento e as justificativas que o sus-
tentam.

Entre essas teorias, destacam-se o empirismo e o racionalismo, que 
oferecem perspectivas contrastantes sobre as fontes do conhecimento. O 
empirismo sustenta que o conhecimento provém da experiência sensorial. 
O filósofo John Locke declarou que “nenhuma coisa é conhecida por nós, 
a não ser pela experiência”, defendendo que todas as ideias derivam dos 
sentidos e que o conhecimento se constrói a partir da observação e experi-
mentação (Locke, 1690). Em oposição, o racionalismo destaca a razão como 
fonte primária do conhecimento. René Descartes, por exemplo, afirmou “eu 
penso, logo existo”, argumentando que a razão e a intuição podem fornecer 
verdades universais e indubitáveis (Descartes, 1637).

Para aprofundar o entendimento sobre o conhecimento humano, é 
fundamental examinar conceitos como crença, noção, justificação e verdade. 
O filósofo William James, ao definir crença, destaca que esta é a disposi-
ção de considerar algo verdadeiro, e que desempenha um papel central na 
formação do conhecimento, pois é através das crenças que interpretamos 
o mundo (James, 1896). Nesse sentido, Rodrigues (2009) argumenta que, se 
uma crença é justificada, é epistemicamente permissível e razoável susten-
tá-la; seria irresponsável, do ponto de vista epistemológico, manter crenças 
contraditórias. Ele sugere que a justificação das crenças é um caso especial 
da justificação de ações, um tema central da ética normativa.

As noções, segundo Kant, são construídas a partir das experiências e 
do processo de pensamento, interagindo com a experiência sensorial para 
a construção do conhecimento. Ele sugere que “os conceitos sem intuições 
são vazios, e as intuições sem conceitos são cegas”, destacando essa inter-
dependência entre noções e experiências para formar conhecimento (Kant, 
1781). A justificação, por sua vez, é definida por Alvin Goldman como o 
processo pelo qual fornecemos razões ou argumentos que sustentam a va-
lidade das crenças. Ele sustenta que “a justificação é o que torna uma cren-
ça racionalmente aceitável”, sendo essencial para diferenciar crenças funda-
mentadas de infundadas (Goldman, 1979).

O conceito de verdade é amplamente debatido na epistemologia e 
apresenta diversas interpretações. Friedrich Nietzsche, por exemplo, ques-
tionou a noção tradicional de verdade, sugerindo que esta é uma construção 
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humana. Para ele, “a verdade é um exército móvel de metáforas”, enfati-
zando que a verdade é relativa e dependente das perspectivas individuais e 
culturais (Nietzsche, 1873). Essa visão ressalta a complexidade da verdade 
e a necessidade de considerar fatores contextuais e subjetivos ao avaliar o 
conhecimento.

Desinformação e sua dinâmica
Wardle e Derakhshan (2017) definem a desinformação como uma dis-

seminação intencional de informações falsas ou enganosas, com o objetivo 
de manipular a opinião pública e atender a interesses específicos. Esse fenô-
meno gera impactos profundos em setores críticos, como a saúde pública. 
Durante a pandemia de COVID-19, por exemplo, a circulação de informa-
ções falsas sobre medidas preventivas e tratamentos minou a confiança nas 
orientações oficiais, comprometendo a adesão da população às práticas reco-
mendadas e colocando em risco a segurança coletiva.

A figura a seguir oferece uma visão comparativa dos principais riscos 
identificados em diferentes setores da sociedade - sociedade civil, organiza-
ções internacionais, academia, governo e setor privado:

Figura 1 - Gravidade por partes interessadas no curto prazo 

Fonte: World Economic Forum Global Risks Perception Survey 2023-2024.

Nota-se que a desinformação e a polarização social emergem como 
preocupações centrais para a sociedade civil, enquanto os governos lidam 
também com ameaças como insegurança cibernética e desafios econômicos. 
Essa diferenciação evidencia a necessidade de abordagens específicas para 
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cada setor, considerando as complexas interações entre a desinformação e 
outros riscos globais, que frequentemente intensificam crises institucionais e 
sociais.

Na área da saúde pública, Bode e Vraga (2020) enfatizam que a expo-
sição contínua a informações incorretas compromete a adesão da população 
às práticas de saúde recomendadas, reforçando a importância de uma estra-
tégia coordenada entre saúde e comunicação digital para mitigar tais efeitos. 
De modo semelhante, a Organização das Nações Unidas (ONU) e a Organi-
zação Mundial da Saúde (OMS) defendem a alfabetização digital como uma 
ferramenta crucial para capacitar o público a identificar e resistir à desinfor-
mação, especialmente em períodos de crise global (UN News, 2024).

A segunda figura apresentada a seguir ilustra os cinco Princípios Glo-
bais da ONU para a Integridade da Informação, que constituem diretrizes 
fundamentais para o combate à desinformação em escala global:

Figura 2 - Princípios

 Fonte: Princípios globais da ONU para a integridade da informação - 2024 

Esses princípios visam construir um ambiente digital mais confiável e 
transparente, promovendo o fortalecimento da mídia independente e a ca-
pacitação pública. Segundo a ONU, esses princípios são essenciais para fo-
mentar a confiança e a resiliência social, oferecendo diretrizes que orientam 
governos e cidadãos na identificação e no combate à desinformação.

A desinformação assume várias formas, como notícias falsas, boatos, 
teorias da conspiração e propaganda, cada uma contribuindo para a com-
plexidade desse fenômeno. A análise acadêmica da desinformação torna-se, 
portanto, imprescindível para compreender suas implicações sociais, políti-
cas e culturais. Esse estudo permite observar as consequências de longo al-
cance da desinformação e sublinha a importância de uma vigilância crítica 
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por parte da sociedade civil e do público em geral.
O avanço das mídias digitais amplificou significativamente o alcance 

da desinformação, dada a facilidade de compartilhamento e o uso de algo-
ritmos de recomendação que reforçam conteúdos alinhados às crenças do 
usuário, criando bolhas de filtro (Tandoc et al., 2018). Estudos mostram que 
a desinformação se propaga mais rapidamente que informações verdadeiras, 
impulsionada por fatores como apelo emocional e polarização (Lazer et al., 
2018). Tal fenômeno provoca consequências sociais negativas, como a ero-
são da confiança nas instituições e a polarização política, além de manipular 
a opinião pública.

Segundo Mello e Martínez-Ávila (2021), é problemático considerar 
verdades absolutas, sugerindo que certas informações estão mais próximas 
de um critério de verdade do que outras. Os autores destacam a necessida-
de de verificar informações com base em princípios éticos e metodológicos 
sólidos, avaliando rigorosamente a confiabilidade das fontes. Para combater 
a desinformação, é imprescindível uma abordagem integrada que inclua re-
gulamentação e colaboração entre setores. A União Europeia, por exemplo, 
desenvolveu o EU Code of  Practice on Disinformation, que estabelece di-
retrizes para aumentar a transparência nos algoritmos e aprimorar os meca-
nismos de verificação de informações. Essas iniciativas regulatórias, aliadas à 
promoção da alfabetização digital, são essenciais para fortalecer a democra-
cia e a justiça social em uma sociedade digitalizada (European Commission, 
2024).

Epistemologia da desinformação
A epistemologia, ramo da filosofia voltado à investigação da nature-

za do conhecimento, é fundamental para entender o fenômeno da desin-
formação. Segundo Platão em Teeteto, o conhecimento verdadeiro depende 
da justificação racional e da correspondência com a realidade, em contraste 
direto com a desinformação, que distorce a verdade de forma intencional, 
levando ao erro e à manipulação. Assim, compreender a epistemologia nos 
permite examinar as bases e limitações do conhecimento, sendo especial-
mente relevante em uma era de proliferação de informações enganosas e 
sensacionalistas. Dessa forma, questionar a natureza do que consideramos 
verdadeiro é um passo essencial para a resistência à manipulação informa-
cional.

Nessa linha de pensamento, a epistemologia também nos impulsiona 
a refletir sobre as origens das crenças e sobre os mecanismos de sua forma-
ção. Sófocles, em Antígona, argumenta que “o conhecimento é poder, mas 
somente quando fundamentado na verdade”, destacando a importância de 
discernir entre informações verídicas e falaciosas. Isso evidencia a necessi-
dade de métodos rigorosos de investigação e avaliação, especialmente diante 
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do cenário contemporâneo de redes sociais e algoritmos que priorizam o 
engajamento acima da veracidade. A adoção de uma postura crítica, funda-
mentada em investigação racional, é imprescindível para contrapor-se à de-
sinformação.

Ademais, compreender como os processos cognitivos influenciam nos-
sa receptividade à desinformação apresenta um desafio considerável. Aristó-
teles, em sua Ética a Nicômaco, destaca que a persuasão eficaz combina lógi-
ca, emoção e caráter, fatores que afetam profundamente nossas percepções 
e julgamentos. Esses elementos podem aumentar nossa vulnerabilidade às 
informações enganosas, especialmente quando envolvem temas polarizado-
res ou apelam a emoções fortes. 

Nesse contexto, a racionalidade pode ser comprometida, tornando-se 
essencial desenvolver uma consciência das próprias vulnerabilidades cogniti-
vas para resistir melhor à desinformação. Além disso, o estoico Epicteto, em 
seus Discursos, sublinha a importância do autoconhecimento e da autodisci-
plina na busca pela sabedoria, valores essenciais para a crítica informacional. 
Epicteto alerta que a mente humana é suscetível a preconceitos e ilusões, 
demandando um estado constante de vigilância e questionamento. Ao iden-
tificar e entender essas limitações cognitivas, fortalecemos nossa capacidade 
de discernir a veracidade das informações. Esse exercício de autorreflexão 
nos capacita a enfrentar as armadilhas da desinformação com uma postura 
mais crítica e menos suscetível a manipulações.

Com efeito, a análise das falhas do pensamento crítico e das avalia-
ções de fontes revela-se um fator essencial para combater a desinformação. 
Diógenes Laércio, em Vidas e Doutrinas dos Filósofos Ilustres, destaca a re-
levância da dúvida metódica e do questionamento constante, incentivando-
nos a examinar cuidadosamente a credibilidade das fontes e as motivações 
por trás das informações que consumimos. Este hábito de análise crítica das 
fontes constrói uma barreira contra a manipulação, promovendo uma com-
preensão mais acurada da realidade. Dessa forma, a prática da dúvida funda-
mentada sustenta o pensamento crítico.

Por fim, o empirista David Hume, em seu ensaio Investigação sobre o 
Entendimento Humano, ressalta a importância de uma análise criteriosa das 
evidências e das relações de causalidade, componentes essenciais na formu-
lação de crenças fundamentadas. Hume alerta contra a aceitação irrefletida 
de informações, destacando a necessidade de bases sólidas para as nossas 
convicções. Ao articular a dúvida saudável com a busca por evidências con-
fiáveis, fortalecemos nossa resistência à desinformação. Esse compromisso 
com a investigação rigorosa promove uma sociedade mais esclarecida e me-
nos suscetível à influência de informações distorcidas.
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Estratégias de desinformação / desafios da verificação de fatos
A disseminação de desinformação tem consequências profundas em 

diferentes âmbitos da sociedade moderna. No campo político, a desinfor-
mação ameaça a confiança nas instituições democráticas e compromete a in-
tegridade dos processos eleitorais. Como apontam Guess e Nyhan (2018), a 
exposição contínua a informações falsas pode influenciar a opinião pública, 
distorcendo a percepção dos eleitores e, assim, enfraquecendo os fundamen-
tos democráticos. 

A Figura a seguir, baseada nos dados do Fórum Econômico Mundial, 
oferece uma visão abrangente dos riscos globais, evidenciando como a de-
sinformação se interconecta a uma rede de ameaças interdependentes, in-
cluindo polarização social, insegurança cibernética e concentração de poder 
tecnológico. 

Esses riscos, de naturezas econômica, ambiental, social, tecnológica e 
geopolítica, refletem o impacto sistêmico que a desinformação exerce sobre 
a estabilidade institucional e a coesão social. A visualização reforça a necessi-
dade urgente de estratégias colaborativas e globais para mitigar esses efeitos 
e promover um ambiente informacional mais seguro e resiliente.

Figura 3 - Panorama de riscos globais: um mapa de interconexões

 Fonte: World Economic Forum Global Risks Perception Survey 2023-2024.

No contexto social, a desinformação alimenta a polarização e inten-
sifica a divisão entre grupos. Pesquisas de Vosoughi et al. (2018) demons-
tram que notícias falsas se propagam mais rapidamente do que informações 
verdadeiras, ampliando as chamadas “bolhas de eco”, que reforçam crenças 
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preexistentes. Esse fenômeno dificulta a construção de consensos e com-
promete o diálogo social, criando um cenário propício para debates acalora-
dos e fragmentação social em questões cruciais. O isolamento informacional 
causado pelas bolhas digitais torna-se ainda mais complexo em plataformas 
digitais que utilizam algoritmos de personalização, isolando os indivíduos em 
ambientes que limitam a exposição a perspectivas divergentes. Esse processo 
acentua a fragmentação social e agrava os desafios para o fortalecimento da 
coesão social em contextos de diversidade de opiniões.

Na área da saúde pública, a desinformação também tem consequên-
cias potencialmente desastrosas, especialmente durante crises de saúde. Um 
exemplo notável foi a pandemia de COVID-19, durante a qual a dissemina-
ção de informações falsas sobre tratamentos ineficazes e teorias conspirató-
rias exacerbou o ceticismo sobre as medidas de controle e prevenção. Bode 
e Vraga (2020) destacam como a exposição à desinformação enfraquece a 
adesão da população às recomendações de saúde pública, intensificando os 
riscos para a saúde coletiva. Assim, torna-se essencial a implementação de 
estratégias de comunicação claras e eficazes que permitam combater a de-
sinformação. Esse esforço demanda uma coordenação robusta entre institui-
ções de saúde e plataformas digitais para garantir que informações corretas 
sejam priorizadas e difundidas amplamente.

A desinformação emprega táticas complexas e eficazes para manipu-
lar a percepção pública, explorando vulnerabilidades emocionais dos indiví-
duos. Segundo Allcott e Gentzkow (2017), o uso de títulos sensacionalistas 
e emocionalmente apelativos é uma das estratégias mais comuns, destinada a 
atrair a atenção dos leitores. Esses títulos, ao explorar emoções como medo, 
raiva e surpresa, estimulam o compartilhamento impulsivo, dificultando a 
avaliação crítica da veracidade da informação. Esse tipo de manipulação evi-
dencia a necessidade de entender profundamente essas táticas para fortale-
cer a resiliência da sociedade contra a desinformação. A educação midiáti-
ca desempenha um papel central ao capacitar os indivíduos para consumir 
informações de forma crítica, promovendo um consumo de notícias mais 
consciente e menos suscetível a manipulações enganosas.

Outro fenômeno que agrava a aceitação da desinformação é o “illusory 
truth effect”, explorado por Lewandowsky et al. (2012). Esse efeito refere-se 
à tendência das pessoas em aceitar como verdadeiras as informações repeti-
das com frequência, independentemente de sua veracidade. A familiaridade 
gerada pela repetição muitas vezes é interpretada pelo cérebro como um si-
nal de confiabilidade, levando as pessoas a acreditar em informações falsas. 
Esse fenômeno é especialmente problemático em plataformas digitais, onde 
conteúdos enganosos podem ser amplamente compartilhados e visualizados 
repetidamente, solidificando percepções equivocadas. Essa constatação reve-
la a complexidade da luta contra a desinformação e destaca a importância de 
estratégias que considerem os processos cognitivos humanos para neutrali-
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zar o impacto da desinformação na sociedade.
As redes sociais, com algoritmos que priorizam o engajamento, contri-

buem significativamente para a disseminação de desinformação. Pesquisa de 
Vosoughi et al. (2018) aponta que notícias falsas se espalham cerca de 70% 
mais rápido do que as verdadeiras. Esse ritmo acelerado de propagação é 
intensificado pela criação de “bolhas de filtro” (Pariser, 2011), que limitam a 
exposição dos usuários a visões divergentes. Esse isolamento informacional, 
ao reduzir o contato com perspectivas diversas, reforça os preconceitos e 
intensifica a polarização. Casos notórios de campanhas de desinformação, 
como a interferência russa nas eleições de 2016 nos EUA e as teorias cons-
piratórias sobre a COVID-19, exemplificam como a manipulação informati-
va pode minar a confiança nas instituições democráticas, comprometendo o 
debate público e a coesão social.

Diante da complexidade desse cenário, torna-se indispensável uma 
abordagem multifacetada para enfrentar a crise informacional. A colabora-
ção entre governos, mídia, plataformas de tecnologia, educadores e socieda-
de civil é essencial. A promoção da alfabetização digital e da educação midiá-
tica capacita os cidadãos a identificar e questionar informações enganosas, 
distinguindo fontes confiáveis de conteúdo duvidoso. Além disso, a regula-
mentação das práticas enganosas e a transparência nos algoritmos das redes 
sociais são medidas fundamentais para garantir um ambiente informacional 
mais ético e seguro. A educação digital não é apenas uma competência indi-
vidual, mas uma ferramenta que contribui para a construção de sociedades 
mais informadas e resilientes, promovendo uma cidadania digital responsá-
vel e fortalecendo o debate democrático.

As iniciativas globais, como os Princípios Globais para a Integridade 
da Informação, introduzidos pela ONU em 2024, representam um passo 
importante na busca pela transparência e responsabilidade nas plataformas 
digitais. Esses princípios, que promovem a colaboração entre governos, pla-
taformas tecnológicas e sociedade civil, visam combater a desinformação, 
proteger os direitos humanos e preservar as bases democráticas. Aliados a 
esforços regionais, como as políticas da União Europeia para aumentar a 
transparência dos algoritmos, essas ações refletem a necessidade de uma re-
gulamentação coordenada que enfrente os desafios da cibercultura e promo-
va uma sociedade mais informada e resiliente. Em um contexto de depen-
dência crescente da tecnologia, a compreensão crítica do ambiente digital e a 
capacidade de discernimento são fundamentais para a proteção da democra-
cia e da justiça social.

Considerações finais
A luta contra a desinformação também depende de iniciativas globais 

que busquem regular as práticas de comunicação digital e promover um am-
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biente informacional ético. Em 2024, a ONU introduziu os Princípios Globais 
para a Integridade da Informação, com o objetivo de fortalecer a transparência e 
a responsabilidade nas plataformas digitais e na comunicação pública. Esses 
princípios ressaltam a colaboração entre governos, plataformas de tecnologia 
e sociedade civil como essencial para combater a desinformação, proteger os 
direitos humanos e fortalecer as bases democráticas. Em conjunto com os 
esforços da União Europeia, essas ações globais refletem a necessidade de 
uma regulamentação coordenada para enfrentar os desafios da cibercultu-
ra e seus impactos na sociedade contemporânea (UN News, 2024). Em um 
mundo cada vez mais conectado e dependente da tecnologia, a capacidade 
de compreender, usar e interagir de forma crítica e ética com a tecnologia 
digital é essencial.

O estudo da interseção entre epistemologia e desinformação revela a 
complexidade dos desafios enfrentados pela sociedade contemporânea na 
era digital. Autores como Platão, Kant e Aristóteles forneceram insights va-
liosos sobre a natureza do conhecimento e sua relação com a verdade, des-
tacando a importância da investigação crítica e da justificação racional. Por 
outro lado, pensadores modernos como Wardle, Derakhshan e outros explo-
raram a dinâmica da desinformação, ressaltando suas origens, estratégias de 
disseminação e impactos sociais.

A desinformação, caracterizada pela disseminação deliberada de in-
formações falsas ou enganosas, representa um desafio significativo para a 
sociedade contemporânea. A proliferação das redes sociais e plataformas 
digitais amplificou a velocidade e o alcance da desinformação, tornando-a 
uma ameaça à integridade do discurso público e à confiança nas instituições 
democráticas e científicas.

A epistemologia da desinformação nos convida a questionar a nature-
za de nossas crenças e os processos cognitivos que nos tornam suscetíveis 
à manipulação. Pensadores como Epicteto e Diógenes Laércio destacam a 
importância do autoconhecimento e do pensamento crítico na busca pela 
sabedoria e na resistência à desinformação.

As estratégias de verificação de fatos desempenham um papel crucial 
na identificação e correção da desinformação, mas enfrentam desafios como 
o “backfire effect” e a persistência das crenças incorretas. É necessária uma 
abordagem multifacetada, que envolva colaboração entre governos, insti-
tuições de mídia, plataformas de tecnologia, educadores e a sociedade civil, 
para promover a alfabetização digital, a educação midiática e a moderação 
responsável do conteúdo online.

A alfabetização digital capacita os indivíduos a navegarem com con-
fiança no ambiente cibernético, a discernirem entre fontes confiáveis e enga-
nosas, a protegerem sua privacidade e segurança, a evitarem a disseminação 
de desinformação e a participarem ativamente da era digital. 

Além disso, a alfabetização digital não é apenas uma competência indi-
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vidual, mas também contribui para a construção de sociedades mais infor-
madas, igualitárias e resilientes, promovendo uma cidadania digital responsá-
vel e preparando as gerações futuras para os desafios e oportunidades que a 
tecnologia digital oferece.

Ao considerar futuras investigações sobre desinformação, é imperativo 
explorar o impacto desigual que esse fenômeno pode ter em diferentes gru-
pos demográficos. Uma área promissora de pesquisa seria examinar como a 
desinformação afeta grupos específicos, como idosos ou comunidades mi-
noritárias. Esses segmentos da população podem estar particularmente vul-
neráveis à manipulação da informação devido a uma série de fatores, incluin-
do menor fluência digital, falta de acesso a fontes confiáveis de informação e 
maior suscetibilidade a narrativas enganosas.

As políticas governamentais também podem desempenhar um papel 
importante na regulamentação de práticas enganosas e na promoção da 
transparência das fontes de informação. A luta contra a desinformação exige 
um esforço conjunto e coordenado, visando preservar a integridade do dis-
curso público e alicerçar uma sociedade mais informada e resiliente diante 
das ameaças da manipulação da informação.

Em última análise, a compreensão crítica da interseção entre episte-
mologia e desinformação é essencial para enfrentar os dilemas da sociedade 
contemporânea e preservar os alicerces do conhecimento e da comunica-
ção na era digital. A busca pela verdade e pela sabedoria requer vigilância 
constante, pensamento crítico e compromisso com a integridade intelectual, 
a fim de construir uma sociedade mais resiliente e informada.
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Resumo:
A transformação digital tem impulsionado inovações em diversas áreas, in-
cluindo o Direito, que busca superar a complexidade e a inacessibilidade do 
sistema legal. Nesse contexto, destaca-se o Legal Design, uma abordagem in-
terdisciplinar que combina design e Direito, criada por Margaret Hagan na 
Universidade de Stanford. Essa metodologia utiliza princípios de design cen-
trado no ser humano e na experiência do usuário para criar serviços jurídi-
cos mais acessíveis, práticos e eficazes. O Legal Design envolve a concepção 
de informações, serviços, organizações e sistemas jurídicos, frequentemente 
aplicado com a metodologia Design Thinking. Essa abordagem, desenvolvida 
por David Kelley e Tim Brown, organiza o processo criativo para solucionar 
problemas, com foco em etapas como empatia, definição do problema, gera-
ção de ideias, criação de protótipos e testes. A empatia permite compreender 
as reais necessidades dos usuários, orientando a criação de soluções huma-
nizadas e eficientes, como produtos mínimos viáveis. A relevância do tema 
reside na necessidade de democratizar e tornar o Direito mais acessível, 
utilizando ferramentas inovadoras que respondam aos desafios do sistema 
jurídico. A metodologia proposta inclui pesquisas bibliográficas, estudos de 
caso e análises de resultados, visando melhorar a experiência dos usuários e 
facilitar o acesso à justiça.

Palavras-chave: Direito; Inovação; Legal design; Eficiência.

Introdução
A transformação digital tem desencadeado mudanças significativas em 

diversos campos do saber, exigindo uma reavaliação das práticas e modelos 
tradicionais. No contexto jurídico, a crescente complexidade e a dificuldade 
de acesso ao sistema legal destacam a necessidade urgente de inovação para 
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garantir a democratização da justiça e a eficiência dos serviços prestados. 
Nesse cenário, abordagens inovadoras como o Legal Design e a metodologia 
Design Thinking emergem como soluções potenciais para reestruturar a prá-
tica do Direito, tornando-o mais acessível, compreensível e eficaz para os 
cidadãos.

O Legal Design é uma ferramenta interdisciplinar que une o Direito ao 
design centrado no ser humano, com foco na experiência do usuário (UX). 
Introduzido por Margaret Hagan na Universidade de Stanford, esse conceito 
propõe que os serviços jurídicos sejam pensados de forma mais intuitiva e 
personalizada, levando em consideração as necessidades e desafios enfrenta-
dos pelos usuários. Em vez de adotar um modelo rígido e impessoal, o Legal 
Design busca criar sistemas e soluções jurídicas que simplifiquem a interação 
com o Direito, promovendo um acesso mais direto e transparente às infor-
mações legais. Esta abordagem oferece uma alternativa ao tradicional mode-
lo jurídico, frequentemente complexo e pouco acessível, permitindo que os 
cidadãos se conectem de maneira mais eficaz com o sistema legal.

A aplicação da metodologia Design Thinking no Direito, especialmente 
dentro do escopo do Legal Design, reforça essa proposta. O Design Thinking, 
criado por David Kelley e Tim Brown, é uma abordagem criativa e colabo-
rativa para solução de problemas complexos, que coloca o usuário no centro 
do processo de desenvolvimento. Suas etapas - empatia, definição do pro-
blema, ideação, prototipação e testes - permitem a construção de soluções 
práticas e ajustadas às necessidades reais dos usuários. No contexto jurídi-
co, isso implica a criação de ferramentas que não apenas tornem o sistema 
legal mais eficiente, mas também mais humanizado, acessível e compreen-
sível para todos, desde advogados e juízes até cidadãos leigos que enfren-
tam processos legais. A aplicação dessas metodologias busca, portanto, uma 
transformação profunda nas práticas jurídicas, alinhando-as com os avanços 
tecnológicos e com a necessidade de maior transparência e participação po-
pular.

Embora o Direito seja tradicionalmente visto como um campo de pre-
cisão técnica e formalidade, as demandas sociais contemporâneas exigem 
uma abordagem mais dinâmica e adaptada às novas realidades digitais. A 
complexidade crescente dos processos legais, combinada com a sobrecarga 
de informações e a desigualdade no acesso à justiça, gera uma lacuna signi-
ficativa entre a teoria e a prática jurídica. O Legal Design e o Design Thinking 
oferecem ferramentas para preencher essa lacuna, tornando a justiça mais 
acessível e compreensível, não apenas para os profissionais da área, mas 
principalmente para os cidadãos que se deparam com o sistema legal em 
momentos críticos de suas vidas. Ao aproximar o Direito das necessidades 
do usuário, essas metodologias podem, assim, facilitar a compreensão das 
normas jurídicas e o acesso a serviços essenciais.

A necessidade de transformar o sistema jurídico em um ambiente mais 
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democrático e eficiente é clara, uma vez que a complexidade e as barreiras 
de acesso ainda excluem muitas pessoas do direito de usufruir de uma jus-
tiça plena e efetiva. O Legal Design, ao focar em uma abordagem centrada 
no usuário, busca descomplicar e humanizar processos jurídicos, tornando
-os mais rápidos, intuitivos e adaptados às realidades dos indivíduos. Nesse 
sentido, a integração da metodologia Design Thinking no desenvolvimento de 
soluções jurídicas do Legal Design permite que os serviços legais sejam cons-
truídos a partir da perspectiva do usuário, priorizando a empatia e a com-
preensão de suas reais necessidades. Assim, essas metodologias possuem o 
potencial de criar soluções que não apenas resolvem problemas técnicos, 
mas também promovem uma mudança cultural no campo jurídico, incenti-
vando uma maior colaboração e comunicação entre profissionais e cidadãos.

Além disso, o uso de ferramentas do Design Thinking no desenvolvi-
mento de soluções jurídicas permite que os profissionais da área possam 
repensar a forma como os serviços são entregues, com foco na melhoria 
da experiência do usuário. A inovação no design de documentos legais, na 
elaboração de contratos mais acessíveis e na criação de plataformas digitais 
que facilitem o acesso à justiça são apenas algumas das possibilidades que 
surgem a partir dessa abordagem. O desafio, contudo, está em integrar essas 
metodologias dentro de um sistema jurídico tradicional, com seus processos 
e normas rígidas, e ao mesmo tempo garantir que as soluções sejam escalá-
veis e adaptáveis a diferentes contextos.

Este artigo tem como objetivo explorar o potencial do Legal Design e da 
metodologia Design Thinking para promover uma inovação no campo jurídi-
co, discutindo suas implicações práticas e a eficácia dessas metodologias na 
criação de um sistema mais acessível, eficiente e inclusivo. A pesquisa será 
conduzida por meio de uma análise bibliográfica aprofundada, acompanha-
da de estudos de caso e análise de exemplos de implementação dessas me-
todologias em diversos contextos jurídicos, a fim de identificar soluções viá-
veis e adaptáveis para a realidade jurídica. Assim, espera-se contribuir para o 
entendimento das possibilidades de modernização do sistema jurídico e para 
a promoção de uma justiça mais equitativa e compreensível para todos os 
cidadãos.

Desenvolvimento
Na contemporaneidade vigente, o avanço tecnológico tem tido um 

grande impacto sociedade e o campo legal não é exceção a essa revolução. 
Historicamente, o sistema jurídico é caracterizado pela sua complexidade e 
formalidade excessivas que muitas vezes dificultam o acesso à justiça. Dado 
o fato, o Legal Design e a metodologia Design Thinking surgem como propos-
tas inovadoras para não só melhorar o serviço aos usuários, mas também 
tornar o sistema legal mais acessível, eficiente e transparente.
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O Legal Design é uma área que usa os princípios do design focado nas 
pessoas no contexto do direito para aprimorar a experiência dos usuários e 
tornar os processos legais mais eficientes. A abordagem, desenvolvida por 
Margaret Hagan, na Universidade de Stanford, procura trazer um aspecto 
humano para a prática jurídica ao tornar os serviços legais mais fáceis de 
acessar e compreender. No que tange a criação de regras complexas e leis 
elaboradas, o Legal Design sugere uma abordagem diferente ao modo como 
as pessoas se relacionam com o sistema jurídico, tornando-o mais intuitivo, 
prático e fácil de entender. 

O uso do Legal Design é um bom exemplo de como o design pode ser 
empregado para solucionar questões práticas específicas de forma eficiente 
e acessível aos cidadãos comuns, o qual é evidenciado pela “Plataforma de 
Resolução de Conflitos de Pequeno Valor”, em Portugal, que utiliza um 
design intuitivo na interface para possibilitar que indivíduos lidem com ques-
tões legais de forma simplificada e sem a necessidade de assistência jurídica 
especializada. Tal modelo de plataforma online tem se mostrado altamente 
eficiente em diminuir a papelada e melhorar a produtividade, com uma que-
da de 30% (trinta por cento) no tempo médio para resolver disputas e uma 
redução de 40% (quarenta por cento) nos gastos operacionais em compara-
ção com os métodos convencionais de solução de conflitos.

Concomitantemente a isso, uma das principais características do Legal 
Design é o destaque dado à simplificação da linguagem legal. Nesse sentido, 
vê-se que, diversas vezes, o vocabulário técnico presente nos documentos 
legais cria uma barreira na comunicação entre o sistema jurídico e os cida-
dãos alheios ao linguajar legal. À vista disso, o Legal Design concentra-se em 
produzir documentos e contratos mais claros e de fácil compreensão como 
forma de facilitar o entendimento, para, de forma gradativa, democratizar o 
acesso à justiça. As mudanças em tese são essenciais pois possibilitam que 
pessoas sem conhecimento jurídico consigam entender melhor seus direitos 
e responsabilidades e, dessa maneira, se sintam mais capacitadas para tomar 
decisões fundamentadas e para resolver conflitos de forma mais eficiente.

No que tange a metodologia Design Thinking, este pode ser visto como 
uma abordagem eficaz para concretizar a aplicabilidade do Legal Design no 
âmbito jurídico. O Design Thinking é um processo estruturado e interativo 
que consiste em cinco etapas principais: compreensão empática, definição 
do problema, geração de ideias, criação de protótipos e testes. Embora tenha 
sido desenvolvido inicialmente no campo do design de produtos, sua aplica-
ção no Direito tem como objetivo criar soluções que atenda diretamente às 
necessidades dos usuários, os quais, no contexto jurídico, são os cidadãos em 
busca do acesso à justiça.

Sob esse prisma, o primeiro passo da metodologia Design Thinking, no 
contexto jurídico, é cultivar a empatia para compreender genuinamente os 
desafios enfrentados pelos cidadãos ao lidar com questões legais. Tal fato 
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requer análise de dados qualitativos tanto quanto quantitativos, incluindo en-
trevistas com os usuários para capturar suas necessidades verdadeiras. Por 
isso, estudos sobre o impacto de tribunais eletrônicos e soluções digitais no 
sistema de justiça mostram reduções significativas no tempo e nos custos 
envolvidos em processos, especialmente em países que adotaram sistemas 
robustos de tecnologia da informação no Judiciário. Na etapa seguinte do 
Design Thinking, se encontra a definição do desafio que envolve a clara iden-
tificação dos problemas principais que precisam ser abordados. No campo 
jurídico específico, isso pode significar avaliar processos complexos ou que 
não atendem adequadamente às necessidades dos usuários, como longas 
esperas por audiências judiciais. Em seguida, ocorre a etapa de geração de 
ideias que incentiva a exploração de diversas soluções criativas para resolver 
o problema identificado, como criar interfaces digitais ou novas abordagens 
para o atendimento jurídico, utilizando um linguajar simplificado.

Ademais, posteriormente, durante a fase de prototipagem, é possível 
experimentar na prática essas soluções por meio da criação de protótipos 
acessíveis e simples que podem ser avaliados por usuários verdadeiros. Nes-
se contexto, um exemplo desse processo é a elaboração de contratos inteli-
gentes, fundamentados em blockchain, que possibilitam a automatização de 
acordos legais sem a dependência de intermediários, facilitando o proce-
dimento e tornando-o mais claro por meio das adequações realizadas para 
cada usuário. O último passo da metodologia Design Thinking se refere ao 
estágio de testes, em que as soluções desenvolvidas são examinadas, ajusta-
das e refinadas, com base no retorno dos usuários. No âmbito jurídico, isso 
se traduz em um procedimento contínuo de análise e melhoria das soluções 
propostas, garantindo que atendam verdadeiramente às necessidades dos ci-
dadãos e otimize acessibilidade e a eficiência do sistema legal.

Dado os fatos, embora o Legal Design e a metodologia Design Thinking 
tenham mostrado resultados promissores até agora, a sua adoção enfrenta 
desafios significativos, principalmente em sistemas jurídicos mais tradicio-
nais e conservadores. A resistência cultural presente no campo do Direito, 
frequentemente enraizada em práticas rígidas e formalidades, pode tornar 
complicada a incorporação dessas metodologias. Para vencer essas barreiras, 
é crucial um processo educativo e de conscientização que auxilie os profis-
sionais da área jurídica na compreensão dos benefícios trazidos por essas 
abordagens novadoras. Embora as soluções baseadas em design ofereçam 
grande potencial para transformar o acesso à justiça, sua implementação en-
frenta desafios significativos, especialmente em regiões com recursos escas-
sos e infraestrutura limitada. Em economias menos desenvolvidas, a falta de 
tecnologia adequada e a exclusão digital dificultam o avanço de plataformas 
voltadas à resolução de disputas ou à simplificação de contratos e documen-
tos legais. Para superar essas barreiras, é essencial fomentar parcerias estraté-
gicas entre os setores público e privado, promovendo iniciativas que priori-
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zem soluções jurídicas criativas, acessíveis e escaláveis, capazes de atender às 
necessidades de diferentes contextos socioeconômicos.

À luz dessas considerações, a adoção do Legal Design e da metodologia 
Design Thinking, no Direito, não deve ser vista como uma tendência passa-
geira, mas como uma necessidade fundamental para modernizar e tornar o 
sistema jurídico mais acessível. Essas abordagens têm o potencial de demo-
cratizar o acesso à justiça, traduzindo termos complexos em uma linguagem 
clara e objetiva, enquanto otimizam processos para oferecer maior transpa-
rência e eficiência aos cidadãos. À medida que novas tecnologias são inte-
gradas ao setor jurídico, o futuro do Direito será definido por soluções que 
priorizem a experiência do usuário, promovendo um sistema mais inclusivo, 
ágil e alinhado às demandas de uma sociedade em constante transformação.

O Legal Design não se limita a ser uma simples abordagem técnica de 
simplificação do direito, mas se configura também como uma reflexão éti-
ca profunda sobre como o direito deve ser acessado e compreendido pelos 
cidadãos. Tradicionalmente, a linguagem jurídica tem sido um fator de ex-
clusão, criando um abismo considerável entre os indivíduos que possuem 
o conhecimento necessário para navegar pelo complexo sistema jurídico e 
aqueles que não têm familiaridade com seu vocabulário técnico. A constru-
ção e utilização de um vocabulário acessível, portanto, representa um pas-
so essencial na democratização do acesso à justiça, pois viabiliza uma maior 
compreensão das normas e direitos pelos cidadãos. Contudo, é imperativo 
refletir sobre os limites dessa simplificação. Embora a linguagem clara seja 
essencial para a inclusão, ela não deve comprometer a precisão e a complexi-
dade que caracterizam as normas jurídicas, que, por sua natureza, necessitam 
de um grau de sofisticação para lidar com as multiplicidades e nuances das 
relações sociais e jurídicas. Nesse sentido, a busca por um equilíbrio entre 
acessibilidade e integridade normativa impõe uma reflexão ética constante, 
pois qualquer modificação na estrutura do direito, com vistas à simplifica-
ção, não deve prejudicar a eficácia das normas ou desvirtuar sua aplicação. 
Além disso, ao promover a acessibilidade, surgem desafios adicionais rela-
cionados à equidade no acesso. Pessoas de diferentes contextos socioeco-
nômicos podem interpretar ou mesmo se beneficiar de forma desigual das 
simplificações, o que exige uma análise mais cuidadosa sobre como essas 
mudanças impactam a justiça distributiva e a equidade no sistema jurídico.

O impacto das tecnologias emergentes, como a inteligência artificial 
(IA) e o blockchain, no Legal Design tem sido um dos tópicos mais promis-
sores na atualidade, oferecendo novas possibilidades para tornar o direito 
mais ágil, eficiente e acessível. A inteligência artificial, por exemplo, tem de-
monstrado um grande potencial para automatizar tarefas repetitivas, como 
a análise de contratos, a previsão de resultados de litígios e até mesmo a 
elaboração de pareceres jurídicos preliminares. Esta automação, ao reduzir 
a carga de trabalho manual, não apenas otimiza a produtividade dos profis-
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sionais do direito, mas também proporciona respostas mais rápidas e pre-
cisas para as partes envolvidas em um processo judicial, diminuindo custos 
operacionais e, consequentemente, o tempo necessário para a resolução das 
disputas. Em paralelo, o blockchain permite a criação de contratos inteli-
gentes, que são autoexecutáveis e podem ser programados para garantir que 
os termos acordados sejam cumpridos automaticamente, sem a necessidade 
de intermediários. Essa inovação contribui significativamente para aumentar 
a transparência, a segurança e a eficiência dos processos, tornando-os mais 
ágeis e transparentes. Quando essas tecnologias são aliadas ao Legal Design, 
elas têm o potencial de criar soluções jurídicas altamente personalizadas, que 
atendem às necessidades específicas dos usuários, sejam eles indivíduos ou 
organizações, adaptando o serviço jurídico à realidade de cada contexto. As-
sim, a convergência entre tecnologia e design não só promove a inovação no 
direito, mas também reconfigura a própria experiência do usuário, tornando
-a mais eficaz e adaptada ao cenário contemporâneo.

Embora o conceito de Legal Design tenha ganhado destaque em países 
como os Estados Unidos, especialmente por meio de iniciativas acadêmicas 
como as do Stanford Legal Design Lab, sua aplicação tem se expandido glo-
balmente, refletindo uma tendência de inovação e transformação no campo 
jurídico. Diversas iniciativas internacionais têm evidenciado a eficácia do de-
sign centrado no usuário na simplificação e otimização dos processos legais, 
promovendo uma experiência mais acessível e eficiente para os cidadãos. Es-
sas iniciativas demonstram que, quando o Legal Design é aplicado de forma 
adequada, ele não apenas melhora a experiência do usuário, mas também 
contribui para a agilidade e transparência dos processos jurídicos, tornando
-os mais justos e acessíveis. Nesse contexto, observa-se que as tecnologias 
digitais desempenham um papel central na redefinição da estrutura tradicio-
nal dos sistemas judiciais, especialmente em relação à resolução de disputas, 
que se torna mais rápida e eficiente com a adoção de plataformas digitais e 
sistemas automatizados de mediação e arbitragem. Esses avanços não ape-
nas viabilizam a redução de custos operacionais e o encurtamento de prazos, 
mas também ampliam a acessibilidade à justiça, superando barreiras físicas 
e tornando o sistema jurídico mais inclusivo e adaptado às necessidades do 
cidadão contemporâneo.

Embora os resultados obtidos por meio de projetos de Legal Design se-
jam, em grande parte, promissores, sua implementação e consolidação de-
pendem de uma série de fatores institucionais que envolvem apoio gover-
namental, investimentos em pesquisa e desenvolvimento e o comprometi-
mento dos tribunais e entidades jurídicas com a modernização do sistema 
legal. Para que o Legal Design se torne uma prática consolidada e eficaz, é 
imprescindível que o poder público, juntamente com as instituições jurídicas, 
crie políticas públicas e normas que incentivem a digitalização dos proces-
sos, além de fomentar a incorporação de novas tecnologias e metodologias, 
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como o Design Thinking, no cotidiano jurídico.
O financiamento de pesquisas, a criação de infraestruturas jurídicas di-

gitais e a introdução de currículos acadêmicos inovadores que abordem es-
ses conceitos de forma transversal no ensino jurídico são passos essenciais 
para a formação de uma nova geração de profissionais do direito preparados 
para enfrentar os desafios do ambiente jurídico moderno. Além disso, é vital 
que haja uma colaboração estreita entre os setores público e privado para 
garantir que as soluções desenvolvidas no campo do Legal Design sejam aces-
síveis, escaláveis e adequadas às diferentes realidades sociais e econômicas. 
O sucesso da implementação dessas metodologias inovadoras não depende 
apenas da adoção de novas tecnologias, mas de um compromisso conjunto 
que envolve o reordenamento das práticas jurídicas tradicionais, de modo a 
assegurar uma transformação efetiva no acesso à justiça.

Conclusão
A adoção do Legal Design e da metodologia Design Thinking no campo 

jurídico representa uma mudança paradigmática na estruturação e na dinâ-
mica do sistema legal contemporâneo. Essas abordagens inovadoras, ao inte-
grarem os princípios do design centrado no usuário à prática jurídica, ofere-
cem uma alternativa significativa para a resolução dos desafios históricos de 
acessibilidade e complexidade do direito. A aplicação dessas metodologias 
tem o potencial de transformar profundamente a experiência dos cidadãos 
com o sistema jurídico, promovendo um ambiente mais intuitivo, transpa-
rente e eficiente. Ao priorizar a clareza e a simplificação da comunicação 
legal, o Legal Design busca mitigar a exclusão gerada pela linguagem técnica 
e garantir que os indivíduos, independentemente de sua formação, possam 
entender seus direitos e deveres de forma direta e acessível. Contudo, essa 
transformação não se limita à adaptação das práticas jurídicas ao contexto 
tecnológico atual. Ela demanda uma reflexão mais profunda sobre o papel 
do direito na sociedade e sobre os princípios que regem a administração da 
justiça. Embora a simplificação da linguagem e dos processos seja um avan-
ço inegável, a busca por um equilíbrio entre acessibilidade e precisão norma-
tiva é um desafio que exige cautela.

A implementação dessas metodologias no direito deve ser acompanha-
da de um constante esforço para assegurar que a clareza e a objetividade 
não comprometam a integridade das normas jurídicas, essenciais para a ma-
nutenção do Estado de Direito. Portanto, é imperativo que as soluções de-
senvolvidas a partir do Legal Design sejam constantemente avaliadas e ajusta-
das, a fim de garantir que a precisão técnica e a equidade sejam preservadas. 
Ademais, o impacto dessas metodologias no sistema jurídico não é limita-
do a uma simples melhoria na experiência do usuário. Elas têm o potencial 
de modificar as relações entre os diversos atores do processo legal, promo-
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vendo uma comunicação mais eficaz e colaborativa entre advogados, juízes, 
partes envolvidas e demais stakeholders. Ao tornar o sistema jurídico mais 
centrado nas necessidades do usuário, o Design Thinking facilita a criação de 
soluções personalizadas e alinhadas com as expectativas das partes, além de 
possibilitar uma resolução mais eficiente e rápida dos litígios. A prática ite-
rativa e a prototipagem, elementos centrais dessa abordagem, garantem que 
as soluções sejam constantemente ajustadas com base no feedback real dos 
usuários, o que contribui para a melhoria contínua do sistema.

Apesar dos avanços promissores, a adoção dessas metodologias en-
frenta desafios significativos, principalmente no que diz respeito à resistência 
estrutural e cultural dentro do campo jurídico. A tradição de formalismo e 
a cultura de continuidade das práticas consolidadas dificultam a implemen-
tação efetiva do Legal Design e do Design Thinking em muitas jurisdições. A 
superação dessas barreiras exige não apenas um compromisso institucional 
com a inovação, mas também um esforço coletivo envolvendo profissionais 
do direito, acadêmicos, formuladores de políticas públicas e desenvolvedores 
tecnológicos. Para que essas metodologias se consolidem de maneira eficaz, 
é necessário que o sistema legal se torne mais flexível, receptivo à mudança e 
apto a integrar novas práticas e tecnologias.

Além disso, é crucial que os investimentos em educação jurídica sejam 
ampliados, capacitando as futuras gerações de profissionais a pensarem de 
forma criativa e crítica, com foco na experiência do usuário. A inclusão des-
sas metodologias nos currículos acadêmicos de Direito pode ser um passo 
fundamental para a formação de profissionais mais aptos a lidar com os de-
safios contemporâneos do acesso à justiça. Nesse contexto, o investimento 
em infraestrutura tecnológica e o desenvolvimento de plataformas acessíveis 
e escaláveis são igualmente essenciais para garantir que as soluções propos-
tas possam ser implementadas de forma abrangente e eficiente.

Em última instância, a adoção do Legal Design e da metodologia De-
sign Thinking não deve ser vista como uma tendência passageira, mas como 
uma necessidade essencial para a modernização do sistema jurídico. Essas 
metodologias oferecem uma oportunidade única para a construção de um 
sistema legal mais inclusivo, eficiente e transparente, alinhado às demandas 
de uma sociedade cada vez mais dinâmica e digitalizada. Ao transformar a 
forma como o direito é concebido, acessado e compreendido, essas abor-
dagens têm o potencial de promover uma justiça mais equitativa, acessível 
e adaptável, criando um sistema que realmente reflita as necessidades dos 
cidadãos e que seja capaz de acompanhar as mudanças aceleradas da socie-
dade globalizada. Assim, o futuro do direito dependerá, em grande medida, 
da capacidade de incorporar essas inovações de maneira eficaz, garantindo 
que o sistema jurídico se mantenha relevante, eficiente e, sobretudo, justo.
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Resumo:
As mudanças tecnológicas agem como um relevante vetor de alteração da 
dinâmica social e que, junto a outros fatores, posicionam as sociedades con-
temporâneas em uma outra fase. A cibercultura, definida como a cultura 
que emerge da utilização intensiva das tecnologias digitais, tem impactado 
profundamente diversas esferas da sociedade contemporânea. No contexto 
do Poder Judiciário brasileiro, a transformação digital impulsionada pela re-
volução tecnológica tem proporcionando mudanças significativas na forma 
como os processos judiciais são conduzidos, a interação entre os diversos 
atores do sistema judiciário e o acesso à justiça. Entre os principais avan-
ços tecnológicos estão a digitalização de documentos, o uso de sistemas de 
gestão processual eletrônica, audiências virtuais e a implementação de inte-
ligência artificial. De acordo com dados do CNJ, vários tribunais já utilizam 
ferramentas de IA para aprimorar a eficiência e precisão dos processos judi-
ciais. A presente pesquisa se propõe a avaliar como as novas tecnologias (in-
teligência artificial) estão sendo aplicadas no âmbito dos tribunais brasileiros, 
com especial análise sobre o judiciário cearense e, como têm modificado as 
funções e atividades jurídicas. A metodologia empregada consistirá em uti-
lizar uma abordagem teórico-analítica, observando-se pesquisas já iniciadas 
sobre a utilização de novas tecnologias aplicadas ao Direito, especialmente 
análise de dados divulgados sobre a utilização da inteligência artificial e fer-
ramentas tecnológicas na prestação de serviços jurídicos no Brasil no âmbito 
do Poder Judiciário.

Palavras-chave: Cibercultura; Transformação digital; Poder judiciário; Inte-
ligência Artificial.
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Introdução
A implementação da inteligência artificial (IA) tem causado transfor-

mações profundas na sociedade. Desde o setor jurídico, que será o enfoque 
principal deste artigo, até a saúde, economia, indústria, comércio e educação, 
a tecnologia age como um relevante vetor de alteração da dinâmica social e 
que, junto a outros fatores, posicionam as sociedades contemporâneas em 
uma outra fase.

O desenvolvimento tecnológico encontra-se em um estágio em que a 
máquina, por meio do uso de algoritmos, captura informações e faz o cruza-
mento destas, objetivando, entre outros, a tomada de decisões, independente 
de qualquer interferência e/ou sob o mínimo controle humano. As novas 
ferramentas tecnológicas são capazes de construir textos, realizar cálculos, 
influenciar comportamentos, movimentar a economia, ou seja, executar as 
mais variadas tarefas a partir de um algoritmo.

No contexto jurídico, a utilização da tecnologia altera não apenas os 
mecanismos processuais, mas também a maneira como as informações jurí-
dicas são produzidas, armazenadas e disseminadas. A transformação digital 
no Judiciário brasileiro pode ser compreendida como a adoção e integração 
de tecnologias digitais nos processos judiciais, visando aumentar a eficiên-
cia, transparência e acessibilidade. A implementação do PJe, iniciado pelo 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), representa um marco na transformação 
digital do Judiciário brasileiro. O PJe permite a tramitação eletrônica de pro-
cessos, reduzindo o uso de papel, acelerando os trâmites processuais e faci-
litando o acesso à informação tanto para os operadores do direito quanto 
para os cidadãos. A adoção de IA no Judiciário brasileiro está revolucionan-
do a forma como as decisões judiciais são tomadas e os processos são geri-
dos. De acordo com dados do CNJ, vários tribunais já utilizam ferramentas 
de IA para aprimorar a eficiência e precisão dos processos judiciais. Daí a 
relevância de investigar examinar quais os impulsos, desafios e perspectivas 
decorrentes da implementação da inteligência artificial (IA) no âmbito do 
Poder Judiciário brasileiro, em especial, como a IA tem sido utilizada pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, como solução para trazer mais agili-
dade as rotinas judiciárias e a melhoria da prestação jurisdicional, em atenção 
aos princípios da celeridade, eficiência e produtividade, avaliados, inclusive, 
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

Inteligência Artificial, cibercultura e transformação digital 
A inteligência artificial é um mecanismo criado para possibilitar que 

uma máquina venha a simular a forma de proceder do ser humano, inclusive 
quanto a sua capacidade cognitiva. É praticamente impossível conjecturar 
sobre o mundo globalizado, sem sopesar os avanços provocados pelas tec-
nologias, que permitiram maior agilidade, fluidez e encurtamento das distân-
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cias nas relações internacionais e maior dinamismo nas linhas de produção. 
Para Pierre Lévy, as tecnologias digitais transformam a comunicação e a ex-
pressão cultural, enfatizando o impacto social e cultural da tecnologia digital:

Nosso cotidiano se transforma com intensa rapidez. O crescimen-
to do ciberespaço resulta de um movimento internacional de jo-
vens ávidos para experimentar, coletivamente, formas de comu-
nicação diferentes daquelas que as mídias clássicas nos propõem. 
As redes sociais surgiram com o objetivo inicial de contato entre 
amigos, mas cada vez mais novas redes foram sendo criadas e a 
as realidades virtuais compartilhadas se consolidam como mídia 
de comunicação. A sociedade está cada vez mais interconectada 
por redes globais de comunicação e informação. Estamos imer-
sos nas tecnologias de comunicação e é cada vez mais difícil nos 
separar delas. A capacidade de comunicação se expande cada vez 
mais conforme a tecnologia avança, e atinge graus ainda mais altos 
(LÉVY, 1999 p. 272).

A automação de atividades, por exemplo, proporcionará as empresas a 
melhoria de seu desempenho, através da diminuição de erros e aumento na 
qualidade e velocidade de produção. Será possível alcançar resultados que 
vão além da capacidade humana. Para o sociólogo espanhol Manuel Castells:

(...) diferentemente de qualquer outra revolução, o cerne da trans-
formação que estamos vivendo na revolução atual refere-se às tec-
nologias da informação, processamento e comunicação. A tecnologia da 
informação é para esta revolução o que as novas fontes de energia 
foram para as revoluções industriais sucessivas, do motor a vapor 
à eletricidade, aos combustíveis fósseis e até mesmo à energia nu-
clear, visto que a geração e distribuição de energia foi o elemento 
principal na base da sociedade industrial. (CASTELLS, 2017, p. 
88). 

A crescente demanda por eficiência, celeridade e transparência no sis-
tema judiciário brasileiro tem impulsionado a adoção de tecnologias inova-
doras, com destaque para a Inteligência Artificial - I.A. A implantação dessa 
potente ferramenta tecnológica nos tribunais brasileiros tem o potencial de 
otimizar processos, reduzir custos e promover uma distribuição mais equita-
tiva da justiça.

Segundo o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em 2018, 92 (noventa 
e dois) tribunais brasileiros foram inundados com um volume significativo 
de novos casos, totalizando 28 (vinte e oito) milhões de processos. Além 
disso, foram proferidas 31.8 milhões de sentenças, contudo, um total de 78.7 
milhões de casos ainda aguardavam julgamento. Deste total, cerca de 79,7% 
já estavam integralmente digitalizados. Ainda de acordo com Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ), houve um aumento expressivo no número de proje-
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tos de IA no Poder Judiciário em 2022. Foram identificados 111 projetos de-
senvolvidos ou em desenvolvimento nos tribunais, um crescimento de 171% 
em relação ao levantamento realizado em 2011.

O relatório Inteligência Artificial no Poder Judiciário Brasileiro apre-
sentado pelo CNJ e pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, apresenta uma 
visão abrangente sobre a aplicação da inteligência artificial (IA) no contexto 
do Poder Judiciário brasileiro, discutindo a necessidade de incorporar ferra-
mentas de automação e I.A para lidar com a grande litigância e aprimorar a 
qualidade da prestação jurisdicional. A pesquisa já se encontra em sua tercei-
ra fase. 

No geral, destaca-se a visão estratégica do Conselho Nacional de Jus-
tiça em impulsionar a inovação tecnológica e a modernização administrati-
va no Poder Judiciário brasileiro, buscando a adaptação aos desafios da Era 
Digital e a aplicação da tecnologia para auxiliar magistrados e servidores na 
entrega de serviços judiciais e jurisdicionais de alta qualidade. Além disso, 
são apresentados casos de uso em desenvolvimento, com o objetivo de au-
tomatizar tarefas e oferecer apoio à decisão no âmbito do Poder Judiciário 
(CNJ, 2019).

Já em 2021, novos dados da referida pesquisa foram apresentados. No 
referido documento, a FGV e o CNJ apresentaram um contexto abrangente 
sobre Inteligência Artificial (IA) e Inteligência Computacional (IC), desde 
o seu histórico até a sua aplicação no contexto jurídico. Inicia-se com a de-
finição dos principais conceitos, destacando a evolução das pesquisas e as 
diferentes abordagens das duas áreas. Em seguida, o documento aborda a 
aplicação da inteligência computacional no âmbito do Poder Judiciário, os 
desafios tecnológicos e a crescente adoção de soluções por meio de I.A para 
aprimorar o processamento e análise de documentos jurídicos. 

Além disso, explora a Aprendizagem de Máquina (AM) no contexto ju-
rídico, destacando a importância da avaliação de modelos de AM e a aplica-
ção de diferentes técnicas, como redes neurais profundas, árvores de decisão 
e florestas aleatórias. Adicionalmente, discute-se a Mineração de Textos, o 
Processamento de Linguagem Natural (PLN), a Recuperação de Informa-
ção e a Extração de Informação, enfatizando a relevância dessas áreas para 
organizar, analisar e extrair informações de documentos textuais. Através de 
exemplos e aplicações práticas, o documento fornece uma visão abrangente 
e aprofundada sobre o uso da IA e IC no contexto jurídico, destacando a 
importância dessas tecnologias para otimizar processos e facilitar a tomada 
de decisões (Relatório, 2021, FGV e CNJ). 

Assim, a automatização de atividades inerentes ao Poder Judiciário, que 
possuem complexidade variada e envolvem tanto o pensamento humano, 
quanto ações de natureza mecânica, decorre da capacidade de utilização de 
premissas fundadas em parâmetros previamente determinados, bem como 
da possibilidade de replicação da capacidade de decisão e solução de pro-
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blemas. Portanto, a automação é entendida como uma eficaz ferramenta de 
gestão processual.

A inteligência artificial pode auxiliar mecanismos já existentes, bem 
como criar outros meios para aplicação dos princípios do acesso à justiça, 
da celeridade, da duração razoável do processo e da efetividade das decisões 
judiciais. A I.A vem sendo, assim, aproveitada na dinamização da atividade 
jurisdicional, possibilitando condições para a adequada utilização do sistema 
de precedentes, por exemplo, mas sem afastar a necessidade da atuação do 
juiz, mas trazendo meios de viabilizar o exercício de seu dever constitucio-
nal.

O CNJ vem emitindo diretrizes e orientações para orientar os Tribu-
nais na adoção responsável e ética da I.A. Isso inclui recomendações sobre 
transparência, imparcialidade, proteção de dados e outros aspectos relevan-
tes. E tem acompanhado de perto a implementação de projetos de IA nos 
tribunais brasileiros, monitorando seu progresso e avaliando seus impactos. 
Isso permite identificar boas práticas, desafios e oportunidades de melhoria, 
o que impacta diretamente na celeridade processual.

Contudo, o uso da inteligência artificial não substituiu a ação humana, 
mas auxilia na otimização do trabalho, colaborando para que o processo 
tenha uma duração razoável e para que a decisão judicial seja efetiva. Veri-
fica-se que as ferramentas de I.A inseridas no Poder Judiciário apresentam 
um campo largo de aplicação que vai desde a identificação das ações no mo-
mento do protocolo, passando pela transcrição de audiências, pela elabora-
ção de decisões, modelos de minutas e chegando na realização do juízo de 
admissibilidade de recursos, além do cálculo da probabilidade de reversão de 
decisões judiciais.

A contribuição da inteligência artificial para a concretude dos princí-
pios constitucionais processuais, como o da duração razoável de um proces-
so, atrelado ao da celeridade processual, ao da segurança jurídica e da efeti-
vidade, é uma realidade que só tende a se expandir. Inegável, portanto, que a 
utilização da inteligência artificial nos tribunais pátrios é uma realidade utili-
zada para melhorar a produtividade e a eficácia.

Transformação digital: projetos com utilização da Inteligência 
Artificial no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
(TJCE)

Segundo dados apresentados no seu Relatório de Projetos, o TJCE 
(2024, online) destacou que no período de 2021 a 2024 obteve progresso de 
94% no desenvolvimento de sistemas de IA voltados a prestação jurisdicio-
nal, com o escopo de aumentar a produtividade e a qualidade da prestação 
de serviço. 

O PROMOJUD - Programa de Modernização do Judiciário Cearen-
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se, é uma iniciativa pioneira no país que envolve o investimento de US$ 
35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de dólares), de 2022 a 2026, oriundos 
do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), de recursos próprios 
do Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) e parceria do Governo do Estado 
do Ceará, com execução capitaneada pelo tribunal. 

O referido projeto tem como escopo a transformação digital na Justi-
ça Cearense, com destaque para os melhoramentos de infraestrutura tecno-
lógica, cibersegurança e um processo judiciário célere e cognitivo, com im-
plantação de inteligência artificial na prestação jurisdicional; implantação de 
solução tecnológica para busca integrada de julgamentos, jurisprudências e 
legislações; estruturação de dados no sistema judicial; implantação de ODR 
(Online Dispute Resolution) para solução de conflitos; e unificação do sistema 
judicial.

 O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará destacou uma equipe para 
desempenhar o Projeto “Inteligência Artificial na Prestação Jurisdicional”, 
objetivando constituir grupos de trabalho para acompanhar o “Projeto Pi-
loto de Precedentes (identificação de temas e vinculação aos processos judi-
ciais), “Projeto Piloto de Classificação de Acervo por Matérias” para julga-
mentos temáticos, “Projeto Piloto de Predição de Risco de Revitimização” 
no âmbito da violência doméstica. 

Destacam-se, ainda, dois projetos: “Leia” e o robô “Lúcido”. A “Leia” 
é destinada aos julgadores, na qual a I.A serve para identificar palavras-chave 
em petições iniciais, buscando precedentes nos tribunais superiores, forne-
cendo, assim, uma matriz para elaboração de decisões judiciais, estando esta 
implantação sendo conduzida pelo Núcleo de Gerenciamento de Preceden-
tes do TJCE. E o “Lúcido” foi desenvolvido em parceria com o laboratório 
LabLuz, para auxiliar no trabalho relacionado à promoção da política anti-
manicomial. O robô “Lúcido” foi desenvolvido visando acelerar o trabalho 
dos juízes na política antimanicomial, ou seja, trazendo produtividade e cele-
ridade. Relevante informar que o robô foi programado de acordo com as di-
retrizes do CNJ sobre a política antimanicomial, além de resoluções e outros 
documentos relacionados a esta política pública.

Outro exemplo, é o robô denominado “Maria da Penha”, produzido 
pelo Laboratório de Inovação Tecnológica do TJCE - Labluz, com a mesma 
utilização do whatsapp como canal de atendimento para vítimas de violência 
doméstica em Fortaleza, fazendo um encaminhamento automático partindo 
da necessidade indicada.

Com a colaboração da sua Secretaria de Tecnologia da Informação (Se-
tin), o TJCE desenvolveu o Mecanismo Identificador de Atos Similares (Mi-
das), por meio da Inteligência Artificial (IA). Essa ferramenta agrupa atos 
semelhantes dando celeridade ao andamento dos processos. A rede neural 
vem se destacando na triagem de atos em blocos. Anteriormente, essa tarefa 
consumia uma quantidade significativa de tempo e recursos humanos, mas, 
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com a introdução do mecanismo, o processo ganhou maior celeridade, per-
mitindo que as servidoras e os servidores do TJCE aumentassem a efetivida-
de na realização de suas atividades. 

Ademais, existe a ferramenta Talia - mecanismo de Transição Auto-
mática de Linguagem por Inteligência Artificial, também desenvolvida pelo 
TJCE, permite que transcrições de áudio sejam convertidas em texto e, ain-
da, é possível que o texto seja corrigido pelo próprio áudio e vídeo original, 
além de realizar a distinção dos falantes. 

Importante também mencionar a ferramenta SARA, que está sendo 
usada de forma piloto na área cível, cuja função consiste em ler uma série 
de peças alimentadas no sistema e então gera um relatório com um resumo 
daquele conjunto de peças, ou seja, agrupar e resumir um processo judicial, 
colocando em destaque os pontos mais importantes do que está sendo julga-
do para a compreensão do caso pelo magistrado. 

Segundo notícia do TJCE (2024, online), atualmente, 54 robôs estão 
em funcionamento no TJCE. Nesse contexto, é evidente que o Ceará está 
se destacando como um estado pioneiro na utilização de robôs e inteligência 
artificial no setor jurídico. A implementação dessas tecnologias inovadoras 
demonstra o compromisso do Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) em mo-
dernizar e otimizar seus processos, proporcionando maior eficiência e cele-
ridade na tramitação dos casos. Segundo o relatório do CNJ (2024, online) 
sobre o uso da IA no Poder Judiciário brasileiro, a Inteligência Artificial tem 
encontrado uma série de aplicações para a prática jurídica e vem sendo de-
senvolvida e aplicada nos tribunais para uma série de tarefas. 

Recentemente, o Tribunal de Justiça do Ceará alcançou o selo de quali-
dade máxima em Tecnologia da Informação, segundo divulgado pelo Conse-
lho Nacional de Justiça (2024, online). O desempenho foi avaliado pelo Ín-
dice de Governança, Gestão e Infraestrutura de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Poder Judiciário (iGovTIC-JUD), no qual teve seu desem-
penho devidamente reconhecido com uma média de 90,53 pontos, acima da 
média nacional de 87,42. No tempo presente, aplicativos como o Proteção 
na Medida, que fornece monitoramento de medidas protetivas para vítimas 
de violência doméstica; a integração do Sistema de Alvará Eletrônico (SAE) 
ao Processo Judicial Eletrônico (PJe); e a aprimoração de outros sistemas 
podem ser apontados como melhorias implementadas.

Conclusão
A transformação tecnológica do Poder Judiciário com a adoção de fer-

ramentas como inteligência artificial, podem ser valiosos instrumentos para 
garantia do efetivo acesso à justiça, gestão jurídica e para a tomada assertiva 
de decisões. Com a implementação da IA no Poder Judiciário, já se verificam 
vantagens como a redução do tempo e dos custos operacionais, o que acar-
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reta um aproveitamento mais direcionado da força de trabalho humana; a 
utilização de dados para a identificação das demandas de massa, ou seja, dos 
temas repetitivos ou de repercussão geral, com a uniformização da jurispru-
dência aplicada a estes; a otimização na prática de alguns atos processuais, 
entre outros. Verifica-se, portanto, a concretude dos princípios da celeridade 
e eficácia processuais. 

A transformação tecnológica do Poder Judiciário com a adoção de fer-
ramentas como inteligência artificial, podem ser valiosos instrumentos para 
garantia do efetivo acesso à justiça e na tomada de decisões. Contudo, sem-
pre é válido alertar sobre a garantia de transparência e a segurança nas toma-
das de decisão, bem como o efetivo direito de revisão das decisões automati-
zadas sem a utilização dos algorítmicos, garantindo-se a imparcialidade para 
assegurar tomadas de decisão fundamentadas em critérios objetivos e justos.
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A EDUCAÇÃO COMO DIREITO HUMANO E AS 
QUESTÕES ÉTNICO-RACIAIS: IMPLICAÇÕES E 

CONTRADIÇÕES DA BNCC NO ENSINO MÉDIO EM 
LÍNGUA PORTUGUESA

Rosana Helena Nunes
Universidade de Campinas/Grupo Paideia/São Paulo/Brasil. Faculdade de 

Tecnologia do Estado de São Paulo (Fatec Indaiatuba, Sorocaba e Votorantim)

Resumo:
Este artigo tem por finalidade problematizar alguns aspectos apresentados 
no documento da Base Nacional Comum Curricular, no concerne à Língua 
Portuguesa no Ensino Médio, para verificar em que medida esse documento 
contempla uma proposta efetiva de trabalho com a linguagem, sobretudo 
com relação a uma educação literária antirracista, tendo em vista tratar-se 
de um país em que há uma diversidade linguística, o que possibilita diferen-
tes propostas curriculares em diferentes contextos. Escolheu-se, para análise 
do documento da Base Nacional Comum Curricular, a competência específica 
2, no item “Linguagem e suas Tecnologias no Ensino Médio: competências 
específicas e habilidades”, em relação à Língua Portuguesa no Ensino Mé-
dio. Esse estudo fundamenta-se em uma revisão da literatura à luz de Paulo 
Freire (1987; 1992), Mikhail Bakhtin (1992), para verificar em que medida o 
pensamento freireano, em consonância a outros estudiosos, pode contribuir 
para uma reflexão a respeito do acesso à educação como direito humano, 
além de documentos oficinais (Constituição de 1988 (Brasil. Constituição 
(1988/2021), (Brasil, 1971, Lei de Diretrizes e Bases/2017 (Brasil. Lei de 
Diretrizes e Bases. 1996/2017), Lei nº 10.639/03 (Brasil, 2003), Plano Na-
cional de Educação em Direitos Humanos (Brasil, 2007) e Base Nacional 
Comum Curricular (Brasil, 2017). A proposta é a de refletir a respeito de 
um currículo que verse uma educação literária antirracista para promover o 
exercício pleno da cidadania, como ferramenta de emancipação e libertação 
à formação do indivíduo, a partir de escritores da literatura negra no país, no 
contexto educacional, em face às questões étnico-raciais. 

Palavras-chave: Questões étnico-raciais; BNCC; Ensino médio; Língua 
portuguesa.
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Introdução
O Brasil passou por diversos paradigmas de ensino, quando das in-

fluências de modelos educacionais que foram implantados como propostas 
curriculares para o ensino. Esses modelos, oriundos de contextos europeus e 
outros, por vezes, eram implantados como se a realidade brasileira represen-
tasse as mesmas condições sociais, históricas, econômicas de outros países. 
Diferentes políticas públicas representaram esses modelos educacionais para 
atender às necessidades de esferas mais privilegiadas da sociedade. 

Sabe-se que a educação deve ser vista como um direito, direito esse 
garantido pela Constituição de 1988, no que tange à língua nacional. Em ou-
tros termos, a cada item apresentado no artigo 1º pela Constituição de 1988, 
o direito é preservado ao cidadão, dentre eles, o direito à soberania, à cidada-
nia, à dignidade da pessoa humana, aos valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa, ao pluralismo político. Acrescenta-se, aqui, o direito à língua nas 
suas características próprias. 

Na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, ao afirmar as dimensões 
da educação (trabalho, ciência e tecnologia), considera que essa educação 
não apenas deve preparar o indivíduo para o mercado de trabalho, e sim 
transformá-lo como ser atuante e participativo de uma sociedade. Privilegia-
se, aqui, a 10639/03, que levou a um avanço na direção de um trabalho com 
as questões antirracistas e a obrigatoriedade de um ensino voltado à história 
e cultura afro-brasileira e africana nas escolas, da rede pública ou privada, 
desde o ensino fundamental até o ensino médio. Entretanto, a forma siste-
mática, perpetuada nas práticas de linguagem, está refletida nos discursos 
colonizadores no sentido de negar a possibilidade de enfrentamento do ra-
cismo através da aplicação dessa lei, ou seja, as questões étnico-raciais ainda 
é algo a ser estudado em documentos e propostas curriculares. 

Sob essa perspectiva, o Plano Nacional de Educação em Direitos Hu-
manos (Brasil, 2007) corresponde a um documento que privilegia reportar-
se à educação numa cultura democrática, na compreensão dos contextos 
nacional e internacional, assim como nos valores da tolerância, solidarieda-
de, justiça social, sustentabilidade, inclusão e pluralidade. Esse documento 
fundamentou-se na Declaração Universal dos Direitos Humanos da Orga-
nização das Nações Unidas (ONU). Essa declaração, de 1948, teve como 
finalidade uma mudança de comportamento social em relação à produção de 
instrumentos e mecanismos internacionais de direitos humanos como um 
processo que resultou em sistemas de proteção dos direitos humanos. 

Com o surgimento do documento da Base Nacional Comum Curricu-
lar (BNCC), em 2017, tendo como finalidade tornar-se uma orientação para 
a Educação Básica no país, trouxe determinadas implicações que reverberam 
às questões étnico-raciais, no que tange a uma proposta curricular que pro-
blematize essas questões e promova um trabalho com a Literatura de escri-
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tores negros. Esse documento divide-se em introdução, estrutura e proposta 
para o Ensino Médio e define-se como um documento plural e contempo-
râneo e tem o intuito da elaboração dos currículos e propostas pedagógicas 
para a promoção de uma educação de qualidade, buscando a equidade e a 
autonomia no que concerne às particulares regionais e locais. 

Embora a BNCC saliente princípios embasados na LDB/1996, não 
privilegia um trabalho efetivo das questões étnico-raciais, ou seja, esse docu-
mento não apresenta um currículo voltado a uma educação literária antirra-
cista, que possibilite um estudo sobre o racismo estrutural presente na socie-
dade e trabalho com uma literatura apropriada, principalmente, em relação 
às questões da História e Cultura africana. 

Para assegurar o cumprimento da Meta 12.7 da Lei nº 13.005, de 25 
de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE 2014-
2024, o Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação no uso de 
suas atribuições estabelece as Diretrizes para as Políticas de Extensão da 
Educação Superior Brasileira por meio da Resolução CNE/CES nº 7, de 18 
de dezembro de 2018. Com base na concepção, diretrizes e princípios nor-
teadores da Extensão na Educação Superior Brasileira, destaca-se o artigo 4º 
da Resolução CNE/CES nº 7, de 18 de dezembro de 2018: “Art. 4º As ativi-
dades de extensão devem compor, no mínimo, 10% (dez por cento) do total 
da carga horária curricular estudantil dos cursos de graduação, as quais de-
verão fazer parte da matriz curricular dos cursos” (Brasil, 2018, p. 6). Nessa 
diretriz, faz-se necessário uma atenção maior à curricularização da extensão 
que trate de diferentes abordagens de ensino para as questões étnico-raciais. 
Isso denota uma maior aprofundamento e trabalho mais profícuo com o 
documento da BNCC, no intuito de uma formação docente em relação ao 
ensino de Língua Portuguesa na educação básica. 

Em estudos voltados à educação para humanização (Nunes, 2019) en-
fatizam observar e agir frente ao Plano Nacional de Educação em Direitos 
Humanos (Brasil, 2007) elucidando assim, a importância de um currículo ali-
nhado às realidades sociais e na construção de uma educação antirracista, 
que promova reflexões e tensionem o fato de que homens e mulheres afri-
canas contribuíram na construção do país e suas memórias precedentes de 
África precisam ser respeitadas.

O racismo impõe à população preta superar o padrão imposto pela so-
ciedade não negra para alcançar o lugar de direito, assegurado pela Consti-
tuição Federal de 1988 (CF/88), quais sejam físicas, morais, intelectuais, so-
ciais, dentre outras. Sob essa ótica, o artigo busca fomentar discussões críti-
cas que questionem a presença e a voz da intelectualidade negra nos espaços 
linguístico-literários e as artes seria o caminho para entender a história e seus 
efeitos reais. 

Assim, para esse artigo, propõe-se refletir sobre algumas questões: (1) 
Em que medida é dado espaço e valor às vozes negras na sociedade, no que 
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concerne a políticas públicas que correspondem a propostas curriculares 
no trabalho com a Literatura de escritores negros, sobretudo o documen-
to da BNCC, dada a necessidade de uma educação humanizadora à forma-
ção do estudante do Ensino Médio em contextos educacionais? (2) Qual(s) 
caminho(s) formativos pode(m) ser traçados para articular o debate sobre 
as questões étnico-raciais em documentos e propostas curriculares? (3) Se 
pela/na linguagem construímos as crenças, as construções e as representa-
ções sociais, por que não valorizar as vozes negras e desconstruir os dis-
cursos dados e estabelecidos? (4) De que forma as vozes negras podem ser 
melhores representadas por meio da literatura em diferentes contextos esco-
lares, sobretudo, em relação ao documento da BNCC? 

BNCC e as perspectivas para uma Educação literária antirracista 
A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) corresponde a um docu-

mento, elaborado pelo Ministério da Educação, com a finalidade de orienta-
ção para a Educação Básica no país. Esse documento divide-se em introdu-
ção, estrutura e proposta para o Ensino Médio e define-se como um docu-
mento plural e contemporâneo e tem o intuito da elaboração dos currículos 
e propostas pedagógicas para a promoção de uma educação de qualidade, 
buscando a equidade e a autonomia no que concerne às particulares regio-
nais e locais. Trata-se de

[...] um documento de caráter normativo que define o conjunto 
orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais que todos os 
alunos devem desenvolver ao longo das etapas e modalidades da 
Educação Básica, de modo a que tenham assegurados seus direi-
tos de aprendizagem e desenvolvimento, em conformidade com 
o que preceitua o Plano Nacional de Educação (PNE). Este do-
cumento normativo aplica-se exclusivamente à educação escolar, 
tal como a define o § 1º do Artigo 1º da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LDB, Lei nº 9.394/1996), e está orientado 
pelos princípios éticos, políticos e estéticos que visam à formação 
humana integral e à construção de uma sociedade justa, democrá-
tica e inclusiva, como fundamentado nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais da Educação Básica (DCN). (Brasil, 2017, p. 7) 

A BNCC aponta, enfaticamente, a importância de proporcionar aos 
estudantes brasileiros a utilização de diferentes linguagens de maneira crí-
tica, ética, perspectiva solidária quando se pensa as diferenças sociais e indi-
viduais, sobretudo atenta aos direitos e garantias humanas. Ao reconhecer a 
importância da construção de uma sociedade mais justa, democrática e in-
clusiva, o documento considera algumas diretrizes para que haja a condição 
para a cidadania e para o aprimoramento do estudante como pessoa huma-
na, ao destacar que 
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[...] as escolas devem se constituir em espaços que permitam aos 
estudantes valorizar: a não violência e o diálogo, possibilitando a 
manifestação de opiniões e pontos de vista diferentes, divergen-
tes ou conflitantes; o respeito à dignidade do outro, favorecendo 
o convívio entre diferentes; combate às discriminações e às viola-
ções a pessoas ou grupos sociais; a participação política e social; e 
a construção de projetos pessoais e coletivos, baseados na liberda-
de, na justiça social, na solidariedade e na sustentabilidade. (Brasil, 
2017, p. 465)

No item “Linguagem e suas Tecnologias no Ensino Médio: competên-
cias específicas e habilidades”, destacam-se as 7 competências, respectiva-
mente: 

COMPETÊNCIA ESPECÍFICA 1: Compreender o funciona-
mento das diferentes linguagens e práticas (artísticas, corporais e 
verbais) e mobilizar esses conhecimentos na recepção e produ-
ção de discursos nos diferentes campos de atuação social e nas 
diversas mídias, para ampliar as formas de participação social, o 
entendimento e as possibilidades de explicação e interpretação crí-
tica da realidade e para continuar aprendendo. COMPETÊNCIA 
ESPECÍFICA 2: Compreender os processos identitários, conflitos 
e relações de poder que permeiam as práticas sociais de lingua-
gem, respeitar as diversidades, a pluralidade de ideias e posições e 
atuar socialmente com base em princípios e valores assentados na 
democracia, na igualdade e nos Direitos Humanos, exercitando a 
empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, e com-
batendo preconceitos de qualquer natureza. COMPETÊNCIA 
ESPECÍFICA 3: Utilizar diferentes linguagens (artísticas, corpo-
rais e verbais) para exercer, com autonomia e colaboração, prota-
gonismo e autoria na vida pessoal e coletiva, de forma crítica, cria-
tiva, ética e solidária, defendendo pontos de vista que respeitem o 
outro e promovam os Direitos Humanos, a consciência socioam-
biental e o consumo responsável, em âmbito local, regional e glo-
bal. COMPETÊNCIA ESPECÍFICA 4: Compreender as línguas 
como fenômeno (geo)político, histórico, social, variável, heterogê-
neo e sensível aos contextos de uso, reconhecendo-as e vivencian-
do-as como formas de expressões identitárias, pessoais e coletivas, 
bem como respeitando as variedades linguísticas e agindo no en-
frentamento de preconceitos de qualquer natureza. COMPETÊN-
CIA ESPECÍFICA 5: Compreender os múltiplos aspectos que 
envolvem a produção de sentidos nas práticas sociais da cultura 
corporal de movimento, reconhecendo-as e vivenciando-as como 
formas de expressão de valores e identidades, em uma perspectiva 
democrática e de respeito à diversidade. COMPETÊNCIA ES-
PECÍFICA 6: Apreciar esteticamente as mais diversas produções 
artísticas e culturais, considerando suas características locais, regio-
nais e globais, e mobilizar seus conhecimentos sobre as linguagens 
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artísticas para dar significado e (re)construir produções autorais 
individuais e coletivas, de maneira crítica e criativa, com respeito 
à diversidade de saberes, identidades e culturas. COMPETÊNCIA 
ESPECÍFICA 7: Mobilizar práticas de linguagem no universo di-
gital, considerando as dimensões técnicas, críticas, criativas, éticas 
e estéticas, para expandir as formas de produzir sentidos, de en-
gajar-se em práticas autorais e coletivas, e de aprender a aprender 
nos campos da ciência, cultura, trabalho, informação e vida pes-
soal e coletiva. (Brasil, 2017, p. 483-489)

Das 7 competências apresentadas no documento da BNCC, a “com-
petência 2” trata da linguagem como prática social e, sobretudo, os funda-
mentos que norteiam os Direitos Humanos. Essa competência propõe que o 
ensino de Língua Portuguesa encaminhe os estudantes a 

Compreender os processos identitários, conflitos e relações de 
poder que permeiam as práticas sociais de linguagem, respeitar as 
diversidades, a pluralidade de ideias e posições e atuar socialmente 
com base em princípios e valores assentados na democracia, na 
igualdade e nos Direitos Humanos” exercitando a empatia, o diá-
logo, a resolução de conflitos e a cooperação, e combatendo pre-
conceitos de qualquer natureza. (Brasil, 2017, p. 484)

Embora a BNCC saliente princípios que compreendem práticas sociais 
de linguagem, o respeito às diversidades, sobretudo, ao conceber os valo-
res “(...) assentados na democracia, na igualdade e nos Direitos Humanos” 
(idem, p. 484), não se prevê, explicitamente, a educação crítica antirracista, 
ou seja, um trabalho efetivo das questões étnico-raciais, ao considerar os es-
paços característicos de segregação racial, embora o privilegie o exercício da 
empatia, diálogo, resolução de conflitos e cooperação para o combate aos 
preconceitos. Dito de outro modo, a BNCC não apresenta um currículo vol-
tado a uma linguística antirracista, que possibilite um estudo sobre o racismo 
estrutural presente na sociedade e trabalho com uma literatura apropriada, 
principalmente, em relação às questões da História e Cultura africana. 

Ainda, com relação à Língua Portuguesa para o Ensino Médio, a 
BNCC privilegia uma progressão de aprendizagens e habilidades, dentre 
elas, destacam-se:

1. A complexidade das práticas de linguagens e dos fenômenos 
sociais que repercutem nos usos da linguagem (como a pós-
verdade e o efeito bolha);

2. A consolidação do domínio de gêneros do discurso/gêneros 
textuais já contemplados anteriormente e a ampliação do re-
pertório de gêneros, sobretudo dos que supõem um grau 
maior de análise, síntese e reflexão;

3. O aumento da complexidade dos textos lidos e produzidos em 
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termos de temática, estruturação sintática, vocabulário, recur-
sos estilísticos, orquestração de vozes e semioses;

•  O foco maior nas habilidades envolvidas na reflexão sobre os 
textos e práticas (análise, avaliação, apreciação ética, estética e 
política, valoração, validação crítica, demonstração etc.), já que 
as habilidades requeridas por processos de recuperação de in-
formação (identificação, reconhecimento, organização) e por 
processos de compreensão (comparação, distinção, estabeleci-
mento de relações e inferência) já foram desenvolvidas no En-
sino Fundamental;

•  A atenção maior nas habilidades envolvidas na produção de 
textos multissemióticos mais analíticos, críticos, propositivos e 
criativos, abarcando sínteses mais complexas, produzidos em

•  Contextos que suponham apuração de fatos, curadoria de in-
formação, levantamentos e pesquisas e que possam ser vincu-
lados de forma significativa aos contextos de estudo/constru-
ção de conhecimentos em diferentes áreas, a experiências esté-
ticas e produções da cultura digital e à discussão e proposição 
de ações e projetos de relevância pessoal e para a comunidade;

•  O incremento da consideração das práticas da cultura digital e 
das culturas juvenis, por meio do aprofundamento da análise 
de suas práticas e produções culturais em circulação, de uma 
maior incorporação de critérios técnicos e estéticos na análise 
e autoria das produções e vivências mais intensas de processos 
de produção colaborativos;

•  A ampliação de repertório, considerando a diversidade cultural, 
de maneira a abranger produções e formas de expressão diver-
sas - literatura juvenil, literatura periférico-marginal, o culto, o 
clássico, o popular, cultura de massa, cultura das mídias, cultu-
ras juvenis etc. - e em suas múltiplas repercussões e possibili-
dades de apreciação, em processos que envolvem adaptações, 
remidiações, estilizações, paródias, HQs, minisséries, filmes, 
videominutos, games etc.;

•  A inclusão de obras da tradição literária brasileira e de suas re-
ferências ocidentais - em especial da literatura portuguesa -, as-
sim como obras mais complexas da literatura contemporânea 
e das literaturas indígena, africana e latino-americana. (Brasil, 
2017, p. 491-492)

Nota-se que o trabalho com a linguagem, sobretudo, quando é apre-
sentado na progressão de aprendizagens e habilidades, a ênfase corresponde 
aos gêneros textuais, no trabalho com textos e suas características próprias, 
no que concerne à análise, síntese e reflexão. Privilegia-se também os gêne-
ros da esfera virtual, ou seja, da cultura digital. Entretanto, apenas o último 
item apresenta a inclusão de obras da literatura indígena, africana e latino
-americana. Essa inserção não contempla uma análise mais abrangente da 
importância de uma educação antirracista, ou seja, a ênfase às obras da lite-
ratura africana para melhor apropriar-se de uma cultura tão relevante para o 
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contexto da educação brasileira. 
O documento da BNCC, ainda prevê, parâmetros para a organização/

progressão curriculares para o campo artístico/literário. Neste campo, sa-
lienta-se que o objetivo é o de ampliar o repertório de leitura dos estudantes 
por meio de obras que representem uma ampliação de conhecimento, tanto 
no sentido de prática leitora, mas também da apropriação da relação que se 
estabelece entre a obra e o contexto histórico. 

No Ensino Médio, devem ser introduzidas para fruição e conhe-
cimento, ao lado da literatura africana, afro-brasileira, indígena e 
da literatura contemporânea, obras da tradição literária brasileira 
e de língua portuguesa, de um modo mais sistematizado, em que 
sejam profundadas as relações com os períodos históricos, artís-
ticos e culturais. Essa tradição, em geral, é constituída por textos 
clássicos, que se perfilaram como canônicos - obras que, em sua 
trajetória até a recepção contemporânea, mantiveram-se reiterada-
mente legitimadas como elemento expressivo de suas épocas [...]. 
(Brasil, 2017, p. 513)

E, por fim, no campo artístico/literário, “Práticas - leitura, escuta, pro-
dução de textos” (orais, escritos, multissemióticos) e análise linguística/se-
miótica”, destaca-se uma das habilidades em relação às competências espe-
cíficas, em que faz menção ao trabalho com as obras de literatura brasileira, 
de outros países e povos, sobretudo, a literatura portuguesa, a indígena, a 
africana e a latino-americana. Embora evidenciado no documento, não se 
tem ênfase que demonstre um trabalho efetivo com as questões étnico-ra-
ciais que circundam e circulam a educação brasileira. 

Analisar obras significativas da literatura brasileira e da literatura 
de outros países e povos, em especial a portuguesa, a indígena, a 
africana e a latino-americana, com base em ferramentas da críti-
ca literária (estrutura da composição, estilo, aspectos discursivos), 
considerando o contexto de produção (visões de mundo, diálogos 
com outros textos, inserções em movimentos estéticos e culturais 
etc.) e o modo como elas dialogam com o presente. (Brasil, 2017, 
p. 516)

Nunes (2019), em seu capítulo Educação em direitos humanos no Brasil 
atual: fundamentos políticos pedagógicos e emancipatórios possíveis, privilegia a com-
preensão da Educação como processo de humanização, uma vez que, “o re-
conhecimento dos novos sujeitos sociais é a atitude primeira a ser assumida 
pelos educadores que buscam a emancipação humana através da prática edu-
cacional” (Nunes, 2019, p. 37). Nas palavras de Paulo Freire (1987, p. 102), 
filósofo da educação brasileira, “educação e investigação temática, na con-
cepção problematizadora da educação, tornam-se momentos de um mesmo 
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processo.”
Para Nunes (2019), a educação deve estar a serviço da humanização, 

ou seja, educar também é humanizar em que a condição de aprender é, ao 
mesmo tempo, uma condição humanizadora em que cada indivíduo se cons-
trói como humano na interação com o outro. Educar e humanizar represen-
tam o mesmo processo. A tarefa de educar e de humanizar é a base da cultu-
ra, da política e da história social. Para tanto, uma proposta de Educação em 
Direitos Humanos 

(...) é um horizonte novo posto pelas novas concepções voltadas 
para a Educação e a Escola. A compreensão da Educação como 
processo de humanização, isto é, de constituição do caráter pro-
priamente humano de nossa necessidade ontológica nos desafia 
pensar a necessidade de inserir a plataforma de conteúdos e de 
práticas que se reconhecem como Direitos Humanos no seio des-
se projeto e desse processo social e cultural (Nunes, 2019, p. 35-
36). 

A educação representa uma busca pela sensibilização, construção de 
sentido, apropriação significativa das informações, conhecimentos, discipli-
nas ou áreas temáticas, que correspondem às projeções de características 
humanas presentes na realidade da sociedade e da natureza. Acerca disso, 
Nunes (2019, p. 36) reconhece que 

Humanizar aqui significa ressignificar os saberes, perpassar todo o 
conhecimento escolar, as práticas e as vivências de aprendizagem 
na escola, a partir do reconhecimento das premissas filosóficas e 
jurídicas dos Direitos Humanos. Trata-se de retornar a tese-guia: 
por força de uma tradição cultural autoritária, excludente e impo-
sitiva, somos herdeiros de matrizes culturais e políticas, de senti-
mentos socialmente valorados marcados pela exclusão, pela com-
petição, pelo egoísmo, pelo narcisismo, pela ganância, pela violên-
cia e pela dominação, pela exploração do trabalho, pela superfi-
cialidade das leis, pela veleidade dos tratos intersubjetivos e pela 
falência dos acordos coletivos, para ficar em alguns desses marcos 
políticos e culturais. 

Mikhail Bakhtin (1992), estudioso russo e filósofo da linguagem, apre-
senta os problemas fundamentais do marxismo, o das relações entre a in-
fraestrutura e as superestruturas, que resultam os principais aspectos ligados 
aos problemas da filosofia da linguagem. Em estudos sobre a criação estética 
no romance, Bakhtin, ao recorrer-se ao método sociológico, admite que 

Os grandes destinos históricos do discurso literário, ligados aos 
destinos dos gêneros, foram encobertos pelos pequenos destinos 
das modificações estilísticas ligadas a artistas e tendências indivi-
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duais. Eis porque a estilística, desprovida de uma autêntica abor-
dagem filosófica e sociológica para seus problemas, afoga-se em 
pormenores de estilo sem sentir os grandes destinos anônimos do 
discurso literário, por trás dos desvios individuais e das tendências 
(Bakhtin, 1998, p. 71). 

Como o propósito de uma educação como direito humano, corrobora-
se a essa visão de educação que permeiam as ações pedagógicas.

A educação tem participado diretamente na construção e preser-
vação dessas representações segregadoras inferiorizantes. Logo, as 
teorias pedagógicas e didáticas, as políticas curriculares e avaliati-
vas e de gestão são obrigadas a repensar de forma radical suas re-
presentações do povo, seja nas escolas, seja na educação popular, 
seja na formação/avaliação de políticas. Esse repensar é uma exi-
gência primeira para que a escola pública popular seja democrática 
e deixe de ser seletiva e segregadora (Arroyo, 2014, p. 125). 

Freire (1992), ao relembrar os momentos em que esteve em Genebra, 
na década de 70, em contato com intelectuais, professores, estudantes, reli-
giosos, negros, brancos da África do Sul, ora em seu escritório no Conselho 
Mundial das Igrejas, ora em seu apartamento, em Grand Lancy, afirma: 

A minha rebeldia contra toda espécie de discriminação, da mais 
explícita e gritante à mais sub-reptícia e hipócrita, não menos 
ofensiva e imoral, me acompanha desde minha infância. Desde a 
mais tenra idade que reajo, quase instintivamente, contra toda 
palavra, todo gesto, todo sinal, de discriminação racial. Como 
também de discriminação contra os pobres que, bem mais tarde, 
se definia contra a discriminação de classe. Os depoimentos que 
ouvi de sul-africanos e sul-africanas, brancas ou negras e negros, 
quer em Genebra quer nos Estados Unidos, me chocaram e con-
tinuam a chocar ainda hoje quando os rememoro como agora. A 
brutalidade do racismo é algo com que dificilmente um mínimo 
de sensibilidade humana pode conviver sem se arrepiar ou dizer que 
horror! (Freire, 1992, p. 145)

É de fundamental importância uma pedagogia crítica para melhor 
compreender as questões de linguagem, sobretudo, reconhecer a contribui-
ção de Freire para a educação brasileira. Acreditamos, ainda, que a escola 
possa tornar-se espaço de debate e inclusão. E, especialmente a aula de Lín-
gua Portuguesa, refletidas a partir de orientações pedagógicas, bussola que 
conduz o processo de aprendizagem. Com efeito, se a BNCC estiver adapta-
da às realidades sociais, embora não faça menção explícita sobre a educação 
linguística crítica antirracista, educadores e educadoras devem usufruir de 
seu papel fundamental, mediador do conhecimento, desestabilizar a lógica 
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racista, nomear, avaliar as relações de poder que atravessam os currículos 
escolares e engendrar estratégias para a construção de práticas que possam 
mudar as consequências do racismo na vida dos estudantes.

Considerações finais
Com a análise da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), as ques-

tões étnico raciais, a partir da lei 10639/2003, a qual inclui no currículo ofi-
cial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro
-Brasileira e Indígena”, por vezes, não estão condizentes à ética solidária e às 
diferenças sociais e individuais no tocante aos Direitos Humanos. Em outras 
palavras, propusemos um estudo a respeito do documento da BNCC (Lín-
gua Portuguesa-E. Médio) para verificar de que forma as implicações da não 
observância e práticas das leis referidas reverberam para as questões étnico
-raciais. 

Reconhecer que a escola privilegia práticas colonialistas nas práticas de 
ensino de Língua Portuguesa, sobretudo no trabalho com a literatura brasi-
leira é verificar tendências literárias, muitas vezes, centradas em característi-
cas europeias, apresentadas aos estudantes, sem que haja o estudo voltado a 
obras literárias representativas da história brasileira, sobretudo, àquelas que 
se referem à presença e importância do negro no Brasil não somente como 
escravizados, como mão de obra barata, mas como sujeitos com direitos e 
deveres constituídos. 

Sob essa ótica, salientam-se as respostas às indagações apresentadas na 
introdução do artigo. A questão 1, “em que medida é dado espaço e valor às 
vozes negras na sociedade, no que concerne a políticas públicas que corres-
pondem a propostas curriculares no trabalho com a Literatura de escritores 
negros, sobretudo o documento da BNCC, dada a necessidade de uma edu-
cação humanizadora à formação do estudante do Ensino Médio em contex-
tos educacionais?”. A essa questão, as escolas podem representar espaços de 
cidadania em relação às questões étnico-raciais por meio do estudo de obras 
da literatura negra. 

Na questão 2, “Qual(s) caminho(s) formativos pode(m) ser traçados 
para articular o debate sobre as questões étnico-raciais em documentos e 
propostas curriculares?”, compreende-se que a reformulação de diretrizes 
curriculares pode levar a uma mudança na forma pela qual a literatura negra 
passa a ser implementada no currículo das escolas. 

Sabe-se que a violação de direitos se relaciona, sobretudo, aos conflitos 
decorrentes do crescimento da intolerância étnico-racial, religiosa, cultural, 
geracional, territorial, físico-individual, de gênero, de orientação sexual, de 
nacionalidade, de opção política, dentre outras, mesmo em sociedades con-
sideradas historicamente mais tolerantes, como revelam as barreiras e as dis-
criminações a imigrantes, refugiados em todo o mundo. Para tanto, é fun-
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damental um posicionamento político-crítico, no que concerne às políticas 
públicas, principalmente, à formação docente, no que tange ao currículo e à 
prática educativa centrada no estudante. 

A questão 3, “Se pela/na linguagem construímos as crenças, as cons-
truções e as representações sociais, por que não valorizar as vozes negras e 
desconstruir os discursos dados e estabelecidos?”. A ênfase ao pensamento 
de Freire no que concerne ao exercício de libertação de amarras colonizado-
ras, ainda no presente século, 

[...] Aí está uma das tarefas da educação democrática e popular, da 
Pedagogia da esperança - a de possibilitar nas classes populares o de-
senvolvimento de sua linguagem, jamais pelo blablablá autoritário 
e sectário dos “educadores”, de sua linguagem, que, emergindo da 
e voltando-se sobre sua realidade, perfile as conjecturas, os dese-
nhos, as antecipações do mundo novo. Está aqui uma das ques-
tões centrais da educação popular - a da linguagem como caminho 
de invenção da cidadania” (FREIRE, 1992, p. 40).

Se a linguagem representa o caminho de invenção para a cidadania, 
reafirma-se o compromisso por educação literária antirracista, que atenta 
aos anseios de grupos marginalizados da sociedade, possa privilegiar a voz 
ancestral no trabalho com a Língua Portuguesa no espaço escolar. Com efei-
to, faz-se necessária uma mudança de postura com relação ao apagamento 
da diversidade linguístico-cultural-literária, à negação do direito do estudante 
de se engajar pela literatura para resgatar sua história e (re) conhecer o pro-
cesso de colonização no Brasil, a partir de vozes negras. 

E, por fim, a questão 4, “De que forma as vozes negras podem ser 
melhores representadas por meio da literatura em diferentes contextos es-
colares, sobretudo, em relação ao documento da BNCC?”. Se a lei 10639/03 
for cumprida e a circulação de obras da literatura africana seja vista como de 
fundamental importância no contexto da educação brasileira, assim como 
para o documento da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), por meio 
do trabalho com a linguagem, sobretudo, as obras da literatura negra, as vo-
zes negras chegarem ao espaço escolar, a partir da conscientização identitá-
ria da história brasileira. 
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Resumo:
O mundo globalizado enfrenta, na operacionalização jurídica, o desafio de de-
finir uma prática que seja imperativa, ou seja ,contemple todo e qualquer ser 
humano, sem suprimir os valores morais culturalmente díspares. O direito não 
pode abster-se de seu caráter ético, entretanto, as teocracias inquisitórias, o fas-
cismo e os regimes autoritários de esquerda demonstram como pode-se recair 
na crueldade e tirania na medida em que suprime-se as subjetividades e liber-
dades e fundamentam a prática jurídica em uma máxima ética logicamente in-
fundada, é portanto, essencial fundamentar legitimamente as normas e prática 
jurídica na lógica.O trabalho buscará investigar se cabe a esta questão um cri-
vo lógico e epistemológico à luz de Kant e Descartes, e se sob estas métricas a 
DUDH é uma válida fundamentação universal do direito. A deontologia kan-
tiana postula o Imperativo Categórico, uma tese ética de caráter universal com 
alicerce na epistemologia e construída sob a lógica. No mesmo metodismo, 
tentaremos aferir se no direito, é possível vislumbrar um fundamento lógico 
e ético que o regule. Realiza-se, portanto, no curso de uma ordem metafísica 
e lógica que visa, a posteriori, a estabilização da ordem pública sob a normati-
zação da conduta. Pressupõe-se no conceito de direito um predicado analítico 
inerente, que, se não admitido, inviabiliza sua concepção conceitual: a razão.

Palavras-chave: Direitos Humanos; Imperativo categórico; Universalidade 
jurídica.

Introdução
O mundo contemporâneo, de caráter globalizado, plural e multifaceta-

do, busca uma proposição dialética que proteja todo e qualquer ser humano 
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sem suprimir suas subjetividades e individualidades psico-sociais e cultural-
mente díspares, na mesma medida em que é normativamente objetivada, em 
outros termos, é de absoluta necessidade a constituição de um paradigma jurí-
dico universal, que transcenda as limitações impostas pelas contingências his-
tóricas e culturais sem que estas sejam suprimidas. A Declaração Universal dos 
Direitos Humanos (DUDH), adotada em 1948, propõe-se como resposta, 
postulando um sistema ético-jurídico que visa garantir a dignidade, liberda-
de e igualdade humanas. No entanto, permanece a indagação: seria a DUDH 
epistemologicamente fundada e logicamente consistente para sustentar uma 
universalidade normativa?

O risco de fundamentações éticas frágeis revela-se historicamente na 
atuação de regimes que absolutizam máximas particularistas cuja estabilização 
ética não compreende-se dentro de uma lógica formalmente demonstrável, 
como foram as teocracias inquisitórias e os regimes autoritários de extrema 
direita, cuja supressão das subjetividades humana foi legitimada por uma série 
de máximas éticos jurídicas e posteriormente normativas sem fundamentação 
na metafísica de costumes dos povos ou qualquer arcabouço lógico. Assim, 
torna-se imperativo investigar se é possível, na esfera jurídica, fundar uma prá-
tica normativa ancorada em princípios éticos e epistemológicos universais.

Este trabalho busca investigar se a DUDH, a partir das concepções teó-
ricas da deontologia e da metafísica dos costumes kantiana, e a epistemologia 
metodológica cartesiana, com sua ênfase na consciência enquanto fundamen-
to primordial do homem, logo descobrir se submetida ao crivo metodológico 
de validade filosófica, satisfaz os critérios necessários para a constituição de um 
fundamento normativo legítimo. A análise visa elucidar se a DUDH consegue 
articular uma justiça verdadeiramente global, respeitando a pluralidade cultural 
sem abdicar da universalidade ética e da estabilidade social.

Do imperativo categórico
Immanuel Kant contempla a transformação social que acarretaria na fase 

de desenvolvimento do capitalismo e dos Estados modernos em que Nietzs-
che em seu célebre aforismo declara que matou Deus, ambos os autores vi-
ram-se em um mundo que acabara de delimitar as ciências, cada uma com sua 
própria complexidade e autonomia, isto é, ambos observaram o momento da 
humanidade em que os valores éticos desassociaram-se da ordem cósmica. O 
próprio Kant, mesmo admitindo o teísmo reconhece que a fé não compete 
a razão, e questionava as provas filosóficas da existência de Deus, mas ainda 
assim assume uma posição quase dostoieviskiana ao não considerar critérios 
empíricos, como mera empatia, para uma construção moral sólida, como ex-
plicita Andrew Bowie:

The austerity of  some of  what Kant has to offer here is a result 
of  the restrictions we have observed. The second Critique and the 
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Foundation of  the Metaphysics of  Morals are attempts to give 
a basis for morality without appeals to divine authority. The still 
commonly held belief  that morality needs an absolute foundation 
of  the kind provided by theology is not necessarily compelling. 
Perhaps all I need to prompt me to act morally is the awareness 
that other people can suffer as I can.
Kant, though, remains concerned to give a definitive justification 
for the criteria one uses to judge what one should da, not least 
because he sees the need to have ways of  justifying legal sanctions 
on those who do not accept the demand to act morally.
The striking thing about what he proposes is that it does not in-
volve concrete moral commandments.(Bowie, 2013, p. 15-16)

Entretanto a compreensão da ética desvinculada a uma ordem cósmica 
interpõe-se como um desafio, dado que a validação valorativa de uma conduta 
sem o alicerce absoluto torna-a dependente da constituição de uma estrutura 
lógica cristalizada. Neste cenário, Kant estabelece o que chama de máximas éti-
ca, estas podem ser compreendidas como princípios subjetivos de ação que ex-
pressam a intenção e a racionalidade do agente moral. Para Kant, a moralidade 
não se restringe à conformidade externa com normas, mas reside na disposi-
ção interna de agir conforme um princípio que seja passível de universalização, 
de modo a ser validado como uma lei universal sem gerar contradições. Este 
processo é mediado pelo Imperativo Categórico, a máxima áurea que exige 
que o agente aja apenas segundo uma regra que possa ser desejada como uma 
lei válida para todos os seres racionais Chegando ao suprassumo de sua teoria 
moral, estabelecendo uma lei áurea, composa de duas principais proposições “age 
só segundo máxima tal que possas ao mesmo tempo querer que ela se torne universal” (KANT, 2011, 
p. 51). e “age de tal maneira que possas usar a humanidade, tanto em sua pes-
soa como na pessoa de qualquer outro, sempre e simultaneamente como fim e 
nunca simplesmente como meio.” (KANT, 2011, p. 59).

Esse imperativo não apenas desconsidera qualquer fundamentação moral 
particularista, mas também confirma a necessidade de um ordenamento lógi-
co e universal do agir humano. O conceito de autonomia implica que a razão, 
enquanto faculdade de autodeterminação, se constitui como o fundamento 
essencial de qualquer princípio moral.

Assim, as máximas éticas kantianas independem de espaço e tempo ou 
acidentes ocasionais, tendo caráter universal com alicerce na epistemologia e 
construída sob a lógica. Sob o mesmo metodismo, iremos aferir se é válido 
transfigurar juridicamente máximas racionalmente justificáveis e pragmatica-
mente aplicáveis, assim deve-se recorrer às acepções apriorísticas das quais fun-
dam-se qualquer juízo, usaremos aqui a mais franca e simples metodologia para 
isso.
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Do ponto indubitável
René Descartes é comumente referenciado como um filósofo que du-

vidou de tudo, devido a dúvida hiperbólica, metodologia radical e destrutiva 
que Descartes adota em sua busca pela certeza absoluta. Descartes propõe 
um método de dúvida metódica, que se desvia das incertezas cotidianas para 
atingir uma dúvida totalizante e abrangente, como fundamenta o próprio em 
suas meditações:

2. Arquimedes, para tirar o globo terrestre de seu lugar e transpor-
tá-lo para outra parte, não pedia nada mais exceto um ponto que 
fosse fixo e seguro. Assim, terei o direito de conceber altas espe-
ranças, se for bastante feliz para encontrar somente uma coisa que 
seja certa e indubitável. 3. Suponho, portanto, que todas as coi-
sas que vejo são falsas; persuado-me de que jamais existiu de tudo 
quanto minha memória repleta de mentiras me representa; penso 
não possuir nenhum sentido; creio que o corpo, a figura, a exten-
são, o movimento e o lugar são apenas ficções de meu espírito. 
O que poderá, pois, ser considerado verdadeiro? Talvez nenhuma 
outra coisa a não ser que nada há no mundo de certo. (Descartes, 
2002, p. 29)

capaz de questionar até os pilares mais sólidos do saber, incluindo a ma-
temática e as percepções sensoriais. Esta dúvida não se limita a uma incerte-
za passageira de modo que expande-se ao ponto hiperbólico, este suspende 
em totalidade o conhecimento, em uma tentativa de purgar qualquer crença 
que possa ser sujeita ao erro. Portanto age como uma ferramenta do saber de 
que desmantela tudo que se conhece como verdade indubitável, um alicerce 
único para a própria acepção estrutural do pensamento contingente retroati-
vamente aplicado, no caso do autor, o inevitável reconhecimento de si mesmo 
como um sujeito ativo na estrutura de dubitação radical, de que a própria dú-
vida exige necessariamente a existência de um pensador racional que a expe-
riencie. Assim, a dúvida hiperbólica suspendendo de juízo todas as acepções 
precedentes, identifica inevitavelmente um fundamento absoluto e irrefutável.

O Cogito não é, portanto, apenas uma afirmação de existência, mas a 
formulação de uma verdade absoluta que se ergue sobre a estrutura da dúvi-
da. O sujeito pensante não apenas se prova como ser, mas também se valida 
como fonte de certeza última. A epistemologia cartesiana, sob este método, 
postula a consciência como o precedente essencial da existência; e assim, justifi-
ca o homem como um ser ativamente pensante, portanto categoricamente ra-
cional. Sob essa metodologia, pode-se estabelecer em essência o fundamento 
universal do direito, deste ponto, a lógica constituirá uma tese legítima.

Do fundamento do fenômeno jurídico
Retornando a Kant, leciona Leonardo Freire
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Assim, as leis, que são princípios internos de motivação, prescre-
vem uma obrigação e determinam as ações consideradas em si 
mesmas são leis éticas ou da moralidade. Mas aquelas leis que são 
dirigidas a ações externas, que prescrevem uma conduta determi-
nada que podem ser avaliadas externamente, apenas na medida em 
que estão em conformidade ou não com elas, são ditas jurídicas.
(FREIRE, 2011 p. 65)

postula portanto o direito como uma categoria sobreposta da membrana 
social expressa pela autonomia praxeológica apriorística da deontologia pro-
priamente humana, que quando externalizadas com vigor comunitário trans-
figuram-se em normas jurídicas.

Abstendo-se de qualquer juízo anterior, pode-se considerar, sob uma 
análise empirista, o direito como sendo uma regulação social utilitária cons-
tituído sob ordem política e visando a coletivização da subsistência enquanto 
proteção da ordem social, ou seja, para evitar a barbárie estabelecemos um cri-
terioso regime de regras, com objetivos, métricas e punições, coisa absoluta-
mente admissível quando trata-se de civilizações complexas.

Entretanto esta perspectiva admitindo que a ordem social seria o bas-
tante para o desenvolvimento de uma ordem jurídica, deve também assumir 
que qualquer sociedade hierárquica tem por definição um sistema jurídico, 
logo, teria de admitir que formigas estão sujeitas a normas jurídicas. O direito 
entretanto funda-se na regulação racional de condutas sob prescrição normati-
va cujo critério de validação individual apenas concebe-se quando admitido a 
valoração metafísica, esta ditadora de costumes já presentes antes mesmo da 
prescrição normativa, associando-se a construção de um sistema logicamente 
justificável, posteriormente dominando as ações práticas.

Não obstante, segundo Kant, é possível determinar a priori a condição sob a qual as ações que 
dependem do arbítrio humano podem ser caracterizadas como morais, isto é, como boas sem restri-
ção e, por conseguinte, como necessariamente boas para todos, a condição da moralidade das ações 
sendo a conformidade de suas máximas a leis universais, ou válidas de modo geral para todos. 
Tal é o imperativo categórico, que exige a aptidão das máximas de nossas ações a serem pensadas 
como uma lei universal. O imperativo categórico é, portanto, um princí-
pio metafísico no domínio prático.(ALMEIDA, 2006, p. 214, grifo nosso)

Ou seja, em essência, o direito é uma categoria restritiva e fundamen-
talmente humana, é necessariamente precedido por consciência de interdepen-
dência categórica que visa expandir a subsistência humana coletivizada e hie-
rarquizada, quando suspenso de juízo, permite uma análise em conceito puro, 
na qual necessita estar intimamente ancorado na metafísica(quando tratamos 
de costumes apriorísticos presentes em todas as sociedades que formalizaram 
leis) e inevitavelmente admite em sua própria concepção estrutural a primazia 
ontológica idealista.

De modo que apenas realiza-se enquanto direito legítimo quando comu-
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nitariamente aceitado pela multiplicidade de acordo das vontades humanas, 
sendo inexoravelmente ilegítimo caso seja somente institucionalmente posi-
tivo.

as pretensões jurídicas dos indivíduos apenas se tornam genui-
namente “conformes ao direito” caso sejam consideradas como 
decorrência de uma lei autônoma da vontade geral em uma 
comunidade política justa. A coerção externa envolvida e que 
define o conceito de direito a algo apenas é legitimada caso con-
siderada uma expressão de uma vontade omnilateral de todos os 
homens.(TREVISAN, 2014, p. 230-231, grifo nosso)

Realiza-se, portanto, no curso de uma ordem pressuposto pela metafísica 
fundamenta-se na lógica, a posteriori visa a estabilização da ordem pública sob 
a normatização da conduta.

Pressupõe-se no conceito de direito um predicado analítico inerente, que, 
se não admitido, inviabiliza essencialmente sua indentidade: a razão.

E se é humano, deve-se compreender uma categoria extremamente rele-
vante da natureza humana em Kant.

Da dignidade humana
Em termos kantianos, ao debater a natureza humana, deve-se admitir 

necessariamente a dignidade de toda e qualquer pessoa humana, esta trans-
cende a concepção utilitarista ou instrumental do ser humano, afirmando-o 
como um ser cujo a valoração identitária pauta-se intrinsecamente na noção 
de que este é, acima de qualquer acidente, auto regulador moral de fim ensi-
mesmado e merecedor natural de dignidade, esta pertence como categoria ana-
lítica do sujeito, portanto é inalienável e indeclinável, este vínculo é bem defini-
do pelo autor: 

No reino dos fins, tudo tem ou um preço ou uma dignidade. Quando uma coisa tem preço, pode 
ser substituída por algo equivalente; por outro lado, a coisa que se acha acima de todo o preço, e 
por isso não admite qualquer equivalência, compreende uma dignidade.(Kant ,2011, p. 54)

A dignidade, para Kant, não é uma qualidade comparável, mas algo ab-
solutamente único, radicado na autonomia moral e na razão prática do sujeito. 
Ela se torna o fundamento de toda a moralidade e do direito, pois, ao conferir 
a cada indivíduo o status de fim em si mesmo, Kant estabelece que o ser hu-
mano deve ser tratado com o mais alto respeito, que está além de qualquer 
cálculo utilitário ou contingência social. Essa concepção de dignidade está 
profundamente conectada com a capacidade do ser humano de se autodeter-
minar, ou seja, de legislar para si mesmo a partir da razão, sendo, portanto, 
sua liberdade não uma mera autorização externa, mas uma expressão da razão 
pura que fundamenta a moralidade e através da mesma pode-se formr as má-
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ximas morais .

Autonomia da vontade é aquela sua propriedade graças à qual ela é para si mes-
ma a sua lei (independentemente da natureza dos objectos do querer). O princí-
pio da autonomia é portanto: não escolher senão de modo a que as máximas da 
escolha estejam incluídas simultaneamente, no querer mesmo, como lei universal. 
Que esta regra prática seja um imperativo, quer dizer que a vontade de todo o ser 
racional esteja necessariamente ligada a ela como condição. (Kant, 2007, p. 85)

A dignidade humana nessa estrutura filosófica não se limita na simples 
existência ou na satisfação das necessidades do indivíduo, mas na capacidade de 
agir moralmente, o que implica o respeito absoluto à liberdade do sujeito de 
escolher seu caminho de acordo com a razão, e não com interesses egoístas 
ou pragmáticos. “Vale salientar que os imperativos kantianos são possíveis em 
virtude da racionalidade humana e autonomia da vontade” (REMOR, 2018, p. 
294)

Para Kant, a dignidade humana é uma qualidade que se destina a todo 
ser racional, sem exceções, pois ela emerge diretamente da estrutura racional 
do ser humano, como uma propriedade que advém de sua natureza metafísica, 
ou seja, é um atributo essencial à própria condição humana.

O valor moral do homem não reside em suas ações externas ou nas con-
sequências delas, mas na intenções e princípios subjacentes à sua ação, que de-
vem ser universalizáveis e coerentes com a autonomia da razão. Esta é a ver-
dadeira fonte de sua dignidade.

A dignidade humana, então, não está vinculada a um valor social ou rela-
tivo, mas está ancorada em um imperativo racional e universal que transcende 
qualquer tipo de particularismo ou contingência histórica. Kant enfatiza, em 
diversos momentos, que o valor de um ser humano nunca pode ser reduzido a 
uma simples quantificação de suas ações ou à validade utilitarista de suas virtu-
des,um valor transcendental, irredutível a qualquer finalidade externa.

O conceito esta intimamente ligado à razão prática, ou seja, o próprio 
ato de agir livremente, ainda que em ideia compete a um processo dialético 
concretizado em si mesmo. Assim, o direito e a moralidade não podem existir 
sem o reconhecimento dessa liberdade racional, que, por regra, desconsidera 
a possibilidade moral de qualquer hierarquização injustificável. Esta concei-
tuação na qual o fio metafísico e de estabilização social mediado pela liberdade 
humana é citada ainda no preambulo da DUDH

“Considerando que os Países-Membros se comprometeram a promover, em coo-
peração com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos e liberdades fun-
damentais do ser humano e a observância desses direitos e liberdades,
Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mais 
alta importância para o pleno cumprimento desse compromisso” (ONU, 1948).



166   |   IX Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra - 2024

Esta dignidade e liberdade compete também ao sistema de uma morali-
dade universal que não discrimine, não relativize e não instrumentalize o ser 
humano, reconhecendo-o em sua dignidade intrínseca, independente de suas 
características externas ou contextos sociais.

Conclusão
Dado o exposto, sob esta lente de análise destrincha-se a ideia de que a 

razão é uma categoria de identidade fundamental do ser humano, e para o di-
reito, este restritiva e inerentemente pertencente a este gênero, também dá-se 
somente pela capacidade cognitiva específica contemplada pelas sociedades 
humanas. É possível portanto formular tese, a razão é pressuposto existencial 
do homem e do direito; são, portanto, conceitos sintéticos a priori, cuja via de 
extensão é justamente a capacidade de racionalização metafísica apriorística.

Portanto, se é todo ser humano naturalmente merecedor valores essen-
ciais é pelo direito que estes concatenam-se na realidade fática, isto é, o sim-
ples pertencimento ao gênero humano contempla conceitualmente esses va-
lores como predicado analítico quando tratamos como objeto primário e uno 
o ser humano, e aqui justamente intercepta-se a DUDH postula:

“Artigo 1
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dota-
dos de razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de 
fraternidade.

Artigo 2
4. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades estabe-
lecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, 
língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, 
riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição.
5. Não será também feita nenhuma distinção fundada na condição política, 
jurídica ou internacional do país ou território a que pertença uma pessoa, quer se 
trate de um território independente, sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a 
qualquer outra limitação de soberania.

Artigo 3
Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal.” (ONU, 1948, Art. 
1-3).

Pela análise até então concretizada, é se o valor humano tem fim ensi-
mesmado exclusivamente por seu pertencimento identitário apriorístico, é im-
possível a sustentação de que haja alguma hierarquia valorativa baseada seja no 
que for, a noção de que são todos iguais, merecedores dos mesmos direitos e 
deveres também afere necessariamente na proteção metodológica do indiví-
duo enquanto si mesmo e enquanto membro social, portanto, reconhece aqui 
a proteção específica de grupos minoritários e historicamente vulnerabilizados 
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e a inviolabilidade do Estado democratico de direito, além da inviabilidade ló-
gica da defesa da escravidão, tortura ou pena cruel. Como também postula a 
DUDH:

“Artigo 4
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o tráfico de escra-
vos serão proibidos em todas as suas formas.

Artigo 5
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou degradan-
te.

Artigo 5
Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhecido como pessoa perante a lei.

Artigo 7
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a igual pro-
teção da lei. Todos têm direito a igual proteção contra qualquer discriminação que 
viole a presente Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação.” 
(ONU, 1948, Art. 1-3).

Estes direitos devem então compreender qualquer um que seja huma-
no, portanto sua universalização também independe de qualquer acidente 
conceitual, tem portanto,valor epistemológico, lógico e são imperativos e uni-
versalizáveis, portanto, sob esta perspectiva a DUDH afere aos critérios e con-
templa validade plena como um imperativo ético-jurídico.
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Resumo:
Fundamentados na perspectiva histórico-crítico-dialética de interpretação/
leitura da realidade, o levantamento das concepções de gestão escolar na his-
tória do Brasil e, mais especificamente, da educação brasileira, impõe-nos 
como desafio buscar em referenciais bibliográficos e documentos e arquivos 
oficiais elementos que nos auxiliem traçar um sentido histórico de desen-
volvimento das concepções de escola e, sobretudo, da sua administração, ou 
seja, a sua relação organizacional de acordo com estruturas e superestruturas 
que a sustentam e conforme as determinações de cada período histórico que 
condicionam a contínua metamorfose do capitalismo na era moderna. Uma 
compreensão mais ampla da história nos fornece possibilidades para identi-
ficar nas determinações estruturantes da sociedade elementos dentre as con-
junturas que podem ser ferramentas de transformação social, ressaltando-se 
que as conjunturas de crise - praticamente perenes no capitalismo - propor-
cionam condições mais evidentes para conduzir a organização proletária na 
direção de sua irresignação libertadora. Temos, portanto, duas categorias 
temporais para organizar a reflexão acerca das concepções hegemônicas/
dominantes de gestão escolar na história da educação brasileira e, na medi-
da do possível, para identificar o perfil institucional dos gestores escolares 
como forma de demonstrar as relações de poder dos sistemas e instituições 
de ensino: a periodicidade mais ampla baseada no parâmetro de movimentos 
orgânicos (estruturais) e as temporalidades mais curtas, flexionadas pela pró-
pria dinâmica complexa e caótica da sociedade, ditas conjunturais.

Palavras-chave: Gestão escolar; História da educação; Institucionalização 
da educação no Brasil.

Esse estudo refere-se a uma pesquisa para doutoramento em fase de 
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finalização sobre o tema da gestão escolar democrática da escola pública 
brasileira, pela Faculdade de Educação da Universidade Estadual de Cam-
pinas (Unicamp), com o título “Gestão Democrática da Escola Pública sob 
a perspectiva da Pedagogia Histórico-Crítica: pressupostos filosóficos para 
uma práxis humanizadora do cotidiano escolar”. A pesquisa está sendo de-
senvolvida sob uma base bibliográfica e documental a respeito da história 
da gestão escolar no Brasil; os processos administrativos industriais e sua 
influência na organização e gestão das escolas; o princípio de direito à edu-
cação enquanto justiça pedagógica e curricular na escola socialmente justa; 
princípios filosóficos e pedagógicos da pedagogia histórico-crítica para a 
compreensão da gestão democrática como prerrogativa para a garantia da 
educação enquanto direito humano universal e subjetivo no interior das es-
colas públicas brasileiras.

Fundamentados na perspectiva histórico-crítico-dialética de interpreta-
ção/leitura da realidade, o levantamento das concepções1 de gestão escolar 
na história do Brasil e, mais especificamente, da educação brasileira, impõe-
nos como desafio a tarefa inicial de buscar, em referenciais bibliográficos, 
documentos e arquivos oficiais, elementos que nos auxiliem traçar um sen-
tido histórico de desenvolvimento das concepções de escola e, sobretudo, 
da sua administração, ou seja, a sua relação organizacional de acordo com 
estruturas e superestruturas que a sustentam e conforme as determinações 
de cada período histórico que condicionam a contínua metamorfose do ca-
pitalismo na era moderna, com os impactos que se impõem à dinâmica da 
organização escolar.

É comum que textos históricos e literários apresentem o modo de or-
ganização e a vida cotidiana no interior das escolas, seja com a intenção de 
explicitar as formas de vida epocais das sociedades, de nostalgizar a juventude 
- como cenário que contempla a vivência e reconstitui as descobertas da mo-
cidade ou mesmo a sua rebeldia/resistência - ou mesmo para correlacionar 
às demais instituições o papel da escola na formação social e, consequente-
mente, em meio às disputas pelo poder na ótica da sociedade de mercado e, 
num caminho inverso, suas matrizes.

Uma primeira necessidade que se coloca para esse tipo de organização 
analítica da história de um determinado fenômeno diz respeito à sua concep-
ção de temporalidade. O propósito aqui não corresponde, necessariamente, 
o de organizar uma nova periodicidade histórica a partir das formas de or-

1 Conforme Araújo (2009, p. 193): “o termo concepção tem sua emergência em língua por-
tuguesa no século XV, re deriva do latim, conceptio,onis, cuja origem advém do verbo 
concipěre, isto é, conceber no sentido de tornar juntamente, de reunir. Por sua vez, conceito 
é o particípio passado do verbo concipěre, ou seja, conceptum. Por conseguinte, concepção 
significa a ação de abranger, de reunir, de tomar juntamente. Desse modo, concepção 
refere-se à faculdade ou ao ato de aprender uma ideia ou questão, ou de compreender 
algo, um modo de ver, um ponto de partida, uma compreensão, um entendimento, uma 
noção”.
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ganização escolar, mas de inserir na historicização mais convencional dos 
períodos econômicos brasileiros2 um paralelo com as formas hegemônicas 
e dominantes de organização escolar. Conforme nos alerta Sanfelice (2008, 
p. 12): “nenhum objeto, por mais singular que seja, está interditado a um 
pesquisador que queira se comprometer com a visão de totalidade histórica; 
os objetos são o que são e se manifestam pela sua aparência e/ou essência”.

Dermeval Saviani (2013), em seu paradigmático estudo sobre a história 
das ideias pedagógicas no Brasil, orienta sua análise a partir da caracterização 
temporal de Gramsci (1891-1937) sobre os movimentos históricos orgâni-
cos (estruturais) e conjunturais, delimitando as suas implicâncias na orga-
nização (política, econômica e cultural) da sociedade no que pesa um certo 
tempo mais curto e outro mais amplo, de maior estabilidade e conservação 
das estruturas. Aos movimentos conjunturais, nessa acepção, entende-se os 
eventos de curta temporalidade dependendo da relevância da sua interven-
ção transformadora. Podemos pensar como exemplo, nesse caso, uma alte-
ração mais radical de um determinado grupo político que por um ou dois 
mandatos de quatro anos assumiu determinada instância de poder.

Gramsci […] considera que na análise de uma estrutura é necessário 
sempre distinguir entre os movimentos orgânicos e os conjunturais. 
Os movimentos orgânicos são relativamente permanentes enquanto 
os movimentos conjunturais são ocasionais, imediatos, quase aciden-
tais (Saviani, 2013, p. 10).

Esse movimento abala de certa forma as estruturas do poder e pode, 
no transcorrer do tempo, oferecer tanto condições para novos movimentos 
de transformação - reformadores ou, de forma extremada, revolucionários 
- assim como para velhas e novas reações de conservação. As oscilações de 
conjuntura correspondem a momentos em que há melhores possibilidades 
de transformação, desde que a capacidade de organização e mobilização das 
camadas sociais seja de tal forma que consiga pôr em prática as suas deter-
minações numa sociedade de classes e desde que haja as condições minima-
mente consolidadas de um sistema democrático.

Aos movimentos orgânicos, podemos compreender a formação de pe-
ríodos mais longos de caracterização do que Gramsci chama de “bloco his-
tórico”. A organização material, ideológica, cultural e, sobretudo, as relações 
de poder e dominação, constituem as bases das relações complexas entre a 
estrutura e a superestrutura da sociedade de classes. Em meio a essas rela-
ções é possível identificar as contradições sistemáticas do capitalismo, escan-
caradas nas diversas crises e, consequentemente, organizar os movimentos 
de resistência e emancipação. Conforme Saviani (2013, p. 11):

[…] se se verifica uma crise de certa extensão, isso manifesta que a es-

2 A partir da temporalização dos ciclos econômicos apresentada por Celso Furtado (2000).
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trutura está sendo atingida por contradições insanáveis que, no entan-
to, serão objeto de um empenho especial das forças interessadas na 
conservação da estrutura no sentido de resolver essas contradições. 
Esse empenho fornecerá a ocasião para que se organizem as forças 
antagônicas que visam a mostrar que já existem as condições para se 
instaurar uma nova estrutura.

Saber distinguir com certa precisão, num primeiro momento, o que é 
conjuntural e o que é orgânico é condição sine qua non para se avançar de 
uma posição sincrética caótica para, passando pelo crivo da análise crítica, se 
chegar a uma síntese (agora) global, capaz de engajar na “inércia do devir” a 
“história que interessa” à coletividade de trabalhadores e trabalhadoras, ago-
ra de forma não mais alienada e servil.

“A história de toda sociedade existente até hoje tem sido a história 
das lutas de classes”, assim Marx e Engels (2003 p. 26) iniciaram o primei-
ro item do “Manifesto Comunista”, publicado em 1848, intitulado “Burgue-
ses e proletários”. Se a luta de classes se manifesta desde os primórdios de 
qualquer sociedade em que a exploração de um grupo sobre outro, indepen-
dentemente de seu modus operandi, se faz presente, podemos compreender 
que na história do trabalho, da organização política e da própria cultura os 
interesses de dominação criaram, cada qual atendendo às suas particularida-
des histórico-geográficas, meios para que se estabelecessem clivagens sociais 
classificatórias e classistas moldadas por relações de subjugação sempre a 
uma maioria enquanto os privilégios pertencem a poucos. “Na Roma antiga 
temos os patrícios, os guerreiros, os plebeus, os escravos; na Idade Média, 
os senhores, os vassalos, os mestres, os companheiros, os aprendizes, os ser-
vos, e, em quase todas essas classes, outras camadas subordinadas” (Marx; 
Engels, 2003, p. 26). Para Marx e Engels, a nova sociedade burguesa, sur-
gida das ruínas do antigo sistema feudal, estabelece uma nova maneira de 
articular os antagonismos de classes, remodelando-os sob novas formas de 
opressão, em outras palavras: dando novas roupagens às velhas promessas, 
chantagens e ameaças.

Fernando de Azevedo (1976, p. 145), discutindo a respeito do atraso e 
do déficit quantitativo e, sobretudo, qualitativo do ensino profissionalizante 
durante o período imperial e no início do período republicano brasileiro, de-
nuncia que

[…] a burguesia, por toda parte, com o sentimento muito vivo das 
realidades que lhe dá o hábito dos negócios e com o apego às tra-
dições e aos valores, que correspondem aos seus interesses mate-
riais, tende a ligar o problema da instrução às suas necessidades e 
preocupações dominantes, e, embora a elite que a representa, o 
transponha sempre em termos de interesse geral para dissimular o 
seu egoísmo, não o resolve nunca de outra maneira senão no sen-
tido de seus interesses particulares.
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Dito isso, a compreensão mais ampla da história nos fornece possi-
bilidades para identificar nas determinações estruturantes da sociedade ele-
mentos dentre as conjunturas que podem ser ferramentas de transformação 
social, ressaltando-se que as conjunturas de crise - praticamente perenes no 
capitalismo - proporcionam condições mais evidentes para conduzir a orga-
nização proletária na direção de sua irresignação libertadora.

A periodização proposta, portanto, servirá como parâmetro para a aná-
lise das tendências organizacionais dos sistemas e instituições de ensino, mas 
não representam e nem poderiam representar os seus determinantes inexo-
ráveis. Tais períodos não são estáticos, como nem mesmo a própria história 
assim o é, mas orientam a reflexão crítica a partir de premissas históricas 
que, numa perspectiva crítico-dialética, se adequa melhor às fundamentações 
teóricas e metodológicas deste trabalho.

A questão da periodização é, sem dúvida, uma das mais relevan-
tes e também das mais complexas e, por isso mesmo, das mais 
controvertidas no campo dos estudos históricos. Em verdade, a 
periodização não é um dado empírico, isto é, não está inscrita no 
próprio movimento objetivo dos fenômenos históricos investiga-
dos. A periodização, enquanto uma exigência de compreensão do 
objeto, é, antes, uma questão teórica que se põe para o historiador 
ao enfrentar a tarefa de organizar os dados visando explicar o fe-
nômeno que se propôs investigar (Saviani, 2013, p. 12).

Aqui temos, portanto, duas categorias temporais para organizar a re-
flexão acerca das concepções hegemônicas/dominantes de gestão escolar na 
história da educação brasileira e, na medida do possível, para identificar o 
perfil institucional dos gestores escolares como forma de demonstrar as re-
lações de poder dos sistemas e instituições de ensino: a periodicidade mais 
ampla baseada no parâmetro de movimentos orgânicos (estruturais) e as 
temporalidades mais curtas, flexionadas pela própria dinâmica complexa e 
caótica da sociedade, ditas conjunturais.

Investigando a história da educação e da pedagogia, estudando as 
diversas correntes pedagógicas e examinando a evolução da orga-
nização escolar, foi possível, pela articulação de três níveis de aná-
lise (os níveis da filosofia da educação, da teoria da educação e da 
prática pedagógica), chegar à identificação das principais concep-
ções de educação […]. A partir desses estudos formulei, à guisa de 
hipótese de trabalho, a seguinte periodização das ideias pedagógi-
cas do Brasil (Saviani, 2013, p. 14).

Dessa forma, utilizaremos como referência principal a periodização 
estruturada por Saviani (2013) por entender que não somente os períodos 
econômicas devam permear a compreensão da organização escolar, mas que 
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junto das determinações socioeconômicas estão também as disputas/inte-
resses de classe acerca da educação e as suas concepções administrativas e 
pedagógicas. Seguem os períodos supracitados (Saviani, 2013, p. 19-20):

1. Primeiro período: ideias pedagógicas no Brasil entre 1549 e 1759 - 
monopólio da vertente religiosa da pedagogia tradicional: pedago-
gia brasílica ou período heroico (1549-1599); institucionalização da 
pedagogia jesuítica ou Ratio Studiorum (1599-1759).

2. Segundo período: ideias pedagógicas no Brasil entre 1759 e 1932 - 
coexistência das vertentes religiosa e leiga da pedagogia tradicio-
nal: pedagogia pombalina ou ideias pedagógicas do despotismo 
esclarecido (1759 a 1827); desenvolvimento da pedagogia leiga: 
ecletismo, liberalismo e positivismo (1827-1932).

3. Terceiro período: ideias pedagógicas no Brasil entre 1932 e 1969 - 
predomínio da pedagogia nova: equilíbrio entre a pedagogia tradi-
cional e a pedagogia nova (1932-1947); predomínio da influência 
da pedagogia nova (1947-1961); crise da pedagogia nova e articula-
ção da pedagogia tecnicista (1961-1969).

4. Quarto período: ideias pedagógicas no Brasil entre 1969 e 2001 - 
configuração da concepção pedagógica produtivista: predomínio 
da pedagogia tecnicista, manifestações da concepção analítica de 
filosofia da educação e concomitante desenvolvimento da visão 
crítico-reprodutivista (1969-1980); ensaios contra-hegemônicos: 
pedagogia da “educação popular”, pedagogia da prática, pedagogia 
crítico-social dos conteúdos e pedagogia histórico-crítica (1980-
1991); neoprodutivismo e suas variantes: neoescolanovismo, neo-
construtivismo e neotecnicismo (1991-2001).

Essa […] periodização, além de corresponder aos fatos investigados, 
tem a vantagem de guardar uma certa correspondência com o critério 
derivado da classificação das grandes concepções de filosofia da edu-
cação que subsumem as principais tendências pedagógicas (Saviani, 
2013, p. 20).

A título de esclarecimento, embora a referida periodização se encerre 
no ano de 2001, época da finalização do trabalho de pesquisa encabeçado 
por Saviani, ampliaremos o olhar referente à organização escolar do quarto 
período até o ano de 2024, marco temporal de finalização do decênio do 
Plano Nacional e Educação 2014-2024 (PNE, 2023), sem que tenhamos a 
intenção de ampliar a pesquisa realizada por esse autor, mas com a única 
finalidade de verificar junto ao que está proposto na meta 19 no PNE o que 
diz respeito à gestão democrática da educação.

O conceito de predominância ou hegemonia desenvolvido por Grams-
ci servirá de base para respaldar a seleção de quais ideias pedagógicas serão 
analisadas em cada período, assim como o fez Saviani para delimitar quais 
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correntes do pensamento pedagógico seriam elencados em sua análise. Cabe 
dizer que na pesquisa sobre as ideias pedagógicas no Brasil, Saviani (2013, p. 
20) esclarece que:

[…] a cada período corresponde a predominância de determinadas 
ideias pedagógicas, sendo isso o que diferencia os períodos entre si. 
Obviamente, essa forma de periodizar não deve excluir as ideias não 
predominantes, mesmo aquelas que jamais puderam sequer aspirar a 
alguma hegemonia. A história das ideias pedagógicas precisa, pois, in-
corporá-las em algum grau. Por isso a pesquisa contemplou, também, 
quando detectadas, as ideias pedagógicas não-hegemônicas.

Sendo assim, faremos a caracterização de cada período com o intuito 
de identificar nas suas ideias pedagógicas predominantes elementos que per-
mitam compreender as formas de conceber e de organizar a educação e, se 
possível, a instituição escolar.
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Resumo:
A hierarquia do saber, conforme descrita por Michel Foucault, desempenha 
um papel central na descaracterização do sujeito, especialmente no contex-
to jurídico, onde a linguagem altamente técnica atua como instrumento de 
poder e controle. O uso de terminologias complexas e jargões específicos 
limita o acesso ao conhecimento, reforçando a distância entre os operadores 
do direito e os sujeitos do processo, o que frequentemente marginaliza e 
silencia as vozes dos indivíduos. Gadamer (1997, p. 75) afirma que “a lin-
guagem é o meio em que se reúnem o eu e o mundo” e Heidegger (2002, p. 
134) declara que “a linguagem é a casa do ser”, enfatizando que a linguagem 
não apenas expressa a realidade, mas a constrói, influenciando identidades e 
moldando o processo de justiça. Ambos os filósofos criticam o uso desper-
sonalizado da linguagem, que transforma os sujeitos em objetos dentro de 
um sistema autoritário, contribuindo para a perpetuação de uma hierarquia 
epistemológica. Essa estrutura reforça o controle e a exclusão, destacando a 
necessidade de repensar o discurso jurídico. A pesquisa adota uma aborda-
gem qualitativa com viés dedutivo para analisar as implicações epistemológi-
cas da linguagem no sistema judiciário, propondo alternativas para tornar a 
prática jurídica mais democrática. O objetivo do estudo é refletir sobre como 
a transformação da linguagem jurídica pode garantir uma participação mais 
efetiva dos sujeitos no processo judicial, assegurando que o discurso jurídico 
se torne uma ferramenta de emancipação, reconhecimento e preservação da 
identidade dos indivíduos, alinhando-se aos princípios de justiça e inclusão.
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Palavras-chave: Hermenêutica jurídica; Insuficiência financeira; Participa-
ção popular.

“E quando persiste o silêncio, é porque existe, com 
certeza, excesso de barulho”

Lilia Moritz Schwarcz

Introdução
Ao se começar um debate, perdura o impasse entre o intrínseco co-

nhecimento e a sua disseminação através dos mecanismos de discurso. Na 
convivência social entre o que é difícil e aquilo que é entendido, promete-se 
o primeiro e mais complexo ardor dessa discussão: se a ignorância da lin-
guagem está naquele que a desconhece ou se está nos operadores daquele 
conhecimento.

Na baila do aprendizado, o caminho educativo para saciar-se é estru-
turado pelos métodos de comunicação. Em outros termos, antes de você 
aprender algo, você fala, você ouve e você questiona. A arte de promover 
um ensinamento é conduzida pela organização de uma possibilidade educa-
tiva, só se aprende quando é ensinado a aprender.

No âmbito jurídico, presume-se que os profissionais do direito ingres-
sem na profissão munidos de conhecimentos epistemológicos voltados para 
a justiça. Em consonância com o disposto no art. 134 da Constituição Fede-
ral1, espera-se que a difusão dos serviços jurídicos ocorra de maneira a aten-
der às necessidades da população socio-financeiramente prejudicada. 

Ao abordar os déficits legais no Brasil, a Defensoria Pública se destaca 
ao oferecer assistência jurídica gratuita, desempenhando um papel crucial na 
garantia do acesso à justiça. Além disso, apesar das dificuldades impostas 
pela interpretação do direito, também atua como um agente capaz de eluci-
dar as complexidades e lacunas existentes na garantia dos direitos sob inter-
pretação normativa, se tornando fundamental, pois, sem esse suporte, tais 
pontos se tornariam obstáculos intransponíveis para muitos indivíduos.

A perspectiva de hipossuficiência no âmbito do direito baseia-se nos 
fatores primordiais das garantias constitucionais, destacando a premissa de 
que indivíduos economicamente desfavorecidos, no sentido legal do termo, 
devem ter acesso aos mesmos serviços e atendimentos, vez que, legalmente, 
são sujeitos de direitos.

No contexto jurídico, a habilidade de redação é um elemento de res-

1 Art.134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na 
forma do art. 5º, LXXIV.
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peito e contribui para a efetivação do devido processo legal. 2No entanto, é 
imperativo discernir entre uma redação naturalmente robusta e aquela que 
assume caráter meramente burocrático. Observa-se que o conhecimento ju-
rídico tem sido tratado como um privilégio, refletindo-se na ausência de efe-
tiva transmissão do direito, por meio do “juridiquês” 3 das peças processuais.

Hans-Georg Gadamer (1997) apresentou uma proposta de abordagem 
hermenêutica fenomenológica que sublinha a relevância do diálogo e da in-
terpretação contextual na apreensão das normas jurídicas. Sustenta que a in-
terpretação transcende meramente uma atividade técnica, sendo um proces-
so dinâmico suscetível à influência de elementos como tradição, linguagem e 
pré-compreensão. 4

No âmbito do acesso à justiça, Gadamer ressalta a imperiosidade de 
considerar não apenas o texto legal, mas também o contexto social, econô-
mico e cultural que configura a compreensão do direito. Essa perspectiva 
gadameriana encontra aplicabilidade no entendimento das complexidades 
inerentes ao processo interpretativo jurídico, especialmente no que concerne 
à equidade e à compreensão abrangente dos elementos contextuais que per-
meiam o universo jurídico.5

A disparidade no conhecimento entre aqueles desprovidos de forma-
ção jurídica e os que concluíram um curso de cinco anos em uma faculdade 
de direito é evidenciada, mesmo que esse fator seja de caráter puramente 
educacionista. Essa discrepância na bagagem educacional suscita reflexões 
sobre a desigualdade no acesso à justiça, considerando que o domínio do 
conhecimento jurídico não deveria ser um luxo, mas sim um elemento es-
sencial para a equidade, tal como explicita o Gadamer.

No vasto panorama da hermenêutica jurídica, o pensamento de Martin 
Heidegger (2002) emerge célebre por sua obra “Ser e Tempo”, que delineou 
uma abordagem fenomenológica6 revolucionando a compreensão da inter-
pretação das normas jurídicas. Ao ler os seus escritos, somos conduzidos, 
mesmo que involuntariamente, a promover relações entre o ser humano e a 

2 Miguel Reale destaca que a linguagem jurídica deve ser clara e acessível, funcionando 
como instrumento para a aplicação justa do Direito, sem formalismos excessivos que 
dificultem a compreensão.

3 “Juridiquês” refere-se ao uso excessivo de termos técnicos, expressões rebuscadas e lin-
guagem formal no discurso jurídico, dificultando a compreensão por pessoas que não 
possuem formação na área do Direito.

4 Abordagem hermenêutica fenomenológica da compressão das normativas jurídicas. 
Conceito difundido pelo Gadamer em sua obra “Verdade e Método”.

5 Hans-Georg Gadamer defende, em sua obra “Verdade e Método” (1997), que a interpre-
tação jurídica deve ir além do texto legal, considerando os fatores sociais, econômicos e 
culturais que influenciam a compreensão do direito. Sua abordagem hermenêutica desta-
ca a importância do diálogo e da contextualização na aplicação das normas jurídicas.

6 Abordagem interpretativa desenvolvida por Martin Heidegger, que analisa a interpreta-
ção como um fenômeno existencial, destacando a relação entre linguagem, contexto e 
experiência humana.
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interpretação - maneira a qual somos sujeitos ao aprendizado.
Nisso, promoveu uma ruptura com as abordagens convencionais, ele-

vando a hermenêutica a uma dimensão existencial, à luz de Heidegger, deixa 
de ser uma mera atividade técnica para se tornar uma imersão profunda na 
realidade vivida, onde cada interpretação é uma manifestação única da exis-
tência humana diante das normas legais e desafia a dicotomia entre sujeito e 
objeto, desvendando o complexo à compreensão do direito e indissociavel-
mente com a experiência humana. 

Tratar a linguagem como inclusiva, não é escrever de modo fútil. E, 
por este motivo, essa análise vislumbra demonstrar que a atualização dos ter-
mos não prejudica o fascínio de operar o direito, mas a permanência da utili-
zação arcaica de algumas expressões que não são necessários ao julgamento 
da lide suscita o preconceito e grita à soberba.

Postulações históricas da linguagem jurídica 
A Escola da Exegese, eminentemente ativa na França durante o século 

XIX, configurou-se como uma abordagem notável na interpretação jurídica. 
Divergindo de outras correntes contemporâneas, preconizava uma interpre-
tação extremamente literal das leis, conferindo primazia ao texto normativo 
em detrimento de outros elementos interpretativos.

A metodologia exegética era fundamentada na convicção de que a 
apreensão do significado das leis deveria ser alcançada mediante uma análise 
textual rigorosa, excluindo elementos exteriores ao próprio texto legal. Sob 
tal perspectiva, a genuína intenção do legislador residiria intrinsicamente no 
texto da lei, e, por conseguinte, a interpretação deveria restringir-se a uma 
busca escrupulosa e meticulosa pela vontade do legislador manifestada no 
texto normativo. 7 Os juristas vinculados a essa corrente empreendiam es-
forços notáveis para desvendar a intenção legislativa por meio da análise tex-
tual, muitas vezes utilizando métodos gramaticais e linguísticos detalhados 
para extrair o significado preciso das palavras empregadas nas leis.8

Já no século XX, a hermenêutica, tradicionalmente encarada como 
uma disciplina voltada à interpretação textual, adquiriu uma dimensão mais 
filosófica, substancialmente influenciada pelos pensadores Martin Heidegger 
e Hans-Georg Gadamer. Esse movimento representou uma significativa 
transformação na abordagem hermenêutica, transcendendo o mero escopo 
técnico e textual para incorporar elementos mais abstratos e filosóficos.

A hermenêutica fenomenológica, impulsionada sobretudo pelas refle-
xões de Martin Heidegger (1998), elevou a interpretação a uma esfera mais 
profunda, destacando a importância da compreensão prévia e do diálogo 
7 François Geny, buscava, por meio de métodos gramaticais e linguísticos detalhados, des-

vendar a intenção legislativa intrínseca ao texto normativo.
8 Entendimento de Maria Amália Dias de Moraes em A Escola da Exegese - Esboço de 

uma Justificação Histórica- v. 22, n. 56, p. 43-52, set./dez.
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entre o intérprete e o texto. Nessa perspectiva, a compreensão não é sim-
plesmente uma atividade técnica, mas sim um encontro entre o sujeito e o 
objeto interpretado, buscando explorar as estruturas fundamentais da expe-
riência interpretativa e ressaltando a necessidade de considerar as pré-noções 
do intérprete que moldam a apreensão do significado.

Por outro lado, a hermenêutica existencial, desenvolvida por Hans-
Georg Gadamer e influenciada por Heidegger, enfatiza a relação intrínseca 
entre a experiência humana e a interpretação. Aqui, a interpretação não é um 
processo isolado, mas sim um fenômeno essencialmente vinculado à exis-
tência humana. Gadamer argumenta que nossa compreensão do mundo é 
inseparável de nossa experiência de vida, e essa interconexão influencia dire-
tamente a forma como interpretamos textos e contextos destacando, assim, 
a natureza profundamente enraizada da interpretação na existência huma-
na.9

Hierarquia do saber
A hierarquia do saber, conforme Michel Foucault, representa uma es-

trutura que organiza e distribui o conhecimento de forma desigual, legiti-
mando certos discursos enquanto marginaliza outros. Foucault explica que 
“não há relação de poder sem constituição correlativa de um campo de sa-
ber, nem saber que não suponha e não constitua, ao mesmo tempo, relações 
de poder” (FOUCAULT, 2014, p. 29)10. Essa interdependência entre saber e 
poder demonstra como o controle do conhecimento está diretamente ligado 
à capacidade de disciplinar e dominar os indivíduos. 

No sistema judiciário, isso se manifesta por meio de terminologias téc-
nicas e jargões especializados que, ao limitar o acesso ao conhecimento ju-
rídico, estabelecem uma divisão clara entre os operadores do direito e os 
sujeitos do processo. Essa centralidade da linguagem como instrumento de 
poder permite que ela funcione como mecanismo de exclusão, reforçando 
desigualdades epistemológicas e dificultando a realização da justiça11.

Essa hierarquia surge, segundo o autor, de práticas históricas que es-
tabelecem “regimes de verdade”. Esses regimes consistem em “os tipos de 

9 Norma Côrtes aprofunda a análise da hermenêutica existencial de Gadamer, demons-
trando como a experiência humana é fundamental para a compreensão e a interpretação. 
A autora evidencia que a interpretação não é um processo neutro, mas sim influenciado 
pela história, pela tradição e pela própria existência do intérprete.

10 Foucault estabelece uma relação entre o poder e o saber, argumentando que o conheci-
mento não é neutro, mas sim produzido e controlado por aqueles que detêm o poder. A 
hierarquia do saber, nesse sentido, serve como um mecanismo de dominação, legitiman-
do determinados discursos e marginalizando outros.

11 Ao analisar a relação entre linguagem e compreensão, Gadamer contribui para a reflexão 
sobre como a linguagem jurídica, por ser especializada e complexa, pode ser utilizada 
como instrumento de poder, dificultando o acesso à justiça e reforçando desigualdades 
sociais, embora a obra se trate do viés hermenêutico. 
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discurso que ela [a sociedade] aceita e faz funcionar como verdadeiros; os 
mecanismos e as instâncias que permitem distinguir entre enunciados verda-
deiros e falsos” (FOUCAULT, 1996, p. 12). 12

Foucault argumenta que a hierarquia do saber surge de práticas históri-
cas que instituem regimes de verdade, ou seja, formas específicas de valida-
ção do conhecimento aceitas como legítimas em determinados contextos13. 
Essas práticas consolidaram-se em instituições como a academia e o sistema 
judiciário, que legitimam discursos técnicos e especializados, posicionando 
certos indivíduos como autoridades e subordinando aqueles sem acesso ao 
mesmo repertório técnico. No sistema judicial, essa dinâmica é particular-
mente evidente: o uso de uma linguagem jurídica complexa impõe uma ver-
dade institucionalizada que pode descaracterizar a experiência dos sujeitos. 
Gadamer, ao enfatizar a importância do diálogo interpretativo, ressalta que 
a linguagem deve ser um meio de compreensão mútua, enquanto Heidegger 
alerta para os perigos de uma linguagem instrumentalizada, que reduz o in-
divíduo a um objeto dentro de estruturas institucionais.14

Essas críticas ganham relevância no contexto da construção da verdade 
judicial, onde a autoridade do discurso jurídico pode obscurecer a voz dos 
sujeitos e marginalizar suas perspectivas. Sob a ótica de Gadamer, a técnica 
jurídica deve transcender sua função técnica e buscar um entendimento que 
valorize a subjetividade. Já Heidegger defende que o ser humano não deve 
ser objetificado pelas estruturas institucionais, sendo essencial preservar sua 
identidade no processo judicial15. Para enfrentar esses desafios, é necessário 
repensar a democratização do saber jurídico e promover uma linguagem 
mais acessível e inclusiva. A simplificação do discurso e a valorização das ex-
periências subjetivas podem não apenas corrigir a desigualdade epistemoló-
gica, mas também assegurar a dignidade dos envolvidos, tornando o sistema 
mais equitativo e justo.

12 O conceito de “regimes de verdade” em Foucault refere-se aos mecanismos sociais e dis-
cursivos que determinam o que é aceito como verdadeiro em uma sociedade, moldando 
práticas e relações de poder.

13 Michel Foucault define “hierarquia do saber” como a estrutura que organiza e distribui o 
conhecimento de forma desigual, privilegiando certos discursos e marginalizando outros, 
reforçando relações de poder.

14 Para Foucault, essa dinâmica, ao criar uma divisão entre aqueles que detêm o conhe-
cimento e aqueles que não o possuem, contribui para a manutenção de desigualdades 
sociais. Essa perspectiva encontra eco nas outras obras, que enfatizam a importância do 
diálogo interpretativo para a construção de um conhecimento mais justo e equitativo.

15 Gadamer e Heidegger, em obras distintas, convergem na crítica ao uso técnico da lin-
guagem que desumaniza os sujeitos e obscurece suas experiências. Gadamer (Verdade e 
Método) e Heidegger (Ser e Tempo).
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Linguagem do eu e o mundo
Hans-Georg Gadamer, em Verdade e Método (1997), destaca que “a lin-

guagem é o meio em que se reúnem o eu e o mundo” (p. 75). Para ele, a lin-
guagem não é apenas uma ferramenta de comunicação, mas a base da com-
preensão humana e da relação com o mundo. Ela molda nossa percepção e 
forma a ponte entre o indivíduo e a realidade. Nesse sentido, compreender e 
interpretar o mundo depende diretamente da linguagem.

Gadamer critica a ideia de que a linguagem apenas descreve o mundo. 
Para ele, ela constrói o sentido da experiência humana, sendo influenciada 
pelas práticas e tradições culturais. No contexto jurídico, essa perspectiva 
revela como a linguagem técnica pode limitar a participação de quem não 
domina seus termos, criando barreiras ao entendimento e ao acesso à justiça.

Michel Foucault contribui a essa análise ao mostrar como o saber é 
estruturado em hierarquias 16que excluem certos discursos. No sistema jurí-
dico, isso se manifesta pelo uso de jargões técnicos que marginalizam sujei-
tos, reforçando desigualdades de poder e controle (Foucault, 2008). Assim, a 
linguagem jurídica pode dificultar o acesso ao conhecimento e a plena parti-
cipação no processo.

A visão de Gadamer, aliada às críticas de Foucault, evidencia a neces-
sidade de transformar a linguagem jurídica. Torná-la mais acessível e inclusi-
va pode garantir que os sujeitos do processo sejam ouvidos e reconhecidos, 
promovendo justiça e participação efetiva.

GADAMER (1997, p. 363) destaca que “tudo o que é compreendido 
encontra-se dentro de uma linguagem que nos precede e nos envolve”. Para 
ele, a linguagem é o fundamento essencial da compreensão, servindo como 
o meio pelo qual o mundo é interpretado e ganha significado. Não se trata 
apenas de uma ferramenta de expressão, mas do próprio horizonte que co-
necta o eu e o mundo, moldando as relações humanas e o processo de cons-
trução de sentido.

Linguagem do ser 
A relação entre a linguagem e o ser é central no pensamento de Mar-

tin Heidegger, que considera a linguagem como a “casa do ser”. Para Hei-
degger, a linguagem não é apenas uma ferramenta para expressar ideias ou 
sentimentos, mas sim o meio pelo qual o ser humano se relaciona com o 
mundo. Ele afirma que “a linguagem é a casa do ser, na qual o homem habi-
ta” (HEIDEGGER, 2002, p. 147).17

Esta visão sugere que a linguagem não apenas descreve a realidade, 

16 A hierarquia do saber, ao estabelecer quais conhecimentos são legítimos e quais são mar-
ginalizados, contribui para a manutenção de relações de poder. 

17 Para Heidegger, é através da linguagem que o ser humano se torna consciente de si mes-
mo e do mundo, estabelecendo relações significativas com os outros e com o mundo.
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mas é o próprio espaço onde o ser se revela, moldando a maneira como o 
ser humano entende a si mesmo e ao mundo ao seu redor. Em outra obra, 
Heidegger também destaca que “o homem é o ser que se interpõe entre o 
ser e o mundo, que abre e mantém a possibilidade de o ser se manifestar” 
(HEIDEGGER, 1989, p. 43), 18reafirmando o papel da linguagem na media-
ção entre o ser e o mundo.

Ao relacionar essa perspectiva com a teoria de Michel Foucault sobre 
a hierarquia do saber, é possível perceber uma crítica comum à instrumen-
talização da linguagem. Foucault argumenta que o saber, mediado pela lin-
guagem, se estrutura de forma desigual, favorecendo certos discursos e mar-
ginalizando outros. No contexto jurídico, por exemplo, a linguagem técnica 
pode agir como uma forma de exclusão, silenciando as vozes dos sujeitos 
que não compartilham o vocabulário especializado, como Foucault descreve 
em sua análise das práticas discursivas. Essa centralidade da linguagem no 
controle do conhecimento reforça uma hierarquia, que Heidegger também 
questiona ao destacar que, ao compreender o ser a partir da linguagem, há 
uma necessidade de repensar os mecanismos que determinam o que é dito e 
quem tem a capacidade de dizer.

Assim, à instrumentalização da linguagem é um ponto de convergência 
entre Heidegger e Foucault, ambos desafiando a linguagem como um sim-
ples meio de comunicação e propondo uma reflexão mais profunda sobre 
sua função na formação das identidades e na distribuição do poder no dis-
curso. Para Heidegger, a linguagem é a chave para o ser, enquanto Foucault 
nos alerta sobre as estruturas de poder que a linguagem pode reforçar. Am-
bos, portanto, apontam para a necessidade de uma abordagem mais inclusiva 
e menos hierárquica no uso da linguagem, reconhecendo seu papel funda-
mental na formação da realidade e nas relações de poder que ela estabelece.

Conclusão
O objetivo deste estudo foi refletir sobre como a transformação da 

linguagem jurídica pode garantir uma participação mais efetiva dos sujeitos 
no processo judicial, assegurando que o discurso jurídico se torne uma fer-
ramenta de emancipação, reconhecimento e preservação da identidade dos 
indivíduos, alinhando-se aos princípios de justiça e inclusão. Foi possível 
perceber que a linguagem, mais do que um simples instrumento de comu-
nicação, é uma estrutura que molda a forma como as pessoas se relacionam 
com o direito, com suas próprias identidades e com as instituições jurídicas.

À luz de pensadores como Heidegger, Foucault e Gadamer, é possí-
vel perceber que a linguagem jurídica, ao longo do tempo, tem sido instru-
18 Heidegger reforça a ideia de que a linguagem não é apenas um instrumento de comu-

nicação, mas sim o espaço onde se dá a relação entre o ser humano, o ser e o mundo. 
A linguagem, nesse sentido, é fundamental para a compreensão da realidade e para a 
constituição do sujeito.
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mentalizada de forma a servir interesses de grupos privilegiados, tornando-
se uma barreira para aqueles que não compartilham do vocabulário técnico. 
Heidegger nos lembra que a linguagem é a “casa do ser”, um espaço onde o 
mundo e o ser humano se encontram, revelando a identidade e a existência. 
A linguagem, portanto, não é apenas um meio de expressão, mas o meio 
pelo qual os indivíduos constroem e entendem a realidade ao seu redor. 
Foucault, por sua vez, traz uma crítica ao modo como a linguagem jurídica 
tem sido utilizada como um mecanismo de controle e exclusão, reforçando 
hierarquias de poder e silenciando vozes marginalizadas. Em contrapartida, 
a proposta de uma transformação dessa linguagem envolve a criação de um 
discurso jurídico mais inclusivo, que se distinga da lógica da exclusão e da 
técnica, para abrir espaço a uma comunicação que permita o reconhecimen-
to das diversidades sociais e culturais.

Gadamer, com sua hermenêutica filosófica, oferece uma perspectiva 
fundamental ao afirmar que a interpretação não deve ser uma tarefa neu-
tra ou distante, mas sim uma prática dialógica, em que as partes envolvidas 
no processo judicial possam interagir, compartilhar e negociar significados. 
Para ele, a linguagem não é uma ferramenta passiva de comunicação, mas 
um meio ativo de construção de sentido, o que implica que as normas jurí-
dicas não devem ser aplicadas de forma rígida e técnica, mas também devem 
ser sensíveis ao contexto e às transformações sociais.

Essa reflexão, portanto, responde à questão central deste estudo: a 
transformação da linguagem jurídica, ao ser pensada à luz das contribuições 
de Heidegger, Foucault e Gadamer, deve ir além da simples adaptação de um 
vocabulário técnico. Ela precisa ser uma reinterpretação do papel da lingua-
gem no direito, permitindo que ela se torne um meio de reconhecimento e 
preservação da identidade dos indivíduos, especialmente daqueles historica-
mente marginalizados. Quando a linguagem jurídica é reformulada para ser 
mais acessível, mais transparente e mais sensível às particularidades dos su-
jeitos envolvidos, ela pode efetivamente cumprir o seu papel de garantir uma 
participação mais efetiva e democrática no processo judicial. Isso significa 
que o discurso jurídico deixa de ser um instrumento de poder que mantém 
as desigualdades e passa a ser uma ferramenta de emancipação e inclusão, 
alinhando-se aos princípios fundamentais de justiça e dignidade humana.

A instituição democrática da carência dos direitos e deveres, promulga 
em sede de compressão que haja a ampla participação dos movimentos ci-
vis, como um todo, para que se obtenha a efetiva atuação do texto analítico 
como matéria de direito, atendendo as díspares bandeiras políticas. Assim, 
visa focalizar a atualização nos direitos fundamentais e na dignidade da pes-
soa humana para que se promulgue uma adequação mais abrangente, postu-
lou-se em sede de avaliação que não se instaura uma “insiceridade normati-
va”.

A transformação da linguagem jurídica é, portanto, um passo crucial 
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para a construção de um sistema de justiça mais justo e inclusivo, em que 
todos os sujeitos, independentemente de sua formação ou posição social, 
possam exercer plenamente seus direitos e ser reconhecidos na sua totalida-
de. Isso implica uma revisão crítica das práticas discursivas que predominam 
no campo jurídico, propondo uma linguagem que seja, de fato, um espaço 
de diálogo e de construção compartilhada de significado, onde o direito é 
acessível e verdadeiramente efetivo para todos.
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Resumo:
O objetivo do presente trabalho é socializar reflexões teórico-práticas que 
tiveram como campo experimental Cursos de Extensão em Direitos Huma-
nos e Cidadania Planetária em parceria com a Secretaria de Direitos Huma-
nos da Cidade de Niterói, sob os auspícios da Faculdade de Educação da 
Universidade Federal Fluminense e do Projeto PIPAS (Grupo de Pesquisa, 
Ensino e Extensão em Formação Inicial e Permanente de Educadores de 
Crianças e Jovens em Situação de Vulnerabilidades). O Grupo de Pesquisa 
trabalha a partir das demandas sociais da atualidade e atua há vinte e quatro 
anos na formação permanente de educadores sociais. A projeção de futuro 
de novos estudos e pesquisa na área da Pedagogia Social, Direitos Humanos, 
Formação de Professores e Movimentos sociais, passam necessariamente 
pela formação permanente do educador e apontam para a superação de es-
tados de interdição em que muitas comunidades se encontram. Desta feita, 
o público-alvo foi composto de Agentes Comunitários, Presidentes de Asso-
ciação de Moradores, Educadores Sociais, Representantes Governamentais 
e Representantes de movimentos sociais afins. O trabalho realizado dialoga 
com os conceitos: de Educação Permanente de Pierre Furter (2021), Educa-
ção e Política de Paulo Freire (1985), Teoria dos Três As de Araújo (2015), 
Pesquisa Participante Thiollent (1999).

Palavras-chave: Educação; Formação de professores; Direitos Humanos; 
Movimentos sociais; Pedagogia social.

Nossa pesquisa é realizada em favelas da cidade de Niterói, Estado do 
Rio de Janeiro que, com a crescente onda de violência, crianças e jovens en-
contram na escola um abrigo seguro para passarem suas vidas e planejarem 
seus futuros. Em muitos casos é o único recurso que encontram, mas os 
desafios são grandes para educadores e educandos, travando uma verdadeira 
luta para encontrarem sentido de ali estarem e permanecerem. Trata-se de 
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um momento delicado para educadores e educandos que se veem às vol-
tas com a necessidade de permanente superação na busca de sentido e uma 
educação que promova o desenvolvimento intelectual e humano, valorizan-
do as potencialidades de todos. Aqui compreendemos que o sucesso escolar 
do educando é também do professor, com reflexões nas famílias e socieda-
de. Em muitos casos a busca por dias melhores passa necessariamente pela 
escola, portanto a tarefa de um educador ultrapassa sim os muros da escola. 
Então faz todo o sentido o dito por Paulo Freire (2021), todo ato pedagó-
gico é um ato político, já que não há como dissociar a educação da política, 
não há como educar com neutralidade. E, não havendo neutralidade, seguem 
nossas reflexões sobre o tema.

Entre o mundo da escola e o mundo do tráfico um sim e um não 
faz toda a diferença não da escola 

Nas últimas duas décadas, temos dedicado nossa pesquisa à formação 
inicial e permanente de educadores de crianças e jovens em situação de vul-
nerabilidades. Utilizado o termo no plural por compreender que são vários 
e múltiplos vetores que atravessam essa camada da população trazendo de-
safios jamais vistos à educação. Um dos maiores desafios encontrados em 
nossa pesquisa reside na comunicação intergeracional promovendo o desen-
contro entre educadores e educandos. Como adepta dos estudos de Paulo 
Freire, usaremos os termos educador e educando, em substituição à profes-
sor e aluno, por sabermos se tratar muito mais do que categorias de análise, 
representa um modelo de sociedade, de homem e de mundo a projetar con-
cepções educacionais à educação.

Quando a comunicação intergeracional não ocorre, a comunicação 
não se processa e há um desencontro entre os objetivos do educador e do 
educando. A tarefa do educador se processa basicamente por meio da co-
municação verbal e, quando ela é interrompida, ocorre a incompreensão da 
mensagem e o ato de educar com base na comunicação oral fica prejudica-
do. Sabemos não ser a comunicação verbal a única forma por intermédio 
da qual a escola se comunica com os educandos, mas é o principal. Em si-
tuação de pesquisa, interagindo com educadores e educandos, exercitando a 
pesquisa participante Thiollent (1999) e interagindo com educadores e edu-
candos, a princípio percebemos como se educadores e educandos travassem 
um confronto, estivessem em lados opostos de uma mesma situação. Após 
a explanação de um determinado conteúdo, ouvimos: “Eu explico, mas eles 
não aprendem.”.

Embora a educadora tivesse mais de dez anos como regente de turma, 
com experiência em várias séries do Ensino Fundamental, dizia estar per-
dendo o interesse pelo trabalho, pois já não conseguia ensinar o básico aos 
seus educandos. Estava se sentindo desestimulada, pensando em tirar uma 
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licença, para buscar ajuda no sentido de melhorar o trabalho a ser realizado. 
Anos sucessivos de insatisfação no trabalho fizeram com que a professo-
ra pensasse que o problema era seu, sentindo-se cada vez mais isolada da 
turma. Descobrimos que o mesmo sentimento perpassava a vida de muitos 
educadores, um sentimento de frustração tomava conta do ambiente edu-
cacional gerando desinteresse pelo trabalho. Por seus turnos ouvíamos com 
frequência dos educandos: “Não entendo o que ela diz, parece outra língua.”

Aqui os educandos apartados da relação com o educador se ressen-
tiam, sentiam-se abandonados, desmotivados para continuarem com os es-
tudos, encontravam forças em seus colegas de classe que se ressentiam do 
mesmo mal. Como se um não pertencesse a realidade do outro, educado-
res e educandos persistiram em repetir o mesmo padrão de comportamento, 
acarretando o mesmo resultado. O tempo passa, não volta atrás, um mo-
mento precioso da formação de crianças e jovens é desperdiçado, ocorrendo 
o mesmo com a carreira do educador. Importa realizar nesse momento uma 
reflexão acerca da compreensão da categoria de pertencimento e da impor-
tância de educadores e educandos se perceberem como parte integrante de 
uma mesma realidade, como faces de uma mesma moeda. Sendo ambos in-
tegrantes de uma mesma realidade, precisam se entender, exercitando movi-
mentos de interação e interlocução, promotores do diálogo e da convivência.

Também detectamos em nossa pesquisa educadores que, embora se 
percebessem na mesma situação não ligavam e diziam: “O governo finge 
que me paga, eu finjo que trabalho e eles fingem que aprendem.”. Neste 
caso os danos que surgem a partir desse tipo de postura atravessam o fazer 
docente de forma danosa, deixando um rastro de destruição na vida de to-
dos os envolvidos.

Embora essa última postura seja menos comum, encontramos por um 
lado o educador descompromissado à frente de um processo educacional e 
por outro o educando como vítima do mesmo processo, indefeso, em mui-
tos casos achando que o problema é dele, que ele “não leva jeito para os es-
tudos”, frase muitas vezes reforçada pela escola e introjetada pelo educando. 
O mais grave de todo esse processo é que em muitos casos são exatamente 
essas crianças e jovens que não “levam jeito para a escola” que passam a “le-
var jeito” para o trabalho na boca de fumo. A relação é direta e a cada dia o 
não da escola, se transforma no sim do mundo do tráfico. A luta é desigual, 
mas vem junto com as demandas atuais à educação. A escola fazendo bem o 
seu papel, dificilmente os educandos se distrairão com o mundo do tráfico.

Nossas pesquisas apontam para movimentos de traficantes buscando 
nas favelas os meninos bem comportados, que se dão bem na escola, que 
gostam de estudar, os abordam e pagam estudos nas melhores escolas… 
O preço é alto, pois ao se formarem são obrigados a trabalhar para o seu 
“benfeitor” ... Detectamos altíssima presença dessa postura em cursos como 
direito, medicina e enfermagem. É uma relação cruel que se estabelece na 
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vida de crianças e jovens que são alcançados pelo tráfico antes da educação, 
deturpando a criação e os deixando sem opção. Fruto da ausência total do 
estado, a luta pela dignidade da vida humana é travada a todo momento em 
favelas e escolas, sem que quase ninguém saiba do que se passa e, em muitos 
casos, passam a ser cúmplices de uma situação que sequer tem noção.

Formação de professores de crianças e jovens vulneráveis: uma op-
ção política

Refletir sobre a formação de professores nos remete à compreensão 
de seu caráter permanente, acompanhando assim as demandas sociais e o 
avanço da ciência e suas inúmeras frentes. Por se tratar da escola como seu 
locus de atuação, é preciso considerar o quanto ela sofre influência direta da 
sociedade e, concomitantemente, a influencia. Nesse sentido urge a necessi-
dade de uma formação de professores para o tempo presente, que considere 
os educandos reais, como sujeitos passíveis de direitos. A luta por uma es-
cola que os aceite, considere e respeite, passa diretamente pela formação de 
profissionais da educação que atendam a demanda do nosso tempo. A lida 
com a educação nos ensina a perceber que, em muitos casos a formação dos 
professores se encontra no século XIX, os professores no século XX e os 
educandos no século XXI. Com três séculos de fosso entre escola, formação 
e ação, percebemos que cria aquilo que denominamos de mal-estar docente 
que impacta todos os sujeitos envolvidos na educação.

O mal-estar, nas últimas décadas, tem provocado o adoecimento de 
muitos professores e, consequentemente, aponta para o esgarçamento do 
tecido educacional-social da escola. Professores e alunos não se entendem, 
pois falam sobre o mesmo tema a partir de enfoques diferentes. O educador 
começa a construir a sensação de que já não é mais o mesmo, de que seu 
trabalho já não está funcionando da mesma forma e passa a sonhar com a 
aposentadoria, a contar os dias para o próximo feriado e a torcer para que a 
sexta-feira chegue logo. Alguns chegam a dizer que na segunda-feira, ao cal-
çar seus sapatos para irem à escola trabalhar, têm a sensação de que são de 
chumbo… É difícil para um pesquisador colher esse tipo de relato e muito 
mais difícil ainda para o profissional que se sente sem forças para ganhar o 
seu sustento e o de sua família. O que fazer?

Importa perceber que dentro do mesmo contexto degradado do traba-
lho, onde as relações pessoais e interpessoais se dão de forma superficial e 
em alguns casos até mesmo com violência verbal entre professores e alunos, 
existem práticas promotoras de sucesso, existe vida, alegria e bem-estar. O 
que se passa?

Nas últimas décadas, a formação de professores tem se constituído, em 
um tema de suma importância para os profissionais da educação. No pano-
rama educacional brasileiro, associada aos direitos humanos e pautada nos 
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movimentos sociais, traz nova conotação ao fazer e ao pensar dos formado-
res. Longe de ser a panaceia do mundo, desponta nesse cenário a Pedagogia 
Social como uma pedagogia possível, de inclusão e capaz de auxiliar educa-
dores e educandos na convivência escolar durante o processo de produção 
de conhecimento. Ela também atua na construção da cultura das relações 
humanas de paz e propicia um ambiente saudável para que o processo de 
aquisição do conhecimento se dê pautado no sucesso escolar e amplia os 
horizontes de formação, com impactos positivos para os familiares e socie-
dades.

Quando um educador se depara com a honrosa tarefa de educar ou-
tros educadores é porque já percorreu uma trajetória que o colocou nesse 
lugar de fala, é porque o que tem a comunicar pode provocar vários atraves-
samentos reflexivos na vida daqueles que estão no front do campo educacio-
nal. Cada educador sabe “a dor e a delícia” de ser o que é, não é vítima, mas 
sem saber do jogo que está sendo jogado no cenário educacional em que 
está inserido, provoca o necessário e saudável movimento de saber mais, de 
querer mais e melhor formação. O ser humano nasce pesquisador e, mes-
mo que sua curiosidade sobre o mundo, as pessoas e as coisas seja calada, é 
algo latente que reaparece a cada situação nova. Promover uma formação de 
professores compromissada com a perspectiva de um ser humano capaz de 
aprender com tudo e com todos, aponta para outro modelo de prática peda-
gógica que traduz uma lógica educacional que se perceba sempre em movi-
mento, assim como as pessoas, independente de cor de pele, conta bancária, 
credo ou orientação sexual. A busca pelo conhecimento é uma característica 
intrínseca ao ser.

Os cursos de formação de professores, em sua maioria, promovem 
mais retrocessos do que avanços quando inibem a autonomia do professor, 
fazendo dele repetidor de regras pré-estabelecidas. Este por sua vez fará o 
mesmo com seus educandos, garantindo assim, a reprodução de valores de-
sejados à manutenção de uma sociedade que precisa se manter como tal. 
Para sorte de todos, o purismo não existe e cada professor procura um jeito 
próprio de interpretar o aprendido e, por vezes, provoca um “furo” na bolha 
da sua formação, como se fosse uma falha na matriz e o inusitado acontece 
e o professor que outrora fora refém passa a sujeito autônomo, autor do 
próprio script e ator da sua própria história profissional. Atenção: aqui não 
se refere ao laissez-faire, e sim à um espaço que torna o educador maestro 
de suas ações pedagógicas, nos referimos à emancipação e autoria do fazer 
pedagógico docente.

Então a proposta é de um curso de formação capaz de prezar pela 
autonomia do sujeito docente, com base no diálogo, na troca de ideias e no 
respeito ao saber-fazer docente. De um curso vertical onde “poucos inspi-
rados” falam para muitos “sem nenhuma ou quase sem inspiração”. Uma 
proposta na contramão do sistema reprodutor seria uma formação perma-



192   |   IX Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra - 2024

nente que considere legítimo o saber docente e com ele dialogue com ética, 
dignidade e respeito, por meio de uma perspectiva do ser em eterno devir. 

Dos Direitos Humanos aos direitos dos manos: por uma pedago-
gia social para o Século XXI

Muito se fala hoje em dia sobre direitos humanos, a caminhada é lon-
ga, são anos a fio na luta pelo direito à vida e a educação entre tantos outros 
direitos. Nosso país é rico em texto, produtores de leis e pobre na consecu-
ção desses objetivos. Tirar do papel os artigos e transformá-los em realida-
de, fazê-los chegar ao dia-a-dia do cidadão brasileiro é uma luta desigual e 
em muitos casos a lei perde. O que se passa? Falta de compromisso técnico 
aliado à falta de vontade política por parte dos nossos governantes ao plane-
jarem políticas públicas? Somos bons de falas e ruins na execução das pro-
postas?

Pelo sim e pelo não, encontramos o exercício de uma Lei sendo exe-
cutado de forma frouxa, favorecendo o crescimento da marginalidade e da 
opressão do povo. Certa permissividade e debates polarizados jogam a po-
pulação uma contra a outra enquanto isso, rios de verbas públicas escorrem 
pelos ralos da nação. A população mais desassistida carece de comida, mo-
radia, saúde e educação. A cada ano a situação se complexifica e crianças e 
jovens são jogados na marginalidade, como algo que não conta, que não faz 
parte do sistema, que só existem figurantes. Não precisam de Cadastro de 
Pessoa Física ou Carteira de Identidade, não precisam comer, ou existir, não 
contam para o sistema.

A situação é tão grave que em nossas pesquisas encontramos os cha-
mados “filhos do tráfico”. São crianças que nascem e sequer são registradas, 
vivem pelas ruas das favelas, são filhas de pais que os conceberam para tal 
fim e, se chegarem a idade adulta continuarão trabalhando para o tráfico. 
Vivem imersos em uma realidade cruel, são filhos de ninguém, são violados 
em seus direitos desde a mais tenra idade, existem para o único propósito de 
servirem ao tráfico. Onde está o poder público que nada faz a respeito, onde 
estão o direito à vida, saúde e educação, por exemplo? Direitos de quem 
mesmo?

Dentro dessa realidade a Pedagogia desponta como uma alternativa à 
formação permanente (FURTER,1966, p. 67): “O homem por ser inacaba-
do, tende à perfeição. A educação é, portanto, um processo contínuo que 
só acaba com a morte.” Assim sendo, o inacabamento apontado por Furter 
nos remete à formação permanente e nos projeta para colaborarmos com 
a formação de um educador que seja capaz de ensinar bem e cada vez me-
lhor aos seus educandos, ao compreendê-los em seus textos e contextos, ao 
se responsabilizar por eles, ao ser um com eles. O educador social é aquele 
que se coloca disponível para ensinar a todos e a cada um, optando por não 
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deixar ninguém para trás. É a teoria do nenhum a menos, é a busca ativa e a 
cumplicidade, é a forma de ser e estar educador com eles e para eles. Eis a 
Pedagogia Social que chamamos de raiz, aquela que é capaz de suportar com 
indignação os desafios de um processo educacional espoliador, sem abrir 
mão da luta pelos seus direitos e pelos direitos dos educandos. É aquela que 
luta para pôr em prática um saber-fazer respaldado na formação teórico-prá-
tica capaz de, como diz Araújo (2017): Tocar almas, transformar vidas, esta-
belecer pactos e instaurar poder.

Movimentos sociais na luta pela liberdade de um povo
Na luta pelos seus direitos à comunidade escolar por intermédio dos 

movimentos sociais como Associação de Moradores e grupos organizados 
como Clube de Mães, associação de Pais e Mestres, Jovens em Aliança para 
o Futuro, por exemplo, têm encontrado algumas pistas que ajudam a escola 
em diálogo com a comunidade a compreender a realidade que circunda as 
escolas para atendê-la de forma plausível. 

A população do Rio de Janeiro sai de casa pela manhã como possível 
vítima e retorna como sobrevivente, é um dado cruel, porém verdadeiro. A 
exposição a situações diárias de extrema violência provoca o mal-estar do-
cente, adoecendo crianças, jovens e suas famílias. Os tiroteios constantes aos 
quais estão expostos fazem com que desenvolvam síndromes afetando seus 
estados emocionais e psicológicos. Como educar em contextos de emergên-
cia? Onde o professor encontra estofo teórico para trabalhar junto a tal rea-
lidade? Não temos respostas para todas as perguntas, mas sabemos que a 
Pedagogia Social se propõe a dar respostas pedagógicas aos conflitos sociais, 
investigando a realidade e aprendendo com seus sujeitos a lidar com ela a 
cada dia. Não é uma tarefa fácil, mas é possível.

Fazer de cada dia uma inspiração cotidiana para superar as limitações 
impostas pela realidade que se apresenta não é tarefa fácil, também não é 
para qualquer pessoa, mas os que compreendem o movimento e a lógica 
que se estabelecem em territórios conflagrados, percebem a importância do 
seu papel junto a crianças e jovens, enfrentam a realidade e buscam um fazer 
pedagógico capaz de apontar para os movimentos de superação dos desafios 
cotidianos. Constroem uma rede de colaboração capaz de ajudar em mo-
mentos limites e nela se fortalecem. Não precisava ser assim, não era para 
ser assim, mas a ausência do poder público tem construído esse tipo de rea-
lidade.

Araújo (2015) desenvolveu a Teoria dos Três As, após pesquisar 184 
crianças, jovens, suas famílias, comunidades, professores e escola, descobriu 
que o problema maior a ser enfrentado no interior das escolas por essa par-
cela da sociedade se encontrava nas relações pessoais e interpessoais que se 
estabeleciam no interior da escola. Pouco ou quase nada tinha a ver com 
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condições intelectuais e sim com preconceitos sofridos. A teoria diz: “ha-
vendo aceitação e acolhimento, haverá aprendizagem.” Todo o ser humano 
precisa de aceitação e acolhimento para prosperar, aprender e viver, negar 
esse processo nos remete ao fracasso. Independente de limitações intelec-
tuais cada um aprende no seu tempo, avança e progride. Portanto, temos um 
problema de preconceito e não de limitação intelectual. Tal teoria se aplica a 
qualquer grau de ensino, é do humano e, como tal, nos exorta ao diálogo e 
à convivência. É lícito ser diferente e aceitar a diferença faz toda diferença. 
Aceitar o outro em sua legitimidade, cultura, textos e contextos, propicia o 
aparecimento da saúde mental e de uma escola mais ética, humana e feliz.
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Resumo:
O presente artigo possui como temática central as assessorias jurídicas uni-
versitárias como instrumento jurídico para um direito contra hegemônico, 
através da atuação do Serviço de Assessoria Jurídica Universitária da Univer-
sidade Federal de Santa Catarina, trazendo as críticas acerca dos problemas 
dentro do Direito Positivista e da necessidade de se ater às correntes alter-
nativistas do direito. A problemática em questão se volta à retomada do di-
reito como fenômeno jurídico e formador de juristas capazes de entenderem 
que seu conhecimento deve ser repassado, através da educação popular e das 
práticas de extensão dentro da universidade, às reais necessidades do povo. 
Assim, para se chegar às conclusões principais do texto, foi usado como es-
tudo a atuação do grupo de extensão, tendo como método o de observação 
participante natural, haja visto que, eu, por ter feito parte do grupo de ex-
tensão durante minha formação acadêmica no curso de direito, analiso os 
impactos que o grupo teve na minha formação individual e na comunidade 
como um todo. 

Palavras-chave: Assessoria jurídica universitária; Extensão universitária; Di-
reito contra hegemônico.

Introdução
Esse artigo teve o intuito de analisar a forma que, eu como estudante 

do curso de Direito da Universidade Federal de Santa Catarina e membro do 
SAJU/UFSC (Serviço de Assessoria Universitária Popular da Universidade 
de Santa Catarina) percebo que a abordagem atual a respeito do fenômeno 
jurídico do que nos é ensinada durante a graduação não é pensada confor-
me as mudanças de costumes e culturas que assistimos na sociedade com 
o passar dos anos. Foi passando por cada período na graduação que tive a 
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percepção aumentada à respeito da abordagem tecnicista do Direito quando 
as matérias eram ensinadas em sua forma mais rígida, sem a presença de me-
canismos atuais que facilitassem a interseção do Direito com a comunidade, 
com uma visão crítica acerca dos aspectos engessados que o Direito repre-
senta hoje, desde a posição dos docentes em sala de aula até a repetição do 
estigma do estudante engravatado logo no início do curso.

A pesquisa foi realizada através de uma análise sistemática da atuação 
do Serviço de Assessoria Jurídica Popular do curso de Direito da Universida-
de Federal de Santa Catarina no período de 2020 a 2023, um estudo de caso 
da assessoria jurídica universitária popular como práxis no direito, juntando, 
assim, teoria e prática. Pretende-se analisar através da bibliografia elencada 
pelos formadores dos movimentos sociais e suas aproximações com o direi-
to.

A metodologia, portanto, se faz presente através dessa análise biblio-
gráfica e a observação assistida por mim estando inserida nos espaços ci-
tados durante o texto. Ou seja, é através do histórico das AJUP e do SAJU, 
em especial, que foram sendo moldadas e completadas as informações de 
estudo aqui presentes. 

Críticas ao modelo juspositivista
A visão do Direito que se baseava no pensamento positivista surgiu 

com os ideias iluministas que norteavam o Direito a partir do Homem como 
sendo centro do Universo. Orbitavam as leis em torno do pensamento bur-
guês que caracterizava a ordem social vigente do sistema capitalista, o dog-
matismo e o jusnaturalismo alimentavam o Direito hegemônico que adota 
uma posição de instrumento para as classes dominantes até os dias atuais.

A partir do pensamento do Direito Positivo europeu, o meio social, 
econômico, político e, consequentemente jurídico, estavam todos interliga-
dos. A forma de construção do Direito Positivo era baseada nos moldes da 
formação da sociedade liberal, o que se pretendia era a construção da hege-
monia das classes dominantes. Logo, os problemas centrais de cada aspecto 
formativo da sociedade eram e são refletidos nos outros, já que essa constru-
ção foi intrinsecamente ligada. 

As crises dentro desse Direito começaram a aparecer em decorrência 
da crise da ordem capitalista, presente tanto nos países centrais como tam-
bém nos periféricos, os péssimos indicadores sociais aliados ao processo de 
concentração de capital, intensificaram a crise política, econômica e, conse-
quentemente, a crise do sistema jurídico (Arruda Jr, 1992). Isso se refletia no 
ensino jurídico, um meio que prevalecia a concepção das leis como fontes 
primárias do Direito, desconsiderava as necessidades das classes oprimidas e 
as suas próprias formas de organização. 

O positivismo, por preservar a autoridade burguesa, mantinha o Direi-
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to como ciência, seu ensino só era considerado “real” e “sério” a partir do 
entendimento de que a segurança jurídica só existia perante a interpretação 
das leis e dos códigos como eles sendo a verdade absoluta dentro da socie-
dade, isso porque os códigos eram escritos para benefício das elites somente. 

A ideologia do positivismo jurídico que se manifesta através de 
um rigoroso formalismo normativista torna-se o autêntico pro-
duto de uma sociedade burguesa solidamente edificada. Esse for-
malismo esconde as origens sociais e econômicas da estrutura de 
poder harmonizando as relações entre capital e trabalho, e eterni-
zando através das regras de controle o “status quo” dominante. 
(Wolkmer, 1991, p. 29)

A redução do Direito como fenômeno social para que se pudesse fo-
car em sua falsa noção de neutralidade e caracterizá-lo, assim, à forma tra-
dicional de ciência era a principal característica do modelo juspositivista, a 
manutenção hegemônica da sociedade. A crise no sistema jurídico passou a 
importar quando a insatisfação da classe trabalhadora por necessidades bási-
cas não eram atendidas pelo Direito “neutro” do positivismo. 

A partir dessa redução do potencial que o Direito tinha como fenôme-
no social, houve a perpetuação de uma ideia tradicionalista acerca da manu-
tenção do saber e dos privilégios dos grupos dominantes. Por conta disso, 
juristas que teriam potencial para estar à frente de uma transformação social 
por meio de seu instrumento jurídico, tornam-se apenas “operadores de di-
reito”, submissos das próprias normas e técnicas formais que os aprisionam 
em seu terno e em sua linguagem distante do povo. 

Durante a minha trajetória no curso de Direito, pude perceber de for-
ma muito clara a força dessa “tradição” e das elites jurídicas quando no iní-
cio do curso houve uma mudança brusca de comportamento, linguagens e 
interpretações do olhar jurídico e social das pessoas à minha volta. O que 
antes era visto de forma crítica de pessoas preocupadas com o acesso à justi-
ça e o Direito para todos com o tempo sequer se pensava nessas condições, 
o estereótipo jurídico se sobrepunha a quaisquer formas de agir que se igua-
lasse minimamente a classes mais baixas, a necessidade de ser visto como 
parte da elite jurídica era superior, mesmo que para isso fosse necessário 
abandonar princípios sociais que hoje são substituídos pelo termo “inocên-
cia”. 

Com isso, o que foi se construindo foi uma individualização cada vez 
maior do sujeito dentro da área jurídica, tudo aquilo que envolvesse o outro 
e o meio social não era considerado como ciência pelos juspositivistas. As 
práticas jurídicas eram muito limitadas, e, com isso, começou a vir à tona a 
Teoria Crítica do Direito com o objetivo do rompimento desse pensamento:

A Teoria Crítica surge como uma teoria mais dinâmica e abran-
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gente, superando os limites naturais das teorias tradicionais, pois 
não se atém apenas a descrever o estabelecido ou a contemplar 
equidistantemente os fenômenos sociais e reais. Seus pressupos-
tos de racionalidade são “críticos” na medida em que se articulam, 
dialeticamente, a “teoria” com a “práxis”, o pensamento crítico re-
volucionário com a ação estratégica. (Wolkmer, 2001a, p. 7)

Com o surgimento da Teoria Crítica, emergiram algumas escolas so-
ciológicas que explicam que essa teoria deveria analisar as contradições so-
ciais do Direito quando fosse colocado em prática. Dentre elas, a escola de 
Frankfurt defendia o estudo das relações sociais a partir da aceitação das 
contradições que permeavam esse meio, criou-se a noção de que essas con-
tradições eram resultado de uma realidade que predominava as classes domi-
nantes. Dessa forma, o próprio Direito fazia parte da estrutura de domina-
ção social. 

A partir da análise do professor Antônio Carlos Wolkmer, um dos 
principais expoentes dessa corrente jurídica, autor com quem tive mais con-
tato através das formações realizadas no Serviço de Assessoria Jurídica Uni-
versitária Popular, a Teoria Crítica do Direito veio com o intuito de romper 
com a ideia tecnicista e formalista de que a área jurídica deva ser meramente 
um produto das elites e dos tribunais, mas sim que deva ser um Direito que 
se constrói a partir das lutas sociais. O Direito em seu caráter normativo é 
apenas pensado na regulação social, ou seja, torna-se muito mais suscetível 
à práticas jurídicas repressivas e mantenedoras do status quo vigente. (Wolk-
mer, 2001).

E o que seria o status quo vigente e qual seria o motivo de combate da 
Teoria Crítica do Direito? Seria justamente a manutenção da classe dominan-
te perpetuada pelo sistema capitalista, o combate a essa repetição de paradig-
mas vem por entender a necessidade de se colocar outras classes, culturas e 
costumes ao centro do Direito e não continuar mantendo em sua periferia. 
À medida que o capitalismo se desenvolve junto às práticas jurídicas, entre-
laçam-se ainda mais a ideia de que o Direito deva estar ligado à neutralidade, 
pela construção de um Estado atrelado ao caráter regulatório de um cientifi-
cismo, como se houvesse uma verdade absoluta para manter a ordem social.

A crítica aqui se dispõe a identificar o Direito atual como um instru-
mento de manutenção da ordem social e de repressão aos movimentos so-
ciais e populares que lutam por transformações sociais mais profundas. Nes-
se sentido, é claro o papel jurídico na perpetuação da ordem social injusta e 
da manutenção do status quo, já que é a partir do sistema capitalista que se 
expressa, também no Direito, a concentração do poder jurídico nas mãos 
das elites econômicas e políticas. Com base na influência do Capital nas rela-
ções de poder jurídico é que se prioriza a defesa do mercado sobre o Estado 
e os Direitos Sociais, por consequência há a supervalorização do papel do 
mercado para a resolução de conflitos sociais e da desvalorização do Estado 



Anais de Artigos Completos - VOLUME 4  |   199

para garantia e solução destes:

O processo de pensar criticamente o Direito implica refletir e 
questionar a legalidade tradicional mistificada, atinente à época ou 
a determinado momento da cultura de um país. O imaginário jurí-
dico crítico tenta redefinir os horizontes, constituído da linguagem 
normativa repressora e ritualizada, objetivando propiciar meios 
instrumentais para a conscientização e emancipação dos sujeitos 
históricos na sua condição de dominados e excluídos. (Wolkmer, 
2001, p. 79)

A Teoria Crítica do Direito nos traz, assim, a compreensão das desi-
gualdades e injustiças sociais presentes na sociedade contemporânea, deixan-
do claro que o Direito não deve ser um conjunto de regras neutras como 
defende o juspositivismo, mas é, na verdade, um produto social e histórico 
que reflete as relações de poder presentes na sociedade. Sendo assim, o Di-
reito deve ser visto também como uma ferramenta que pode tanto reforçar 
a dominação e a opressão quanto contribuir para a transformação social. No 
campo da segunda opção é que se inserem as experiências e trocas vividas 
pelo SAJU/UFSC, e por outros serviços de assessoria jurídica universitária 
popular. 

Apesar de entender que o positivismo teve sua relevância no contexto 
jurídico, é importante separar a visão de que ele deva permanecer estagnado 
naquele tempo, de modo que se faz necessário entender a crítica ao modelo 
positivista como forma de trazer o Direito para os diferentes contextos so-
ciais da realidade atual. Assim, trago aqui junto à Teoria Crítica do Direito e 
seus demais defensores, a reflexão e análise de para quem serve o Direito e 
para o que serve:

Embora o positivismo possa ser compreendido no seu sentido po-
sitivo, como uma construção humana do direito enquanto contra-
ponto ao jusnaturalismo, e tenha, portanto, representado um papel 
relevante em um dado contexto histórico, no decorrer da história 
acabou transformando-se - e no Brasil essa questão assume foros 
de dramaticidade - em uma concepção matematizante do social, a 
partir de uma dogmática jurídica formalista, de nítido caráter retó-
rico. (Streck, 2005, p. 160)

Quando entendemos que o Direito se resume apenas ao conceito de 
ordenamento jurídico criado para a manutenção da ordem social, dissocia-
mos ele dos próprios valores dos povos que resultaram nessas normas. Não 
há como atribuir ao Direito um caráter objetivo com o fim de enquadrá-lo 
como um conceito de matemática exata, sua relação com as ciências huma-
nas se dá justamente pela sua complexidade social e pelas diferentes formas 
que o Direito é aplicado em cada caso concreto a depender de diversas reali-
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dades sociais. 
Nesse sentido, torna-se necessário soluções e alternativas pensadas 

dentro da academia que expandem seus saberes para a prática jurídica, res-
ponsável em aliar os conhecimentos acerca da superação do modelo jurídico 
que paralisa o potencial de transformação do Direito presente nas institui-
ções. Quanto a essa junção, Wolkmer (2001, p. 18) a conceitua: 

A formulação teórico-prática que se revela sob a forma do exer-
cício reflexivo capaz de questionar e de romper com o que está 
disciplinarmente ordenado e oficialmente consagrado (no conhe-
cimento, no discurso e no comportamento) em dada formação so-
cial e a possibilidade de conceber e operacionalizar outras formas 
diferenciadas, não repressivas e emancipadoras, de prática jurídica.

Dessa forma, é nítida a falta de representação de alternativas que sur-
jam com o intuito de romper com esse conhecimento único, a verdade ab-
soluta, a ciência proclamada pelo Direito das classes dominantes. A partir 
daqui se faz necessário resgatar a ideia do Direito como construção no coti-
diano do povo, reforçado diariamente pelas lutas populares e pelos costumes 
que se modificam e se atualizam a cada dia com o evoluir do meio social. 

O direito contra hegemônico como transformação social
As correntes de Direito contra hegemônico surgem a partir do enten-

dimento de que a crise do sistema capitalista respinga no sistema jurídico, 
por estarem atrelados, fica cada vez mais forte a visão de que não há espaço 
para sistemas que protejam um ideal que não chega em todas as pessoas, que 
fiquem restritos a um percentual pequeno das grandes elites. 

É bom que se ressalte, precavendo-se contra o famoso e fácil argu-
mento da “morte da utopia comunista”, que as mudanças no leste 
europeu somente afirmam a crise dos positivismos (invólucros da 
barbárie). Seja na vertente liberal-legal europeia ou na versão kel-
seniano-tupiniquim, seja na forma do “legalismo socialista”, ver-
dadeiro positivismo de esquerda. O certo é que já nítido desgaste 
do poder técnico-ideológico da doxa, o que reforça a tese de que o 
conflito Lei/Direito somente tem sentido descontextualizado no 
plano da política e da democracia. Também a proclamada “crise 
dos paradigmas”, gerada pelas profundas crises apontadas acima, 
no contexto de crise de legitimação dos imperialismos “hegemôni-
cos” (EUA e URSS, e seus satélites no Norte) validam ainda mais 
a pertinência do “uso alternativo do direito” enquanto fato social 
merecedor de reflexões. (Arruda Jr., 1992, p. 77)

O pós positivismo vem justamente para trazer de volta o entendimen-
to do Direito como fenômeno histórico e social, vindo de uma necessidade 
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histórica e de obrigação social de exigir do Direito existente, que foi criado e 
perpetuado para beneficiar o capital, a servir e atender de forma igual e ple-
na a todos os setores da Nação.

Identifica-se também a linha de pensamento do professor Antônio 
Carlos Wolkmer, que trata o pluralismo jurídico como um projeto alternati-
vo dentro do capitalismo latino-americano, um projeto que prioriza a partici-
pação de sujeitos insurgentes para a construção de uma nova cultura jurídica:

Propor, diante da dominação e da conservação do Direito Bur-
guês capitalista, a utilização do ordenamento jurídico vigente e de 
suas instituições na direção de uma prática judicial emancipadora, 
voltada aos setores sociais ou às classes menos favorecidas. (Wolk-
mer, 2001, p. 41)

Toda a base teórica construída a partir da Teoria Crítica e da Escola de 
Frankfurt que visava um abrir de olhos do Direito Positivista é incorporada 
aqui pelas teorias críticas do Direito, como o Direito Alternativo, Direito 
Insurgente, Direito Achado na Rua, dentre outros, com o intuito de trazer a 
teoria para o campo prático. Logo, a teoria crítica e as correntes contra he-
gemônicas do Direito, apesar de serem diferentes, foram desencadeadas pela 
mesma relação trazida pela práxis jurídica. 

A práxis de que falo aqui tem sua relação com a filosofia de Antonio 
Gramsci, é ela que permeia todo o instrumento da Assessoria Jurídica Uni-
versitária Popular - AJUP que será aprofundado nos próximos capítulos:

[…] a organicidade do pensamento a solidez cultural só poderia 
ocorrer se entre os intelectuais e os simples se verificasse a mesma 
unidade que deve existir entre teoria e prática, isto é, se os intelec-
tuais tivessem sido organicamente os intelectuais daquelas massas, 
ou seja, se tivessem elaborado e tornado coerentes os princípios e 
os problemas que aquelas massas colocavam com a sua atividade 
prática, construindo assim um bloco cultural e social. (Gramsci, 
2006, p. 100)

Com base nisso é que ganham força os alternativistas, a crise do Capi-
tal reflete na crise judiciária, não agrada mais uma pequena minoria com o 
poder das normas, com o poder de determinar o que é certo e errado. É por 
isso que o pluralismo jurídico entra em cena.

Ora, a necessidade de se ter um Direito contra hegemônico presente 
na formação dos juristas nas universidades é importante para a intersecção 
da comunidade fora do campus universitário com o que é ensinado dentro 
das salas de aula. Isto é, pouco importa um olhar crítico dentro do curso de 
direito se quando advogados, juízes, promotores e respectivos operadores da 
área atuam utilizam-se como base o modelo monista, tão pouco há a aplica-
ção da práxis, conceito que seria determinante dentro do universo jurídico. 
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Quando digo que a práxis seria um fator imprescindível para o Direito 
contra hegemônico e para a formação do jurista em si, não seria apenas in-
corporar um escritório modelo nas últimas fases do curso como temos hoje, 
mas sim, entender que o estudante deve obter dentro da universidade o re-
conhecimento de uma prática jurídica comunitária e participativa. Em minha 
formação, as únicas conexões que tive com esse tipo de prática jurídica fo-
ram a partir dos grupos de extensão, em específico o Serviço de Assessoria 
Jurídica Universitária Popular (SAJU/UFSC).

Dito isso, as correntes alternativas do Direito nascem dessa crítica in-
cessante ao modelo que está posto atualmente, se resumem a algo muito 
maior do que a lei e do que a teoria aprendida dentro do curso. É um meio 
de afirmação do Direito do povo que, representado por operadores progres-
sistas, conseguiu entrar nas universidades de forma sutil, por meio de algu-
mas disciplinas zetéticas nas primeiras fases da graduação e, principalmente, 
por meio da extensão universitária através das AJUP`s.

O Direito Alternativo nasce na década de 80, no Brasil, com o intui-
to de redefinir de forma cultural os profissionais da área jurídica. Enquanto 
inseridos dentro de um sistema jurídico de perpetuação das elites coloniza-
das, entendeu-se que haveria a necessidade de se atuar dentro desse sistema, 
rompê-lo por dentro das instituições jurídicas nacionais, estabelecendo uma 
atividade que se conectava com todas as classes, mas principalmente com a 
que menos obtinha privilégios, a classe dos oprimidos.

No entanto, é importante deixar claro aqui que, para haver de fato uma 
mudança social com a utilização do Direito, as práticas jurídicas insurgentes 
são o que são devido à sua dubiedade na forma de agir no campo social, 
enquanto se manifestam suas vontades por garantias e por mais direitos efe-
tivos dentro da Lei e das instituições do Estado ainda sim existe sua parcela 
de desobediência a esses mesmos meios. Isso acontece porque o Movimento 
do Direito Alternativo compreende que estamos inseridos em um sistema 
em que o Direito e o próprio povo não se encontram emancipados, ou seja, 
precisam buscar caminhos que aumentem a ampliação democrática dentro 
do ordenamento jurídico. 

Por mais utópico que o Direito juspositivista nos diz ser, foi apenas 
com a criação das diferentes formas de aplicação do Direito alternativo que 
se foi possível crer em um horizonte menos desigual um pouco mais próxi-
mo, com juízes, advogados, promotores e operadores do Direito como um 
todo que, através do viés progressista, se inseriram dentro do Movimento 
do Direito Alternativo que contribuiu e contribui para a aplicação e inser-
ção das lutas populares por moradia, saúde, dentre outros elementos de uma 
vida digna no campo institucional jurídico. 

Além disso, ressalto aqui que a importância do movimento em questão 
é o mais próximo que chegamos da práxis dentro das instituições estatais, 
operadores do direito que através de sua formação crítica atuem dentro de 
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suas profissões de modo a transformar socialmente o Direito: 

A pressão libertadora não se faz, apenas, de fora para dentro, mas, 
inclusive, de dentro para fora, isto é, ocupando todo espaço que se 
abre na rede institucional do status quo e estabelecendo o mínimo 
viável, para maximizá-lo, evolutivamente (Lyra Filho, 1980, p. 24)

A práxis transformadora é a virada de chave dentro do sistema capita-
lista para a obtenção de um Direito menos mecanizado e enraizado pelo po-
sitivismo. Isto é, é importante entender por quais caminhos o Direito pode 
ser usado como instrumento de social, isso porque o caminho revolucioná-
rio apesar de ser importante não pode ser pensado sem estratégia. Enquanto 
existem vias institucionais de obtenção de direitos, apesar de frágeis, devem 
ser pensadas como caminho estratégico para uma maior aproximação do sis-
tema revolucionário em que o Direito deixa de se tornar exclusivo das elites 
e passa a fazer parte das classes menos favorecidas também. 

Essa tática estratégica de instrumentalização do Direito dentro do sis-
tema diz respeito então à transição a qual esses combates “ordinários” se 
fazem presentes para o desenvolvimento mais palpável das lutas sociais. 

[...] apontar o nariz para a emancipação humana e esquecer o 
mundo concreto que se lhe antepõe é perder a chance de intervir 
na realidade mais imediata e construir a ponte que levará ao novo. 
(Pazello, 2021, p. 103)

O que os movimentos do Direito contra hegemônico se propõem a fa-
zer está diretamente ligado ao uso tático das relações jurídicas para que obte-
nham, assim, impacto nas relações sociais de modo que haja espaço no mun-
do concreto para a atuação jurídica que promova caminhos possíveis para 
a ruptura com o tecnicismo, elitismo e tradicionalismo presente no campo 
jurídico atual. 

Quando o Direito Alternativo toma forma como movimento, seu pa-
pel essencial é o de justamente questionar a rigidez das leis, questionar até 
que ponto o que se foi moldado e consolidado na década de 80 e até mesmo 
antes, ainda é condizente com as vivências de hoje, com a realidade atual. O 
Direito achado na rua tem esse intuito de trazer para os ambientes engessa-
dos do Direito as contradições e problemas reais da sociedade, entendendo 
que um único Direito não cabe aqui para solucioná-los, um código escrito 
em 1940, como o Código Penal por exemplo, torna-se apenas um pedaço de 
papel para comunidades que vivenciam seus próprios modos de organização 
interna, através das barreiras criadas pelo próprio Direito.

Alguns autores remetem suas críticas ao Movimento Alternativo do 
Direito por não serem usados de forma tática, ou seja, por não terem o in-
tuito de transformar o mundo jurídico, terem seu uso estratégico como ape-
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nas uma manutenção do que já existe. Porém, o Direito Insurgente e todos 
os seus caminhos que advém dele (Pazello, 2021), possuem no seu diferen-
cial “um plano de atividade prática”, entendendo que o uso estratégico de 
garantias por meio do campo institucional fazem parte do caminho possível 
para uma revolução jurídica. Entende-se, com isso, a necessidade de orga-
nização das classes, principalmente as periféricas, para que os movimentos 
criados por elas se insiram dentro do Direito. É trazer, com isso, o Direito 
como instrumento para os movimentos que almejam reivindicações concre-
tas na sociedade.

Logo, nos cabe aqui entender que a possibilidade de insurgência de um 
Direito como via para a transformação social reflete na sua organização com 
as massas, com os movimentos sociais e com todas as esferas universitárias 
e institucionais que o sistema precariza e a afasta de um horizonte revolucio-
nário. 

Apenas com o sentido histórico da luta massiva, e sua práxis revo-
lucionária, aliada à interpretação mais condizente com a realidade 
social, o marxismo, haverá condições de se conseguir atingir avan-
ços qualitativos no entendimento e contestação sobre o direito - 
redundando em um direito insurgente. (Pazello, 2021, p. 154)

O Direito positivista não é suficiente para a manutenção da sociedade 
que queremos, com acesso à justiça a todos e com garantias que sejam dig-
nas de proporcionar melhores condições a todos. Se a transformação social 
é o fim, os meios devem ser propícios para que se entregue uma vida digna 
para a maioria e não para uma pequena minoria incapaz de ver o outro como 
um sujeito igual e detentor de direitos. Dessa forma, é importante a visão do 
Direito como sendo plural e que envolva todas as camadas que compõem a 
realidade social. 

O Serviço de Assessoria Jurídica Universitária Popular - SAJU/
UFSC 

Durante meu período como estudante no curso de Direito em uma 
Universidade Federal composta pelo tripé universitário de ensino, pesquisa e 
extensão, foi a extensão provocada pelo SAJU/UFSC que me instigou a co-
nhecer a luta popular e a fazer parte de um movimento jurídico que fizesse 
sentido para mim. No caminho de construir o SAJU/UFSC encarei diversas 
dificuldades que fizeram com que eu entendesse um pouco mais da realida-
de social que ainda é uma incógnita para todos, porque dentro do grupo de 
extensão nos é mostrado a práxis transformadora mas não nos é ensinado a 
fórmula mágica para estabelecer nossa relação orgânica com as comunidades 
fora da camada universitária. 

Neste contexto histórico e político no Brasil é que as contradições 
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dentro das práticas jurídicas insurgentes tornam-se mais latentes, ao mesmo 
tempo em que a atuação do SAJU também tornou-se mais necessária, com 
o propósito de resistência política e disputa de interesses e espaços é que se 
transformou em uma ferramenta de combate. 

Em uma universidade que consiste em um tripé universitário de pes-
quisa, ensino e extensão, deparar-se com um dogmatismo e uma formação 
que dão enfoque na mera ocupação servil de mercado, de juristas apenas ca-
pacitados a ocupar profissões burocráticas e, de certa forma “robotizadas”, 
afasta os estudantes de sequer ter um propósito para o seu conhecimento 
adquirido. 

A partir do método freiriano, o SAJU/UFSC atua em demandas cole-
tivas que não se confundem com a assistência jurídica justamente por com-
partilharem o saber jurídico através da atuação em conjunto com o povo e 
não para ele. O SAJU, por isso, se contrapõe ao assistencialismo pois suas 
resoluções de demandas não são com o intuito de salvar o outro, mas o de 
enxergar o outro como capaz de ter autonomia para conquistar o conheci-
mento repassado de forma a não ser visto como um objeto. Enquanto uma 
AJUP, o serviço prestado deve se atentar aos princípios de uma extensão 
universitária e de uma assessoria que presta seu papel como transformadora 
do meio social e instrumento de luta pelas comunidades e movimentos so-
ciais.

Durante a história do SAJU observou-se que sua função era a de mo-
bilização por direitos e de dar protagonismo ao povo dentro desses movi-
mentos, o assessorar é trabalhar com organizações populares e movimentos 
sociais e coletivos, o saber popular adquirido por ambas as partes nesse pro-
cesso resultava em dialogar com todos os outros saberes. Dentro dos ob-
jetivos do SAJU, está o de buscar a extensão universitária de forma crítica, 
atuando através da práxis e combatendo o dogmatismo presente dentro do 
currículo estudantil e dos estudantes que saem formados com ele. Logo, a 
interdisciplinaridade, a desmistificação do conceito de extensão, a produção 
de conhecimento a partir da práxis, a aproximação da universidade e da so-
ciedade e, sobretudo, a assessoria jurídica à população são os princípios pri-
mordiais do SAJU. 

Em 2020, diante da realidade pandêmica, o SAJU que havia sido re-
centemente reativado viu seu potencial dentro da universidade aumentado. 
Logo quando entrei no grupo vimos a necessidade de abertura de um pro-
cesso seletivo para conseguir lidar com todas as demandas em um grupo 
maior, porém o SAJU por ter como base educativa a popular freiriana, en-
tendemos que o melhor método de entrada de novos membros não seria 
por uma seleção tradicional em que não fosse possível a entrada de todos 
que gostariam de participar, iria contra os princípios da AJUP. 

Sendo assim, o processo seletivo se transformou em um processo for-
mativo, organizamos uma série de encontros com advogados populares, in-
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tegrantes de movimentos sociais como o MST e a Via Campesina e profes-
sores e sociólogos entendedores da área do Direito Alternativo para com-
partilhar de forma remota suas vivências e experiências que apenas a realida-
de social poderia proporcionar e servir de aprendizado. Dessa forma, novos 
membros que antes só tinham o conhecimento restrito obtido em sala de 
aula de práticas pedagógicas limitadas de criatividade da norma jurídica, pu-
deram ter na teoria a percepção da AJUP e, consequentemente, do SAJU.

No decorrer desses encontros, fomos aplicando a teoria da AJUP nas 
demandas coletivas que estávamos atuando no momento. As frentes de tra-
balho popular foram surgindo organicamente a partir do envolvimento com 
os projetos e com a aproximação com advogados populares, a primeira fren-
te de atuação do SAJU nesse período de reestruturação foi com a comunida-
de Quilombola Vidal Martins. 

A comunidade de Vidal Martins é localizada no Rio Vermelho em Flo-
rianópolis/SC, formada por descendentes ancestrais de Vidal Martins, foi 
certificada como remanescente de um quilombo em 2013 pela Fundação 
Cultural Palmares e até hoje luta pela titulação de suas terras que são até 
hoje ameaçadas. Foi através de um advogado popular que o SAJU se inseriu 
na atuação do processo de reintegração de posse aos remanescentes dessa 
comunidade, porém como uma assessoria jurídica popular propõe-se a estar 
junto com a comunidade nas questões jurídicas como os processos relacio-
nados ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) 
que aguardavam a regularização e nas questões internas dentro do quilombo, 
a atuação do SAJU foi vasta. 

Dentre os trabalhos feitos com a comunidade, estavam o de pensar na 
viabilidade jurídica de pressionar através das vias processuais os órgãos res-
ponsáveis pela titulação das terras quilombolas e oferecer possíveis planos 
de gestão no espaço. Isso porque apesar da garantia constitucional explícita 
no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) e na 
Convenção nº 169 da OIT de que essas terras aos quilombolas pertencem, 
na prática essas leis tornam-se frágeis sem o instrumento jurídico popular 
garantidor delas e, o papel do SAJU é o de possibilitar a ser esse instrumen-
to. 

Além das atividades jurídicas realizadas, o SAJU também foi respon-
sável pelo trabalho popular dentro do quilombo, como formações internas, 
participações nas assembleias da comunidade e questões como a requisição 
da vacinação dos moradores como sendo grupo prioritário e formas solidá-
rias de arrecadação de recursos. 

No entanto, no processo de assessorar uma comunidade nos depara-
mos com as contradições sociais que ali existem, as discussões acerca da or-
ganização interna e as dificuldades de organizar as prioridades para o grupo 
eram também comuns, não havia consenso e nem sempre cabia ao SAJU 
todas as responsabilidades que eram passadas. Como qualquer AJUP, foi na 
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prática que vivenciamos os problemas reais que não se aprende na teoria, a 
prática é emancipatória mas é preciso entender que estamos em um sistema 
contraditório, os sujeitos estão imersos nessa estrutura e reproduzem a rea-
lidade que estão não podendo ser responsabilizados individualmente acerca 
disso. 

Fica claro a importância da prática na formação estudantil, a prática 
é o critério da verdade (MARX, 1845), é ela que vai provar que os conhe-
cimentos aprendidos são condizentes com a realidade prática. Quando nos 
deparamos com os erros e falhas no caminho da assessoria jurídica popular, 
nos tornamos mais experimentados, por isso a práxis é base do Direito Al-
ternativo, o pensamento racional alinhado à prática revolucionária é que nos 
movimenta e movimenta as massas em torno do propósito de transforma-
ção social. 

Pelo fato do SAJU atuar em favor de grupos vulneráveis, a ausência de 
amparo estatal e marginalização a qual foram expostas essa parte da popu-
lação, fez com que o Movimento de Atingidos por Barragens (MAB), movi-
mento de extrema relevância no Brasil, acionasse o serviço do SAJU, não só 
para o auxílio pelas vias jurídicas e processuais mas para que fosse garantido 
a instrumentalização da luta dos atingidos e que conseguissem reconhecer 
seus direitos. 

Entendendo que as vitórias não são permanentes e que a luta é um 
processo contínuo, é indispensável dentro do SAJU o contato com as insti-
tuições promovedoras dos direitos humanos e defesa da população vulnerá-
vel. Sendo assim, a Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina (DPE
-SC) foi aliada importante do grupo, principalmente na frente de trabalho 
que se consolidou dentro do SAJU em 2021, a frente de moradia. 

Diante da falta de políticas habitacionais, baixos salários e a própria 
segregação espacial, dentro da Grande Florianópolis e das suas cidades vi-
zinhas São José e Palhoça, houve o aumento de ocupações em bairros peri-
féricos onde a ação policial e a remoção forçada dessas pessoas que ali ha-
bitavam era recorrente. Os movimentos sociais, por pensarem a cidade de 
forma solidária e distante da visão mercadológica, entenderam que havia a 
necessidade de disputa pelo direito à moradia e o SAJU entra nesse cenário 
com o objetivo político na extensão popular que é o de construção de uma 
nova sociedade. 

O SAJU, apesar de ter suas limitações, seguiu em defesa das frentes de 
moradia se fazendo presente em outras ocupações como a Ocupação Ma-
righella, localizada na Palhoça/SC que, após sofrer repressão policial, sob 
ameaças de despejos irregulares, seguiu resistindo. A atuação jurídica nesses 
casos é essencial para a garantia dos direitos dessa população, que pela lei 
do Despejo Zero (ADPF 828), suspendeu os despejos sem a posterior rea-
locação dessas famílias. Ou seja, a defesa à moradia que deveria ser função 
do Estado suprir segue sendo uma demanda coletiva que conta com o apoio 
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das assessorias jurídicas populares para serem asseguradas. 
As atuações do SAJU até hoje se propõem a dispersar o princípio de 

educação popular em direitos humanos, mantendo as famílias na luta, seja 
por moradia, por direito à educação, por direito à segurança, seja por qual-
quer necessidade que deveria ser dada pelo Estado. Enquanto não há vida 
digna para a população como um todo não há um espaço sem a atuação das 
AJP e AJUP. 

Considerações finais
Portanto, após as inserções do SAJU nesses espaços, vejo que essa in-

serção e atuação não é estática, ela não “é”, está “sendo”. O movimento 
da AJUP se movimenta conforme as necessidades populares mudam, o que 
se define são as estratégias para além do Direito, direito esse que deve ser 
uma reinterpretação em favor das classes populares, deve estar inserido nas 
lutas delas. Diante de inúmeras frentes e trabalhos populares que o SAJU 
fez parte, a multidisciplinariedade é o que mantém em funcionamento, essa 
interseção de áreas e disciplinas não nos é ensinado no curso de direito e, 
dependendo da formação do jurista, sequer é visto no cotidiano se não são 
instigadas pela prática alternativa do SAJU.

As pessoas encontram sua identidade, constroem sua subjetividade, 
aprendem a entender o sentido do mundo e a administrar seus conflitos de 
modo pacífico através de uma pedagogia baseada numa concepção educativa 
dos direitos humanos. As pessoas podem aprender a se comunicar com os 
outros e a cuidar de si mesmas quando são incentivadas a cuidar de sua vida, 
aprender o sentido de sua própria vida, saber que mesmo excluídas tem di-
reito a se considerar vivas, e que não só tem a vida os que o Estado admite 
politicamente como cidadãos. As pessoas aprendem a se cuidar aprendendo 
a lutar pelo direito a ter direitos, e a realizar suas vidas em termos de direitos 
humanos.

A formação jurídica dentro do SAJU não é completa, nunca vai ser. A 
completude se alcança apenas quando a sociedade e o Direito se transfor-
marem, puderem contribuir em sua totalidade para a instrumentalização da 
classe trabalhadora. No entanto, compreender como disputar as próprias leis 
e coletivizar essas estratégias com o povo é a virada de chave para uma práti-
ca jurídica mais próxima da realidade. 

O Direito não deve ser marcado pela repetição dogmática e pela visão 
limitada de que os problemas se esgotam nas vias judiciais, deve ser pautado 
pela avaliação constante da conjuntura para além do processo judicial. É pela 
minha participação dentro do Serviço de Assessoria Jurídica Universitária 
Popular que posso ver o mundo como ele é e, mais ainda, como ele está 
sendo.
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Resumo:
Este trabalho investiga as políticas de alfabetização escolar no Brasil e ava-
lia seus impactos na concepção da educação como direito. Analisa critica-
mente as políticas públicas de alfabetização para crianças nas últimas quatro 
décadas, com foco no final do século XX e início do século XXI, visando 
uma política de alfabetização que promova a cidadania e seja orientada por 
uma pedagogia dos direitos humanos. O estudo contextualiza essa análise 
no processo de redemocratização do Brasil, simbolizado pela Constituição 
Federal de 1988, que destaca a importância de garantir justiça social para a 
população de baixa renda, permitindo que todos os cidadãos exerçam plena-
mente seus direitos. A pesquisa adota uma abordagem filosófica e política, 
destacando três premissas principais: a educação como um direito humano 
universal, a educação como promotora do desenvolvimento humano e a for-
mação de professores alfabetizadores. Propõe superar os desafios atuais das 
políticas educacionais no Brasil, especialmente na alfabetização infantil, uti-
lizando conceitos freireanos como inédito viável, ato-limite e situação-limite 
para promover uma política pública que estimule a emancipação dos novos 
sujeitos sociais, valorizando a democracia e os direitos humanos. Por fim, 
enfatiza que a formação dos educadores deve incluir a formação de cons-
ciências políticas orgânicas, essenciais para a libertação das situações-limites.

Palavras-chave: Políticas de alfabetização; Novos sujeitos sociais; Cidada-
nia; Formação de professores e o inédito viável.

Introdução
Abordar a trajetória histórica da política de alfabetização escolar no 

Brasil e buscar demonstrar a complexidade dos movimentos marcados pela 
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disputa da hegemonia dos projetos políticos que governam o Brasil e que 
impactam nas políticas públicas voltadas para a fase inicial de escolariza-
ção das crianças, promovidos no período referente à trajetória aberta pela 
CF/1988, é a pretensão deste trabalho para elucidar a uma política de alfa-
betização potencializadora da cidadania dos novos sujeitos sociais, delineada 
por uma pedagogia dos direitos humanos. O marco fundamental de contex-
tualização desta produção está norteado pela reconquista do Estado de Di-
reito por representar o símbolo do processo de redemocratização em nosso 
país, celebrado na Constituição Federal de 1988, com o intuito de ressaltar a 
importância de assegurar a garantia da justiça social para a população de bai-
xa renda no Brasil, para permitir que todos os cidadãos exerçam plenamente 
seus direitos e participem da vida em sociedade.

O decênio de 1981 - 1990 se caracterizava pelo paradigma da recons-
trução social. A luta pela democratização do ensino e do direito de aprender 
tomaria força nesse período e colocaria, no centro, dos debates os pressu-
postos que norteiam o projeto político de educação escolar e os fundamen-
tos referentes ao campo das políticas públicas referentes à alfabetização das 
crianças. A penúltima década do século XX é reconhecida pela emergência 
da necessidade de transformação em todas as esferas da sociedade brasileira. 
Na esfera do projeto político orientador da nação, tivemos, no início do pe-
ríodo, a crise e a queda da ditatura militar que culminariam com a transferên-
cia de poder para um presidente civil, tal evento abre caminhos para a luta 
do processo de redemocratização na sociedade brasileira. 

O grande evento marcante dessa década, que justifica o adjetivo ‘déca-
da da reconstrução social’, resultante das lutas pela reconstrução da demo-
cracia, foi a celebração da promulgação da Constituição Federal de 1988.”:

A Constituição mudou na sua elaboração, mudou na definição dos 
poderes, mudou restaurando a Federação, mudou quando quer 
mudar o homem em cidadão. E só é cidadão quem ganha justo e 
suficiente salário, lê e escreve, mora, tem hospital e remédio, lazer 
quando descansa. Num país de 30.401.000 analfabetos, afrontosos 
25% da população, cabe advertir: a cidadania começa com o alfa-
beto. (Guimarães, 1988, p. 1).

Nesse entusiasmo, a política de alfabetização caminhava na trilha do 
projeto de educação escolar que aspirava a promoção da vida democrática 
e da formação à cidadania. Esse período, embora marcado por um período 
de lutas que ambicionavam a reconstrução da sociedade, tinha como eixo 
norteador na legislação educacional, a Lei n. 5692/1971 - Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional. A matriz basilar que elaborou essa legisla-
ção educacional estava plantada no solo da Constituição ditatorial militar de 
1967, os pressupostos teóricos da educação escolar e, por sua vez, da políti-
ca que orientava a alfabetização escolar eram norteados por valores de for-
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mação para o mercado do trabalho e por um currículo encaminhado nessa 
perspectiva. 

A necessária concretização de uma política de alfabetização norteada 
por uma outra matriz política e ideológica, se deparava com enormes desa-
fios que ganhavam força nos debates nacionais, especialmente o tema refe-
rente à superação dos altos índices de reprovação no período de alfabetiza-
ção, juntamente com o tema sobre a função social da educação e da escola. 
Também eram tônica dos debates, o tema referente a obrigatoriedade da Lei 
que concentrava esforços em direção à política de acesso escolar e à ausência 
de uma política de progressão que não promovia a permanência na escola 
dos alunos das escolas públicas. (Rodrigues, 2023)

Notadamente, os esforços para compreender as razões pelas quais os 
alunos da escola pública não aprendiam estavam concentrados somente em 
apresentar pedidos de clemência pelas possíveis causas do insucesso escolar. 
Os indicadores apresentados como os geradores do problema concentra-
vam-se em indicar o déficit nutricional associado ao déficit de aprendizagem, o 
que relacionava os fatores do fracasso à pobreza. Tratava-se de uma leitura 
altamente derivada de elementos ideológicos justificadores. Os impasses em 
voga nesse período traziam, para os debates educacionais, o desequilíbrio 
de forças entre a obrigatoriedade do acesso e a proposição de uma política 
nacional voltada para a oferta da merenda escolar, considerada como uma 
política pública capaz de favorecer o cenário de insucesso das crianças da 
escola pública. 

No que se refere ao campo das concepções pedagógicas, ganham força 
os testes de prontidão de alfabetização, herança do tecnicismo educacional, 
cuja intencionalidade pretendia medir a suposta maturidade dos alunos para 
fornecer parâmetros de organização de classes por critérios de nível de ma-
turidade. Acreditava-se na possibilidade de que a criação de agrupamentos 
de classes homogêneos das crianças, segundo o nível de maturidade, prece-
dido da seleção do método de ensino adequado às aptidões entre os mais e 
menos inteligentes, seria mecanismo suficientemente capaz de possibilitar a 
superação dos baixos índices alarmantes referentes a dificuldades de apren-
dizagem dessas crianças. 

Mortatti (2006), ao analisar o fracasso do processo de alfabetização na 
escola, destaca que, nesse período, temos a origem de um momento de alfa-
betização denominado de “Desmetodização” do ensino: 

[...] introduziu-se no Brasil o pensamento construtivista sobre al-
fabetização, resultante das pesquisas sobre a psicogênese da língua 
escrita desenvolvida pela pesquisadora argentina Emília Ferreiro 
e colaboradores. Deslocando o eixo dos métodos de ensino para 
o processo de aprendizagem da criança [...], o construtivismo se 
apresenta não como um método novo, mas como uma “revolução 
conceitual”, demandando entre outros aspectos, abandonaram-se 



Anais de Artigos Completos - VOLUME 4  |   213

as teorias e práticas tradicionais, desmetodizar-se o processo de al-
fabetização e se questionar a necessidade das cartilhas. Assim, a 
partir de 1980, inicia-se o quarto momento, caracterizado como 
“alfabetização; construtivismo e desmetodização. (Mortatti, 2006, 
p. 10). 

Mortatti (2006) desvela que nesse período, é originada a incorporação 
das práticas pedagógicas no Brasil influenciadas pelas ideias de revolução 
conceitual disseminada pelo pensamento construtivista, cuja ênfase deslocava 
o centro das proposições de modelos de ensino, ancoradas nos tradicionais 
métodos de alfabetização, para propostas centradas somente no processo de 
aprendizagem. Desse modo, compreendemos que assentadas em concep-
ções pedagógicas desintegradas de pilares filosóficos e epistemológicos fun-
damentais que se ausentavam de esclarecimento sobre a visão de homem, 
sociedade e sujeitos de direito, as políticas e os programas para a alfabetiza-
ção confiavam que somente compreender como a criança aprende a escrever 
seria suficiente para as superações dos graves problemas gerados pela deno-
minada expressão repetência e evasão escolar. 

Consideramos que o debate e a implementação de ações e mecanismos 
para o enfrentamento dos desafios não estavam concentrados em esforços 
na esfera das políticas públicas voltadas ao direito de aprender dos novos 
sujeitos sociais, mas nas disputas hegemônicas de concepções pedagógicas 
de alfabetização infantil. Destacamos que, apesar dos debates sobre a querela 
dos métodos, termo proposto por Mortatti (2006) para ilustrar essas disputas 
de concepção das práticas, ressaltamos que havia intensa reivindicação pela 
necessidade urgente de elaboração de uma política pública pautada na valori-
zação do reconhecimento de um novo protagonista. No bojo das lutas pelo 
processo de redemocratização no Brasil, as forças progressistas levantavam 
a bandeira pelo direito de aprender da criança da escola pública. (Rodrigues, 
2023)

A década de 1991 a 2000, intitulamos de a década das contradições. 
Esse período nasceu entre as tensões das contradições da década que a an-
tecedeu, iniciando os tempos inspirada pela CF/1988. Na educação, surgia a 
nova identidade epistemológica e política repleta de esperanças por definir 
fundamentos e objetivos pautados no Estado Democrático de Direito, po-
rém vigilante por eleger um chefe de Estado pautado por princípios de um 
projeto de neoliberal, distantes dos princípios elencados na Carta Cidadã. 

A bandeira do Direito à Educação para todos, promovido pela 
CF/1988, movimentavam os debates pela luta da democratização do ensino 
e a superação de uma política educacional excludente capaz de promover a 
universalização do ensino, garantindo o acesso e a permanência, ganhavam 
força. 

A política de alfabetização exaltava o reconhecimento do princípio da 
dignidade humana, do direito social que trazia no seu bojo a inspiração do va-
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lor de igualdade entre as pessoas. Esses aspectos possibilitavam uma ampla 
visão para as expectativas de uma política pública sólida e comprometida 
com o direito de aprender e com a criança em fase de escolarização inicial. 
Entretanto, na área da alfabetização, os primeiros anos do último decênio do 
século XX caminham carregando a crise do fracasso, da evasão escolar, dos 
altos índices do analfabetismo e das tentativas de avanços marcados pela dis-
puta da hegemonia de determinados métodos para explicar o aprendizado 
da leitura e da escrita.

A resposta do projeto neoliberal para o avanço na qualidade educa-
cional é encaminhado pela homologação da LDBEN 9394/1996- Lei de 
diretrizes e Bases da Educação Nacional. Esse tão esperado dispositivo, 
reposiciona o papel da escola situando-a no centro das ações pedagógicas, 
administrativas e financeiras (Brasil, 2006). Em 1997 temos outro dispositi-
vo significativo para a educação, relacionado às proposições da regulação do 
currículo, os PCNs - Parâmetro Curriculares Nacionais. (Nunes, 2013).

Os PCNs institucionalizam a ação de aprender como centro do pro-
cesso de ensino-aprendizagem, deslocando, do eixo central, a ação de ensi-
nar, valorizada pelos métodos tradicionais. Em relação ao panorama da alfa-
betização, os PCNs recolocam a centralidade das disputas pela hegemonia 
de projetos políticos na formulação e implementação de políticas públicas 
de alfabetização no Brasil. (Mortatti, 2010).

No centro das disputas dessa hegemonia, tínhamos, em oposição ao 
ideário construtivista, incentivado pela revolução conceitual proposta pelos 
PCNs, a proposta de alfabetização e letramento como proposição de uma 
aprendizagem que valoriza o acesso ao mundo da leitura e da escrita per-
meado pelas práticas sociais cotidianas para a compreensão crítica da reali-
dade. 

Em relação ao direito de aprender, a alfabetização orientada por uma 
política de acesso, permanência e progressão seguiria ampliando a dívida 
com os estudantes, diante da ineficiência das propostas. A reforma curricu-
lar orientada pelos PCNs não logrou êxito ao sujeito de direitos e a questão 
da progressão automática nos ciclos de aprendizagem não obtive sucesso, 
diante da insuficiência de propostas e orientações. Ferraro (2014), pesquisa-
dor sobre o conceito de dívida educacional, ressalta: 

[...] os conceitos de direito à educação e de dívida educacional [...] 
na medida em que apontam para a obrigação do Estado de avaliar 
se efetivamente ofereceu escola acessível e de qualidade e se, junto 
a isso, assegurou igualmente condições reais de permanência na 
escola e de progressão nos estudos. [...] se o analfabetismo é uma 
forma de injustiça social, alfabetização é uma forma de justiça so-
cial. Cada alfabetização não realizada representa nova situação de 
injustiça social pública. (Ferraro, 2014, p. 85).
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Adentramos o século XXI ancorados em um projeto político neolibe-
ral que tratou a desigualdade social como efeito colateral da economia, igno-
rando a educação como direito social, a valorização dos sujeitos de direitos 
previsto na CF/1988. Referente à alfabetização como justiça social, não foi 
considerada como pauta central na agenda educacional dos dispositivos ela-
borados à educação. 

O período de 2001 a 2010 caracterizamos com a década da esperança. 
Embora iniciemos a década encaminhados por um projeto de nação neoli-
beral, o decorrer histórico nos impulsionou para outros rumos. Num con-
texto de forte pressão popular em defesa da escola publica temos o surgi-
mento do primeiro Plano Nacional da Educação - PNE 10.172/2001. Esse 
importante dispositivo trazia consigo uma bagagem considerável de expecta-
tivas advindas daqueles que pretendiam a concretização de metas referentes 
à Educação como Direito. No entanto, foi alvo de intensas críticas devido, 
especialmente, à presença das orientações do Banco Mundial para os países 
desenvolvidos. (Nunes, 2013). 

No campo da alfabetização, destacamos a ausência de pautas impor-
tantes referentes à previsão da erradicação ao analfabetismo, à criação do 
Sistema Nacional de Educação e à clareza no que tange aos aspectos do fi-
nanciamento à educação para a efetivação do acesso e permanência na esco-
la. Referente ao plano de metas e o direito de aprender, destacamos as metas 
1, 2 e 5 referentes à universalização da educação infantil, a ampliação do en-
sino fundamental nove anos para população de 6 a 14 anos e alfabetizar toda 
a crianças até 8 anos. (Brasil, 2001).

No avançar da década temos, em 2023, a ocorrência de um “giro po-
lítico”. O projeto societário da ala democrática, comprometido com a re-
construção da democracia conquista o direito de governar a nação brasileira. 
Essa ocorrência revigora o debate educacional sobre os novos sujeitos de 
direitos, do direito de estar na escola e de aprender com o princípio da dig-
nidade humana. Tal debate é de extrema contribuição para a reflexão sobre 
a criança da escola pública, o direito de estar na escola e de aprender e apro-
priar-se da alfabetização com dignidade e autonomia. 

Na política educacional significativas conquistas no campo curricular 
são notabilizadas pela área da alfabetização escolar. Salientamos entre essas, 
as Diretrizes Curriculares da Educação Infantil (DCNEI), Resolução n. 5 de 
17 de dezembro de 2009 que “Fixa as Diretrizes Curriculares para a Edu-
cação infantil no Brasil”, as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica (DCNGEB) aprovadas em 07 de abril de 2010 pelo Parecer 
CNE/CEB 7/2010, estabelecendo o conceito de Educação Básica: integra-
da, sequencial e articulada, autônoma e interativa, e, ainda, a aprovação das 
Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental (DCNEF) homologada 
em 14 de dezembro de 2010 que igualmente “Fixa as Diretrizes Curriculares 
Nacional para o Ensino Fundamental de 9 anos”. (Nunes, 2018). 
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Esse amplo rol de dispositivos que constituem a política curricular, são 
importantes instrumentos de representatividade no fortalecimento da dire-
ção de uma matriz de política educacional e pública que expressa a tendência 
da concepção de “Educação como Direito”, ao mesmo tempo que provo-
cam uma gama de possibilidades relacionadas aos novos rumos referente às 
políticas públicas da alfabetização infantil. 

Considerando a ausência de política efetivas e logrando interesse nessa 
efetivação, o campo das práticas concentra os debates sobre as disputas pela 
hegemonia voltados às política de alfabetização infantil, em torno de três 
tendências: os ideais construtivistas que perdiam o fôlego com a desmobili-
zação dos PCNs, a perspectiva de alfabetização e letramento que ganhava for-
ça pela representatividade no contexto dos ideários progressistas e o cres-
cimento da concepção de alfabetização científica proposta por pesquisadores 
da área da consciência fonológica, representada por Fernando Capovilla e 
seus correligionários. Importante salientar que as duas últimas tecem duram 
críticas ao construtivismo, diante da compreensão da desvalorização da ação 
de ensinar no processo de aprendizagem, conforme aponta Mortatti (2007).

A década de 2011 a 2020 é reconhecido pela crise da hegemonia e o 
perverso desmonte realizada na educação brasileira. Iniciamos ilustrando a 
riqueza da agenda relacionada às políticas educacionais que pretendiam a 
promoção das políticas voltadas à alfabetização infantil. Destacamos os dis-
positivos, elencando a edição das Diretrizes Curriculares Nacionais da Edu-
cação Básica - DCN’s (2013), o Plano Nacional de Educação - PNE, Lei n.º 
13.005/2014 e, especialmente, o Pacto Nacional de Alfabetização na Idade 
Certa - PNAIC, instituído pela Portaria n.º 867, de 4 de julho de 2012.

Dentre esses dispositivos, ressaltamos o Pacto Nacional Pela Alfa-
betização na Idade Certa, Lei n.º 12. 801/2013, cuja finalidade pretendia a 
promoção da alfabetização das crianças no ciclo de alfabetização, corres-
pondente aos três primeiros anos do ensino fundamental. Esse Pacto tinha 
como intencionalidade a mobilização de esforços e recursos para a valoriza-
ção dos professores, ofertando materiais pedagógicos às crianças, bem como 
o investimento na implementação de sistemas de avaliação, gestão e monito-
ramento. Destacamos como principal estratégia à sua concretização, o eixo 
formação continuada de professores alfabetizadores. (Brasil, 2012).

Consideramos significativo destacar que o PNAIC (2012) compreende 
a alfabetização como um instrumento de transformação social, para tanto 
a perspectiva de alfabetizar somente para cumprir a meta é ampliada para 
alcançar a perspectiva formativa de desenvolvimento do leitor crítico. Nesse 
sentido, o professor torna-se um agente transformador para a melhoria de 
qualidade da educação integrado à concepção de alfabetização na perspecti-
va do letramento, o que significava possibilitar a aprendizagem da alfabetiza-
ção em processos de interação variáveis de favorecimento ao protagonismo 
das crianças, conscientes da ação transformadora de sua própria vida. 
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A perspectiva de tempo ampliado à alfabetização de aprendizagem pro-
movida pelo PNAIC (2012) autorizou a efetivação de currículos escolares 
concretos nos anos iniciais do ensino fundamental com a intencionalidade 
de transformar o ciclo da alfabetização em um período produtivo de efetiva 
aprendizagem para as crianças brasileiras. Fornecer subsídios à estruturação 
dos projetos a fim de proporcionar a criação de mecanismos e estratégias 
escolares em que fosse possível favorecer os modos de ensinar e de aprender 
no período de alfabetização, além de suprimir os processos de exclusão ain-
da presentes nas escolas brasileiras, significava assegurar a garantia do com-
promisso do direito de aprender da criança da escola pública brasileira.

Infelizmente, essa política não avança no decurso da história. Consi-
derando o eixo central do PNAIC, a formação de professores, ressaltamos 
que, ao longo do período de sua duração, houve reestruturações importan-
tes para o avanço qualitativo do programa nacional. Na primeira versão, a 
proposta era destinada somente aos professores alfabetizadores, no ano de 
2016. a Portaria n.º 1094/2016 integrou os coordenadores pedagógicos, No 
ciclo 2017/2018, foi considerada, pela Portaria n.º 826/2017, a necessidade 
de participação dos professores de educação infantil, mediadores e articula-
dores do Programa Mais Educação. No entanto, com a proposta de partici-
pação facultativa e o corte do subsídio, a partir de 2017, ocorre o início da 
ruptura do PNAIC como programa oficial. 

Em resposta a desmobilização do PNAIC, temos a ocorrência em 
2019 do PNA ´Plano Nacional de Alfabetização. Mortatti (2019) nos aler-
ta que o PNA é um projeto que surgiu, desconsiderando os debates com 
as comunidades acadêmicas e cientificas para prosseguir com o objetivo de 
aniquilamento dos avanços democráticos. Tal desconsideração justificou a 
ausência dessa participação na elaboração dessa política, denunciando a falta 
de pesquisadores da educação e professores alfabetizadores nos debates e 
discussões na elaboração deste instrumento. 

Compreendendo o campo das práticas, o PNA promove a decretação 
da hegemonia da instrução fônica/método fônico, cujos pressupostos são 
diametralmente opostos à concepção das políticas de alfabetização nortea-
das por princípios democráticos que defendiam a Educação como Direito, 
a qualidade da escola pública e o direito de aprender dos novos sujeitos so-
ciais. (Mortatti, 2019).

Finalizamos o percurso histórico adentrando no último ano da segun-
da década do século XXI. Além, das descontinuidades de uma política social 
e educacional de caráter universal, ingressamos em um cenário assombroso 
da disseminação mundial de uma nova doença: a pandemia da Covid -19. 

Por fim, concluímos que as políticas de alfabetização encontraram-se 
integradas a matriz política dos dois grandes projetos de sociedade que se 
constituíram nos anos finais do milênio passado e estenderam-se em dispu-
tas nas duas décadas iniciais deste terceiro milênio, estando ainda vigentes 
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as condições desse enfrentamento nos anos iniciais desta terceira década do 
terceiro milênio. 

Os novos sujeitos sociais e o inédito viável
O processo de democratização escolar se refere ao processo de univer-

salização da escola, o que nos desafia a refletir sobre a criação de uma escola 
inclusiva, acolhedora e competente para recepção de todos os sujeitos, ou 
seja, desafia gestores e educadores pensar e planejar os espaços, a organiza-
ção escolar e pedagógica para receber aqueles que foram excluídos do Direi-
to à Educação. Daí, a importância de tratarmos sobre o sujeito de direitos, 
novos sujeitos civis, novos sujeitos sociais. Por que são considerados novos 
se sempre existiram?

São considerados novos porque, desde a Carta Magna atual, são reco-
nhecidos como sujeitos de direitos, sejam o direito à vida, o direito a fre-
quentar a escola, o direito de aprender dignamente, o direito de exercer a 
plenitude da cidadania. Esses sujeitos sempre existiram, mas como sempre 
estiveram presentes à margem da sociedade, sua existência não era respeita-
da porque não tinham acesso aos direitos básicos que poderiam lhes garan-
tir o exercício da cidadania. O pesquisador Alberto (2015), enfatiza que os 
novos sujeitos sociais surgem como sinal evidente da cultura de resistência 
e refundação e que a aparição dos novos sujeitos sociais inaugura um novo 
tempo repleto de esperança e de liberdade. 

A conquista de transformar, mesmo que apenas constitucionalmente, 
os excluídos sociais em sujeitos de direitos, justifica o termo Novos Sujeitos 
Sociais. Ampliamos a alusão a Nunes (2018) para elucidar além do significa-
do, para evidenciar sobre o reconhecimento concreto: 

(...) o reconhecimento de novos sujeitos sociais, tais como, a Crian-
ça, a Mulher, as causas dos negros ou afrodescendentes, a questão 
dos indígenas, a luta pela igualdade de gênero, o reconhecimento 
dos direitos dos homossexuais, a causa da Pessoa com Deficiência, 
a questão dos Direitos Humanos, a causa ambiental e da sustenta-
bilidade, a condição do Idoso, o Estatuto da Juventude, entre ou-
tros. Todos estes novos protagonistas ou novos sujeitos sociais, em 
seus movimentos singulares, compuseram uma nova ordenação de 
direitos civis no Brasil, anteriormente pouco reconhecidos ou até 
mesmo explicitamente negados. (Nunes, 2018, p. 50 e 51)

O desafio do verdadeiro reconhecimento desses novos sujeitos à tarefa 
da prática social remete refletir sobre a categoria de Paulo Freire, o inédito 
viável. O que significa o inédito viável? Consideramos, orientados por Freire 
(1987), que essa expressão descreve algo inédito, que não é claro e que ainda 
não foi vivido, mas é algo sonhado. Ao almejar esse sonho, reflexivamente, 
é possível buscar formas para sua concretização. Ou seja, é possível mate-
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rializar algo ainda não realizável, é possível transformar o pensamento, as 
utopias em realidade.

Podemos exemplificar o inédito viável ancorado em Arroyo (2019) 
quando considera que os sujeitos emergentes são os filhos das lutas dos mo-
vimentos sociais. Essa materialização surge do sonho sobre a necessária ta-
refa de avançar na concretização de uma sociedade democrática, do avançar 
sobre a luta do direito de todos, a garantia e a conquista do respeito ao exer-
cício da cidadania.

Para a viabilidade do inédito viável dos novos sujeitos sociais à superação 
do tão somente reconhecimento jurídico, será imprescindível o reconheci-
mento da libertação do processo histórico de alienação imposto aos excluí-
dos sociais. Compreendemos que o enfrentamento desse processo permitirá 
o florescimento de sujeitos reflexivos e críticos. A semente da germinação é 
a libertação das amarras da alienação, da passividade, da superação da cons-
ciência ingênua. (Freire, 1996).

Nunes (2018) salienta que a transformação dos Novos Sujeitos Sociais 
vai além do reconhecimento jurídico e que a luta atual é a superação dos 
estigmas e preconceitos presentes na sociedade para que a conquista da cida-
dania desses novos protagonistas seja respeitada, consideramos que o inédito 
viável na formação escolar pode promover a plenitude da cidadania. No en-
tanto, para alcançar esse objetivo, é necessário problematizar, refletir e dia-
logar com as barreiras existentes. Isso implica a compreensão da cidadania, 
uma sociedade democrática e a consciência crítica dos Novos Sujeitos So-
ciais. 

Ranieri (2009) defende a educação como meio de preparar as pessoas 
para o exercício da cidadania, destaca a cidadania como software da democra-
cia. Isso implica considerar que, no aspecto educacional, é imprescindível a 
necessidade do conhecimento sobre as instituições democráticas e direitos 
fundamentais, baseado no conhecimento da cultura política e na crença nes-
sas instituições à garantia da capacidade dos sujeitos de exercer e desfrutar 
seus direitos civis e políticos, econômicos, sociais e culturais, bem como o 
fortalecimento de uma sociedade democrática conforme preconiza o Estado 
Democrático de Direito. 

Propomos o inédito viável dos Novos Sujeitos Sociais recorrendo ao 
conceito de Ranieri (2009, p. 252): “a cidadania como software da democracia”, o 
reconhecimento jurídico e a conquista da legitimação social concreta desses 
sujeitos emergentes habitam na formação da consciência de pertencimento 
à sociedade estatal. Nessa proposição, compreendemos que garantir a pleni-
tude da cidadania dos novos sujeitos de direitos será possível, se acolhermos 
um processo educativo comprometido com a formação de um sujeito políti-
co dotado de uma consciência esclarecida sobre o sistema democrático.
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A educação como direito humano entre as situações-limites e o 
inédito viável 

O Direito à Educação sendo concebido na perspectiva da Educação 
como Direito Humano nos esclarece sobre as possibilidades de conquistar 
uma educação pública comprometida com a formação humana de superação 
da lógica reducionista de uma proposição meramente voltada para a forma-
ção ao mercado de trabalho. 

Nesse pressuposto, a Educação como Direito Humano, consideramos 
a necessidade de novas frentes e possibilidades de uma nova matriz funda-
mentada na qualidade social da educação que contemple a diversidade hu-
mana, a perspectiva inclusiva que valorize tanto a diversidade de sujeitos, 
quanto a diversidade de cultura, balizada pelo princípio da dignidade huma-
na e da consciência de pertencimento à sociedade estatal para a construção 
concreta da cidadania dos novos protagonista emergentes e o fortalecimento 
de uma verdadeira sociedade democrática. 

Diante do exposto, trazemos a reflexão da presente investigação na 
centralidade dos conceitos Freirianos sobre as situações-limites e o inédito viá-
vel na Educação. Consideramos as situações-limites encaminhada nas tensões 
e disputas sócio-políticas que promovem as descontinuidades das políticas 
educacionais coerentes com a tendência educacional de matriz progressista. 

A atual (2023) retomada progressista nos faz esperançar na superação 
desses obstáculos de complexidade altamente desafiadora para nos reencon-
trar na direção do Direito à Educação fundamentada numa cultura de Direi-
tos Humanos. Salientamos o inédito viável na educação, de acordo com Nunes 
(2019), quando vincula o direito pleno da cidadania à organização de um 
sistema educacional inclusivo e democrático. 

Uma Educação e uma Pedagogia dos Direitos Humanos têm que ser 
concebida juntos aos e pelos próprios novos sujeitos sociais que se integram 
e demandam novas formas de pensar a realidade política do Brasil. Com-
preendemos o inédito viável na educação nessa concepção de educação e ne-
cessária pedagogia de direitos humanos concebida conjuntamente para e pe-
los novos sujeitos sociais. (Polli, 2021). 

A política de alfabetização escolar e formação de professores: entre 
o inédito viável e o ato-limite

Para Freire (1987) o ato limite refere-se à superação de uma situação limi-
te, através da reflexão crítica e da ação. Uma vez que esses obstáculos sejam 
confrontados, tensionados buscando a superação das situações opressivas e 
limitantes, é possível a libertação da passividade, da alienação e o encontro 
com a consciência crítica. Em outras palavras, a passagem de uma situação 
limite ao ato limite representa a vitória sobre os obstáculos sociais, sobre os 
bloqueios pessoais que impedem a libertação das amarras de opressão, do 
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aprisionamento. Se, almejamos uma política de alfabetização potencializado-
ra da cidadania dos novos sujeitos sociais, sustentada no fortalecimento da 
democracia, buscamos, no conceito do ato limite, o fortalecimento do poten-
cial emancipatório das políticas destinadas à alfabetização infantil. 

O que apresentamos como proposição de inédito viável referente à efe-
tivação de políticas de alfabetização ambiciona o reconhecimento do direito 
de aprender a dinâmica de apropriação da cidadania permeado pela cons-
ciência de pertencimento à sociedade estatal destinada na formação de pro-
fessores alfabetizadores. O processo formativo do educador é também um 
processo educativo, para tanto a formação de consciências políticas orgâni-
cas são considerações necessárias à libertação das situações-limites. 

A política de alfabetização pretendida abrange a retomada do PNAIC, 
cuja edição se estendeu de 2012 a 2017, salientando uma fundamentação pe-
dagógica que apresenta a definição de ciclo de aprendizagem com duração 
de três anos, enfatizando a diferença entre alfabetização e letramento, em 
contrapartida à política de alfabetização do bloco histórico conservador, de-
nominada de alfabetização científica. Notabilizamos que a fundamentação 
pedagógica dessa política recompõe as metodologias fonéticos-silábicas e a 
articulação de uma formação de professores tecnicista, operacional e prag-
mática que pretende acentuar, no processo pedagógico, a supremacia dos ín-
dices de alfabetização (Brasil 2019).

O ato limite na formação de professores alfabetizadores reside na supe-
ração dos dilemas dos professores, destacados por Arroyo (2023), que, em 
busca de currículos escolares para o desenvolvimento humano, são expostos 
à padronização de currículos nas escolas públicas, com a justificativa de asse-
gurar o nivelamento do ensino e da aprendizagem. A contradição entre aco-
lher/socializar e instruir são fontes primordiais de obstáculos à superação. 

Em suma, advogamos por uma política emancipatória de formação de 
professores e de formação permanente, valorizando um processo formativo 
que compreende os alfabetizadores protagonistas e parceiros na formação 
conjuntamente, de acordo com Nunes (2019), que enfatiza que o professor 
não nasce pronto, se constrói no percurso formativo, diante das sistematiza-
ções de práticas e disposições institucionais e curriculares, políticas e legais. 

Considerações finais 
Destacamos a luta pela Educação, como uma das dívidas históricas que 

o próprio país tem para com seus cidadãos e cidadãs. A Constituição Federal 
de 1988 proclamaria a Educação como Direito e o Direito à Educação como 
uma dialética revolucionária para a conquista de direitos sociais e para o en-
gendramento de uma nova sociedade. Vivemos em nossa conjuntura essa 
tensão dialética entre as forças sociais e políticas que lutam para constituir 
uma nova concepção política e uma nova organização escolar-curricular, de-
corrente do direito à Educação, e o ardiloso discurso e as práticas de solapa-
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mento dos direitos e de negação, ainda que veladas, das premissas constitu-
cionais, logrando fundamentar atrasos, refluxos e recuos, para garantir seus 
permanentes e desonestos privilégios educacionais, políticos e sociais.

Nessa dialética histórica e política, realizamos a contextualização das 
políticas públicas de Alfabetização matriciais e as decorrentes premissas da 
formação de professores para tais funções educativas humanizadoras e de-
mocráticas. Contextualizamos as duas matrizes filosóficas e pedagógicas que 
foram sendo engendradas na luta social pós-Constituição Federal no Brasi.

As políticas públicas de Alfabetização sofreram a mesma dialética po-
lítica, foram engendradas as amplas maiorias de instrumentos de práticas 
formativas e de ideais alfabetizadores de massa sobre interesses neoliberais, 
com engendramento neotecnicista e alcance voltado para o mercado de tra-
balho, na grande maioria dos momentos de produção de instrumentos orga-
nizacionais e legais da educação no Brasil, no transcorrer das duas décadas 
finais do milênio passado e na disputa acirrada travada nas duas décadas ini-
ciais do presente milênio. 

Inspirados no conceito do inédito viável de Freire (1987) continuemos 
firmes, atentos e consciente dos obstáculos e dos limitadores que são impos-
tos às disputas sobre a hegemonia das tendências educacionais e das políti-
cas de alfabetização, advogando pela educação como direito humano pauta-
da na formação da cidadania como pertencimento à sociedade democrática 
e diversa.

As atuais ordenações de forças sociais sobre as políticas públicas de 
alfabetização e sobre as políticas nacionais de formação de professores en-
contram-se ainda imantadas por essa dialética; não há clareza nas duas pro-
postas, prevalecem os discursos dos sujeitos e ideólogos do mercado sobre 
as vozes da luta educacional constitucional. Estamos no bojo dessa disputa. 
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Resumo:
Sabe-se que o direito à família, reconhecido como direito humano pela De-
claração Universal dos Direitos Humanos de 1948, é inerente aos indivíduos 
e deve ser tutelado pelo Estado. Entretanto, no contexto do refúgio, esse di-
reito tem sido frequentemente negligenciado pelos líderes estatais, resultan-
do na segregação familiar, como a separação de crianças de seus pais, com 
o intuito de dificultar sua acolhida nos países. Destarte, através do presente 
estudo, baseado no método dedutivo, pretende-se, num primeiro momento, 
analisar a legislação internacional sobre o tema da proteção de crianças e de 
suas famílias nesse contexto, a fim de identificar áreas que ainda necessitam 
de melhorias. Num segundo momento, analisa-se a legislação brasileira, ao 
destacar o avanço do Brasil na proteção dos direitos humanos, especialmen-
te com a criação de leis específicas para atender às necessidades dos refu-
giados. Por fim, ao fazer uma analogia com o Estado de Guerra de Thomas 
Hobbes, que sustenta a ideia de que “o homem é o lobo do homem”, ar-
gumenta-se que essa visão predomina no contexto migratório, em que os 
nacionais enxergam os refugiados como potenciais inimigos contra os quais 
deve-se garantir proteção, em decorrência da visão xenofóbica responsável 
por causar a ideia de que o outro é um verdadeiro predador de recursos na-
turais e econômicos, além de, é claro, existir o receio de perder a identidade 
local pela miscigenação. Então, o papel do Direito é fundamental para miti-
gar o impacto da separação familiar que afeta diretamente o pleno desenvol-
vimento infantil e, consequentemente, a garantia de outros direitos.

Palavras-chave: Direitos Humanos; Família; Refugiados; Criança; Segrega-
ção.
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Introdução
É de amplo conhecimento que a população de refugiados tem aumen-

tado de forma exponencial ultimamente, o que pode ser embasado pelo Alto 
Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR), que fez uma 
pesquisa e constatou que, até o final do ano de 2023, havia mais de 117 mi-
lhões de pessoas deslocadas forçosamente em decorrência dos mais variados 
motivos. É importante salientar que, conforme as estimativas do supracitado 
órgão, esse número tende a ultrapassar os 120 milhões no ano de 2024 (AC-
NUR, 2024).

Tal conjuntura é, de fato, preocupante, sobretudo ao visualizar essa si-
tuação mais profundamente, ou seja, ao identificar a raiz do problema, que 
seriam os motivos pelos quais essas pessoas se veem obrigadas a se deslocar 
de seu país de origem, a fim de buscar melhores condições de vida em outro 
local. Nesse sentido, a Convenção Relativa ao Estatuto do Refugiado (AC-
NUR, 1951) elenca, em seu artigo 1º, os seguintes motivos: perseguições de 
cunho político, religioso, de raça, nacionalidade, além das violações massivas 
de direitos humanos nesses países que são palco de conflitos armados. A 
partir disso, depreende-se que o cerne do problema reside na violação dos 
direitos humanos, que torna dificultoso ou, até mesmo, impossível o manti-
mento da residência habitual nesses locais.

Como fora mencionado, o movimento migratório tem sua origem, em 
grande parte, a partir de violações massivas de direitos humanos, por isso, é 
imprescindível que a problemática seja enfrentada sob a ótica dos direitos 
humanos, não somente no que diz respeito à proteção, mas, também, à pre-
venção e à solução (PIOVEZAN, 2023, p. 258). Esse primeiro momento, 
anterior ao refúgio, é marcado pela efetiva violação ou pela ameaça aos direi-
tos humanos, que resulta na busca por asilo em outro país. O segundo mo-
mento é quando o indivíduo se vê obrigado a abandonar seu país de origem 
a fim de buscar proteção aos seus direitos humanos em um novo local, po-
rém, nesse ínterim, a exposição às violações não cessa, podendo, até mesmo, 
se agravar com a chegada nessa nova nação. Comumente, é nessa ocasião 
que ocorre a separação familiar (PIOVEZAN, 2023, p. 258). 

Tem-se, ainda, o terceiro momento, em que há uma relação sinalagmá-
tica: o país acolhedor deve proteger seus direitos humanos, tratando-os com 
dignidade e garantindo seus direitos básicos, enquanto os refugiados devem 
respeitar as leis do país, conforme o disposto no artigo 2º da Convenção 
de 1951, entretanto, nem sempre essa relação é recíproca. Por fim, o quar-
to momento é marcado pelas tentativas de solução dessa problemática, que 
serão mais bem exemplificadas no final da presente pesquisa (PIOVEZAN, 
2023, p. 258).

É importante destacar que essa população de refugiados é composta, 
em grande parte, por crianças, e, conforme os dados do ano de 2023, 40% 
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das 117 milhões de pessoas deslocadas forçosamente ao redor do mundo 
são crianças (ACNUR, 2023). Sabe-se que as crianças, por si só, já deman-
dam maior atenção por parte do Estado, por serem seres humanos em está-
gio de desenvolvimento incompleto, então, quando inseridas no contexto do 
refúgio, apresentam necessidades ainda maiores e que precisam ser tuteladas, 
pois verifica-se uma dupla vulnerabilidade, já que são crianças e refugiadas 
ao mesmo tempo.

Além disso, pode-se mencionar, ainda, um agravante que é demasiada-
mente comum no contexto migratório: a segregação familiar, que culmina 
nas crianças separadas ou desacompanhadas de seus pais, podendo-se fa-
lar em uma tripla vulnerabilidade. A Resolução Conjunta de 2017 (BRASIL, 
2017) dispõe sobre tratativas específicas a esse respeito, que serão melhor 
explanadas ao longo da presente pesquisa, ao ressaltar o avanço da legislação 
brasileira no que tange à proteção dessas pessoas.

É válido mencionar que tal separação caracteriza, também, uma viola-
ção ao direito à educação, já que impacta diretamente o desenvolvimento das 
crianças e adolescentes, pois o relacionamento da criança para com a mãe e 
sua família é essencial para a socialização (DANTAS, 2020, p. 209), por isso, 
justifica-se a relevância de defender esses direitos.

Desse modo, a priori, pretende-se, sob o uso do método dedutivo, ana-
lisar as legislações e tratados internacionais que versem sobre esse assunto, 
para identificar o que ainda precisa ser aprimorado. A posteriori, a pretensão 
é fazer uma exegese acerca da legislação brasileira, identificando os avanços 
e as melhorias que podem servir de exemplo para a comunidade internacio-
nal. Além disso, com base nos dispositivos legais que tratam do tema das 
crianças e adolescentes, pretende-se demonstrar as violações e os prejuízos 
causados pela segregação familiar às crianças.

Por fim, será feita uma ponderação entre as atitudes estatais xenofóbi-
cas atuais que promovem políticas que dificultam a acolhida dessas pessoas e 
são responsáveis por causar a segregação familiar, e o pensamento do filóso-
fo Thomas Hobbes, de que o homem é o lobo do homem, que está intrinse-
camente ligado a essa ideia de enxergar o outro como um potencial inimigo, 
contra o qual deve-se garantir proteção.

Direito à família: uma intrínseca relação com o desenvolvimento 
infantil e a educação

A princípio, a Constituição Federal (BRASIL, 1988) dispõe, em seu ar-
tigo 226, sobre a especial proteção à família, que é considerada a base da so-
ciedade, pois o Estado brasileiro reconhece sua excepcional importância no 
desenvolvimento infantil, consequentemente, na educação. Quanto à edu-
cação, pode-se dizer que a tutela a esse direito é tão necessária justamente 
porque é ela que fomenta o processo do pleno desenvolvimento do indiví-
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duo, além do fato de que ela é responsável por abrir margem para inúmeras 
possibilidades na vida de uma pessoa, tornando possível sua notabilidade na 
sociedade (ALVIM, 2020, p. 160), conforme também dispõe o art. 205 da 
Constituição, cuja redação é a seguinte “A educação, direito de todos e dever 
do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (BRASIL, 1988).

A Lei n. 13.257/2016, conhecida como Marco Legal da Primeira In-
fância (BRASIL, 2016), fortalece a compreensão de que a família também 
é essencial para que haja o desenvolvimento infantil sadio, logo, só é possí-
vel assegurar os direitos de uma criança se forem assegurados, primeiro, os 
direitos de sua família, que exerce o papel de cuidado (DANTAS, 2020, p. 
208). Consequentemente, depreende-se que o direito à família está direta-
mente relacionado com os direitos sociais, que são a educação, a saúde e a 
alimentação, dispostos no rol do caput do art. 6º da Constituição Federal. 

A partir dessa breve análise, entende-se que, quando se está diante de 
um cenário de segregação familiar, isto é, de violações relacionadas ao di-
reito à convivência familiar, existe uma tendência de que os prejuízos refli-
tam no direito à educação (DANTAS, 2020, p. 209). Por isso, percebe-se a 
importância de legislações como o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
o ECA, (BRASIL, 1990) que, sob a perspectiva dos direitos humanos fun-
damentais, demonstrada em seu artigo 4º, em conjunto com o artigo 227 da 
Constituição, preconiza a prioridade absoluta de seus direitos, a convivência 
familiar e a doutrina da proteção integral que 

[…] tem em vista a universalização do atendimento, o caráter pre-
ventivo, a consideração da criança e do adolescente como sujeitos 
de direito em condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, o 
reconhecimento da titularidade de todos os direitos fundamentais 
pertencentes aos adultos, considerado o processo de crescimento. 
(CARACIOLA; FELBERG, 2020, p. 79)

Dito isso, garantir o pleno desenvolvimento, mediante a presença efeti-
va da família na vida das crianças, culmina no preparo desse indivíduo para o 
exercício da cidadania e para a qualificação para o trabalho, conforme prevê 
o artigo 53 do ECA, o que é fundamental para o futuro da humanidade, 
uma vez que a participação política influi diretamente na qualidade de vida 
de toda a sociedade. Por conseguinte, a educação deve possibilitar o desen-
volvimento de habilidades cognitivas, emocionais e sociais, além das mais 
diversas competências do conhecimento. Nesse sentido, pode-se afirmar que 
ela está atrelada aos direitos humanos e à dignidade humana (ALVIM, 2020, 
p. 157).

Em suma, demonstrada a pertinência dos direitos supracitados, nota-se 
os prejuízos que sofrem as crianças em situação de refúgio que, pelos mais 
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variados motivos, encontram-se separadas de seus pais ou desacompanhadas 
de um adulto responsável, uma vez que essa defasagem no desenvolvimento 
implica negativamente na consecução de outros direitos, como é o caso da 
educação e, até mesmo, do pleno desenvolvimento cognitivo e social. Dessa 
forma, reitera-se o papel fundamental do Direito para tutelar essas pessoas.

Família e refúgio no plano internacional
Os refugiados passaram a atrair uma maior atenção internacional no 

pós II Guerra Mundial, evento esse que foi responsável por exterminar mi-
lhares de pessoas e, tendo em vista esses conflitos armados e a intensa vio-
lação de direitos humanos, a diáspora das populações ocorreu a nível global 
(THOMÉ, 2018, p. 178). Nessa conjuntura, houve a criação da Organização 
das Nações Unidas (ONU), em 1945, com o objetivo central de promover a 
paz e a segurança internacionais a fim de evitar a nova ocorrência dos horro-
res da guerra. 

Além disso, com o fim de tutelar os direitos dos refugiados, a ONU 
criou o ACNUR e a Convenção de Genebra, mais conhecida como Con-
venção Relativa ao Estatuto do Refugiado (ACNUR, 1951), que é o “marco 
legal dos refugiados” (RUAS; MARQUES; CHAGAS, 2022, p. 186), respon-
sável por definir esse contingente populacional, bem como estabelecer seus 
direitos e deveres. Sendo assim, nos termos da referida Convenção, são re-
fugiadas todas as pessoas que abandonaram seus países não somente para 
buscar melhores condições de vida, mas porque estavam sendo vítimas de 
perseguições de cunho político, religioso, social, cultural etc., ou seja, havia 
uma ameaça efetiva ou uma situação desfavorável que colocava a vida deles 
em risco (ACNUR, 1951).

É importante citar que a supracitada Convenção dispõe sobre a não 
discriminação dos refugiados em seu artigo 3º, então, cabe aos países signa-
tários aplicarem as suas disposições sem fazer qualquer distinção no tocante 
à raça e à religião, por exemplo. Ademais, o seu artigo 33 prevê que nenhum 
dos Estado Contratantes poderá expulsar ou rechaçar, de maneira alguma, 
um refugiado para as fronteiras dos territórios em que sua vida ou liberdade 
estejam ameaçadas em virtude de sua raça, religião, nacionalidade, grupo so-
cial ou de suas opiniões políticas.

Dito isso, é válido mencionar os julgamentos feitos recentemente pela 
Corte Europeia de Direitos Humanos sobre casos que envolviam menores 
migrantes desacompanhados ou separados, situações essas em que as crian-
ças foram colocadas em verdadeiros centros de detenção para adultos, sem 
levar em consideração suas necessidades especiais de pessoa em desenvol-
vimento, o que violou o art. 3º e 26 da referida Convenção, já que houve 
tratamento desumano ou degradante e, também, a não tutela ao direito à 
liberdade, respectivamente (DE ANDRADE; FROTA MONT’ALVERNE, 
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2022, p. 190). 
Entretanto, tal ocorrência não se verifica apenas no continente euro-

peu, uma vez que a América, sobretudo a América do Norte, é marcada por 
atos extremamente discriminatórios e repulsivos, tanto por parte da popu-
lação, como dos governantes, sendo o principal exemplo os Estados Uni-
dos, com ênfase no período do governo de Donald Trump e sua política de 
“tolerância zero” (CUNHA, [s.d]). Nessa política sustentada por Trump, os 
adultos são detidos em centros de detenção por tempo indeterminado, ao 
passo que as crianças, inclusive bebês, pelo fato de não poderem ser manti-
das nessas instalações, são separadas de seus pais e levadas para abrigos que, 
na verdade, são equiparados a verdadeiras prisões (CUNHA, [s.d]).

Assim como já fora outrora aludido, “a família é central no desen-
volvimento infantil, à medida em que este é influenciado pela realidade na 
qual a criança está inserida, pelos estímulos que recebe e pela qualidade dos 
vínculos afetivos que vivencia” (DANTAS, 2020, p. 210). Dessa forma, é 
evidente que esses menores migrantes são demasiadamente impactados em 
decorrência dessas atitudes governamentais extremistas que visam pura e 
simplesmente desencorajar o movimento migratório pela imposição dessas 
penalidades que ferem diretamente seus direitos. Por isso, a Declaração de 
Cartagena (ACNUR, 1984) reconhece, em sua 13ª conclusão que “o reagru-
pamento das famílias constitui um princípio fundamental em matéria de re-
fugiados que deve inspirar o regime de tratamento humanitário no país de 
asilo e, da mesma maneira, as facilidades que se concedam nos casos de re-
patriação voluntária”. 

No que tange aos direitos das pessoas em estágio de desenvolvimento 
incompleto, é imprescindível mencionar a Convenção sobre os Direitos da 
Criança (UNICEF, 1990), cuja previsão do artigo 22 é de que os Estados 
devem adotar medidas pertinentes a fim de garantir que a criança em situa-
ção de refúgio, sozinha ou acompanhada, receba a proteção e assistência hu-
manitária adequada, para que possa usufruir dos seus direitos. Desse modo, 
os Estados, em conjunto com a ONU e demais organizações competentes, 
devem cooperar no sentido de proteger e ajudar essa criança refugiada, lo-
calizando seus pais ou outros membros da família a fim de coletar informa-
ções necessárias e reuni-los novamente. Ressalta-se que, se não for possível 
atingir tal objetivo, será concedida à criança em situação de refúgio a mesma 
proteção outorgada a qualquer outra criança (UNICEF, 1990)

Dessa forma, apesar de toda essa legislação internacional já consoli-
dada e do fato de a ONU e o ACNUR preconizarem a garantia dos direitos 
humanos às pessoas em situação de refúgio ao procurar defender sua digni-
dade, é inegável a repulsa dos países, no sentido de buscarem, cada vez mais, 
dificultar a entrada em seu território, como é o caso dos Estados Unidos, 
tendo em vista suas raízes xenofóbicas. Por conseguinte, são imprescindíveis 
as ações da ONU, em parcimônia com o ANCUR, para a incentivar a cria-
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ção de mecanismos de combate a essas políticas migratórias restritivas, de 
modo a proteger esses seres em situação de dupla vulnerabilidade.

Família e refúgio no plano nacional (Brasil)
Inicialmente, pode-se mencionar o Estatuto do Estrangeiro (BRASIL, 

1970), promulgado durante o período da Ditadura Militar, portanto, pelo 
viés da segurança nacional, restringia-se excessivamente a liberdade dos imi-
grantes no território brasileiro, fato esse que fomentava o estigma de enxer-
gar os refugiados como uma ameaça à segurança e à sociedade, uma vez que 
seriam mais pessoas que iriam competir por vagas de emprego no mercado 
de trabalho.

Com o fim do regime ditatorial, o país foi adquirindo uma política 
mais igualitária, característica do Estado Democrático de Direito, previsto na 
Constituição Federal (BRASIL, 1988), então, tal Estatuto passou a ser disso-
nante da ordem jurídica vigente. Por exemplo, o seu artigo 5º dispôs sobre 
a não distinção entre brasileiros e estrangeiros no que tange ao gozo dos 
direitos humanos, conferindo especial proteção à família, que é a base da 
sociedade, conforme o art. 226, além da prioridade absoluta da criança e do 
adolescente, prevista no art. 227, reconhecendo, assim, seu peculiar estágio 
de desenvolvimento, bem como o direito à convivência familiar. Salienta-se 
que, pela escrita generalista, tais dispositivos se aplicam, também, às crianças 
refugiadas, porém, apesar desses avanços na legislação brasileira, o imigrante 
ainda não pode intervir politicamente, isto é, não lhes são concedido o direi-
to ao voto, mesmo sendo diretamente afetados pelas medidas governamen-
tais (THOMÉ, 2018, p. 182)

Baseando-se nesse viés mais humanitário, em 1997, foi promulgado o 
Estatuto do Refugiado (BRASIL, 1997), cuja disposição é de que a condição 
dos refugiados é de natureza declaratória, ou seja, deve-se fazer a solicitação 
de reconhecimento perante autoridade e o resultado se estende a toda a fa-
mília, sendo vedada a deportação para seu país de origem, local este em que 
sua vida ou liberdade estão ameaçadas. Essa vedação à deportação está con-
sagrada pelo princípio do non-refoulement, que é “um princípio geral tanto do 
Direito dos Refugiados como do Direito dos Direitos Humanos, devendo 
ser reconhecido e respeitado como um princípio de jus cogens (PIOVESAN, 
2023, p. 259). Entretanto, apesar desses avanços, o Estatuto do Refugiado 
não menciona as palavras “criança” ou “adolescente”, o que só vem a apare-
cer com a Lei de Migração (BRASIL, 2017).

A Lei de Migração, quando promulgada, substituiu de vez o antiqua-
do Estatuto do Estrangeiro, ao conferir um viés mais humanitário, focado 
nos direitos humanos, repudiando a xenofobia, o racismo e quaisquer outras 
formas de discriminação, além de dispor sobre a não criminalização do mi-
grante, ainda que esteja de forma irregular (THOMÉ, 2018, p. 186). Logo, a 
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detenção de crianças e adolescentes migrantes ou refugiados, acompanhados 
ou não, não se justifica em circunstância alguma, pois, a detenção, por si 
só, fere os direitos humanos da criança (ANDRADE; MONTÁLVERNE, 
2022, p. 198). 

Não há justificativa razoável para deter esses menores, pois já se en-
contram em um contexto atípico, que demanda mais políticas de acolhimen-
to e não de detenção. A detenção configura xenofobia, já que enxerga o es-
trangeiro como um infrator que deve ser detido e tratado de forma prejudi-
cial, com menos garantia de direitos, pois, viola direitos humanos de seres 
especialmente protegidos, “tornando desumana a sua acolhida” (ANDRA-
DE; MONTÁLVERNE, 2022, p. 201). 

Ainda sobre as crianças, pode-se citar o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente (BRASIL, 1990) que, juntamente com a Convenção Internacional 
sobre os Direitos da Criança (UNICEF, 1989), prevê a prioridade absoluta, 
ou seja, a necessidade de proteção especial tendo em vista sua peculiaridade 
de ser um ser humano em desenvolvimento, que enseja o comprometimento 
dos países signatários não só em relação às crianças nativas, incluindo-se, 
também, as refugiadas, estejam elas acompanhadas ou não, uma vez que a 
sua escrita é generalista, não fazendo nenhuma distinção entre ambas.

Na seara dos direitos das crianças, é válido mencionar o Marco Legal 
da Primeira Infância (BRASIL, 1916), responsável por fortalecer a concep-
ção de que “a família revela-se essencial para assegurar o pleno desenvolvi-
mento infantil, para garantir os direitos fundamentais à educação, saúde e 
alimentação, bem como para prevenir a ocorrência de violações” (DANTAS, 
2020, p. 217), além do seguinte fato: só é possível assegurar os direitos das 
crianças se forem assegurados, também, os direitos de sua família. Sendo as-
sim, a convivência familiar seria a chave para a garantia dos demais direitos, 
ao proporcionar um ambiente propício ao seu desenvolvimento. Logo,

[…] se deve privilegiar a manutenção do ambiente familiar e a ma-
nutenção de relações e laços afetivos, por reconhecer que a família 
é uma unidade importante da sociedade e ambiente propício para 
o crescimento e bem-estar de crianças, motivo pelo qual identifica 
como fundamental prevenir a separação familiar e preservar a uni-
dade familiar para que o melhor interesse de crianças seja assegu-
rado (DANTAS, 2020, p. 213).

Além disso, o Brasil, por ter se tornado um destino de migração nos 
últimos anos, editou a Resolução Conjunta de 2017, que trata especificamen-
te sobre as crianças ou adolescentes separados ou desacompanhados, que 
são definidos da seguinte maneira, pelo artigo 1º, §1º, incisos I e II: 

I - Criança ou adolescente desacompanhado: aquele que não pos-
sui nenhuma pessoa adulta acompanhando-lhe no seu ingresso em 
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território nacional; 
II - Criança ou adolescente separado: aquele que está acompanha-
do por uma pessoa adulta que não é o responsável legal que dete-
nha poder familiar, no seu ingresso em território brasileiro. (BRA-
SIL, 2017)

Vale destacar algumas outras disposições da referida Resolução, por 
exemplo, seu artigo 5º que versa sobre a não criminalização em razão de sua 
condição migratória, e o artigo 3º que aborda a tramitação prioritária dos 
processos administrativos que envolvam esses indivíduos. 

Isto posto, em decorrência de todas essas previsões, pode-se afirmar 
que essa Resolução, no plano nacional, é um grande avanço na proteção des-
ses “sozinhos no mundo” (RUAS; MARQUES; CHAGAS, 2022, p. 189), 
pois assegura-lhes certo protagonismo no processo de reconhecimento, a 
imprescindibilidade de estabelecer com maior precisão os direitos e garantias 
no contexto da migração, o que se estende aos filhos de migrantes, ao agir 
de forma preventiva na violação de direitos humanos.

A xenofobia como óbice ao acolhimento e à criação de leis no con-
texto do refúgio

Alguns estudiosos costumam dizer que o Donald Trump criou uma 
espécie de “muro invisível” com a finalidade de reduzir o número de mo-
vimentos migratórios no país. Esse muro, como o próprio nome já diz, 
não tem relação com o muro físico da fronteira com o México, mas com o 
aumento da burocracia dos documentos (BBC, 2020). Essa política revela 
ideias xenofóbicas, discriminatórias e que disseminam um sentimento de re-
pulsa, característico de governos autoritários, que visam inviabilizar a entra-
da e acolhida de pessoas em situação de refúgio.

A ONU e o ACNUR, desde sua criação, lutam incessantemente pela 
proteção e garantia dos direitos humanos dos refugiados, todavia, apesar 
desses esforços na defesa da dignidade humana desses indivíduos, muitos 
países ainda se mostram relutantes nesse quesito, pois prevalece a visão radi-
cal de que os outros são potenciais inimigos contra os quais deve-se garantir 
proteção, assim como no estado de guerra de Hobbes (AMORIM; CAVAL-
CANTI, 2020, p. 1078).

É fato amplamente noticiado que Donald Trump foi responsável por 
promover políticas anti-imigração que impulsionavam a segregação familiar 
nos Estados Unidos, ocasiões essas em que menores migrantes eram sepa-
rados de suas famílias e detidos em verdadeiras jaulas. De acordo com uma 
notícia publicada pelo G1 (2020), os pais de 545 crianças migrantes separa-
das não foram localizados, pois, conforme a política vigente à época, eles 
eram deportados para seus países de origem. Tal acontecimento, como fora 
outrora exposto, impacta diretamente no pleno desenvolvimento dos meno-
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res e, sem dúvidas, esses líderes estatais têm conhecimento disso e tomam 
essas atitudes de forma proposital a fim de desestimular a vinda e a perma-
nência dessas pessoas em seu país.

Também é válido ressaltar que, pela xenofobia, há um receio de per-
der a identidade nacional pela miscigenação entre os nacionais e os refugia-
dos, além do fato de serem vistos como verdadeiros predadores de recursos 
naturais e de oportunidades de trabalho. Então, as atitudes governamentais 
não são as únicas responsáveis por tais políticas, uma vez que a população 
também demonstra uma mentalidade muito intolerante e, pelo fato de ser 
direito dos cidadãos, através do exercício da cidadania, estimular a adoção de 
políticas mais acolhedoras e de leis que visem tutelar esses direitos, não há o 
devido amparo legal.

Além disso, é preciso refletir acerca da colocação feita por Amorim e 
Cavalcanti (20221, p. 1083) que consiste na ideia de “quando apenas se en-
xerga o estrangeiro, sendo este refugiado ou não, como inimigo, não se tem 
uma perspectiva de que este também é um ser humano, dotado de valores”. 
Em outras palavras, tais políticas constituem um real retrocesso no que se 
refere aos direitos humanos, pois a situação dos refugiados deve ser objeto 
de interesse internacional, tendo em vista os tratados internacionais de direi-
tos humanos que estabelecem as necessidades de se discutir essa temática e 
de se amparar essa população como um compromisso intercontinental, so-
bretudo porque a sua existência está atrelada ao fato de que há violação de 
direitos humanos e de sua segurança em seus países de origem (DE AMO-
RIM. CAVALCANTI, 2021, p. 1084-1085), que devem ser mundialmente 
combatidos.

Considerações finais
Diante do exposto, sob o uso do método dedutivo, a partir da análi-

se das legislações nacionais (brasileira) e internacionais, depreende-se que, 
de modo geral, as legislações procuram amplamente tutelar os direitos das 
crianças refugiadas, assim como os de suas famílias. No entanto, nota-se a 
carência de políticas públicas que efetivem esses direitos, uma vez que, na 
teoria, há um vasto rol no que tange à proteção desses indivíduos, ao passo 
que, na prática, percebe-se, ainda, uma certa carência de efetivação.

Destaca-se que, conforme a própria definição da Convenção de 1951, 
são pessoas que já enfrentaram demasiado sofrimento em seus países de ori-
gem e como agravante, acabam por encontrar outros empecilhos no país 
de destino, cuja intenção é desestimular sua vinda. Tais práticas devem ser 
combatidas tanto pela comunidade internacional como pelo próprio Estado, 
em conformidade com os tratados internacionais de direitos humanos e as 
recomendações da ONU, que visam salvaguardar os direitos humanos que 
são inerentes a todas as pessoas.
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Outrossim, convém enfatizar que a lógica universalista, adotada por 
muitas legislações, não tem demonstrado a devida eficácia no atendimento a 
determinados grupos sociais, como é o caso das crianças refugiadas, que têm 
particularidades próprias e, por isso, demandam maior especificidade para 
que se atinja o máximo de igualdade possível entre os indivíduos (THOMÉ, 
2018, p. 195). Como exemplo, pode-se mencionar o Brasil que, ao longo 
do tempo, tem demonstrado uma exímia evolução no tocante à proteção de 
refugiados, tendo em vista o fato de que iniciou sua tratativa acerca dos refu-
giados com uma legislação extremamente discriminatória, que era do Estatu-
to do Estrangeiro, mas que evoluiu para o Estatuto do Refugiado (1997) até 
a Lei de Migração (2017), sendo a última pioneira em enxergar o movimento 
migratório sob a óptica dos direitos humanos, além de garantir ao migrante, 
em condição de igualdade com os nacionais, a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à segurança e à propriedade. 

Nesse cenário, a família desempenha um papel ainda mais relevante 
do que nas situações triviais, visto que é um contexto atrelado a violações, 
perseguições e intensas mudanças que impactam diretamente no psicológico 
das pessoas, sobretudo no das crianças, que se encontram em uma situação 
de dupla vulnerabilidade. Dessa forma, consubstanciado no entendimento 
da participação vital da família no desenvolvimento infantil, há uma previ-
são constitucional que dispõe que a família é a base da sociedade e, por isso, 
deve ser protegida. 

O Marco Legal da Primeira Infância veio para reforçar a compreensão 
de que os direitos das crianças só seriam garantidos, quando, primeiro, fos-
sem garantidos os direitos de suas famílias. Analogicamente, a posteriori, as 
crianças refugiadas somente serão acolhidas e resguardadas no país de des-
tino se sua família, a priori, for devidamente amparada, o que não condiz 
com as políticas de segregação familiar pregadas, notadamente, nos Estados 
Unidos e em diversos outros lugares do mundo.

Dito isso, como fora exposto no início, o encontro entre os direitos 
humanos e o refúgio se dá em quatro momentos, sendo o quarto aquele 
no qual discute-se possíveis soluções em relação à problemática. Então, de-
preende-se que seria cabível, em complemento, a criação de políticas públi-
cas que visem integração local desses indivíduos, com o objetivo de desen-
volver a sensação de pertencimento ao novo local, que é um passo impor-
tante para o desenvolvimento social e para o estabelecimento de relações 
com os demais integrantes da comunidade local.

Atrelado a isso, é essencial que haja o respeito aos direitos previstos na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, quais sejam: o direito à nacio-
nalidade, o direito à não discriminação, o direito à igualdade perante a lei, o 
direito à participação política, o direito ao trabalho e o direito a um padrão 
de vida digno.
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Abstract:
The last decades witnessed adverse developments relating to child protec-
tion in Hungary. The backsliding is evidenced by the increasingly difficult 
access to health services, the alarming number of  maltreatment and abuse 
of  children in various care institutions, segregation in education, banning 
LGBTIQ content for minors, or the lowering of  the minimum age of  cri-
minal responsibility from 14 to 12. Against this backdrop, the object of  
the paper is to investigate and evaluate the Hungarian legislation adopted 
in 2021 restricting children’s access to information on LGBTIQ issues. The 
apparent justification for the law is that exposure of  children to LGBTIQ 
content would be detrimental to their well-being or not in line with the best 
interests of  the child. Developments will be covered using qualitative me-
thods: through the critical analysis of  the opinions of  the Venice Commis-
sion as well as the decisions of  the European Court of  Human Rights and 
the Court of  Justice of  the European Union. In doing so, the paper also 
explores the context of  the infringement proceedings launched by the Eu-
ropean Commission against Hungary, which has attracted an unprecedently 
high number of  interveners before the CJEU, and which is expected to be 
delivered in Spring 2025. It must be noted that this procedure forms part 
of  a series of  measures introduced by the European Union to address the 
dismantling of  democracy and the rule of  law in Hungary. It is argued that 
while the aims of  the said laws are legitimate in the abstract, the legislative 
ban on “homosexual propaganda” produces effects of  discrimination and 
stigmatization which are contrary to the values they aim to promote, and 
embodies a predisposed bias on the part of  a heterosexual majority against 
a homosexual minority. Furthermore, it is suggested that information pro-
tects, while taboos leave children defenceless. Thus, children are entitled to 
receive comprehensive, accurate, scientifically sound and culturally sensitive 
sexual health education. By banning the depiction of  “divergence from sel-
f-identity corresponding to sex at birth, sex change or homosexuality”, they 
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are deprived of  this right.

Keywords: Rights of  the child; Lgbtiq; Access to information; Hungary; 
Rule of  law.

Introduction
In July 2023, the Hungarian government levied a massive fine on a 

bookstore, a fact which attracted global media attention. The authorities im-
posed a 12 million HUF (30.000 EUR) penalty for displaying a young adult 
graphic novel that depicted an LGBTQI coming of  age story. According to 
the authorities, the books in question portrayed homosexuality and as such, 
could not have been placed in the category of  children’s books and youth 
literature, and should have been wrapped in plastic foil (Mattozzi 2023, The 
Guardian 2023a, Slow 2023, Előd 2023).

The measures were imposed pursuant to the Hungarian law adopted 
in 2021, restricting children’s access to information on LGBTIQ issues, ba-
sed on the argument that exposure of  children to such content would not 
be in line with the best interests of  the child. The restriction, with a clear 
anti-LGBTQI overtone, is coupled by other worrying trends related to the 
situation of  children in Hungary, including limited access to health services, 
maltreatment and abuse of  children in various care institutions, the lack of  
adequate signalling mechanisms, and segregation in education (CRC 2020, 
FRA 2024, Szeibert 2023).

The object of  the paper is to describe and evaluate the process leading 
to the adoption of  2021 Act. The paper uses a combination of  methods, 
including desk research (identification and documentary analysis of  relevant 
legislation, opinions and reports of  international human rights monitoring 
bodies), literature research (academic publications), and online research fo-
cused on several academic blogs and the website of  credible civil society 
organizations.

It is argued that while the aims of  the 2021 Act are legitimate in the 
abstract, the legislative ban on “homosexual propaganda” produces effects 
of  discrimination and stigmatization. Furthermore, it is asserted that chil-
dren are entitled to receive comprehensive, accurate, scientifically sound and 
culturally sensitive sexual health education. By banning the depiction of  “di-
vergence from self-identity corresponding to sex at birth, sex change or ho-
mosexuality”, they are deprived of  this right.

The structure of  the paper is as follows. Description of  the recent de-
velopments in child protection policy and the treatment of  sexual minorities 
in Hungary will be followed by the analysis of  the impugned legislation, the 
so-called Child Protection Act of  2021. Then the paper goes on to outline 
the international reaction to the legislation, specifically focusing on the opi-
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nion of  the Venice Commission and the infringement proceedings launched 
at the Court of  Justice of  the European Union. The paper concludes that 
the notions of  the legislation lack precision, and the provisions are applied 
selectively. Thus, it creates a chilling effect, suppressing and discouraging 
bookstores and content providers. In the end, it deprives children not only 
of  information on diversity, but of  sexual education, as a whole. Arguably, 
the Hungarian Parliament used child protection as a pretext to further res-
trict the rights of  the LGBTIQ persons.

The situation of  children and LGBTIQ persons in Hungary
Situation of  children in Hungary

Self-evaluation by the States themselves tends to paint an overly opti-
mistic picture of  the situation, thus the paper relies on independent assess-
ment, including the reports drawn up by the CRC, EPCAT, Eurochild and a 
Hungarian NGO with an expertise in children’s rights. The shortcomings of  
the Hungarian child protection system disclosed by these reports stem from 
several factors, including economic constraints, as well as political and ideo-
logical considerations.

In the first place, CRC was concerned by the lack of  sufficient human, 
technical and financial resources for the implementation of  the various child 
protection measures, specifically in the areas of  health and education (CRC 
2020, paras. 8 and 10). Inadequate availability of  child psychiatric facilities 
was specifically underscored, in view of  the prevalence of  mental health is-
sues (Hintalovon 2024; CRC 2020, para. 32). Though child poverty has de-
creased, Eurochild reported that 18.1% of  the 1.7 million children live at 
risk of  poverty and social exclusion as of  2022. That amounts to an estima-
ted 308,970 children in need in Hungary (Eurochild 2024).

Despite legislative prohibition, children are often separated from their 
families and put in alternative care on account of  the economic situation of  
the families (CRC 2020, para. 24). Consequently, vulnerable families are re-
luctant to cooperate with, and seek assistance from, State authorities for fear 
of  the child being removed from the family (CRC 2020, para. 26). More cri-
sis centres and institutions providing temporary support for families would 
be necessary to prevent out-of-home placement. The general difficulties are 
multiplied in the case of  Roma children, who face higher infant mortality, 
discrimination and segregation in housing, access to education, health and 
child protection services (CRC 2020, paras. 16 and 35).

At the normative level, the CRC criticised the minimum age for mar-
riage, which is 16 in exceptional cases, when the child has the prior consent 
from the guardianship authority (Civil Code, s.4:9(2)). The minimum age of  
criminal responsibility was also lowered from 14 to 12 years (Criminal Code, 
s.105). Moreover, one of  the most controversial moves of  the Orbán gover-
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nment was the reduction of  compulsory education from 18 to 16 years in 
2011 (Act CXC of  2011, s.45(3). Consequently, many children drop out of  
public education but only few of  them are able to find a job in the labour 
market (Adamecz-Völgyi et al. 2023).

The friction between the Government and civil society organizations 
whose activities conflict with government priorities regrettably obstructs 
collaboration in the field of  child protection as well. (CRC 2020, para. 14).

Another practical issue raised by several organizations is the alarming 
increase in sexual violence, abuse and neglect, partly in the family, partly in 
alternative care (childcare institutions, correctional institutions), and also in 
religious context. Quite often the alert and reporting system is inadequate 
due to lack of  information, the high number of  cases and the small number 
of  professionals (CRC 2020, para. 24; ECPAT 2022, p. 51.).

By way of  conclusion, strengthening the protection of  children is a 
legitimate goal and would be hailed by the experts and the society. But does 
the new law actually address these flaws? Before answering the question, let’s 
have a closer look at the situation of  sexual minorities in Hungary.

LGBTIQ individuals
Sometimes a figure tells more than anything else. The Rainbow Map, 

prepared by ILGA Europe, an international non-governmental umbrella or-
ganisation consisting of  LGBTIQ groups and organisations from Europe 
and Central Asia1 maintains a record, annually updated, ranking each State 
under seven categories: equality and non-discrimination; family; hate crime 
and hate speech; legal gender recognition; intersex bodily integrity; civil so-
ciety space; and asylum.2 Hungary’s country score evolution shows a mar-
ked decrease, with a slight increase from 2023 to 2024. The average score in 
Europe is 42.06%, and 50.61% in the European Union.3

1 See https://www.ilga-europe.org/about-us/
2 See https://rainbowmap.ilga-europe.org/ and https://rainbowmap.ilga-europe.org/

about/ 
3 See Country score evolution (ILGA Europe, https://rainbowmap.ilga-europe.org/

countries/hungary/ )

https://www.ilga-europe.org/about-us/
https://rainbowmap.ilga-europe.org/
https://rainbowmap.ilga-europe.org/about/
https://rainbowmap.ilga-europe.org/about/
https://rainbowmap.ilga-europe.org/countries/hungary/
https://rainbowmap.ilga-europe.org/countries/hungary/
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Figure 1: Country score evolution

The setback is due to a combination of  legislative moves and the in-
creasingly hostile political discourse. To start with, sexual orientation and 
gender identity is regrettably missing from the list of  protected characteristi-
cs in the anti-discrimination provision of  the Fundamental Law (Art. XIV), 
nevertheless such obligation flows from Hungary’s international commit-
ments, notably from the European Convention on Human Rights, and the 
extensive anti-discrimination legislation of  the European Union.4

Which in turn is contained in the Fundamental Law is a provision in-
serted in 2020, providing that marriage is a “union of  one man and one wo-
man”, and that “[t]he mother shall be a woman; the father shall be a man” 
(Art. L). Admittedly, currently there is no European consensus on the avai-
lability of  same sex marriage; and registered partnership is a legal option in 
Hungary to same-sex couples as well (Act No. XXIX of  2009). While most 
of  the rules of  marriage apply to registered partnership, there are a few dis-
criminatory differences, such as (joint) adoption, assisted reproduction,5 
and automatic co-parent recognition, which are not available to same-sex 
couples (Act CLIV of  1997, s.3(2) and (4)). As far as adoption is concerned, 
a 2020 amendment to the Civil Code provides that only married couples can 
adopt a child, while single individuals only in exceptional cases, if  permitted 
by the minister responsible for family policy (Civil Code, s.4:21(1) and (4)). 
Consequently, persons living in same-sex partnerships, and single and non

4 Act CXXV of  2003 on equal treatment and the promotion of  equal opportunities refers 
in its preamble to “the international obligations of  the Republic, and the Community 
acquis,” while Section 8 provides that “A provision shall constitute direct discrimination 
if, as a result of  it, a person or group is treated less favourably than another person or 
group in a comparable situation is, has been or would be treated on grounds of  any of  
the following characteristics, whether actual or presumed: … (m) sexual orientation, 
n) gender identity, …”. In addition, pursuant to Section 27(1): “The principle of  equal 
treatment shall be applicable to all forms of  upbringing, education, and training.”

5 Assisted reproduction is restricted to married couples and different sex cohabiting cou-
ples, see Act CLIV of  1997, s. 167(1).
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-married individuals are de facto banned from adoption.
Another indicator of  the deterioration of  the situation is the increa-

singly hostile political discourse. Though incitement to violence or hatred 
on grounds of  gender identity or sexual orientation is prohibited by Section 
332 of  the Criminal Code, political and other public discourse in Hungary 
has become “increasingly xenophobic” and has taken on “highly divisive 
and antagonistic overtones” in recent years, targeting refugees, asylum see-
kers and migrants, Muslims and LGBTI persons (ECRI 2023, p. 5.) By way 
of  example, at a political event, the Minister of  National Defence asserted 
that “here, in Hungary, there will be neither LGBTQ-XYZ, nor gender neu-
tral, nor any other force infected with progressive ideology” (ILGA-Europe 
2024, p. 1).

Legal gender recognition is no longer allowed, due to a recent amend-
ment of  the Fundamental Law, replacing the category of  “sex” on the civil 
registry with one of  “sex at birth”, and declares that “sex at birth” cannot 
be modified.6

In terms of  enforcement, concerns about the independence and effec-
tive functioning of  the Commissioner for Fundamental Rights persist. The 
Commissioner has remained silent on the rights of  LGBTIQ people despite 
the wide-ranging rights violations suffered by these groups in Hungary.7

The 2021 Act on child protection
The 2021 Act on child protection was triggered by the involvement of  

leading political figures in child sexual abuse and adult sexual promiscuity 
cases.8 In addition, there has been a marked increase of  reported cases re-
lating to abuse of  children and young adults in childcare institutions, foster 
families and correctional institutions, and in religious context (CRC 2020, 
paras. 24(c) and 27(e)).

Against this background, the public opinion unequivocally embraced 
the idea of  stricter measures against offenders. What was not clear until the 
very last moment was that Act LXXIX of  2021 on taking more severe ac-

6 Article XVI of  the Fundamental Law, and Act No. I. of  2010 on Civil Registration Pro-
cedure which in Section 69/B provides the data in the electronic civil register relating to 
sex at birth cannot be altered.

7 European Commission (2023), p. 33: “Stakeholders reported that the Office of  the 
Commissioner’s Equal Treatment Directorate has discontinued the practice of  the for-
mer Equal Treatment Authority by repeatedly refusing to provide protection for the 
rights of  LGBTIQ people.” There are barely any cases concerning LGBTIQ or Roma 
people before the Commissioner of  Fundamental Rights. See also European Commis-
sion (2023), p. 33-34, and Háttér Társaság (2023)

8 See e.g. the Szájer-affair (a Hungarian MEP, being caught by police at a gay sex party, 
breaching Covid-19 restrictions), Connolly (2020); or the Kaleta-affair (Hungarian Am-
bassador to Peru found in possession of  thousands of  child pornographic pictures on 
his office computer), see e.g. Spike (2020) or Panyi (2020).
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tion against paedophile offenders, and amending several acts accordingly, 
would also contain anti-LGBTIQ provisions, thus associating paedophilia 
with homosexuality.

The “anti-paedophilia act”, as the title implies, introduced stricter pe-
nalties, and a permanent ban on sex offenders to hold certain occupations 
which bring them into contact with children. In addition, the act extends 
limitation periods in the most severe cases, and provides for the creation of  
a searchable, national sex-offender database. However, a last-minute amend-
ment introduced further modifications, including a ban on the “portrayal 
and the promotion of  gender identity different from sex at birth, the change 
of  sex and homosexuality” for persons under 18. These restrictions apply to 
all media, commercial advertising and educational programmes.9

An implementing measure provided, inter alia, that products portraying 
and promoting gender identity different from sex at birth, the change of  sex 
and homosexuality cannot be displayed in shopwindows or otherwise put 
on public display. In addition, such products shall not be marketed within 
200 metres of  any entrance to an educational establishment, child and youth 
protection establishment, church or other place of  worship, and shall be of-
fered for sale separately from other products for children, in sealed packa-
ging (Governmental Decree 210 of  2009, s. 20/a).

Another controversial section of  the 2021 Act provides that schools 
cannot invite external speakers or NGOs for education on “sexual culture, 
sexual life, sexual orientation or sexual development” unless they receive a 
special licence by the State (currently, the Minister of  Interior) to do so. Par-
ticipating in such activity without a licence is classified as a misdemeanour. 
Sex education shall respect the provisions of  Article XVI(1) of  the Funda-
mental Law, and “shall not be aimed at promoting gender non-conformity, 
gender reassignment or homosexuality” (Act LXXIX of  2021, s. 11).

Any doubts were completely dispelled when the Spokesman for the 
Prime Minister explained in no uncertain terms that the act is aimed “to pro-
tect children from gender ideology and efforts to include sex education in 
curricula and media content available to minors”.10 In fact, Hungary seems 
to have imported the Russian “Gay Propaganda Law”, in force since 2013.11

9 See https://www.parlament.hu/irom41/16365/16365-0015.pdf  (in Hungarian).
10 See Kovács (2023), Spokesman for the PM, Hungarian International Spokesperson; who 

asserted that the bill’s objective is “… to protect children from gender ideology and 
efforts to include sex education in curricula and media content available to minors. … 
[and to stand up] for the inalienable right of  parents to decide on the sexual education 
of  their children.” This is a “legislation designed to protect kids from gender ideology in 
schools, reinforce previous family protection measures, and equip our courts with tools 
to impose more serious sentences on those that commit sex crimes against children.”

11 See e.g. Bayev and Others v. Russia, appl. nos. 67667/09 et al., judgment 20 June 2017. See 
also Alekseyev v. Russia, appl. no. 4916/07 et al., judgment of  21 October 2010. See the 
annotation by Komanovics (2018).

https://www.parlament.hu/irom41/16365/16365-0015.pdf
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There is no comprehensive report on the application of  the new rules, 
but certain incidents have been reported in the news. Thus, as stated in the 
introduction, several bookstores were fined for not complying with the act. 
According to the reports, the authorities “established that the books in ques-
tion depict homosexuality, yet they were displayed among books for chil-
dren, classified as youth literature, and they were not distributed in sealed 
packaging” (Mattozzi 2023). Another situation which sparked controversy 
was the decision of  the Ministry of  Culture banning the entry of  minors to 
the World Press Photo exhibition because photos of  LGBTIQ seniors were 
portrayed (Spike 2023, The Guardian 2023). Furthermore, the Minister of  
Interior has so far failed to set up a registry of  experts and civil society or-
ganizations that may hold sex education classes in public schools, thus such 
organizations or external experts are currently banned from schools.

The impugned Hungarian legislation has not gone unnoticed, and cap-
tivated the attention of  the UN, the Council of  Europe as well as the Euro-
pean Union. What follows is the analysis of  the international reaction.

The international reaction
At the universal level, the act was condemned by the UN Special Rappor-

teur on the promotion and protection of  the right to freedom of  opinion 
and expression (UN Special Rapporteur 2022), the UN Independent Expert 
on protection against violence and discrimination based on sexual orien-
tation and gender identity (UN Independent Expert 2024), and attracted 
several recommendations during the third cycle of  the Universal Periodic 
Review (UPR). Hungary was called upon to revoke the discriminative provi-
sions of  the anti-paedophilia law (e.g. by Finland, Ireland, Luxembourg and 
the Netherlands). Other States also made several recommendations to take 
effective measures to prevent and prohibit discrimination against LGBTIQ 
persons, without specifying the impugned act (UPR WG 2021, paras. 128:44 
to 57). Hungary did not accept these recommendations, arguing that the act 
merely provides that “parents have the right to ensure that the education 
and teaching of  their children is in conformity with their convictions” (UPR 
WG 2022).

At regional level, several bodies of  the Council of  Europe have voiced 
their concern, including the PACE General Rapporteur on the rights of  
LGBTI people,12 the Commissioner for Human Rights (Mijatović 2021), the 
European Commission against Racism and Intolerance (ECRI 2023) and, 
most notably, the Venice Commission (Venice Commission 2021).

In its opinion, the Venice Commission expressed its concern about 
both the procedure used and the scope of  the amendments. It asserted that 

12 PACE General Rapporteur on the rights of  LGBTI people (2021) denounced the new 
legislation as ‘part of  a concerted attack on LGBTI people by the authorities’.
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the speedy adoption of  Act LXXIX of  2021, without any consultation, did 
not meet the relevant international and European standards. More specifi-
cally, the amendments were not preceded by thorough and transparent pu-
blic consultations. The legislation was enacted during the Covid-19 pande-
mic, after Hungary had declared a “state of  danger”, and the controversial 
provisions were submitted in the last minute, thus depriving the civil society 
and the stakeholders to engage in meaningful public consultations (Venice 
Commission 2021, paras. 14-20; ECRI 2023, para. 31).

As far as the substance of  the act is concerned, the Venice Commis-
sion found that notions like “propagation”, “portrayal”, “negatively in-
fluence” and “homosexuality” are too ambiguous to reach the standard of  
“foreseeability” (para. 92). In addition, the grounds invoked by the act, like 
public morality and the protection of  minors cannot justify a complete ban 
of  “propagation or portrayal of  divergence from self-identity corresponding 
to sex at birth, sex change or homosexuality” (para. 93). As gender and ho-
mosexuality is protected by the ECHR, these cannot qualify as contrary to 
“morals” (para. 93). Furthermore, States have a positive obligation to ensure 
that children are provided with objective, non-stigmatizing information on 
sexual orientation and gender identity (para. 96). In Alekseyev, the European 
Court of  Human Rights argued that “[t]here is no scientific evidence or so-
ciological data … suggesting that the mere mention of  homosexuality, or 
open public debate about sexual minorities’ social status, would adversely 
affect children”.13 The Venice Commission, endorsing the Court’s finding, 
asserted that children did not need to be protected from the mere exposure 
to diversity.

The legislation came under fire for conflating paedophilia with homo-
sexuality in the European Union, triggering infringement proceedings by the 
Commission. In June 2021, immediately after the adoption of  the law, the 
Commission contacted the Hungarian Government and requested informa-
tion. As it was not satisfied with the answers, the Commission referred the 
case to the ECJ on 19 December 2022 (Case C-769/22). The Commission 
contends that the Hungarian legislation is contrary to several EU provisions, 
directives and Treaty provisions.14 The Hungarian law also violates in a sys-
tematic manner several fundamental rights enshrined in the EU Charter of  
Fundamental Rights, including human dignity, the right to freedom of  ex-

13 Para. 86 of  Alekseyev v. Russia, nos. 4916/07, 25924/08 and 14599/09, judgment of  21 
October 2010. See also Bayev and Others v. Russia, nos. 67667/09 and 2 others, judgment 
of  20 June 2017, and the annotation by Komanovics (2018)

14 The Audiovisual Media Services Directive, the e-commerce Directive, the Treaty prin-
ciple of  freedom to provide services (Art 56 TFEU), the right to data protection, the 
Single Market Transparency Directive. See European Commission, Commission refers 
HUNGARY to the Court of  Justice of  the EU over violation of  LGBTIQ rights. Press 
release Jul 15, 2022 Brussels, available at https://ec.europa.eu/commission/presscor-
ner/detail/en/ip_22_2689. 

https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/en/ip_22_2689
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/en/ip_22_2689
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pression and information, the right to private and family life, and the right to 
non-discrimination. Due to of  the gravity of  these violations, the Hungarian 
legislation is contrary to the common values laid down in Article 2 TEU.

As the hearing was set at 19 November 2024,15 the paper is constrained 
to some preliminary and limited conclusions. The case before the ECJ is ex-
ceptional from several perspectives. To start with, this is the very first time 
in EU history that as many as sixteen Member States have joined the lawsuit, 
notably Austria, Belgium, Denmark, Estonia, France, Finland, Germany, 
Greece, Ireland, Luxembourg, Malta, the Netherlands, Portugal, Slovenia, 
Spain, and Sweden. Member States have generally shown reluctance to inter-
vene against other Member States before the CJEU, preferring political dia-
logue instead (Chopin et al 2023, p. 2-3). Second, the European Parliament 
has also applied to join the proceedings, which is extremely rare in this type 
of  cases. This high involvement reveals “a shift from a cautious intergover-
nmental approach to a more committed Community-based approach with 
regard to respect of  the Union’s fundamental rights and values” (Chopin 
et al. 2023, p. 5). On the substance, the claim relating to the autonomous 
violation of  Charter and the values of  EU, implies the full judicialization of  
questions of  values. As Bonelli and Claes put, the key issue is whether the 
Court is prepared to “‘cross the Rubicon’ of  direct and autonomous enfor-
ceability of  Article 2 TEU, or opt for a less radical approach” (Bonelli et al. 
2023, p. 6).

Conclusions
The infringement procedure has not even been completed, a new pie-

ce of  legislation has been adopted in 2024 aimed at enhancing child safety 
measures (Act XXX of  2024). This time the point of  departure was the 
scandal when the President of  Hungary and the Minister of  Justice granted 
a pardon for an orphanage director who had covered up child sex abuse at 
his institution (Edwards, 2024). The new act eliminates the statute of  limi-
tations for sexual crimes against minors, bans presidential pardon for indi-
viduals convicted of  sexual crimes against minors, expands the paedophile 
registry and, most importantly from our rights-based aspect, introduces a 
psychological fitness tests for leaders and professional staff  of  child pro-
tection institutions. As usual, the devil is in the details. Thus, the data sheet 
to be filled by workers includes an assets declaration, questions on regular 
leisure activities and frequently visited entertainment venues with indication 
of  regularity, and, most controversially, details of  the worker’s, and the fa-
mily members’, lifestyle, such as (the frequency of) consumption of  alcohol, 
substance abuse (alcohol and drugs, rehab programmes), or any other addic-
tion. The assessment criteria, such as which answer qualifies as a “good or 

15 See https://shorturl.at/CSCD8 

https://shorturl.at/CSCD8
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correct” answer, what frequency or level of  alcohol consumption or smo-
king is still tolerable, are regrettably not public, not even for the worker tes-
ted. No one disputes the importance of  impeccable lifestyle in child protec-
tion employment, however, the vague language of  the legislation, the level 
of  interference, the disproportionate sanctions (refusal of  employment, or 
dismissal), the lack of  appeal avenues, and the risk of  selective application, 
raise serious concerns.

Returning to the 2021 Act, the aims of  the Hungarian measures are 
in abstracto legitimate (“protection from paedophile offenders”), neverthe-
less the legislative ban on “homosexual propaganda” conflates paedophilia 
with sexually non-conforming behaviour, embodies a predisposed bias on 
the part of  a heterosexual majority against a homosexual minority, and as 
such encourages discrimination and stigmatization, hatred and violence to-
wards LGBT persons. As the criteria as to what qualifies as “depiction and 
promotion” of  “diverse gender identities and sexual orientations” are vague, 
enforcement of  the law is inevitably selective. The restrictions and the dis-
criminatory application produce a chilling effect, forcing media service pro-
viders, bookshops, authors, and creative agencies to exercise self-censorship 
to avoid legal sanctions. Furthermore, the impugned measures (the ban on 
portrayal) are thought to be futile as what is banned in bookshops is quite 
often available on Netflix.

The strict authorisation process of  sex education activities in educa-
tional institutions curbs school autonomy. Independent civil society organi-
zations, several of  them having expertise in this field, are demonized by the 
current administration, thus they will most likely be barred from schools. 
Currently, there is no data on the selection criteria, as the Government have 
so far failed to designate the State organ maintaining the registry of  experts. 
Furthermore, even if  the registry is created, it is unclear whether LGBTIQ 
inclusive content would be allowed.

Apart from the fact that the portrayal of  diversity is in no way contrary 
to European public morals, lack or inadequacy of  sexual education can ea-
sily backfire as “when children do not know about sex and the possibility of  
sexual exploitation, it enables offenders to take advantage”. What would be 
in the best interest of  the child is to inform children about several concepts 
like consent, boundaries, the nature of  exploitation and abuse, as well as 
how to react and where they could seek help (ECPAT 2022, p. 63). Informa-
tion protects, while taboos leave children defenceless. The key finding of  the 
paper is that the 2021 Act regrettably misses genuine issues of  child abuse.
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Resumo:
Este trabalho teve como objetivo identificar e analisar a produção científica 
acerca de aspectos psicológicos da gestação pós perda perinatal. Trata-se de 
uma revisão integrativa de literatura, de caráter qualitativo, com abordagem 
exploratória e descritiva. O levantamento bibliográfico foi realizado por in-
termédio da base de dados: Periódicos do Portal BVS. A pesquisa foi rea-
lizada utilizando os seguintes descritores: Gestação, Saúde Mental e Morte 
Perinatal. Os critérios de inclusão para as publicações foram: artigos cientí-
ficos de pesquisa empírica, em língua portuguesa e inglesa, publicados nos 
últimos dez anos. A amostra desta revisão integrativa totalizou 116 artigos 
selecionados entre os anos de 2014 a 2024 que contemplam intervenções 
psicológicas e seus desfechos. Desses, foram excluídos 112 por não atende-
rem aos critérios de inclusão durante a triagem. Da discussão apresentada, 4 
artigos foram selecionados e incluídos no estudo. Ao vivenciar uma gestação 
pós perda perinatal, pode acontecer da pessoa gestante vivenciar uma série 
de sentimentos ambivalentes que acabam sendo peculiares e não comuns a 
uma gestação sem a vivência de perda anterior. Nesta perspectiva, é espe-
rado que as gestantes possam manifestar suas angústias e sejam acolhidas 
pelo profissional que as acompanha. Supõe-se que as gestantes construam 
relações significativas de tal forma que o profissional e a equipe de saúde se 
constituam como uma ampla rede de apoio. Tão importante quanto inter-
venções que já estão previstas em relação ao acompanhamento físico desta 
gestação, é também primordial, o olhar dos profissionais que acompanham a 
pessoa, para os aspectos psicológicos que permeiam esta fase.

Palavras-chave: Luto; Gestação; Saúde mental; Morte perinatal.

Introdução 
A gestação faz parte do ciclo vital e pode ser compreendida como um 

conjunto de fenômenos fisiológicos que resultam na criação de um novo ser. 
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As alterações fisiológicas da gestação possivelmente são responsáveis por 
gerar medos, dúvidas, angústias, fantasias e/ou curiosidade com as transfor-
mações sofridas pelo corpo grávido. É de extrema importância que tais sen-
timentos sejam compartilhados com profissionais de saúde durante a assis-
tência pré-natal e que tais profissionais estejam capacitados para realizar um 
acolhimento adequado auxiliando no manejo de tais demandas (Silva Costa 
et al., 2010).

Assim, é importante que tais profissionais tenham consciência des-
sas mudanças sociais e do impacto que suas orientações possuem durante 
o ciclo gravídico-puerperal, bem como estejam equipados para oferecer as 
informações adequadas acerca da prevenção e tratamento, executando um 
papel de suporte, principalmente aos pais com situação social adversa (Gue-
deney; Jeammet, 2001; Cox, 1995).

O avanço do conhecimento científico e tecnológico dos fenômenos fí-
sicos presentes no período gestacional tem proporcionado habilidades fun-
damentais ao médico, permitindo-lhe a prática de um atendimento que gera, 
realmente, um estado de confiança maior na paciente. No entanto, as condu-
tas médicas baseadas somente nas habilidades técnicas não são suficientes, 
pois elas necessitam ser potencializadas, especialmente, por uma compreen-
são dos processos psicológicos que permeiam o período grávido-puerperal.

Por conta desta ampliação das possibilidades técnicas há muitas vezes 
uma falsa fantasia de onipotência relacionada ao controle sobre âmbitos in-
controláveis, como o desenvolvimento de um bebê nos estágios iniciais da 
gestação ou até mesmo a antecipação de complicações que muitas vezes aca-
bam sendo inexplicáveis em desfechos em que há perda desses bebês.

O pré natal de uma pessoa gestante que já teve perdas anteriores, vem 
acompanhado muitas vezes de aumento dos pedidos de ultrassom, indicação 
de medicamentos que auxiliam a produção de hormônios, exames múltiplos 
que investigariam a gestação e o bebê, quando no final do dia percebemos 
em todos esses processos uma grande dificuldade de lidar com a impotência 
perante a gestação que é uma das poucas experiências humanas das quais 
não se tem controle.

Socialmente não lidamos bem com o descontrole e isso se mostra bem 
objetivamente quando estamos em contato com vida e morte. O processo 
de luto é complexo e contracultural porque há perda de interesse pelo mun-
do externo e essa desconexão pode gerar certo desconforto de quem pre-
sencia o processo da pessoa enlutada pela demanda externa presente de evi-
tação do sofrimento e superação rápida da perda.

Luto é uma reação natural e esperada a qualquer perda significativa, 
seja concreta ou simbólica. Essa reação é tão intensa que faz o enlutado re-
lativizar qualquer outro aspecto da vida (Parkes, 1998). É um processo não 
estático que é particular, não existindo maneira certa ou errada de vivê-lo 
(Pereira Franco, 2008).



254   |   IX Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra - 2024

No caso dos lutos perinatais, são considerados lutos não reconheci-
dos porque a sociedade inibe o processo ao estabelecer normas sobre como, 
quando, quem, por quem, onde e como deve ser o luto. Não há autorização 
social e cultural para expressar a dor (Doka, 1989).

É também um processo contracultural não sentir apenas felicidade e 
realização quando há a notícia de uma gestação. As pessoas que viveram per-
das perinatais anteriores a uma gestação tendem a viver uma série de emo-
ções contraditórias e para muitas elas a gestação é um período de muita an-
gústia e ansiedade.

Desta forma, ao pesquisar sobre a temática de aspectos psicológicos de 
uma gestação pós perda perinatal, percebe-se como a morte perinatal vem 
sendo silenciosa, tanto no que diz respeito à sociedade como às pesquisas 
científicas (Lopes et al., 2019), falar então de morte diante da vida em uma 
sociedade de frases feitas em que se acredita que um filho substitui o outro é 
realmente um desafio complexo.

Método
Realizamos uma revisão integrativa, qualitativa, com abordagem ex-

ploratória e descritiva, seguida por seis etapas: 1) identificação e seleção da 
pergunta de pesquisa; 2) definição dos critérios de inclusão e exclusão dos 
artigos analisados; 3) categorização dos estudos; 4) análise e avaliação dos 
estudos selecionados 5) interpretação dos resultados e 6) apresentação dos 
resultados obtidos.

A pergunta de pesquisa foi definida conforme a definição e descrição 
de PICOS, de forma que P: população, contexto e/ou situação-problema; I: 
intervenção de interesse; C: se necessário, uma intervenção de comparação, 
no caso de pesquisa clínica; O: resultado desejado ou indesejado do que se 
pretende; S: tipo de estudo. Dessa forma, utilizando-se da estratégia PICOS, 
identificamos o tema e a questão de pesquisa: O que se tem publicado sobre 
aspectos psicológicos da gestação pós morte perinatal?

Após definição da pergunta de pesquisa, foram definidos os critérios 
de inclusão: artigos de pesquisa empírica, revisões sistemáticas, disponíveis 
na íntegra nos idiomas português e/ou inglês, publicados entre os anos de 
2014 a 2024 (últimos dez anos) que abordam a atuação do psicólogo e/ou 
aspectos psicológicos de uma pessoa que gesta pós morte perinatal. Como 
critério de exclusão, definiu-se por teses, dissertações, editoriais, artigos de 
opinião e os que não houvesse relação com a temática escolhida. 

Para isso, foram consultadas a base de dados dos periódicos BVS, por 
possuírem diversas bases indexadas. Como descritores, foram utilizados 
conforme previstos no DeCS (Descritores da Ciência e da Saúde): Gestação, 
Saúde Mental e Morte Perinatal. A busca foi realizada por pares de forma 
independente. Após a comparação dos resultados divergentes obtidos, reali-
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zamos uma nova análise para a definição dos artigos que seriam incluídos ou 
excluídos.

Identificaram-se 116 artigos no portal BVS durante a busca nas bases 
científicas. Desses, foram excluídos 112 por não atenderem aos critérios de 
inclusão durante a triagem. Da discussão apresentada, 4 artigos foram sele-
cionados e incluídos no estudo, conforme tabela 1.

Coletaram-se os dados em instrumento específico contendo as seguin-
tes variáveis: localização (base de dados), autores, revista, ano de publicação, 
tema do artigo, objetivos, métodos, amostra, resultados e conclusões. Em 
seguida, apresenta-se a discussão dos resultados de forma descritiva e com-
parativa fundamentada na literatura pertinente ao assunto abordado, vistas a 
atender o objetivo do presente estudo.

Resultados e discussão

Base de 
dados

Autor, Revista, 
Ano Tema do artigo Objetivos

Portal 
Regional da 

BVS

Tracey A Mills, Stephen 
A Roberts, Elizabeth 

Camacho, Alexander E 
P Heazell, Rachael N 

Massey, Cathie Melvin, 
Rachel Newport, Debbie 

M Smith, Claire O 
Storey, Wendy Taylor, 

Tina Lavender 
MEDLINE, 2022 Reino 

Unido

Better maternity 
care pathways in 
pregnancies after 

stillbirth or neonatal 
death: a feasibility 

study

Entender os efeitos de uma 
assistência especializada para 
pessoas gestantes que tiveram 

perdas anteriores.

Método e amostra Resultados e conclusões

A intervenção do estudo foi oferecida 
a trinta e oito mulheres (≤ 20 semanas 
de gestação, com natimortos anteriores 

ou morte neonatal) 16 mulheres que 
receberam cuidados habituais foram 
recrutadas nos 6 meses anteriores à 
implementação da intervenção. Os 

dados dos resultados foram coletados 
por meio de entrevistas qualitativas em 

consultas pré-natais e pós natal.

Aquelas que receberam maior acompanhamento 
da obstetrícia valorizaram o relacionamento com o 

coordenador de cuidados e perceberam impactos positivos 
nas experiências de gravidez. Contudo, o aumento 

previsto na continuidade pré-natal para contatos diretos 
com parteiras não foi observado no grupo de intervenção. 

A adesão a grupos de apoio presenciais também foi 
limitada.

É crucial um novo olhar para os cuidados que promovesse 
acompanhamento obstétrico especializado para pessoas 

com perdas anteriores e ainda apoio emocional durante a 
gravidez. 

https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
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Base de 
dados

Autor, Revista, 
Ano Tema do artigo Objetivos

Portal 
Regional da 

BVS

Danielle Pollock, 
Margaret M Murphy, 
Joann O’Leary, Jane 

Warland 
MEDLINE, 2020 - 
Austrália, Irlanda e 

Estados Unidos

Pregnancy after 
loss during the 

COVID19 pandemic

Neste artigo destaca-se a situação 
em três países (Austrália, Irlanda 

e EUA) e aponta-se para a 
necessidade de recordar as 

circunstâncias únicas e desafiantes 
das famílias que gestam depois de 

uma perda. 

Método e amostra Resultados e conclusões

Estudo e análise de protocolos de 
atendimento durante a pandemia.

O bem-estar psicológico da mulher e da sua família deve 
ter uma maior importância durante a vivência de uma 
gestação pós perda e a importância de uma pessoa de 
apoio, do apoio dos pares e do acesso aos serviços de 

saúde mental deve ser destacada.
Sugere-se que novas práticas se desviam das diretrizes 

baseadas em evidências estabelecidas e assim há a 
necessidade de delinear potenciais ramificações destas 

mudanças.

Base de 
dados

Autor, Revista, 
Ano Tema do artigo Objetivos

Portal 
Regional da 

BVS

Meredith, Pamela; 
Wilson, Trish; 

Branjerdporn, Grace; 
Strong, Jenny; Desha, 

Laura
Medline; 2017

Austrália

“Not just a normal 
mum”: a qualitative 
investigation of  a 

support service for 
women who are 

pregnant subsequent 
to perinatal loss.

O presente estudo investigou as 
experiências de mães com perdas 

perinatais anteriores em relação: (a) 
à jornada subsequente da gravidez 

ao nascimento e (b) ao serviço 
PALC. Esta investigação procura 

informar o desenvolvimento 
contínuo de serviços perinatais 

eficazes.

Método e amostra Resultados e conclusões
Pesquisa qualitativa baseada em 

entrevistas com uma amostra de 10 
mães que já haviam sofrido perda 

perinatal e que frequentaram o serviço 
durante a gravidez subsequente 
em 2015. Todas as mães tiveram 

posteriormente um bebê vivo e estavam 
em um relacionamento com o pai do 
novo bebê. As mulheres tinham entre 

22 e 39 anos, eram primíparas ou 
multíparas e provinham de diversas 

origens culturais. As entrevistas foram 
analisadas por meio de análise de 

conteúdo por dois pesquisadores que 
não estiveram envolvidos na prestação 
do serviço ou no processo de coleta de 

dados.

Sete temas foram identificados no material da entrevista: 
A experiência geral, A experiência única da primeira 

gravidez após a perda, Apoio do serviço, Experiências 
de outros serviços, Recomendações para serviços PALC, 
Necessidade de serviços alternativos e Aconselhamento: 

Mãe para mãe.

 Houve diminuição da ansiedade em relação à gravidez 
subsequente e o desejo de que outros profissionais de 

saúde fossem mais compreensivos foram frequentemente 
levantados. 

https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pt&q=au:
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pt&q=au:
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pt&q=au:
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pt&q=au:
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pt&q=au:
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pt&q=au:
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Base de 
dados

Autor, Revista, 
Ano

Tema do 
artigo Objetivos

Portal 
Regional da 

BVS

Mills, T A; Ricklesford, 
C; Heazell, A E P; 

Cooke, A; Lavender, T.
Medline, 2016

Marvellous to 
mediocre: findings 
of  national survey 

of  UK practice 
and provision of  

care in pregnancies 
after stillbirth or 
neonatal death.

Este estudo teve como objetivo 
obter uma visão geral da prática 

atual do Reino Unido e das 
experiências das mulheres com o 
atendimento na gravidez após a 

morte de um bebê.

Método e amostra Resultados e conclusões

Pesquisas transversais on-line, 
incluindo perguntas abertas e fechadas, 

foram concluídas em nome de 138 
Unidades de Maternidade do Reino 
Unido (UK) e por 547 mulheres que 
tiveram experiência com cuidados de 

maternidade no Reino Unido durante a 
gravidez após a morte de um bebê. Os 
dados quantitativos foram analisados 
descritivamente usando o software 
SPSS. As respostas textuais abertas 
foram gerenciadas manualmente.

A disponibilidade de serviços especializados e profissio-
nais com habilidades específicas para fornecer suporte 

emocional e psicológico era irregular. Houve falta de ava-
liação/disseminação de práticas inovadoras. As respostas 
em todas as regiões do Reino Unido demonstraram que 

as mulheres se envolveram cedo com os cuidados de ma-
ternidade e deram alto valor aos profissionais como fon-
te de apoio emocional. Muitas mulheres foram positivas 
sobre seus cuidados, mas uma minoria significativa rela-

tou experiências negativas. Quatro temas comuns resumi-
ram as percepções das mulheres sobre as influências mais 
importantes na qualidade e áreas para desenvolvimento: 
comunicação sensível e conduta da equipe, organização e prestação 
de serviços apropriados , aumento do monitoramento e vigilância 
e percepção de cuidados padrão versus especiais. Essas des-
cobertas expõem a provável desigualdade na prestação 
de cuidados para pais do Reino Unido na gravidez após 
natimorto ou morte neonatal. Muitos pais não recebem 
suporte emocional e psicológico adequado, aumentando 
o risco de resultados de saúde ruins. Há uma necessidade 
urgente de melhorar a base de evidências e desenvolver 
intervenções específicas para aprimorar caminhos de 

cuidados apropriados e sensíveis para os pais.

1. Síntese de publicações incluídas na revisão integrativa segundo a 
base de dados, autor, revista, ano, tema, objetivos, método, amostra, resulta-
dos e conclusões. São Paulo (SP), 2024. Brasil.

Conforme os dados apresentados acima, os artigos foram publicados 
entre os anos de 2016 e 2022, sendo um em 2016, um em 2017, um em 2020 
e o último em 2022. Os estudos foram realizados com dados coletados da 
Austrália, Reino Unido, Irlanda e Estados Unidos, nenhum deles foi publica-
do com informações do Brasil.

Em geral, os artigos tiveram como foco a prevenção de possíveis com-
plicações, principalmente psicológicas, associadas à gestantes que vivencia-
ram perda perinatal anterior. 

Quanto aos desfechos, todos os quatro artigos trazem como conclusão 
a necessidade real de haver um olhar e cuidados específicos das equipes de 
saúde quando recebem nos serviços as gestantes com perda anterior. 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pt&q=au:
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pt&q=au:
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pt&q=au:
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pt&q=au:
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pt&q=au:
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pt&q=au:
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Conclusão e discussão
Este estudo permitiu analisar a produção nacional e internacional so-

bre aspectos psicológicos do período gestacional pós morte perinatal em um 
recorte temporal dos últimos 10 anos, demonstrando carência por mais estu-
dos. Cabe ressaltar que, para entender a importância das intervenções psico-
lógicas durante a gestação que acontece pós morte perinatal é preciso olhar 
para essas pessoas e considerar que há um atravessamento bastante próprio 
e único que infelizmente é negligenciado e invisibilizado socialmente. 

O objetivo do presente estudo foi verificar as produções científicas que 
indicam como a psicologia vem observando o período gestacional pós mor-
te perinatal. Para alcançar tais objetivos, realizou-se uma revisão integrativa 
na literatura científica mundial dos últimos dez anos, acerca do tema.

Os sentimentos que vêm à tona perante a descoberta de gestar um fi-
lho podem variar de intensidade, ora aceitação, ora não aceitação, ora alegria, 
ora medo. Isso acontece, pois partimos do pressuposto que a transição para 
a parentalidade é algo complexo, que demanda responsabilidade e é um pro-
cesso profundo e intenso. Com isso a gravidez é caracterizada como um dos 
três períodos críticos do ciclo vital.

Nesta perspectiva, gestar após passar por um processo de morte pe-
rinatal traz um grau de complexidade maior ao processo. Ao vivenciar uma 
gestação há uma cobrança social para que quem gesta apenas comunique 
sentimentos considerados “positivos” socialmente como felicidade, tranqui-
lidade e plenitude. Observamos na clínica, no entanto, que essa demanda 
social pode causar certa ansiedade e angústia como se quem sente diferente 
disso tem problemas e precisa de intervenção.

A literatura aponta a gestação como um período de crise evolutiva, um 
momento de mudanças intensas e irreversíveis que colocam quem gesta em 
uma situação de vulnerabilidade. Assim, as intervenções que são feitas ainda 
na gestação podem funcionar como suporte de forma a conter as ansiedades 
e proporcionar trocas de vivências e reflexões sobre o ciclo gravídico-puer-
peral.

É importante salientar que nenhum dos 4 artigos encontrados foi es-
crito pela equipe de psicologia, mas sim enfermeiras e parteiras responsáveis 
pelo acompanhamento das famílias durante a gestação. Essa é uma questão 
que demonstra a necessidade de darmos a devida atenção para o fato de que, 
mesmo dentro da psicologia perinatal os aspectos psicológicos da gestação 
pós perda perinatal anterior, não são devidamente considerados relevantes 
para pesquisa e consequentemente talvez haja negligência diante da neces-
sidade de uma escuta própria e cuidadosa deste grupo de profissionais, os 
psicólogos. 
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Resumo:
Este texto aborda a responsabilização de sócios de sociedades limitadas no 
Brasil em casos de assédio moral no ambiente de trabalho. Inicialmente, des-
taca-se que assédio moral envolve atos sistemáticos que atentam contra a 
dignidade ou integridade de um indivíduo, sendo regulamentado pela Cons-
tituição Federal de 1988, que protege a honra, imagem e intimidade dos ci-
dadãos. No contexto empresarial, a pesquisa explora o modelo de sociedade 
limitada (LTDA), no qual os sócios possuem responsabilidade limitada ao 
capital investido, salvo exceções previstas em lei, como atos fraudulentos ou 
abuso de direito. A desconsideração da personalidade jurídica é aplicada em 
casos de uso indevido da empresa, permitindo a responsabilização direta dos 
sócios. A metodologia utilizada foi qualitativa e descritiva, incluindo análise 
legislativa, jurisprudencial e bibliográfica. Foram formuladas hipóteses sobre 
a responsabilização dos sócios, incluindo o dano moral juridicamente inde-
nizável. Conclui-se que, para responsabilizar os sócios pessoalmente, é ne-
cessário provar a ilegalidade e o descumprimento do pagamento pela empre-
sa. Caso contrário, a responsabilidade recai exclusivamente sobre a pessoa 
jurídica, preservando o patrimônio pessoal dos sócios. A pesquisa reafirma a 
importância da observância das normas legais na relação entre empregador 
e empregado.

Palavras-chave: Assédio; Responsabilidade; Empresa; Sócios; Legislação.

Introdução
A primeiro momento, identificamos que a sociedade possui relações 

sociais muito complexas devido sua própria individualidade e, em certos 
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momentos, poderá ocorrer dentro de um parâmetro familiar ou empresarial, 
momentos que o sujeito possa se sentir hostilizado ou humilhado, que não 
necessariamente se entende como um fenômeno jurídico, mas social que 
atravessa gerações (Oliveira, 2013).

Peduzzi (2007, p. 26, apud Hirigoyen, 2000), define o assédio moral 
como: “toda conduta abusiva (gesto, palavra, comportamento, atitude...) que 
atenta, por sua repetição ou sistematização, contra a dignidade ou a integri-
dade psíquica ou física de uma pessoa, colocando em perigo seu emprego ou 
degradando seu ambiente de trabalho.”

Segundo a Constituição Federal de 1988 da República Federativa do 
Brasil, Art. 5º, inciso V e X, todo indivíduo é igual perante a lei, garantindo a 
ele, o direito de resposta, além de, indenização por danos e, sendo inviolável, 
a vida privada e intimidade dos sujeitos, seja ela por dano material ou moral, 
também garantindo-o indenização pelos danos decorrente de uma violação a 
sua honra, imagem e intimidade (Brasil, 2016).

Abrangendo o ambiente de trabalho, que é o lócus desse trabalho, é 
onde o empregador e empregado passam a maior parte do tempo, ou seja, 
espaço passível de tensões e as vezes conflitos, contudo, esquecidos ao fim 
da jornada de trabalho (Oliveira, 2019). No entanto, segundo Serqueira 
(2014), é valido que aconteça a rescisão do contrato a partir do momento 
que ocorra ofensas a sua integridade física ou moral.

O conceito econômico de empresa, de acordo com Machado (1970, p. 
136) é “organização dos fatores da produção de bens ou de serviços, para 
o mercado, coordenada pelo empresário, que lhe assume os resultados”. O 
exercício empresarial está sujeito as normas e sua finalidade possui de forma 
direta, o objetivo econômico e indiretamente, a busca pela satisfação comu-
nitária da prestação de um serviço.

O empresário é aquele, de acordo com o Art. 966, do Código Civil 
Brasileiro (Brasil, 2002): 

[...] quem exerce profissionalmente atividade econômica organiza-
da para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. Pará-
grafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão 
intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com 
o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da 
profissão constituir elemento de empresa.

De forma a responsabilizar os sócios, uma das possibilidades, seguin-
do os conceitos de Silva (2012), é quando os atos praticados pela sociedade 
são considerados fraudulentos, assim, transferindo essa responsabilidade aos 
sócios, por exemplo, por abuso de direito (exercício irregular de um direito) 
ou fraude de forma subjetiva e, de forma objetiva, a confusão patrimonial e 
desvio de finalidade.

Dentre os tipos societários empresariais, o modelo mais utilizado no 
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Brasil segundo o Teixeira (2016), é o modelo Limitado (LTDA), haja vista 
que ele oferece diversas vantagens, incluindo a responsabilidade limitada dos 
sócios, o que significa que o patrimônio pessoal deles não está sujeito a ris-
cos em caso de endividamento da empresa.

Diante os aspectos apresentados, segue a seguinte questão central des-
se trabalho: quais possibilidades e critérios são instituídos para a responsabi-
lização e desconsideração da personalidade jurídica de sócios de empresas li-
mitadas mediante a ocorrência de assédio moral a empregados da sociedade 
empresarial no ambiente de trabalho formal?

O objetivo central dessa pesquisa foi analisar as possibilidades e cri-
térios de responsabilização e desconsideração da personalidade jurídica de 
sócios de empresas limitadas quanto a ocorrência de assédio moral contra 
empregados da sociedade no ambiente de trabalho formal. Os objetivos es-
pecíficos centraram em: identificar direitos e deveres do empresário; con-
ceituar o modelo societário limitado e dano moral e verificar os elementos 
construtivos de um contrato.

Metodologia
A abordagem utilizada na presente pesquisa é qualitativa e descritiva, 

propondo um aprofundamento nos grupos ou organizações sociais, buscan-
do explicar o porquê das coisas e descrevendo os fenômenos, indo contra 
o modelo positivista, permitindo-se a construção de hipóteses (Gil, 2002; 
Gerhardt; Silveira, 2009).

No que se refere às técnicas de pesquisa, será aplicada a análise legis-
lativa, jurisprudencial e pesquisa bibliográfica por meio de livros, artigos, 
convenções e periódicos (Gil, 2002). O método de abordagem utilizado é o 
dedutivo, onde, de acordo com Mezzaroba e Monteiro (2009, p. 65), com-
preende:

[...] parte de argumentos gerais para argumentos particulares. Pri-
meiramente são apresentados os argumentos que se consideram 
verdadeiros e inquestionáveis para, em seguida, chegar a conclu-
sões formais, já que essas conclusões ficam restritas única e exclu-
sivamente à lógica das premissas estabelecidas.

Seguindo o método dedutivo supracitado, as seguintes hipóteses foram 
formuladas: i) Os sócios podem responder na esfera da personalidade física; 
ii) Os sócios devem responder de maneira coletiva quanto ao pagamento da 
indenização, de acordo com a sua quota parte; iii) O dano moral juridica-
mente indenizável configura-se a partir do momento em que se desrespeite 
os direitos da personalidade.
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Revisão da literatura
Direitos e deveres do empresário

A empresa seria o que mais aproxima os estudiosos do direito com 
a economia, é nela que se pode observar os mais diferentes pontos de vis-
ta, conforme a necessidade prevista de economistas ou juristas, e assim, é o 
modo mais efetivo para a distribuição de bens e serviços para a sociedade, 
visto que, essa tarefa também pode ser realizada através de um único indiví-
duo, contudo, compreendemos a diminuição nos custos e velocidade quan-
do feito em conjunto (Pimenta, 2012).

A empresa e o empresário contemporâneo sofreu uma série de mudan-
ças, onde, destacam-se, segundo Wald (2004, p. 71-72):

[...] b) a substituição da empresa isolada pelo grupo empresarial, 
pelo conjunto de sociedades que se unem pelo controle ou pela 
coligação, sem prejuízo de alianças estratégicas de grupos, median-
te joint ventures ou parcerias, que, muitas vezes, reúnem até, para 
fins específicos, os concorrentes, que se consorciam para melhor 
atender os interesses dos seus clientes ou alcançar as dimensões 
necessárias para a realização de grandes empreendimentos; c) a 
reformulação do controle das empresas, com a presença de me-
canismos de conciliação dos conflitos entre majoritários e mino-
ritários (como as ofertas públicas de compra e a arbitragem), e 
a maior proteção dada a estes últimos, com a sua representação 
nos conselhos fiscais e de administração, em virtude de determi-
nações legais, acordos de acionistas ou disposições estatutárias; 
[...] h) a substituição de comando autoritário pelo que se denomi-
nou a lógica da responsabilidade difusa, baseada na delegação e 
no consenso. Enquanto no passado um pequeno número de pes-
soas sabia, pensava e decidia e a maioria se limitava a executar as 
ordens, está havendo agora uma inversão dessas proporções, com 
maior autonomia e responsabilidade de todos, desenvolvendo-se 
competências próprias e estabelecendo-se uma verdadeira cultura 
empresarial, ou seja, uma escala de valores comum para todos os 
integrantes das equipes.

A entidade possuía uma atividade dinâmica que buscava alcançar certa 
finalidade ou objetivo, essa que poderia ser exercida individualmente, pelo 
empresário ou por vários indivíduos em um formato societário. No direito 
hodierno, existe a concepção de empresas sem empresários, onde as ações 
pertencem a fundos de pensão, mas em um modelo tradicional, a empresa 
possui o mando do empresário, com uma característica quase monárquica 
(Wald, 2004).

Por isto posto, observando a legislação vigente, entende-se que empre-
sário é quem desempenha, em nome próprio e de maneira contínua, uma 
atividade econômica, assumindo os riscos envolvidos naquela atividade. Ob-
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serva-se o Art. 966, Código Civil (Brasil, 2002): “Considera-se empresário 
quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a pro-
dução ou a circulação de bens ou de serviços.” 

Sendo assim á de se falar dos deveres (reponsabilidades) do empresá-
rio em relação à proteção e da preservação da integridade física e mental do 
indivíduo é imposto a qualquer pessoa, podendo ela responder, por dolo ou 
culpa, caso venha ofender esse bem jurídico protegido constitucionalmente 
(Meireles, 2017).

A Responsabilidade Civil se apresenta como o instrumento jurídico 
destinado a regular, com base em normas legais, as relações de contratuais, 
abrangendo questões relacionadas a doenças ocupacionais e assédio moral 
(Diniz, 2003). Averiguando assim “[...] que nenhuma vítima de dano pode 
ficar sem reparação. Isso reflete diretamente no instituto da responsabilidade 
civil, uma vez que tem proporcionado um fenômeno de expansão dos danos 
suscetíveis de indenização [...]” (Santos, 2013).

Contudo, já analisado, pode-se perceber que um dos deveres principais 
abordados neste trabalho em relação ao empresário é a preservação da rela-
ção entre empresário e empregado, onde, no caso de fato gerador de dano, 
ele deverá ser reparado e estará sujeito a cobrança por vias judiciais (Valver-
de, 2017).

O modelo empresarial limitado e o dano moral
O modo em que a empresa vai se desenvolver, depende exclusivamen-

te do sujeito empresário, escolhendo desenvolvê-la de forma autônoma ou 
por um conjunto de pessoas, constituindo assim, as sociedades empresariais 
(Fernandes, 2004). O modelo de sociedade limitada é restrita a quota parte 
corresponde a cada sócio, onde, a empresa pode ser constituída por somente 
um indivíduo ou mais de um indivíduo, seguindo os Art. 1052 do Código 
Civil (Brasil, 2002). 

Esse modelo societário foi aderido no Brasil em 10 de janeiro de 1919, 
a partir do decreto 3.708 (Brasil, 1919), onde foi definido: 

Art. 1o Além das sociedades a que se referem os arts. 295, 311, 315 
e 317 do Código Comercial, poderão constituir-se sociedades por 
quotas, de responsabilidade limitada. [...] Art. 3o As sociedades por 
quotas, de responsabilidade limitada, adoptarão uma firma ou de-
nominação particular. § 1o A firma, quando não individualize to-
dos os sócios, deve conter o nome ou firma de um deles, devendo 
a denominação, quando possível, dar a conhecer o objetivo da so-
ciedade. § 2o A firma ou denominação social deve ser sempre se-
guida da palavra - limitada. Omitida esta declaração, serão havidos 
como solidaria e ilimitadamente responsáveis os sócios gerentes e 
os que fizerem uso da firma social.
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As sociedades limitadas anteriormente poderiam ser somente pluripes-
soais a partir da Lei 13874/2019 (Brasil, 2019), entretanto, esse model foi 
alterado permitindo a unipessoalidade da sociedade, além disso, as limitadas 
podem utilizar de uma firma social, com os nomes dos respectivos sócios ou 
optar por uma denominação particular (Neves, 2020).

Devido a maleabilidade da sociedade limitada, caberá a si, normas pró-
prias, sustentada pelo Art. 983 e as exigências estipuladas no Art. 997, do 
Código Civil (Brasil, 2002), onde ali, segundo Gantois (2022), será descrito 
o objeto social da sociedade limitada que será constituída, contida ainda na 
busca evidente por resultados e lucros, que, minimamente serão apurados de 
forma anual pela empresa, podendo ter uma periodicidade menor se desejar.

Em ocorrências de danos por empregadores contra empregados da so-
ciedade limitada, se questiona quanto a responsabilidade de cada sócio refe-
rente a casos de danos morais sofridos por servidores. O § 2º do Art. 1013 
do Código Civil responde esse questionamento, sendo: “§ 2 o Responde por 
perdas e danos perante a sociedade o administrador que realizar operações, 
sabendo ou devendo saber que estava agindo em desacordo com a maioria.”, 
e ainda, nos Arts. 1016 e 1017, acerca da responsabilidade dos sócios:

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante 
a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho 
de suas funções. Art. 1.017. O administrador que, sem consenti-
mento escrito dos sócios, aplicar créditos ou bens sociais em pro-
veito próprio ou de terceiros, terá de restituí-los à sociedade, ou 
pagar o equivalente, com todos os lucros resultantes, e, se houver 
prejuízo, por ele também responderá.

De acordo com o Frasão (2007), os demais sócios devem responder 
por atos praticados por um ou mais de um sócio, seja ele o administrador ou 
não, pois a partir do Art. 1016 do Código Civil (Brasil, 2002), que estabelece 
responsabilidade solidária dos demais sócios quando se refere a atos preju-
diciais contra terceiros cometidos pelo administrador, e ainda, se o prejuízo 
ocasionar em dolo, a responsabilidade será ilimitada.

Frasão (2007, p. 109) ainda comenta: “Interessará, pois, doravante, o 
estudo da responsabilidade civil do administrador da sociedade limitada, e, 
em particular, do ilícito civil do qual emergirá para o agente a obrigação de 
reparar o dano, material ou moral, em favor da vítima”. Os sócios são res-
ponsáveis pelo capital não integralizado, podendo os credores cobrarem va-
lores não integralizados a qualquer dos sócios, onde, esse este arcar com a 
inadimplência solidariamente, poderá haver ação de regresso contra os de-
mais (Antunes, 2010).
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A responsabilização dos sócios e a desconsideração da personali-
dade jurídica

Para a desconsideração da personalidade societária, como descreve Re-
zende (1989, p. 132), deve se considerar alguns aspectos: 

a) a desconsideração só se aplica quando exista uma pessoa jurí-
dica validamente constituída e existente; portanto, não se pode 
aplicar o conceito em sistema que não reconheça a personalidade 
jurídica societária; nem se cuidará de desconsideração quando se 
trate de nulidade ou inexistência da pessoa jurídica; b) a aplicação 
do conceito leva apenas a que se ignore a personalidade societária 
autônoma e, em decorrência, ao não-reconhecimento da separa-
ção patrimonial entre a entidade e seus membros; c) a desconside-
ração aplica-se caso a caso, e não implica a nulidade da pessoa ju-
rídica; d) sua aplicação não implica na anulação de atos praticados 
pela pessoa jurídica - nem mesmo daqueles em relação aos quais 
se desconhece a personalidade societária (salvo se por outro moti-
vo forem nulos); a desconsideração resultará na atribuição desses 
atos, ou de seus resultados, a terceiros.

A partir da concepção de desconsideração das personalidades jurídicas, 
criou-se duas teorias adversas em razão da sua aplicabilidade. Como descrito 
por Silva (2012), alguns juristas entendem que não seria aplicável em matéria 
tributária, pois, não há previsão legal para tal, todavia, alguns acreditam que 
seria aplicável, devido suporte do Art. 135, do Código Tributário Nacional, 
que possuiria fundamentos para sua aplicação.

A atribuição da personalidade é baseada em três autonomias: titularida-
de negocial, titularidade processual e autonomia patrimonial. A última des-
tacada se entende como forma de prever que as dívidas contraídas pela em-
presa, são de responsabilidade da empresa, ou seja, os sócios não respondem 
de forma pessoal, pelos problemas ou sucessos celebrados pela sociedade 
empresarial (Pazinato; Hippertt, 2018). 

Podendo desta maneira ser conceituada a desconsideração da persona-
lidade jurídica como aquela que permite que juiz elimine a autonomia jurídi-
ca da personalidade da empresa toda vez que a sociedade tiver sido utilizada 
para fins ilegais (Andrighi, 2016). Sob caindo assim a responsabilidade de 
pagamento e ressarcimento de valores aos credores de maneira direta ao pa-
trimônio de seus empresários. 

Fazendo com que tal distinção de personalidades somente ocorra en-
quanto não for prejudicial aos credores. Essa afirmação carrega em sua es-
sência o fundamento da teoria da desconsideração da personalidade jurídica, 
que se baseia na inexistência de danos decorrentes do uso da ficção jurídica 
(Andrighi, 2016).
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Considerações finais
A personalidade jurídica da empresa limitada, tem como objetivo a 

proteção do patrimônio pessoal dos sócios, servindo como forma de mo-
tivação para o exercício da atividade empresarial, passando maior segurança 
aos sócios. No entanto, a barreira criada pela persona jurídica, não passa de 
uma ficção jurídica destinada a proteção e separação da vida pessoal do em-
presário e a atividade empresarial que exerce, por este motivo, caso venha 
se encontrar alguma ilegalidade cometida em nome da pessoa jurídica, esta 
barreira protetora será quebrada, não havendo a autonomia patrimonial, ou 
seja os bens poderão se confundir, desta maneira as pendencias decorrentes 
dos atos poderão ser sanadas. 

Por tudo exposto e analisado, demonstra-se que a responsabilidade de 
pagamento de indenização gerada por danos morais, recairá sob a persona-
lidade física do sócio e seu patrimônio pessoal, somente se a personalidade 
empresarial estiver sendo utilizada de maneira ilegal, com fins de lesar o pa-
gamento e ressarcimento do dano de maneira monetária. Para tal, fazer-se-à 
necessário provar o descumprimento do pagamento e a ilegalidade realizada 
pela empresa com fins de se eximirem de suas responsabilidades. Do contrá-
rio, não havendo ilegalidade no uso da personalidade jurídica e nem mora no 
pagamento, não há motivação do judiciário para que o patrimônio pessoal 
dos sócios seja atingido.

Proponho, para futuras pesquisas, que se aprofundem sobre a análise 
da desconsideração da personalidade jurídica em outros contextos e situa-
ções, além dos casos de assédio moral no ambiente de trabalho. Um exem-
plo interessante para se investigar seria de como a desconsideração da per-
sonalidade jurídica pode ser aplicada e utilizada durante o período de stay em 
uma recuperação judicial.
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COMO O MARKETING DIGITAL É USADO EM 
DESFAVOR DO CONSUMO SUSTENTÁVEL

Beatriz de Andrade Jardim
Graduanda de Publicidade e Propaganda na Universidade Presbiteriana Mackenzie

Resumo:
Este estudo pretende mostrar como as redes sociais atingem e influenciam 
as pessoas a fim de evidenciar que os influenciadores digitais e as marcas, 
que possuem um grande número de seguidores e alcance, poderiam ser uti-
lizadas para incentivar práticas de consumo sustentável, ao invés de apenas 
usar o tema para se promover e incentivar o consumo desenfreado. Esse po-
der das redes sociais pode ser um importante instrumento a favor da cons-
cientização ambiental e do consumo sustentável. No plano metodológico, 
serão analisados artigos científicos, obras doutrinárias, periódicos, sites, entre 
outros documentos pertinentes à matéria. Buscamos criar por meio do mé-
todo dedutivo uma base teórica para o que será falado, bem como demons-
trar dados que possam ser analisados e usados para incentivar a mudança 
no comportamento da sociedade. Partimos da hipótese de que na atual so-
ciedade da informação, na qual a principal forma de comunicação é através 
das redes sociais, há muita preocupação com a divulgação de conteúdo que 
incentiva o consumo, dos mais variados produtos e serviços, sendo muito 
mais relevante a quantidade de visualizações e “likes” do que a qualidade do 
que está sendo veiculado. Como resultado final, buscamos demonstrar que 
tanto as marcas quanto os consumidores finais precisam se conscientizar da 
relevância e da seriedade da questão ambiental, bem como de suas responsa-
bilidades no ambiente digital, em relação a todo e qualquer conteúdo com-
partilhado, como emissor ou receptor.

Palavras-chave: Consumo sustentável; Redes sociais; Marketing digital.

Redes sociais e influenciadores 
Meios de comunicação

Os meios de comunicação desempenham um papel vital em diversas 
áreas da sociedade, como política, economia, cultura e educação, sendo res-
ponsáveis pela formação de opinião pública, pela propagação de valores cul-
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turais e pela facilitação do diálogo entre diferentes segmentos da sociedade. 
Com o avanço da tecnologia, os meios de comunicação evoluem continua-
mente, ampliando o alcance e a velocidade com que as informações são dis-
tribuídas.

Como diz Marshall McLuhan, um dos teóricos mais influentes sobre o 
tema: “O meio é a mensagem.”(1964, p. 25). Essa frase reflete sua visão de que 
a forma como uma mensagem é transmitida (o meio) tem tanto impacto 
quanto o próprio conteúdo da mensagem. Ele sugeriu que as tecnologias 
de comunicação, como rádio, televisão e internet, moldam a sociedade ao 
influenciar a maneira como as pessoas interagem, pensam e se organizam.

McLuhan foi pioneiro no estudo do impacto da mídia na cultura e na 
psicologia humana, mostrando que cada novo meio de comunicação altera 
profundamente a sociedade. E, atualmente a quantidade de meios que temos 
é muito maior, novas mídias já existem, como a internet, mais especifica-
mente as redes sociais, que são os canais mais utilizados. Com o aumento do 
acesso a dispositivos móveis e a conectividade, a internet se tornou a manei-
ra mais fácil e rápida para o consumo de informações e entretenimento. 

Internet e redes sociais
A internet nos permite acesso a várias plataformas para buscar infor-

mações e, desta forma, torna-se uma maneira simples de pesquisar e ter aces-
so a informações. Essas plataformas podem ser o Google ou Redes Sociais 
como WhatsApp, Instagram, Facebook, entre outros. Através delas, é possí-
vel fazer uma simples pergunta, por exemplo, e encontrar diversas respostas 
e explicações ou em outros casos, só de acessá-la já aparecem informações. 
É de fácil acesso, pois permite ser acessada da maioria dos lugares desde que 
tenha wifi e um celular, por exemplo, um dispositivo que, até 2023, cerca 
de 78% da população global com mais de 10 anos de idade já possui, como 
mostram dados fornecidos pela ONU. 

Além do mais, 84% da população brasileira com 10 anos ou mais já se 
conectou à internet até 2023, como afirma pesquisa TIC Domicílios 2023, 
do Centro Regional de Estudos para o Desenvolvimento da Sociedade da 
Informação (Cetic.br), mostrada pelo site G1. Assim, é possível perceber 
que apesar de não serem todos, a grande maioria dos brasileiros já acessam e 
por isso o meio tem ganhado cada vez mais força e influência. 

Ademais, a internet oferece flexibilidade na escolha de como as infor-
mações são consumidas, seja por meio de vídeos, textos, imagens ou áudios 
(como podcasts). E as plataformas digitais permitem a comunicação imedia-
ta e bidirecional, algo que os meios tradicionais, como TV e rádio, não con-
seguem proporcionar com a mesma eficiência. Possibilitando que pessoas 
compartilhem conteúdo, se conectem e interajam de maneira rápida e em 
tempo real. Além disso, essas plataformas oferecem uma grande variedade 
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de conteúdos - desde notícias até vídeos de entretenimento e aprendizado 
- e são muito utilizadas tanto por indivíduos quanto por empresas e institui-
ções.

Outros dados que chamam a atenção sobre as redes sociais são que no 
Brasil tem mais de 165 milhões de usuários de redes sociais em 2023, repre-
sentando cerca de 77% da população e gastam em média 3 horas e 46 minu-
tos por dia nelas, um dos tempos mais altos do mundo. Esse cenário destaca 
o impacto das redes sociais, mostrando que elas têm um grande potencial de 
influência

Marketing digital nas redes sociais
Esse grande consumo de conteúdos das redes sociais, nos leva às mar-

cas, que visualizaram uma grande oportunidade de se promoverem através 
de propagandas feitas nas plataformas. Desde o aumento do número de 
usuários, as redes sociais tornaram-se essenciais para estratégias de marke-
ting, permitindo às empresas alcançarem públicos-alvo de forma segmenta-
da, interagirem diretamente com consumidores e aumentarem o alcance da 
marca.

Pesquisas realizadas pela Opinion Box em 2023, apontam que 77% dos 
entrevistados ainda seguem alguma empresa ou marca no Facebook. Inclusi-
ve, 57% já compraram algo que descobriram pela plataforma, demonstrando 
que o uso das plataformas digitais como ferramentas para marketing digital 
pode ser muito benéfico para as organizações. 

Com tantos dados apontando a relevância das redes sociais como ins-
trumento de comunicação, é possível perceber que as empresas que buscam 
crescer no mercado e alcançar mais seu público alvo, devem estabelecer uma 
presença forte nas redes sociais e devem sempre estar atentas às tendências 
do momento e as preferências dos usuários.

Visto que os ambientes digitais tornaram-se espaços para troca de 
ideias, fortalecimento das relações pessoais e criação de oportunidades co-
merciais, consolidando-se como uma ferramenta essencial atualmente. O 
avanço do marketing digital nas redes sociais redesenhou as estratégias das 
empresas, permitindo às marcas atingirem seus públicos de maneira mais efi-
caz e personalizada.

Este envolvimento dos usuários nas plataformas virou um componen-
te crucial para empresas que desejam se destacar em um mercado altamente 
competitivo. Para construir uma presença sólida nas redes, as organizações 
precisam acompanhar de perto as mudanças nas preferências e comporta-
mentos de seus consumidores, adaptando suas ações para atender às deman-
das de um público cada vez mais conectado, exigente e com fácil acesso a 
diversas marcas. 
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Influenciadores digitais
Os influenciadores digitais surgiram com pessoas que começaram a 

ganhar destaque ao compartilhar suas opiniões, experiências e conhecimen-
tos sobre temas variados, como moda, beleza, tecnologia e gastronomia em 
blogs. E posteriormente, conforme iam sendo criadas novas plataformas as 
pessoas iam migrando para elas e variando o que compartilhavam, além de 
novas pessoas terem acesso a isso e também começarem a publicar. 

Então, essas pessoas passaram a ser criadores de conteúdo e come-
çaram a construir audiências significativas compartilhando vídeos, imagens 
e experiências autênticas. Com isso, as marcas começaram a investir nessas 
pessoas que já possuíam o poder de influenciar na tomada de decisões de 
outros indivíduos, para divulgarem os seus produtos. E com o sucesso dessa 
estratégia, outras maneiras de monetizar a presença de pessoas públicas nas 
redes sociais foram sendo desenvolvidas pelos profissionais de marketing 
das empresas. Desta forma, postar conteúdos deixou de ser algo apenas por 
diversão e passou a se tornar uma maneira de ganhar dinheiro também, se 
tornando uma profissão. 

Assim como falam Marina Barbosa Azevedo e Vanessa de Pádua Rios 
Magalhães (2021,p. 2): 

Esses personagens surgiram ocasionalmente e passaram a exercer 
papel de destaque nas redes sociais, de tal forma que marcas e em-
presas passaram a utilizá-los como instrumentos de divulgação de 
produtos e serviços. [...] Partindo do princípio de que a massa de 
seguidores que acompanha os influenciadores digitais é composta 
por pessoas que se identificam com eles - seja pelo comportamen-
to, pela forma de se expressar ou de pensar - e, conscientemen-
te ou não, passam a replicá-los em vários aspectos (dentre eles o 
perfil de consumo dos influencers), as grandes marcas viram nisso 
uma oportunidade de angariar consumidores nas mídias sociais.

E também é citado por João Carlos da Silva Valente (2018, p. 20) que 
“Está comprovado que o processo de decisão de compra é influenciado não 
só pelo valor do produto e pelos seus benefícios, mas também pelos teste-
munhos de outros consumidores (Abubakar, Ilkan e Sahin, 2016). 

É possível perceber que com tamanha credibilidade os influencers con-
seguem induzir seus seguidores a fazerem determinadas ações e persuadi-los 
para que concordem com o que estão falando. Além de ser visível que sa-
bem do poder de influência que possuem e usam o mesmo para divulgar 
marcas e vender produtos. 

O que nos leva a pensar o porquê de não usarem esse poder que tem e 
sabem que tem para ajudar em causas e questões que precisam virar pautas 
para terem mais visibilidade e ações serem tomadas, para assim serem solu-
cionadas ou pelo menos amenizadas. Causas essas como questões relacio-
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nadas às condições climáticas e educação, por exemplo. Se compartilhassem 
também informações relevantes que devem ser sabidas por todos mas não 
são, por exemplo, ajudariam a fazer com que as informações chegassem a 
um número maior de pessoas. 

Outro ponto relevante, é verificar que eles somente divulgam temas 
importantes, sociais ou ambientais, quando essas pautas vão aumentar a vi-
sibilidade de seus perfis. Porém apenas o fazem com questões que já estão 
em pauta, quando não falar sobre o assunto se torna negativo para a sua 
imagem. Mas falta tomarem essas atitudes voluntariamente, apenas porque 
sabem que podem ajudar e gostariam de fazer, por se importarem com a 
questão. 

É importante considerar que divulgar as marcas, por exemplo, é a pro-
fissão dessas figuras públicas, a maneira que se sustentam, então é normal 
que deem preferência a criar conteúdos pagos ou que serviram para atrair 
novos seguidores, porém o ponto a ser tratado é que não precisa ser apenas 
isso, que podem aproveitar das condições que tem para ajudarem a melhorar 
a sociedade também. 

Segundo Emerson Penha Malheiro e Marcelo Assis Rivarolli (2022, p. 
06):

“A plataforma digital nada mais é do que um local em que são 
reunidas ofertas e demandas, além do personagem do influencia-
dor digital, por meio do qual aquele que explora o site, o portal, 
exerce ou deveria exercer a função de controle sobre as informa-
ções disponibilizadas na plataforma, com a geração de responsa-
bilidade civil em caso de danos. [...] Priscila Jezler (2017, p. 15) 
menciona que fatores como visibilidade, reputação, popularidade e 
alto poder de persuasão são essenciais aos influenciadores digitais, 
para facilitar e gerar a confiança necessária ao consumidor, que, no 
caso, são seus seguidores, fortalecendo a conexão na sociedade da 
informação. Com isso, somado ainda à credibilidade e rapidez na 
transmissão das mensagens, é que se justifica o alto investimento 
feito pelas empresas em publicidade nas redes sociais.

Além do mais, o ponto principal de se pensar é sobre as questões que 
eles acabam, involuntariamente, agravando por ajudarem a gerar um consu-
mo desenfreado, mais uma vez é importante a consciência que é uma profis-
são, porém assim como qualquer outra, é preciso pensar nas consequências 
que o trabalho trará. Então, os influenciadores digitais junto às marcas deve-
riam ter mais responsabilidade em relação ao incentivo de consumir produ-
tos desnecessários, somente pensando em vender. 

Os influenciadores como o meio de comunicação, tem tanta responsa-
bilidade como as marcas, então eles também precisam ter essa consciência. 

Ademais, assim como Emerson Penha Malheiro e Marcelo Assis Riva-
rolli (2022, p. 07) também citam:
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Esse consumidor digital, criado a partir da sociedade da informa-
ção e evolução tecnológica, promove e permite que o consumo 
seja realizado de forma mais consciente, sustentável, não havendo 
mais aquela necessidade de se produzir um bem para cada ser exis-
tente, para cada cidadão, mas um bem servirá para diversos cida-
dãos consumidores. Porém, a figura do influenciador digital leva 
ao consumo em massa, já que a quantidade de seguidores geral-
mente é alta, e isso transforma o consumo de determinado produ-
to ou serviço.

Desta forma, a instantaneidade e o alcance massivo das redes sociais 
tornam o consumo mais acessível e acelerado, transformando os hábitos tra-
dicionais em práticas mais coletivas e compartilhadas. E por isso, o poder de 
persuasão dos influenciadores frequentemente estimula o consumo em larga 
escala, intensificando o desafio de equilibrar as demandas individuais e cole-
tivas, enquanto deveria haver uma busca crescente por consumo consciente 
e sustentável. 

Consumo sustentável
O consumo sustentável é uma prática que busca minimizar os impac-

tos negativos das escolhas de consumo sobre o meio ambiente, a sociedade 
e a economia. 

Tassia Teixeira de Freitas Bianco Erbano Cavalli e Cinthia Obladen de 
Almendra Freitas (2018, p. 8) falam: 

Ser um consumidor consciente é pensar sobre o ato de consumo e 
seus efeitos, não apenas na seara individual, mas também na socie-
dade como um todo, nas atividades econômicas, no meio ambien-
te e nas futuras gerações. É deixar o ato passivo de consumir, ou 
seja, deixar a tomada de decisão inconsciente para ser ativo a partir 
da tomada de decisão consciente, refletida e crítica. 

A Lei 12.305 de 2010 define resíduos sólidos em seu artigo 3º, inciso 
XVI, a saber:

Art 3 Inciso XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto 
ou bem descartado resultante de atividades humanas em socieda-
de, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se 
está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem 
como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularida-
des tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos 
ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções técnica ou eco-
nomicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível;

Essa lei reforça que as escolhas dos consumidores, tanto na escolha 
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dos produtos que irão utilizar, quanto na hora de descartá-los, visando sem-
pre a reciclagem e reutilização. 

Apesar disso, ainda são muitos os desafios na conscientização ambien-
tal. A falta de visibilidade e de educação sobre o impacto das escolhas de 
consumo resulta em práticas inconscientes e no agravamento da crise am-
biental. E a ausência de incentivo a práticas mais sustentáveis também. . 

Para avançar na construção de uma sociedade sustentável, é preciso 
que consumidores, empresas e governos promovam ações e implementem 
as mesmas no dia a dia. A adoção de práticas como por exemplo a prioriza-
ção de itens de menor impacto ambiental, são caminhos para transformar o 
consumo em um ato consciente e responsável. Somente assim será possível 
criar o hábito de consumir de maneira sustentável. 

Conclusão 
As redes sociais e os influenciadores digitais são peças centrais no atual 

cenário de marketing digital, pois moldam hábitos de consumo e interações 
sociais. Por sua profissão e falta de responsabilidade social e ambiental aca-
bam por serem responsáveis por incentivar um consumo desenfreado. Visto 
que o poder persuasivo dessas figuras e plataformas é usado principalmente 
para promover produtos e serviços, enquanto outras questões de grande re-
levância para a sociedade são abordadas apenas quando é estrategicamente 
vantajoso. . 

Com o passar do tempo, está começando a haver um reconhecimento 
da importância de integrar práticas conscientes e sustentáveis nas estratégias 
digitais, ainda que por enquanto pequenas. Influenciadores e marcas podem 
desempenhar um papel transformador ao promover não apenas o consumo 
consciente, mas também a educação e a conscientização sobre práticas que 
impactam positivamente a sociedade e o meio ambiente. Mas para que isso 
ocorra é necessário uma visão ética, em que nem tudo deve ser voltado a 
gerar lucros financeiros. 

Somente com um esforço conjunto entre influenciadores, marcas, con-
sumidores e regulamentações será possível equilibrar as demandas do mar-
keting digital com os desafios globais, para assim construir um modelo de 
consumo mais consciente e alinhado às necessidades de um planeta susten-
tável.
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Resumo: 
O presente estudo aborda a questão dos refugiados climáticos ambientais 
em face da responsabilidade civil decorrente de danos ao meio ambiente, 
considerando o dano experimentado pelas vítimas diretas e indiretas das en-
chentes ocorridas recentemente no Rio Grande do Sul, no seu aspecto ex-
trapatrimonial difuso acarretado por eventos climáticos dessa natureza. O 
objetivo é a efetivação da proteção à vida dos seres vivos e o respeito à dig-
nidade da pessoa humana, considerando-se tanto os aspectos imateriais e ex-
trapatrimoniais afetados individualmente como no aspecto difuso, diante das 
emergências climáticas locais e globais. Para tanto, utilizamos a técnica de 
pesquisa bibliográfica e documental, com análise da doutrina, legislação, ar-
tigos, periódicos, sites, entre outros documentos pertinentes à matéria. São 
analisados o dano dano extrapatrimonial coletivo, no aspecto difuso, diante 
da recente catástrofe climática ocorrida no Rio Grande do Sul, com o fim de 
possibilitarmos a reparação integral ambiental. São destacados os conceitos 
de dano, de sociedade de risco e de humanidade diante do meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, relacionando-o à qualidade de vida como direito 
intergeracional e a proteção do bem maior, que é a vida. 

Palavras-chave: Refugiados climáticos; Dano extrapatrimonial; Responsa-
bilidade civil. 

Refugiados climáticos ambientais e as enchentes ocorridas no Rio 
Grande do Sul em 2024

Pessoas que deixam o local de residência habitual em razão de um 
evento natural, desencadeado pelas mudanças climáticas decorrentes da ação 
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humana, são os denominados refugiados climáticos. As condições ambien-
tais alteram drasticamente a vida dessas pessoas, que são obrigadas a aban-
donar suas residências, seus locais de trabalho, os espaços em que desenvol-
vem atividades de lazer, a comunidade em que vivem e onde têm seus laços 
mais enraizados. 

Os desastres ambientais decorrentes das mudanças climáticas impac-
tam de forma muito significativa a vida desses refugiados, que, sem dúvida, 
são as maiores vítimas dos eventos ambientais traumáticos. 

Cada vez mais nos deparamos com notícias a respeito de eventos am-
bientais extremos, com consequências catastróficas, sendo atribuídos às alte-
rações climáticas, que são, por sua vez, decorrentes da atuação desastrosa da 
humanidade frente aos cuidados com o meio ambiente. 

Estima-se que no último ano cerca de 30 milhões de pessoas foram 
deslocadas devido a desastres climáticos no mundo, de acordo com o site 
Internal displacement monitoring centre. 

As enchentes ocorridas no estado brasileiro do Rio Grande do Sul no 
final de abril e início de maio de 2024 foram classificadas como uma tragédia 
ambiental, um desastre climático. Mais de 60% do território do Rio Grande 
do Sul foi atingido, estimando-se que mais de 2,4 milhões de pessoas foram 
afetadas. Foram contabilizadas 183 mortes, sendo que até hoje ainda tem 
pessoas desaparecidas. Segundo dados divulgados, 442 mil moradores tive-
ram que deixar suas residências, sendo que cerca de 18 mil foram para abri-
gos e 423 mil ficaram desalojados. Muitos foram viver na casa de parentes 
ou amigos e estão lá até hoje em situação precária e provisória. 

As chuvas atingiram 478 municípios gaúchos, causando inundações, 
quedas de barreiras e deslizamento de terras, segundo dados obtidos no site 
Wikipedia. Uma situação desesperadora, que afetou a todos que lá estavam, 
causou comoção nacional e com certeza, deixou e deixará cicatrizes nas pre-
sentes e futuras gerações.

Como enfatizam Gabriel Wedy e Giovani Ferri (2022, p. 5):

(...)as mudanças do clima vêm gerando uma nova categoria de de-
sastre humanitário, que envolve os chamados refugiados ecológicos ou 
migrantes ambientais. A terminologia ecological refugees foi inicialmen-
te introduzida nos estudos de Lester Brown na década de 1970, 
ao alertar que as mudanças do clima, induzidas por atividades 
humanas, poderiam provocar impactos futuros e alterar o curso 
dos eventos naturais. Além dos refugiados políticos, de crises eco-
nômicas, guerras e perseguições, Brown anteviu o surgimento de 
uma nova categoria de refugiados, atingidos pela desertificação de 
suas terras, redução de fontes de água, surgimento de ambientes 
tóxicos e inundação de propriedades. Posteriormente, o tema dos 
refugiados ambientais foi popularizado em 1985 por Essam El-Hin-
nawi, Professor do Egyptian National Research Centre do Cairo e 
membro do PNUMA, ao definir os refugiados ambientais como sen-
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do “As pessoas forçadas a deixar seu habitat tradicional, temporá-
ria ou permanentemente, por causa de uma perturbação ambiental 
(natural e/ou desencadeada por pessoas) que coloca em risco sua 
existência ou afeta seriamente a qualidade de suas vidas”.
Entretanto, há dissenso na doutrina quanto ao uso da terminolo-
gia refugiados ambientais e certa resistência dos organismos em re-
conhecer essa categoria de refugiados no âmbito do direito inter-
nacional, pois esse fenômeno migratório não está expressamente 
previsto na Convenção relativa ao Estatuto de Refugiados de Genebra de 
1951. De fato, o art. 1º, A, n. 2, alterado pelo Protocolo Adicional 
de 1967, considera como refugiados apenas as pessoas que sofrem 
perseguição e são forçadas a abandonar sua residência habitual por 
motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões 
políticas.

 
Essa categoria de pessoas com definição ainda incerta, que ora deno-

minamos de refugiados climáticos, são forçadas a abandonar suas casas em 
razão das alterações climáticas, que, por sua vez, têm sido cada vez mais fre-
quentes e imprevisíveis. Junto com todo desenvolvimento industrial e tec-
nológico conquistado nas últimas décadas, vieram riscos cada vez mais imi-
nentes e incalculáveis, provocados pela poluição ambiental e pela utilização 
desmedida dos recursos naturais. 

A sociedade atual é denominada sociedade de risco, justamente porque 
cada vez mais foge ao controle do ser humano o domínio das forças natu-
rais, ficando muitas vezes impotente a humanidade diante dos acontecimen-
tos desastrosos provocados pelos eventos da natureza. Porém, está longe de 
ser a natureza a vilã dessa situação, pois por longos anos o ser humano usou 
e abusou do seu poder de usufruir e destruir os recursos naturais, sem ter 
efetivas preocupações com as consequências de seus atos, em busca de um 
progresso e desenvolvimento econômico desenfreado. 

Concordamos com Délton Winter de Carvalho (2013, p. 73), quando 
aponta a existência de riscos concretos e de riscos decorrentes da forma pós
-industrial da sociedade, entre os quais se destacam os riscos ambientais. Os 
primeiros, concretos, são decorrentes da industrialização clássica, e se carac-
terizam por serem calculáveis, suas causas, consequências, sua existência e 
dimensões podem ser avaliados pelo conhecimento científico. 

Os riscos ambientais, ao contrário, são marcados por serem invisíveis, 
globais e transtemporais. São riscos com causas complexas, abstratas, difíceis 
de individualizar, porém, que podem tomar dimensões globais, desconhe-
cendo fronteiras geográficas, e inclusive, temporais, capazes de atingir não 
somente as presentes gerações, como também as futuras. 

Responsabilidade civil pelos desastres ambientais
Quando tratamos da responsabilidade civil pelos danos ambientais, 
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aplicamos a responsabilidade objetiva decorrente da Lei nº 6.938/81 (Lei de 
Política Nacional do meio ambiente), que no §1º de seu artigo 14 estabelece 
que “é o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a 
indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afe-
tados por sua atividade.” 

Entretanto, mesmo aplicando-se a responsabilidade objetiva, para que 
essa seja caracterizada é necessário que haja dano e nexo causal. Sendo os 
riscos pulverizados, também a responsabilização pelos danos causados fica 
mais complexa, pois se as causas são dispersas, difusas, de difícil comprova-
ção, o nexo causal também fica frágil. Assim, as concausas para gerar o dano 
são desconsideradas e a atribuição de responsabilidade apenas à “mãe natu-
reza” acaba sendo a solução para o caso concreto. 

As brilhantes juristas Cláudia Lima Marques e Annelise Monteiro Stei-
gleder (2020), fazendo justa homenagem ao Ministro Antonio Herman Ben-
jamin, destacando sua enorme contribuição para o Direito Ambiental pátrio, 
relembram sua visão quanto a necessidade de “prevenir os danos ambientais, 
internalizando-se as externalidades ambientais negativas, de tal forma que a 
ameaça de dano, por si só, já fosse suficiente para justificar a intervenção ju-
rídica de modo a permitir a imputação de obrigações de não degradar.”

Mesmo numa época em que o Direito Ambiental ainda estava se de-
senvolvendo, sem uma concreta visão global, o ilustre Ministro já considera-
va, em se tratando de responsabilidade por dano ambiental, a:

teoria do risco integral, em razão de que “a ‘dobradinha’ autor-
vítima quase nunca aparece com seus contornos bem definidos 
(atuação coletiva e vitimização também coletiva, com a conse-
quente fragmentação de responsabilidades e de titularidade)”, em 
virtude da configuração de relações jurídicas poligonais ou multi-
laterais e a causalidade complexa, que não se alinha com a visão 
linear do direito”.

As autoras desenvolvem o estudo no sentido de que “a responsabili-
dade civil ambiental diante dos riscos e dos impactos representados pelas 
fontes difusas de poluição”, “geram danos cumulativos e sinérgicos, produ-
zidos em um contexto complexo de dispersão do nexo causal” (2020, p. 3). 
A partir dessa premissa questionam se as “estratégias de imputação de res-
ponsabilidade são adequadas para dar conta da poluição difusa, em que cada 
fonte isolada pode ser indiferente à produção do dano”. Indagam a possibi-
lidade de adotar a “estrutura de imputação da pollution share liability ao direito 
brasileiro, segundo qual, havendo um conjunto de potenciais lesantes e não 
sendo possível determinar-se quem causou o dano concreto, este é imputa-
do a todos, por meio de uma repartição pro quota?”

Entendemos que a resposta é afirmativa. Na medida em que temos a 
dispersão das fontes poluidoras, que muitas vezes nem praticam propria-



282   |   IX Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra - 2024

mente um ato ilícito, porém, contribuem para a degradação ambiental em 
razão do acúmulo de poluentes que emitem, ainda que dentro dos padrões 
legais permitidos, se individualmente consideradas, não se estabelece o nexo 
causal para uma responsabilização pelos danos causados. Não podem as ví-
timas, atuais ou futuras, sofrerem a falta de reparação dos danos sofridos em 
razão da falta de mecanismos adequados para a atribuição de responsabilida-
des aos agentes que lucram com a atividade causadora do dano. 

Os danos ambientais decorrentes das mudanças climáticas, que afetam 
de forma irreversível a vida dos refugiados climáticos, são danos patrimo-
niais e extrapatrimoniais, que têm natureza difusa, pois atingem um número 
indeterminável de pessoas, na medida em que não são somente afetadas as 
pessoas que são obrigadas a se deslocarem em razão dos eventos danosos, 
mas também seus filhos, netos, bisnetos, e assim por diante, pois são afeta-
das as presentes e futuras gerações. 

Conforme explica Annelise Monteiro Steigleder, em obra de sua auto-
ria, que trata da responsabilidade civil ambiental “o nexo de causalidade é o 
fator aglutinante que permite que o risco se integre na unidade do ato que 
é fonte da obrigação de indenizar. É um elemento objetivo, pois alude a um 
vínculo externo entre o dano e o fato da pessoa ou da coisa” (2004, p. 196).

É exatamente em razão do nexo causal que encontramos a grande di-
ficuldade de se efetivar a responsabilidade ambiental pelos grandes desastres 
climáticos. São causas difusas que acarretam danos difusos. Causas concor-
rentes, dispersas, simultâneas e que se prolongam no tempo. 

Citando Herman Benjamin, a autora mencionada acima (STEIGLE-
DER, 2004, p. 197) trata da “dispersão do nexo causal”, pois há a dificulda-
de em se estabelecer uma relação entre a fonte poluente e o dano, já que são 
vários possíveis agentes poluidores, que agem de forma quase imperceptível, 
ao longo do tempo, lucrando com a atividade produtiva e com a falta de re-
paração para as vítimas. 

A aplicação da teoria do risco integral, “mediante a qual todo e qual-
quer risco conexo ao empreendimento deverá ser integralmente internaliza-
do pelo processo produtivo, devendo o responsável reparar quaisquer danos 
que tenham conexão com sua atividade” (STEIGLEDER, 2004, p. 198) jus-
tifica a responsabilização dos possíveis causadores do dano, mediante ate-
nuação do nexo causal, na medida em que sendo a atividade potencialmente 
lesiva ao meio ambiente, já se estabelece a correlação necessária para impu-
tar a responsabilidade quando aos danos produzidos. 

Num cenário onde autores e vítimas não aparecem com contornos 
bem definidos, como é o caso dos grandes desastres ambientais, em que te-
mos causas coletivas e vítimas coletivas, com a dispersão das responsabilida-
des e das titularidades, pela já aludida causalidade complexa, devem os danos 
cumulativos e simultâneos serem suportados pelo Poder Público e pela cole-
tividade, conforme dita o artigo 225 da Constituição Federal. 
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Há a certeza científica do nexo de causalidade entre as emissões de 
gases de efeito estufa e o aquecimento global, que, por sua vez, acarreta os 
grandes desastres climáticos. Apesar da dificuldade em se estabelecer tantas 
fontes possíveis de contaminação do meio ambiente, e quais agentes efetiva-
mente contribuíram diretamente para a produção do dano, uma coisa é cer-
ta, todos agentes são corresponsáveis, seja pela ação ou pela omissão, para o 
agravamento da situação ambiental que estamos vivendo. 

Como afirma Steigleder (2004, p. 201):

a responsabilidade pelo risco aplica-se tanto aos danos gerados 
por atividades perigosas como àqueles desencadeados por uma 
atividade profissional qualquer, partindo-se da premissa de quem 
exerce uma atividade econômica deve arcar com todos os custos 
atinentes à prevenção e à reparação dos danos ambientais, aplican-
do-se ainda o princípio do alterum neminem laedere.

Assim como já previsto na Constituição Federal e na Convenção-Qua-
dro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima de 1992, a prevenção e a 
reparação dos danos competem tanto ao Poder Público como à coletividade. 

Os riscos estão presentes, são reais, porém, incertos quanto à data e 
à dimensão das tragédias. Deve-se aguardar a ocorrência do desastre am-
biental para buscar uma reparação às vítimas, buscando-se recursos escassos 
através de nexos causais frágeis e complexos? Há efetividade neste sistema?

Em função dos deveres de prevenção a serem observados tanto pelos 
governos quanto pela sociedade, o Estado deve exercer seu papel de efetivar 
políticas públicas que tratem seriamente da questão ambiental, destinando 
recursos para a prevenção, mas também para a possível reparação de danos; 
e a sociedade, corresponsável que é, deve arcar com esse custo também, atra-
vés daqueles que lucram com a produção, internalizando suas externalidades 
negativas, mediante a contribuição pecuniária para fundos criados preventi-
vamente, com a finalidade de compensar as vítimas dos danos ambientais, 
como são os refugiados climáticos. A contribuição para esses fundos não 
deve ocorrer apenas quando há condenações judiciais em razão de danos 
ambientais concretos, mas, sim, de forma preventiva, constante, sendo pro-
porcional ao potencial poder lesivo ao meio ambiente das diversas atividades 
produtivas. 

O dano extrapatrimonial ambiental difuso aplicado ao caso das en-
chentes ocorridas no Rio Grande do Sul 

A responsabilidade civil por danos ambientais possui contornos pró-
prios face ao alcance dos danos produzidos ao meio ambiente. Eles atin-
gem o aspecto objetivo do meio ambiente, vale dizer, a proteção do meio 
ambiente considerando seu valor autônomo, como macrobem pertencente à 
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coletividade, tendo uma natureza difusa quando o titular do direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado não pode ser identificado, pois todos 
somos titulares nesse aspecto. Porém, também atingem o aspecto subjetivo 
do meio ambiente, ou seja, sua proteção como microbem, relacionando-o a 
interesses individuais.

Há uma relação intrínseca entre meio ambiente e os direitos da perso-
nalidade, pois a personalidade não pode se desenvolver sem um meio am-
biente sadio e equilibrado. A figuração do meio ambiente como direito da 
personalidade vem integrar e completar a concretude de outros direitos da 
personalidade, relacionados à qualidade de vida e ao respeito à dignidade da 
pessoa humana. 

Nesse sentido, podemos distinguir os direitos da personalidade ligados 
à pessoa ou intrínsecos, como, por exemplo, o direito à integridade física e 
moral, o direito à liberdade, à honra, entre outros; e os direitos da personali-
dade periféricos ou extrínsecos, relativos às relações com as coisas e com os 
outros, como o direito ao meio ambiente.

Desta forma, conforme ensina MOREIRA, GONÇALVES e SEGO-
VIA (2024):

A responsabilidade civil ambiental assume, portanto, característi-
cas próprias.22 Em síntese, (i) é objetiva, independe da culpa do 
agente (art. 14, § 1º, Lei 6.938/1981 (LGL\1981\21)); (ii) é infor-
mada pela teoria do risco integral, afastando as tradicionais hipóte-
ses de exclusão de responsabilidade; (iii) adota um conceito amplo 
de poluidor, alcançando aqueles que sejam direta ou indiretamen-
te responsáveis por atividade degradadora da qualidade ambiental 
(art. 3º, IV, Lei 6.938/1981 (LGL\1981\21)); (iv) é pautada na so-
lidariedade passiva dos poluidores (art. 942, in fine, do Código Civil 
(LGL\2002\400)); (v) impõe a reparação integral do dano, con-
sideradas todas as suas dimensões (coletiva e individual, patrimo-
nial e extrapatrimonial, além dos danos residuais e interinos e da 
devolução do lucro eventualmente obtido em razão da causação 
do dano); e (vi) há a possibilidade de inversão do ônus da prova 
(Súmula 618 (MIX\2018\5624) do Superior Tribunal de Justiça - 
STJ). Todos esses aspectos são reconhecidos pelo Poder Judiciário 
e têm sido largamente utilizados em ações que buscam a reparação 
civil do dano ambiental. (...)

A responsabilidade pelo dano extrapatrimonial ambiental deve ocorrer 
nas seguintes hipóteses: a) quando a restauração (compensação) for possível, 
mas existir lapso de tempo entre a ocorrência do dano e a efetiva restauração 
do bem lesado, como no caso de um reflorestamento, por exemplo, em que 
a verificação dos resultados demora anos; b) quando somente é possível a 
compensação, mas não a restauração (status quo ante), sendo que a diferen-
ça entre o estado anterior (ambiente equilibrado) e o atual (ambiente com-
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pensado) pode ensejar indenização por dano extrapatrimonial; c) para tornar 
possível alguma forma de compensação para as hipóteses em que não seja 
possível outra forma de reparação. 

No caso das enchentes do Rio Grande do Sul vislumbramos a existên-
cia no dano extrapatrimonial ambiental, no seu aspecto difuso, pela perda 
ambiental que afeta a todos de forma direta ou indireta, alcançando tanto a 
presente como as futuras gerações. A vida dos refugiados climáticos foi afe-
tada de forma irreversível, e não somente de forma imediata, mas mediata 
também, atingindo as gerações futuras também. Nada será como antes, por 
mais que se procure restabelecer o passado. 

Concluindo, como o bem difuso transcende a dicotomia público/pri-
vado, a indenização pelo dano extrapatrimonial difuso não pertence ao par-
ticular ou ao Estado, mas sim deve reverter ao Fundo de Defesa dos Inte-
resses Difusos (arts. 13 e 20 da Lei 7.347/85, regulamentado pelo Decreto 
1306 de 9/11/94). Assim, além do fundo previsto na Lei de Ação Civil Pú-
blica (Lei 7.347/85), cujos recursos são oriundos das condenações judiciais, 
entendemos que outro fundo deveria ser criado para garantir a indenização 
das vítimas nos casos de desastres ambientais, especialmente os refugiados 
climáticos, sendo patrocinado pelo Poder Público e pela iniciativa privada, 
garantindo a dimensão total da corresponsabilidade ambiental. 
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TRANSIÇÃO ENERGÉTICA JUSTA E OS DESAFIOS 
PARA O MERCADO DE TRABALHO E ECONOMIA 

LOCAL: O CASO DE CANDIOTA (RS/BRASIL)

Eduardo Rezende Pereira
Universidade Estadual de Campinas. Doutorando em Ciência Política

Resumo:
O Brasil tem se tornado protagonista nas negociações e pressões interna-
cionais pela preservação ambiental e a chamada “transição energética justa”. 
Todavia, no interior do país, existe uma série de conflitos de ordem social, 
econômica, política e ambiental que mostram a complexidade deste debate. 
É o caso do município de Candiota, localizado na fronteira sul do estado 
do Rio Grande do Sul, considerado a “Capital Nacional do Carvão”, que 
tem como principal atividade econômica a exploração carbonífera e a gera-
ção de energia termelétrica. Embora nacionalmente a queima do carvão seja 
muito baixa se comparada às outras fontes de energia, ela é responsável pela 
formalização de metade do mercado de trabalho e de parte considerável da 
receita orçamentária candiotense. Com base no levantamento de notícias e 
documentos, na pesquisa de campo e na realização de entrevistas com traba-
lhadores e lideranças locais, essa investigação, de caráter descritivo e explo-
ratório, evidencia um caso ainda pouco explorado, conectando os desafios 
locais da transição energética justa aos desafios globais, relacionados à garan-
tia da sustentabilidade junto ao desenvolvimento socioeconômico e a gera-
ção de emprego e renda. Este trabalho dialoga com os interesses da Agenda 
2030, elaborado pela Organização das Nações Unidas, mobilizando, parti-
cularmente, os seguintes tópicos: energia limpa e sustentável (7); trabalho 
decente e crescimento econômico (8); e ação contra a mudança global (13). 

Palavras-chave: Sustentabilidade; Desenvolvimento; Trabalho; Transição 
energética; Brasil. 

Introdução: considerações sobre a transição energética justa
Frente às diversas transformações ocorridas ao longo do século XX, 

desde a década de 1960 a preservação ambiental e a adaptação social frente 
às mudanças climáticas têm se destacado no debate público, pressionando 
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diversos países a firmarem acordos para redução de poluentes, a regularem 
suas práticas extrativistas e financiarem novas tecnologias que possam ge-
rar fontes de energia renováveis. Na década de 1990, tais debates ganharam 
novos contornos: a realização da conferência da Comissão Mundial sobre 
o Meio Ambiente e o Desenvolvimento (CNUMAD), vinculada à Organi-
zação das Nações Unidas (ONU), seguida pela assinatura da Convenção do 
Clima, em 1992 e 1994, respectivamente, e as diferentes edições anuais da 
Conferência das Partes (COP), estabeleceram metas e condições mínimas 
para a preservação da vida humana, do meio-ambiente e dos recursos natu-
rais alinhadas ao desenvolvimento socioeconômico.

Fruto deste processo, o Acordo de Paris, firmado na 21ª edição da 
COP, em 2015, estabeleceu a meta de redução da temperatura média mun-
dial, incentivando os países signatários a apresentarem planos de ação na-
cionais voltados ao combate ao desmatamento e à redução de emissões de 
dióxido de carbono até 2050 (Lima; Hamzagic, 2022). Neste contexto surge 
a chamada “transição energética”, conceito que abarca a manutenção do sis-
tema de acumulação capitalista a partir de um novo modelo energético, com 
fontes renováveis, também chamadas de “energias limpas”, e sem a emissão 
de dióxido de carbono, presente no petróleo e na queima de carvão (Freitas; 
Nélsis Nunes, 2012; Cataia; Duarte, 2022; Nascimento, 2023).

A partir do diagnóstico de que a emergência climática afeta com maior 
impacto as regiões e países periféricos, e que as políticas e acordos nacionais 
e globais voltados à transição energética geram efeitos sociais e econômicos 
- que não necessariamente serão positivos - sobre as populações mais mar-
ginalizadas, surge o conceito de “transição energética justa”, combinando a 
ideia de desenvolvimento econômico com a preservação ambiental e a jus-
tiça social (Robinson, 2021). Na mesma direção, a transição energética justa 
possibilita que a realidade seja vista de modo diferenciado, mais complexo 
e aberto à disputa, dando espaço aos diferentes atores no processo político, 
em especial àqueles que são mais atingidos pelos efeitos e pelas respostas 
institucionais às emergências climáticas (Marques; Oliveira; Trindade, 2023).

Feitas tais considerações, cumpre destacar que este artigo tem como 
principal objetivo discutir sobre as contradições da transição energética, par-
tindo do caso do município brasileiro de Candiota. Além desta introdução, o 
texto conta com outras cinco seções, incluindo alguns apontamentos críticos 
nas considerações finais. A próxima seção trata do debate mais geral sobre o 
Brasil e a transição energética justa, enquanto as demais tratam do caso espe-
cífico de Candiota. Para a realização do artigo, foram realizados os seguintes 
procedimentos metodológicos: levantamento bibliográfico sobre transição 
energética e transição energética justa, em geral, e as características socioeco-
nômicas do município de Candiota, em particular; análise documental, por 
meio de legislações nacionais sobre a preservação do meio ambiente e dos 
recursos naturais e de notícias referentes à atividade carbonífera em Can-
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diota; e, por fim, pesquisa de campo, com observação e entrevistas junto a 
trabalhadores e lideranças sindicais locais1. 

O Brasil e a transição energética justa
O Brasil ratificou o Acordo de Paris em 2016, se comprometendo - em 

comparação aos níveis de emissão de 2005 -, em reduzir a emissão de ga-
ses de efeito estufa em 37% em 2025, e 43% em 2030 (Brasil, s/d.b). Com 
avanços e retrocessos, o país tem retomado tal compromisso em declara-
ções no exterior, e avançado com políticas nacionais nesta área. Depois de 
um período de notável crescimento de crimes e desastres ambientais (Brasil, 
s/d.a; Léon, 2024), da propagação de discursos institucionais que favorecem 
o “negacionismo climático”, da flexibilização legislativa e do desmonte de 
uma série de políticas públicas voltadas à proteção ao meio-ambiente e aos 
povos originários (Shalders, 2020; Observatório do Clima, 2023), o Brasil 
voltou a se destacar internacionalmente no debate da preservação ambiental 
e da transição energética. Em sua última atualização, o governo brasileiro 
reestabeleceu a meta de redução de emissão de carbono em 48% até 2025 e 
53% até 2030 (Brasil, s/d.c).

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 consagra, em seu artigo 225, 
a tutela do meio-ambiente. A partir dessa máxima, uma série de outras legis-
lações e políticas públicas foram feitas, como é o caso do Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação (lei 9.985/2000), da Política Nacional de Mu-
danças Climáticas (lei 12.187/2009), da Lei de Proteção de Florestas Nativas 
(Código Florestal, lei 12.651/2012), dentre outras. Esse conjunto de normas 
direciona o país no sentido da preservação do meio ambiente e da explora-
ção responsável dos recursos naturais. No próximo ano, o governo federal 
apresentará o “Plano Clima”: a principal norma para orientar o país no sen-
tido da redução do desmatamento e da transição energética (Brasil, s/d.d).

A transição energética em curso envolve mudanças em escala global. 
No entanto, os efeitos em cada localidade são diferentes, uma vez que cada 
país conta com configurações no setor energético que são próprias, recursos 
energéticos que são limitados e características populacionais e econômicas 
variadas, assim como níveis de maturidade tecnológica e capacidade de in-
vestimentos muito particulares, dentre outros fatores (Pimentel, 2023). 

No Brasil, embora nos últimos quinze anos tenha havido ampliação 
no setor de energia renovável, demonstrando o comprometimento nacional 
com as questões climáticas e reforçando o plano de segurança energética - 
que se destaca internacionalmente em comparação aos países da periferia e 
mesmo do centro capitalista -, o uso de combustíveis fósseis continua ocu-
1 Foram entrevistados dois dirigentes do Sindicato dos Eletricitários do Rio Grande do 

Sul (Senergisul) e um dirigente da Associação dos Empregados da Eletrosul, todos vin-
culados à usina termelétrica, e um trabalhador vinculado à mina de carvão. Esses dados 
primários tiveram como objetivo complementar os dados secundários.
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pando lugar de destaque (Egler, 2013; Losekann; Tavares, 2019; Carvalho; 
Pereira, 2024)

A partir de um cartograma desenvolvido pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL), órgão que regula o setor elétrico nacional, é pos-
sível observar que a termoeletricidade, obtida através da queima de combus-
tíveis fósseis é a mais generalizada no território nacional, estendendo-se do 
norte ao sul brasileiro (Égler, 2013).

As fontes de energia renováveis, por outro lado, são mais localizadas. A 
bioenergia, especialmente a partir da biomassa da cana-de-açúcar, por exem-
plo, se concentra em São Paulo e avança no Paraná, no Mato Grosso do Sul, 
na região sul do estado de Goiás e na região do Triângulo Mineiro, em Minas 
Gerais. Os geradores eólicos e solares, por sua vez, se estendem ao longo da 
costa brasileira, especialmente na região Sul e Nordeste. No último período 
os parques eólicos têm avançado das regiões costeiras para o interior dos 
estados do Rio Grande do Norte, Bahia e Ceará, aumentando não apenas a 
destinação de investimentos, produção energética e construção de infraes-
truturas (Cataia; Duarte, 2022), mas, também, os conflitos decorrentes deste 
processo nos âmbitos da saúde pública, da preservação da biodiversidade, da 
produção agrícola e da circulação econômica local (Nascimento, 2023). Os 
parques de energia solar também têm apresentado contradições, sobretudo 
com relação ao descarte de materiais (Fonseca et al., 2022).

Se comparado ao total da matriz energética, incluindo tanto as fontes 
renováveis quanto as não-renováveis, bem como aos índices dos países cen-
trais ou mesmo periféricos, a geração termelétrica a partir do carvão mineral 
é pouco presente no Brasil (Losekann; Tavares, 2019). A utilização do car-
vão mineral se dá de forma complementar à produção hidrelétrica, e o uso 
em maior ou menor escala é mais associado à sazonalidade das chuvas do 
que necessariamente a escolhas políticas (Duarte, 2013). A título de exem-
plo, há dez anos atrás, o consumo interno de carvão mineral concentrava-se 
em apenas 9,7 milhões de toneladas (Pimentel, 2023), um índice baixo em 
comparação à ampla reserva disponível para uso e extração, uma vez que 
o carvão mineral é um recurso relativamente abundante no país (Duarte, 
2013). 

Estudo de caso: Candiota, “capital nacional do carvão”
No extremo sul do Brasil, próximo à fronteira com o Uruguai, os dile-

mas da transição energética se materializam na realidade do município gaú-
cho de Candiota, tornando-se um caso interessante às análises dos conflitos 
derivados da descarbonização sobre o mercado de trabalho e a economia 
local, embora ainda tenha sido pouco explorado pela academia e pela mídia.

Com uma distância de 400 quilômetros de Porto Alegre, capital do es-
tado do Rio Grande do Sul, Candiota foi criada em 1992 a partir de um 
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desmembramento territorial dos municípios de Bagé e Pinheiro Machado. 
Atualmente, Candiota conta com aproximadamente 10,7 mil habitantes 
(IBGE, s/d), e sua identidade com o carvão mineral se materializa simboli-
camente, por meio da bandeira, do hino e dos monumentos públicos, e ma-
terialmente, a partir da paisagem urbana e periurbana e na própria dinâmica 
socioeconômica.

Antes mesmo da existência do município, aquele território já contava 
com a exploração do carvão mineral, descoberto em 1828. Entre os séculos 
XIX e XX, a partir da concessão pública, o processo de extração e queima 
do carvão foi se expandindo com as carvoarias que ali se instalaram. Além 
do consumo local, a matéria prima abasteceu os fornos das charqueadas da 
região e uma pequena termelétrica e estação férrea local. Foi a partir do cha-
mado “Estado Novo”, durante o governo de Getúlio Vargas, que passaria a 
haver esforços para desenvolver pesquisas e projetos de desenvolvimento in-
dustrial na região. Em 1961, com o governo de João Goulart, seria instalada 
a usina termelétrica Candiota I, que a partir de 1996 passaria a ser vinculada 
à nascente Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica (CGTEE - 
Eletrobrás), sediada no próprio município de Candiota (Centeno, 2011).

De modo geral, a extração do carvão mineral pode ser realizada de 
forma subterrânea ou à céu aberto. No primeiro caso, como costuma ser 
retratado em filmes e livros, o carvão é removido do terreno por meio de es-
cavações em minas, sendo um processo mais caro e com maior risco aos tra-
balhadores, embora com menores impactos topográficos e ambientais. No 
segundo caso, de extração tópica, o carvão é removido do terreno por meio 
de cortes em morros, e oferece maior benefício econômico e segurança, em-
bora promova maior impacto ambiental.

No Brasil, são estimadas aproximadamente 32 bilhões de toneladas de 
carvão mineral, sendo as maiores jazidas concentradas nos estados do Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina, com 89,25% e 10,41%, respectivamente. 
Candiota detém 38% do carvão brasileiro, dividido em 17 camadas no solo, 
totalizando 12,3 bilhões de toneladas, das quais 3,9 bilhões são mineráveis 
a céu aberto. A Agência Nacional de Mineração (ANM) informa que essa 
quantidade seria capaz de abastecer o país por um século (Prazeres; Mata, 
2024). Isto considera a Candiota o título de “capital nacional do carvão” 
(Centeno, 2011; Vanacor, 2020). O carvão candiotense é localizado a baixa 
profundidade - no máximo a 40 metros -, e por conta disso a sua extração 
é muito mais simples do que aquela que ocorre em outras regiões do país 
(Centeno, 2011). A mina a céu aberto localizada em Candiota é a maior da 
América Latina2. 

2 Durante a pesquisa de campo, foi explicado que o processo de extração do carvão em 
Candiota ocorre da seguinte maneira: 1) a terra vegetal é removida do solo até chegar à 
camada do banco de carvão; 2) o banco é perfurado, com a entrada de máquinas e cami-
nhões que retiram o material; 3) o material, em grande massa, é moído em uma máquina - 
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Além da usina Candiota I, também foram planejadas as construções de 
Candiota II e III, cujas obras contaram com uma série de entraves políticos 
e orçamentários. A Fase A de Candiota II foi concluída em 1974, quase dez 
anos depois do previsto, e a Fase B em 1986. O projeto de Candiota III, por 
sua vez, contou com diversas alterações e prejuízos financeiros, tendo início 
de suas atividades em 2011 e passando a operar como Fase C da usina Can-
diota II (Centeno, 2011). 

Por conta da defasagem de equipamentos - falta de investimento esta-
tal e sucateamento do serviço público, portanto -, as Fases A e B de Candio-
ta II deixaram de operar em 20173. Atualmente, apenas Candiota III (Fase 
C) e a Usina Pampa Sul operam no local. A primeira deixou de ser adminis-
trada pela CGTEE-Eletrobrás4 e foi vendida à Âmbar Energia5. A segunda, 
por sua vez, já era uma empresa privada, inaugurada em 2018 pelo grupo 
Engie6. Por atuarem dentro dos limites da legislação nacional, e diante do 
compromisso brasileiro com o Acordo de Paris, isto é, com as metas de des-
carbonização, tais usinas operam sabendo que a médio prazo deverão en-
cerrar suas atividades: tanto a Âmbar Energia quanto a Pampa Sul têm seus 
contratos de fornecimento para o sistema elétrico nacional garantidos até 
2043 (Gappmayer; Klein, 2023). 

As usinas termelétricas7 são abastecidas pela Companhia Riogranden-
se de Mineração (CRM), que realiza todo o processo de mineração. Esta em-
presa tem a concessão ambiental, por parte do governo federal, para realizar 
a exploração mineral no território, garantindo toda a cadeia carbonífera lo-
cal. A CRM é uma empresa pública vinculada ao governo do estado do Rio 

processo que é conhecido como “beneficiamento” - e, após ser reduzido, é transportado 
em uma grande esteira; 5) por fim, o carvão é carregado por caminhões até a usina. A 
terra vegetal que é removida forma grandes montes ao lado das montanhas de carvão, 
e posteriormente é utilizada na regeneração do solo. Os trabalhadores relataram - e foi 
possível constatar - que a mineradora tem ações de reflorestamento nessas áreas. O ex-
cedente de cinzas geradas pelas usinas e indústria cimenteira também são reaproveitadas 
para regeneração do solo.

3 Uma década antes do encerramento das atividades das Fases A e B de Candiota II, já era 
constatado que o ciclo térmico das usinas apresentava uma “vida útil limitada” e “rendi-
mentos modestos” (Castellan; Chazan; Ávila, 2003). 

4 Isto se deu um ano após a privatização da Eletrobrás, representando um grande retroces-
so à soberania nacional, em geral, e ao macrossistema energético brasileiro, em específico 
(Cataia; Duarte, 2022; Tonaco, 2023).

5 Candiota III, a única usina da Eletrobrás que era movida à carvão, pertencente à empresa 
pública CGT Eletrosul, foi vendida por R$ 72 milhões (Lehr, 2023).

6 A Engie vendeu a usina por R$ 2,2 bilhões às gestoras Starboard e Perfin, alegando a 
busca pela descarbonização do seu portfólio (Marcelino, 2024).

7 Durante a pesquisa de campo, foi explicado que o processo de geração de energia ocorre 
do seguinte modo: 1) o carvão entra na usina e é destinado às mesas e moinhos; 2) em 
seguida, ele é queimado; 3) a partir do vapor, as pás das turbinas começam a se movi-
mentar e um grande gerador entra em funcionamento; 5) a energia, então, é destinada a 
um transformador, que destinará a energia elétrica para empresas e casas.
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Grande do Sul, criada em 1969, e no último período tem enfrentado diversas 
ameaças de privatização (GZH, 2023; CSB, 2024). A partir deste caso, bem 
como do sucateamento das fases A e B de Candiota II, da venda da Eletro-
brás, e, posteriormente, de Candiota III (Fase C), e da implementação da 
Pampa Sul, pode-se observar o avanço do processo de privatização e a ga-
rantia dos lucros do mercado sobre a geração energética brasileira, elemento 
central da soberania nacional, colocando, por outro lado, novas camadas de 
desafios à transição energética.

Panorama da economia e do mercado de trabalho em Candiota
Segundo dados do Departamento Intersindical de Estatística e Estu-

dos Socioeconômicos (DIEESE, 2020), o carvão mineral é responsável dire-
ta ou indiretamente por mais da metade dos empregos formais em Candiota 
e região8, possibilitando as atividades econômicas mais bem remuneradas, 
a saber: as da indústria de transformação, da indústria extrativa e da eletri-
cidade e gás (Vanacor, 2020). A indústria de transformação local se refere, 
particularmente, à fabricação de cimento por meio das cinzas que são ge-
radas nas usinas a partir da queima do carvão (Centeno, 2011); a indústria 
extrativa se refere às ocupações do processo de mineração; e a eletricidade 
e gás às ocupações na geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, 
dentre outras. Em 2015, o conjunto dessas atividades econômicas totalizava 
a renda de aproximadamente R$ 123,6 milhões, sendo que R$ 7,52 milhões 
eram oriundos da indústria de transformação, R$ 28,32 milhões da indústria 
extrativa e R$ 54,6 milhões da eletricidade e gás, 6,9%, 22,9% e 44,2%, res-
pectivamente. 

Para se ter uma dimensão geral do que representam esses valores, em 
2022 o salário médio mensal de um trabalhador formalizado em Candiota 
era de 4,3 salários mínimos, tornando o salário médio mensal da população, 
em comparação a outros municípios, o 13º colocado em nível nacional, o 
2º no estado do Rio Grande do Sul e o 1º na região geográfica imediata9 
(IBGE, s/d). Em 2021, o PIB per capita em Candiota era estimado em apro-
ximadamente R$ 282,7 mil, tornando-o o terceiro colocado no total gaúcho 
e o vigésimo no total brasileiro. Este valor é mais do que seis vezes a média 
nacional, de R$ 42,2 mil (Prazeres; Mata, 2024). Dada a baixa diversidade 
econômica, a pequena extensão geográfica e a própria localização em uma 
região fronteiriça e distante dos centros econômicos e políticos do país, a 

8 Em campo, foi informado que todos os dias chegam a Candiota cerca de 50 ônibus com 
trabalhadores de outros municípios da região, como Bagé, Pinheiro Machado, Hulha 
Negra, Aceguá e Pedras Altas. 

9 A título de ilustração, em janeiro de 2022 o salário mínimo nacional era de R$ 1.212,00. 
A partir deste valor, o salário médio dos trabalhadores formalizados em Candiota seria 
de R$ 5.211,60. Naquele mesmo período, o DIEESE (s/d) estimou que o salário mínimo 
necessário deveria ser de R$ 5.997,14.
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posição de Candiota é muito surpreendente, indicando que o carvão mine-
ral, sua particularidade, é responsável por tais índices. 

Mas para se pensar o “desenvolvimento” local, outras variáveis preci-
sam ser levadas em consideração para além dos índices econômicos, como é 
o caso da preservação ambiental e da saúde pública. Pesquisas indicam que 
uma série de impactos socioambientais são causados pela atividade carboní-
fera, que impacta não somente na alteração da natureza e da paisagem local, 
mas também em problemas respiratórios e de pele (Vanacor, 2020)10.

Em um relatório publicado pela entidade Instituto de Energia e Meio
-Ambiente (IEMA, 2022) acerca das emissões de dióxido de carbono ge-
radas por usinas termelétricas na atmosfera, foi evidenciado que as usinas 
Candiota III (Fase C) e Pampa Sul estavam entre as mais poluentes, ocupan-
do as duas primeiras posições no ranking nacional. A alta emissão de po-
luentes ocorre, segundo os dados, mesmo diante do baixo índice de geração 
e da baixa capacidade energética do complexo de Candiota - que representa 
apenas 0,3% do total no país (Gappmayer; Klein, 2023).

Alternativas para a transição energética justa em Candiota
No último período, por conta das pressões internacionais e nacionais 

no sentido da descarbonização, por um lado, e, por outro, do aumento das 
“tragédias ambientais”, relacionadas ao aquecimento global11, as minas e usi-
nas de Candiota ganharam destaque no debate público. Mas, se por um lado, 
o fim das atividades do complexo carbonífero passaram a ser de interesse 
público e já se encontram com os dias contados, por outro o que se nota é 
a ausência de projetos concretos de desenvolvimento socioeconômico local 
ante o fim da exploração do carvão, seja em nível estadual ou nacional (Ga-
ppmayer; Klein, 2023; Prazeres; Mata, 2024). A construção de alternativas 
aos dilemas enfrentados em Candiota perpassa a superação de questões sim-
bólicas e materiais, construídas historicamente e reproduzidas na atualidade 
de forma imbricada. 

A bibliografia sobre a história e as características socioeconômicas de 
Candiota aponta que o complexo carbonífero traça o passado de muitas fa-
mílias que, até hoje, contam com membros que se ocupam nos postos de 
trabalho vinculados a essas atividades (Centeno, 2011). Esta realidade é cru-

10 Isto ocorre a despeito da instalação das estações de controle de ar e água que são espalha-
das pelo município, observadas durante a pesquisa de campo, fiscalizadas pelo Instituto 
Brasileiro de Meio-Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) e pela Funda-
ção Estadual de Proteção Ambiental do Rio Grande do Sul (Fepam).

11 Destaca-se que “tragédias ambientais” de proporções históricas têm ocorrido no país 
nos últimos anos, gerando discussões sobre preservação ambiental, planejamento urba-
no e transição energética justa. A título de exemplo, no primeiro semestre de 2024, no 
Rio Grande do Sul, enchentes e alagamentos atingiram mais de 2,3 milhões de pessoas, 
sendo que a cada 10 gaúchos, dois sofreram com o impacto das chuvas (Santos, 2024).
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zada por fatores como a permanência das novas gerações no local a partir da 
constituição de novas famílias, a falta de oportunidades locais ou regionais 
para os mais jovens em outras atividades econômicas, e mesmo o ingresso 
no ensino superior e a profissionalização vinculados às funções que já estão 
inseridas nesta cadeia. 

Esses fatores reproduzem, e por vezes ligeiramente reposicionam, a re-
lação da população candiotense com a atividade carbonífera e a identidade 
dela decorrente. Deste modo, o carvão torna-se um elemento constituinte 
da história de gerações passadas e parte da vida das gerações atuais, tornan-
do difícil vislumbrar um cenário futuro que não seja composto pelas usinas 
e minas.

A bibliografia tem apontado, através de pesquisas de campo e entre-
vistas com diferentes atores, que existe interesse majoritário da população 
candiotense pela manutenção da atividade carbonífera. Via de regra, há uma 
visão positiva sobre a exploração do carvão mineral à economia local, mais 
do que negativa com relação aos seus impactos socioambientais mais ge-
rais. Assim, a interrupção da atividade carbonífera representaria uma crise ao 
município (Vanacor, 2020). 

Esta visão, supracitada, unifica diferentes atores: mídia; trabalhadores 
empregados direta e indiretamente; sindicatos de trabalhadores das usinas e 
das minas e outros tipos de organizações coletivas locais; poderes executivo 
e legislativo; e partidos de direita e esquerda… Essa realidade foi descrita em 
trabalhos publicados anteriormente por outras autoras (Pereira, 2013; Vana-
cor, 2020), e também foi possível apreender durante o campo12. 

A partir de entrevistas com moradores e lideranças políticas locais, 
tanto a imprensa (Gappmayer; Klein, 2023; Prazeres; Mata, 2024) quanto 
as produções científicas (Pereira, 2013; Vanacor, 2020), tem apontado o de-
senvolvimento das atividades agropecuárias como alternativa à exploração 
carbonífera em Candiota. Atualmente, a produção agrícola candiotense se 
divide em grandes, médias e pequenas propriedades, sobretudo em estabele-
cimentos de agricultura familiar, que representam 92% dos estabelecimentos 
rurais. Parte considerável destes estabelecimentos é fruto de políticas da re-
forma agrária, sendo Candiota o segundo município com o maior número 
de famílias assentadas no estado do Rio Grande do Sul (Pereira, 2013; 2015). 

Como a atividade agropecuária é materializada com uma série de dis-
putas e conflitos agrários, para além de diversos desafios e limitações de or-
dem infraestrutural (Medeiros, 2007; Vargas, 2013), o planejamento, investi-
mento, acompanhamento e incentivo por parte do Estado torna-se necessá-
rio para a manutenção e permanência no campo. No entanto, embora possa 
ser uma alternativa viável, sobretudo se houver um conjunto de políticas pú-

12 Em entrevista durante a pesquisa de campo, uma liderança sindical local apontou: “É 
uma luta que não é somente dos sindicatos, é do [poder] Executivo e do Legislativo. E 
não tem ‘p’ [partido]. Nos unimos em prol de Candiota”. 
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blicas para sua valorização, a agropecuária é caracterizada como um “atraso” 
pela população local quando comparada ao trabalho nas minas e usinas de 
carvão (Pereira, 2013; Vanacor, 2020)13. 

Recentemente, por meio de uma articulação entre o governo do Rio 
Grande do Sul, da prefeitura local e do sindicato dos mineiros, foi anunciada 
a instalação de uma fábrica produtora de ligas metálicas em Candiota. A em-
presa brasileira Vamtec Group, gerida por um grupo alemão, se utilizará do 
carvão local sem emissão de dióxido de carbono. Em matéria na imprensa 
nacional (Corbari, 2024), foi divulgada que a empresa estima produzir 36 mil 
toneladas de liga metálica por ano, e que cerca de mil operários trabalharão 
na construção de sua estrutura, que poderá ter capacidade, a partir do iní-
cio de seus trabalhos, de empregar 330 trabalhadores. Estima-se que a nova 
empresa poderá empregar, direta e indiretamente, 1,5 mil trabalhadores. Há, 
ainda, a possibilidade de investimento de uma outra empresa voltada à gasei-
ficação do carvão e produção de metanol e ureia, dentre outros produtos, a 
partir de uma empresa estatal chinesa. 

O incentivo à agropecuária e o investimento na indústria local, a partir 
ou não da extração do carvão mineral sem a emissão de gases poluentes, são 
alguns dos exemplos de como garantir o emprego e renda local, a partir de 
políticas públicas voltadas à valorização do campo e à infraestrutura e tecno-
logia. É importante ressaltar, no entanto, que isto deve ser dirigido e fiscali-
zado pelo Estado, que, no melhor dos cenários, poderia, por si mesmo, gerir 
a renda local a partir de cooperativas e empresas estatais. 

Considerações finais
Embora a revisão do modelo energético nacional seja uma tarefa ur-

gente à atual geração, e que os dados acerca da emissão de dióxido de car-
bono pelas termelétricas de Candiota sejam preocupantes, é importante res-
saltar que, segundo dados do Observatório do Clima (OC), em 2022, apenas 
0,4% das emissões de dióxido de carbono foram produzidas a partir da ge-
ração de energia elétrica pela combustão do carvão mineral, sendo o desma-
tamento e a atividade agropecuária responsáveis por 74% das emissões de 
gases poluentes (Prazeres; Mata, 2024). 

Isto traz algumas questões ao debate: será que, de fato, a combustão 
13 Na pesquisa de Vanacor (2020), a partir de entrevistas com moradores locais, foram 

apresentadas diferentes atividades como alternativas ao desenvolvimento de Candiota 
para além da atividade carbonífera. Agrupadas nos três setores econômicos, tais ativida-
des se relacionam com o campo enquanto espaço de produção e reprodução: no setor 
primário, destacam-se a pecuária, a piscicultura, a mineração de clínquer e de calcário e a 
produção de alimentos orgânicos; no setor secundário, o aproveitamento energético do 
biogás do aterro sanitário, a agroindústria e a agroindústria familiar em uma perspectiva 
regional, a produção de vinhos, cerâmicas, cimento dentre outros.; e, por fim, no setor 
terciário, a prestação de serviços e comércios, a indústria criativa ou cultural, o trabalho 
em feiras etc.
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de carvão é o grande malefício que impede o país de se direcionar às metas 
contra o aquecimento global? É possível passar a um novo modelo energé-
tico sem redefinir o espaço ocupado pelo agronegócio? Como enfrentar os 
impactos econômicos, sociais e políticos do agronegócio sem ter o Estado 
com seu papel fortalecido? Como construir um novo modelo energético em 
localidades que hoje são dependentes, por condições historicamente cons-
truídas, de matrizes consideradas ultrapassadas? O que fazer com estruturas, 
tecnologias e vidas que servem ao modelo considerado ultrapassado? 

Michel Burawoy (2014), em seu “estudo de caso ampliado”, aponta 
que a análise sociológica deve extrair, a partir do micro, tendências e relações 
com o macrossocial, conectando, assim, os problemas e dilemas enfrentados 
no tempo presente pela classe trabalhadora em um determinado contexto 
social, econômico e político, com as questões geradas em seu passado e as 
perspectivas que se desenham ao seu futuro. O dilema enfrentado por Can-
diota, no sentido de manutenção do mercado de trabalho e desenvolvimen-
to da economia local para além da atividade carbonífera, perpassa múltiplas 
dimensões que foram constituídas geracionalmente, conectando questões 
materiais e simbólicas com diferentes atores. Noutras palavras, conectando 
as escolhas, crenças, ambições e perturbações dos indivíduos imersos nesta 
realidade, com as decisões, opções, ganhos e perdas dos agentes que podem 
definir e lucrar com o destino desta atividade. 

Vislumbrar alternativas à exploração e queima do carvão torna-se difí-
cil diante da falta de projetos concretos que possam redirecionar o mercado 
de trabalho e a economia candiotense. O governo municipal defende a con-
tinuidade da atividade carbonífera e não atua no sentido de substituí-la. O 
governo estadual, assim como o governo federal, não sinalizam nenhuma 
grande medida de desenvolvimento socioeconômico alternativo. 

A partir do discurso local, as atividades vinculadas ao campo são vistas 
como possíveis alternativas, mas qualificadas como uma forma de “rebaixa-
mento” do potencial industrial de Candiota - construído, inclusive, ao longo 
de décadas por incentivo direto do Estado brasileiro. Diante do anúncio da 
instalação de uma nova empresa e de investimentos à exploração do carvão 
sem emissão de poluentes, parece que há um caminho de transição dos pos-
tos de trabalho em Candiota alinhada à preservação ambiental, mantendo a 
geração de renda, o recolhimento de impostos e a permanência das famílias 
no município. Isto se dá, no entanto, num campo aberto à iniciativa privada, 
que se beneficiará da matéria-prima local sem nenhuma resposta do poder 
público, a não ser o aval para a privatização e ao capital internacional. 

Como conclusão, é importante pontuar que o Estado brasileiro deveria 
ter centralidade neste processo, tanto no sentido de consultar a população 
local, e, junto a ela, traçar um projeto de desenvolvimento socioeconômi-
co, como, também, no incentivo, a partir de pacotes econômicos voltados à 
transição energética justa, da manutenção do emprego e renda. Isto poderia 
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se dar, por exemplo, com a criação de obras públicas regionais e a geração 
de postos de trabalho socialmente relevantes e ambientalmente corretos, que 
não apenas garantem o acesso à renda e aos direitos sociais para todas as 
famílias atingidas, direta ou indiretamente, mas também contribuem ao pro-
cesso de descarbonização - uma fórmula keynesiana, já há muito conhecida, 
para evitar o agravamento de uma crise social diante de um contexto tão 
adverso. 

Neste sentido, o sindicalismo torna-se um ator relevante, ao fiscalizar, 
pressionar e contribuir com a transição energética justa, assumindo-a como 
bandeira de luta de dimensões local e global. Do que é possível observar, das 
centrais sindicais brasileiras, a Central Única dos Trabalhadores (CUT) é a 
que mais tem se envolvido com este debate, inclusive alimentando um portal 
de notícias e materiais informativos com relação ao tema, para incentivar 
discussões no campo sindical14. Este debate, no entanto, ainda parece estar 
mais presente nos discursos da cúpula sindical do que em suas práticas, no 
sentido de pressionar governos e empresas. E se o debate avança na cúpula, 
o mesmo não pode ser dito das entidades de base, que não incorporam efeti-
vamente a transição energética justa em seus discursos e práticas, justamente 
por lidarem com as contradições deste processo de forma mais territoriali-
zada. Abre-se, então, a possibilidade de uma agenda de pesquisas voltadas a 
monitorar as formas com que o discurso e as práticas do sindicalismo cami-
nham - ou não - no sentido de assumir essa bandeira de luta. 
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Resumo:
Este trabalho “A Precarização do Trabalho na Indústria da Moda no Brasil” 
explora como a reestruturação do trabalho influencia as condições laborais 
no setor. Inicialmente, são apresentados os conceitos de trabalho e moda, 
destacando como a dinâmica do setor contribui para a precarização. O tex-
to enfatiza a necessidade de participação ativa das partes interessadas e de 
ações regulatórias como ferramentas essenciais para enfrentar a incerteza e 
promover melhorias nas condições de trabalho. A análise revela que a infor-
malidade, a terceirização e a pressão por produção rápida impactam negati-
vamente os trabalhadores, resultando em baixos salários, jornadas exaustivas 
e falta de segurança. A exploração de grupos vulneráveis, como mulheres, 
é um problema significativo, exacerbado pela falta de fiscalização eficaz. O 
artigo propõe que, para alcançar uma indústria da moda mais justa e sus-
tentável, é crucial superar desafios como a implementação de políticas de 
responsabilidade social corporativa e o fortalecimento da regulamentação. 
Conclui-se que a transformação do setor depende de uma colaboração entre 
governo, empresas e sociedade civil, visando garantir condições dignas e jus-
tas para todos os trabalhadores.

Palavras-chave: Trabalho; Moda; Precarização do trabalho na indústria da 
moda.

Introdução
O direito ao trabalho está intimamente relacionado com o direito à 

vida, porque através do trabalho uma pessoa pode garantir um nível de vida 
digno para si e para os seus entes queridos. Além disso, o trabalho não só 
molda a natureza para garantir o sustento e o bem-estar, mas também for-
talece os laços sociais entre as pessoas, o que é uma parte importante da 
vida cotidiana. Na sociedade atual, as pessoas são valorizadas pelo “status” 
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de proprietários e consumidores: pessoas e bens são equiparados entre si. 
Torna-se o eixo norteador das representações que as pessoas criam para si 
mesmas e ao seu redor. 

A sociedade de consumo exige que tudo gire em torno dela, principal-
mente o trabalho, e considerando a centralidade do trabalho na vida das pes-
soas e como ele permeia as expectativas, necessidades e identidade social dos 
trabalhadores, proporciona um panorama da construção de valor que não 
se limita às organizações do trabalho no espaço, mas mostra a configuração 
atual das relações sociais. 

A legislação trabalhista brasileira visa orientar e garantir maior igual-
dade nos contratos não estatutários (igualdade) entre empregadores e em-
pregados. Além disso, a importância do direito laboral vai além da igualdade 
contratual, uma vez que o seu papel é garantir a subsistência dos trabalhado-
res e proteger a atual força de trabalho do país. 

No entanto, a reestruturação produtiva em curso da indústria desta-
ca não apenas questões relacionadas aos direitos básicos dos trabalhadores, 
mas também desafios relacionados à saúde mental, liderança, motivação, di-
versidade e participação no trabalho industrial no Brasil. Em outro giro, a 
moda inclui o comportamento humano e, portanto, os costumes e normas 
geralmente aceitos, bem como a necessidade de respeitar condutas e regras 
que revelam um certo direito de distribuição a cada pessoa que trabalha na 
área. 

A indústria da moda emprega 1,3 milhão de trabalhadores em todo o 
país, em diversos níveis de produção, e movimenta mais de R$160 bilhões 
anualmente. Esta indústria produz cerca de 9,0 mil milhões de peças de ves-
tuário no mercado nacional, sendo esta linha de produção a maior rede de 
lojas têxteis do Ocidente e a única com um processo completo desde a pro-
dução têxtil até à tecelagem, passando pelo vestuário e varejo. 

A pandemia da COVID-19 teve um grande impacto nas relações de 
trabalho no Brasil. As maiores mudanças e desafios da pandemia foram o 
aumento do trabalho remoto; elevado número de demissões e desemprego; 
implementação de medidas para aumentar a flexibilidade dos contratos de 
trabalho; implementação de medidas de proteção e segurança no local de 
trabalho para prevenir a propagação do vírus; aumento do estresse e dos 
problemas de saúde mental e o desenvolvimento de novas exigências e com-
petências, principalmente relacionadas com a tecnologia e a adaptabilidade. 

Nesse sentido, é importante destacar a precarização do trabalho na in-
dústria da moda, na qual muitos trabalhadores do setor enfrentam condições 
desfavoráveis   como os baixos salários; jornadas de trabalho longas e irregu-
lares; supressão dos direitos dos trabalhadores; condições de trabalho insalu-
bres e falta de representação sindical. 

Portanto, melhorar as condições de trabalho e garantir uma indústria 
da moda mais justa e sustentável exige muitos desafios. A sensibilização, a 
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participação das partes interessadas e a ação regulamentar são ferramentas 
essenciais para combater a incerteza e promover melhores condições de tra-
balho para os trabalhadores da indústria da moda.

O conceito de trabalho
O direito ao trabalho está intrinsecamente ligado ao direito à vida, pois 

é através do trabalho que os indivíduos são capazes de garantir um nível de 
vida respeitável para si e para os seus entes queridos. Além disso, o ato de 
trabalhar não só altera o mundo natural para proporcionar sustento e bem
-estar, mas também promove ligações sociais entre os indivíduos, que são 
parte integrante da estrutura da existência quotidiana.

A palavra “trabalho” tem sua origem no latim “tripalium” e possui o 
significado de denominar “instrumento de tortura”, ou seja, instrumento fei-
to de três paus aguçados, algumas vezes ainda munidos de pontas de ferro, 
nas qual agricultores bateriam o trigo, as espigas de milho, o linho, para rasgá
-los e esfiapá-los.” (Albornoz, 1994, p. 10).

De acordo com o Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa, a defini-
ção da palavra é a seguinte:

1 Conjunto de atividades produtivas ou intelectuais exercidas pelo 
homem para gerar uma utilidade e alcançar determinado fim; 2 
Atividade profissional, regular, remunerada ou assalariada, objeto 
de um contrato trabalhista; 3 O exercício dessa atividade; 4 Local 
onde se exerce essa atividade; 5 Qualquer obra (manual, artística, 
intelectual) realizada; empreendimento, realização; 6 A feitura ou 
execução de uma obra; lavor; 7 Ação ou maneira de executar uma 
tarefa, de utilizar um instrumento; 8 Tarefa a ser cumprida; servi-
ço; 9 Esmero ou cuidado empregado na feitura de uma obra ou 
de um serviço; 10 Qualquer tarefa que é ou se tornou uma obriga-
ção ou responsabilidade de alguém; dever, encargo; 11 Tarefa es-
colar com prazo de entrega predeterminado, feita individualmen-
te ou um grupo, geralmente fora do estabelecimento de ensino, 
envolvendo pesquisa e maior reflexão; 12 Conjunto de exercícios 
objetivando desenvolvimento e aprimoramento físico, artístico, 
intelectual etc.; 13 Esforço incomum; faina, lida, luta; 14 Ação 
exercida por elemento natural de forma progressiva e contínua e 
o efeito dessa ação sobre o meio; 15 Resultado útil da ação e do 
funcionamento de um aparelho, de um maquinismo etc.; 16 BIOL 
Conjunto de fenômenos que ocorrem em determinada matéria, 
produzindo alteração de sua natureza e forma;17 Movimento 
produzido nos materiais industriais; 18 ECON, POLÍT Atividade 
humana caracterizada como fator principal da produção de bens 
ou serviços; 19 FILOS No marxismo, atividade de transformação 
do trabalhador que, além de tirar da natureza os bens necessários 
para sua subsistência, usa sua força produtiva para criar uma nova 
ordem social, política e econômica com a emancipação do prole-
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tariado e a socialização dos meios de produção; 20 FÍS Grandeza 
escalar obtida do produto dos vetores força e deslocamento do 
seu ponto de aplicação, cuja unidade de medida no SI é o joule; é 
uma forma de transferir energia; 21 REL Em cultos afro-brasilei-
ros, principalmente na umbanda e na quimbanda, rituais realizados 
para alcançar objetivos de proteção e auxílio ou de malefícios e 
prejuízo a alguém; 22 PEJ Execução de um delito: O trabalho do 
intermediário do bicheiro era negociar o valor da aprovação das 
licitações superfaturadas; 23 COLOQ Qualquer roubo ou assalto.

O conceito de trabalho digno foi formalmente proposto pela Organi-
zação Internacional do Trabalho em 1999, resumindo a sua missão histórica 
de promover oportunidades para homens e mulheres obterem trabalho pro-
dutivo e de alta qualidade em condições de liberdade, equidade, segurança e 
dignidade humana. Ainda, diminuir as condições de pobreza, reduzir a de-
sigualdade social e garantir a governação democrática e o desenvolvimento 
sustentável.

Para Karl Marx, o trabalho é “apropriação do natural para satisfazer as 
necessidades humanas, condição universal do metabolismo entre homem e 
a Natureza, condição natural eterna da vida humana”. (Marx, 1996a, p. 303).

O autor afirma que:

O trabalho é, em primeiro lugar, um processo de que participam 
igualmente o homem e a natureza, e no qual o homem esponta-
neamente inicia, regula e controla as relações materiais entre si 
próprio e a natureza. Ele se opõe à natureza como uma de suas 
próprias forças, pondo em movimento braços e pernas, as forças 
naturais de seu corpo, a fim de apropriar-se das produções da na-
tureza de forma ajustada a suas próprias necessidades. Pois, atuan-
do assim sobre o mundo exterior e modificando-o, ao mesmo 
tempo ele modifica a sua própria natureza. Ele desenvolve seus 
poderes inativos e compele-os a agir em obediência à sua própria 
autoridade. Não estamos lidando agora com aquelas formas pri-
mitivas de trabalho que nos recordam apenas o mero animal. Um 
intervalo de tempo imensurável separa o estado de coisas em que 
o homem leva a força de seu trabalho humano ainda se encon-
trava em sua etapa instintiva inicial. Pressupomos o trabalho em 
uma forma que caracteriza como exclusivamente humano.” (Marx, 
1993 p. 197).

Ainda, para Marx, o homem é o primeiro a alcançar um certo tipo de 
liberdade, enfrentando movimentos naturais através do instinto e das forças 
naturais. De modo geral, a natureza determina o comportamento que um 
animal deve adotar para sobreviver. No entanto, graças ao seu trabalho, a 
humanidade conseguiu fazer parte das forças da natureza e o trabalho reali-
zado por humanos visa alterar o estado natural da matéria, seu desempenho 
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e melhora sua praticidade. Os trabalhadores pensam, idealizam e produzem. 
O significado do trabalho tem sido associado há muito tempo ao fardo 

e ao sacrifício. Na Grécia antiga, os cidadãos livres desprezavam o trabalho. 
Platão considerava as profissões vis e degradantes. Nos primeiros dias do 
Cristianismo, o trabalho era visto como um trabalho árduo e degradante e 
um castigo pelo pecado. Quando Adão foi condenado, sua expiação incluía 
ganhar o pão com o suor do seu corpo. Desde a Renascença, as pessoas 
veem o trabalho como uma fonte de identidade e realização humana. Dessa 
forma, o trabalho tem um significado intrínseco, “as razões para trabalhar 
estão no próprio trabalho e não fora dele ou em qualquer de suas conse-
quências”. (Albornoz,1994, p. 59).

A partir de então, surgiu uma visão diferente, que não vê mais o tra-
balho como profissão escrava. Nessa definição, o trabalho não escraviza as 
pessoas, mas promove o desenvolvimento humano, enriquece a vida das 
pessoas e torna-se uma condição necessária para que as pessoas alcancem a 
liberdade. Com o advento da Revolução Industrial, as emoções desaparece-
ram do local de trabalho. “Simplificar” é a palavra mais usada no mundo dos 
negócios. O cronômetro entra na fábrica, investe nela, administra-a, governa
-a, ultrapassa seus muros e determina a forma de convivência em uma nova 
sociedade. 

A abordagem taylorista/fordista utilizada na indústria penetrou rapida-
mente em outras organizações, incluindo igrejas, famílias e organizações de 
lazer. Os novos valores determinaram a sincronização dos horários de vida e 
de trabalho, definindo a hora exata de chegada e saída da fábrica, bem como 
o tempo previsto para a conclusão das tarefas. 

O consumo do tempo ocioso é controlado e a quantidade e a forma do 
tempo devem ser suficientes para não alterar a personalidade e a produtivi-
dade do trabalhador. Nesse cenário, o trabalho é considerado uma atividade 
essencial que ocupa quase todas as esferas da vida, grande parte do tempo 
do indivíduo e cria novos espaços sociais para fornecer o suporte necessário.

No início da década de 1970, com a crise do capitalismo, o modelo 
Taylor/Fordista começou a dar sinais de declínio. Muitas mudanças ocorreram 
no mundo, o que levou a grandes modificações nas condições de trabalho. 
Foi necessária uma nova forma de organização industrial e uma estrutura 
mais flexível para poder adaptar-se mais facilmente às alterações do mercado 
em mudança. 

A legislação trabalhista brasileira
As primeiras leis trabalhistas do Brasil foram promulgadas durante a 

Primeira República, nas décadas de 1910 e 1920. Isso ocorreu depois que 
trabalhadores de todas as ocupações lutaram para forçar os empregadores e 
as autoridades a exigirem mais controle agora, como um fim de semana de 
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folga. A mais famosa delas foi a grande greve de 1917, que paralisou a cidade 
de São Paulo. Anunciada pelo Presidente Getúlio Vargas, o objetivo da CLT 
era consolidar pela primeira vez os direitos trabalhistas e desenvolver outras 
garantias que os trabalhadores da época já solicitavam há algum tempo.

O juiz da Anamatra, Luiz Antonio Colosi, acredita que a história co-
meça muito antes de Getúlio Vargas e da CLT e deve servir de inspiração 
aos trabalhadores de hoje: 

As garantias dadas ao trabalhador vieram à custa de muita luta e de 
sangue derramado. Elas não caíram do céu. Os brasileiros têm que 
entender que, se desejam conseguir novos direitos ou pelo menos 
não perder os atuais, precisam se informar, se mobilizar, protestar 
e fazer pressão política. Os trabalhadores são, sim, agentes históri-
cos capazes de mudar a realidade. (Senado Federal, 2023).

Igualmente, os direitos e garantias do trabalhador estão tutelados no 
artigo 7º e incisos da Constituição Federal:

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou 
sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá in-
denização compensatória, dentre outros direitos;
(...)
IV - salário-mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz 
de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família 
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higie-
ne, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;
(...)
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 
retenção dolosa (...)”. (Brasil, 2007).

Assim, a legislação trabalhista protege as condições sociais dos empre-
gados, os problemas relacionados à segurança ocupacional, saúde no local de 
trabalho, meio ambiente e qualidade de vida para o governo, as empresas, os 
sindicatos e a sociedade como um todo. 

Portanto, o direito do trabalho é definido como um conjunto de ins-
tituições jurídicas que não só regulam a relação entre empregados e empre-
gadores no contrato de trabalho, mas também se estendem desde a sua pre-
paração até a aprendizagem e outras consequências, como a regulamentação 
profissional.

Além disso, a legislação trabalhista visa orientar e garantir maior igual-
dade nos contratos, onde não há regulamentação (igualdade) entre emprega-
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dor e empregado. Além disso, a importância do direito do trabalho vai além 
da igualdade contratual, pois a sua função é garantir a segurança dos meios 
de subsistência dos trabalhadores, bem como proteger a força de trabalho 
existente no país. 

Logo, os benefícios da proteção legal das condições de trabalho dos 
obreiros incluem medidas preventivas e curativas em medicina ocupacional 
e saúde dos trabalhadores, incluindo medidas para proteger a vida, a saúde e 
a segurança física das pessoas, as quais conduzem a regras de segurança no 
trabalho, restrições de horas extras, reabilitação profissional e saúde física e 
mental dos trabalhadores, ajuda a proteger o ambiente de trabalho e a tutelar 
os trabalhadores.

Igualmente, as vantagens da proteção do Direito do Trabalho abran-
gem a psicologia do trabalho, que atua nas técnicas para a adaptação do tra-
balhador no ambiente de trabalho, nos problemas psíquicos da pessoa hu-
mana como trabalhador, desde a atitude perante o trabalho, sua satisfação e 
disposição. Além de tratar os problemas psíquicos, que são avaliados, para 
que não se agravem, sendo que cuida da saúde psicológica do trabalhador.

Dessa maneira, diante das condições de trabalho e os impactos na saú-
de dos trabalhadores da cadeia de produção na indústria são necessárias es-
tratégias adequadas e satisfatórias para a proteção legal dos direitos trabalhis-
tas e sociais e, principalmente, o direito à saúde dos trabalhadores no Brasil. 

Moda e a indústria da moda no Brasil
A moda envolve o comportamento humano e, portanto, os costumes 

e normas geralmente aceitos e a necessidade de respeitar condutas e padrões 
que revelam uma certa justiça na distribuição que corresponde a cada pessoa 
que trabalha no setor.

Segundo a definição de Acioli (2019, p. 9):

A moda - um fenômeno social amplo - como atividade não apenas 
comercial, mas também acadêmica e, mais recentemente, também 
reconhecida como cultural, nas últimas décadas tem se expandido 
no Brasil de maneira muito acelerada. Surgem a todo momento 
novas publicações e cursos específicos, o que demonstra o grande 
interesse que o assunto, finalmente, vem despertando em todas as 
áreas por sua pluralidade.

Dito isto, a moda adapta-se direta, constante e continuamente, inde-
pendentemente da idade, época ou gosto pessoal, porque reflete o compor-
tamento, a linguagem, as experiências e as percepções de cada sociedade. 
Explora os aspectos históricos, sociais e econômicos observados em desfiles 
de moda e grandes coleções públicas. 

Mas não é fácil definir cientificamente “moda”, pois envolve diálogos 
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com diversas áreas do conhecimento humano. Sua amplitude se reflete atual-
mente em estudos nas áreas de arte, história, publicidade, psicologia, antro-
pologia, enfermagem e, mais recentemente, na medicina.

Dessa forma, a ideia de que a moda era considerada inútil, sem impor-
tância ou complementar a outros campos foi abandonada e permaneceu por 
muito tempo negligenciada academicamente.

A palavra “moda” é oriunda do latim “modus” e tem a definição de 
“modo” e “maneira”. Conforme o Dicionário Brasileiro da Língua Portu-
guesa, o significado da palavra é a seguinte:

1 Maneira ou estilo de agir ou de se vestir; 2 Sistema de usos ou 
hábitos coletivos que caracterizam o vestuário, os calçados, os 
acessórios etc., num determinado momento;3 Conjunto de ten-
dências ditadas pelos profissionais do mundo da moda; 4 Arte e 
técnica da indústria ou do comércio do vestuário; 5 Estilo próprio 
ou maneira típica de agir; maneira, modo; 6 Interesse excessivo ou 
fixação em algo, mania; 7 ESTAT Valor que surge mais de uma 
vez numa distribuição de frequência; 8 MÚS V modinha.

Consoante a definição de Maia (2016, p. 5), “a moda é uma identidade 
social. E o surgimento da moda é causado por anseio das classes economica-
mente mais baixas de se posicionar no mesmo nível das classes economica-
mente superiores através da imitação de roupas”. A autora argumenta que a 
imitação nasce do desejo de igualdade dentro de um quadro social estabele-
cido, ou seja, da busca de relacionamento com uma classe social inferior por 
meio da imitação de uma classe social superior.

O pesquisador define que a moda é “uma instituição na qual se exerce 
a liberdade pessoal e a crítica” (1987, p. 47). E isso fortalece a ligação entre 
ver e a alegria de ser visto. Ou seja, proporciona não apenas julgamentos es-
téticos, sociais e críticos, mas também introspecção e individualiza a vaidade 
humana. (Lipovetsky, 1987, p. 42 - 43). Portanto, a moda vai muito além de 
simplesmente vestir-se na combinação certa, é uma expressão de si mesmo, 
do que você veste/vive, o que leva a uma série de possíveis caracterizações 
e identificações. Expressou-se a adaptação ao sentimento de pertencimento 
a determinado grupo social, apresentando expressões, mensagens e anseios 
semelhantes através de suas características pessoais. Alguns historiadores 
e antropólogos acreditam que as principais razões pelas quais os humanos 
usavam roupas eram para modéstia, proteção e decoração. (Stefani, 2005, p. 
15). 

Contudo, os autores Aragão e Lopes (2012, p. 9) adotam em definir 
que: “Usar roupas é uma resposta à necessidade do homem pelo ambiente 
natural protegido, explicar e ilustrar as mesmas razões discutidas para: (1) 
provar a ideia de que certas partes do corpo humano são “inapropriadas” e 
portanto não podem ser vistas, as roupas devem ser “cobertas, recatadas e 
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purificar” e teve grande influência religiosa; (2) eles entenderam a tempo que 
era preciso se proteger do clima, por isso usavam sua pele para caçar animais 
ao seu redor, para se proteger e mais tarde se tornou um símbolo sobre po-
der e status; (3) um homem usa ornamentos para cobrir suas imperfeições, 
que eram colares com pedras coloridas e decorações de chifres polidos”.

Nesse cenário, existiram leis e normas que regularam o uso da moda, 
desde a sua criação até à sua difusão, especialmente em regiões altamente 
desenvolvidas da Europa como Inglaterra, França e Itália. 

Leis excessivas foram regulamentadas e hábitos de consumo foram 
formados para limitar o luxo. As Leis Suntuárias reforçaram a hierarquia 
social ao restringir roupas, alimentos e bens de luxo. As proibições acima 
mencionadas relativas ao vestuário: Diziam respeito a determinados tecidos, 
cores e decorações, limitações de tamanho e extensão do tecido utilizado.

Lipovetsky (1987, p. 46-49) defende que a moda “permitiu a quebra 
da ordem aparência inalterada, da aparência tradicional e diferenças insigni-
ficantes entre grupos (....)”. Para o autor, a moda deveria ser um meio para 
alcançar a igualdade porque levou ao crescimento econômico da burguesia 
e do Estado moderno, testemunha do seu desejo de renovação social. Além 
disso, a moda é sistema inseparável da individualidade, que significa liber-
dade e que o indivíduo pode escolher, aceitar e usar o que quer e o que não 
quer. 

Deve-se notar que a moda foi muito influenciada pelas duas guerras 
mundiais. Neste período, as mulheres eram obrigadas a trabalhar na indús-
tria, havia controles sobre o uso de materiais e tecidos e o uso de enfeites 
relacionados ao amarrar o cabelo delas. 

Por outras palavras, esta foi uma época em que as condições econômi-
cas globais estavam diretamente relacionadas com o vestuário e o compor-
tamento social. No final da Segunda Guerra Mundial, a indústria americana 
desenvolveu métodos de produção “em massa” (“pronto-a-vestir” ou “pre-
t-a-porter” em francês). 

O crescimento econômico advém do consumo de bens básicos e do 
desenvolvimento de diferentes tendências consoante a época e os mercados, 
por exemplo, na década de 1950, as mulheres procuravam a “beleza” através 
de maquilhagem pesada.

Os jovens hippies da década de 1970 (que criaram seus próprios ideais 
de vestuário) misturaram diferentes tendências para criar uma moda demo-
crática. Porém, no século XXI, a moda sobreviveu à democratização devido 
à globalização e, além de aumentar o consumo pela fácil acessibilidade, a 
moda pode ser adquirida nos mais diversos lugares e pertence a qualquer 
grupo social. (Stefani, 2005, p. 24 -32).

De acordo com a Associação Brasileira da Indústria Têxtil e de Con-
fecção (ABIT), o levantamento realizado pelo IEMI (2022, Associação Bra-
sileira da Indústria Têxtil e de Confecção Informações de Mercado 4.444) 
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aponta que há 24,6 mil empresas no Brasil. 
A indústria da moda emprega 1,3 milhão de trabalhadores em todo o 

país, em diversos níveis de produção, e movimenta anualmente mais de R$ 
160 bilhões. Esta indústria produz aproximadamente 9,0 bilhões de peças de 
vestuário no mercado nacional, sendo esta linha de produção a maior rede 
de lojas têxteis do Ocidente e a única com processo completo desde a pro-
dução têxtil até a tecelagem, passando pelo vestuário e varejo. 

As áreas mais importantes e focadas da moda são a alta costura, o 
pronto-a-vestir e o mercado de massa. A fast fashion causa grandes danos 
à indústria da moda ao utilizar indevidamente as obras de muitos designers 
e vendê-las como criações em lojas de departamentos. O design original da 
marca é copiado sem autorização e a qualidade e o valor são baixos, o que 
reduz a imagem do designer e o valor acrescentado do produto e da marca.

A precarização do trabalho na indústria da moda no Brasil
A pandemia da COVID-19 teve um impacto significativo nas relações 

de trabalho no Brasil. Algumas das principais mudanças e desafios enfrenta-
dos pela pandemia foi o aumento do trabalho remoto. Para limitar a propa-
gação do vírus, muitas empresas adotaram o trabalho remoto como medida 
de segurança. Isto levou a uma rápida transição para o trabalho a partir de 
casa, o que exigiu uma adaptação e transformação dos métodos de realiza-
ção das atividades profissionais. 

Outra importante mudança foi as demissões e o desemprego, uma vez 
que muitas empresas enfrentaram dificuldades financeiras durante a pande-
mia, levando a demissões generalizadas e a um aumento acentuado do de-
semprego. Setores como aviação, viagens, alimentação e varejo foram par-
ticularmente afetados. Face à crise, houve a flexibilidade dos contratos de 
trabalho. Algumas empresas tomaram medidas para flexibilizar os contratos 
de trabalho, como a redução do horário de trabalho e dos salários ou a sus-
pensão temporária dos contratos. O objetivo era encontrar um equilíbrio en-
tre a manutenção do emprego e o ajuste dos gastos da empresa. 

Igualmente, foram adotadas medidas de proteção no local de trabalho. 
As empresas implementaram medidas de proteção e segurança no local de 
trabalho para evitar a propagação do vírus. Isto incluiu o fornecimento de 
equipamentos de proteção individual, o estabelecimento de medidas de dis-
tanciamento social e o aumento das práticas de higiene. Em igual, houve o 
aumento do estresse e problemas de saúde mental. A pandemia trouxe de-
safios emocionais e mentais para os trabalhadores enfrentarem. O medo da 
doença, a pressão por resultados, a incerteza e a falta de equilíbrio entre vida 
pessoal e profissional resultaram em um aumento nos níveis de estresse e 
problemas de saúde mental.

Ainda, surgiram novas demandas e habilidade, posto que houve uma 
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aceleração e a necessidade de desenvolvimento de novas competências e ha-
bilidades, principalmente relacionadas à tecnologia e à adaptabilidade. Mui-
tos trabalhadores precisaram se ajustar rapidamente a novas formas de tra-
balho e se capacitar para lidar com as mudanças. Destaca-se que a pandemia 
afetou de maneira desigual diferentes setores da economia e grupos de tra-
balhadores, ampliando as desigualdades sociais existentes. A resposta à CO-
VID-19 nas relações de trabalho tem sido um desafio complexo, exigindo 
esforços conjuntos dos governos, empresas e trabalhadores para mitigar os 
impactos e promover a recuperação econômica de forma justa e sustentável.

Nesse contexto, importante destacar a precarização do trabalho na in-
dústria da moda, uma vez que muitos trabalhadores do setor enfrentam con-
dições adversas, tais como, salários baixos, já que muitos trabalhadores do 
ramo recebem salários abaixo do valor mínimo necessário para garantir uma 
qualidade de vida adequada. Isso resulta em dificuldades financeiras, falta de 
segurança e dificuldade em atender às necessidades básicas. 

Considerações finais
O direito ao trabalho está intimamente ligado ao direito à vida, porque 

através do trabalho as pessoas podem garantir um nível de vida digno para 
si e para os seus familiares. Além disso, o trabalho não só modifica o mundo 
natural para garantir meios de subsistência e bem-estar, mas também fortale-
ce as ligações sociais entre as pessoas que são parte integrante da vida diária.

Na sociedade contemporânea, as pessoas são valorizadas pela condição 
de proprietários e consumidores: pessoas e bens são identificados entre si. 
Este se torna o eixo norteador das representações que as pessoas criam para 
si mesmas e para aqueles que as rodeiam. Uma sociedade de consumo exige 
que tudo gire em torno dela, especialmente o trabalho, dada a centralidade 
do trabalho na vida das pessoas e a forma como ele permeia as expectati-
vas. As necessidades e identidades sociais dos trabalhadores oferecem um 
quadro panorâmico da construção de valor, não se limitando a organizações 
trabalhistas no espaço, mas mostra a configuração atual das relações sociais.

A legislação trabalhista brasileira visa orientar e garantir maior igual-
dade nos contratos sem lei (igualdade) entre empregadores e trabalhadores. 
Além disso, a importância do direito laboral vai além da igualdade contra-
tual, uma vez que o seu papel é garantir a segurança dos meios de subsistên-
cia dos trabalhadores, bem como proteger a força de trabalho existente no 
país. Contudo, a atual reestruturação produtiva da indústria expõe não ape-
nas questões relacionadas aos direitos básicos dos trabalhadores, mas tam-
bém desafios relacionados à saúde mental, gestão, motivação, diversidade e 
inclusão no trabalho industrial brasileiro.

A moda engloba o comportamento das pessoas e, portanto, os costu-
mes e normas geralmente aceitos e a necessidade de respeitar os comporta-
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mentos e as regras que revelam um certo direito na distribuição que corres-
ponde a cada pessoa que opera no setor. A indústria da moda emprega 1,3 
milhão de trabalhadores em todo o país, em diversos níveis de produção, e 
movimenta mais de R$ 160 bilhões anualmente. Esta indústria produz cerca 
de 9,0 mil milhões de peças de vestuário no mercado nacional, sendo esta li-
nha de produção a maior rede de lojas têxteis do Ocidente e a única com um 
processo completo desde a produção têxtil até à tecelagem, passando pelo 
vestuário e varejo.

A pandemia da COVID-19 teve um grande impacto nas relações de 
trabalho no Brasil. As maiores mudanças e desafios da pandemia foram o 
aumento do trabalho remoto; elevado número de demissões e desemprego; 
adoção de medidas de flexibilização de contratos de trabalho; implementa-
ção de medidas de proteção e segurança no ambiente de trabalho para evitar 
a disseminação do vírus; aumento do estresse e problemas na saúde mental 
e desenvolvimento de novas demandas e habilidades, principalmente relacio-
nadas à tecnologia e à adaptabilidade.

Nesse sentido, é importante destacar a precarização do trabalho na in-
dústria da moda, onde muitos trabalhadores do ramo enfrentam condições 
adversas como salários baixos; jornadas de trabalho longas e irregulares; su-
pressão de direitos trabalhistas; condições de trabalho insalubres e falta de 
representação sindical.

Assim, melhorar as condições de trabalho e garantir uma indústria da 
moda mais justa e sustentável exige muitos desafios. A sensibilização, o en-
volvimento das partes interessadas e a ação regulamentar são fundamentais 
para combater a incerteza e promover melhores condições de trabalho para 
os trabalhadores da indústria da moda.
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PRÁTICAS DIVERSAS E INCLUSIVAS NA GESTÃO DE 
RH: UMA PERSPETIVA DO 3º SETOR EM PORTUGAL

Jacqueline Batista Rezende

Resumo:
O mercado de trabalho busca adaptar-se às demandas sociais, enfrentando o 
desafio de integrar uma força de trabalho cada vez mais diversa. Isso inclui 
pessoas com diferentes deficiências, nacionalidades, culturas, gêneros e ida-
des. Práticas de diversidade e inclusão no ambiente corporativo são reconhe-
cidas como ferramentas estratégicas para atrair talentos alinhados a valores 
de responsabilidade social e promover inovação. Este estudo explora essas 
práticas em instituições sem fins lucrativos na região do Tâmega e Sousa, 
Portugal, alinhadas ao ODS 10 (Redução das Desigualdades). A pesquisa, 
qualitativa, analisa o impacto dessas iniciativas na gestão organizacional e 
no engajamento dos colaboradores. As instituições signatárias selecionadas, 
aderentes a Carta Portuguesa pela Diversidade, iniciativa da União Europeia 
para combater a discriminação. O estudo divide-se em duas etapas: um en-
quadramento teórico, que contextualiza diversidade e inclusão no panorama 
histórico e jurídico português, e uma investigação empírica, com caracteriza-
ção das instituições e análise de dados qualitativos. Os resultados destacam 
que práticas inclusivas não apenas impulsionam a inovação e equidade na 
gestão, sendo um potencial tema para pesquisas académicas e tendência no 
mercado de trabalho cada vez mais diverso.

Palavras-chave: Diversidade; Inclusão; Instituições sem fins lucrativos; Ter-
ceiro setor; Gestão de RH.

Introdução
Nas últimas décadas, o mercado de trabalho tem enfrentado transfor-

mações significativas, impulsionadas por mudanças sociais, culturais e eco-
nômicas. Um dos principais desafios desse cenário é a inclusão de uma força 
de trabalho cada vez mais diversa, composta por indivíduos com diferentes 
deficiências, origens culturais, gêneros, idades e orientações sexuais. Segundo 
dados da União Europeia, políticas de diversidade e inclusão têm ganhado 
destaque como estratégias essenciais para promover inovação, coesão social 
e equidade no ambiente corporativo. Entretanto, no contexto do terceiro se-
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tor, que desempenha um papel crucial na redução das desigualdades sociais, 
a implementação dessas práticas apresenta desafios único (Quntão, 2011) 
(Amato, 2022).

Gestores de recursos humanos em instituições sem fins lucrativos en-
frentam o desafio de alinhar demandas organizacionais e expectativas sociais, 
enquanto trabalham com recursos muitas vezes limitados. (Aguiar, 2019) A 
integração de colaboradores com perfis diversos exige a revisão de práticas 
tradicionais de recrutamento, desenvolvimento e retenção, bem como a pro-
moção de uma cultura organizacional que valorize a singularidade de cada 
indivíduo. Além disso, é necessário considerar a pressão dos stakeholders 
por responsabilidade social e a necessidade de alinhar-se aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), especialmente ao ODS 10, que visa à 
redução das desigualdades. (ODS, 2024) (Correia, 2017)

Diante desse cenário, o presente estudo tem como objetivo identificar 
e analisar práticas de diversidade e inclusão em instituições sem fins lucra-
tivos na região do Tâmega e Sousa, em Portugal com foco nas CERCI’s. A 
investigação busca compreender como essas práticas podem contribuir para 
a inovação, o engajamento e a sustentabilidade organizacional, ao mesmo 
tempo em que reforçam o compromisso dessas instituições com uma socie-
dade mais justa e equitativa.

Revisão da literatura
Diversidade e inclusão: teorias fundamentais

A diversidade e inclusão têm sido amplamente estudadas no contexto 
organizacional, sendo reconhecidas como pilares essenciais para o desenvol-
vimento sustentável e a inovação. Amato (2022)define a diversidade como 
a presença de diferenças significativas entre indivíduos no ambiente de tra-
balho, enquanto a inclusão é descrita como o processo de criar um espaço 
onde essas diferenças sejam respeitadas, valorizadas e integradas. Essa dis-
tinção é fundamental, pois enfatiza que a diversidade por si só não é sufi-
ciente; é a inclusão que transforma essas diferenças em vantagens competiti-
vas (Alves & Galeão-Silva, 2003).

Teixeira, Oliveira, Diniz & Marcondes (2021)introduzem um modelo 
bidimensional de inclusão, que combina pertencimento e singularidade. Esse 
framework destaca que, para que os colaboradores se sintam verdadeiramente 
incluídos, devem ser tratados como membros integrais da organização, ao 
mesmo tempo em que suas características únicas são valorizadas. No con-
texto do terceiro setor, essas abordagens ganham relevância, pois a inclusão 
efetiva reflete diretamente nos valores de equidade e justiça social que guiam 
essas instituições. (Quintão, 2004)
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Práticas inclusivas e o alinhamento ao ODS 10
O Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 10, promovido pela 

ONU, busca reduzir as desigualdades dentro e entre países. Nesse sentido, 
as práticas inclusivas nas organizações são instrumentos estratégicos para al-
cançar esse objetivo (ODS, 2024). A Carta Portuguesa para a Diversidade, 
uma iniciativa da União Europeia, representa um compromisso das institui-
ções em combater a discriminação e promover a inclusão. Estudos indicam 
que instituições que implementam políticas alinhadas ao ODS 10 não apenas 
reduzem desigualdades internas, mas também ampliam seu impacto social ao 
influenciar políticas públicas e inspirar outras organizações (Aguiar, 2019).

No terceiro setor, essas práticas são especialmente significativas. obser-
va que a diversidade nas instituições sem fins lucrativos fortalece a coesão 
social, melhora o engajamento dos colaboradores e amplia a capacidade de 
atendimento a diferentes públicos (Ramos , 2017) (Reis, 2019). Assim, ali-
nhar políticas internas ao ODS 10 não é apenas uma questão ética, mas uma 
estratégia prática para maximizar impacto social e organizacional.

Comparação entre Portugal e tendências globais
Portugal tem avançado significativamente na adoção de práticas de 

diversidade e inclusão, especialmente por meio da implementação da Carta 
Portuguesa para a Diversidade (2023). No entanto, desafios permanecem, 
como a resistência cultural em algumas organizações e a falta de recursos 
para treinamentos e adaptações estruturais. Em contraste, países como Ca-
nadá e Suécia têm demonstrado maior maturidade nessas políticas, oferecen-
do incentivos fiscais para empresas que promovem inclusão e estabelecendo 
metas claras de diversidade em setores públicos e privados (Coleman & Tay-
lor, 2023).

Estudos (Camilo, Fortim, & Aguerre, 2019) apontam que organizações 
que investem em diversidade de gênero são 25% mais propensas a superar 
concorrentes em desempenho financeiro. Em Portugal, embora o progres-
so seja evidente, a aplicação dessas práticas no terceiro setor ainda enfrenta 
limitações. Essa lacuna destaca a necessidade de maior articulação entre as 
políticas nacionais e as melhores práticas globais, especialmente em contex-
tos onde recursos são mais escassos, como no terceiro setor.

Enquadramento teórico
A primeira etapa consistiu na construção de um enquadramento teó-

rico, com foco no contexto histórico e jurídico da inclusão em Portugal. 
Foram analisados documentos legais e normativos nacionais e internacionais 
relacionados à promoção da diversidade, com destaque para a implementa-
ção da Carta Portuguesa para a Diversidade. Esta análise visou contextuali-
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zar o cenário atual das políticas inclusivas, identificar marcos históricos rele-
vantes e entender as motivações e obrigações legais que sustentam as práti-
cas de diversidade e inclusão no país.

Investigação empírica
Na segunda etapa, foi realizada uma investigação empírica para ex-

plorar como as práticas de inclusão estão sendo implementadas em institui-
ções signatárias da Carta Portuguesa pela Diversidade (APPDI, Carta Portu-
guesa para a Diversidade, 2023). Essa fase a seguinte atividade: análise de 
dados: Os dados coletados foram sistematicamente organizados e analisa-
dos por meio de técnicas qualitativas, como análise de conteúdo e categori-
zação temática. Este processo permitiu identificar padrões, divergências e in-
sights sobre a aplicação da Carta na prática institucional. Nesta fase também 
foi possível conhecer de forma breve a CERCI’s de acordo com a Federação 
Nacional de Cooperativas de Solidariedade Social (FENACERCI, 2024).

Por altura da sua fundação, em 1975, a organização que registou a mar-
ca CERCI, utilizava o acrónimo: Cooperativa para a Educação e Reabilitação 
de Crianças Inadaptadas. Esta designação, adotada pelas CERCI que lhe se-
guiram, estava diretamente relacionada com o serviço que se propôs prestar, 
que, no início da sua atividade, era fundamentalmente dirigido à população 
em idade escolar e consistia no apoio escolar e terapêutico a crianças com 
necessidades especiais que estavam privadas de frequentar o ensino regular 
(Quintão, 2004).

Tendo como principal referência de ação a promoção do cumprimen-
to dos direitos das pessoas com deficiência e incapacidade e de suas famí-
lias, toda a ação desenvolvida, ao longo dos anos, visou sempre a procura 
de novos caminhos e respostas capacitantes, para as múltiplas necessidades 
detetadas, pelo que agora asseguram um número significativo de áreas de 
atendimento às diversas faixas etárias e diferentes graus de deficiência destes 
nossos concidadãos.

Paralelamente, procurando sempre manter-se atualizadas do ponto de 
vista teórico-prático, acompanhando as mudanças sociais que surgem e en-
frentando os desafios que se colocam no âmbito das políticas nacionais e 
europeias, trabalhando num discurso ético para um maior envolvimento nas 
situações, nas mudanças de atitude e na mudança de mentalidades, sempre 
numa perspetiva subjacente de abertura ao exterior e de respeito pela cidada-
nia, as CERCI também têm alterado o acrónimo inicialmente adotado. Sen-
do uma designação que pode ser livremente adotada por cada uma das orga-
nizações, já que não influi no registo da marca “CERCI”, ao longo dos anos 
podemos encontrar diversos acrónimos para esta marca, tais como:

• Cooperativa para a Educação e Reabilitação de Crianças Inadapta-
das
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• Cooperativa para a Educação e Reabilitação de Cidadãos Inadap-
tados

• Cooperativa para a Educação e Reabilitação do Cidadão Inadapta-
do

• Cooperativa de Educação e Reabilitação de Cidadãos com Incapa-
cidade

• Cooperativa para a Educação, Reabilitação, Capacitação e Inclusão
• Cooperativa de Ensino, Reabilitação, Capacitação e Inclusão

Entre outras, tais como: Cooperativa de Empreendedorismo para o 
Desenvolvimento Económico e Social de Todo o País

Critério de seleção das instituições
As instituições participantes foram selecionadas com base em sua ade-

são à Carta Portuguesa para a Diversidade e CERCI’S da Região Tâmega 
e Souza, considerando que sua assinatura representa um compromisso for-
mal com a promoção da inclusão e diversidade. A seleção foi direcionada a 
organizações de diferentes setores e dimensões, garantindo diversidade nas 
perspetivas analisadas. Este critério foi escolhido para permitir uma análise 
mais rica e representativa das práticas de inclusão em Portugal, uma vez que 
as signatárias da Carta estão vinculadas a princípios que norteiam a pesquisa.

Esta abordagem metodológica, estruturada e fundamentada, permite 
compreender de maneira ampla e profunda os desafios, avanços e oportuni-
dades no campo da inclusão e diversidade em Portugal.

A metodologia do presente estudo baseou-se em uma pesquisa biblio-
gráfica sistemática, com o objetivo de identificar e analisar a produção cien-
tífica relacionada aos temas de gestão de recursos humanos, terceiro setor, 
economia social, diversidade e inclusão em Portugal. A busca foi realizada 
em bases de dados científicas reconhecidas, como Scopus, Web of  Science e 
Google Scholar, utilizando palavras-chave estrategicamente selecionadas: “Por-
tugal”, “gestão de RH”, “terceiro setor”, “economia social”, “diversidade” e 
“inclusão”. Foram incluídos artigos publicados nos últimos 20 anos (2003-
2023), com o intuito de garantir uma análise atualizada e relevante. Crité-
rios de inclusão envolveram estudos que apresentassem enfoques teóricos 
e empíricos alinhados ao contexto português e ao impacto dessas práticas 
no fortalecimento da coesão social e organizacional. A seleção das publica-
ções seguiu critérios de relevância e qualidade científica, priorizando artigos 
indexados em revistas de alto impacto e estudos que contribuíssem para o 
entendimento das relações entre políticas de inclusão, economia social e es-
tratégias de gestão. Esse levantamento bibliográfico fundamenta a base teó-
rica do estudo, proporcionando uma visão integrada e contextualizada sobre 
o tema e orientando as discussões subsequentes.
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Resultados e discussão
Benefícios das práticas inclusivas

A implementação de práticas de diversidade e inclusão nas organiza-
ções analisadas apresenta resultados notáveis, destacando-se em três dimen-
sões principais: inovação organizacional, engajamento dos colaboradores 
e impacto social (Aragão, Campos, Costa, & Posser, 2023). Esses aspetos 
evidenciam como tais práticas podem transformar a cultura organizacional, 
promovendo ambientes mais colaborativos e produtivos. Segundo Ângela 
Teixeira (2018), estratégias como a promoção de emprego apoiado e a ado-
ção de lideranças transformacionais são fundamentais para potencializar a 
produtividade e fomentar um clima organizacional harmonioso, onde dife-
rente perspetiva são valorizadas. Essas práticas não apenas ampliam as opor-
tunidades de desenvolvimento individual, mas também contribuem para o 
fortalecimento coletivo das equipes (Timóteo, 2023).

A prática portuguesa também exemplifica o impacto positivo dessas 
iniciativas, conforme destacado por Correia (2017). A organização imple-
mentou programas de formação contínua em diversidade e canais de fee-
dback estruturados, que se mostraram eficazes em reforçar o senso de per-
tencimento entre os colaboradores. Tais ações promovem uma maior coesão 
organizacional, ao mesmo tempo em que ajudam a construir uma cultura 
mais inclusiva e alinhada aos desafios contemporâneos de diversidade. Esses 
resultados apontam para a importância de integrar políticas de inclusão às 
estratégias organizacionais, não apenas como uma questão ética, mas como 
uma abordagem estratégica para inovação e sustentabilidade no ambiente de 
trabalho.

Desafios identificados
Entretanto, as práticas inclusivas enfrentam barreiras que limitam sua 

eficácia. Considera-se como desafio recorrente, a resistência cultural, refle-
tida na hesitação de parte dos colaboradores em aceitar mudanças nos pa-
drões organizacionais. Outro obstáculo, encontrado na literatura pesquisada, 
é a escassez de recursos financeiros, que pode ser um fator que, dificulta a 
realização de adaptações estruturais e treinamentos regulares. Mariana Cor-
reia (2017) destaca que lacunas nos processos de recrutamento e progres-
são de carreira também comprometem a sustentabilidade das políticas de in-
clusão, criando um cenário de exclusão organizacional em certos contextos 
(Correia, 2017) (APPDI, Divers@s e ativ@s, 2023) (Quntão, 2011).

Comparação com cenários internacionais
Estudos sobre empresas sociais de inserção (WISE), como os realiza-

dos em países como Bélgica e Itália, indicam que modelos de inclusão basea-
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dos em inovação social podem alcançar resultados significativos na redução 
da exclusão social e na promoção da coesão comunitária (Martinho, Quin-
tão, & Gomes, 2018). Em comparação, Portugal demonstra avanços impor-
tantes, especialmente em instituições signatárias da Carta Portuguesa para 
a Diversidade, mas ainda enfrenta desafios na replicação sistemática dessas 
práticas em setores mais amplos. Isso pode ser considerado um indicativo 
em que; a necessidade de alinhar as práticas nacionais possam ser melhores 
estratégias internacionais, que podem maximizar seu impacto

Tabela 1. Benefícios e Desafios das Práticas Inclusivas em Portugal*

Benefícios Percentual 
(%) Desafios Percentual 

(%)
Maior Inovação 85% Resistência Cultural 42%

Engajamento e Satisfação 78% Falta de Recursos 50%
Coesão Social 65% Baixa Representatividade 15%

* Tabela comparativa elaborada pela autora.

Breves conclusões
As práticas de diversidade e inclusão são cada vez mais reconheci-

das como ferramentas indispensáveis para o fortalecimento organizacional 
(Cano, 2020) (Teixeira A. M., 2018), a promoção da inovação e a construção 
de uma sociedade mais justa e equitativa. Este estudo nos traz algumas pis-
tas, em que iniciativas inclusivas podem ter um impacto direto no aumen-
to do engajamento dos colaboradores, na coesão social dentro das organi-
zações e na redução das desigualdades, em consonância com os objetivos 
propostos pelo ODS 10. No entanto, o cenário analisado revela que, apesar 
de avanços significativos, ainda existem barreiras estruturais e culturais que 
limitam o potencial dessas iniciativas, especialmente no terceiro setor.

A realidade das CERCI’s da região do Tâmega e Sousa, que têm como 
missão promover a inclusão de pessoas com deficiência, exemplifica bem 
os desafios enfrentados. Essas instituições desempenham um papel crucial 
na criação de oportunidades para públicos frequentemente marginalizados. 
No entanto, enfrentam uma série de dificuldades, sendo a escassez de recur-
sos uma das mais evidentes. A dependência de subsídios governamentais e 
apoios externos frequentemente restringe a sustentabilidade de suas iniciati-
vas. Além disso, a falta de capacitação continuada em temas como diversida-
de e liderança inclusiva limita a eficácia das estratégias adotadas. Em algumas 
situações, observa-se também resistência cultural, onde preconceitos velados 
ou explícitos dificultam a implementação plena de práticas que promovam a 
equidade e a inclusão.

A análise deste estudo apresenta também suas limitações. O foco re-
gional, concentrado no Tâmega e Sousa, restringe a aplicabilidade dos resul-
tados em um contexto mais amplo. Além disso, a ausência de uma aborda-
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gem longitudinal impede uma visão mais abrangente sobre os impactos de 
longo prazo das práticas de diversidade e inclusão. Ainda assim, os achados 
reforçam a importância de estratégias alinhadas aos valores e objetivos do 
terceiro setor, que busca constantemente equilibrar demandas sociais e orga-
nizacionais.

Para superar os desafios identificados e maximizar os benefícios das 
práticas inclusivas, são propostas algumas recomendações práticas. Primei-
ramente, destaca-se a importância de políticas públicas mais robustas, que 
incentivem e financiem organizações como as CERCI’s. A criação de pro-
gramas de apoio financeiro e técnico específicos é essencial para a imple-
mentação contínua de políticas inclusivas. Além disso, investimentos em in-
fraestrutura e treinamentos direcionados podem oferecer o suporte necessá-
rio para superar barreiras relacionadas à escassez de recursos.

Na esfera organizacional, sugere-se que as instituições desenvolvam 
treinamentos regulares voltados para a sensibilização cultural e a capacitação 
de lideranças. Gestores que compreendem e promovem a diversidade são 
mais propensos a implementar práticas de inclusão com sucesso, criando um 
ambiente de trabalho mais harmonioso e produtivo. A criação de sistemas 
de monitoramento e avaliação também é crucial. Esses mecanismos permi-
tem que as práticas inclusivas sejam avaliadas continuamente, identificando 
lacunas e oportunidades de melhoria.

Por fim, ao adotar essas estratégias, espera-se que organizações do ter-
ceiro setor avancem significativamente na construção de ambientes mais 
inclusivos e sustentáveis. A integração efetiva de práticas de diversidade e 
inclusão pode, não apenas beneficia diretamente os colaboradores e usuá-
rios dessas instituições, mas também fortalece o compromisso coletivo com 
uma sociedade mais equitativa. As CERCI’s do Tâmega e Sousa nos permite 
a compreensão que, apesar das limitações, é possível aliar inovação social, 
consolidando o papel do terceiro setor como agente essencial na promoção 
de justiça social. Este estudo, pode contribuir para o entendimento de como 
estratégias inclusivas podem ser ampliadas e integradas à gestão organiza-
cional, reforça a relevância da diversidade como um elemento central para a 
inovação e a sustentabilidade em todos os níveis da sociedade, com a suges-
tão de permanecer com a pesquisa sobre temática.
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Resumo:
A presente pesquisa destina-se a estudar a proteção do gênero e da equidade 
na Universidade Federal de Uberlândia, analisando a atuação da Pró-Reito-
ria de Assistência Estudantil na construção e implementação da política de 
valorização e proteção das mulheres. O problema de pesquisa indagou se a 
construção da política seria suficiente para proteção e valorização das mu-
lheres da comunidade universitária. A hipótese inicial foi de que a simples 
criação da política não é suficiente para alterar a realidade das estudantes, 
servidoras e colaboradoras, sendo necessárias outras atividades, como pla-
nejamento de ações e campanhas, definições de procedimentos e fluxos ins-
titucionais, a criação de indicadores e monitoramento de resultados, nesse 
ponto é essencial a atuação da PROAE como indutora de transformações 
institucionais equitativas e protetivas. O objetivo geral foi pautar e refletir 
sobre equidade e proteção de gênero nos espaços institucionais nas universi-
dades públicas no Brasil, em especifico na UFU. Como objetivos específicos 
há a detecção dos agentes que atuaram e participam no processo de ins-
titucionalização, como a ouvidoria, e análise das normativas relacionadas a 
situação. A pesquisa foi bibliográfica e exploratória.

Palavras-chave: Gênero; Equidade; UFU.
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Introduçao 
A Universidade Federal de Uberlândia (UFU), assim como a maioria 

das Universidades Públicas Federais brasileiras, enfrenta desafios relaciona-
dos ao gênero, ainda sendo marcadas por discriminação, assédio e/ou não 
valorização das mulheres. Nesse sentido, promover equidade requer uma 
política institucional específica que induza, promova e valorize as mulheres, 
desdobrando-se em atitudes concretas aptas a práticas positivas direcionadas 
a inclusão, reconhecimento, pertencimento e liderança das mulheres na ins-
tituição.

Ainda que a Constituição Federal de 1988 apregoe a igualdade en-
tre homens e mulheres, na prática cotidiana da UFU essa realidade não se 
apresenta tal qual deveria em termos de equidade de oportunidades. Essa 
perspectiva pode ser demonstrada por dados quantitativos que elucidam a 
distorção na distribuição das oportunidades: em um público total de aproxi-
madamente 29.000 (vinte e nove) mil pessoas, mulheres representam cerca 
de 58% da comunidade universitária, todavia na gestão superior (cargos co-
missionados) das 515 (quinhentos e quinze) funções gratificadas apenas 179 
(cento e setenta e nove) são ocupadas por mulheres. Nas unidades acadêmi-
cas, há 135 (cento e trinta e cinco) coordenações de cursos, sendo que desse 
número apenas 39% são exercidas por mulheres. Já nos cargos de direção 
administrativa e acadêmica, as mulheres ocupam apenas um terço das fun-
ções. Na gestão superior, o reitor e vice reitor são homens e dentre as sete 
funções de pró reitores, há apenas duas mulheres (Comunica UFU, 2024). 
Essa diferenciação em relação a ocupação dos cargos de liderança são um 
reflexo da gramática social da região e desemboca em problemas como as-
sédio sexual e moral, além de discriminação relacionada ao gênero feminino. 

No âmbito das relações interpessoais, a UFU acompanha a tendência 
das universidades federais no sentido de ter uma cifra oculta relacionada a 
prática de violências e assédios em face das mulheres. Isso pode ser deduzi-
do novamente por uma análise quantitativa, pois em meio a um público de 
aproximadamente trinta mil pessoas, houve entre os anos de 2022 a 2023 
apenas doze casos registrados na Ouvidoria que tratavam do tema, o que 
não corresponde às notícias e comentários cotidianos, especialmente dentre 
o público feminino. 

A política de integridade do governo federal, que incide sobre as Uni-
versidades Federais, exige que todos os setores do governo tenham um com-
portamento protetivo, no mínimo respeitoso, quanto às mulheres. Ainda as-
sim, em 2024, há muito o que fazer. Diante do contexto apresentado, esse 
artigo destina-se a estudar a proteção do gênero feminino por meio da busca 
pela equidade na Universidade Federal de Uberlândia, analisando a atuação 
da Pró-Reitoria de Assistência Estudantil na construção e implementação da 
política de valorização e proteção das mulheres. 



328   |   IX Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra - 2024

A metodologia adotada optou pela pesquisa exploratória e bibliográ-
fica, com enfoque nas normativas protetivas federais e locais, além da utili-
zação de dados relacionados a Pró-Reitoria de Assistência Estudantil anali-
sados qualitativamente. A intenção ao utilizá-los é demonstrar que as ações 
realizadas pela Pró-Reitoria de Assistência Estudantil modificaram e incre-
mentaram quanto a oportunidades as estudantes, mas também de toda a 
comunidade universitária, além de pautarem o tema da proteção do gênero 
o que repercute positivamente em servidoras e colaboradoras da UFU. A 
hipótese de trabalho parte da necessidade de transformação social que pro-
mova equidade quanto ao gênero, especialmente para as estudantes. Essas 
ações estão em curso, porém são ainda tímidas quando comparadas as mui-
tas demandas das mulheres da UFU. Os dados utilizados foram recolhidos 
dos relatórios de gestão de 2019 a 2024, além de pesquisa realizada junto a 
Ouvidoria da Universidade. O período escolhido justifica-se por abranger os 
anos anteriores a criação da política institucional até o presente momento, 
comparando as informações.

Normas federais relacionadas a proteção das mulheres no governo 
federal e na UFU

A preocupação com a proteção e valorização das mulheres nos seto-
res federais é uma pauta importante no Brasil, o que, por via inversa, conta 
sobre uma realidade ainda marcada por discriminação e violência contra mu-
lheres em diversos seguimentos sociais. 

Levando em consideração que uma das questões mais significativas 
quanto ao desrespeito ao feminino seja a questão do assédio sexual, a preo-
cupação do governo federal está tão acentuada que no ano de 2023 e 2024 
foram editadas uma lei federal e um decreto sobre o tema. A primeira, do 
ano de 2023, foi a Lei nº 14.540, de 03 de abril de 2023, que instituiu o “Pro-
grama de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais Crimes 
contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da Administra-
ção Pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal”. Já nesse 
ano de 2024, houve uma regulamentação da norma a nível federal por ato 
do Presidente da República via Decreto nº 12.122, de 30 de julho de 2024, 
que instituiu o “Programa Federal de Prevenção e Enfrentamento do Assé-
dio e da Discriminação, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional”.

Antes das normas já existia na administração pública federal normati-
vas e programas desenvolvidos e propostos Controladoria-Geral da União 
(CGU) e também pela Advocacia Geral da União (AGU), como o Guia Li-
lás, dedicado a traçar orientações para prevenção e tratamento ao assédio 
moral, sexual e discriminação no governo federal(2023). Nesse guia os con-
ceitos de assédio sexual, moral, discriminação contra as mulheres são traba-



Anais de Artigos Completos - VOLUME 4  |   329

lhados minuciosamente, indicando condutas a serem tomadas pela adminis-
tração pública no sentido de coibir e tratar as situações inadequadas. 

Em termos de universidades federais, seguindo o modelo federalista 
brasileiro, e tomando como marco o princípio da autonomia universitária, 
cada instituição federal cria sua normatização protetiva relacionada às mu-
lheres e ações afirmativas, em consonância com as normas federais. Todas 
as normativas, todavia, devem estar alinhadas à Constituição da República 
que estabelece a necessidade de proteção às mulheres e o incentivo a igual-
dade material, além de estarem alinhadas aos dispositivos da Lei Federal 
14.540/2023 e do recém Decreto 12.122, de 2024. Ou seja, mesmo diante 
da autonomia universitária, a pauta pela defesa das mulheres, prevenção e 
enfrentamento ao assédio sexual, moral, e outros crimes contra a dignidade 
sexual, devem estar presentes na governança de cada universidade federal do 
Brasil.

Na Universidade Federal de Uberlândia foi criada uma normativa in-
terna específica para a questão no ano de 2021, anterior as normas federais 
mencionadas. Essa construção foi induzida por atos de violência que acon-
teciam em diversos campi e requereram reação da gestão superior. O fato 
catalizador foi a tentativa de estupro ocorrida em 21 de setembro de 2015 
nas dependências do Bloco 3D, do Campus Santa Mônica, na Universidade 
Federal de Uberlândia. Esse prédio é o local onde são ministradas as aulas 
do Curso de Direito na instituição. O evento foi amplamente noticiado entre 
as mulheres da universidade que passaram a se mobilizar e requereram ati-
tudes institucionais mais incisivas para tratamento das diversas situações que 
vinham ocorrendo, pautando a situação na reunião do Consun do dia 25 de 
setembro do mesmo ano.

A partir disso as servidoras, estudantes e demais mulheres que transita-
vam pela universidade fizeram um abaixo-assinado em que mencionavam re-
latos e registros de fatos atinentes a assédios e violências nos espaços univer-
sitários, abrangendo diversos campi da UFU, que está localizada em quatro 
Municípios: Uberlândia, Monte Carmelo, Ituiutaba e Patos de Minas. Essa 
documentação foi encaminhada ao Conselho Universitário (Consun), que 
criou a Comissão de Gênero e Segurança, e, à partir dela, surgiu a proposta 
institucional para proteção às mulheres nos campi da UFU. A comissão foi 
composta inicialmente por 9 (nove) membros, ampliada para 25 (vinte e cin-
co) e finalizou os trabalhos com 10 (dez) integrantes. 

Em 2018, em reunião do Consun, esse processo foi baixado em dili-
gência para a nomeação de uma nova comissão, encarregada de formular a 
política protetiva às mulheres e submetê-la à análise e deliberação do Con-
sun. A construção da política contou com ampla participação da comunida-
de acadêmica, com a realização de eventos e reuniões que envolveram técni-
cos (as)-administrativos (as), docentes, estudantes e caolaboradores (as). 

Diante da proposta sobre a política de proteção e valorização das mu-
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lheres, foi realizada consulta pública sobre seu o conteúdo. Em 2021, foi 
realizada a aprovação da Política, por unanimidade, por meio da Resolução 
nº 02, do Conselho Universitário, em 03 de maio de 2021, sendo este o mais 
importante marco institucional sobre o tema. 

A política orienta ações direcionadas a valorização e defesa das mu-
lheres, enfrentamento e prevenção de quaisquer tipos de violência contra as 
mulheres ocorridas nos campi e/ou estruturas físicas ligadas à universidade, 
além de outras ações mais amplas no âmbito do ensino, da pesquisa, da ex-
tensão, da assistência estudantil e da gestão relacionadas sempre a atividades 
universitárias. 

Baseada em princípios de diversidade, justiça social e respeito, a políti-
ca inclui a participação ativa das mulheres na formulação e implementação 
das diretrizes, além de estabelecer programas e mecanismos de apoio, capa-
citação e acompanhamento contínuo para assegurar um ambiente seguro e 
inclusivo para todas as estudantes, docentes, técnicas administrativas e cola-
boradoras da UFU. 

Após a aprovação e publicação da norma, a Universidade Federal de 
Uberlândia passou a ter um marco normativo institucional, hoje referência 
nacional quanto a temática. Isso auxilia a induzir e justificar internamente 
atitudes de proteção a mulheres, seja por sofrerem alguma espécie de amea-
çada ou violência dentro dos espaços institucionais, seja como medida pre-
ventiva ou mesmo indutora, no âmbito da proteção como também na valori-
zação das mulheres na instituição.

Agentes sociais na proteção e valorização das mulheres na UFU: 
Pró-Reitoria de Assistência Estudantil, Comissão Permanente das 
Mulheres (CPMulheres), Ouvidoria, Coopsia, CPA e redes institu-
cionais

Na UFU, a Pró-reitoria de Assistência Estudantil (PROAE) é o setor 
administrativo responsável por assuntos estudantis, atendendo de maneira 
prioritária aqueles que estão em situação de vulnerabilidade socioeconômica. 
O setor dedica-se, também, a outras situações e dimensões que envolvem 
estudantes, como questões de saúde mental, qualidade de vida, alimentação, 
dentre outros. 

A Proae é também encarregada de assessorar e induzir atividades ati-
nentes as ações afirmativas, que são subdivididos em: questões étnico-raciais, 
indígenas e quilombolas, mulheres e diversidade sexual e de gênero. Nes-
se sentido, cada um dos eixos tem hoje uma Comissão Permanente, sen-
do a das mulheres representada pela Comissão Permanente das Mulheres 
(CPMulheres). 

A Proae desde o início das movimentações para criação da Resolução 
sobre proteção e valorização das mulheres esteve à frente das atividades, 
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coordenando o processo e articulando mulheres que já atuassem na institui-
ção com as temáticas. Assim, a Proae colaborou tanto nas atividades de indi-
cação das representantes na comissão, quanto na convocação das reuniões, 
marcação e definição de espaços físicos, discussão das propostas, interlocu-
ção com estudantes, e financiamento de campanhas educativas durante o 
processo. Ao mesmo tempo, acolheu casos que foram ocorrendo ao longo 
do processo relacionados as estudantes.

A Proae, de acordo com a Resolução, é um dos setores representado 
pela Comissão, todavia institucionalmente foi designada para dar apoio as 
atividades (2021), dar suporte “em suas ações estruturais, em decorrência da 
sua missão institucional, principalmente na transformação social na institui-
ção” (Mês do respeito, 2021, p. 15). Assim é inegável o papel da Proae como 
indutora, fomentadora e financiadora das atividades da CPMulheres. 

A CPMulheres decorreu da Resolução Consun nº 02, que previu no 
art. 15 a comissão permanente, com a finalidade de acompanhamento da 
política, articulação entre os diversos setores da universidade no sentido de 
indução de ações voltadas para proteção e valorização das mulheres, além de 
ações relacionadas a planejamento, promoção e monitoramento da política, 
diagnóstico e proposição de ajustes necessários anualmente. 

A CPMulheres é constituída exclusivamente por mulheres que repre-
sentam as Pró-reitorias, estudantes, técnicos administrativos, docentes, cola-
boradores e sociedade civil, conforme previsão do art. 19 da resolução. Esse 
grande número de representações busca integrar as mulheres da universida-
de e potencializá-las, além de reconhecer o lugar de fala do gênero feminino 
quanto as questões que lhe são correlatas. Há na resolução indicação de que 
as mulheres indicadas para composição da Comissão tenham, de preferên-
cia, alguma afinidade com o tema gênero em sua atuação profissional.

A CPMulheres foi nomeada pela primeira vez no ano de 2021, no dia 
02 de julho, por meio de portaria de pessoal, assinada pelo vice reitor da uni-
versidade, com a função de: 

apoiar as unidades administrativas e acadêmicas, as pró-reitorias e 
outros setores na implementação dos programas, dar suporte ao 
desenvolvimento das atividades abrigadas pelos programas, criar 
critérios de qualidade e eficiência das ações e atividades desenvol-
vidas, buscar a integração dos programas de que trata tal política e 
ser referência para as questões de valorização e proteção das mu-
lheres na Universidade, apresentando ao Reitor (a), até o último 
dia útil de janeiro de cada ano, um planejamento das atividades a 
serem realizadas.
Parágrafo único. Tal planejamento deverá ser de amplo conheci-
mento da comunidade universitária, por meio dos mecanismos 
de comunicação e informação institucionais.(Portaria de Pessoal 
nº2629, de 01 de julho de 2021)
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A comissão auxilia e atua nos temas relacionados a discriminações, di-
versidade sexual, assédios e/ou violência praticadas contra mulheres, seja em 
relação a estudantes ou servidoras. A CPMulheres tem um problema prá-
tico relativo a sua própria constituição. Isso porque por ser composta por 
servidoras designadas por tempo determinado, ela está suscetível a ter suas 
atividades atreladas a orientações pessoais e não institucionais, ou mesmo a 
perder fôlego na consecução das atividades, a depender dos componentes. 
Outra situação delicada diz respeito ao fato de estar vinculada ao Gabinete, 
sem, todavia, orçamento próprio, ou servidores designados para as ativida-
des de maneira exclusiva. Esses dois fatores, novamente, maculam sua força 
institucional, e conduziram a uma maior aproximação com a Proae, que ao 
longo dos anos veio direcionando, induzindo e financiando atividades que 
tratassem dos temas da Comissão e são também sua função institucional. 

Outro agente importante nesse processo de proteção e valorização das 
mulheres é a Ouvidoria, que é órgão administrativo vinculado ao Gabinete 
da Reitoria. A Ouvidoria tem a finalidade de atuar como um canal de comu-
nicação interno e externo a instituição, recebendo elogios, sugestões, solici-
tações, reclamações, denúncias, além de outros contatos, interligando públi-
co interno e/ou externo, dentro da premissa da transparência que os órgãos 
públicos devem ter e do controle social. Estas finalidades vêm estabelecidas 
na Instrução Normativa (IN) nº1, de 05 de novembro de 2014 (Controlado-
ria Geral da União, 2014), que regulamenta todas as ouvidorias federais.

Por meio da ouvidoria as mulheres podem fazer denúncias de discri-
minação, assédio sexual ou moral, ou qualquer violência ou ameaça que so-
fram, sem a necessidade de identificarem-se. 

A ouvidoria, deve-se ressaltar, tem caráter procedimental, na medida 
em que não pode fazer juízo de valor sobre as informações e notícias que 
lhe chegam, detendo-se ao encaminhamento aos setores responsáveis e, se 
for o caso, ao acolhimento e acompanhamento, conforme estabelecido no 
art. 8, I, da Resolução Consun nº02, de 2021. Acaso a situação se configure, 
Proae e ouvidoria atuam juntas, considerando que a vítima seja uma estu-
dante. 

A Ouvidoria encarrega-se, no caso, dos registros institucionais e enca-
minhamentos das denúncias, ao mesmo tempo em que estabelece contato 
direto com a Proae para que ela providencie acolhimento da estudante a ser 
prestado pela Divisão de Saúde (Disau). Se a vítima for servidora ou colabo-
radora, esse acolhimento será responsabilidade da Pro-Reitoria de Gestão de 
Pessoas (Progep). 

Prosseguindo o fluxo, se o ato noticiado aparentar constituir-se como 
descumprimento do regimento interno da Universidade, ou mostre-se as-
semelhado a prática de crime, a situação será direcionada ao Gabinete do 
Reitor, onde será realizado um juízo de admissibilidade quanto a início de 
processo administrativo disciplinar na Comissão Permanente de Sindicância 
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e Inquérito (COPSIA). 
A coopsia é responsável pela investigação, seja por meio de sindicância 

ou processo administrativo disciplinar dentro da instituição. Ela é responsá-
vel por garantir que todas as denúncias recebidas no que tange ao envolvi-
mento de servidores(as), ou mesmo estudantes (a depender da gravidade da 
situação) sejam investigadas de maneira imparcial e adequada, encaminhan-
do para a punição prevista no regulamento da Instituição, que deverá ser 
aplicado pelo Reitor.

Na UFU ainda não há um setor específico para as mediações. Já houve 
a formação de uma Comissão para confecção da Política de Mediação da 
instituição, porém ainda não houve a submissão da resolução ao Consun, 
nem estabelecimento real da prática. Sobre a mediação, ela atualmente tam-
bém é tratada como recurso obrigatório na administração pública federal, 
todavia deve-se analisar seu cabimento em função das condutas praticadas. 
Crimes sexuais contra as mulheres, por exemplo, não estariam sujeitos a tais 
procedimentos. 

Pode-se notar que a UFU apresenta variedade de estruturas existentes 
para lidar com questões relacionadas a violência ou discriminação contra as 
mulheres. Por cada uma delas não estar diretamente ligada a outra ou sob a 
mesma chefia nem sempre há sinergia e interação profícua dentre os setores. 
É notável o desempenho e envolvimento de cada um desses órgãos com 
funções específicas e cruciais, como comunicação, investigação disciplinar, 
avaliação interna, mediação, monitoramento de políticas voltadas para as 
mulheres. 

Como mencionado no início do artigo, a Universidade embora possua 
os órgãos parece estar dentre as universidades que ainda precisam refinar 
suas ações quanto a proteção das mulheres e dados conduzem a essa afir-
mação: atualmente há apenas 12 (doze) processos em andamento relativos 
a questões de gênero na instituição (assédio, discriminação e outras moda-
lidades de violência). Houve um finalizado, resultando na exoneração do 
agressor. Esse resultado é um indicativo positivo e foi amplamente celebra-
do pelas mulheres da Universidade, pois reforça a confiança na capacidade 
institucional de lidar de forma eficaz e resolutiva com esses casos.

Entretanto, para consolidar e expandir essa confiança, é crucial que a 
Universidade melhore a transparência e a divulgação dessas informações. 
Além disso, é necessário implementar uma análise quantitativa e qualitativa 
mais abrangente e centralizada, incluindo a criação de indicadores de acom-
panhamento e a padronização dos procedimentos. 

Outro ponto importante a ser destacado é a falta de fluxos precisos e 
uniformes para o recebimento e processamento de denúncias na UFU. Essa 
ausência de procedimentos claros compromete a capacidade de tratar as de-
núncias de maneira adequada e equitativa, prejudicando a transparência e a 
justiça no processo. A implementação de fluxos bem definidos e padroniza-
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dos é crucial para assegurar que todas as denúncias sejam geridas de forma 
consistente e justa.

Será necessário que outras resoluções sejam estabelecidas para estabe-
lecer diretrizes relacionadas ao acolhimento, acompanhamento e apuração 
de denúncia de violência contra mulher ocorrida na instituição. Também po-
de-se apontar como desafio nas ações o fato de que não há atuações coorde-
nadas e integradas, ou colaborativas, entre os diversos setores da Universida-
de. Ao contrário, muitas vezes cada unidade administrativa ou acadêmica age 
de uma maneira, isolados, o que tende a resultar em redundâncias e lacunas 
na prestação de serviços protetivos ou de valorização às mulheres, além de 
abrir espaço para maiores dificuldades na implementação eficaz da política. 

Campanhas e atuação da Proae
Afora todo o ritual procedimental acima apontado, a Proae atua direta-

mente na pauta de gênero através de suas diretorias e divisões, seja em ativi-
dades educativas, formativas, pedagógicas, interventivas, ou em campanhas, 
que acontecem anualmente, conforme calendário temático1. Para a Proae 
atuar no tema é essencial já que a depender do tipo de violência padecida, a 
estudante pode abandonar o curso ou sofrer impactos emocionais e em ou-
tras áreas de sua vida, prejudicando seu desempenho acadêmico e bem-estar 
geral.

Após a tentativa de estupro na instituição, em 2015, a assistência estu-
dantil foi encarregada de estar mais próxima ao tema, pelas circunstâncias 
que envolviam uma estudante e também porque se percebeu que institucio-
nalmente não havia setor responsável por campanhas que pautassem o fe-
minino e a necessidade de seu respeito e proteção. Assim, com a criação 
da Proae, a partir do ano de 2018, foi instituído o “Mês do Respeito”, que 
corresponde ao mês de março, em comemoração ao dia 08, dia da mulher. 

No mês do respeito o tema mulher é recortado em conformidade com 
a principal demanda do momento para estudantes, ano a ano, seja para pau-
tar segurança, respeito, invisibilidade, solidão, sororidade. 

No mês do respeito são promovidas oficinas, intervenções, rodas de 
conversa, realizadas entrevistas, podcasts, diversas atividades direcionadas 
a proteção e valorização das mulheres. Em 2021 foi lançado o ebook da 
CPMulheres sobre conceitos e implementação do CP Mulheres. No ano de 
2023 o tema foi visibilidade feminina. 

Junto a isso há eventos de reconhecimento das lideranças femininas 

1 O calendário temático é um instrumento de planejamento das atividades da Proae. A 
metodologia adotada consiste em estabelecer uma relação entre os meses do ano e eixos 
a serem trabalhados com campanhas, oficinas, intervenções, dentre outras atividades. 
Os temas dizem respeito a equidade, diversidade, proteção e valorização das mulheres, 
relações saudáveis, saúde mental dentre outros. O calendário temático é relevante para 
reafirmar anualmente a indução de ações e reafirmação de pautas na Universidade.
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que ocorre na sala dos conselhos superiores,, todos os anos, para que se-
jam noticiadas e divulgadas narrativas positivas sobre mulheres na ciência, 
na educação, nas funções docentes, técnicas e estudantis na Universidade. 
O objetivo é estabelecer um ato de gentileza institucional e deferência para 
com essas mulheres, além de incentivar outras mulheres a serem protagonis-
tas na instituição. Esse evento é divulgado em todas as redes sociais da insti-
tuição, compondo e ganhando visibilidade dentre as pautas da Universidade. 

A Proae também promove campanhas educativas e de conscientiza-
ção, geralmente realizadas em parceira com a CPMulheres, e Diretoria de 
Comunicação Social (Dirco). Dentre elas devem-se destacar “UFU contra o 
Assédio” e “UFU contra a importunação sexual”, incluindo a produção de 
vídeos educativos e a distribuição de cartazes pelos campi. 

A campanha “UFU contra o Assédio”, em 2021, foi a marca oficial do 
Mês do Respeito de 2021. Durante o mês foram promovidos eventos que 
contaram com a presença de convidadas experientes na temática que discuti-
ram a representatividade e o espaço da mulher na UFU. 

Essa campanha teve um impacto muito positivo, produziu três vídeos: 
“como denunciar e proteger-se”, “cuide do próximo”, “será que é assédio”, 
“consequências jurídicas do assédio moral”. Todos esses vídeos estão dispo-
nibilizados na página da Proae2 para visualização e informação. 

Outra campanha foi a “UFU contra a importunação sexual” que divul-
gou o tema por meio de 500 (quinhentos) cartazes espalhados em todos os 
blocos da UFU, nos 7 (sete) campi e nas 4 (quatro) cidades, priorizando as 
entradas. Também foram afixados cartazes em todos os banheiros femininos 
da instituição, cerca de 300 (trezentos) banheiros. 

O cartaz apresentava a marca oficial da campanha, mas também o flu-
xo para casos de importunação sexual, com a inserção do “Segurança UFU” 
no aplicativo UFU Mobile, que conduzia a acesso direto às equipes da Divi-
são de Vigilância da instituição em casos emergenciais e de risco as mulheres 
na UFU.

Durante a primeira semana de atividades acadêmicas, marcada por ati-
vidades de acolhimento dos estudantes, a Proae distribui o “Guia Viver na 
UFU”, que é uma espécie de cartilha com orientações sobre a organização 
da universidade e os serviços da PROAE, com uma seção específica sobre 
ações afirmativas e atribuições do CPMulheres. 

A PROAE também produziu um vídeo institucional para o Dia Nacio-
nal de Luta contra a Violência à Mulher, ressaltando a importância da edu-
cação na garantia dos direitos das mulheres e a promoção de um ambiente 
universitário mais seguro e equitativo. 

Há, ainda, grandes desafios no que tange a revisões e adequações nor-

2 Disponível hein: <https://proae.ufu.br/acontece/2021/04/ confira-o-video- como-de-
nunciar- e-proteger-se- da-campanha- ufu-contra-o-assedio>. Acesso em 06 de setem-
bro de 2024.

http://www.proae.ufu.br/acontece/2021/03/mes-do-respeito-2021-os-espacos-que-ocupamos
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mativas para implementação de ações e projetos, reformulação organizacio-
nal para alocação da demanda em setor institucional específico, orçamenta-
ção destinada a implementação de mudanças necessárias, além de campanhas 
institucionais que pautem assuntos e demandas correlatas, especialmente 
que falem e criem uma cultura de proteção e valorização das mulheres, além 
de uma importante demanda atinente a recursos humanos especializado. 

No mesmo sentido, há demandas por ações de acolhimento para as 
mulheres que sofrem violência na Universidade, assim como a proposição 
e estruturação de fluxos e procedimentos que não revitimizem as mulheres. 
Correlatamente é salutar a homegeinização de calendários, práticas e cam-
panhas para que ações específicas sejam capilarizadas em toda a instituição, 
incluindo ensino, pesquisa, extensão, todos induzidos pela gestão. 

Considerações finais
A Universidade Federal de Uberlândia, assim como as demais universi-

dades brasileiras, enfrenta o desafio de proteção e valorização das mulheres. 
Na UFU essas ações têm como marco uma tentativa de estupro no ano de 
2015, em face de estudante, e a partir daí foi realizada toda uma mobiliza-
ção que resultou na construção e implementação da política de proteção e 
valorização das mulheres, instituída por meio da Resolução Consun nº02, 
de 2021, com participação ativa da Pró-Reitoria de Assistência Estudantil 
(Proae).

Os desafios institucionais são significativos. Dentro de um público de 
quase trinta mil pessoas os números relacionados a violência de gênero são 
irrisórios (doze casos), o que intensifica a preocupação, pois não correspon-
de à realidade. Nesse sentido, a simples construção normativa mostra-se in-
suficiente para modificação de uma cultura que ainda desvaloriza a mulher. 

Ainda é importante mencionar que os temas assédio sexual e discri-
minação de gênero se encaixam na política de gestão de riscos nas institui-
ções federais, determinadas pela Instrução Normativa Conjunta MP/CGU 
01/2016, que estabeleceu no art. 18, b, “riscos de imagem/reputação do 
órgão: eventos que podem comprometer a confiança da sociedade (ou de 
parceiros, de clientes ou de fornecedores) em relação à capacidade do órgão 
ou da entidade em cumprir sua missão institucional”(CGU, 2016). Há leis 
federais e decretos que determinam a execução de ações efetivas na adminis-
tração pública para enfrentamento aos temas. Porém, como a normatividade 
não acompanha em sincronicidade as demandas sociais, as normativas po-
dem ser consideradas recentes em resposta a problema já antigo, sem data 
precisa, e que ainda demandam esforços.

Nesse contexto, a Proae assumiu por determinação da Reitoria, a fun-
ção institucional de atuar na implementação da política de proteção e valori-
zação das mulheres, ao lado da Ouvidoria, Progep, Coopsia e CPMulheres. 
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A CPMulheres, criada em 2021, é a comissão permanente responsável por 
acompanhar e articular ações institucionais na universidade relacionadas ao 
tema, todavia, por ser comissão, não possui força por si mesma para agir, 
requerendo orçamentação para prática de atos.

A Proae, dentro do contexto institucional, induz transformações e di-
reciona esforços para proteção e valorização das mulheres, alinhada ao seu 
escopo de criar e zelar por um ambiente inclusivo e de suporte para os (as) 
estudantes, atuando em áreas estratégicas, dentre elas combate a discrimina-
ções. Ela é agente indutor de promoção, inclusão e combater a discrimina-
ção. 

Uma das estratégias para executar essa missão foi por meio da institu-
cionalização do “Mês do Respeito”, além de campanhas institucionais em 
parceria com a CPMulheres e a Diretoria de Comunicação Social da UFU, a 
Dirco. 

A campanha “UFU contra o Assédio”, “UFU contra a Importunação 
Sexual”, foram importantes, especialmente porque criaram na UFU uma 
marca visual por meio da distribuição de 500 (quinhentos) cartazes informa-
tivos em todos os campi e banheiros femininos da UFU, além de incluir um 
link no aplicativo UFU Mobile para conectar diretamente com a Divisão de 
Vigilância em emergências. 
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Resumo:
A administração de um sistema, seja ele privado ou público implica na ges-
tão de dados de diversas naturezas. E dentro de uma rede escolar, envol-
ta por uma política de expansão iminente, a necessidade por melhorias dos 
processos voltados à informação é uma constante. Ferramentas modernas, 
denominadas de Business Intelligence (BI), candidatam-se como facilitadoras da 
organização, ao integrar diversas informações e apresentar de forma sinté-
tica, dinâmica e autônoma meios que atendam às demandas da gestão. No 
Maranhão, a Educação Profissional e Tecnológica tem desempenhado im-
portante marca no desenvolvimento econômico e social do Estado, propor-
cionando oportunidades e garantindo uma educação de qualidade dentro do 
Modelo Institucional do Instituto de Educação Ciência e Tecnologia do Ma-
ranhão (IEMA), que tem como centralidade, o Protagonismo Juvenil. Neste 
contexto, a aplicação de Business Intelligence (BI) surge como uma ferramenta 
poderosa para ajudar o IEMA a enfrentar esses desafios de forma eficaz vi-
sando melhorar a eficiência operacional, a qualidade do ensino e o sucesso 
dos estudantes. Neste trabalho, o BI demonstrou um grande potencial para 
congregar informações no intuito de extrair insights valiosos que facilitem à 
tomada de decisões estratégicas, agregando valor não apenas para os plane-
jamentos definidos pelos diretores da rede IEMA, como também atende ao 
próprio Estado, por atingir algumas metas do Plano Plurianual 2023-2027, 
além de auxiliar no atendimento à metas mais globais como muitos dos ob-
jetivos projetados pela ONU, conhecidas como ODS’s (Objetivos para o 
Desenvolvimento Sustentável), que tem como meta tornar o mundo mais 
sustentável.

Palavras-chave: Power BI; Gestão de governança; Educação Integral; 
IEMA.
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Introdução
A Educação Profissional e Tecnológica desempenha um papel funda-

mental no desenvolvimento econômico e social de uma nação, preparando 
os indivíduos para o mercado de trabalho e impulsionando a inovação e o 
progresso tecnológico. No entanto, para atender às demandas em constante 
evolução do mercado e garantir uma educação de qualidade, as instituições 
de educação enfrentam desafios significativos, como a necessidade de adap-
tar seus currículos às expectativas do mercado, melhorar a eficiência opera-
cional e de gestão.

A gestão de uma rede escolar envolve o manejo de vários dados, sejam 
de natureza pedagógica, financeira ou estratégica. As ferramentas de gestão, 
denominadas de Business Intelligence (BI), podem ser facilitadoras da organiza-
ção desse processo, ao combinar dados armazenados em inúmeros bancos e 
fornecer informações mais completas e personalizáveis para as diversas de-
mandas da gestão. Conforme definido por Salimon e Macedo (2017), Busi-
ness Intelligence (BI) é definido como um conjunto de metodologias, processos 
e tecnologias que são empregadas para coletar, integrar, analisar e disponi-
bilizar dados transformando-os em informações significativas e úteis para 
permitir “insights estratégicos, táticos e operacionais” mais eficazes à tomada de 
decisão.

Em se tratando de Educação no Maranhão, em 2015, com o intuito 
de ampliar a oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio no 
Estado, foi criado o Instituto Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Maranhão (IEMA) atualmente vinculado à Secretaria de Estado da Edu-
cação (SEDUC) (MARANHÃO, 2023). Hoje o IEMA, é membro da Rede 
PEA das Organizações das Nações Unidas (UNESCO), devido ao seu com-
promisso com os valores e princípios desta, bem como sua participação em 
iniciativas educacionais voltadas para a promoção da paz, cidadania global e 
desenvolvimento sustentável. Dentro desse cenário, em prol do aperfeiçoa-
mento e melhoria contínua dos seus processos, além de sua própria política 
de expansão, é que se propôs o uso da ferramenta do Business Intelligence (BI), 
mais precisamente o seu dashboard como um importante instrumento de me-
lhoria, a princípio, para a gestão do Modelo Institucional do IEMA. 

Neste contexto, a aplicação de Business Intelligence (BI) surge como uma 
ferramenta poderosa para ajudar o IEMA a enfrentar esses desafios de for-
ma eficaz. Ao aproveitar os dados disponíveis, o BI permite que a institui-
ção extraia insights valiosos para informar a tomada de decisões estratégicas, 
melhorar o desempenho acadêmico dos estudantes e otimizar os processos 
internos.

Esta proposta explorará as diferentes áreas em que o BI pode ser apli-
cado no Modelo Institucional de Educação Profissional e Tecnológica do 
IEMA, destacando seus benefícios potenciais e fornecendo recomendações 
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para uma implementação bem-sucedida. Ao adotar uma abordagem basea-
da em dados, o IEMA vem se posicionando de forma mais competitiva no 
cenário educacional e preparando cada vez mais os seus estudantes para os 
desafios do mercado de trabalho moderno.

Sendo assim, o trabalho teve como objetivo inserir o Power Bi (Business 
Intelligence) na gestão do Modelo Institucional do IEMA, buscando a inte-
gração bem-sucedida com demais recursos e processos deste com vistas a 
proporcionar uma melhor qualidade colaborando para tomadas de decisão 
bem mais assertivas. 

De acordo com MARANHÃO (2023), no seu artigo 2º, o Plano Plu-
rianual, principal instrumento de planejamento da administração pública es-
tadual de médio prazo, estabelece, de forma regionalizada, os programas e 
ações, alinhados aos eixos, desafios prioritários, diretrizes, objetivos e metas 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, além do Ministério Público e 
da Defensoria Pública para os próximos quatro anos.

Em consonância com o Plano Plurianual 2024-2027, o produto ao 
interligar de forma dinâmica às carências estruturais, de pessoas e de pro-
cessos, sem dúvida colaborará para uma visão mais ampliada do gestor para 
que este, em conjunto com seus pares, possam agir em prol da melhoria da 
qualidade de vida, a promoção da competitividade, modernização e sustenta-
bilidade do nosso Estado. 

No que tange aos Pilares Norteadores, presentes no Plano Plurianual 
2024-2027, pode-se reforçar o vínculo com: Orientação para Resultados, 
Qualidade do gasto público e combate às desigualdades de todas as natu-
reza, na medida em que a ferramenta proposta vem de encontro à organi-
zação de informações estratégicas no intuito de apontar para o quantitativo 
de materiais, de pessoas e de processos, servindo não apenas para colaborar 
com outros planos do puramente orçamentário quanto à alocação de recur-
sos orçamentários, com vistas a torna-los mensuráveis e predeterminados, 
mas também a partir das necessidades reais colhidas no chão da escola, con-
tribuir para a alocação de recursos públicos de maneira mais cirúrgica, ser-
vindo como uma sentinela na medida que o alimento contínuo do seu banco 
de dados nos orienta também à busca por recursos que atendam às diversas 
naturezas de desigualdades existentes no nosso Estado.

Quanto aos Desafios Prioritários, também contidos no Plano Pluria-
nual 2024-2027, os tópicos ‘i’ e ‘v’ (respectivamente, Educação, Identidade e 
Cultura Transformadoras e Estruturantes; e Governança Efetiva, Conectada 
e Inovadora) são atendidos pelo produto proposto, haja vista que entre os 
tópicos presentes no roteiro do Ciclo de Acompanhamento Formativo en-
contram-se os projetos desenvolvidos pela escola, baseados nas suas carac-
terísticas culturais e regionais, sob liderança dos jovens protagonistas e dos 
professores. Complementa-se também o fortalecimento de uma governança 
bem mais efetiva, conectada e inovadora, a partir do momento que esta ad-
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quire um aumento na sua capacidade de inovação e modernização por meio 
dos recursos digitais, onde concentra-se o objetivo mais prático e imediato 
deste produto.

Em se tratando dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS’s), verifica-se vínculo do produto de gestão com 05 (cinco) ODS’s no 
mínimo, que seguem:

a) ODS 4 - Educação de Qualidade: Este objetivo está diretamen-
te relacionado à ferramenta proposta, pois ao congregar, otimizar 
e automatizar as informações busca garantir uma educação in-
clusiva, equitativa e de qualidade, promovendo oportunidades de 
aprendizagem ao longo da vida para todos;

b) ODS 3 - Saúde e Bem-Estar: Ao promover uma organização das 
informações de forma mais eficiente acaba refletindo em uma ges-
tão escolar mais eficaz, colaborando para a melhoria da saúde e 
o bem-estar de toda a comunidade acadêmica. Isso inclui garantir 
um ambiente seguro e um clima organizacional saudável na escola;

c) ODS 9 - Indústria, Inovação e Infraestrutura: Este objetivo é 
percebido na medida que se busca a implementação de tecnologias 
de gestão educacionais e infraestruturas modernas para melhorar a 
eficiência da gestão escolar;

d) ODS 10 - Redução das Desigualdades: Por meio do BI, a ges-
tão poderá promover mais oportunidades para toda a comunidade 
escolar, em especial, nossos estudantes e professores, buscando re-
duzir as diferentes formas de desigualdades por meio de projetos 
assertivos e coerentes com as reais necessidades da comunidade, 
assim como promover aos nossos professores formações alinha-
das com seus anseios;

e) ODS 17 - Parcerias para a Implementação dos Objetivos: O 
produto estimula este objetivo na medida que mapeia, as diferentes 
formas de parcerias, bem como a quantidade delas e seus perfis. 
Reforçando assim a importância da colaboração entre diferentes 
partes interessadas, incluindo escolas, comunidades locais, gover-
nos e setor privado, o que pode ser fundamental para o surgimen-
to de novas oportunidades fortalecendo assim a rede institucional. 

Desta maneira, as relações estratégicas do produto proposto somadas 
às do Plano Plurianual 2024-2027 e dos ODS’s se coadunam para o estreita-
mento de estratégias cada vez mais alinhadas com um futuro mais próspero.

Metodologia
Considerando a necessidade de não apenas convergirmos diversos re-

latórios individuais, provenientes das várias escolas da rede, para um método 
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tradicional de apresentação, aliada à clara expansão da rede de ensino, tra-
duzida pelo aumento do número de escolas, a equipe da Coordenação do 
Modelo de Gestão Escolar /TGE propôs a construção de uma ferramen-
ta que não apenas sintetizasse dados estatísticos e tabelas provenientes dos 
relatórios dos Ciclos de Acompanhamento Formativo, mas que permitisse 
a consulta dos dados de maneira clara, dinâmica e com cruzamento de in-
formações. Dentro desse contexto, surgiu a ideia do uso da ferramenta da 
Microsoft, o Power BI. 

Sendo assim, com vistas a resolução deste problema, este projeto teve 
uma natureza aplicada. Conforme Nascimento (2008), a pesquisa aplicada 
é dedicada à geração conhecimento para solução de problemas específicos. 
Para a situação em particular, o problema diagnosticado foi a ausência de 
uma estratégia gerencial automatizada que pudesse ter acesso às informa-
ções produzidas após o contato da Coordenação do Modelo Institucional 
do IEMA com os 34 IEMAs PLENOs que compõem a Rede. Estas abor-
dagens são conhecidas como Ciclos de Acompanhamento Formativos, que 
tem como objetivo orientar os IEMAs PLENOs quanto ao funcionamento 
adequado do Modelo Institucional, desde a orientações ao nível de gestão ao 
pedagógico.

Quanto ao método de abordagem, seguiu-se a proposta de WAINER 
(2007), conhecida como método da pesquisa-ação, traduzida pela interação 
do pesquisador com os sujeitos da organização envolvida buscando-se para 
além de diagnosticar o problema, mas propor soluções que logo são coloca-
das em prática, avaliadas e validadas. Para o contexto apresentado, à medida 
que era desenhado o instrumento, membros experientes da gestão tinham 
acesso ao modelo e destes havia o feedback no intuito de melhorá-lo.

Dessa forma, a partir dos relatórios produzidos por cada visita em um 
IEMA PLENO foi possível dar início a fase de construção do produto: que 
foi o dashboard via Power Bi, que em um primeiro momento se ajustou às 
deficiências apontadas pela equipe e serviram para atender ao que se destina. 

Universo
Toda a amostra compreendeu os dados provenientes dos relatórios 

técnicos dos 34 IEMAs PLENOs, obtidos após os Ciclos de Acompanha-
mento Formativo ocorridos ao longo do ano de 2023. 

Levantamento de requisitos
Realizar uma análise detalhada das necessidades e objetivos de cada 

IEMA Pleno, envolvendo todas as partes interessadas, como gestores, pro-
fessores e estudantes. Isso ajudou a definir claramente os requisitos e as 
áreas prioritárias para aplicação de BI.
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Avaliação da infraestrutura de dados
Avaliar a infraestrutura existente da Instituição, incluindo sistemas de 

gestão acadêmica, plataformas de aprendizagem online e outras fontes de 
dados relevantes. Identificar possíveis lacunas e requisitos de integração para 
garantir a disponibilidade e qualidade dos dados necessários para análises 
eficazes.

Seleção de ferramentas e tecnologias
Pesquisar e selecionar as ferramentas de BI mais adequadas às neces-

sidades do IEMA, enquanto Instituição, levando em consideração fatores 
como capacidade analítica, facilidade de uso, escalabilidade e custo, envol-
vendo a avaliação de plataformas de BI e a consideração de soluções de inte-
gração de dados.

Desenvolvimento de dashboards e relatórios
A criação de dashboards e relatórios personalizados fornece insights rele-

vantes sobre o desempenho acadêmico dos estudantes, eficiência operacio-
nal e outras métricas-chave. Essas visualizações de dados devem ser intuiti-
vas e acessíveis a diferentes usuários, permitindo uma análise eficaz e uma 
tomada de decisão informada. Estes relatórios são produzidos por meio da 
versão Power BI Pro e podem ser compartilhados por meio de um link para 
destinatários específicos.

Implementação e integração
Implementar as soluções de BI selecionadas, garante a integração ade-

quada com os sistemas existentes da instituição. Isso pode envolver o desen-
volvimento de pipelines de dados, a configuração de conexões com fontes 
de dados externas e a realização de testes de integração para garantir a preci-
são e confiabilidade dos dados.

Capacitação e treinamento
Fornecer treinamento adequado para gestores, professores e funcioná-

rios sobre o uso das ferramentas de BI e a interpretação dos insights gerados. 
Isso garantirá que todos os usuários possam aproveitar ao máximo as capa-
cidades analíticas do BI e tomar decisões informadas com base nos dados 
disponíveis.

Monitoramento e otimização contínua
Estabelecer um processo de monitoramento contínuo do desempe-

nho das soluções de BI e realizar ajustes conforme necessário para garantir 
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sua eficácia e relevância contínuas. Isso pode incluir a coleta de feedback dos 
usuários, a identificação de novas oportunidades de análise e a implementa-
ção de melhorias na infraestrutura de dados.

Orçamento
Durante esse primeiro momento, que consistiu em um período de de-

finição de requisitos, seguido de testes, ajustes e melhorias na sua usabilidade 
para posterior implementação, foram usadas as versões gratuitas do Power BI 
Microsoft (Tabela 02).

Tabela 2 - Orçamento dos softwares do Power BI.
Material Quantidade Valor (R$)

Power BI Desktop 01 gratuita
Power BI Pro - Microsoft Fabric 

(MICROSOFT, 2024) 01 Período limitado a 60 dias

Power BI Pro 01 R$ 59,90
TOTAL 03 R$ 59,90

Após o término do período de 60 dias, foi realizado a aquisição de 
(01) uma assinatura mensal da versão paga (Power BI Pro). Por conta da 
limitação apresentada pela versão gratuita, sugerimos a aquisição anual para 
o devido uso, visto que após o período de 60 dias da versão Microsoft Fabric 
do Power BI a publicação dos relatórios, que é um dos diferenciais desta fer-
ramenta não podem ser realizados e nem compartilhados entre seus pares, 
além de outros recursos adicionais.

Cronograma
Tabela 3 - Cronograma de atividades desenvolvidas ao longo do projeto.

CRONOGRAMA
ATIVIDADES JUNHO 

/ 23
JULHO 

/ 23
AGOSTO 

/ 23
SETEMBRO 

/ 23
OUTUBRO 

/ 23
Leitura de Referencial Teó-
rico e Prático/Leitura dos 
Relatórios provenientes do 

Ciclos de Acompanhamento 
Formativo

X

Levantamento de requisitos 
e início da construção do 

dashboard/ alimentação do 
banco de dados

X

Construção do dashboard/ 
alimentação do banco de 

dados
X X

Apresentação para a equipe 
da TGE do dashboard con-

cluído do Power BI
X
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Discussão dos dados
Moldando-se à proposta dos relatórios, o dashboard foi dividido em 5 

tópicos (Figura 01): 
1. Dados Gerais e Infraestrutura;
2. Formação Continuada;
3. Corresponsabilidade;
4. Gestão de Excelência
5. Protagonismo

Na figura 01, estes tópicos estão localizados no botão circular lado 
direito inferior, iniciando pelo primeiro Dados Gerais e Infraestrutura (em 
roxo). Seguindo em sentido horário, tem-se os demais, respectivamente; For-
mação Continuada (ícone laranja mais forte); Corresponsabilidade (represen-
tado pela união das mãos; em seguida Gestão de Excelência (representado 
por uma prancheta e caneta); e no centro em azul escuro, o Protagonismo. 
Figura 01. Página inicial do dashboard do Power BI (Business Intelligence). 

Fonte: Próprio Autor

Cada um dos 5 tópicos, estão compreendidos em subtópicos (Tabe-
la 01). Os gestores, ao acessar cada um dos tópicos abaixo, terão contato 
às informações dinâmicas, por IEMA PLENO, ou em conjunto, possuindo 
acesso as informações provenientes dos relatórios de cada IEMA PLENO 
oriundas dos Ciclos de Acompanhamento Formativo. 

Os Ciclos de Acompanhamento Formativo fazem parte do Modelo 
Institucional e correspondem a forma mais eficiente da gestão ter conheci-
mento in loco das ações desenvolvidas em prol do modelo institucional do 
IEMA, que tem como centralidade do modelo o projeto de vida do estu-
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dante. Assim, o instrumental visa melhorar os processos de gestão, na medi-
da que busca otimizar o acesso das informações para a tomada de decisões 
mais precisas e retornos aos gestores dos IEMAs PLENOs de maneira mais 
rápida e eficaz. 

Tabela 1 - Estrutura de tópicos e subtópicos presentes no dashboard do 
Power BI.

Tópicos Subtópicos 

Dados Gerais e 
Infraestrutura

Carência de insumos 
Notas por série

Boas Práticas, por protagonistas, pela gestão e pelos 
professores

Infraestrutura (Ar condicionados, Bibliotecas, Sala de AEE, 
Laboratórios BNCC e BT, Laboratórios de Informática, Rede 

de Internet, Refeitório, Sala de Robótica)

Formação Continuada

Aulas Experimentais BNCC 
Aulas Experimentais BT
Regime de Integralidade
Reuniões de alinhamento

Desenvolve plano de formação continuada?
Acompanha o currículo?

Carência de Recursos Humanos

Corresponsabilidade
Parcerias Vigentes (Quantidade)

Participação dos Pais (%)

Gestão de Excelência

Fluxo de Reuniões 
Plano de Ação

Programas de Ação
Guias de Aprendizagem

Protagonismo
Clubes Juvenis

Eventos Externos
Eletivas

A aplicação de Business Intelligence permitirá ao IEMA identificar pa-
drões de desempenho dos estudantes, áreas de dificuldade e sucesso, pos-
sibilitando a implementação de intervenções precoces e personalizadas para 
apoiar o aprendizado dos estudantes. Discussões sobre os resultados obtidos 
destacaram a importância de medidas preventivas e estratégias de suporte 
acadêmico para melhorar os resultados.

A análise de dados oferecerá uma alocação mais eficiente de recursos, 
como salas de aula, pessoal e materiais de ensino. Discussões sobre os re-
sultados enfatizaram a importância de maximizar o uso dos recursos dispo-
níveis para atender às necessidades crescentes dos estudantes e melhorar a 
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eficiência operacional da Rede IEMA.
A identificação de fatores de risco para a desistência dos estudantes e a 

implementação de estratégias de intervenção baseadas em dados contribuí-
ram para uma maior retenção de estudantes. Discussões sobre os resultados 
ressaltaram a importância de abordagens proativas para melhorar o engaja-
mento dos estudantes e garantir sua permanência na Instituição.

A tomada de decisões estratégicas foi disponibilizada a partir de insights 
baseados em dados permitiu que o IEMA planejasse com mais eficácia ini-
ciativas estratégicas, como o desenvolvimento de novos programas educa-
cionais e investimentos em infraestrutura tecnológica. Discussões sobre os 
resultados destacaram a importância de uma abordagem orientada por da-
dos para a formulação de políticas e estratégias institucionais.

A implementação de Business Intelligence promoveu uma cultura organi-
zacional de valorização e uso de dados para informar decisões e práticas. 
Discussões sobre os resultados enfatizaram a importância do desenvolvi-
mento profissional contínuo em análise de dados e interpretação de insights 
para todos os membros da equipe institucional.

Em resumo, os resultados e discussões desta proposta demonstram o 
potencial transformador da aplicação de Business Intelligence no Modelo Insti-
tucional de Educação Profissional e Tecnológica, fornecendo uma base sóli-
da para melhorias significativas na eficiência operacional, qualidade do ensi-
no e sucesso dos estudantes.

Considerações finais
A aplicação de Business Intelligence no Modelo Institucional do IEMA 

oferece uma oportunidade única para impulsionar a qualidade do ensino, a 
eficiência operacional e o sucesso dos estudantes. Ao longo desta proposta, 
ficou claro que o uso estratégico de dados pode fornecer insights valiosos 
para informar a tomada de decisões, otimizar recursos e promover uma cul-
tura organizacional centrada em dados.

No entanto, para que a implementação de Business Intelligence seja ver-
dadeiramente bem-sucedida, é essencial que a instituição adote uma aborda-
gem abrangente e colaborativa. Isso inclui o envolvimento de todas as partes 
interessadas, desde gestores, professores, estudantes e funcionários de apoio, 
no processo de planejamento, implementação e avaliação.

Além disso, é crucial reconhecer que a aplicação de Business Intelligence 
é um processo contínuo e iterativo. À medida que as necessidades e os desa-
fios da instituição evoluem, é importante adaptar e aprimorar constantemen-
te as soluções de BI para garantir sua relevância e eficácia contínuas.

Sendo assim, este instrumento apresentou um potencial uso na otimi-
zação do processo de tomada de decisão, a princípio para os gestores vin-
culados diretamente com o Modelo Institucional do IEMA, servindo não 



Anais de Artigos Completos - VOLUME 4  |   349

apenas para melhoria continua dos processos de gestão, além de servir como 
modelo com vistas à replicação para outras instâncias do poder público es-
tadual.

Importante reforçar que a proposta da ferramenta não tem como obje-
tivo substituir o Ciclos de Acompanhamento Formativo, mas aperfeiçoá-lo, 
na medida em que a ferramenta se congrega como uma forma de otimizar o 
acesso da informação para a gestão, para que esta ao buscar um tópico em 
particular possa conhecer a realidade de momento auxiliando-a na melhoria 
contínua da gestão educacional.
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Resumo:
A Educação Profissional e Tecnológica tem possibilitado diversos estudos 
em Gestão Educacional e Escolar com foco em seus resultados no Ensino 
Médio Integral e Profissional. A expansão da desta modalidade educacional 
no estado maranhense, notadamente após a criação do Instituto de Educa-
ção, Ciência e Tecnologia do Maranhão, em 2015, tem proporcionado im-
portante destaque no cenário regional e nacional no que diz respeito aos 
resultados do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica. O Instituto, 
dentre outras possibilidades, oferece Cursos Técnicos Integrados ao Ensino 
Médio em Tempo Integral, nos quais cada unidade de ensino, oferece jorna-
da escolar de nove horas-aulas diárias diurnas e matriz curricular integradora 
da Base Nacional Comum Curricular, Base Técnica e Parte Diversificada. O 
Instituto também apresenta um Modelo Institucional específico centralizado 
no estudante e no desenvolvimento de seu Projeto de Vida, estimulando o 
protagonismo estudantil, oferecendo formação profissional técnica de nível 
médio, o que proporciona baixos índices de evasão escolar e menor taxa de 
reprovação. A pesquisa do tipo estudo de caso foi realizada por meio de uma 
pesquisa documental com abordagem qualitativa segundo Bardin (2016), 
analisando comparativamente os resultados do Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica dos Institutos de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Maranhão - Plenos nos anos de 2019, 2021 e 2023 obtidos por meio dos 
relatórios oriundos Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira do Ministério da Educação, em comparação com a média 
das escolas públicas do Estado do Maranhão, da Região Nordeste e do Bra-
sil, respectivamente. 
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Palavras-chave: Educação profissional e tecnológica; IEMA; IDEB. 

Introdução
Desde a década de 1990, a Educação Profissional e Tecnológica (EPT) 

foi estabelecida no Brasil com a promulgação da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (Lei nº 9394/1996 e suas revisões). De uma maneira 
geral, diversos autores defendem que a EPT reforça a inclusão laboral e o 
fortalecimento do modelo capitalista, evidenciando uma dualidade histórica 
na educação brasileira, ao oferecer aos “filhos da elite” acesso a um ensino 
preparatório para os estudos em nível superior; enquanto os “filhos da classe 
trabalhadora” recebem uma formação técnica voltada para a inserção imediata 
no mercado de trabalho. Pesquisadores também afirmam que essa dualidade 
fomenta a divisão de classes dentro do sistema capitalista, onde os trabalha-
dores sustentam os privilégios da elite, diferenciando o trabalho manual do 
intelectual, ou seja, a execução em oposição ao planejamento. (CIAVATTA 
& RAMOS, 2012; BRASIL, 2013; COSTA, 2018) 

Em síntese, o principal objetivo da Educação Profissional e Tecnológi-
ca (EPT) é formar profissionais capacitados e qualificados para o mercado 
de trabalho, com conhecimentos teóricos e práticos, habilidades e compe-
tências em diversas áreas. Além disso, a EPT busca promover a inclusão so-
cial e a redução das desigualdades, oferecendo oportunidades de formação 
e qualificação para jovens e adultos que não tiveram acesso a uma educa-
ção de qualidade. A EPT abrange diferentes áreas de conhecimento, como 
tecnologia da informação, mecânica, eletrônica, química e biologia, e pode 
ser oferecida em diferentes níveis de ensino, desde o Ensino Médio Integra-
do à Formação Técnica até a Pós-Graduação. A EPT é fundamental para o 
desenvolvimento socioeconômico do país, pois contribui para a formação 
de profissionais qualificados e para a promoção da inovação e da pesquisa 
tecnológica, sendo necessário garantir que seja acessível a todos os cidadãos 
e que haja uma melhoria contínua na qualidade dos cursos e na valoriza-
ção dos profissionais que atuam nessa área. (BRASIL, 2021; FRIGOTTO & 
OLIVEIRA, 2021)

O Governo do Estado do Maranhão, no ano de 2015, através do De-
creto Estadual n.º 30.620, de 2 de janeiro de 2015, criou o Programa Es-
cola Digna, visando ampliar a oferta de uma Educação de qualidade, com 
construção de novas escolas e melhorias em sua infraestrutura, bem como 
implantação da Educação Integral e em tempo Integral no Estado do Ma-
ranhão por meio dos Centros Educa Mais, com uma proposta propedêuti-
ca e o Instituto Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão 
(IEMA) com a proposta de ensino técnico profissionalizante integrado ao 
Ensino Médio. Com a criação do IEMA, a educação profissional e tecno-
lógica no Estado ampliou sua abrangência, oferecendo Cursos Técnicos 
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Integrados ao Ensino Médio em Tempo Integral. Os IEMAs Plenos (IPs) 
proporcionam uma jornada escolar de nove horas diárias com uma grade 
curricular que integra a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), a Base 
Técnica (BT) e a Parte Diversificada (PD), além de um Modelo Institucio-
nal centrado no estudante e no desenvolvimento de seu Projeto de Vida, 
estimulando o protagonismo discente. Além da formação técnica de nível 
médio, todos os alunos são atendidos pelo Programa Nacional de Alimenta-
ção Escolar (PNAE), recebendo três refeições diárias, o que contribui para 
baixos índices de evasão e reprovação. (ICE, 2016; LOBATO, 2022; IEMA, 
2023)

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) é uma 
ferramenta crucial para avaliar a qualidade do ensino no Brasil. Criado em 
2007 pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira (INEP), o IDEB é um indicador abrangente que combina as ta-
xas de aprovação dos alunos com o desempenho em exames padronizados, 
como a Prova Brasil e o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica 
(SAEB). Esse índice fornece um retrato detalhado da situação educacional 
nas escolas e redes de ensino, permitindo que gestores e educadores identi-
fiquem áreas que precisam de melhorias. Ao considerar tanto a eficiência do 
sistema (taxas de aprovação) quanto a eficácia do aprendizado (resultados 
em testes), o IDEB oferece um panorama completo da qualidade do ensi-
no, possibilitando o estabelecimento de metas desafiadoras, porém realistas, 
para o aprimoramento contínuo da educação básica. Com esse indicador em 
mãos, as instituições de ensino podem desenvolver planos estratégicos foca-
dos em elevar o desempenho dos alunos e aperfeiçoar os processos pedagó-
gicos. Essa visão abrangente e orientada por dados torna-se uma ferramenta 
poderosa na busca por uma educação de excelência, capaz de equipar os es-
tudantes com as habilidades e conhecimentos necessários para o seu pleno 
desenvolvimento e inserção na sociedade. (INEP, 2024)

O problema central desta pesquisa parte do pressuposto de que a im-
plantação do Instituto de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão 
(IEMA) no Estado do Maranhão tenha de fato favorecido o aumento dos 
Índices de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) do estado nos úl-
timos anos. O objetivo desta pesquisa foi realizar uma análise comparativa 
dos resultados do IDEB dos IEMAs Plenos nos anos de 2019, 2021 e 2023, 
obtidos por meio dos relatórios divulgados pelo Instituto Nacional de Estu-
dos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), vinculado ao Minis-
tério da Educação (MEC). Esses resultados foram comparados com a mé-
dia das escolas públicas do Estado do Maranhão, da Região Nordeste e do 
Brasil, respectivamente. Ao analisar o desempenho dos IEMAs Plenos em 
comparação com a média estadual, regional e nacional, os resultados desta 
investigação também poderão subsidiar a formulação de políticas públicas 
e a tomada de decisões relacionadas à educação no Maranhão, bem como 
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servir de referência para outras regiões que buscam implementar modelos 
semelhantes de escolas técnicas e profissionalizantes.

Metodologia 
A pesquisa realizada neste estudo de caso utilizou uma abordagem 

qualitativa, conforme os preceitos propostos por Bardin (2016). A coleta de 
dados foi realizada por meio de uma pesquisa documental, na qual foram 
analisados os resultados do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
(IDEB) dos anos de 2019, 2021 e 2023, divulgado bienalmente pelo INEP, 
por meio de planilhas disponibilizadas em seu site oficial. Esses dados foram 
obtidos através dos relatórios divulgados pelo Instituto Nacional de Estudos 
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), vinculado ao Ministério 
da Educação (MEC). (BARDIN, 2016)

Para a análise dos dados, foram aplicados filtros nas planilhas de cada 
ano, selecionando as seguintes informações: região Nordeste, estado do Ma-
ranhão, rede de ensino pública e nome da escola IEMA (Instituto de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia do Maranhão). Essa filtragem permitiu a identi-
ficação dos resultados específicos dessa instituição de ensino, localizando-a 
no contexto regional e nacional. Em seguida, realizou-se o cálculo da média 
aritmética simples dos índices do IEMA nos referidos anos. Essa média foi 
comparada com os valores médios nacionais e regionais (Nordeste) para o 
mesmo período, a fim de analisar o desempenho do Instituto em relação aos 
padrões estabelecidos. (INEP, 2024)

Discussão dos dados
Em 2015, o Estado do Maranhão implementou o Programa Esco-

la Digna, uma política educacional abrangente, com o objetivo de elevar o 
desempenho dos alunos no IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educa-
ção Básica). Esse programa instituiu a Educação Integral, uma abordagem 
que busca desenvolver os estudantes de forma ampla, não apenas em ter-
mos acadêmicos, mas também em suas habilidades pessoais e profissionais. 
Como parte desse esforço, o Governo do Estado, criou o IEMA (Instituto 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão), que oferece Educação In-
tegral aliada a uma formação profissional. Além disso, foram inaugurados os 
Centros Educa Mais, que proporcionam aos alunos uma Educação Integral 
de caráter propedêutico, preparando-os para o ensino superior. (MARA-
NHÃO, 2015; MARANHÃO, 2021)

Devido à implantação do IEMA em 2015, a primeira avaliação de seu 
impacto no IDEB só foi possível a partir de 2019, quando os primeiros es-
tudantes formados nesse sistema concluíram seus estudos em 2018 e foram 
submetidos à primeira avaliação no ano seguinte. A análise dos dados, sele-
cionando informações específicas nas planilhas sobre a região Nordeste, do 
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estado do Maranhão, da rede de ensino pública e do nome da escola IEMA 
(Instituto de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão) (Fig.1) A filtra-
gem permitiu isolar e identificar os resultados precisos dessa instituição de 
ensino, posicionando-a claramente no contexto regional e nacional. 

Figura 1. Exemplo de planilha dos resultados do IDEB após aplicação de 
filtros de pesquisa. 

Fonte: INEP, 2024

Em seguida, realizou-se um minucioso cálculo da média aritméti-
ca simples dos índices do IEMA nos referidos anos. Essa média calculada 
com atenção foi então comparada detalhadamente com os valores médios 
nacionais e regionais (Nordeste) para o mesmo período, possibilitando uma 
análise aprofundada do desempenho do Instituto em relação aos padrões 
estabelecidos.

Figura 2. Médias aritméticas dos resultados os IDEBs do IEMA nos anos de 
2019, 2021 e 2023.

Fonte: Elaborado pela autora.
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Ano 2019
Em 2019, o IEMA era composto por 8 unidades de ensino, das quais 7 

participaram das avaliações do IDEB. O IEMA obteve média de 5,0 pontos 
no IDEB, superando as medias do Estado do Maranhão (3,7) da região nor-
deste (3,6) e até da média nacional (3,9).

Ano 2021
Em 2021, devido às consequências da pandemia, o IEMA obteve mé-

dia de 4,5 pontos no IDEB, com participação de 13 unidades. Mesmo assim, 
esse resultado conseguiu superar as médias da Rede Estadual (3,6) da Região 
Nordeste (3,8), ultrapassando também a média nacional (3,9). 

Ano 2023
Em 2023, 25 IEMAs Plenos foram avaliados, mantendo a média de 

4,5 pontos do IDEB, mantendo-se acima das médias da Rede Pública Esta-
dual (3,7) da Região Nordeste (4,0), ultrapassando também a média nacional 
(4,1). 

Analisando mais especificamente os resultados obtidos em 2023, ob-
servamos mais de perto também as notas obtidas no SAEB o IEMA alcan-
çou nota de 253,49 prova de Língua Portuguesa e em Matemática nota de 
265,62. O IEMA com menor nota no IDEB 2023, obteve 3,8 e o maior 
alcançou 4,9 pontos no índice. Mantendo sua média, o IEMA consolida sua 
crescente qualidade educacional e abrindo espaço para novos investimentos 
na Educação Profissional Tecnológica no Estado do Maranhão e no Brasil. 
(Fig. 3)

Fig. 3. Análise dos resultados do IDEB do IEMA e notas do SAEB.

Fonte: Elaborada pela autora. 



356   |   IX Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra - 2024

Considerações finais
O IEMA, criado em 2015, é uma rede de escolas técnicas e de Ensino 

Médio Integrado à Educação Profissional, que busca oferecer uma educa-
ção de qualidade e preparar os estudantes para o mercado de trabalho. A 
relevância deste estudo reside no fato de que o IDEB é um importante in-
dicador de qualidade da educação básica no Brasil, utilizado pelo governo 
federal para monitorar e avaliar o desempenho das escolas. A análise com-
parativa dos resultados do IEMA com os indicadores nacionais e regionais 
permitiu compreender o posicionamento dessa instituição de ensino pública 
no cenário educacional maranhense e brasileiro, identificando seus pontos 
fortes e eventuais fragilidades que precisam ser trabalhadas para a melhoria 
contínua da qualidade da educação oferecida.

Ao avaliar o IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica) 
do IEMA (Instituto Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia do Mara-
nhão), algumas considerações finais importantes podem ser destacadas (Fig. 
4):

1. Estímulo ao progresso e desempenho: o IDEB é um indicador 
essencial para avaliar o desenvolvimento educacional em termos 
de qualidade do ensino e desempenho dos alunos. O IEMA tem 
apresentado índices em contínuo crescimento, o que indica uma 
melhoria constante no processo educacional, com estratégias pe-
dagógicas cada vez mais eficazes. Isso demonstra um esforço insti-
tucional para elevar os padrões de ensino e aprendizagem, benefi-
ciando os estudantes atendidos;

2. Superação dos desafios regionais: o IEMA está inserido em um 
contexto regional com diversos desafios socioeconômicos, como 
disparidades de renda, acesso desigual a oportunidades e diferen-
ças culturais. Portanto, é fundamental observar se as metas do 
IDEB estabelecidas para a instituição estão ajustadas para refletir 
essa realidade complexa. Um desempenho satisfatório no IDEB 
pode sugerir que as políticas e ações específicas implementadas es-
tão adaptadas de forma adequada ao contexto local;

3. Novas propostas de aperfeiçoamento na qualidade do ensino 
e infraestrutura: o IDEB do IEMA é um reflexo da qualidade 
do ensino oferecido e das condições de aprendizagem disponíveis, 
incluindo aspectos como a infraestrutura física e tecnológica da es-
cola, a qualificação e formação continuada dos professores, assim 
como os métodos pedagógicos aplicados em sala de aula. Inves-
timentos nessas áreas podem contribuir significativamente para a 
melhoria contínua do IDEB; 

4. Melhor compreensão dos fatores socioculturais: o desem-
penho no IDEB está correlacionado a fatores externos à escola, 
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como as condições socioeconômicas e culturais dos estudantes, 
o apoio familiar e comunitário recebido, além do nível de engaja-
mento e envolvimento da comunidade escolar. Iniciativas como o 
Projeto Agentes da Educação, que fortalece a relação entre a famí-
lia e a escola, podem ser fundamentais para ampliar o suporte aos 
alunos e, consequentemente, elevar seus resultados;

5. Desenvolvimento de novas estratégias de melhoria: para que 
o IDEB do IEMA continue apresentando um desempenho satis-
fatório, é necessário o desenvolvimento de estratégias baseadas em 
diagnósticos precisos das necessidades e desafios enfrentados. Isso 
pode incluir o fortalecimento de programas de recuperação esco-
lar, o aumento da participação ativa da comunidade escolar (pais, 
professores, funcionários e alunos) nas decisões e ações da institui-
ção, além da incorporação de novas tecnologias educacionais que 
potencializem os processos de ensino e aprendizagem. 

Fig. 4. Impactos do IEMA na qualidade educacional do IDEB do Maranhão. 

Fonte: Elaborada pela autora.

Portanto, a análise do IDEB do IEMA requer uma abordagem ampla 
e multifacetada, considerando os diversos fatores que influenciam o desen-
volvimento educacional da instituição e de sua comunidade. Somente com 
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essa compreensão holística será possível implementar ações efetivas para a 
melhoria contínua da qualidade da educação oferecida. Em suma, a análise 
do IDEB no IEMA serve como um ponto de partida para identificar tanto 
as conquistas quanto os desafios da instituição, orientando políticas públicas 
e intervenções que promovam uma educação de maior qualidade para todos 
os estudantes.
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A (DES)INDUSTRIALIZAÇÃO TÓXICA: HISTÓRIA 
ORAL, DIREITOS HUMANOS E FÁBRICAS1
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Resumo:
A (des)industrialização tóxica tem dois significados. O primeiro é a nocivi-
dade entendida como danos diretos à saúde humana e ao ambiente causados 
por emissões tóxicas, resíduos plásticos e acidentes industriais. O segundo, 
mais abrangente, inclui a degradação ambiental, os danos à saúde física e 
mental causados pelo aumento do desemprego, os padrões de trabalho pre-
cários e a desintegração dos laços comunitários resultantes do processo. Um 
dos aspectos mais evidentes do processo é o dano ambiental. Na Baía de 
Guanabara a (des)industrialização mais visível está relacionada à poluição, 
uma vez que as indústrias continuam liberando resíduos no solo e na água 
mesmo após o declínio do setor industrial. Partimos da hipótese da existên-
cia de “zonas de sacrifício” e buscamos analisar as consequências sociais e 
ambientais na paisagem. A metodologia utilizada é a história oral e análise 
de fontes impressas em relação à história ambiental. Buscamos compreender 
até que ponto as narrativas dos habitantes, trabalhadores e ex-trabalhadores 
de fábricas, autoridades governamentais, ativistas, movimentos sociais e co-
munidades que vivem e trabalham na região mencionada podem revelar con-
flitos, desigualdades e violências sociais e ambientais e impactos nos direitos 
humanos dos trabalhadores e demais comunidades que convivem nesses es-
paços. Além disso, podemos contribuir para novas formas de lidar com a de-
gradação do meio ambiente e com a nova realidade de extinção de postos de 
trabalho. Estamos apenas começando, mas é através do uso da história oral 

1 Esse estudo faz parte de um projeto maior, intitulado “Memória e experiência em Zonas 
de Sacrifício - Implicações Sociais e Ambientais num Estudo Histórico Comparativo da 
Desindustrialização Nociva entre Espanha (País Basco) e Brasil (Rio de Janeiro)”, em 
desenvolvimento, financiado pela FAPERJ e pelo CNPq, e parcialmente apresentado em 
Simpósio Temático realizado durante o IX Congresso Internacional de Direitos Huma-
nos de Coimbra. Para esse artigo, optamos por realizar um recorte mais voltado para a 
Baía de Guanabara. Agradecemos a colaboração de Ana Clara Freitas que nos ajudou 
com a pesquisa de fontes escritas e no preparo do texto final para os Anais. Infelizmente, 
ela não pode entrar como coautora, pois não participou do evento. 
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que esperamos conhecer e compreender as lutas pelos direitos humanos, di-
reito à cidade e aos “maretórios”.

Palavras-chave: Direitos Humanos; Meio ambiente; Indústrias; História 
oral; Mundo do trabalho.

“A Baía nunca vai morrer! Nós vamos morrer 
muito antes da Baía!” - disse uma vez a Letí-
cia Mayr”. 

Márcio Santa Rosa 
Rio de Janeiro, Brasil 

Introdução 
O artigo tem como objetivo discutir a (des)industrialização tóxica, que 

abrange os danos causados à saúde humana e ao meio ambiente e efeitos 
como aumento do desemprego, alterações nas dinâmicas de trabalho e im-
pactos nos laços comunitários causados por acidentes industriais, resíduos 
plásticos e emissões tóxicas em curso na Baía de Guanabara desde o sécu-
lo XX até os dias atuais. A partir da análise de testemunhos orais, notícias 
de jornais, relatórios e documentos oficiais, buscamos relacionar a poluição 
industrial da Baía de Guanabara, em especial aquela oriunda das empresas 
petroquímicas, e as consequências ambientais, econômicas e sociopolíticas 
experienciadas pelos trabalhadores fluminenses, sobretudo a partir do ano 
de 2000. 

Entre os dias 18 e 19 de novembro de 2024, o Rio de Janeiro foi palco 
da cúpula do G20, que reúne as maiores economias do mundo para discutir, 
dentre outras pautas, o desenvolvimento sustentável. A Cúpula dos Líderes 
foi realizada no Museu de Arte Moderna (MAM), localizado no Aterro do 
Flamengo, que se estende desde o Aeroporto Santos-Dumont, no centro do 
Rio, até o bairro de Botafogo, que fica na Zona Sul da cidade. O Aterro, 
em especial a porção onde fica o MAM, é um dos cartões postais cariocas 
por propiciar a vista da orla da cidade: as montanhas, os prédios e a Baía 
de Guanabara. Trinta e dois anos atrás, no mesmo Aterro e com pautas e 
convidados semelhantes, acontecia a Conferência das Nações Unidas sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento (CNUMAD), popularmente conhe-
cida como Eco-92 ou Rio 92. Realizada em junho de 1992 em virtude do 
aniversário de vinte anos da Conferência das Nações Unidas Sobre o Meio 
Ambiente Humano- a Conferência de Estocolmo-, reuniu líderes políticos, 
ativistas e membros de ONGs, cientistas, jornalistas e artistas para discutir e 
acordar medidas relacionadas ao desenvolvimento econômico e a preserva-
ção ambiental. As autoridades presentes na Eco-92 concluíram que o desen-
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volvimento sustentável deveria ser alcançável por todas as pessoas do mun-
do, fosse em nível local, nacional ou internacional e assinaram documentos 
como o Plano de Ação Agenda 21 e a Declaração do Rio sobre Meio Am-
biente e Desenvolvimento. (UNITED NATIONS, 1992). As escolhas para 
as sedes dos dois eventos nos chama atenção: em frente à Baía de Guana-
bara, conhecida não só como cartão postal do Rio de Janeiro, mas também 
por sua trágica poluição. Há que se mencionar que outras iniciativas antes 
e depois, contribuíram e nos ajudam a pensar a ecologia. Há o relatório do 
Clube de Roma de 1968-69 com as primeiras preocupações sobre a finitude 
dos recursos. Depois Estocolmo em 1972. Em seguida, duas ou três reu-
niões das Nações Unidas em 1978 e 1980 até chegar na Eco-92. E depois, 
há a Rio+20 que serviu de balanço da Eco-92 e teve como tônica justamente 
alguns casos específicos, entre eles o da Baía de Guanabara

Trágica histórica poluição 
A Baía de Guanabara é uma bacia hidrográfica com superfície de cerca 

de 4.800 quilômetros quadrados e com espelho d’água que mede aproxima-
damente 380 quilômetros quadrados. Além do Rio de Janeiro, banha mu-
nicípios como Duque de Caxias, Magé e Niterói. Engloba 53 praias e tem 
35 rios desaguando diretamente nela. Faz parte da Região Hidrográfica da 
Baía de Guanabara e dos Sistemas Lagunares de Maricá e Jacarepaguá, que 
comporta a maior parte da população metropolitana do estado do Rio de 
Janeiro, incluindo a maior parte da população que vive em conglomerados 
subnormais, ou seja, mais de um milhão de pessoas. (CBG, 2024). A popula-
ção total da região hidrográfica é de cerca de 8.385.149 pessoas, quer dizer, 
52,23 % dos 16.054.524,00 habitantes do estado do Rio de Janeiro. (IBGE, 
2022) A Baía concentra alguns ecossistemas associados como a Mata Atlân-
tica, os manguezais, os brejos, os pontões e as enseadas. (BRASÍLIA, 2001). 
É o segundo maior entre os estuários brasileiros, ambientes costeiros dota-
dos de ampla distribuição de nutrientes e de gradientes de salinidade e tem-
peratura específicos, o que leva à geração de uma grande variedade de micro 
habitats. (WOLANSKI; ELLIOT, 2007 apud LEITE, et al, 2018). Os estuá-
rios são considerados áreas de berçário e alimentação e, portanto, essenciais 
para a manutenção dos ecossistemas. (LEITE, et al, 2018). Em virtude dessa 
grande e variada biodiversidade e da presença abundante de sortidos ecos-
sistemas, são exercidas na Baía de Guanabara atividades econômicas como a 
pesca artesanal, a catação de caranguejos, a coleta de mexilhões e o turismo. 
(BRASÍLIA, 2001). 

A região metropolitana carioca englobada pela Baía é caracterizada 
pela presença de um forte parque industrial e a atividade industrial na região 
é marcada pela poluição, causada pela expressiva contribuição de grandes 
instalações, como a Eletroquímica Pan-Americana, a Companhia Progres-
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so Industrial do Brasil e a Petroflex, além de portos, estaleiros e terminais 
marinhos e instalações menores como postos de gasolina, lavanderias in-
dustriais e fábricas de pequeno porte. (ALENCAR, 2016). De acordo com 
a publicação mais recente dos Retratos Regionais do Sistema da Federação 
das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro (Firjan), publicados em 2018 e 
com dados referentes ao ano de 2016, a Região Hidrográfica tem um total 
de 18.338 indústrias, representando 64,2% do aparato industrial do estado. 
(FIRJAN, 2018). Em termos espaciais, a maior parte dessas indústrias se 
concentra na parte leste da Bacia Hidrográfica da Baía de Guanabara. Exis-
te uma predominância dos setores químico, metalúrgico e de minerais não 
metálicos, entretanto, também são encontrados outros setores na região, tais 
quais os setores mecânico, de plásticos, de alimentos e bebidas e de sabões e 
detergentes. (PETROBRAS, 2009). Apesar da importância da Região da Ba-
cia Hidrográfica da Baía de Guanabara para a indústria fluminense, o estado 
do Rio de Janeiro passa por um forte processo de desindustrialização. Entre 
os anos de 2014 e 2019, em virtude da alta carga tributária, três mil fábricas 
foram fechadas, o que representa uma perda de 20% do parque industrial. 
(G1, 2021). Esse processo de esvaziamento industrial começou na década de 
1930, quando a indústria fluminense começou a ser prejudicada pela indús-
tria do estado de São Paulo. (ARAUJO, 2005). 

Considerando a alta densidade, a grande atividade econômica, indus-
trial e a importância histórica e geográfica, a Baía de Guanabara começou a 
ser vítima da poluição muito antes da realização da Eco-92. Na segunda me-
tade do século XX, as discussões acerca da limpeza e poluição da Baía aden-
traram a esfera pública carioca e se fizeram presentes na mídia impressa. A 
década de 1950, sobretudo a partir de 1955, foi marcada pela aceleração e 
o avanço do processo de industrialização brasileiro, influenciado pelo setor 
público através de investimentos vindos de empresas estatais, diretamente 
do Estado, do capital privado nacional e do capital internacional. (LEO-
POLDI, 1994; DRAIBE, 1985; MARTINS, 1976 apud CAPUTO; MELO, 
2008). Fundada em 1953, a Petrobras é uma das empresas desenvolvidas 
com investimentos oriundos do Estado e foi criada a partir da lei n. 2004 
de 3 de outubro de 1953 com o objetivo de estabelecer o monopólio esta-
tal sobre a exploração do petróleo brasileiro. (LEGISLAÇÃO, 1953). A lei 
tem influência da campanha “O Petróleo é Nosso” e garante que a empresa 
tenha o monopólio de todas as etapas da indústria petrolífera, com exceção 
da distribuição. A Petrobras iniciou suas atividades no ano de 1954. Em 17 
de fevereiro de 1959, o jornal “O Globo” noticiou uma mobilização feita 
pelos moradores da região administrativa da Ilha do Governador, localizada 
na região oeste da Baía de Guanabara. A comunidade insulana se posiciona-
va contra a instalação de um terminal da Refinaria Duque de Caxias (Reduc), 
então em construção, na Ilha D’Água, localizada a menos de um quilômetro 
da Ilha do Governador. Os moradores temiam, justamente, a poluição que 



364   |   IX Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra - 2024

invariavelmente acometeria a região em virtude do projeto da Petrobras:

A Ilha D’Água fica distanciada cerca de 500 metros da Praia do 
Barão [atual Praia dos Bancários, bairro da Ilha do Governador], e 
além desta, seriam irremediavelmente afetadas pelo óleo resultante 
dos inevitáveis vazamentos tão comuns nas manobras dos petro-
leiros, as praias da Freguesia, Guanabara, Bandeiras e Pitangueiras, 
exatamente as mais frequentadas da Ilha, já que a da Ribeira, oleo-
sa como está, por causa dos depósitos de algumas empresas parti-
culares, já não se presta para o banho. (O GLOBO, 17 de fevereiro 
de 1959).

Em entrevista, um porta voz da comissão de moradores declarou que 
o grupo não se posicionava contra a Petrobras e que o único objetivo da 
campanha era preservar as praias da Ilha do Governador, frequentadas não 
apenas por seus moradores mas também pela população da Zona da Leo-
poldina, conjunto de bairros localizado na Zona Norte da cidade do Rio de 
Janeiro. O entrevistado contou que, quando o grupo contatou a Petrobras, a 
empresa afirmou que: 

(..) não haveria o risco da poluição das praias, já que as instalações 
da terminal seriam feitas dentro das mais modernas exigências téc-
nicas. A verdade, no entanto, é que ninguém em sã consciência 
pode aceitar uma afirmação dessa natureza, e se outros exemplos 
não tivéssemos, o que ocorre na Praia da Ribeira bastaria como sé-
ria advertência. Ali, com movimentos de petroleiros relativamente 
pequeno, a praia já quase não pode ser usada. Imagine-se, então, 
o que não ocorrerá com as outras quatro e com a própria Ribeira, 
quando estiver funcionando a terminal da refinaria, cuja capacida-
de de produção, muito maior do que a de Manguinhos [localizada 
na Zona Norte carioca e inaugurada em 1954], obrigará a um mo-
vimento contínuo de navios. E há, ainda, uma particularidade a 
observar-se: é que na Ribeira as “sobras” são de óleo cru, e na Ilha 
D’Água serão de óleo bruto, incontestavelmente muito mais dano-
so. São fatos, portanto, que não admitem discussões e nos põem 
diante de uma alternativa irremediável: ou a Petrobras escolhe ou-
tro lugar ou ficaremos sem praias.

Esse trecho nos permite analisar alguns elementos-chave da poluição 
na Baía de Guanabara durante o século XX. Em primeiro lugar, a influência 
do contexto histórico: o petróleo começava a aparecer como questão po-
lítica. O representante do grupo de moradores fez questão de deixar claro 
que eles não eram contra a Petrobras, maior filha da campanha “O Petróleo 
é Nosso” em um momento em que, mais que nunca, a industrialização e 
desenvolvimento da indústria petroquímica eram associados ao desenvolvi-
mento do país como um todo. Em segundo lugar, chamamos atenção para o 



Anais de Artigos Completos - VOLUME 4  |   365

fato de que a Ilha do Governador e a Zona da Leopoldina, as mais afetadas 
pela poluição das praias, abrigavam populações pertencentes a classes menos 
abastadas. Por fim, a partir da matéria podemos inferir que, desde antes da 
instalação do terminal da Reduc - Refinaria Duque de Caxias, a Baía de Gua-
nabara já sofria com a poluição. E a poluição denunciada no texto advém da 
indústria petroleira. Apesar dos protestos populares, o terminal foi construí-
do e a Reduc entrou em funcionamento a partir de 1961, tornando-se uma 
das responsáveis pelo aumento da produção industrial na região da Baía e no 
Rio de Janeiro como um todo, além de ter favorecido a instalação de outras 
indústrias petroquímicas na região. (PETROBRAS, 2009). Nos anos seguin-
tes, o terminal da Ilha D’Água esteve no centro de dois vazamentos de óleo, 
em 1997 e em 2000, que não só tornaram as praias da Ilha do Governador 
impróprias para banho, como alteraram de maneira devastadora diversas vi-
das dependentes da Baía de Guanabara e cujas consequências são sentidas 
até os dias atuais. 

Márcio Santa Rosa2, coordenador de economia azul da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, participou 
da Eco-92 como receptor dos artistas no Aterro do Flamengo e relembra 
que o evento não foi a primeira tentativa de realizar uma convenção mundial 
na cidade. Segundo Santa Rosa, o impedimento foi, justamente, a poluição 
da Baía de Guanabara. Marcos Gomes (O Globo, 14 de abril de 1991), mem-
bro do Movimento “Baía Viva”, diz que, no ano de 1991, uma das maiores 
preocupações do grupo era discutir a utilização da verba de US$ 1 bilhão 
liberada pelo presidente Fernando Collor de Mello para recuperar a Baía de 
Guanabara até a realização da Eco-92. O “Baía Viva” tentava evitar que as 
obras servissem apenas para maquiar a Baía para a recepção dos chefes de 
Estado. Santa Rosa chama atenção para o comprometimento realizado pelo 
governador do Rio de Janeiro Leonel Brizola e por Collor: o Programa de 
Despoluição da Baía de Guanabara (PDBG), empreendido através de em-
préstimos cedidos pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) 
e o Japan Bank for International Cooperation (JBIC). O programa, além de não 
limpar a Baía, era, na verdade, um programa de saneamento básico e não de 
despoluição. Santa Rosa explica que a despoluição pede um trabalho am-
biental muito mais amplo, envolvendo pesquisas mais complexas enquan-
to o saneamento é, basicamente, fazer obras. Nas palavras do entrevistado: 
“Construir túnel, para botar meta e botar na estação”.

O PDBG foi pensado no ano de 1991 e a realização da conferência no 
ano seguinte serviu para estimular o início dos investimentos para o projeto. 
No ano de 1994, os recursos do BID e do JBIC já estavam disponíveis para 
uso, mas a administração do programa foi alvo de críticas nos anos seguin-

2 Márcio Santa Rosa nasceu em Belo Horizonte, Minas Gerais, em 1952 e trabalha com 
meio ambiente e música. A entrevista foi gravada pelos pesquisadores do projeto em 26 
de setembro de 2023. 
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tes. Flávio Miragaia Perri, secretário do Meio Ambiente do Estado do Rio 
de Janeiro e participante da Eco-92, considerou o programa necessário, mas 
incompleto por não trazer aspectos essenciais a programas ambientais e por 
selecionar projetos inadequados no uso de tempo, tecnologias e execuções. 
(O Globo, 14 de março de 1996). Publicado pelo jornal O Globo, o parecer de 
Perri veio acompanhado de um artigo de opinião denunciando a má gerên-
cia do PDBG e o consequente atraso do cronograma do projeto. Segundo 
o jornal, caso os prazos tivessem sido respeitados, os recursos daquela fase 
do programa teriam sido suficientes para limpar metade da poluição da Baía 
- causada pelo esgoto doméstico sem tratamento, a precariedade da coleta 
de lixo em localidades próximas e pelo despejo de dejetos industriais - em 5 
anos. A grande maioria das discussões sobre a poluição da Baía anteriores ao 
ano de 2000 trazia como principal culpado o esgoto sem tratamento, como 
denunciou Santa Rosa, e enfatizava a necessidade de obras de saneamento. 
A poluição industrial era conhecida e discutida, mas com menor intensidade 
e a maior parte das críticas era direcionada ao governo do estado e não às 
empresas poluidoras. Para a esfera pública, a poluição industrial existia, mas 
não era um problema tão grande, sobretudo em comparação ao esgoto des-
pejado na Baía. Todo esse cenário mudou no início do ano de 2000, o último 
antes da entrada no novo século, com o acidente de vazamento de óleo da 
Refinaria Duque de Caxias (Reduc). 

O Petróleo, a Baía de Guanabara e a Slow Violence 
Desde o início da exploração do petróleo, a Baía de Guanabara nunca 

foi estranha a vazamentos do produto: em 1975, o navio-petroleiro iraniano 
fretado pela Petrobras Tarik-Iba Ziyad derramou milhares de litros de óleo na 
Baía e imediatamente poluiu seis praias na Ilha do Governador. (O Globo, 28 
de março de 1975). Outro caso aconteceu em 1997, às vésperas do Rio +5, 
congresso realizado em Nova York para discutir os avanços alcançados des-
de a Eco-92, quando houve vazamento de óleo através da tubulação que liga 
a Reduc ao terminal da Ilha D’Água, destruindo quatro mil metros quadrados 
de manguezal e poluindo ainda mais a Baía. (O Globo, 13 de março de 1997). 
A Reduc, localizada a cerca de 20 quilômetros de distância do centro da cida-
de do Rio de Janeiro, ocupa uma área de 13 milhões de metros quadrados e 
é a mais complexa refinaria da Petrobras, abastecendo, além do Rio de Janei-
ro, outros estados e fornecendo insumos e utilidades para as indústrias em 
funcionamento que operam na mesma área, como a Petroflex, localizada em 
Duque de Caxias. O duto de PE-II, que liga a Reduc às instalações dos Dutos 
e Terminais do Sudeste-DTSE/ Ilha D’Água (GEGUA), percorre um tre-
cho enterrado em região de mangue em direção ao mar, atravessando a Baía 
até a praia das Pelônias, localizada no Bancários, na Ilha do Governador, e 
passando por um outro trecho enterrado até a Praia do Barão, localizada no 
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mesmo bairro, onde inicia o segundo trecho submarino até a Ilha D’Água. 
(BRASÍLIA, 2001). No dia 10 de março de 1997, o duto se rompeu enquan-
to transportava óleo entre a Reduc e a Ilha D’Água, vazando 600 mil litros 
de óleo combustível (OC-2A) na Baía. (O Globo, 13 de março de 1997).

Três anos depois, no dia 18 de janeiro de 2000, o mesmo duto do aci-
dente de 1997 foi novamente rompido e vazou 1.292.000 litros de óleo com-
bustível para navio (MF-380) na parte enterrada entre o mar e a costa, na 
saída da Reduc. O produto estava sendo bombeado do tanque TQ-516 da 
Reduc para o tanque TQ-101 da Ilha D’Água e o volume vazado caracterizou 
o acidente como de grande porte segundo a escala do International Tanker 
Owners Pollution Federation. Segundo relatório produzido pelo Conselho Na-
cional do Meio Ambiente (CONAMA), o duto PE-II não possuía Licença 
de Operação (LO) expedida pelo órgão ambiental competente, “embora a 
Petrobras tenha informado que em 15 de abril de 1999, ou seja, 4 meses 
antes do vencimento da LO n. 220/94, de 29 de agosto de 1994, válida até 
26 de agosto de 1999, protocolou na FEEMA [Fundação Estadual de Enge-
nharia do Meio Ambiente] o pedido de licenciamento da faixa de dutos da 
Reduc ao Terminal da Ilha D’Água (9 dutos).” (BRASÍLIA, 2001). A Petro-
bras concluiu que o fator determinante para o acidente foi o engastamento 
natural do duto na bacia de evolução e na sua ligação com o trecho terrestre. 
De acordo com o Relatório da Fundação, Coordenação de Projetos, Pes-
quisas e Estudos Tecnológicos da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
(UFRJ), a alteração das condições de suporte do duto pelo solo era de co-
nhecimento da Petrobras desde a época do acidente de 1997 e, portanto, 
poderia ter sido corrigida na época. Por fim, o Relatório Final da Comissão 
Extraordinária do Conselho Regional de Agronomia e Engenharia do Rio 
de Janeiro (CREA-RJ) atestou que “houve falhas no projeto, na construção 
e na montagem do duto PE-II, o que está confirmado pelo relato à esta Co-
missão do Diretor de Engenharia da Petrobras, no dia 22 de março de 2000 
e no Relatório da COPPE/UFRJ [Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-
Graduação e Pesquisa em Engenharia] (...) de março de 2000”. (Ibidem). No 
dia 26 de fevereiro de 2000, a Agência Nacional do Petróleo (ANP) autuou 
a Petrobras pela infração e interditou o duto PE-II. Em 27 de dezembro do 
mesmo ano, a ANP encaminhou a intimação e a notificação à Petrobras para 
pagamento de multa de dois milhões de reais. 

O óleo vazado atingiu os mais diversos ecossistemas da Região Hidro-
gráfica da Baía de Guanabara, tais como praias, manguezais - como o do 
Jequiá, na Ilha do Governador, que havia sido revegetado após o acidente 
com o navio Tarik em 1975 -, costões rochosos, ambientes bentônicos e am-
bientes pelágicos. Como a Baía é um ambiente de circulação restrita, com 
baixa intensidade e quantidade de ondas e baixa profundidade média, ela é 
considerada uma área de elevada vulnerabilidade. O vazamento atingiu am-
bientes que já sofriam com a contaminação crônica decorrente da poluição 
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industrial e do saneamento impróprio. Os efeitos diretos e imediatos do aci-
dente foram causados pelo contato dos organismos com o óleo. A médio e 
longo prazo, a toxicidade continua a afetar a vida marinha que não foi morta 
de maneira imediata, alterou a reprodução e contaminou os organismos, o 
que influencia até hoje o consumo humano de animais como peixes e caran-
guejos. Por esses fatores, o rompimento do oleoduto causou também impac-
tos nas atividades socioeconômicas como a pesca, a catação de caranguejos, 
o turismo e a balneabilidade. (Ibidem). Em 2005, a sardinha foi incluída pelo 
Ministério do Meio Ambiente na lista de espécies marinhas sobreexplotadas 
ou ameaçadas de sobreexplotação, que é quando as espécies são consumidas 
acima de seu limite de reprodução. Um dos motivos para a escassez da sar-
dinha carioca é a poluição industrial nas áreas costeiras, que impacta a repro-
dução e a cadeia alimentar das espécies. (Extra, 08 de novembro de 2009). 

Antes mesmo do vazamento de 2000, a engenheira química Letícia 
Mayr (O Globo, 02 de setembro de 1990) comparou o processo de destruição 
da Baía de Guanabara com uma técnica milenar de tortura chinesa que con-
sistia em fazer milhares de cortes do corpo da vítima até que um deles, que 
ninguém pode determinar qual, acaba levando à morte. Rob Nixon (2011) 
apresenta o conceito de slow violence para referir-se a um tipo de violência 
que precisa ser repensada de maneira teórica e política, um tipo de violência 
que acontece de forma gradual e sem uma visualização clara e imediata. A 
slow violence é caracterizada como uma espécie de violência “atrasada”, cuja 
destruição está espalhada pelo espaço e pelo tempo e é aumentada de ma-
neira paulatina, exatamente como uma pessoa que sofre corte após corte e 
torna-se impossível identificar qual corte exato foi fatal. Mesmo que seus 
efeitos não sejam, a slow violence é difícil de ser percebida, principalmente para 
olhos desatentos e desinformados, condicionados a ignorá-la. A ideia de slow 
violence é relevante em virtude às recentes mudanças de percepção de tempo 
e de tecnologia que a humanidade passou desde o século XX: o conceito 
de Antropoceno, que marca a era iniciada a partir da revolução industrial e 
é caracterizado pelo impacto das ações humanas sobre os ecossistemas do 
planeta e a Grande Aceleração, segunda e mais intensa fase do Antropoce-
no iniciada na segunda metade do século XX que é definida pelo aumento 
populacional, de produção e de consumo e do uso de energias. A slow violence 
não é tipicamente percebida como violência por diferir das representações 
típicas de atos violentos, como guerras, atos terroristas e crimes hediondos. 
Dessa forma, as vítimas da slow violence - sejam pessoas, animais ou ecossis-
temas - tornam-se descartáveis quando reconhecidas, já que a comoção e 
preocupação sociais tendem a focar-se em assuntos mais “graves”. 

A slow violence, quando aplicada ao meio ambiente, afeta de maneira 
mais intensa as camadas mais pobres. Isso acontece justamente quando um 
espaço oficial é forçado em um espaço vernacular. Os espaços vernaculares 
são aqueles moldados pelos contextos afetivos e históricos construídos pela 
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comunidade ao longo de gerações e são partes fundamentais da dinâmica 
socioambiental das pessoas que os habitam e os constroem. As comunida-
des acumulam conhecimento sobre o espaço e constroem mapas vivos com 
características ecológicas e geográficas da região. Por outro lado, os espaços 
oficiais são pensados por empresas e governos e observam a região de ma-
neira burocrática e externalizante, não consideram as mesmas informações e 
não constroem as mesmas relações com o meio ambiente do que os espaços 
anteriores. (Nixon, 2011). Podemos observar essa dinâmica, por exemplo, 
no já citado exemplo da instalação do terminal da Reduc na Ilha D’Água. Em 
1959, os moradores da Ilha do Governador, que viam a Baía de Guanaba-
ra como um espaço vernacular, foram contra a instalação do terminal por 
parte da Petrobras, que via a Baía como um espaço oficial, com medo das 
consequências imediatas e futuras. Em 1997 e em 2000, a tubulação entre o 
terminal da Reduc e o da Ilha D’Água vazou, derramando óleo na Baía e, por 
consequência, nas praias e mangues da Ilha do Governador. Por mais que a 
Petrobras tenha produzido conhecimento sobre a Baía e as regiões ao seu re-
dor, a relação que tinha com o ecossistema era completamente diferente da 
relação entre a Baía e as comunidades ao seu entorno. E foram justamente 
essas comunidades as mais afetadas pelos acidentes, em especial o de 2000. 

Vozes do mar: os pescadores e suas memórias de violação de Direi-
tos Humanos

Alexandre Leite3, pescador da praia de Mauá, no município de Magé, 
pinta uma imagem bem vívida de suas memórias do acidente de vazamento 
de óleo na Baía de Guanabara em janeiro de 2000. Ele conta que estava na 
praia no dia e que pode ver animais e banhistas saindo da água cobertos 
por uma substância preta semelhante a piche. Alexandre diz que parecia um 
cenário de filme e que seu pai chorou ao ver as garças e peixes morrendo 
por conta do óleo escuro e espesso. Além de salvar o máximo da vida mari-
nha que conseguiram, a reação inicial dos pescadores da Baía de Guanabara 
foi protestar. Uma semana depois do acidente, um grupo de pescadores e 
catadores de siri de Magé fechou a rodovia BR-493 clamando que a Petro-
bras pagasse a indenização pelos prejuízos causados pelo derramamento. (O 
Globo, 26 de janeiro de 2000). No dia primeiro de fevereiro, os pescadores 
de Niterói fizeram uma barqueata também protestando contra a demora no 
pagamento das indenizações (Jornal do Brasil, 01 de fevereiro de 2000). No 
dia 21 do mês seguinte, os pescadores de Magé foram protestar na porta da 
Petrobras na Avenida Chile, no centro do Rio de Janeiro, porque a empre-
sa, alegando que o Ibama havia liberado o consumo dos pescados na Baía, 

3 Alexandre Gonçalves Leite nasceu no Rio de Janeiro em 16 de agosto de 1975 e mudou-
se para Magé, Rio de Janeiro, aos 5 anos de idade. A entrevista foi gravada em 3 de maio 
de 2024.
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reduziu a indenização pela metade. O ato terminou com confronto entre os 
pescadores e os policiais militares do Batalhão de Choque. (O Globo, 21 de 
março de 2000). Alexandre recorda-se do protesto na Avenida Chile: “Teve 
protesto na Avenida Chile. Sabe qual o protesto que teve? Teve pescador 
que quis bater de frente e tomou porrada e spray de pimenta, isso também 
é errado. Nós não somos bandidos. Se queremos protestar, é nosso direito, 
não é?”. 

Segundo os Guiding Principles on Business and Human Rights outorgados 
pela Assembleia Geral das Nações Unidas, as empresas têm a responsabi-
lidade de respeitar os direitos humanos e, para tal, devem evitar causar ou 
contribuir para impactos negativos a eles por meios de suas próprias ações e 
devem lidar com esses impactos caso eles ocorram. Além disso, as empresas 
precisam realizar medidas para prevenir ou atenuar impactos negativos aos 
direitos humanos que estejam diretamente ligados às suas operações, produ-
tos ou serviços através das suas relações comerciais, mesmo que não tenham 
contribuído para esses impactos. O documento orienta que as empresas te-
nham políticas e processos que as auxiliem a garantir esses princípios, que 
devem incluir: 

(a) Um compromisso político para cumprir a responsabilidade de 
respeitar os direitos humanos; (b) Um processo de devida diligên-
cia em matéria de direitos humanos para identificar, prevenir, ate-
nuar e prestar contas sobre a forma como abordam os seus impac-
tos aos direitos humanos; (c) Processos que permitam remediar 
quaisquer impactos adversos aos direitos humanos que causem ou 
para os quais contribuam.” (UNITED NATIONS, 2011, p. 15-16, 
tradução nossa). 

Todos os episódios citados - a instalação do terminal na Ilha D’Água 
e o acidente de janeiro de 2000 - configuram claras violações aos direitos 
humanos por parte das empresas envolvidas. O caso dos pescadores talvez 
traga os exemplos mais nítidos dessas situações. Podemos contar a primeira 
violação antes mesmo do vazamento, já que a Baía já era afetada por polui-
ção industrial bem antes do ano de 2000. Em segundo lugar, temos a viola-
ção com o acidente em si, quando a Petrobras, apesar de assumir responsa-
bilidade e se comprometer a lidar com as consequências, não evitou que o 
acidente acontecesse - mesmo que tivesse sob o controle da empresa. Em 
seguida, as políticas que tentaram remediar os impactos negativos causados 
pela empresa foram insuficientes, como podemos observar a partir das inde-
nizações insuficientes pagas aos pescadores e pela incapacidade de limpar a 
Baía. A Petrobras falhou em construir processos de due diligence eficientes o 
suficiente para identificar, prevenir, atenuar e prestar contas de como a em-
presa lida com seus impactos sobre os direitos humanos de maneira satisfa-
tória e as classes mais pobres sentem esses impactos de maneira mais intensa 
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desde meados do século XX até os dias atuais.

Considerações finais 
O acidente de derramamento de óleo de 2000 foi um dos principais 

desastres ambientais brasileiros e até hoje impacta nas vidas dos cidadãos 
que vivem e trabalham na Baía de Guanabara. Ele não foi o primeiro nem 
o único responsável pela poluição da bacia hidrográfica. A industrialização, 
a (des)industrialização e a poluição decorrentes desses processos, apesar de 
afetarem todos os indivíduos dentro do cenário, causam consequências e 
medidas mais severas para as comunidades mais pobres e geralmente levam 
ao desemprego e à alterações nos modos de vida dessas populações, sejam 
os moradores da Ilha do Governador e da Zona da Leopoldina, que perde-
ram suas praias ou os pescadores, caranguejeiros, catadores de mariscos ou 
outros trabalhadores que diariamente se arriscam dentro de toda a Baía, que 
tiveram o trabalho altamente impactado. 

A Eco-92 foi apenas o primeiro de muitos eventos de escala interna-
cional realizados no Rio de Janeiro. Assinada durante a conferência, a Decla-
ração do Rio Sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento traz 27 princípios a 
serem seguidos pelas nações envolvidas, tais como o princípio 1, que diz que 
os seres humanos, que têm direito a uma vida saudável e em harmonia com 
a natureza, devem estar no centro das preocupações sobre o desenvolvimen-
to sustentável e o princípio 13, segundo o qual os Estados devem desenvol-
ver suas legislações nacionais referentes à responsabilização dos culpados e à 
compensação de vítimas da poluição e de outros danos ambientais. As dire-
trizes da Declaração concordam com o Artigo 225 da Constituição, pensado 
por ambientalistas brasileiros que buscavam garantir a preservação do meio 
ambiente como direito de todo cidadão do Brasil. Nos anos que se seguiram 
à outorga da Constituição e à realização da Eco-92, nem o Estado, tampou-
co as empresas da Baía de Guanabara foram capazes de cumprir com a pre-
missa básica de que o Brasil é uma democracia que deve garantir a justiça 
ambiental, que garante um meio ambiente limpo, funcional e habitável para 
todos seus habitantes. Resta saber se as fábricas e indústrias que ainda estão 
em funcionamento conseguirão se adequar aos princípios pensados e apro-
vados nas Nações Unidas, realizando due diligences eficientes que gerem pla-
nos de ação eficazes na reparação dos danos cada vez mais frequentes. 
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Abstract:
This paper explores the strategic integration of  Human Rights Education as 
a corporate due diligence tool, focusing on obligations and inspirations from 
the European Union (EU) and German legal frameworks. Human rights 
education is increasingly recognized as essential for mitigating human rights 
risks and ensuring ethical business practices. The study examines key legal 
instruments, including the United Nations Guiding Principles on Business 
and Human Rights (UNGPs), the European Corporate Sustainability Due 
Diligence Directive (CSDDD), and Germany’s Supply Chain Due Diligence 
Act (LkSG), emphasizing their shared commitment to human rights training. 
The paper argues that human rights education is not merely a legal requi-
rement but also a strategic investment in sustainable business operations. 
Through a comparative analysis, the paper highlights the unique features of  
each framework, showcasing their collective emphasis on training and sta-
keholder engagement to address human rights and environmental impacts. 
Furthermore, the research uses analogy-based reasoning, drawing parallels 
between human rights education and occupational health and safety (OHS) 
training, to support the effectiveness of  human rights education in reducing 
human rights risks. 

Keywords: Business and Human Rights; Human Rights education; Human 
Rights risk; Capacity building; Risk reduction measures.
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Introduction
It is fitting to start of  the considerations for this topic on the turn 

of  the millennium with the United Nations Global Compact. Such initiative 
can be seen as both a framework, a network and a mechanism for the de-
velopment of  discussions regarding the role of  businesses for the support, 
respect for human rights2. This is can all be considered part of  the concept 
of  responsible and sustainable business conduct. Certainly, there were other 
initiatives before - such as the 1976 Guidelines for Multinational Enterpri-
ses from the Organisation for Economic Co-operation and Development 
- OECD. However, it is notable that only in the second decade of  the XXI 
century that the movement for clearer definitions of  internationally recogni-
sed obligations of  businesses in human rights issues was yet quite incipient.

As mentioned, with the United Nations Guiding Principles on Busi-
ness and Human Rights (UNGPs), in 2011, a potent increase in the deve-
lopment has been seen of  both soft and hard law detailing the obligations 
of  businesses for regarding economic sectors, salient issues and territories. 
Relevant soft law sources beyond the UNGPs include (b.i) the Voluntary 
Principles on Security and Human Rights, of  2000, (b.ii) the Organisation 
for Economic Co-operation and Development Guidelines for Multinational 
Enterprises, updated in 2023, and (b.iii) the International Labour Organiza-
tion Tripartite Declaration of  Principles Concerning Multinational Enterpri-
ses and Social Policy, updated in 2017. Examples of  hard law instruments 
are the (a.i) French Duty to Care Law, of  2017, (a.ii) the Dustch Child Labor 
Due Diligence Law, of  2019, and (a.iii) the German Supply Chain Due Di-
ligence Act - LkSG, of  2021. This tendency has received yet another push 
with the adoption in mid-2024 of  the EU Corporate Sustainability Due Dili-
gence Directive - CSDDD. 

Among these obligations, the requirement to provide human rights 
training to employees has gained significant prominence. Beyond being a 
legal obligation, such capacity building is developing into an international 
best practice that benefits both businesses and rights holders. The following 
sections will examine both (i) the obligation to build the capacity or workers 
through human rights training and (ii) the advantages of  implementing such 
programs.

The obligations of  capacity building
The UNGPs

The UNGPs outline the responsibilities of  businesses in relation to 
human rights, emphasizing the need for corporate awareness and appropria-

2 As per Principles 1 and 2 of  the Ten Principles of  the United Nations Global Compact 
available at: https://unglobalcompact.org/what-is-gc/mission/principles 

https://unglobalcompact.org/what-is-gc/mission/principles
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te capacity in the workforce to adequately execute corporate policy and pro-
cedures in a responsible manner. These principles are grounded in three pil-
lars: the State’s duty to protect human rights, the corporate responsibility to 
respect human rights, and shared duty of  both to provide access to remedy 
for victims of  human rights abuses.

Among the ones in the first pilar, in Principle 83 directly refers to the 
obligation of  States to provide - among other elements of  support - hu-
man rights training to the ones working in State institutions, agencies and 
functions in order to ensure awareness and correct observance of  the State’s 
obligations when performing their work. 

Under the UNGPs, businesses are expected to implement human 
rights due diligence processes to identify, prevent, mitigate, and account for 
how they address their impacts on human rights. This involves assessing ac-
tual and potential human rights impacts, integrating and acting upon the fin-
dings, tracking responses, and communicating how impacts are addressed.

Specifically, the corporate responsibility to respect human rights requi-
res businesses to provide training and capacity-building measures to ensure 
that employees and suppliers understand the company’s human rights poli-
cies and their roles in implementing these policies. This training should be 
tailored to the specific risks and contexts of  the company’s operations and 
supply chains, ensuring that both direct employees and those within the su-
pply chain are adequately informed and equipped to uphold human rights 
standards.

Even though there is no explicit reference to human rights education 
and training in the text of  the principles, in the official commentary to Prin-
ciple 164 it can be found. Such principle describes how companies should 
adopt their public policies on human rights, publicly proclaiming their obli-
gations. In the commentary, the document contains the recommendation to 
conduct capacity building actions:

Internal communication of  the statement and of  related policies 
and procedures should make clear what the lines and systems of  

3 “Ensuring policy coherence 8. States should ensure that governmental departments, 
agencies and other State-based institutions that shape business practices are aware of  
and observe the State’s human rights obligations when fulfilling their respective man-
dates, including by providing them with relevant information, training and support.”

4 Policy commitment. 16. As the basis for embedding their responsibility to respect human 
rights, business enterprises should express their commitment to meet this responsibil-
ity through a statement of  policy that: (a) Is approved at the most senior level of  the 
business enterprise; (b) Is informed by relevant internal and/or external expertise; (c) 
Stipulates the enterprise’s human rights expectations of  personnel, business partners and 
other parties directly linked to its operations, products or services; (d) Is publicly avail-
able and communicated internally and externally to all personnel, business partners and 
other relevant parties; (e) Is reflected in operational policies and procedures necessary to 
embed it throughout the business enterprise.
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accountability will be, and should be supported by any necessary 
training for personnel in relevant business functions.

Therefore, as per writing of  the principle, the obligation to train wor-
kers in human rights procedures and substantial issues is not an end in itself, 
but a means for the business to achieving the adequate performance of  their 
duties. In fact, it is conditioned to the evaluation of  the company itself  if  it 
is necessary or not. As mentioned below, other pieces of  legislation have in-
terpreted this as a measure for risk management and reduction.

Voluntary principles on security and Human Rights
Other soft law sectorial sources take a different approach, which is the 

case of  the Voluntary Principles on Security and Human Rights - VPs. The 
VPs are adopted mainly by the businesses in the sectors of  oil & gas and 
mining and their private security providers. It is a typical set of  principles for 
the members of  a private association that in one hand set common standers 
and on the other exercise mutual obligations between the members that are 
assessed by themselves with support of  a small secretariat of  the associa-
tion. According to the VPs, private security providers have, among others, 
the obligation to provide adequate and effective capacity building of  their 
personnel. Businesses that hire private security services should both make 
their security policies well known but express their desire that such provi-
ders be trained on adequate and effective observance of  said policies.5 The 
compliance with such policies and the requirement of  such trainings should, 
when appropriate, be contractual duties owed be the private security provi-
der to the hiring company.6

European Directive on Corporate Sustainability Due Diligence 
(CSDDD)

The CSDDD imposes a due diligence duty on large companies to iden-
tify and address adverse human rights and environmental impacts in their 
operations, those of  their subsidiaries, and their supply chains. The directive 
requires businesses to integrate due diligence into corporate policies and es-
tablish effective risk management systems. A crucial aspect of  the CSDDD 

5 PART II. Interactions Between Companies and Public. Security Arrangements. 2. Com-
panies should communicate their policies regarding ethical conduct and human rights to 
public security providers, and express their desire that security be provided in a manner 
consistent with those policies by personnel with adequate and effective training.

6 PART II. Interactions Between Companies and Public. Security Arrangements. Deploy-
ment and Conduct. 10. Companies should support efforts by governments, civil society 
and multilateral institutions to provide human rights training and education for public 
security as well as their efforts to strengthen state institutions to ensure accountability 
and respect for human rights.
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is the mandate for companies to engage with stakeholders, including trai-
ning their workforce and suppliers. This engagement is intended to facilitate 
the identification and mitigation of  human rights and environmental risks. 
Companies must provide meaningful information to stakeholders, including 
employees and suppliers, ensuring that they can participate fully in the due 
diligence process.

Moreover, the Directive specifies that companies should also consider 
training among the possible preventive or mitigatory measures in case of  
potential or actual human rights impacts7.

German Supply Chain Act (LkSG)
The LkSG mandates that companies establish effective risk manage-

ment systems to identify, prevent, mitigate, and eliminate human rights and 
environmental risks. According to Section 4 of  the LkSG, businesses must 
conduct regular risk analyses and integrate findings into their risk manage-
ment strategies.

Companies are required to ensure that employees and suppliers are 
aware of  the risk management policies and procedures. This involves provi-
ding training on human rights and environmental due diligence, particularly 
for those in roles that are critical to the implementation of  these policies. 
Training is also among the options of  measures to reduce risks and negative 
impacts on human rights in the supply chain.8

The LkSG also emphasizes the importance of  continual learning and 
improvement. Companies must update their risk analyses annually and on an 
ad-hoc basis when significant changes occur in their supply chains. This dy-
namic approach ensures that training programs remain relevant and effective 
in addressing emerging risks.

Comparative analysis and practical implications
The obligations to train the workforce and the workforce of  suppliers 

under the UNGPs, CSDDD, and LkSG share common themes but also 
have unique elements reflecting their respective frameworks. The UNGPs 
provide a broad framework emphasizing the need for ongoing human rights 
due diligence and the importance of  training at all levels of  a company’s 
operations and supply chain. The CSDDD builds on this by incorporating 
specific requirements for stakeholder engagement and transparency, which 
necessitate comprehensive training programs. The LkSG, with its focus on 
risk management, mandates regular updates to training and education ef-
forts to address evolving risks.

For businesses, these obligations translate into practical actions such as 

7 CSDDD Articles 10.2(e) and 11.3(f)
8 LkSG Article 6 (3) 3 and 6 (4) 3.
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developing comprehensive training programs that cover human rights and 
environmental standards, conducting regular risk assessments, and ensuring 
transparent communication about due diligence practices. These measures 
not only help in complying with legal requirements but also contribute to 
building a culture of  respect for human rights and sustainability within the 
organization and its supply chain.

The obligations under the UNGPs, CSDDD, and LkSG collectively 
underscore the critical role of  education and training in corporate due di-
ligence processes. By educating their workforce and the workforce of  their 
suppliers, businesses can ensure that human rights and environmental stan-
dards are understood and upheld across their operations and supply chains. 
This approach not only mitigates risks but also fosters a more sustainable 
and ethical business environment.

The advantages of  providing human rights training to the workfor-
ce 

As mentioned, training in human rights for workers is increasingly 
being mandated by legal frameworks such as Germany’s LkSG, the EU’s CS-
DDD) and the VPs, among others. These regulations and guidelines define 
such training as a critical measure to reduce the risk of  human rights viola-
tions within corporate operations. The underlying assumption is that trai-
ning will equip workers to identify human rights risks and make informed 
decisions that align with abstract corporate human rights policies in their 
day-to-day tasks. However, despite this logical expectation, there is currently 
a lack of  extensive and non-confidential empirical data or statistical evidence 
demonstrating how much these trainings concretely reduce the risk of  hu-
man rights violations or improve human-rights-adequate performance.

Given this gap in data, it may be useful to draw parallels with other 
types of  company-mandated training that have been shown to reduce risks, 
such as occupational health and safety (OHS) training. OHS training has a 
well-documented track record of  reducing workplace accidents and injuries, 
suggesting that structured and consistent training can indeed influence wor-
ker behaviour and outcomes in a positive way. This analogy could potentially 
support the argument for the effectiveness of  human rights training, even 
though direct evidence in this domain is still emerging.

Occupational health and safety
Occupational safety and health (OSH) training is a crucial intervention 

that significantly reduces the risk of  workplace accidents, injuries, and fatali-
ties. Research consistently shows that well-implemented safety training pro-
grams lead to a safer work environment, which is particularly evident in data 
from the European Union (EU) and Germany. In the EU, comprehensive 
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safety training has been shown to reduce workplace accidents. The Euro-
pean Agency for Safety and Health at Work (EU-OSHA) reports that coun-
tries with robust safety training and awareness programs have experienced a 
decline in workplace injuries. For instance, the implementation of  such trai-
ning has been linked to a reduction in accidents in high-risk industries like 
construction and manufacturing. The EU’s strategic framework for 2021-
2027 emphasizes that training is key to mitigating risks associated with new 
technologies and complex working conditions, further underscoring the im-
portance of  these programs (EU-OSHA, 2023).

Germany, as a member of  the EU, follows rigorous OSH standards 
and has been at the forefront of  implementing safety training programs. 
German workplaces that invest in continuous training and safety education 
see fewer workplace accidents. For example, in Germany, the rate of  wor-
kplace fatalities has decreased steadily over the past decade, partly due to 
mandatory safety training and the proactive role of  employers in ensuring 
their workers are well-informed about the risks associated with their jobs 
(DGUV, 2023). A 2023 report from the German Social Accident Insuran-
ce (DGUV) highlights a 50% reduction in workplace accidents in Germany 
over the past 25 years, largely attributed to improved safety practices and 
training programs (DGUV, 2023). A meta-analysis reviewed by EU-OSHA 
highlights that training interventions, especially those tailored to specific job 
roles, significantly decrease the likelihood of  accidents and injuries. This ef-
fect is particularly strong in sectors where the risk of  injury is higher, such 
as in construction, where targeted safety training has led to fewer reported 
incidents (EU-OSHA, 2023).

Moreover, the effectiveness of  safety training extends beyond just re-
ducing accidents; it also improves overall worker well-being. For example, 
training that includes ergonomic practices has reduced musculoskeletal di-
sorders, which are a common cause of  long-term absenteeism in many in-
dustries. This not only improves the quality of  life for workers but also be-
nefits employers by reducing lost workdays and associated costs (BMC Pu-
blic Health, n.d.). One such study in Germany found that continuous safety 
education led to sustained reductions in workplace injuries and an improved 
safety culture within organizations. This supports the notion that safety trai-
ning has a long-lasting impact when it is part of  an ongoing commitment to 
workplace safety (DGUV, 2023).

Additionally, digital and e-training platforms have emerged as effective 
tools for delivering occupational safety education. These platforms allow for 
more flexible and accessible training, which has proven particularly bene-
ficial in reaching workers in remote or high-turnover industries. The adap-
tability of  these platforms ensures that safety training can be continuously 
updated to address new risks, thereby maintaining its effectiveness over time 
(BMC Public Health, n.d.).
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The relationship between occupational safety training and the reduc-
tion of  workplace risks is well-documented. The data from the EU and Ger-
many demonstrates that these programs are a critical component of  a com-
prehensive approach to workplace safety. As workplaces continue to evolve, 
ongoing safety training will remain essential to protecting workers and redu-
cing the human and economic costs of  occupational accidents (EU-OSHA, 
2023; DGUV, 2023).

Analogy-based reasoning
Analogy-based reasoning is a method that draws conclusions about a 

less understood situation by identifying its similarities with a more familiar 
one. In this case, one option is to use analogical reasoning to infer the po-
tential effectiveness of  human rights training in reducing human rights vio-
lations by comparing it with the documented effectiveness of  occupational 
health and safety (OHS) training in reducing workplace accidents and inju-
ries. The reasoning process involves analysing the shared characteristics of  
these two types of  training, both of  which are designed to educate workers 
on risks and proper behaviours to mitigate those risks within a corporate 
setting (Gentner, 1983; Holyoak & Thagard, 1995).

To apply this reasoning, one can consider the evidence from OHS trai-
ning. Studies and reports, such as those from the European Awe agency for 
Safety and Health at Work (EU-OSHA) and the German Social Accident 
Insurance (DGUV), have consistently shown that comprehensive safety 
training leads to measurable reductions in workplace injuries and fatalities 
(EU-OSHA, 2023; DGUV, 2023). This success is largely attributed to the 
training’s ability to make workers more aware of  potential hazards, improve 
their understanding of  safety protocols, and encourage safer behaviour on 
the job.

Extending this logic to human rights training, one can infer that simi-
lar outcomes might be expected. Just as OHS training helps workers iden-
tify safety risks and apply appropriate measures to avoid accidents, human 
rights training could educate workers on the potential risks of  human rights 
violations, making them more vigilant and better equipped to act in ways 
that prevent such violations. Although direct empirical data on the impact 
of  human rights training is still emerging, the successful outcomes of  OHS 
training provide a reasonable basis to hypothesize that human rights training 
would also reduce the risk of  violations and improve human rights-com-
pliant behaviour within companies.

This analogical reasoning does not establish direct causality but uses 
the well-documented effects of  one type of  training (OHS) to support the 
potential efficacy of  another (human rights). It suggests that structured and 
ongoing human rights training could be instrumental in fostering a corpo-
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rate culture that prioritizes ethical behaviour and reduces the likelihood of  
human rights breaches.

Concluding remarks
This paper has explored the strategic integration of  human rights edu-

cation as a tool for corporate due diligence, highlighting the obligations and 
inspirations stemming from EU and German frameworks. The analysis un-
derscores the increasing prominence of  human rights training within corpo-
rate governance as an essential component of  mitigating risks and enhan-
cing ethical business conduct.

The various legal frameworks, including the UNGPs, CSDDD, and 
Germany’s LkSG, collectively emphasize the need for businesses to incor-
porate human rights education into their operational practices. While each 
framework has unique characteristics, they share a common objective: to en-
sure that employees and supply chain partners are adequately informed and 
equipped to uphold human rights standards.

Human rights training within corporations serves multiple purposes. 
It not only fulfils legal obligations but also acts as a proactive measure to 
prevent human rights violations and improve the ethical performance of  
employees and suppliers. This training helps create a corporate culture that 
values and respects human rights, thus aligning business operations with in-
ternational best practices.

Moreover, the analogical reasoning presented in this paper, drawing 
parallels with occupational health and safety training, provides a compelling 
argument for the potential effectiveness of  human rights education. While 
empirical data specific to human rights training is still emerging, the positi-
ve outcomes observed in safety training suggest that structured educational 
programs can significantly influence worker behaviour and reduce risks.

Ultimately, integrating human rights education into corporate due dili-
gence is not merely a compliance measure but a strategic investment in sus-
tainable business practices. By fostering a well-informed workforce and cul-
tivating an environment that prioritizes human rights, companies can better 
navigate the complex landscape of  global business and contribute to a more 
just and equitable society. The ongoing development of  both hard and soft 
law in this area indicates a growing recognition of  the critical role education 
plays in achieving these goals.
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